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três feitos e julgou quarenta por mês. Em 2005, deram entrada no
Tribunal três mil, oitocentos e nove processos, que, somados aos
recursos e ao resíduo de anos anteriores, totalizaram quatro mil,
quinhentos e quarenta e seis processos, sendo solucionados três mil,
setecentos e cinqüenta e nove, quantitativo correspondente a 83% do
total a julgar e a 99% dos distribuídos. Nesse ano, foram opostos
embargos declaratórios a 20% dos feitos julgados. Cada Juiz recebeu
uma média mensal de quarenta e cinco processos, e julgou a mesma
quantidade. O Corregedor-Geral observou que no ano de 2005 o
resíduo processual diminuiu 12% em relação ao ano anterior. Assim,
em dezembro de 2005 havia apenas seiscentos e quarenta e sete
processos em tramitação. Até o mês de julho deste ano o Tribunal
havia recebido dois mil seiscentos e quarenta e quatro novos recursos

e julgado dois mil, duzentos e quarenta e dois. No início do mês de
agosto deste ano, havia quinze processos para distribuir; trinta e sete
no Ministério Público do Trabalho para emissão de parecer; trezentos
e dezoito nos gabinetes dos Juízes para relatar; oitenta e seis para
revisar e setenta e dois para lavrar acórdão; e oitenta e nove aguar-
dando julgamento nas Secretarias dos órgãos judicantes. O exame da
tramitação dos processos submetidos ao rito ordinário, feito por amos-
tragem, revela que foram despendidos, em média: um dia para au-
tuação; quatro para distribuição; dezessete dias para exame do relator
e seis com o revisor; vinte e sete dias para inclusão em pauta de
julgamento; dez dias para redação do acórdão e cinco para sua pu-
blicação. Tais processos levam, em média, cento e dois dias entre a
autuação e a publicação do acórdão do recurso ordinário, ou seja, três
meses e doze dias. Os feitos submetidos ao rito sumaríssimo tra-
mitam, em média, por cinqüenta e seis dias desde a autuação até a
publicação do acórdão que julgou o recurso ordinário, com os se-
guintes prazos: autuação imediata, um dia para distribuição; doze dias
para exame do relator; dezenove dias para inclusão em pauta de
julgamento; cinco dias para redação do acórdão ou certidão e seis dias
para publicação. Os feitos em sede de execução tramitam, em média,
por noventa e oito dias com os seguintes dados: distribuição imediata;
um dia para autuação; dois para distribuir; dezoito dias para exame do
relator; cinco dias para exame do revisor; vinte e dois dias para
inclusão em pauta de julgamento; quatro dias para redação do acórdão
e quatro para a sua publicação. Convém informar, a título de sugestão,
que nos TRTs da 2ª e da 24ª Região após julgado, o processo não
retorna ao gabinete do relator para redigir o acórdão. A publicação
segue de imediato, o que torna ainda mais célere o trâmite do pro-
cesso. O prazo regimental para estudo do processo pelo relator é de
quinze dias e, pelo revisor, dez dias; para lavratura do acórdão, dez
dias (arts. 123, VII; 124, II e 171, do RI do TRT). Tratando-se de
processo sujeito ao rito sumaríssimo, o prazo do Relator é de dez dias
(art. 123, IX, do RI do TRT). O Corregedor verificou que os juízes da
Corte cumprem os prazos regimentais. Em 2004 a Presidência admitiu
vinte e três por cento dos seiscentos e cinqüenta e sete recursos de
revista despachados. No ano seguinte, foram examinados setecentos e
oitenta e dois recursos, admitindo-se vinte e quatro por cento. Até
julho de 2006 haviam sido despachados seiscentos e quarenta e seis
recursos, admitindo-se trinta e três por cento. Em nove de agosto
deste ano, quarenta processos dessa natureza aguardavam prolação de
despacho. Nos feitos em que há interposição do recurso de revista, o
tempo do processo desde a entrada no Tribunal até a prolação do
despacho de admissibilidade é de cento e sessenta e quatro dias nas
ações submetidas ao rito ordinário e oitenta e nove nas submetidas ao
rito sumaríssimo. No resultado, não foi computado o período em que
o processo esteve na Procuradoria Regional do Trabalho. 4. COR-
REGEDORIA REGIONAL. Em 2004 e em 2005, foram realizadas
correições em todas as Varas do Trabalho da Região. Nesse último
ano, foram despachados cinqüenta e quatro reclamações correicionais
e pedidos de providências. A Corregedoria editou o Provimento nº
01/2005 que regulamenta os procedimentos para autuação dos pro-
cessos recebidos de outros ramos do Poder Judiciários em decorrência
da ampliação da competência desta Justiça Especializada estabelecida
por meio da Emenda Constitucional nº 45/2004, a fim de obedecer à
numeração única fixada pela Corregedoria-Geral da Justiça do Tra-
balho. Editou, ainda, a Portaria GP/SECOR nº 001/2005, que dispõe
sobre o pagamento de honorários periciais nos casos de assistência
judiciária gratuita. 5. MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL NAS VA-
RAS DO TRABALHO. A Região conta com doze Varas do Trabalho,
assim distribuídas: seis em Aracaju e as demais em Estância, Ita-
baiana, Lagarto, Maruim, Nossa Senhora da Glória e Propriá. A
jurisdição da Justiça do Trabalho abrange todos os municípios do
Estado. Em 2004, foram ajuizadas dez mil, duzentos e cinco ações,
tendo sido julgadas dez mil, trezentas e dez; os Juízes receberam uma
média mensal de quarenta feitos, decidindo quarenta e um. Em 2005,
foram ajuizadas doze mil, quinhentos e sessenta e seis novas re-
clamações trabalhistas, 25%, ações do rito sumaríssimo. As ações
recebidas, somadas ao resíduo de anos anteriores e às sentenças anu-
ladas, totalizaram treze mil, novecentos e dezoito processos para sen-
tença. Desse total, foram julgadas onze mil, quinhentas e oitenta e
três, o que corresponde a 83%, sendo três mil e cinqüenta e uma,
26%, ações do rito sumaríssimo e oito mil quinhentos e trinta e duas,
74%, do rito ordinário. Os órgãos de 1º grau alcançaram êxito na
conciliação de 27% das ações resolvidas, índice bem inferior à média
nacional, que é de 45%. O Corregedor-Geral constatou que houve um
aumento de 84% no resíduo das ações na fase de conhecimento, a
quarta maior variação entre as vinte e quatro Regiões Judiciárias.
Verifica-se que o aumento significativo dos processos na fase de
conhecimento se deve, em grande parte, à ampliação da competência
da Justiça do Trabalho. 6. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA
PÚBLICA. Apesar de o Tribunal não contar com um Juízo Auxiliar
de Conciliação de Precatórios formalmente constituído, desde 2003
que o Presidente do TRT e o Diretor-Geral de Coordenação Judiciária
realizam reuniões com os representante legais do Estado e dos Mu-
nicípios que figuram como devedores em precatórios. Em decorrência
dessas reuniões, o número de precatórios pendentes de pagamento
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ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA REALIZADA
NO PERÍODO DE 11 A 13 DE SETEMBRO DE 2006

No período compreendido entre os dias onze e treze de se-
tembro de 2006, o Ex.mo Sr. Ministro José Luciano de Castilho
Pereira, Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, esteve no Tribunal
Regional do Trabalho da 20ª Região, em Aracaju, Estado de Sergipe,
acompanhado da Diretora da Secretaria da Corregedoria-Geral, Ma-
riana Maciel de Alencastro de Lacerda, e de seus Assessores Carla
Franco Lima de Amorim, Ubirajane Andrade, Eder Fernandes da
Silva e Ernani Satyro Sales, para realizar a Correição Ordinária di-
vulgada em Edital publicado no Diário da Justiça da União - Seção I
do dia 14 de agosto do ano em curso, à página 693, bem assim no
Diário da Justiça do Estado de Sergipe, Edição n.º 2.238, do dia 23 de
agosto, à página 1 do Caderno 2. Foram cientificados da realização
desse trabalho, por meio de ofício, o Ex.mo Sr. Ministro Ronaldo
Leal, Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, o Ex.mo Sr. Juiz
Augusto César Leite de Carvalho, Presidente do Tribunal Regional do
Trabalho da 20ª Região; o Ex.mo Sr. Juiz Ariel Salete de Moraes
Júnior, Presidente da Amatra XX; a Ex.ma Sr.a Sandra Lia Simón,
Procuradora-Geral do Trabalho; o Ex.mo Sr. Mário Luiz Vieira Cruz,
Procurador-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho da 20ª Re-
gião e o Dr. Henri Clay Santos Andrade, Presidente da Ordem dos
Advogados do Brasil - Seccional de Sergipe. O Ministro Corregedor-
Geral da Justiça do Trabalho, com base nas informações fornecidas
pelo Tribunal Regional e em suas observações, subsidiadas pelos
dados apresentados pela Subsecretaria de Estatística do Tribunal Su-
perior do Trabalho, registra o seguinte: 1. ORGANIZAÇÃO DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO. Compõem o Tribunal
Regional os Ex.mos Srs. Juízes Augusto César Leite de Carvalho,
Presidente; Maria das Graças Monteiro Melo, Vice-Presidente e Cor-
regedora; João Bosco Santana de Moraes; Carlos Alberto Pedreira
Cardoso; Carlos de Menezes Faro Filho; Eliseu Pereira do Nasci-
mento; Josenildo dos Santos Carvalho e Suzane Faillace Lacerda
Castelo Branco. Encontra-se convocado o Ex.mo Sr. Juiz Jorge An-
tônio Andrade Cardoso, Titular da 6ª Vara do Trabalho de Aracaju,
em substituição ao Ex.mo Sr. Juiz Josenildo dos Santos Carvalho, ora
atuando no Tribunal Superior do Trabalho. São órgãos do Tribunal, o
Pleno, a Presidência, a Corregedoria Regional e a Ouvidoria Re-
gional. 2. QUADRO DE MAGISTRADOS E SERVIDORES. A Jus-
tiça do Trabalho da 20ª Região é composta por trinta e um Juízes: oito
de segunda instância, doze titulares das Varas do Trabalho e onze
substitutos. Em dezembro de 2005, havia um juiz para cada oitenta e
cinco mil, quinhentos e cinqüenta e seis habitantes na Região Ju-
diciária, a quinta maior proporção habitante/juiz do País. Estão ina-
tivos três magistrados do Tribunal e três da primeira instância. Os
Ex.mos Srs. Juízes Ariel Salete de Moraes Júnior e Rita de Cássia
Pinheiro de Oliveira, Presidente e Vice-Presidente da Amatra XX e
Titulares das 2ª e 5ª Varas do Trabalho de Aracaju, respectivamente,
permanecem no exercício das funções judicantes. No quadro de ser-
vidores, o TRT conta com trezentos e cinqüenta e três cargos efetivos,
assim distribuídos: cento e nove de analista, duzentos e vinte e seis de
técnico e dezoito de auxiliar judiciário. Estão em exercício trezentos
e quarenta e um servidores do quadro permanente de pessoal, onze
requisitados, cinco ocupantes de cargos em comissão sem vínculo
com órgão público e sete em lotação provisória. Onze servidores
encontram-se à disposição de outros Tribunais ou em lotação pro-
visória. Há vinte e um inativos. Cento e quarenta servidores estão
lotados nas Varas do Trabalho, número que corresponde a 40% do
total de servidores em exercício atualmente. Há cinco estagiários no
Tribunal e seis nos órgãos de 1º grau. 3. MOVIMENTAÇÃO DE
PROCESSOS NO TRIBUNAL REGIONAL. Depois de autuados, os
processos são imediatamente distribuídos. Em 2004, o Tribunal re-
cebeu quatro mil cento e oitenta e nove processos, decidindo três mil,
trezentos e noventa e seis; cada Juiz recebeu, em média, quarenta e
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vem diminuindo gradativamente. Em dezembro de 2003 havia mil
oitocentos e cinqüenta precatórios, em dezembro de 2004 esse nú-
mero caiu para mil setecentos e seis e em dezembro de 2005 chegou
a mil quatrocentos e oitenta e quatro. Ao final de agosto deste ano
havia mil cento e oitenta e um precatórios vencidos e não pagos,
sendo quatro da União, dezoito do Estado e mil cento e cinqüenta e
nove dos Municípios. 7. EXECUÇÃO DIRETA. No final do ano de
2005 havia nove mil, oitocentos e vinte e nove processos pendentes
de execução, 7% a menos do que no ano anterior. O Corregedor-Geral
constatou, assim, que, mesmo sem instituir o Juízo Auxiliar de Exe-
cução, houve uma progressiva diminuição dos processos pendentes de
execução, passando de treze mil setecentos e quarenta e nove em
2001 para nove mil, oitocentos e vinte e nove ao final de 2005. O
Sistema Bacen Jud tem sido utilizado regularmente pelos Juízes. Até
trinta e um de julho do corrente ano já foram realizadas mil cento e
cinqüenta e duas consultas e três mil, quinhentos e um bloqueios. O
TRT mantém convênios com o Detran e com a Junta Comercial, que
vêm sendo utilizados de forma satisfatória. O Corregedor-Geral ve-
rificou que a 20ª Região adotou, com sucesso, a prática da sentença
líquida, havendo um servidor encarregado de elaborar cálculos ju-
diciais, tanto nas Varas do Trabalho como nos gabinetes dos juízes.
Além disso, na atual administração, foi criada a Seção de Apoio às
Contadoria, vinculadada à Diretoria-Geral de Coordenação Judiciária,
composta por quatro servidores. Os cálculos são realizados no prazo
médio de oito dias. Há três oficiais de justiça lotados nas 1ª, 2ª, 3ª e
4ª Varas de Aracaju, dois nas 5ª e 6ª e em Maruim; as demais contam
com um oficial de justiça. 8. CONSIDERAÇÕES. O Corregedor-
Geral parabeniza o Tribunal pela iniciativa pioneira de proferir sen-
tenças líquidas e tem feito todo o esforço para que tal procedimento
seja adotado em todo o Brasil. Elogia, ainda, a iniciativa deste Tri-
bunal que, a exemplo de outros, destinou os recursos orçamentários
vinculados à atividade "Assistência Jurídica a Pessoas Carentes" para
o pagamento de honorários periciais nos casos de assistência ju-
diciária gratuita. O Corregedor reconhece, porém, que a importância
paga a título de honorários periciais não é satisfatória. Diante disso,
tem se empenhado no sentido de encontrar uma solução para esse
problema em toda a Justiça do Trabalho. O Corregedor-Geral tomou
conhecimento de que o Tribunal já tem implementadas algumas das
cinco melhores práticas recomendadas pelo Conselho Superior da
Justiça do Trabalho. O EDOC, sistema de peticionamento eletrônico,
foi instalado concomitantemente com seu lançamento nacional. O
Cálculo Rápido encontra-se implantado nas 1ª e 2ª instâncias. O E-
JUS, projeto de automação das Salas de Sessões de Julgamento, está
em fase de implantação, dependendo de integração com Sistema de
Acompanhamento Processual do 2º Grau. O sistema de informati-
zação das Salas de Audiência das Varas do Trabalho - AUD - en-
contra-se em fase de implantação. Há projeto piloto em funciona-
mento na 4ª Vara do Trabalho, tendo como novidade o Sistema de
Gravação das Audiências, o que permite a completa digitalização de
todos os diálogos com a posterior divulgação pela Internet. De acordo
com informação do Diretor de Coordenação de Informática, para a
implementação da Carta Precatória Eletrônica, este Tribunal parti-
cipará, em outubro próximo, do treinamento oferecido pelo TRT da
18ª Região. O Corregedor-Geral elogia a posição de vanguarda deste
Tribunal na área da Tecnologia da Informação com a criação dos
seguintes Sistemas: Geração e Emissão de Despachos, que tem por
escopo vincular o teor de cada despacho ao seu cumprimento ime-
diato pelas secretarias das Varas. Site do Advogado: área especial
criada no site do TRT, com a disponibilização de diversos serviços,
tais como: liberação de alvarás, solicitação de carga processual e
desarquivamento de processos, agenda personalizada de prazos e
compromissos e acesso à cópia eletrônica de peças processuais. Pro-
jeto inédito no país, segundo a própria OAB/SE, que pretende a
implantação do programa em nível nacional por meio do Conselho
Nacional de Justiça e da OAB. Sistema de Gravação das Audiências
que, como dito, incrementou o programa AUD, permitindo a com-
pleta digitalização de todos os diálogos das audiências. Criação e
implantação do site da OAB: Trata-se de uma área de relacionamento
seguro com a OAB, mediante o qual este órgão de classe pode
informar sobre os cancelamentos e suspensões dos advogados di-
retamente com o banco de dados do TRT. Desta forma, todas as Varas
tomam conhecimento automático e imediato acerca dos profissionais
que estão impossibilitados de atuar. 9. REGISTROS. O Ministro Cor-
regedor-Geral foi recepcionado pelo Presidente do TRT, Juiz Augusto
César Leite de Carvalho; pela Vice-Presidente e Corregedora, Juíza
Maria das Graças Monteiro Melo; pelos Juízes João Bosco Santana de
Moraes, Carlos de Menezes Faro Filho, Eliseu Pereira do Nascimento,
Suzane Faillace Lacerda Castelo Branco e pelo Juiz Titular da 6ª Vara
do Trabalho, convocado para atuar no TRT, Jorge Antônio Andrade
Cardoso. Recebeu a visita dos representantes da Associação de Ser-
vidores do TRT - ASTRA XX, Norma Sueli Martins de Santana, José
Alberto Santos Vieira, Marcus Vinícius Reis de Alcântara, Rosimeyre
Lima Santos e José Luiz Rocha Júnior, bem como o Presidente da
ASSAT, Dr. João Carlos de Oliveira Costa, acompanhado do Te-
soureiro, Dr. Jorge Aurélio Silva e do Secretário-Geral, Dr. Genisson
da Silva. Em suas atividades, o Corregedor-Geral, acompanhado pelo
Presidente do Tribunal, visitou a sede da Ordem dos Advogados do
Brasil - Seção Sergipe, onde foi recebido pelo Presidente e Vice-
Presidente, Drs. Henri Clay Andrade e Valmir Macedo de Araújo,
respectivamente; pelo Secretário-Geral, Sílvio da Silva Costa, pelo
Secretário-Geral adjunto, Thenisson Santana Dória e pelo conselheiro
federal suplente, João Carlos Oliveira Costa. Esteve na Procuradoria
Regional do Trabalho da 20ª Região, em companhia do Juiz Pre-
sidente do Tribunal, onde foi recebido pelo Procurador-Chefe, Dr.
Mário Luiz Vieira Cruz, bem como pelos Procuradores Omar Afif,
Maurício Coentro Paes de Melo, Antônio Marcos Fonseca de Souza e
Vilma Leite Machado Amorim. Compareceu, ainda, à Associação dos
Magistrados do Trabalho da 20ª Região - AMATRA XX, tendo sido
recepcionado pelo Presidente, Juiz Ariel Salete de Moraes Júnior. Foi

conhecer a obra de construção das novas instalações do TRT, acom-
panhado do Presidente do Tribunal, da Vice-Presidente, e do Juiz
titular da 6ª Vara, Dr. Jorge Antônio Andrade Cardoso. Sempre acom-
panhado pelo Presidente do Tribunal, fez visita de cortesia ao Go-
vernador do Estado, Dr. João Alves Filho. Por fim, concedeu en-
trevista à TV Cidade, no programa Batalha na TV, bem como ao
programa Trabalho em Debate, do Tribunal Regional do Trabalho da
20ª Região. Proferiu palestra sobre o tema "Perspectivas do direito e
do Processo do Trabalho" no Curso de Especialização em Direito do
Trabalho, promovido pelo convênio firmado entre a Universidade
Federal de Sergipe e o TRT da 20ª Região. 10. AGRADECIMEN-
TOS. O Ministro Corregedor-Geral agradece aos Juízes que compõem
esta Corte, na pessoa de seu Presidente, o Ex.mo Sr. Juiz Augusto
César Leite de Carvalho, bem como aos diretores e servidores que
colaboraram com as atividades da Correição, especialmente a Amélia
Franco Bahia Guimarães, Denize Maria Machado de Mendonça, De-
nise Maria Silva Ferreira, Maria Gizélia Lima de Barros, Paula Ales-
sandra Oliveira, Tércio Franco Vilar, Nezildo de Jesus Santos, Joelson
da Conceição Lisboa, Ary da Silva Fonseca, Alexandre Augusto Al-
meida Rocha, Ida Carla Cruz Moraes Sobral, Euler Prado Rocha,
Monica Rolemberg, Rogério Lima da Rocha, Deborah Puig Cardoso,
Roberto Andrade Nogueira, José Cleonâncio de Macedo, Gilberto
Nascimento de Oliveira, José Bispo Vieira e Antônio Valter dos San-
tos. 11. ENCERRAMENTO. A Correição-Geral Ordinária foi en-
cerrada em sessão plenária realizada às dezessete horas do dia treze
de setembro de 2006, na qual compareceram os Juízes da Corte e
servidores. Os trabalhos foram declarados encerrados com a leitura de
relatório sobre as observações do Corregedor-Geral, procedida pela
Diretora da Secretaria da Corregedoria-Geral. Esta ata, posteriormente
elaborada, vai assinada pelo Ex.mo Sr. Ministro José Luciano de
Castilho Pereira, Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, pelo
Ex.mo Sr. Juiz Augusto César Leite de Carvalho, Presidente do Tri-
bunal Regional do Trabalho da 20ª Região e por mim, Mariana de
Alencastro Lacerda, Diretora da Secretaria da Corregedoria-Geral da
Justiça do Trabalho, que a lavrei.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

AUGUSTO CÉSAR LEITE DE CARVALHO
Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região

MARIANA DE ALENCASTRO LACERDA
Diretora da Secretaria da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho
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D E S PA C H O S 

PROC. No- TST-AIRR - 5/2006-067-03-40.2 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SOCIDADE EDUCACIONAL TURANO E MOTA LTDA.

ADVOGADO : DR. CHRISTIANO BERG CARVALHAES DE PAIVA

A G R AVA D O : ARLINDA PAULINO MARTINS LOPES

ADVOGADO : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento interposto a despacho que
denegou seguimento a recurso de revista por ausência dos pressu-
postos de admissibilidade.

O julgamento do agravo de instrumento depende de apre-
sentação de peças dos autos originários, que servirão ao proces-
samento do recurso de revista denegado.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/99 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

Como se depreende dos autos, falta ao instrumento o traslado
de peças essenciais e obrigatórias à sua formação, a saber: cópia da
certidão de publicação do acórdão regional, do depósito recursal do
recurso de revista e da certidão de publicação do despacho agra-
vado.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento com fulcro no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 6/2005-005-23-40.0 TRT - 23ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CENTRAL DAS COOPERATIVAS DE CRÉDITO DOS
ESTADOS DE MATO GROSSO E MATO GROSSO DO
SUL - SICOOB CENTRAL MT/MS

A D VO G A D O : DR. MÁRIO LÚCIO FRANCO PEDROSA

A G R AVA D O : LARISSA CRISPIM

A D VO G A D O : DR. ALAN VAGNER SCHMIDEL

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a
teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível
para se aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o
caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 2000, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/2000.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 7/2006-112-03-40.1 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : EDWAR VIEIRA SANTOS

A D VO G A D O : DR. RAFAEL TALHARICO

A G R AVA D O : DEIVISON FERREIRA LEITE

A D VO G A D O : DR. PEDRO LUIZ RODRIGUES DE SOUZA

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."
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No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a
teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível
para se aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o
caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 2000, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/2000.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 9/2005-003-17-40.4 TRT - 17ª REGIÃO

A G R AVA N T E : GECEL S.A.

A D VO G A D O : DR. DEIDSON HERMANN SILVEIRA

A G R AVA D O : FABRÍCIO ROCHA ZANETTI

A D VO G A D O : DR. GABRIEL PIO DALLA

A G R AVA D O : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a
teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível
para se aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o
caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 1999, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/99.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 10/2005-145-03-40.5 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MIB S.A.

A D VO G A D O : DR. IUNES JORGE SALOMÃO JÚNIOR

A G R AVA D O : EMERSON DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se que as peças processuais que instrumentalizam a
formação do agravo não estão autenticadas.

Na forma preconizada no art. 830 da CLT e no item IX da IN
nº 16/1999 desta Corte, referidas peças deverão estar autenticadas,
para configurar a validade do ato.

O não-conhecimento do agravo de instrumento pela não-
autenticação das peças processuais é matéria pacífica nesta Corte,
conforme precedente verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - FOTOCÓPIAS - AU-
TENTICAÇÃO - NECESSIDADE. A jurisprudência do Tribunal Su-
perior do Trabalho, cristalizada no item IX da Instrução Normativa nº
16/99, é clara ao exigir que as peças trasladadas devem estar "au-
tenticadas uma a uma, no anverso ou verso". Da mesma forma es-
tabelece o art. 830 da CLT. Não observada a exigência de auten-
ticação, quanto à procuração e ao substabelecimento que legitimariam
a representação técnica do subscritor do agravo de instrumento, tem-
se como irregular o traslado. Recurso de embargos não conhecido."
(EAIRR-723931/01, SDI-1, Rel. Min. MILTON DE MOURA FRAN-
ÇA, DJ 21-02-2003, dec. unânime.)

Destaque-se que não consta dos autos declaração de au-
tenticidade das peças recursais pelo advogado subscritor do recurso,
sob sua responsabilidade pessoal, nos termos do artigo 544, § 1º, do
CPC, e do item IX da Instrução Normativa nº 16/99.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 11/2005-007-15-40.0TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SILVANA APARECIDA LOPES GARCIA

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS GOMES

A G R AVA D O : CORTTEX INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LISA HELENA ARCARO

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece prosperar.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, verifica-se que a parte agravante não pro-
videnciou o traslado da cópia da certidão de publicação do despacho
agravado. Sem esta peça, torna-se inviável averiguar a tempestividade
do agravo de instrumento.

Ressalte-se que a exigência do traslado da referida peça de-
corre, ainda, da alteração dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº
9.756/98, que deu nova sistemática ao agravo de instrumento, im-
primindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento, ser ime-
diatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 14/2005-231-06-40.2 TRT - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : EDMILSON DE SOUZA NEREU

A D VO G A D O : DR. JANE PINTO DE ARAÚJO

A G R AVA D O : C B E - COMPANHIA BRASILEIRA DE EQUIPAMEN-
TO 

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO AUGUSTO MARCELINO DE ALBUQUER-
QUE

A G R AVA D O : ITAPESSOCA AGRO INDUSTRIAL S. A.

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO AUGUSTO MARCELINO DE ALBUQUER-
QUE

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento interposto a despacho que
denegou seguimento a recurso de revista por ausência dos pressu-
postos de admissibilidade.

O julgamento do agravo de instrumento depende de apre-
sentação de peças dos autos originários, que servirão ao proces-
samento do recurso de revista denegado.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/99 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

Como se depreende dos autos, falta ao instrumento o traslado
de peças essenciais e obrigatórias à sua formação, a saber: cópia do
acórdão regional e de sua certidão de publicação, do despacho agra-
vado e da certidão de publicação do despacho agravado.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento com fulcro no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 22/2006-044-03-40.6 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MARIA DAS DORES DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. VIVIANE MARTINS PARREIRA

A G R AVA D O : FISCHER S.A. - AGROINDÚSTRIA

A D VO G A D A : DRA. MARIA VITÓRIA RIBEIRO TERRA FRANKLIN

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

A interposição de agravo de instrumento exige, da parte, a
apresentação de peças, extraídas dos autos originários e que servirão
à formação do instrumento, no qual se processa o recurso.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/99 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

In casu, verifica-se que a parte agravante não trouxe aos
autos as cópias de quaisquer peças destinadas à formação do agravo
de instrumento, não apresentando sequer as peças indispensáveis, a
teor do que dispõem o § 5º do artigo 897 da CLT e o item III da
Instrução Normativa nº 16/99.
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Ressalte-se, que cumpre às partes providenciar a correta con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, o que está consubstanciado no item X da Instrução Nor-
mativa nº 16/99 desta Corte.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos principais
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do artigo 5º da Constituição Federal, deflui o dever
de observância da legislação processual que disciplina a matéria. A
dicção atinente ao devido processo legal, também configura para a
parte contrária o direito de não ver processado o recurso que de-
satenda às regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em
preservação do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos re-
cursos e modos de sua interposição, na forma da lei processual re-
gente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com fulcro no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 29/2006-103-03-40.0 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MICHELINA MARCELINO LIMA LOPES

A D VO G A D A : DRA. VIVIANE MARTINS PARREIRA

A G R AVA D O : FISCHER S.A. AGROINDÚSTRIA

A D VO G A D A : DRA. MARIA VITÓRIA RIBEIRO TERRA FRANKLIN

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

A interposição de agravo de instrumento exige, da parte, a
apresentação de peças, extraídas dos autos originários e que servirão
à formação do instrumento, no qual se processa o recurso.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/99 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

In casu, verifica-se que a parte agravante não trouxe aos
autos as cópias de quaisquer peças destinadas à formação do agravo
de instrumento, não apresentando sequer as peças indispensáveis, a
teor do que dispõem o § 5º do artigo 897 da CLT e o item III da
Instrução Normativa nº 16/99.

Ressalte-se, que cumpre às partes providenciar a correta con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, o que está consubstanciado no item X da Instrução Nor-
mativa nº 16/99 desta Corte.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos principais
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do artigo 5º da Constituição Federal, deflui o dever
de observância da legislação processual que disciplina a matéria. A
dicção atinente ao devido processo legal, também configura para a
parte contrária o direito de não ver processado o recurso que de-
satenda às regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em
preservação do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos re-
cursos e modos de sua interposição, na forma da lei processual re-
gente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com fulcro no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 34/2005-030-12-40.8TRT - 12ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ROSANO OCIR REGO

A D VO G A D O : DR. JOSUÉ EUGÊNIO WERNER

A G R AVA D O : COMPANHIA CATARINENSE DE ÁGUAS E SANEA-
MENTO - CASAN

A D VO G A D O : DR. MAURO PHILIPPI

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

A interposição de agravo de instrumento exige, da parte, a
apresentação de peças, extraídas dos autos originários e que servirão
à formação do instrumento, no qual se processa o recurso.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/99 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

In casu, verifica-se que a parte agravante não trouxe aos
autos as cópias de quaisquer peças destinadas à formação do agravo
de instrumento, não apresentando sequer as peças indispensáveis, a
teor do que dispõem o § 5º do artigo 897 da CLT e o item III da
Instrução Normativa nº 16/99.

Ressalte-se, que cumpre às partes providenciar a correta con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, o que está consubstanciado no item X da Instrução Nor-
mativa nº 16/99 desta Corte.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos principais
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do artigo 5º da Constituição Federal, deflui o dever
de observância da legislação processual que disciplina a matéria. A
dicção atinente ao devido processo legal, também configura para a
parte contrária o direito de não ver processado o recurso que de-
satenda às regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em
preservação do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos re-
cursos e modos de sua interposição, na forma da lei processual re-
gente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com fulcro no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 35/2005-004-22-40.1TRT - 22ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SOCIMOL INDÚSTRIA DE COLCHÕES E MÓVEIS LT-
DA

A D VO G A D O : DR. MÁRIO AUGUSTO SOEIRO MACHADO

A G R AVA D O : JOÃO LOPES ALVES DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. KARLA ANDRÉA MAGALHÃES TAJRA

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a
teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível
para se aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o
caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 2000, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/2000.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 39/2006-101-08-40.6 TRT - 8ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ALUNORTE - ALUMINA DO NORTE DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. DENNIS VERBICARO SOARES

A G R AVA D O : ANTONILDO FERREIRA RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RONEY ALENCAR MEDEIROS

A G R AVA D O : PRESI - PRESTADORA DE SERVIÇOS INDUSTRIAIS
W & D LTDA.

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja,
a cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a
teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível
para se aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o
caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 2000, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/2000.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 42/2005-381-04-40.5 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CALÇADOS AZALÉIA S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO OMAR VEDOY JÚNIOR

A G R AVA D O : ZILDA FRANCISKIEVICZ

A D VO G A D O : DR. AMILTON PAULO BONALDO
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D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Figura, entre os requisitos dos recursos a regular represen-
tação da parte, em razão do que o subscritor deve ter nos autos, ou
acostar à ocasião, o devido instrumento de mandato.

In casu, verifica-se que o agravo foi subscrito por advogado
não nominado nos instrumentos de mandato anexados aos presentes
autos e, que, tampouco, participou em audiência, de molde a ca-
racterizar o mandato tácito.

A situação atrai a incidência da Súmula 164 do TST, ver-
bis:

"Procuração. Juntada. O não cumprimento das determinações
dos §§ 1º e 2º do artigo 5º da Lei nº 8906, de 04.07.1994 e do art. 37,
parágrafo único, do Código de Processo Civil, importa o não co-
nhecimento de recurso, por inexistente, exceto na hipótese de man-
dato tácito"

Outrossim, é oportuno ressaltar o entendimento deste Tri-
bunal Superior expresso na recente Súmula nº 383, verbis:

"Mandato. Art. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplica-
bilidade. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 149 e 311
da SDI-I). Resolução 129/205-DJ 20.04.05.

I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que
mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente. (ex-OJ nº 311- DJ
11 . 0 8 . 2 0 0 3 )

II - Inadmissível na fase recursal a regularização da re-
presentação processual na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao juízo de 1º grau (ex-OJ nº 149 - inserida em
2 7 . 11 . 1 9 9 8 ) . "

Reafirma-se, destarte, que o requisito recursal deve estar
presente no momento da interposição do recurso, não comportando
qualquer diligência para suprir a irregularidade presente.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 42/2006-037-03-40.9 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ASSOCIAÇÃO PROPAGADORA ESDEVA - CENTRO DE
ENSINO SUPERIOR DE JUIZ DE FORA - CES/JF

A D VO G A D O : DR. PAULA REIS PINTO

A G R AVA D O : GILMAR BRAS DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. RAFAEL ZAIDEN DA MOTA

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece prosperar.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, a parte agravante não providenciou o tras-
lado da cópia integral do Recurso de Revista, peça que se faz ne-
cessária para análise das alegações nele contidas.

Assim, o presente Agravo de Instrumento desatende a re-
quisito extrínseco, relativo à formação do instrumento.

Ressalte-se que a exigência do traslado da referida peça de-
corre, ainda, da alteração dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº
9.756/98, que deu nova sistemática ao agravo de instrumento, im-
primindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento, ser ime-
diatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 44/2005-194-05-40.9 TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : C & A MODAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO PEIXOTO ARAÚJO NETO

A G R AVA D O : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
FEIRA DE SANTANA

A D VO G A D O : DR. REGINALDO FERREIRA BORGES

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece prosperar.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente foi desatendido pressuposto recursal re-
lativo à formação do instrumento.

Com efeito, a parte agravante não providenciou o traslado
das cópias do acórdão regional e das certidões de intimação dos
acórdãos regionais que julgaram o recurso ordinário e os embargos
declaratórios, peças de traslado obrigatório, nos termos preconizados
no art. 897, § 5º, inciso I, da CLT.

Ressalte-se que a exigência do traslado da referida peça de-
corre, ainda, da alteração dada ao citado art. 897 da CLT pela Lei nº
9.756/98, que conferiu nova sistemática ao agravo de instrumento,
imprimindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento, ser ime-
diatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece prosperar.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, a parte agravante não providenciou o tras-
lado da cópia integral do Recurso de Revista, peça que se faz ne-
cessária para análise das alegações nele contidas.

Assim, o presente Agravo de Instrumento desatende a re-
quisito extrínseco, relativo à formação do instrumento.

Ressalte-se que a exigência do traslado da referida peça de-
corre, ainda, da alteração dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº
9.756/98, que deu nova sistemática ao agravo de instrumento, im-
primindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento, ser ime-
diatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nºo- TST-AIRR - 50/2005-081-23-40.3TRT - 23ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : VALDINEI MACEDO DIAS

A D VO G A D O : DR. CRISTOVÃO ÂNGELO DE MOURA

A G R AVA D O : MADEIREIRA GUTJAHR LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCOS ARNOLD

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo não merece conhecimento, porque intempestiva-
mente interposto. O despacho agravado foi publicado em 15/8/2006,
terminando o prazo recursal em 23/8/2006. O recurso foi apresentado
somente em 25/8/2006, com desatenção ao disposto no art. 897,
caput, da CLT.

Ressalte-se, por oportuno, que não foi demonstrada a ocor-
rência de feriado local ou de dia útil em que não haja expediente
forense que justifique a prorrogação do prazo até a data da pro-
tocolização do agravo, nos termos preconizados pela Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nºo- TST-AIRR - 51/2006-005-03-40.5 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : EDITORA JB S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR HUGO MARTINS MADEIRA

A G R AVA D O : MARCELO LOPES BIANCHINI

A D VO G A D O : DR. TARQUÍNIO GARCIA DE MEDEIROS

A G R AVA D O : GAZETA MERCANTIL S.A.

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O presente agravo não reúne condições para prosperar.
A parte agravante não juntou a cópia da certidão de in-

timação do acórdão regional que julgou o agravo de petição, ne-
cessária para o imediato julgamento do recurso de revista, caso venha
a ser provido o agravo. A ausência de traslado de tal peça acarreta o
não conhecimento do agravo de instrumento, nos termos do § 5º do
artigo 897 da CLT, alterada pela Lei nº 9.756/98, e da IN 16/2000,
inciso III, do TST.

Assim, o instrumento de agravo deve conter a peça ne-
cessária para a aferição da tempestividade do recurso de revista, pois,
caso provido o agravo de instrumento, estaria sendo possibilitado o
imediato julgamento do recurso de revista.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa
nº 16/2000, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do
Excelso Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do ins-
trumento, daí não comportar a conversão do julgamento em diligência
para suprir a ausência de peças obrigatórias ou necessárias.

<!ID816464-2>

PROC. Nºo- TST-AIRR - 46/2005-261-04-40.0 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV

A D VO G A D A : DRA. MÔNICA ANDRÉA BERTÉLI SLOMP

A G R AVA N T E : GLOVER FARIAS DUTRA

A D VO G A D A : DRA. FABIANE HARRES SOARES

A G R AVA D O : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se que as peças processuais que instrumentalizam a
formação do agravo não estão autenticadas.

Na forma preconizada no art. 830 da CLT e no item IX da IN
nº 16/1999 desta Corte, referidas peças deverão estar autenticadas,
para configurar a validade do ato.

O não-conhecimento do agravo de instrumento pela não-
autenticação das peças processuais é matéria pacífica nesta C. Corte,
conforme precedente verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - FOTOCÓPIAS - AU-
TENTICAÇÃO - NECESSIDADE. A jurisprudência do Tribunal Su-
perior do Trabalho, cristalizada no item IX da Instrução Normativa nº
16/99, é clara ao exigir que as peças trasladadas devem estar "au-
tenticadas uma a uma, no anverso ou verso". Da mesma forma es-
tabelece o art. 830 da CLT. Não observada a exigência de auten-
ticação, quanto à procuração e ao substabelecimento que legitimariam
a representação técnica do subscritor do agravo de instrumento, tem-
se como irregular o traslado. Recurso de embargos não conhecido."
(EAIRR-723931/01, SDI-1, Rel. Min. MILTON DE MOURA FRAN-
ÇA, DJ 21-02-2003, dec. unânime.)

Destaque-se que não consta dos autos declaração de au-
tenticidade das peças recursais pelo advogado subscritor do recurso,
sob sua responsabilidade pessoal, nos termos do artigo 544, § 1º, do
CPC, e do item IX da Instrução Normativa nº 16/99.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nºo- TST-AIRR - 49/2005-089-09-40.6 TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ÂNGELO APARECIDO TABORDA DE LIMA

A D VO G A D O : DR. LOURIVAL LINO DE SOUSA

A G R AVA D O : BANCO BRADESCO S.A. E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. MIRIAM APARECIDA GLÉRIA GNANN
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Diante do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nºo- TST-AIRR - 55/2005-401-04-40.4 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : LOJAS RENNER S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIANA HOERDE FREIRE BARATA

A G R AVA D O : NATANAEL ÁVILA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ELIANDRO RICARDO MICHELON

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peças obrigatórias para sua formação, quais sejam,
o acórdão regional e sua certidão de publicação.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a
teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível
para se aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o
caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 2000, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/2000.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nºo- TST-AIRR - 64/2006-004-20-40.5TRT - 20ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : TRANSFORTE ALAGOAS - VIGILÂNCIA E TRANS-
PORTE DE VALORES LTDA.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO FELIZOLA FREIRE JÚNIOR

A G R AVA D O : ANTENOR MENDONÇA DE CARVALHO NETO

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

A interposição de agravo de instrumento exige, da parte, a
apresentação de peças, extraídas dos autos originários e que servirão
à formação do instrumento, no qual se processa o recurso.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/99 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

In casu, verifica-se que a parte agravante não trouxe aos
autos as cópias das peças destinadas à formação do agravo de ins-
trumento, não apresentando sequer as peças indispensáveis, a teor do
que dispõem o § 5º do artigo 897 da CLT e o item III da Instrução
Normativa nº 16/99.

Ressalte-se, que cumpre às partes providenciar a correta con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, o que está consubstanciado no item X da Instrução Nor-
mativa nº 16/99 desta Corte.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos principais
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do artigo 5º da Constituição Federal, deflui o dever
de observância da legislação processual que disciplina a matéria. A
dicção atinente ao devido processo legal, também configura para a
parte contrária o direito de não ver processado o recurso que de-
satenda às regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em
preservação do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos re-
cursos e modos de sua interposição, na forma da lei processual re-
gente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com fulcro no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nºo- TST-AIRR - 66/2005-052-15-40.4TRT - 15ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : SYNGENTA SEEDS LTDA.

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO LÍVERO

A G R AVA D O : VIVIAN APARECIDA LINO HERENE

A G R AVA D O : JOÃO ADALBERTO SILVA DE ALMEIDA - ME

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

A interposição de agravo de instrumento exige, da parte, a
apresentação de peças, extraídas dos autos originários e que servirão
à formação do instrumento, no qual se processa o recurso.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/99 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

In casu, verifica-se que a parte agravante não trouxe aos
autos as cópias das peças destinadas à formação do agravo de ins-
trumento, não apresentando sequer as peças indispensáveis, a teor do
que dispõem o § 5º do artigo 897 da CLT e o item III da Instrução
Normativa nº 16/99.

Ressalte-se, que cumpre às partes providenciar a correta con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, o que está consubstanciado no item X da Instrução Nor-
mativa nº 16/99 desta Corte.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos principais
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do artigo 5º da Constituição Federal, deflui o dever
de observância da legislação processual que disciplina a matéria. A
dicção atinente ao devido processo legal, também configura para a
parte contrária o direito de não ver processado o recurso que de-
satenda às regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em
preservação do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos re-
cursos e modos de sua interposição, na forma da lei processual re-
gente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com fulcro no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nºo- TST-AIRR - 68/2005-077-15-40.0TRT - 15ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : GATX BONIFÁCIO LOGÍSTICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROSEMAR THEODORO DA CONCEIÇÃO

A G R AVA D O : NELSON OLIVEIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. MOISÉS FRANCISCO SANCHES

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O presente agravo não reúne condições para prosperar.
A agravante não juntou a cópia da certidão de intimação

do acórdão regional, que julgou os Embargos Declaratórios, ne-
cessária para o imediato julgamento do recurso de revista, caso
venha a ser provido o agravo. A ausência de traslado de tal peça
acarreta o não conhecimento do agravo de instrumento, nos termos do
§ 5º do artigo 897 da CLT, alterada pela Lei nº 9.756/98, e da IN
16/99, inciso III, do TST.

Assim, o instrumento de agravo deve conter a peça ne-
cessária para a aferição da tempestividade do Recurso de Revista,
pois, caso provido o agravo de instrumento, estaria sendo possi-
bilitado o imediato julgamento do recurso de revista.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa
nº 16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, daí
não comportar a conversão do julgamento em diligência para suprir a
ausência de peças obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nºo- TST-AIRR - 68/2005-316-02-40.5 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CARLOS HIROSHI KEZUKA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ALVES DE LIMA

A G R AVA D O : CELÉSTICA DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a
teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível
para se aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o
caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."
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Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 1999, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/99.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nºo- TST-AIRR - 69/2006-052-03-40.4 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : AWM TURISMO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA SOARES DE MENDONÇA

A G R AVA D O : MARINA SILVA VIEIRA SANTOS

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

A interposição de agravo de instrumento exige, da parte, a
apresentação de peças, extraídas dos autos originários e que servirão
à formação do instrumento, no qual se processa o recurso.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/99 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

In casu, verifica-se que a parte agravante não trouxe aos
autos as cópias das peças destinadas à formação do agravo de ins-
trumento, não apresentando sequer as peças indispensáveis, a teor do
que dispõem o § 5º do artigo 897 da CLT e o item III da Instrução
Normativa nº 16/99.

Ressalte-se, que cumpre às partes providenciar a correta con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, o que está consubstanciado no item X da Instrução Nor-
mativa nº 16/99 desta Corte.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos principais
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do artigo 5º da Constituição Federal, deflui o dever
de observância da legislação processual que disciplina a matéria. A
dicção atinente ao devido processo legal, também configura para a
parte contrária o direito de não ver processado o recurso que de-
satenda às regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em
preservação do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos re-
cursos e modos de sua interposição, na forma da lei processual re-
gente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com fulcro no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nºo- TST-AIRR - 72/2005-052-15-40.1TRT - 15ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : SYNGENTA SEEDS LTDA.

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO LÍVERO

A G R AVA D O : JÚLIO CÉSAR DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ADÃO NOGUEIRA PAIM

A G R AVA D O : JOÃO ADALBERTO SILVA DE ALMEIDA - ME

A D VO G A D A : DRA. MARIA DE LOURDES BARQUET VICENTE

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento interposto a despacho que
denegou seguimento a recurso de revista por ausência dos pressu-
postos de admissibilidade.

O julgamento do agravo de instrumento depende de apre-
sentação de peças dos autos originários, que servirão ao proces-
samento do recurso de revista denegado.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/2000 assim dis-
põe:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver
as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

Como se depreende dos autos, falta ao instrumento o traslado
de peças essenciais e obrigatórias à sua formação, a saber: cópia do
acórdão regional e da sua certidão de publicação.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento com fulcro no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nºo- TST-AIRR - 74/2005-026-02-40.5 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TV JOVEM BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCOS CÉSAR AMADOR ALVES

A G R AVA D O : IVOR DONALD MEREDITH

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

A interposição de agravo de instrumento exige, da parte, a
apresentação de peças, extraídas dos autos originários e que servirão
à formação do instrumento, no qual se processa o recurso.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/99 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

In casu, verifica-se que a parte agravante não trouxe aos
autos as cópias das peças destinadas à formação do agravo de ins-
trumento, não apresentando sequer as peças indispensáveis, a teor do
que dispõem o § 5º do artigo 897 da CLT e o item III da Instrução
Normativa nº 16/99.

Ressalte-se, que cumpre às partes providenciar a correta con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, o que está consubstanciado no item X da Instrução Nor-
mativa nº 16/99 desta Corte.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos principais
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do artigo 5º da Constituição Federal, deflui o dever
de observância da legislação processual que disciplina a matéria. A
dicção atinente ao devido processo legal, também configura para a
parte contrária o direito de não ver processado o recurso que de-
satenda às regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em
preservação do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos re-
cursos e modos de sua interposição, na forma da lei processual re-
gente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com fulcro no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nºo- TST-AIRR - 81/2006-097-03-40.0 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SUDOESTE CONSTRUÇÕES LTDA. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. MARCOS CASTRO BAPTISTA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O : EDSON MARCOS FERREIRA SOARES

A D VO G A D O : DR. JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO SILVA

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Figura, entre os requisitos dos recursos a regular represen-
tação da parte, em razão do que o subscritor deve ter nos autos, ou
acostar à ocasião, o devido instrumento de mandato.

In casu, verifica-se que o agravo foi subscrito por ad-
vogado que recebeu poderes de quem não tem procuração nos
presentes autos e, que, tampouco, participou de audiência, de
molde a caracterizar o mandato tácito.

A situação atrai a incidência da Súmula 164 do TST, ver-
bis:

"Procuração. Juntada. O não cumprimento das determinações
dos §§ 1º e 2º do artigo 5º da Lei nº 8906, de 04.07.1994 e do art. 37,
parágrafo único, do Código de Processo Civil, importa o não co-
nhecimento de recurso, por inexistente, exceto na hipótese de man-
dato tácito"

Outrossim, é oportuno ressaltar o entendimento deste Tri-
bunal Superior expresso na recente Súmula nº 383, verbis:

"Mandato. Art. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplica-
bilidade. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 149 e 311
da SDI-I). Resolução 129/205-DJ 20.04.05.

I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que
mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente. (ex-OJ nº 311- DJ
11 . 0 8 . 2 0 0 3 )

II - Inadmissível na fase recursal a regularização da re-
presentação processual na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao juízo de 1º grau (ex-OJ nº 149 - inserida em
2 7 . 11 . 1 9 9 8 ) . "

Reafirma-se, destarte, que o requisito recursal deve estar
presente no momento da interposição do recurso, não comportando
qualquer diligência para suprir a irregularidade presente.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nºo- TST-AIRR - 85/2006-050-03-40.4 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : GILMAR DE SOUSA SILVA & CIA. LTDA. - ME

A D VO G A D O : DR. BRUNO CÉSAR DE MELO COUTO

A G R AVA D O : CARLOS MENDES

A D VO G A D A : DRA. ELENA ANTÔNIA DA SILVA SIMÕES

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

A interposição de agravo de instrumento exige, da parte, a
apresentação de peças, extraídas dos autos originários e que servirão
à formação do instrumento, no qual se processa o recurso.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

Os itens III e IX da Instrução Normativa nº 16/99 assim
dispõem:

"III - O agravo não será conhecido se o instrumento não
contiver as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado,
incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal.

IX - As peças trasladadas conterão informações que iden-
tifiquem o processo do qual foram extraídas, autenticadas uma a uma,
no anverso ou verso. Tais peças poderão ser declaradas autenticas
pelo próprio advogado, sob sua responsabilidade pessoal. Não será
válida a cópia de despacho ou decisão que não contenha a assinatura
do juiz prolator, nem as certidões subscritas por serventuário sem as
informações acima exigidas."

In casu, verifica-se que a cópia do acórdão dos embargos
declaratórios juntado aos autos não contém a assinatura do juiz pro-
l a t o r.

Ressalte-se, que cumpre às partes providenciar a correta con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, o que está consubstanciado no item X da Instrução Nor-
mativa nº 16/99 desta Corte.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos principais
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do artigo 5º da Constituição Federal, deflui o dever
de observância da legislação processual que disciplina a matéria. A
dicção atinente ao devido processo legal, também configura para a
parte contrária o direito de não ver processado o recurso que de-
satenda às regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em
preservação do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos re-
cursos e modos de sua interposição, na forma da lei processual re-
gente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com fulcro no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nºo- TST-AIRR - 94/2006-022-03-40.6 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SHELL BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE ESPINHA OLIVEIRA

A G R AVA D O : FÁBIO MENDES SANTOS

A D VO G A D A : DRA. WAGNA BIGÃO DOS SANTOS

A G R AVA D O : RBFK COMERCIAL LTDA.

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se que as peças processuais que instrumentalizam a
formação do agravo não estão autenticadas.

Na forma preconizada no art. 830 da CLT e no item IX da IN
nº 16/1999 desta Corte, referidas peças deverão estar autenticadas,
para configurar a validade do ato.

O não-conhecimento do agravo de instrumento pela não-
autenticação das peças processuais é matéria pacífica nesta Corte,
conforme precedente verbis:
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"AGRAVO DE INSTRUMENTO - FOTOCÓPIAS - AU-
TENTICAÇÃO - NECESSIDADE. A jurisprudência do Tribunal Su-
perior do Trabalho, cristalizada no item IX da Instrução Normativa nº
16/99, é clara ao exigir que as peças trasladadas devem estar "au-
tenticadas uma a uma, no anverso ou verso". Da mesma forma es-
tabelece o art. 830 da CLT. Não observada a exigência de auten-
ticação, quanto à procuração e ao substabelecimento que legitimariam
a representação técnica do subscritor do agravo de instrumento, tem-
se como irregular o traslado. Recurso de embargos não conhecido."
(EAIRR-723931/01, SDI-1, Rel. Min. MILTON DE MOURA FRAN-
ÇA, DJ 21-02-2003, dec. unânime.)

Destaque-se que não consta dos autos declaração de au-
tenticidade das peças recursais pelo advogado subscritor do recurso,
sob sua responsabilidade pessoal, nos termos do artigo 544, § 1º, do
CPC, e do item IX da Instrução Normativa nº 16/99.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nºo- TST-AIRR - 95/2006-003-04-40.7 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : LUÍS CARLOS ELEJALDE DE CAMPOS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. LUIZ RENAUD PINTO CUNHA

A G R AVA D O : ANA MARIA DORVIL RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. DIOGO UNCHALO MACHADO

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece prosperar.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

Com efeito, a parte agravante não providenciou o traslado do
comprovante de depósito recursal relativo ao preparo do recurso de
revista, peça que se mostra indispensável para o juízo de admis-
sibilidade ad quem compreender o exame de todos os requisitos,
gerais e específicos, extrínsecos e intrínsecos do recurso.

A exigência do traslado da referida peça decorre da alteração
dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº 9.756/98, que deu nova sis-
temática ao agravo de instrumento, imprimindo-lhe a possibilidade
de, em caso de provimento, ser imediatamente apreciado o recurso
cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nºo- TST-AIRR - 97/2006-071-03-40.0 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : REAL DISTRIBUIÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO MIKHAIL ATIÊ

A G R AVA D O : EDUARDO BATISTA SOARES

A D VO G A D O : DR. JOAO DONIZETTI DE LACERDA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se que as peças processuais que instrumentalizam a
formação do agravo não estão autenticadas.

Na forma preconizada no art. 830 da CLT e no item IX da IN
nº 16/2000 desta Corte, referidas peças deverão estar autenticadas,
para configurar a validade do ato.

O não-conhecimento do agravo de instrumento pela não-
autenticação das peças processuais é matéria pacífica nesta Corte,
conforme precedente verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - FOTOCÓPIAS - AU-
TENTICAÇÃO - NECESSIDADE. A jurisprudência do Tribunal Su-
perior do Trabalho, cristalizada no item IX da Instrução Normativa nº
16/99, é clara ao exigir que as peças trasladadas devem estar "au-
tenticadas uma a uma, no anverso ou verso". Da mesma forma es-
tabelece o art. 830 da CLT. Não observada a exigência de auten-
ticação, quanto à procuração e ao substabelecimento que legitimariam
a representação técnica do subscritor do agravo de instrumento, tem-
se como irregular o traslado. Recurso de embargos não conhecido."
(EAIRR-723931/01, SDI-1, Rel. Min. MILTON DE MOURA FRAN-
ÇA, DJ 21-02-2003, dec. unânime.)

Destaque-se que não consta dos autos declaração de au-
tenticidade das peças recursais pelo advogado subscritor do recurso,
sob sua responsabilidade pessoal, nos termos do artigo 544, § 1º, do
CPC, e do item IX da Instrução Normativa nº 16/2000.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nºo- TST-AIRR - 102/2005-021-05-40.6 TRT - 5ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : RAIMUNDO DE JESUS SANTOS

A D VO G A D O : DR. LUIZ SÉRGIO SOARES DE SOUZA SANTOS

A G R AVA D O : CONSÓRCIO MOINHO ARATU

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO MAZZEI PEREIRA

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo não merece conhecimento, porque intempestiva-
mente interposto. O despacho agravado foi publicado em 30/05/2006,
terminando o prazo recursal em 05/06/2006. O recurso foi apre-
sentado somente em *28/06/2006, com desatenção ao disposto no art.
897, caput, da CLT.

Ressalte-se, por oportuno, que não foi demonstrada a ocor-
rência de feriado local ou de dia útil em que não haja expediente
forense que justifique a prorrogação do prazo até a data da pro-
tocolização do agravo, nos termos preconizados pela Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a
teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível
para se aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o
caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 1999, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/99.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 105/2005-050-02-40.1 TRT - 2ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : JOSÉ EDSON BERNARDO DA SILVA (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D O : DR. ALLAN KARDEC PARRILLA

A G R AVA D O : EXPRESSO TEMPO REAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDSON LOPES

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a
teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível
para se aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o
caso.

<!ID816464-3>

PROC. No- TST-AIRR - 102/2006-011-04-40.5 TRT - 4ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : VALDEMAR DE SOUZA SILVA

A D VO G A D A : DRA. SIRLEI SGARBI

A G R AVA D O : INDÚSTRIA E COMÉRCIO KODAMA LTDA.

A D VO G A D O : DR. FABRÍCIA DREYER

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento interposto a despacho que
denegou seguimento a recurso de revista por ausência dos pressu-
postos de admissibilidade.

O julgamento do agravo de instrumento depende de apre-
sentação de peças dos autos originários, que servirão ao proces-
samento do recurso de revista denegado.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/99 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

Como se depreende dos autos, falta ao instrumento o traslado
de peças essenciais e obrigatórias à sua formação, a saber: cópia da
certidão de publicação do acórdão do recurso ordinário e cópia da
certidão de publicação do acórdão dos embargos de declaração.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento com fulcro no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 103/2005-046-02-40.3 TRT - 2ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : ADEMAR HARUO MORITA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FARIAS DE SOUSA

A G R AVA D O : ALCATEL TELECOMUNICAÇÕES S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:
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Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 1999, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/99.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 105/2005-641-05-40.3 TRT - 5ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : MILE SHOPS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFEC-
ÇÕES E REPRESENTAÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE MAGNO COELHO DE AZEVEDO

A G R AVA D O : MARIZETE FERREIRA DA SILVA OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. WANDER FÁBIO FLORES MORAES

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo não merece conhecimento, porque intempestiva-
mente interposto. O despacho agravado foi publicado em 5/5/2006,
terminando o prazo recursal em 15/5/2006. O recurso foi apresentado
somente em 24/5/2006, com alegação de greve e com a informação
de que o expediente no Tribunal somente retornou a normalidade em
18/5/2006, contudo não acostou documentação, ato, certidão, ou ou-
tro, válida, que comprovasse a greve, dessa forma não cumpriu o
disposto no art. 897, caput, da CLT.

Ressalte-se, por oportuno, que não foi demonstrada a ocor-
rência de feriado local ou de dia útil em que não haja expediente
forense que justifique a prorrogação do prazo até a data da pro-
tocolização do agravo, nos termos preconizados pela Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 107/2005-017-15-40.5 TRT - 15ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : CEAZZA DISTRIBUIDORA DE FRUTAS, VERDURAS E
LEGUMES LTDA.

A D VO G A D O : DR. VILSON DO NASCIMENTO

A G R AVA D O : ADINALDO FERREIRA RAMOS

A D VO G A D O : DR. VILSON DO NASCIMENTO

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento interposto a despacho que
denegou seguimento a recurso de revista por ausência dos pressu-
postos de admissibilidade.

O julgamento do agravo de instrumento depende de apre-
sentação de peças dos autos originários, que servirão ao proces-
samento do recurso de revista denegado.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/99 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

Como se depreende dos autos, falta ao instrumento o traslado
de peças essenciais e obrigatórias à sua formação, a saber: cópia da
procuração do agravado, do acórdão Regional, da certidão de pu-
blicação do acórdão Regional, do depósito recursal do recurso de
revista.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento com fulcro no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 111/2006-014-04-40.5 TRT - 4ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : SELTEC - VIGILÂNCIA ESPECIALIZADA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA LARRATÉA ECHEVERRIA

A G R AVA D O : EDVILSON RODRIGUES CABREIRA

A D VO G A D O : DR. EVARISTO LUIS HEIS

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Figura, entre os requisitos dos recursos a regular represen-
tação da parte, em razão do que o subscritor deve ter nos autos, ou
acostar à ocasião, o devido instrumento de mandato.

In casu, verifica-se que o agravo foi subscrito por advogado
não nominado nos instrumentos de mandato anexados aos presentes
autos e, que, tampouco, participou em audiência, de molde a ca-
racterizar o mandato tácito.

A situação atrai a incidência da Súmula 164 do TST, ver-
bis:

"Procuração. Juntada. O não cumprimento das determinações
dos §§ 1º e 2º do artigo 5º da Lei nº 8906, de 04.07.1994 e do art. 37,
parágrafo único, do Código de Processo Civil, importa o não co-
nhecimento de recurso, por inexistente, exceto na hipótese de man-
dato tácito"

Outrossim, é oportuno ressaltar o entendimento deste Tri-
bunal Superior expresso na recente Súmula nº 383, verbis:

"Mandato. Art. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplica-
bilidade. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 149 e 311
da SDI-I). Resolução 129/205-DJ 20.04.05.

I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que
mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente. (ex-OJ nº 311- DJ
11 . 0 8 . 2 0 0 3 )

II - Inadmissível na fase recursal a regularização da re-
presentação processual na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao juízo de 1º grau (ex-OJ nº 149 - inserida em
2 7 . 11 . 1 9 9 8 ) . "

Reafirma-se, destarte, que o requisito recursal deve estar
presente no momento da interposição do recurso, não comportando
qualquer diligência para suprir a irregularidade presente.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 113/2005-131-15-40.7 TRT - 15ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : ANA CLÁUDIA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. PAULO CELSO POLI

A G R AVA D O : GRAMADO CAMPINAS BAR E RESTAURANTE LTDA.

A D VO G A D O : DR. GIOVANNI ÍTALO DE OLIVEIRA

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento interposto a despacho que
denegou seguimento a recurso de revista por ausência dos pressu-
postos de admissibilidade.

O julgamento do agravo de instrumento depende de apre-
sentação de peças dos autos originários, que servirão ao proces-
samento do recurso de revista denegado.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/2000 assim dis-
põe:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver
as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

Como se depreende dos autos, falta ao instrumento o traslado
de peças essenciais e obrigatórias à sua formação, a saber: cópia da
certidão de publicação do acórdão regional, da petição de recurso de
revista e da certidão de publicação do despacho agravado.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento com fulcro no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 115/2006-010-08-40.6 TRT - 8ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : RAIMUNDO NAZARENO MESQUITA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MAURO AUGUSTO RIOS BRITO

A G R AVA D A : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ - COSANPA

A D VO G A D O : DR. OPHIR FILGUEIRAS CAVALCANTE JÚNIOR

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausentes peças obrigatórias para sua formação, qual sejam,
as cópias das certidões de publicações do acórdão regional e dos
embargos de declaração.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a
teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível
para se aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o
caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 1999, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/99.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente
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PROC. No- TST-AIRR - 124/2006-009-18-40.2 TRT - 18ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : JOSÉ RAIMUNDO SILVA

A D VO G A D O : DR. LUCIMAR ABRÃO DA SILVA

A G R AVA D O : ADVALDO TADEU MORENO MACHADO

A D VO G A D O : DR. AGRIPINO PINHEIRO CARDOSO

A G R AVA D O : ABRANTES E SOUZA LTDA.

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento interposto a despacho que
denegou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Este agravo não reúne condições para prosperar.
O agravante não juntou a cópia do acórdão regional do

julgamento dos Embargos Declaratórios nem a certidão de in-
timação desse acórdão regional, necessárias para o imediato jul-
gamento do recurso de revista, caso venha a ser provido o agravo.
A ausência de traslado de tal peça acarreta o não-conhecimento do
agravo de instrumento, nos termos do § 5º do artigo 897 da CLT,
alterada pela Lei nº 9.756/98, e da Instrução Normativa nº 16/99,
inciso III, do TST.

Assim, o instrumento de agravo deve conter a peça ne-
cessária para a aferição da tempestividade do Recurso de Revista,
pois, caso provido o agravo de instrumento, estaria sendo possi-
bilitado o imediato julgamento do recurso de revista.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa
nº 16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, daí
não comportar a conversão do julgamento em diligência para suprir a
ausência de peças obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 124/2006-114-03-40.8 TRT - 3ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : ELIANE MARTINS

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO AUGUSTO TEIXEIRA CARNEIRO

A G R AVA D O : BULK EMBALAGENS LTDA.

A D VO G A D O : DR. SAMUEL OLIVEIRA MACIEL

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O presente agravo não reúne condições para prosperar.
A parte agravante não juntou a cópia da certidão de in-

timação do acórdão regional, que julgou os Embargos Declaratórios,
necessária para o imediato julgamento do recurso de revista, caso
venha a ser provido o agravo. A ausência de traslado de tal peça
acarreta o não conhecimento do agravo de instrumento, nos termos do
§ 5º do artigo 897 da CLT, alterada pela Lei nº 9.756/98, e da IN
16/99, inciso III, do TST.

Assim, o instrumento de agravo deve conter a peça ne-
cessária para a aferição da tempestividade do Recurso de Revista,
pois, caso provido o agravo de instrumento, estaria sendo possi-
bilitado o imediato julgamento do recurso de revista.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa
nº 16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, daí
não comportar a conversão do julgamento em diligência para suprir a
ausência de peças obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 131/2005-013-15-40.9 TRT - 15ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : CHICK'S CENTER MODAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. LEONARDO VELOSO

A G R AVA D O : SUERDA VIEIRA TORRES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ROBERTO DE OLIVEIRA

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a
teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível
para se aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o
caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 1999, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/99.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 140/2006-005-03-40.1 TRT - 3ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : APARECIDA DO CARMO MELO

A D VO G A D O : DR. WANDERLEY SILVA MACIEL

A G R AVA D O : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

A D VO G A D O : DR. JOÃO MARCOS GROSSI LOBO MARTINS

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se que as peças processuais que instrumentalizam a
formação do agravo não estão autenticadas.

Na forma preconizada no art. 830 da CLT e no item IX da IN
nº 16/2000 desta Corte, referidas peças deverão estar autenticadas,
para configurar a validade do ato.

O não-conhecimento do agravo de instrumento pela não-
autenticação das peças processuais é matéria pacífica nesta Corte,
conforme precedente verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - FOTOCÓPIAS - AU-
TENTICAÇÃO - NECESSIDADE. A jurisprudência do Tribunal Su-
perior do Trabalho, cristalizada no item IX da Instrução Normativa nº
16/99, é clara ao exigir que as peças trasladadas devem estar "au-
tenticadas uma a uma, no anverso ou verso". Da mesma forma es-
tabelece o art. 830 da CLT. Não observada a exigência de auten-
ticação, quanto à procuração e ao substabelecimento que legitimariam
a representação técnica do subscritor do agravo de instrumento, tem-
se como irregular o traslado. Recurso de embargos não conhecido."
(EAIRR-723931/01, SDI-1, Rel. Min. MILTON DE MOURA FRAN-
ÇA, DJ 21-02-2003, dec. unânime.)

Destaque-se que não consta dos autos declaração de au-
tenticidade das peças recursais pelo advogado subscritor do recurso,
sob sua responsabilidade pessoal, nos termos do artigo 544, § 1º, do
CPC, e do item IX da Instrução Normativa nº 16/2000.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 144/2006-000-06-40.1 TRT - 6ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : CARLINDO ALMEIDA SILVA

A D VO G A D O : DR. EDUARDO JOSÉ ALMEIDA DE MEDEIROS

A G R AVA D O : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA DE ALMEIDA

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

A interposição de agravo de instrumento exige, da parte, a
apresentação de peças, extraídas dos autos originários e que servirão
à formação do instrumento, no qual se processa o recurso.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/99 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

In casu, verifica-se que a parte agravante não trouxe aos
autos as cópias de quaisquer peças destinadas à formação do agravo
de instrumento, não apresentando sequer as peças indispensáveis, a
teor do que dispõem o § 5º do artigo 897 da CLT e o item III da
Instrução Normativa nº 16/99.

Ressalte-se, que cumpre às partes providenciar a correta con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, o que está consubstanciado no item X da Instrução Nor-
mativa nº 16/99 desta Corte.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos principais
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do artigo 5º da Constituição Federal, deflui o dever
de observância da legislação processual que disciplina a matéria. A
dicção atinente ao devido processo legal, também configura para a
parte contrária o direito de não ver processado o recurso que de-
satenda às regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em
preservação do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos re-
cursos e modos de sua interposição, na forma da lei processual re-
gente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com fulcro no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 152/2006-032-03-40.9 TRT - 3ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : BULK EMBALAGENS LTDA.

A D VO G A D O : DR. SAMUEL OLIVEIRA MACIEL

A G R AVA D O : CLEIDIANA RODRIGUES DA COSTA E OUTRA

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece ser conhecido.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, o agravante não cuidou de providenciar a
cópia da procuração do agravado, peça de traslado obrigatório, nos
termos do inciso I do § 5º do art. 897 da CLT.

Ressalte-se que a exigência do traslado da referida peça de-
corre, ainda, da alteração dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº
9.756/98, que deu nova sistemática ao agravo de instrumento, im-
primindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento, ser ime-
diatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.
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Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 156/2005-121-05-40.0 TRT - 5ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : DÍNAMO SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. EMANOEL ROBSON ALVES DE MATOS

A G R AVA D O : MAURÍCIO SANTOS SILVA

A D VO G A D O : DR. GILSONEI MOURA SILVA

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo não merece conhecimento, porque intempestiva-
mente interposto. O despacho agravado foi publicado em 26/5/2006
(fl. 118), terminando o prazo recursal em 5/6/2006. O recurso foi
apresentado somente em 28/6/2006 (fl. 1), com desatenção ao dis-
posto no art. 897, caput, da CLT.

Ressalte-se, por oportuno, que não foi demonstrada a ocor-
rência de feriado local ou de dia útil em que não haja expediente
forense que justifique a prorrogação do prazo até a data da pro-
tocolização do agravo, nos termos preconizados pela Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 164/2006-181-18-40.0 TRT - 18ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : SIGLA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDSON VERAS DE SOUSA

A G R AVA D O : GEREMIAS FARIA LOURENÇO

A D VO G A D O : DR. ADAIR JOSÉ DE LIMA

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece prosperar.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, verifica-se que a parte agravante não pro-
videnciou o traslado da cópia da certidão de publicação do despacho
agravado. Sem esta peça, torna-se inviável averiguar a tempestividade
do agravo de instrumento.

Ressalte-se que a exigência do traslado da referida peça de-
corre, ainda, da alteração dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº
9.756/98, que deu nova sistemática ao agravo de instrumento, im-
primindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento, ser ime-
diatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/2000 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 172/2006-067-03-40.3 TRT - 3ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : SOCIDADE EDUCACIONAL TURANO E MOTA LTDA.

A D VO G A D O : DR. CHRISTIANO BERG CARVALHAES DE PAIVA

A G R AVA D O : ARLINDA PAULINO MARTINS LOPES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Figura, entre os requisitos dos recursos a regular represen-
tação da parte, em razão do que o subscritor deve ter nos autos, ou
acostar à ocasião, o devido instrumento de mandato.

In casu, verifica-se que o agravo foi subscrito por advogado
não nominado nos instrumentos de mandato anexados aos presentes
autos e, que, tampouco, participou em audiência, de molde a ca-
racterizar o mandato tácito.

A situação atrai a incidência da Súmula 164 do TST, ver-
bis:

"Procuração. Juntada. O não cumprimento das determinações
dos §§ 1º e 2º do artigo 5º da Lei nº 8906, de 04.07.1994 e do art. 37,
parágrafo único, do Código de Processo Civil, importa o não co-
nhecimento de recurso, por inexistente, exceto na hipótese de man-
dato tácito"

Outrossim, é oportuno ressaltar o entendimento deste Tri-
bunal Superior expresso na recente Súmula nº 383, verbis:

"Mandato. Art. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplica-
bilidade. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 149 e 311
da SDI-I). Resolução 129/205-DJ 20.04.05.

I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que
mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente. (ex-OJ nº 311- DJ
11 . 0 8 . 2 0 0 3 )

II - Inadmissível na fase recursal a regularização da re-
presentação processual na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao juízo de 1º grau (ex-OJ nº 149 - inserida em
2 7 . 11 . 1 9 9 8 ) . "

Reafirma-se, destarte, que o requisito recursal deve estar
presente no momento da interposição do recurso, não comportando
qualquer diligência para suprir a irregularidade presente.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 176/2005-104-03-40.6 TRT - 3ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : LITOGRÁFICA UBERLÂNDIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO SERAFIM ABRANTES

A G R AVA D O : ANTÔNIO MARCOS SILVA

A D VO G A D O : DR. EDU HENRIQUE DIAS COSTA

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se que as peças processuais que instrumentalizam a
formação do agravo não estão autenticadas.

Na forma preconizada no art. 830 da CLT e no item IX da IN
nº 16/1999 desta Corte, referidas peças deverão estar autenticadas,
para configurar a validade do ato.

O não-conhecimento do agravo de instrumento pela não-
autenticação das peças processuais é matéria pacífica nesta Corte,
conforme precedente verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - FOTOCÓPIAS - AU-
TENTICAÇÃO - NECESSIDADE. A jurisprudência do Tribunal Su-
perior do Trabalho, cristalizada no item IX da Instrução Normativa nº
16/99, é clara ao exigir que as peças trasladadas devem estar "au-
tenticadas uma a uma, no anverso ou verso". Da mesma forma es-
tabelece o art. 830 da CLT. Não observada a exigência de auten-
ticação, quanto à procuração e ao substabelecimento que legitimariam
a representação técnica do subscritor do agravo de instrumento, tem-
se como irregular o traslado. Recurso de embargos não conhecido."
(EAIRR-723931/01, SDI-1, Rel. Min. MILTON DE MOURA FRAN-
ÇA, DJ 21-02-2003, dec. unânime.)

Destaque-se que não consta dos autos declaração de au-
tenticidade das peças recursais pelo advogado subscritor do recurso,
sob sua responsabilidade pessoal, nos termos do artigo 544, § 1º, do
CPC, e do item IX da Instrução Normativa nº 16/99.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

O não-conhecimento do agravo de instrumento pela não-
autenticação das peças processuais é matéria pacífica nesta Corte,
conforme precedente verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - FOTOCÓPIAS - AU-
TENTICAÇÃO - NECESSIDADE. A jurisprudência do Tribunal Su-
perior do Trabalho, cristalizada no item IX da Instrução Normativa nº
16/99, é clara ao exigir que as peças trasladadas devem estar "au-
tenticadas uma a uma, no anverso ou verso". Da mesma forma es-
tabelece o art. 830 da CLT. Não observada a exigência de auten-
ticação, quanto à procuração e ao substabelecimento que legitimariam
a representação técnica do subscritor do agravo de instrumento, tem-
se como irregular o traslado. Recurso de embargos não conhecido."
(EAIRR-723931/01, SDI-1, Rel. Min. MILTON DE MOURA FRAN-
ÇA, DJ 21-02-2003, dec. unânime.)

Destaque-se que não consta dos autos declaração de au-
tenticidade das peças recursais pelo advogado subscritor do recurso,
sob sua responsabilidade pessoal, nos termos do artigo 544, § 1º, do
CPC, e do item IX da Instrução Normativa nº 16/2000.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 181/2005-122-06-40.4 TRT - 6ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : MÁRIO JOSÉ DA COSTA - ME (INSTITUTO JESSICA
C O S TA ) 

A D VO G A D O : DR. WELLINGTON ARRUDA GOUVEIA JÚNIOR

A G R AVA D O : NEDILSON GOMES DA SILVA

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

A interposição de agravo de instrumento exige, da parte, a
apresentação de peças, extraídas dos autos originários e que servirão
à formação do instrumento, no qual se processa o recurso.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/99 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

In casu, verifica-se que a parte agravante não trouxe aos
autos as cópias de quaisquer peças destinadas à formação do agravo
de instrumento, não apresentando sequer as peças indispensáveis, a
teor do que dispõem o § 5º do artigo 897 da CLT e o item III da
Instrução Normativa nº 16/99.

Ressalte-se, que cumpre às partes providenciar a correta con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, o que está consubstanciado no item X da Instrução Nor-
mativa nº 16/99 desta Corte.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos principais
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do artigo 5º da Constituição Federal, deflui o dever
de observância da legislação processual que disciplina a matéria. A
dicção atinente ao devido processo legal, também configura para a
parte contrária o direito de não ver processado o recurso que de-
satenda às regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em
preservação do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos re-
cursos e modos de sua interposição, na forma da lei processual re-
gente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com fulcro no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 182/2005-024-05-40.9 TRT - 5ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : MARIA ANTONIA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. WAGNER BEMFICA ARAÚJO

A G R AVA D O : GILZETE CERQUEIRA SANTOS

A D VO G A D O : DR. PAULO MÁRCIO VASCONCELOS GOMES

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

A interposição de agravo de instrumento exige, da parte, a
apresentação de peças, extraídas dos autos originários e que servirão
à formação do instrumento, no qual se processa o recurso.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

<!ID816464-4>

PROC. No- TST-AIRR - 180/2005-003-05-40.9 TRT - 5ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : BRISTOL MYERS SQUIBB FARMACÊUTICA LTDA

A D VO G A D O : DR. JORGE SOTERO BORBA

A G R AVA D O : ADRIANA D'ÁVILA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ARY CLÁUDIO CYRNE LOPES

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se que as peças processuais que instrumentalizam a
formação do agravo não estão autenticadas.

Na forma preconizada no art. 830 da CLT e no item IX da IN
nº 16/2000 desta Corte, referidas peças deverão estar autenticadas,
para configurar a validade do ato.
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O item III da Instrução Normativa nº 16/99 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

In casu, verifica-se que a parte agravante não trouxe aos
autos as cópias de quaisquer peças destinadas à formação do agravo
de instrumento, não apresentando sequer as peças indispensáveis, a
teor do que dispõem o § 5º do artigo 897 da CLT e o item III da
Instrução Normativa nº 16/99.

Ressalte-se, que cumpre às partes providenciar a correta con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, o que está consubstanciado no item X da Instrução Nor-
mativa nº 16/99 desta Corte.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos principais
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do artigo 5º da Constituição Federal, deflui o dever
de observância da legislação processual que disciplina a matéria. A
dicção atinente ao devido processo legal, também configura para a
parte contrária o direito de não ver processado o recurso que de-
satenda às regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em
preservação do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos re-
cursos e modos de sua interposição, na forma da lei processual re-
gente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com fulcro no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 182/2006-811-04-40.4 TRT - 4ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : CERÂMICA A P LTDA.

A D VO G A D O : DR. LEOVEGILDO SILVEIRA GARCIA

A G R AVA D O : JEFERSON LUÍS ANTUNES

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

A interposição de agravo de instrumento exige, da parte, a
apresentação de peças, extraídas dos autos originários e que servirão
à formação do instrumento, no qual se processa o recurso.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/99 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

In casu, verifica-se que a parte agravante não trouxe aos
autos as cópias das peças destinadas à formação do agravo de ins-
trumento, não apresentando sequer as peças indispensáveis, a teor do
que dispõem o § 5º do artigo 897 da CLT e o item III da Instrução
Normativa nº 16/99.

Ressalte-se, que cumpre às partes providenciar a correta con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, o que está consubstanciado no item X da Instrução Nor-
mativa nº 16/99 desta Corte.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos principais
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do artigo 5º da Constituição Federal, deflui o dever
de observância da legislação processual que disciplina a matéria. A
dicção atinente ao devido processo legal, também configura para a
parte contrária o direito de não ver processado o recurso que de-
satenda às regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em
preservação do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos re-
cursos e modos de sua interposição, na forma da lei processual re-
gente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com fulcro no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 184/2005-001-07-40.3 TRT - 7ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : BANCO DO ESTADO DO CEARÁ S.A. - BEC

A D VO G A D O : DR. PAULO VIANA MACIEL

A G R AVA D O : FRANCISCO JOSÉ HORÁCIO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. RICARDO PINHEIRO MAIA

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece prosperar.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, a parte agravante não cuidou de provi-
denciar a cópia do inteiro teor do despacho agravado, peça de traslado
regular obrigatório, nos termos do inciso I do § 5º do art. 897 da
C LT.

Sem a cópia do inteiro teor do despacho agravado, torna-se
impossível verificar se as alegações contidas nas razões recursais são
capazes de atacar os fundamentos do despacho agravado.

Ressalte-se que a exigência do correto traslado da referida
peça decorre, ainda, da alteração dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº
9.756/98, que deu nova sistemática ao agravo de instrumento, im-
primindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento, ser ime-
diatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com fulcro no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 185/2006-015-04-40.8 TRT - 4ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA SOUTO JARDIM BARBOSA

A G R AVA D O : SANDRA MARIA RIBEIRO ALVES

A D VO G A D O : DR. SANDRO CARIBONI

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento interposto a despacho que
denegou seguimento a recurso de revista por ausência dos pressu-
postos de admissibilidade.

O julgamento do agravo de instrumento depende de apre-
sentação de peças dos autos originários, que servirão ao proces-
samento do recurso de revista denegado.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/99 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

Como se depreende dos autos, falta ao instrumento o traslado
de peças essenciais e obrigatórias à sua formação, a saber: cópia do
acórdão regional bem como a certidão de publicação do acórdão
regional.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento com fulcro no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 189/2005-002-23-40.5 TRT - 23ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D A : DRA. LASTHÊNIA DE FREITAS VARÃO

A G R AVA D O : RONALDO ADRIANO PASSO ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. JOÃO MANOEL REIS FILHO

A G R AVA D O : ETE - ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES E
ELETRICIDADE S.A.

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a
teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível
para se aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o
caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 1999, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/99.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 194/2006-114-03-40.6 TRT - 3ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : BULK EMBALAGENS LTDA.

A D VO G A D O : DR. SAMUEL OLIVEIRA MACIEL

A G R AVA D O : IRACEMA DA SILVA COSTA

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se que as peças processuais que instrumentalizam a
formação do agravo não estão autenticadas.

Na forma preconizada no art. 830 da CLT e no item IX da IN
nº 16/2000 desta Corte, referidas peças deverão estar autenticadas,
para configurar a validade do ato.

O não-conhecimento do agravo de instrumento pela não-
autenticação das peças processuais é matéria pacífica nesta Corte,
conforme precedente verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - FOTOCÓPIAS - AU-
TENTICAÇÃO - NECESSIDADE. A jurisprudência do Tribunal Su-
perior do Trabalho, cristalizada no item IX da Instrução Normativa nº
16/99, é clara ao exigir que as peças trasladadas devem estar "au-
tenticadas uma a uma, no anverso ou verso". Da mesma forma es-
tabelece o art. 830 da CLT. Não observada a exigência de auten-
ticação, quanto à procuração e ao substabelecimento que legitimariam
a representação técnica do subscritor do agravo de instrumento, tem-
se como irregular o traslado. Recurso de embargos não conhecido."
(EAIRR-723931/01, SDI-1, Rel. Min. MILTON DE MOURA FRAN-
ÇA, DJ 21-02-2003, dec. unânime.)

Destaque-se que não consta dos autos declaração de au-
tenticidade das peças recursais pelo advogado subscritor do recurso,
sob sua responsabilidade pessoal, nos termos do artigo 544, § 1º, do
CPC, e do item IX da Instrução Normativa nº 16/2000.
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Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 203/2005-060-03-40.0 TRT - 3ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : CONSTRUTORA MELLO DE AZEVEDO S.A.

A D VO G A D A : DRA. SÔNIA MARIA FERREIRA DE AZEVEDO

A G R AVA D O : CARLOS ALBERTO ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. ELDER GUERRA MAGALHÃES

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento interposto a despacho que
denegou seguimento a recurso de revista por ausência dos pressu-
postos de admissibilidade.

O julgamento do agravo de instrumento depende de apre-
sentação de peças dos autos originários, que servirão ao proces-
samento do recurso de revista denegado.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/99 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

Como se depreende dos autos, falta ao instrumento o traslado
de peças essenciais e obrigatórias à sua formação, a saber: cópia da
certidão de publicação do acórdão regional e certidão de publicação
do acórdão dos embargos de declaração.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento com fulcro no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 220/2005-107-15-40.1 TRT - 15ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. GIOVANI MALDI DE MELLO

A G R AVA D O : WILSON DA CRUZ

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS MADRONA

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo não merece conhecimento, porque intempestiva-
mente interposto. O despacho agravado foi publicado em 28/4/2006,
terminando o prazo recursal em 9/5/2006. O recurso foi apresentado
somente em 10/5/2006, com desatenção ao disposto no art. 897,
caput, da CLT.

Ressalte-se, por oportuno, que não foi demonstrada a ocor-
rência de feriado local ou de dia útil em que não haja expediente
forense que justifique a prorrogação do prazo até a data da pro-
tocolização do agravo, nos termos preconizados pela Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 222/2005-085-03-40.3 TRT - 3ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : MINERAÇÃO RIO NOVO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. DANIELA SAVOI VIEIRA DE SOUZA

A G R AVA D O : JOÃO RAMOS DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. ODALMO SANTIAGO MACIEL

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O presente agravo não reúne condições para prosperar.
A parte agravante não juntou a cópia da certidão de in-

timação do acórdão regional, que julgou os Embargos Declaratórios,
necessária para o imediato julgamento do recurso de revista, caso
venha a ser provido o agravo. A ausência de traslado de tais peças
acarreta o não conhecimento do agravo de instrumento, nos termos do
§ 5º do artigo 897 da CLT, alterada pela Lei nº 9.756/98, e da IN
16/99, inciso III, do TST.

Assim, o instrumento de agravo deve conter a peça ne-
cessária para a aferição da tempestividade do Recurso de Revista,
pois, caso provido o agravo de instrumento, estaria sendo possi-
bilitado o imediato julgamento do recurso de revista.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa
nº 16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, daí
não comportar a conversão do julgamento em diligência para suprir a
ausência de peças obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 222/2006-026-03-40.7 TRT - 3ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : CARLOS FELICIANO PEREIRA

A D VO G A D O : DR. GLEYSON DE SÁ LEOPOLDINO

A G R AVA D O : TNT LOGISTICS LTDA.

A D VO G A D O : DR. GUILHERME SIQUEIRA DE CARVALHO

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se que as peças processuais que instrumentalizam a
formação do agravo não estão autenticadas.

Na forma preconizada no art. 830 da CLT e no item IX da IN
nº 16/2000 desta Corte, referidas peças deverão estar autenticadas,
para configurar a validade do ato.

O não-conhecimento do agravo de instrumento pela não-
autenticação das peças processuais é matéria pacífica nesta Corte,
conforme precedente verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - FOTOCÓPIAS - AU-
TENTICAÇÃO - NECESSIDADE. A jurisprudência do Tribunal Su-
perior do Trabalho, cristalizada no item IX da Instrução Normativa nº
16/99, é clara ao exigir que as peças trasladadas devem estar "au-
tenticadas uma a uma, no anverso ou verso". Da mesma forma es-
tabelece o art. 830 da CLT. Não observada a exigência de auten-
ticação, quanto à procuração e ao substabelecimento que legitimariam
a representação técnica do subscritor do agravo de instrumento, tem-
se como irregular o traslado. Recurso de embargos não conhecido."
(EAIRR-723931/01, SDI-1, Rel. Min. MILTON DE MOURA FRAN-
ÇA, DJ 21-02-2003, dec. unânime.)

Destaque-se que não consta dos autos declaração de au-
tenticidade das peças recursais pelo advogado subscritor do recurso,
sob sua responsabilidade pessoal, nos termos do artigo 544, § 1º, do
CPC, e do item IX da Instrução Normativa nº 16/2000.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 225/2005-611-04-40.4 TRT - 4ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : ADELANDE DE LIMA CHAGAS

A D VO G A D A : DRA. LUZIA TEREZINHA PAVELACKI

A G R AVA D O : COOPERATIVA TRITÍCOLA PANAMBI LTDA.

A D VO G A D O : DR. ARNO MALHEIROS DOS SANTOS

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Figura, entre os requisitos dos recursos a regular represen-
tação da parte, em razão do que o subscritor deve ter nos autos, ou
acostar à ocasião, o devido instrumento de mandato.

In casu, verifica-se que o agravo foi subscrito por advogado
não nominado nos instrumentos de mandato anexados aos presentes
autos e, que, tampouco, participou em audiência, de molde a ca-
racterizar o mandato tácito.

A situação atrai a incidência da Súmula 164 do TST, ver-
bis:

"Procuração. Juntada. O não cumprimento das determinações
dos §§ 1º e 2º do artigo 5º da Lei nº 8906, de 04.07.1994 e do art. 37,
parágrafo único, do Código de Processo Civil, importa o não co-
nhecimento de recurso, por inexistente, exceto na hipótese de man-
dato tácito"

Outrossim, é oportuno ressaltar o entendimento deste Tri-
bunal Superior expresso na recente Súmula nº 383, verbis:

"Mandato. Art. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplica-
bilidade. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 149 e 311
da SDI-I). Resolução 129/205-DJ 20.04.05.

I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que
mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente. (ex-OJ nº 311- DJ
11 . 0 8 . 2 0 0 3 )

II - Inadmissível na fase recursal a regularização da re-
presentação processual na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao juízo de 1º grau (ex-OJ nº 149 - inserida em
2 7 . 11 . 1 9 9 8 ) . "

Reafirma-se, destarte, que o requisito recursal deve estar
presente no momento da interposição do recurso, não comportando
qualquer diligência para suprir a irregularidade presente.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 227/2005-512-04-40.1 TRT - 4ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : BEGEBOR BORRACHAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DÉCIO DUPONT

A G R AVA D O : JOÃO MONTEIRO DA COSTA

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS MEDEIROS

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece prosperar.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

Com efeito, a parte agravante não providenciou o traslado do
comprovante de depósito recursal relativo ao preparo do recurso de
revista, peça que se mostra indispensável para o juízo de admis-
sibilidade ad quem compreender o exame de todos os requisitos,
gerais e específicos, extrínsecos e intrínsecos do recurso.

A exigência do traslado da referida peça decorre da alteração
dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº 9.756/98, que deu nova sis-
temática ao agravo de instrumento, imprimindo-lhe a possibilidade
de, em caso de provimento, ser imediatamente apreciado o recurso
cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 232/2006-044-03-40.4 TRT - 3ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : ANTÔNIO DOS REIS SANTOS ALVES

A D VO G A D A : DRA. VIVIANE MARTINS PARREIRA

A G R AVA D O : PATRIMAR ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. THEMMER T. LEITE DIAS

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

A interposição de agravo de instrumento exige, da parte, a
apresentação de peças, extraídas dos autos originários e que servirão
à formação do instrumento, no qual se processa o recurso.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/2000 assim dis-
põe:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver
as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

In casu, verifica-se que a parte agravante não trouxe aos
autos as cópias das peças destinadas à formação do agravo de ins-
trumento, não apresentando sequer as peças indispensáveis, a teor do
que dispõem o § 5º do artigo 897 da CLT e o item III da Instrução
Normativa nº 16/2000.

Ressalte-se, que cumpre às partes providenciar a correta con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, o que está consubstanciado no item X da Instrução Nor-
mativa nº 16/2000 desta Corte.
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O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos principais
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do artigo 5º da Constituição Federal, deflui o dever
de observância da legislação processual que disciplina a matéria. A
dicção atinente ao devido processo legal, também configura para a
parte contrária o direito de não ver processado o recurso que de-
satenda às regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em
preservação do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos re-
cursos e modos de sua interposição, na forma da lei processual re-
gente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com fulcro no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 238/2005-132-05-40.8 TRT - 5ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : OXITENO NORDESTE S.A. - INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO

A D VO G A D O : DR. LUÍS HENRIQUE MAIA MENDONÇA

A G R AVA D O : JOSÉ OLIVEIRA BORGES

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ MAGNO SILVA BEZERRA

A G R AVA D O : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo não merece conhecimento, porque intempestiva-
mente interposto. O despacho agravado foi publicado em 25/5/2006
(fl. 95), terminando o prazo recursal em 2/6/2006. O recurso foi
apresentado somente em 28/6/2006 (fl. 1), com desatenção ao dis-
posto no art. 897, caput, da CLT.

Ressalte-se, por oportuno, que não foi demonstrada a ocor-
rência de feriado local ou de dia útil em que não haja expediente
forense que justifique a prorrogação do prazo até a data da pro-
tocolização do agravo, nos termos preconizados pela Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 244/2005-010-15-40.5 TRT - 15ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D O : DR. CLOVIS LOPES DA SILVA PURGATO

A G R AVA D O : ÂNGELA MARIA CONDUTTA DE MENEZES

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO JÁCOMO PEDRASSOLLI

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo não merece conhecimento, porque intempestiva-
mente interposto. O despacho agravado foi publicado em 10/02/2006
(sexta-feira), terminando o prazo recursal em 21/08/2006. O recurso
foi apresentado somente em 28/03/2006, com desatenção ao disposto
no art. 897, caput, da CLT.

Ressalte-se, por oportuno, que não foi demonstrada a ocor-
rência de feriado local que justifique a prorrogação do prazo até a
data da protocolização do agravo, nos termos preconizados pela Sú-
mula nº 385 do TST.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 244/2005-107-08-40.9 TRT - 8ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : NAGILSO RODRIGUES AMOURY

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO AUGUSTO AZEVEDO ROSA

A G R AVA D O : HOSPITAL CELINA GONÇALVES S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCOS LUIZ ALVES DE MELO

A G R AVA D O : DEMÉTRIO FERNANDES RIBEIRO

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece prosperar.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, verifica-se que a parte agravante não pro-
videnciou o traslado da cópia da certidão de publicação do despacho
agravado. Sem esta peça, torna-se inviável averiguar a tempestividade
do agravo de instrumento.

Ressalte-se que a exigência do traslado da referida peça de-
corre, ainda, da alteração dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº
9.756/98, que deu nova sistemática ao agravo de instrumento, im-
primindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento, ser ime-
diatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 253/2006-004-21-40.2 TRT - 21ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : RÁDIO POTI S.A.

A D VO G A D O : DR. EIDER FURTADO DE M. M. FILHO

A G R AVA D O : SINÉZIO FERREIRA NETO

A D VO G A D O : DR. RENSEMBRINK ARAÚJO PEIXOTO MARINHEI-
RO DE SOUZA

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Figura, entre os requisitos dos recursos a regular represen-
tação da parte, em razão do que o subscritor deve ter nos autos, ou
acostar à ocasião, o devido instrumento de mandato.

In casu, verifica-se que o agravo foi subscrito por advogado
não nominado nos instrumentos de mandato anexados aos presentes
autos e, que, tampouco, participou em audiência, de molde a ca-
racterizar o mandato tácito.

A situação atrai a incidência da Súmula 164 do TST, ver-
bis:

"Procuração. Juntada. O não cumprimento das determinações
dos §§ 1º e 2º do artigo 5º da Lei nº 8906, de 04.07.1994 e do art. 37,
parágrafo único, do Código de Processo Civil, importa o não co-
nhecimento de recurso, por inexistente, exceto na hipótese de man-
dato tácito"

Outrossim, é oportuno ressaltar o entendimento deste Tri-
bunal Superior expresso na recente Súmula nº 383, verbis:

"Mandato. Art. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplica-
bilidade. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 149 e 311
da SDI-I). Resolução 129/205-DJ 20.04.05.

I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que
mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente. (ex-OJ nº 311- DJ
11 . 0 8 . 2 0 0 3 )

II - Inadmissível na fase recursal a regularização da re-
presentação processual na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao juízo de 1º grau (ex-OJ nº 149 - inserida em
2 7 . 11 . 1 9 9 8 ) . "

Reafirma-se, destarte, que o requisito recursal deve estar
presente no momento da interposição do recurso, não comportando
qualquer diligência para suprir a irregularidade presente.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

O não-conhecimento do agravo de instrumento pela não-
autenticação das peças processuais é matéria pacífica nesta Corte,
conforme precedente verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - FOTOCÓPIAS - AU-
TENTICAÇÃO - NECESSIDADE. A jurisprudência do Tribunal Su-
perior do Trabalho, cristalizada no item IX da Instrução Normativa nº
16/99, é clara ao exigir que as peças trasladadas devem estar "au-
tenticadas uma a uma, no anverso ou verso". Da mesma forma es-
tabelece o art. 830 da CLT. Não observada a exigência de auten-
ticação, quanto à procuração e ao substabelecimento que legitimariam
a representação técnica do subscritor do agravo de instrumento, tem-
se como irregular o traslado. Recurso de embargos não conhecido."
(EAIRR-723931/01, SDI-1, Rel. Min. MILTON DE MOURA FRAN-
ÇA, DJ 21-02-2003, dec. unânime.)

Destaque-se que não consta dos autos declaração de au-
tenticidade das peças recursais pelo advogado subscritor do recurso,
sob sua responsabilidade pessoal, nos termos do artigo 544, § 1º, do
CPC, e do item IX da Instrução Normativa nº 16/99.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 263/2005-669-09-40.7 TRT - 9ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : PROFARMA - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FAR-
MACÊUTICOS S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBERTA CASTRO NAUFEL

A G R AVA D O : PAULO HILTON PEREIRA SCHULTZ

A D VO G A D O : DR. EUCLIDES RAMOS JÚNIOR

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento interposto a despacho que
denegou seguimento a recurso de revista por ausência dos pressu-
postos de admissibilidade.

O julgamento do agravo de instrumento depende de apre-
sentação de peças dos autos originários, que servirão ao proces-
samento do recurso de revista denegado.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/2000 assim dis-
põe:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver
as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

Como se depreende dos autos, falta ao instrumento o traslado
de peças essenciais e obrigatórias à sua formação, a saber: cópia da
certidão de publicação do acórdão regional que julgou o recurso
ordinário e da petição do recurso de revista.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento com fulcro no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 264/2005-044-15-40.3 TRT - 15ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : ODÉCIO GONÇALVES DA CRUZ

A D VO G A D A : DRA. EUNICE PEREIRA DA SILVA MAIA

A G R AVA D O : MASSA FALIDA DE FAFÁ MÓVEIS LTDA.

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se que as peças processuais que instrumentalizam a
formação do agravo não estão autenticadas.

Na forma preconizada no art. 830 da CLT e no item IX da IN
nº 16/1999 desta Corte, referidas peças deverão estar autenticadas,
para configurar a validade do ato.

O não-conhecimento do agravo de instrumento pela não-
autenticação das peças processuais é matéria pacífica nesta Corte,
conforme precedente verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - FOTOCÓPIAS - AU-
TENTICAÇÃO - NECESSIDADE. A jurisprudência do Tribunal Su-
perior do Trabalho, cristalizada no item IX da Instrução Normativa nº
16/99, é clara ao exigir que as peças trasladadas devem estar "au-
tenticadas uma a uma, no anverso ou verso". Da mesma forma es-
tabelece o art. 830 da CLT. Não observada a exigência de auten-
ticação, quanto à procuração e ao substabelecimento que legitimariam
a representação técnica do subscritor do agravo de instrumento, tem-
se como irregular o traslado. Recurso de embargos não conhecido."
(EAIRR-723931/01, SDI-1, Rel. Min. MILTON DE MOURA FRAN-
ÇA, DJ 21-02-2003, dec. unânime.)

<!ID816464-5>

PROC. No- TST-AIRR - 254/2005-000-16-40.8 TRT - 16ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : COMAVE - COMERCIAL MARANHENSE DE VEÍCU-
LOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. GEOMILSON ALVES LIMA

A G R AVA D O : EUCLIDES FARIAS DOS SANTOS NETO

A D VO G A D O : DR. ITAMAR CORRÊA LIMA

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se que as peças processuais que instrumentalizam a
formação do agravo não estão autenticadas.

Na forma preconizada no art. 830 da CLT e no item IX da IN
nº 16/1999 desta Corte, referidas peças deverão estar autenticadas,
para configurar a validade do ato.
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Destaque-se que não consta dos autos declaração de au-
tenticidade das peças recursais pelo advogado subscritor do recurso,
sob sua responsabilidade pessoal, nos termos do artigo 544, § 1º, do
CPC, e do item IX da Instrução Normativa nº 16/99.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 270/2006-002-03-40.5 TRT - 3ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : BULK EMBALAGENS LTDA.

A D VO G A D O : DR. SAMUEL OLIVEIRA MACIEL

A G R AVA D O : VERA LÚCIA DE OLIVEIRA

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece ser conhecido.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, o agravante não cuidou de providenciar a
cópia da procuração do agravado, peça de traslado obrigatório, nos
termos do inciso I do § 5º do art. 897 da CLT.

Ressalte-se que a exigência do traslado da referida peça de-
corre, ainda, da alteração dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº
9.756/98, que deu nova sistemática ao agravo de instrumento, im-
primindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento, ser ime-
diatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 272/2005-142-03-40.0 TRT - 3ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : TEKSID DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA PACHECO ANTUNES DE CARVA-
LHO

A G R AVA D O : CARLOS ALBERTO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. GERALDO BARTOLOMEU ALVES

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Figura, entre os requisitos dos recursos a regular represen-
tação da parte, em razão do que o subscritor deve ter nos autos, ou
acostar à ocasião, o devido instrumento de mandato.

In casu, verifica-se que o agravo foi subscrito por advogado
não nominado nos instrumentos de mandato anexados aos presentes
autos e, que, tampouco, participou em audiência, de molde a ca-
racterizar o mandato tácito.

A situação atrai a incidência da Súmula 164 do TST, ver-
bis:

"Procuração. Juntada. O não cumprimento das determinações
dos §§ 1º e 2º do artigo 5º da Lei nº 8906, de 04.07.1994 e do art. 37,
parágrafo único, do Código de Processo Civil, importa o não co-
nhecimento de recurso, por inexistente, exceto na hipótese de man-
dato tácito"

Outrossim, é oportuno ressaltar o entendimento deste Tri-
bunal Superior expresso na recente Súmula nº 383, verbis:

"Mandato. Art. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplica-
bilidade. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 149 e 311
da SDI-I). Resolução 129/205-DJ 20.04.05.

I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que
mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente. (ex-OJ nº 311- DJ
11 . 0 8 . 2 0 0 3 )

II - Inadmissível na fase recursal a regularização da re-
presentação processual na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao juízo de 1º grau (ex-OJ nº 149 - inserida em
2 7 . 11 . 1 9 9 8 ) . "

Reafirma-se, destarte, que o requisito recursal deve estar
presente no momento da interposição do recurso, não comportando
qualquer diligência para suprir a irregularidade presente.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 274/2005-008-05-40.0 TRT - 5ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : JOSÉ AVELINO MACEDO

A D VO G A D O : DR. EDUARDO CUNHA ROCHA

A G R AVA D O : ILHA TROPICAL TRANSPORTES - ITT

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA CAMPOS DE OLIVA PERDIGÃO

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo não merece conhecimento, porque intempestiva-
mente interposto. O despacho agravado foi publicado em 26/5/2006,
terminando o prazo recursal em 5/6/2006. O recurso foi apresentado
somente em 28/6/2006, com desatenção ao disposto no art. 897,
caput, da CLT.

Ressalte-se, por oportuno, que não foi demonstrada a ocor-
rência de feriado local ou de dia útil em que não haja expediente
forense que justifique a prorrogação do prazo até a data da pro-
tocolização do agravo, nos termos preconizados pela Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 279/2005-003-04-40.6 TRT - 4ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : MARCOS LEANDRO RODRIGUES COSTA

A D VO G A D O : DR. MILTON CÉZAR LUCCA

A G R AVA D O : SERGIO LUMERTZ

A D VO G A D O : DR. MARILDA TEREZINHA ALMEIDA DE ÁVILA

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a
teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível
para se aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o
caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 1999, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/99.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 289/2005-702-04-40.2 TRT - 4ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : DERLI LUIZ DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ROSANA MARIA LUCCA DA CUNHA MAGAG-
NIN

A G R AVA D O : ALEXANDRE PAULO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CHARLES MORAES SONNENSTRAHL

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Figura, entre os requisitos dos recursos a regular represen-
tação da parte, em razão do que o subscritor deve ter nos autos, ou
acostar à ocasião, o devido instrumento de mandato.

In casu, verifica-se que o agravante e o agravado subscrito
não juntaram instrumentos de mandato aos presentes autos e, que,
tampouco, participaram em audiência, de molde a caracterizar man-
datos tácitos.

A situação atrai a incidência da Súmula 164 do TST, ver-
bis:

"Procuração. Juntada. O não cumprimento das determinações
dos §§ 1º e 2º do artigo 5º da Lei nº 8906, de 04.07.1994 e do art. 37,
parágrafo único, do Código de Processo Civil, importa o não co-
nhecimento de recurso, por inexistente, exceto na hipótese de man-
dato tácito"

Outrossim, é oportuno ressaltar o entendimento deste Tri-
bunal Superior expresso na recente Súmula nº 383, verbis:

"Mandato. Art. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplica-
bilidade. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 149 e 311
da SDI-I). Resolução 129/205-DJ 20.04.05.

I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que
mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente. (ex-OJ nº 311- DJ
11 . 0 8 . 2 0 0 3 )

II - Inadmissível na fase recursal a regularização da re-
presentação processual na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao juízo de 1º grau (ex-OJ nº 149 - inserida em
2 7 . 11 . 1 9 9 8 ) . "

Reafirma-se, destarte, que o requisito recursal deve estar
presente no momento da interposição do recurso, não comportando
qualquer diligência para suprir a irregularidade presente.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 290/2005-076-23-40.2 TRT - 23ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : ERÍLIO VIEIRA DE MATOS

A D VO G A D O : DR. PEDRO ALVES DA COSTA

A G R AVA D O : AGROLESTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CEREAIS
LT D A . 

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

A interposição de agravo de instrumento exige, da parte, a
apresentação de peças, extraídas dos autos originários e que servirão
à formação do instrumento, no qual se processa o recurso.
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Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/99 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

In casu, verifica-se que a parte agravante não trouxe aos
autos as cópias de quaisquer peças destinadas à formação do agravo
de instrumento, não apresentando sequer as peças indispensáveis, a
teor do que dispõem o § 5º do artigo 897 da CLT e o item III da
Instrução Normativa nº 16/99.

Ressalte-se, que cumpre às partes providenciar a correta con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, o que está consubstanciado no item X da Instrução Nor-
mativa nº 16/99 desta Corte.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos principais
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do artigo 5º da Constituição Federal, deflui o dever
de observância da legislação processual que disciplina a matéria. A
dicção atinente ao devido processo legal, também configura para a
parte contrária o direito de não ver processado o recurso que de-
satenda às regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em
preservação do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos re-
cursos e modos de sua interposição, na forma da lei processual re-
gente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com fulcro no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 290/2006-103-03-40.0 TRT - 3ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : ALIANÇA ATACADISTA LTDA.

A D VO G A D O : DR. CAIO FLÁVIO GARCIA DREY

A G R AVA D O : CLEUBER APARECIDO DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. VIVIANE MARTINS PARREIRA

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece ser conhecido.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, o agravante não cuidou de providenciar a
cópia da procuração do agravado, peça de traslado obrigatório, nos
termos do inciso I do § 5º do art. 897 da CLT.

Ressalte-se que a exigência do traslado da referida peça de-
corre, ainda, da alteração dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº
9.756/98, que deu nova sistemática ao agravo de instrumento, im-
primindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento, ser ime-
diatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 291/2005-114-15-40.2 TRT - 15ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. HEITOR FARO DE CASTRO

A G R AVA D O : JOSÉ MARIA LIMA VIEIRA

A D VO G A D A : DRA. VANNY JOAQUINA HIPÓLITO DE ABREU

A G R AVA D O : BRASIL ARMAZENAGEM DE EQUIPAMENTOS INDUS-
TRIAIS LTDA.

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a
teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível
para se aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o
caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 2000, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/2000.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 294/2005-023-05-40.3 TRT - 5ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : MONTE TABOR - CENTRO ÍTALO-BRASILEIRO DE
PROMOÇÃO SANITÁRIA - HOSPITAL SÃO RAFAEL

A D VO G A D A : DRA. MARIA DA GRAÇA CHAGAS RANGEL

A G R AVA D O : ANA CRISTINA DA CONCEIÇÃO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO MARCOS R. DA SILVA

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo não merece conhecimento, porque intempestiva-
mente interposto. O despacho agravado foi publicado em 26/05/2006,
terminando o prazo recursal em 5/05/2006. O recurso foi apresentado
somente em 28/06/2006, com desatenção ao disposto no art. 897,
caput, da CLT.

Ressalte-se, por oportuno, que não foi demonstrada a ocor-
rência de feriado local que justifique a prorrogação do prazo até a
data da protocolização do agravo, nos termos preconizados pela Sú-
mula nº 385 do TST.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 296/2005-005-17-40.5 TRT - 17ª REGIÃO

A G R AVA N T E : NILTON SANTOS DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. CRISTOVÃO COLOMBO DE PAIVA PINHEIRO SO-
BRINHO

A G R AVA D O : MARCO ANTÔNIO NOVAES E OUTRA

A D VO G A D O : DR. STEPHAN EDUARD SCHNEEBELI

A G R AVA D O : CONSTRUTORA BARRA MANSA LTDA.

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Figura, entre os requisitos dos recursos a regular represen-
tação da parte, em razão do que o subscritor deve ter nos autos, ou
acostar à ocasião, o devido instrumento de mandato.

In casu, verifica-se que o agravo foi subscrito por advogado
não nominado nos instrumentos de mandato anexados aos presentes
autos e, que, tampouco, participou em audiência, de molde a ca-
racterizar o mandato tácito.

A situação atrai a incidência da Súmula 164 do TST, ver-
bis:

"Procuração. Juntada. O não cumprimento das determinações
dos §§ 1º e 2º do artigo 5º da Lei nº 8906, de 04.07.1994 e do art. 37,
parágrafo único, do Código de Processo Civil, importa o não co-
nhecimento de recurso, por inexistente, exceto na hipótese de man-
dato tácito"

Outrossim, é oportuno ressaltar o entendimento deste Tri-
bunal Superior expresso na recente Súmula nº 383, verbis:

"Mandato. Art. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplica-
bilidade. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 149 e 311
da SDI-I). Resolução 129/205-DJ 20.04.05.

I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que
mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente. (ex-OJ nº 311- DJ
11 . 0 8 . 2 0 0 3 )

II - Inadmissível na fase recursal a regularização da re-
presentação processual na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao juízo de 1º grau (ex-OJ nº 149 - inserida em
2 7 . 11 . 1 9 9 8 ) . "

Reafirma-se, destarte, que o requisito recursal deve estar
presente no momento da interposição do recurso, não comportando
qualquer diligência para suprir a irregularidade presente.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 297/2006-011-03-40.9 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : FUNDAÇÃO BENJAMIN GUIMARÃES

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO DONIZETTE VINHAS

A G R AVA D O : ZAQUEU DOS SANTOS ALVES

A D VO G A D A : DRA. MATILDE DE RESENDE EGG

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece prosperar.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

In casu, a parte agravante afirma que quando da interposição
do recurso ordinário efetuou o depósito do valor total arbitrado à
condenação, consoante se infere à fl. 41. Todavia não providenciou o
traslado do respectivo comprovante, peça que se mostra indispensável
para o juízo de admissibilidade ad quem compreender o exame de
todos os requisitos, gerais e específicos, extrínsecos e intrínsecos do
recurso de revista.

A exigência do traslado da referida peça decorre da alteração
dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº 9.756/98, que deu nova sis-
temática ao agravo de instrumento, imprimindo-lhe a possibilidade
de, em caso de provimento, ser imediatamente apreciado o recurso
cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/00 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal - Presidente
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PROC. No- TST-AIRR - 306/2006-110-03-40.3 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : AAA TRIPLE A LTDA.

A D VO G A D O : DR. HÉRCULES GUERRA

A G R AVA D O : IVO CLÁUDIO BASTOS MAGNAVITA

A D VO G A D O : DR. MARCELO FONSECA DE SOUZA

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece prosperar.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

Com efeito, a agravante não providenciou o traslado do com-
provante de depósito recursal relativo ao preparo do recurso de re-
vista, peça que se mostra indispensável para o juízo de admissi-
bilidade ad quem compreender o exame de todos os requisitos, gerais
e específicos, extrínsecos e intrínsecos do recurso.

A exigência do traslado da referida peça decorre da alteração
dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº 9.756/98, que deu nova sis-
temática ao agravo de instrumento, imprimindo-lhe a possibilidade
de, em caso de provimento, ser imediatamente apreciado o recurso
cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/00 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 308/2006-148-03-40.5 TRT - 3ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : BRASIL VERDE AGROINDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. REYNALDO BOALI SALMAN JÚNIOR

A G R AVA D O : ADÃO APARECIDO LEAL TEIXEIRA

A D VO G A D O : DR. RICARDO JOSÉ RODRIGUES

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Figura, entre os requisitos dos recursos a regular represen-
tação da parte, em razão do que o subscritor deve ter nos autos, ou
acostar à ocasião, o devido instrumento de mandato.

In casu, verifica-se que o agravo foi subscrito por advogado
não nominado nos instrumentos de mandato anexados aos presentes
autos e, que, tampouco, participou em audiência, de molde a ca-
racterizar o mandato tácito.

A situação atrai a incidência da Súmula 164 do TST, ver-
bis:

"Procuração. Juntada. O não cumprimento das determinações
dos §§ 1º e 2º do artigo 5º da Lei nº 8906, de 04.07.1994 e do art. 37,
parágrafo único, do Código de Processo Civil, importa o não co-
nhecimento de recurso, por inexistente, exceto na hipótese de man-
dato tácito"

Outrossim, é oportuno ressaltar o entendimento deste Tri-
bunal Superior expresso na recente Súmula nº 383, verbis:

"Mandato. Art. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplica-
bilidade. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 149 e 311
da SDI-I). Resolução 129/205-DJ 20.04.05.

I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que
mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente. (ex-OJ nº 311- DJ
11 . 0 8 . 2 0 0 3 )

II - Inadmissível na fase recursal a regularização da re-
presentação processual na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao juízo de 1º grau (ex-OJ nº 149 - inserida em
2 7 . 11 . 1 9 9 8 ) . "

Reafirma-se, destarte, que o requisito recursal deve estar
presente no momento da interposição do recurso, não comportando
qualquer diligência para suprir a irregularidade presente.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 309/2006-038-03-40.4 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BRASILCENTER COMUNICAÇÕES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA SODRÉ ROGEL

A G R AVA D O : GUILHERME AUGUSTO MACHADO

A D VO G A D O : DR. LÚCIA DINIZ GUEDES DA CRUZ

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Figura, entre os requisitos dos recursos a regular represen-
tação da parte, em razão do que o subscritor deve ter nos autos, ou
acostar à ocasião, o devido instrumento de mandato.

In casu, verifica-se que as subscritoras do agravo de ins-
trumento receberam poderes de advogada que não têm instrumento de
mandato nos autos, consoante se infere das fls. 11 e 43/45. A au-
sência de procuração da advogada substabelecente torna inválido o
referido substabelecimento, visto que todos os atos praticados sem a
adequada capacidade postulatória são tidos como inexistentes, con-
forme preceitua a Súmula 164 do TST, verbis:

"Procuração. Juntada. O não cumprimento das determinações
dos §§ 1º e 2º do artigo 5º da Lei nº 8906, de 04.07.1994 e do art. 37,
parágrafo único, do Código de Processo Civil, importa o não co-
nhecimento de recurso, por inexistente, exceto na hipótese de man-
dato tácito".

Cumpre ressaltar, ainda, que, na hipótese de configurado o
mandato tácito, é inválido o substabelecimento, a teor da Orientação
Jurisprudencial nº 200 da SBDI1 desta Corte.

Por outro lado, é oportuno destacar que não é o caso de
abrir-se prazo para a regularização da representação processual, con-
forme o entendimento deste Tribunal Superior expresso na recente
Súmula nº 383, verbis:

"Mandato. Art. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplica-
bilidade. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 149 e 311
da SDI-I). Resolução 129/205-DJ 20.04.05.

I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que
mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente. (ex-OJ nº 311- DJ
11 . 0 8 . 2 0 0 3 )

II - Inadmissível na fase recursal a regularização da re-
presentação processual na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao juízo de 1º grau (ex-OJ nº 149 - inserida em
2 7 . 11 . 1 9 9 8 ) . "

Reafirma-se, destarte, que o requisito recursal deve estar
presente no momento da interposição do recurso, não comportando
qualquer diligência para suprir a irregularidade presente.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 312/2005-044-15-40.3 TRT - 15ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : LEONTINO DE ALMEIDA

A D VO G A D A : DRA. EUNICE PEREIRA DA SILVA MAIA

A G R AVA D O : MASSA FALIDA DE FAFÁ MÓVEIS LTDA.

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento interposto a despacho que
denegou seguimento a recurso de revista por ausência dos pressu-
postos de admissibilidade.

O julgamento do agravo de instrumento depende de apre-
sentação de peças dos autos originários, que servirão ao proces-
samento do recurso de revista denegado.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/99 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

Como se depreende dos autos, falta ao instrumento o traslado
de peças essenciais e obrigatórias à sua formação, a saber: cópia da
certidão de publicação do acórdão regional, certidão de publicação do
acórdão dos embargos de declaração, petição do recurso de revista, do
depósito recursal, do despacho agravado e da certidão de publicação
do despacho agravado.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento com fulcro no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

<!ID816464-6>

PROC. No- TST-AIRR - 314/2005-044-15-40.2 TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ANTÔNIO CARLOS ANACLETO

A D VO G A D A : DRA. EUNICE PEREIRA DA SILVA MAIA

A G R AVA D O : MASSA FALIDA DE FAFÁ MÓVEIS LTDA.

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento interposto a despacho que
denegou seguimento a recurso de revista por ausência dos pressu-
postos de admissibilidade.

O julgamento do agravo de instrumento depende de apre-
sentação de peças dos autos originários, que servirão ao proces-
samento do recurso de revista denegado.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/99 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

Como se depreende dos autos, falta ao instrumento o traslado
de peças essenciais e obrigatórias à sua formação, a saber: procuração
do advogado do agravante e a cópia da certidão de publicação do
despacho agravado.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento com fulcro no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 315/2005-017-03-40.0 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : RUBBERBRAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. CLAUDINEI GERALDO DE LIMA CAMILLO

A G R AVA D O : SANDRA MARIA DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. LUCILENE DOS SANTOS ANTUNES

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece ser conhecido.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, o agravante não cuidou de providenciar a
cópia da procuração do agravado, peça de traslado obrigatório, nos
termos do inciso I do § 5º do art. 897 da CLT.

Ressalte-se que a exigência do traslado da referida peça de-
corre, ainda, da alteração dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº
9.756/98, que deu nova sistemática ao agravo de instrumento, im-
primindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento, ser ime-
diatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 317/2006-134-03-40.3 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CARLA BOREZZI

A D VO G A D A : DRA. VIVIANE MARTINS PARREIRA

A G R AVA D O : CLÍNICA VETERINÁRIA PLANETA BICHO LTDA.

A D VO G A D O : DR. MAURO RUBÉNS FRANCO TEIXEIRA

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

A interposição de agravo de instrumento exige, da parte, a
apresentação de peças, extraídas dos autos originários e que servirão
à formação do instrumento, no qual se processa o recurso.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"
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O item III da Instrução Normativa nº 16/99 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

In casu, verifica-se que a parte agravante não trouxe aos
autos as cópias das peças destinadas à formação do agravo de ins-
trumento, não apresentando sequer as peças indispensáveis, a teor do
que dispõem o § 5º do artigo 897 da CLT e o item III da Instrução
Normativa nº 16/99.

Ressalte-se, que cumpre às partes providenciar a correta con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, o que está consubstanciado no item X da Instrução Nor-
mativa nº 16/99 desta Corte.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos principais
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do artigo 5º da Constituição Federal, deflui o dever
de observância da legislação processual que disciplina a matéria. A
dicção atinente ao devido processo legal, também configura para a
parte contrária o direito de não ver processado o recurso que de-
satenda às regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em
preservação do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos re-
cursos e modos de sua interposição, na forma da lei processual re-
gente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com fulcro no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 318/2005-044-15-40.0 TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : PAULO SÉRGIO VENÂNCIO

A D VO G A D A : DRA. EUNICE PEREIRA DA SILVA MAIA

A G R AVA D O : MASSA FALIDA DE FAFÁ MÓVEIS LTDA.

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento interposto a despacho que
denegou seguimento a recurso de revista por ausência dos pressu-
postos de admissibilidade.

O julgamento do agravo de instrumento depende de apre-
sentação de peças dos autos originários, que servirão ao proces-
samento do recurso de revista denegado.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/2000 assim dis-
põe:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver
as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

Como se depreende dos autos, falta ao instrumento o traslado
de peças essenciais e obrigatórias à sua formação, a saber: cópia da
petição do recurso de revista e da certidão de publicação do despacho
agravado.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento com fulcro no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 327/2005-019-15-40.1 TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : DANILO LIVERO

A D VO G A D O : DR. EDSON MACIEL ZANELLA

A G R AVA D O : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. RICARDO GELLY DE CASTRO E SILVA

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a
teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível
para se aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o
caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 2000, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/2000.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 327/2006-002-03-40.6 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ALOIZIO ANDRADE SENA

A D VO G A D A : DRA. ALEXANDRA KARLA MENDES

A G R AVA D O : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CE-
MIG

A D VO G A D O : DR. DIEGO PARAIZO GARCIA

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece prosperar.

O agravo de instrumento traz, ao Juízo ad quem, novo juízo
de admissibilidade do recurso cujo seguimento fora negado, no qual
está compreendida a totalidade dos requisitos recursais. Portanto, há o
reexame dos requisitos gerais (extrínsecos e intrínsecos) e requisitos
específicos.

No caso presente, o recurso foi interposto dentro do prazo
legal, mas, a parte agravante deixou de atender a pressuposto recursal
relativo à formação do instrumento que implica o exame de ad-
missibilidade do recurso de revista.

Note-se que, na cópia do recurso de revista, é ilegível a
respectiva data do protocolo, o que afasta sua utilidade para a análise
da tempestividade recursal. Nesse sentido é a jurisprudência atual
deste C. Tribunal Superior, que ensejou a edição da Orientação Ju-
risprudencial nº 285, SBDI-1 - "Agravo de instrumento. Traslado.
Carimbo do protocolo do recurso ilegível. Inservível. O carimbo
do protocolo da petição recursal constitui elemento indispensável para
aferição da tempestividade do apelo, razão pela qual deverá estar
legível, pois um dado ilegível é o mesmo que a inexistência do
dado".

O fato de no despacho do Juízo de origem constar que o
recurso é tempestivo não favorece parte agravante, tendo em vista que
o despacho de admissibilidade não vincula este Juízo ad quem, não
permitindo, porque ausente no mesmo, a data em que se operou a
intimação, a análise da tempestividade do recurso.

Ressalte-se que esta exigência decorre, ainda, da alteração
dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº 9.756/98, que deu nova sis-
temática ao agravo de instrumento, imprimindo-lhe a possibilidade
de, em caso de provimento, ser imediatamente apreciado o recurso
cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/2000 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com fulcro no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 329/2005-261-04-40.2 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ORDEM AUXILIADORA DE SENHORAS EVANGÉLI-
CAS DE MONTENEGRO

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA ELISA MÜLLER

A G R AVA D O : CRISTIANA DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. JUREVA DA COSTA

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O presente agravo não reúne condições para prosperar.
A parte agravante não juntou a cópia da certidão de in-

timação do acórdão regional, que julgou os Embargos Declaratórios,
necessária para o imediato julgamento do recurso de revista, caso
venha a ser provido o agravo. A ausência de traslado de tal peça
acarreta o não conhecimento do agravo de instrumento, nos termos do
§ 5º do artigo 897 da CLT, alterada pela Lei nº 9.756/98, e da IN
16/99, inciso III, do TST.

Assim, o instrumento de agravo deve conter a peça ne-
cessária para a aferição da tempestividade do Recurso de Revista,
pois, caso provido o agravo de instrumento, estaria sendo possi-
bilitado o imediato julgamento do recurso de revista.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa
nº 16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, daí
não comportar a conversão do julgamento em diligência para suprir a
ausência de peças obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 333/2005-318-02-40.8 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JAPY CONSTRUÇÕES E PLANEJAMENTO LTDA.

A D VO G A D O : DR. CLAUDEMIR LUÍS FLÁVIO

A G R AVA D O : FRANCISCO SILVESTRE DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. DANIELA ANES SANFINS

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece prosperar.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, verifica-se que a agravante não provi-
denciou o traslado da cópia da certidão de publicação do des-
pacho agravado. Sem esta peça, torna-se inviável averiguar a tem-
pestividade do agravo de instrumento.

Ressalte-se que a exigência do traslado da referida peça de-
corre, ainda, da alteração dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº
9.756/98, que deu nova sistemática ao agravo de instrumento, im-
primindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento, ser ime-
diatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente
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PROC. No- TST-AIRR - 335/2006-141-18-40.1 TRT - 18ª REGIÃO

A G R AVA N T E : LUIZ FERNANDO FERREIRA

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA SAMPAIO MORAES

A G R AVA D O : ALCEBÍADES FERREIRA DA SILVA

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

A interposição de agravo de instrumento exige, da parte, a
apresentação de peças, extraídas dos autos originários e que servirão
à formação do instrumento, no qual se processa o recurso.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/99 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

In casu, verifica-se que a parte agravante não trouxe aos
autos as cópias de quaisquer peças destinadas à formação do agravo
de instrumento, não apresentando sequer as peças indispensáveis, a
teor do que dispõem o § 5º do artigo 897 da CLT e o item III da
Instrução Normativa nº 16/99.

Ressalte-se, que cumpre às partes providenciar a correta con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, o que está consubstanciado no item X da Instrução Nor-
mativa nº 16/99 desta Corte.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos principais
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do artigo 5º da Constituição Federal, deflui o dever
de observância da legislação processual que disciplina a matéria. A
dicção atinente ao devido processo legal, também configura para a
parte contrária o direito de não ver processado o recurso que de-
satenda às regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em
preservação do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos re-
cursos e modos de sua interposição, na forma da lei processual re-
gente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com fulcro no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 336/2005-003-23-40.3 TRT - 23ª REGIÃO

A G R AVA N T E : RODAR PNEUS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JACKSON MÁRIO DE SOUZA

A G R AVA D O : ORLANDO FAICHT

A D VO G A D O : DR. ODEVALDO LEOTTI

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo não merece conhecimento, porque intempestiva-
mente interposto. O despacho agravado foi publicado em 15.8.2006,
(fls. 177) terminando o prazo recursal em 23.8.2006. O recurso foi
apresentado somente em 25.8.2006 (fls. 2), com desatenção ao dis-
posto no art. 897, caput, da CLT.

Ressalte-se, por oportuno, que não foi demonstrada a ocor-
rência de feriado local ou de dia útil em que não haja expediente
forense que justifique a prorrogação do prazo até a data da pro-
tocolização do agravo, nos termos preconizados pela Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 337/2005-098-15-40.9 TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCACIONAL DE GARÇA

A D VO G A D O : DR. NELSON BOSSO JUNIOR

A G R AVA D O : BIANCA GONÇALVES DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTONIO DE MACEDO MARÇAL

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

A interposição de agravo de instrumento exige, da parte, a
apresentação de peças, extraídas dos autos originários e que servirão
à formação do instrumento, no qual se processa o recurso.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/99 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

In casu, verifica-se que a parte agravante não trouxe aos
autos as cópias das peças destinadas à formação do agravo de ins-
trumento, não apresentando sequer as peças indispensáveis, a teor do
que dispõem o § 5º do artigo 897 da CLT e o item III da Instrução
Normativa nº 16/99.

Ressalte-se, que cumpre às partes providenciar a correta con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, o que está consubstanciado no item X da Instrução Nor-
mativa nº 16/99 desta Corte.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos principais
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do artigo 5º da Constituição Federal, deflui o dever
de observância da legislação processual que disciplina a matéria. A
dicção atinente ao devido processo legal, também configura para a
parte contrária o direito de não ver processado o recurso que de-
satenda às regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em
preservação do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos re-
cursos e modos de sua interposição, na forma da lei processual re-
gente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com fulcro no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 338/2006-010-08-40.3 TRT - 8ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ÉLCIO HAROLDO FARIAS DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. BRUNO MOTA VASCONCELOS

A G R AVA D O : SGS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ AUGUSTO MALCHER MEIRA

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a
teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível
para se aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o
caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 1999, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/99.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 345/2005-013-08-40.3 TRT - 8ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TECNOCOOP INFORMÁTICA SERVIÇOS - COOPERA-
TIVA DE TRABALHO DE PROFISSIONAIS EM SERVI-
ÇOS DE INFORMÁTICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS JOSÉ ESTEVES GONDIM JÚNIOR

A G R AVA D O : EDUARDO JORGE LEÃO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. HERMES AFONSO TUPINAMBÁ NETO

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo não merece conhecimento, porque intempestiva-
mente interposto. O despacho agravado foi publicado em 5/5/2006,
terminando o prazo recursal em 15/5/2006. O recurso foi apresentado
somente em 26/5/2006, com desatenção ao disposto no art. 897,
caput, da CLT.

Ressalte-se, por oportuno, que não foi demonstrada a ocor-
rência de feriado local ou de dia útil em que não haja expediente
forense que justifique a prorrogação do prazo até a data da pro-
tocolização do agravo, nos termos preconizados pela Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 349/2005-108-08-40.4 TRT - 8ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TRANSPORTE TROMBETAS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA TAPAJÓS SIMIONI

A G R AVA D O : RUI NEY TAVARES DE OLIVEIRA

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Figura, entre os requisitos dos recursos a regular represen-
tação da parte, em razão do que o subscritor deve ter nos autos, ou
acostar à ocasião, o devido instrumento de mandato.

In casu, verifica-se que o agravo foi subscrito por advogado
não nominado nos instrumentos de mandato anexados aos presentes
autos e, que, tampouco, participou em audiência, de molde a ca-
racterizar o mandato tácito.

A situação atrai a incidência da Súmula 164 do TST, ver-
bis:

"Procuração. Juntada. O não cumprimento das determinações
dos §§ 1º e 2º do artigo 5º da Lei nº 8906, de 04.07.1994 e do art. 37,
parágrafo único, do Código de Processo Civil, importa o não co-
nhecimento de recurso, por inexistente, exceto na hipótese de man-
dato tácito"

Outrossim, é oportuno ressaltar o entendimento deste Tri-
bunal Superior expresso na recente Súmula nº 383, verbis:

"Mandato. Art. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplica-
bilidade. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 149 e 311
da SDI-I). Resolução 129/205-DJ 20.04.05.

I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que
mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente. (ex-OJ nº 311- DJ
11 . 0 8 . 2 0 0 3 )

II - Inadmissível na fase recursal a regularização da re-
presentação processual na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao juízo de 1º grau (ex-OJ nº 149 - inserida em
2 7 . 11 . 1 9 9 8 ) . "

Reafirma-se, destarte, que o requisito recursal deve estar
presente no momento da interposição do recurso, não comportando
qualquer diligência para suprir a irregularidade presente.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente
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PROC. No- TST-AIRR - 350/2005-009-04-40.9 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CLAUDIR RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. LUCAS DA SILVA BARBOSA

A G R AVA D O : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. ROMEU AFONSO BARROS SCHÜTZ

A G R AVA D O : TELET S.A.

A D VO G A D O : DR. FELIPE SERRA

A G R AVA D O : CELULAR CRT S.A.

A D VO G A D A : DRA. PAULA LOPES AZEVEDO DOS SANTOS

A G R AVA D O : TELSUL TELECOMUNICAÇÕES S.A.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIZ DE ARÊA LEÃO

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se que as peças processuais que instrumentalizam a
formação do agravo não estão autenticadas.

Na forma preconizada no art. 830 da CLT e no item IX da IN
nº 16/1999 desta Corte, referidas peças deverão estar autenticadas,
para configurar a validade do ato.

O não-conhecimento do agravo de instrumento pela não-
autenticação das peças processuais é matéria pacífica nesta C. Corte,
conforme precedente verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - FOTOCÓPIAS - AU-
TENTICAÇÃO - NECESSIDADE. A jurisprudência do Tribunal Su-
perior do Trabalho, cristalizada no item IX da Instrução Normativa nº
16/99, é clara ao exigir que as peças trasladadas devem estar "au-
tenticadas uma a uma, no anverso ou verso". Da mesma forma es-
tabelece o art. 830 da CLT. Não observada a exigência de auten-
ticação, quanto à procuração e ao substabelecimento que legitimariam
a representação técnica do subscritor do agravo de instrumento, tem-
se como irregular o traslado. Recurso de embargos não conhecido."
(EAIRR-723931/01, SDI-1, Rel. Min. MILTON DE MOURA FRAN-
ÇA, DJ 21-02-2003, dec. unânime.)

Destaque-se que não consta dos autos declaração de au-
tenticidade das peças recursais pelo advogado subscritor do recurso,
sob sua responsabilidade pessoal, nos termos do artigo 544, § 1º, do
CPC, e do item IX da Instrução Normativa nº 16/99.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 351/2005-172-06-40.7 TRT - 6ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO - CEL-
PE

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE JOSÉ DA TRINDADE MEIRA HEN-
RIQUES

A G R AVA D O : RUBEM LOPES DA SILVA FILHO

A D VO G A D O : DR. JONAS SOARES DA SILVA

A G R AVA D O : CTC LOGÍSTICA LTDA.

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo não merece conhecimento, porque intempestiva-
mente interposto. O despacho agravado foi publicado em 26/5/2006
(fl. 58), terminando o prazo recursal em 5/6/2006. O recurso foi
apresentado somente em 12/6/2006 (fl. 2), com desatenção ao dis-
posto no art. 897, caput, da CLT.

Ressalte-se, por oportuno, que não foi demonstrada a ocor-
rência de feriado local ou de dia útil em que não haja expediente
forense que justifique a prorrogação do prazo até a data da pro-
tocolização do agravo, nos termos preconizados pela Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 352/2005-081-23-40.1 TRT - 23ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : OLGA ERTA FRAITAG (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D O : DR. CRISTOVÃO ÂNGELO DE MOURA

A G R AVA D O : SOFIA TEREZA STUMPF PETRY

A D VO G A D O : DR. GILMAR DA CRUZ E SOUSA

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento interposto a despacho que
denegou seguimento a recurso de revista por ausência dos pressu-
postos de admissibilidade.

O julgamento do agravo de instrumento depende de apre-
sentação de peças dos autos originários, que servirão ao proces-
samento do recurso de revista denegado.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -

§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão
a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/99 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

Como se depreende dos autos, falta ao instrumento o traslado
de peças essenciais e obrigatórias à sua formação, a saber: cópia da
certidão de publicação do acórdão regional, petição do recurso de
revista e comprovante de depósito recursal do recurso de revista.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento com fulcro no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 358/2005-003-10-40.4 TRT - 10ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : TOYS BR BRINQUEDOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANA LUISA DE LUCENA MOREIRA MARRECO

A G R AVA D O : ROBERTO CARLOS DE OLIVEIRA

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

A interposição de agravo de instrumento exige, da parte, a
apresentação de peças, extraídas dos autos originários e que servirão
à formação do instrumento, no qual se processa o recurso.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/99 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

In casu, verifica-se que a parte agravante não trouxe aos
autos as cópias de quaisquer peças destinadas à formação do agravo
de instrumento, não apresentando sequer as peças indispensáveis, a
teor do que dispõem o § 5º do artigo 897 da CLT e o item III da
Instrução Normativa nº 16/99.

Ressalte-se, que cumpre às partes providenciar a correta con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, o que está consubstanciado no item X da Instrução Nor-
mativa nº 16/99 desta Corte.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos principais
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do artigo 5º da Constituição Federal, deflui o dever
de observância da legislação processual que disciplina a matéria. A
dicção atinente ao devido processo legal, também configura para a
parte contrária o direito de não ver processado o recurso que de-
satenda às regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em
preservação do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos re-
cursos e modos de sua interposição, na forma da lei processual re-
gente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com fulcro no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

A exigência do traslado da referida peça decorre da alteração
dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº 9.756/98, que deu nova sis-
temática ao agravo de instrumento, imprimindo-lhe a possibilidade
de, em caso de provimento, ser imediatamente apreciado o recurso
cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 363/2005-111-03-40.8 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TELEMONT - ENGENHARIA DE TELECOMUNICA-
ÇÕES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANA LAURA GONTIJO MALARD

A G R AVA D O : DONIZETTI RIBEIRO ALVES

A D VO G A D O : DR. FRANCIS WILLER ROCHA E REZENDE

A G R AVA D O : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento interposto a despacho que
denegou seguimento a recurso de revista por ausência dos pressu-
postos de admissibilidade.

O julgamento do agravo de instrumento depende de apre-
sentação de peças dos autos originários, que servirão ao proces-
samento do recurso de revista denegado.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/2000 assim dis-
põe:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver
as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

Como se depreende dos autos, falta ao instrumento o traslado
de peças essenciais e obrigatórias à sua formação, a saber: cópia do
acórdão regional proferido em embargos de declaração e da res-
pectiva certidão de publicação.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento com fulcro no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 366/2005-521-05-40.0 TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : AGAMENON VIEIRA ANDRADE

A D VO G A D O : DR. IVAN ISAAC FERREIRA FILHO

A G R AVA D O : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LEON ÂNGELO MATTEI

A G R AVA D O : ASSOCIAÇÃO DOS ADVOGADOS DO BANCO DO BRA-
SIL

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo não merece conhecimento, porque intempestiva-
mente interposto. O despacho agravado foi publicado em 26/5/2006,
sexta-feira, terminando o prazo recursal em 5/6/2006. O recurso foi
apresentado somente em 28/6/2006, com desatenção ao disposto no
art. 897, caput, da CLT.

Ressalte-se, por oportuno, que não foi demonstrada a ocor-
rência de feriado local ou de dia útil em que não haja expediente
forense que justifique a prorrogação do prazo até a data da pro-
tocolização do agravo, nos termos preconizados pela Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

<!ID816464-7>

PROC. No- TST-AIRR - 361/2005-009-17-40.8 TRT - 17ª REGIÃO

A G R AVA N T E : VITÓRIA APART HOSPITAL S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE MARIANO FERREIRA

A G R AVA D O : GIOVANA HELMER MININGUITE

A D VO G A D O : DR. GETÚLIO GUSMÃO ROCHA

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece prosperar.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

Com efeito, a agravante não providenciou o traslado do
comprovante de depósito recursal relativo ao preparo do recurso
de revista, peça que se mostra indispensável para o juízo de ad-
missibilidade ad quem compreender o exame de todos os requisitos,
gerais e específicos, extrínsecos e intrínsecos do recurso.
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PROC. No- TST-AIRR - 369/2005-025-04-40.4 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : VALICO DEMÉTRIO CORRÊA

A D VO G A D A : DRA. VERA LUCIA KOLLING

A G R AVA D O : EXPRESSO CAMBARÁ LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO ASSIS SCHNEIDER

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece prosperar.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, verifica-se que a parte agravante não pro-
videnciou o traslado da cópia da certidão de publicação do despacho
agravado. Sem esta peça, torna-se inviável averiguar a tempestividade
do agravo de instrumento.

Ressalte-se que a exigência do traslado da referida peça de-
corre, ainda, da alteração dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº
9.756/98, que deu nova sistemática ao agravo de instrumento, im-
primindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento, ser ime-
diatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 371/2005-172-06-40.8 TRT - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : PAULO DOS SANTOS CORREIA LINS

A D VO G A D O : DR. SANDRA MARIA DE ALBUQUERQUE SANTOS

A G R AVA D O : BERINEIDE MARIA DE ARAÚJO CONSTRUÇÕES -
ME

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

A interposição de agravo de instrumento exige, da parte, a
apresentação de peças, extraídas dos autos originários e que servirão
à formação do instrumento, no qual se processa o recurso.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/2000 assim dis-
põe:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver
as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

In casu, verifica-se que a parte agravante não trouxe aos
autos as cópias das peças destinadas à formação do agravo de ins-
trumento, não apresentando sequer as peças indispensáveis, a teor do
que dispõem o § 5º do artigo 897 da CLT e o item III da Instrução
Normativa nº 16/2000.

Ressalte-se, que cumpre às partes providenciar a correta con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, o que está consubstanciado no item X da Instrução Nor-
mativa nº 16/2000 desta Corte.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos principais
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do artigo 5º da Constituição Federal, deflui o dever
de observância da legislação processual que disciplina a matéria. A
dicção atinente ao devido processo legal, também configura para a
parte contrária o direito de não ver processado o recurso que de-
satenda às regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em
preservação do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos re-
cursos e modos de sua interposição, na forma da lei processual re-
gente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com fulcro no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 374/2005-252-02-40.7 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CARLOS MANOEL PASSOS VAZ E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FRANCISCO PACCILLO

A G R AVA D O : USINAS SIDERÚRGICAS DE MINAS GERAIS S.A. - USI-
MINAS

A D VO G A D O : DR. ÁLVARO RAYMUNDO

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo não merece conhecimento, porque intempestiva-
mente interposto. O despacho agravado foi publicado em 26/5/2006
(fl. 225), terminando o prazo recursal em 5/6/2006. O recurso foi
apresentado somente em 28/6/2006 (fl. 2), com desatenção ao dis-
posto no art. 897, caput, da CLT.

Ressalte-se, por oportuno, que não foi demonstrada a ocor-
rência de feriado local ou de dia útil em que não haja expediente
forense que justifique a prorrogação do prazo até a data da pro-
tocolização do agravo, nos termos preconizados pela Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 376/2005-254-02-40.9 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CARLOS ALBERTO DUARTE DA CRUZ E OUTRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FRANCISCO PACCILLO

A G R AVA D O : USINAS SIDERÚRGICAS DE MINAS GERAIS S.A. - USI-
MINAS

A D VO G A D O : DR. ITALO QUIDICOMO

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo não merece conhecimento, porque intempestiva-
mente interposto. O despacho agravado foi publicado em 23/6/2006
(fl. 185), terminando o prazo recursal em 3/7/2006. O recurso foi
apresentado somente em 14/7/2006 (fl. 2), com desatenção ao dis-
posto no art. 897, caput, da CLT.

Ressalte-se, por oportuno, que não foi demonstrada a ocor-
rência de feriado local ou de dia útil em que não haja expediente
forense que justifique a prorrogação do prazo até a data da pro-
tocolização do agravo, nos termos preconizados pela Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 378/2005-061-24-40.0 TRT - 24ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA
DO BRASIL - CNA E OUTRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ RICHETTI

A G R AVA D O : EDMUR GUIMARRA BERNARDES

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O presente agravo não reúne condições para prosperar.
A parte agravante não juntou a cópia da certidão de in-

timação do acórdão regional, que julgou os Embargos Declaratórios,
necessária para o imediato julgamento do recurso de revista, caso
venha a ser provido o agravo. A ausência de traslado de tais peças
acarreta o não conhecimento do agravo de instrumento, nos termos do
§ 5º do artigo 897 da CLT, alterada pela Lei nº 9.756/98, e da IN
16/99, inciso III, do TST.

Assim, o instrumento de agravo deve conter a peça ne-
cessária para a aferição da tempestividade do Recurso de Revista,
pois, caso provido o agravo de instrumento, estaria sendo possi-
bilitado o imediato julgamento do recurso de revista.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa
nº 16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, daí
não comportar a conversão do julgamento em diligência para suprir a
ausência de peças obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 389/2005-194-05-40.2 TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ALBIMARIA COSTA NOVAIS FALCÃO

A D VO G A D O : DR. IVAN ISAAC FERREIRA FILHO

A G R AVA D O : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. RENATO RIBEIRO DE SA B. CAMARA

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo não merece conhecimento, porque intempestiva-
mente interposto. O despacho agravado foi publicado em 26/5/2006
(fl. 126), terminando o prazo recursal em 5/6/2006. O recurso foi
apresentado somente em 28/6/2006 (fl. 1), com desatenção ao dis-
posto no art. 897, caput, da CLT.

Ressalte-se, por oportuno, que não foi demonstrada a ocor-
rência de feriado local ou de dia útil em que não haja expediente
forense que justifique a prorrogação do prazo até a data da pro-
tocolização do agravo, nos termos preconizados pela Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 394/2005-099-03-40.0 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CARTÓRIO DO TERCEIRO OFÍCIO DE NOTAS DE GO-
VERNADOR VALADARES - MG (CARTÓRIO MASSO-
TE)

A D VO G A D O : DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHENA

A G R AVA D O : ADAMAR NUNES COELHO

A D VO G A D O : DR. ADELMÁRIO LOPES DA SILVA

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Figura, entre os requisitos dos recursos a regular represen-
tação da parte, em razão do que o subscritor deve ter nos autos, ou
acostar à ocasião, o devido instrumento de mandato.

In casu, verifica-se que o agravo foi subscrito por advogado
não nominado nos instrumentos de mandato anexados aos presentes
autos e, que, tampouco, participou em audiência, de molde a ca-
racterizar o mandato tácito.

A situação atrai a incidência da Súmula 164 do TST, ver-
bis:

"Procuração. Juntada. O não cumprimento das determinações
dos §§ 1º e 2º do artigo 5º da Lei nº 8906, de 04.07.1994 e do art. 37,
parágrafo único, do Código de Processo Civil, importa o não co-
nhecimento de recurso, por inexistente, exceto na hipótese de man-
dato tácito"

Outrossim, é oportuno ressaltar o entendimento deste Tri-
bunal Superior expresso na recente Súmula nº 383, verbis:

"Mandato. Art. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplica-
bilidade. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 149 e 311
da SDI-I). Resolução 129/205-DJ 20.04.05.

I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que
mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente. (ex-OJ nº 311- DJ
11 . 0 8 . 2 0 0 3 )

II - Inadmissível na fase recursal a regularização da re-
presentação processual na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao juízo de 1º grau (ex-OJ nº 149 - inserida em
2 7 . 11 . 1 9 9 8 ) . "

Reafirma-se, destarte, que o requisito recursal deve estar
presente no momento da interposição do recurso, não comportando
qualquer diligência para suprir a irregularidade presente.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 399/2005-003-04-40.3 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MILTON ANTÔNIO DALAVACHIA VENEROSO

A D VO G A D O : DR. MARCELO DE SOUZA FIUSSON

A G R AVA D O : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LAERTE BONETTI DE ANDRADE

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:
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I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a
teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível
para se aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o
caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 1999, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/99.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 399/2005-252-02-40.0 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MANUEL ANTÔNIO RIBEIRO DE CAMPOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FRANCISCO PACCILLO

A G R AVA D O : USINA SIDERÚRGICA DE MINAS GERAIS

A D VO G A D O : DR. IVAN PRATES

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo não merece conhecimento, porque intempestiva-
mente interposto. O despacho agravado foi publicado em 2/6/2006,
terminando o prazo recursal em 12/6/2006. O recurso foi apresentado
somente em 6/7/2006, com desatenção ao disposto no art. 897, caput,
da CLT.

Ressalte-se, por oportuno, que não foi demonstrada a ocor-
rência de feriado local ou de dia útil em que não haja expediente
forense que justifique a prorrogação do prazo até a data da pro-
tocolização do agravo, nos termos preconizados pela Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 403/2005-002-22-40.9 TRT - 22ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S.A. - AGESPISA

A D VO G A D A : DRA. MARY BARROS BEZERRA MACHADO

A G R AVA D O : FRANCISCO DE ASSIS DE SOUSA LEAL

A D VO G A D O : DR. VILMAR DE SOUSA BORGES FILHO

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece ser conhecido.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, o agravante não cuidou de providenciar a
cópia da procuração do agravado, peça de traslado obrigatório, nos
termos do inciso I do § 5º do art. 897 da CLT.

Ressalte-se que a exigência do traslado da referida peça de-
corre, ainda, da alteração dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº
9.756/98, que deu nova sistemática ao agravo de instrumento, im-
primindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento, ser ime-
diatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 415/2005-161-17-40.6 TRT - 17ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SOLIDUS SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARNE SEARA BORGES JÚNIOR

A G R AVA D O : GERVÁSIO MOREIRA GOMES

A D VO G A D O : DR. DALTON LUIZ BORGES LOPES

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo não merece conhecimento, porque intempestiva-
mente interposto. O despacho agravado foi publicado em 25/8/2006,
terminando o prazo recursal em 4/9/2006. O recurso foi apresentado
somente em 5/9/2006, com desatenção ao disposto no art. 897, caput,
da CLT.

Ressalte-se, por oportuno, que não foi demonstrada a ocor-
rência de feriado local ou de dia útil em que não haja expediente
forense que justifique a prorrogação do prazo até a data da pro-
tocolização do agravo, nos termos preconizados pela Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 426/2005-005-04-40.0 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

A D VO G A D A : DRA. GISLAINE MARIA MARENCO DA TRINDADE

A G R AVA D O : GILBERTO FERNANDEZ E OUTROS

A D VO G A D O : DR. RENATO KLIEMANN PAESE

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a
teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível
para se aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o
caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 1999, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/99.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 429/2005-013-05-40.3 TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. LUÍS GUSTAVO SOARES ALFAYA

A G R AVA D O : MARIA CECÍLIA MACHADO PAIVA

A D VO G A D O : DR. MIGUEL CERQUEIRA

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo não merece conhecimento, porque intempestiva-
mente interposto. O despacho agravado foi publicado em 15/5/2006,
terminando o prazo recursal em 23/5/2006. O recurso foi apresentado
somente em 25/5/2006, com desatenção ao disposto no art. 897,
caput, da CLT.

Ressalte-se, por oportuno, que não foi demonstrada a ocor-
rência de feriado local ou de dia útil em que não haja expediente
forense que justifique a prorrogação do prazo até a data da pro-
tocolização do agravo, nos termos preconizados pela Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 430/2005-017-06-40.8 TRT - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : DOUGLAS DE OLIVEIRA VIANA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. FLAMÍCIA DE SÁ MENDES

A G R AVA D O : HIPERCARD - ADMINISTRADORA DE CARTÃO DE
CRÉDITO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. FABIANNA CAMELO DE SENA ARNAUD

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece prosperar.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.
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No caso presente, a parte agravante não providenciou o tras-
lado da cópia integral do recurso de revista, peça que se faz ne-
cessária para análise das alegações nele contidas.

Assim, o presente agravo de instrumento desatende a re-
quisito extrínseco, relativo à formação do instrumento.

Ressalte-se que a exigência do traslado da referida peça de-
corre, ainda, da alteração dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº
9.756/98, que deu nova sistemática ao agravo de instrumento, im-
primindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento, ser ime-
diatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/2000 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 432/2005-002-22-40.0 TRT - 22ª REGIÃO

A G R AVA N T E : UNIBOM - UNIÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO SOARES CAMPELO FILHO

A G R AVA D O : JOÃO CHRISTOVAM FILHO

A D VO G A D O : DR. LUIZ MARTINS BOMFIM FILHO

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O presente agravo não reúne condições para prosperar.
A parte agravante não juntou a cópia da certidão de in-

timação do acórdão regional, que julgou os Embargos Declaratórios,
necessária para o imediato julgamento do recurso de revista, caso
venha a ser provido o agravo. A ausência de traslado de tais peças
acarreta o não conhecimento do agravo de instrumento, nos termos do
§ 5º do artigo 897 da CLT, alterada pela Lei nº 9.756/98, e da IN
16/99, inciso III, do TST.

Assim, o instrumento de agravo deve conter a peça ne-
cessária para a aferição da tempestividade do Recurso de Revista,
pois, caso provido o agravo de instrumento, estaria sendo possi-
bilitado o imediato julgamento do recurso de revista.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa
nº 16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, daí
não comportar a conversão do julgamento em diligência para suprir a
ausência de peças obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 440/2005-761-04-40.0 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : VALDECIR JOSÉ SUTHIER

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO RICARDO DA SILVA LACERDA

A G R AVA D O : PETROFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANGELA MAGALI DA SILVA

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece prosperar.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, a parte agravante não providenciou o tras-
lado da cópia integral do Recurso de Revista, peça que se faz ne-
cessária para análise das alegações nele contidas.

Assim, o presente Agravo de Instrumento desatende a re-
quisito extrínseco, relativo à formação do instrumento.

Ressalte-se que a exigência do traslado da referida peça de-
corre, ainda, da alteração dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº
9.756/98, que deu nova sistemática ao agravo de instrumento, im-
primindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento, ser ime-
diatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 443/2005-281-04-40.7 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COPRESMA - COOPERATIVA DE SERVIÇOS CIVIS E
MANUTENÇÃO INDUSTRIAL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA CRISTINA MALYSZ GRESSLER

A G R AVA D O : JOÃO RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. DAVI ELOI MÜLLER

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a
teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível
para se aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o
caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 1999, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/99.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

<!ID816464-8>

PROC. No- TST-AIRR - 451/2005-003-04-40.1 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
- FASC

A D VO G A D O : DR. LUIZ FELIPE DA SILVEIRA OLIVEIRA

A G R AVA D O : TAIMARA PEREIRA ALVES

A D VO G A D A : DRA. ROSA MARIA FERNANDES DA ROSA FROES

A G R AVA D O : COOPERATIVA DE TRABALHO E DE SERVIÇOS PA-
RA O MERCOSUL LTDA. - COOPTEL

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo não merece conhecimento, porque intempestiva-
mente interposto. O despacho agravado foi publicado em 14/8/2006,
terminando o prazo recursal em 22/8/2006. O recurso foi apresentado
somente em 31/8/2006, com desatenção ao disposto no art. 897,
caput, da CLT.

Ressalte-se, por oportuno, que não foi demonstrada a ocor-
rência de feriado local ou de dia útil em que não haja expediente
forense que justifique a prorrogação do prazo até a data da pro-
tocolização do agravo, nos termos preconizados pela Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 452/2005-040-03-40.1 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL MONSENHOR MESSIAS

A D VO G A D O : DR. FÁBIO GOULART SOARES

A G R AVA D O : CARLOS ROBERTO MOREIRA

A D VO G A D A : DRA. HADMA CHRISTINA MURTA CAMPOS

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece prosperar.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

Com efeito, a parte agravante não providenciou o traslado do
comprovante de depósito recursal relativo ao preparo do recurso de
revista, peça que se mostra indispensável para o juízo de admis-
sibilidade ad quem compreender o exame de todos os requisitos,
gerais e específicos, extrínsecos e intrínsecos do recurso.

A exigência do traslado da referida peça decorre da alteração
dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº 9.756/98, que deu nova sis-
temática ao agravo de instrumento, imprimindo-lhe a possibilidade
de, em caso de provimento, ser imediatamente apreciado o recurso
cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 458/2005-445-02-40.9 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JOÃO CARLOS BATISTA RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FRANCISCO PACCILLO

A G R AVA D O : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRABA-
LHO PORTUÁRIO DO PORTO ORGANIZADO DE
SANTOS - OGMO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO BARJA FILHO

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:



Nº 226, segunda-feira, 27 de novembro de 2006 1 583ISSN 1677-7018

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a
teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível
para se aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o
caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 1999, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/99.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 461/2005-001-19-40.2 TRT - 19ª REGIÃO

A G R AVA N T E : PIMENTEL LOPES ENGENHARIA E ARQUITETURA
LT D A . 

A D VO G A D A : DRA. EVERILDA BRANDÃO GUILHERMINO

A G R AVA D O : CÍCERO PORFÍRIO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CASSIANO BISPO DOS SANTOS NETO

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a
teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível
para se aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o
caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 2000, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/2000.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 462/2005-134-03-40.3 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : EDUARDO HENRIQUE DE LIMA

A D VO G A D A : DRA. VIVIANE MARTINS PARREIRA

A G R AVA D O : BRASPELCO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LILIAN MÁRCIA MELO FERREIRA

A G R AVA D O : DEROTEDES DOMINGOS LUCIANO NETO

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

A interposição de agravo de instrumento exige, da parte, a
apresentação de peças, extraídas dos autos originários e que servirão
à formação do instrumento, no qual se processa o recurso.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/2000 assim dis-
põe:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver
as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

In casu, verifica-se que a parte agravante não trouxe aos
autos as cópias das peças destinadas à formação do agravo de ins-
trumento, não apresentando sequer as peças indispensáveis, a teor do
que dispõem o § 5º do artigo 897 da CLT e o item III da Instrução
Normativa nº 16/2000.

Ressalte-se, que cumpre às partes providenciar a correta con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, o que está consubstanciado no item X da Instrução Nor-
mativa nº 16/2000 desta Corte.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos principais
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do artigo 5º da Constituição Federal, deflui o dever
de observância da legislação processual que disciplina a matéria. A
dicção atinente ao devido processo legal, também configura para a
parte contrária o direito de não ver processado o recurso que de-
satenda às regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em
preservação do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos re-
cursos e modos de sua interposição, na forma da lei processual re-
gente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com fulcro no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 473/2005-010-12-40.6 TRT - 12ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPONENTES
PARA CALÇADOS LTDA. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. LEONCIO PAULO CYPRIAN

A G R AVA D O : ARNALDO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. HEINS ROBERTO LOMBARDI

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a
teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível
para se aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o
caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 1999, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/99.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 483/2005-041-03-40.9 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : USINA CAETÉ S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCO TÚLIO FONSECA FURTADO

A G R AVA D O : RAIMUNDO MOREIRA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. LIONIDAS GIMENES FILHO
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D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece ser conhecido.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, o agravante não cuidou de providenciar a
cópia da procuração do agravado, peça de traslado obrigatório, nos
termos do inciso I do § 5º do art. 897 da CLT.

Ressalte-se que a exigência do traslado da referida peça de-
corre, ainda, da alteração dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº
9.756/98, que deu nova sistemática ao agravo de instrumento, im-
primindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento, ser ime-
diatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 484/2005-007-04-40.7 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : VERA GUERRA CHAVES BARCELLOS

A D VO G A D A : DRA. FÁRIDE BELKIS COSTA PEREIRA

A G R AVA D O : ANA MARIA FLORES TORRANO

A D VO G A D O : DR. HELENA JAHN RIBAS SANTOS

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

A interposição de agravo de instrumento exige, da parte, a
apresentação de peças, extraídas dos autos originários e que servirão
à formação do instrumento, no qual se processa o recurso.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

Os itens III e IX da Instrução Normativa nº 16/99 assim
dispõem:

"III - O agravo não será conhecido se o instrumento não
contiver as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado,
incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal.

IX - As peças trasladadas conterão informações que iden-
tifiquem o processo do qual foram extraídas, autenticadas uma a uma,
no anverso ou verso. Tais peças poderão ser declaradas autenticas
pelo próprio advogado, sob sua responsabilidade pessoal. Não será
válida a cópia de despacho ou decisão que não contenha a assinatura
do juiz prolator, nem as certidões subscritas por serventuário sem as
informações acima exigidas."

In casu, verifica-se que a cópia do acórdão regional juntado
aos autos não contém a assinatura do juiz prolator. Além disso, não
há nos autos o inteiro teor da petição do recurso de revista.

Ressalte-se, que cumpre às partes providenciar a correta con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, o que está consubstanciado no item X da Instrução Nor-
mativa nº 16/99 desta Corte.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos principais
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do artigo 5º da Constituição Federal, deflui o dever
de observância da legislação processual que disciplina a matéria. A
dicção atinente ao devido processo legal, também configura para a
parte contrária o direito de não ver processado o recurso que de-
satenda às regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em
preservação do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos re-
cursos e modos de sua interposição, na forma da lei processual re-
gente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com fulcro no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 493/2006-044-03-40.4 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SÉRGIO COELHO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. VIVIANE MARTINS PARREIRA

A G R AVA D O : JOAÕ BATISTA DA SILVA

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

A interposição de agravo de instrumento exige, da parte, a
apresentação de peças, extraídas dos autos originários e que servirão
à formação do instrumento, no qual se processa o recurso.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/99 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

In casu, verifica-se que a parte agravante não trouxe aos
autos as cópias das peças destinadas à formação do agravo de ins-
trumento, não apresentando sequer as peças indispensáveis, a teor do
que dispõem o § 5º do artigo 897 da CLT e o item III da Instrução
Normativa nº 16/99.

Ressalte-se, que cumpre às partes providenciar a correta con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, o que está consubstanciado no item X da Instrução Nor-
mativa nº 16/99 desta Corte.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos principais
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do artigo 5º da Constituição Federal, deflui o dever
de observância da legislação processual que disciplina a matéria. A
dicção atinente ao devido processo legal, também configura para a
parte contrária o direito de não ver processado o recurso que de-
satenda às regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em
preservação do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos re-
cursos e modos de sua interposição, na forma da lei processual re-
gente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com fulcro no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 494/2005-055-03-40.1 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES E AMIGOS DO
JOÃO DIAS - AMADIAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ OSVALDO MOREIRA

A G R AVA D O : MARCIA REGINA DE FREITAS E OUTRAS

A D VO G A D O : DR. GERALDO LUIZ NETO

A G R AVA D O : ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES E AMIGOS DE CA-
TAS ALTAS DA NORUEGA - AMACAN

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O presente agravo não reúne condições para prosperar.
A parte agravante não juntou a cópia da certidão de in-

timação do acórdão regional, que julgou os Embargos Declaratórios,
necessária para o imediato julgamento do recurso de revista, caso
venha a ser provido o agravo. A ausência de traslado de tais peças
acarreta o não conhecimento do agravo de instrumento, nos termos do
§ 5º do artigo 897 da CLT, alterada pela Lei nº 9.756/98, e da IN
16/99, inciso III, do TST.

Assim, o instrumento de agravo deve conter a peça ne-
cessária para a aferição da tempestividade do Recurso de Revista,
pois, caso provido o agravo de instrumento, estaria sendo possi-
bilitado o imediato julgamento do recurso de revista.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa
nº 16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, daí
não comportar a conversão do julgamento em diligência para suprir a
ausência de peças obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 494/2005-791-04-40.7 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : AVIPAL S.A. - AVICULTURA E AGROPECUÁRIA

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO CARLOS LAPOLLI

A G R AVA D O : ALBERTO JORGE TAPPER

A D VO G A D A : DRA. MAGDA BRANCHER GRAVINA

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

A interposição de agravo de instrumento exige, da parte, a
apresentação de peças, extraídas dos autos originários e que servirão
à formação do instrumento, no qual se processa o recurso.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

Os itens III e IX da Instrução Normativa nº 16/99 assim
dispõem:

"III - O agravo não será conhecido se o instrumento não
contiver as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado,
incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal.

IX - As peças trasladadas conterão informações que iden-
tifiquem o processo do qual foram extraídas, autenticadas uma a uma,
no anverso ou verso. Tais peças poderão ser declaradas autenticas
pelo próprio advogado, sob sua responsabilidade pessoal. Não será
válida a cópia de despacho ou decisão que não contenha a assinatura
do juiz prolator, nem as certidões subscritas por serventuário sem as
informações acima exigidas."

In casu, verifica-se que a cópia do acórdão regional juntado
aos autos não contém a assinatura do juiz prolator.

Ressalte-se, que cumpre às partes providenciar a correta con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, o que está consubstanciado no item X da Instrução Nor-
mativa nº 16/99 desta Corte.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos principais
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do artigo 5º da Constituição Federal, deflui o dever
de observância da legislação processual que disciplina a matéria. A
dicção atinente ao devido processo legal, também configura para a
parte contrária o direito de não ver processado o recurso que de-
satenda às regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em
preservação do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos re-
cursos e modos de sua interposição, na forma da lei processual re-
gente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com fulcro no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 508/2005-441-02-40.2 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : NÍVIO TADEU PIRES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FRANCISCO PACCILLO

A G R AVA D O : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRABA-
LHO PORTUÁRIO DO PORTO ORGANIZADO DE
SANTOS - OGMO/SANTOS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO BARJA FILHO

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo não merece conhecimento, porque intempestiva-
mente interposto. O despacho agravado foi publicado em 26/05/2006,
terminando o prazo recursal em 05/06/2006. O recurso foi apre-
sentado somente em 14/072006, com desatenção ao disposto no art.
897, caput, da CLT.

Ressalte-se, por oportuno, que não foi demonstrada a ocor-
rência de feriado local ou de dia útil em que não haja expediente
forense que justifique a prorrogação do prazo até a data da pro-
tocolização do agravo, nos termos preconizados pela Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 510/2005-661-04-40.1 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. ELISA ETZBERGER MELECCHI EL KIK

A G R AVA D O : ALDOVANDRO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

A D VO G A D O : DR. THAER JUMA MAHMUD MUSTAFA BAJA

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece prosperar.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.
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No caso presente, a agravante não providenciou o traslado
da cópia integral do Recurso de Revista, peça que se faz necessária
para análise das alegações nele contidas.

Assim, o presente Agravo de Instrumento desatende a re-
quisito extrínseco, relativo à formação do instrumento.

Ressalte-se que a exigência do traslado da referida peça de-
corre, ainda, da alteração dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº
9.756/98, que deu nova sistemática ao agravo de instrumento, im-
primindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento, ser ime-
diatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 516/2005-001-22-40.8 TRT - 22ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S.A. - CEPISA

A D VO G A D O : DR. GRAZIELA D. CAVALCANTI ARAÚJO

A G R AVA D O : JOSÉ MARIA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ADONIAS FEITOSA DE SOUSA

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se que as peças processuais que instrumentalizam a
formação do agravo não estão autenticadas.

Na forma preconizada no art. 830 da CLT e no item IX da IN
nº 16/1999 desta Corte, referidas peças deverão estar autenticadas,
para configurar a validade do ato.

O não-conhecimento do agravo de instrumento pela não-
autenticação das peças processuais é matéria pacífica nesta C. Corte,
conforme precedente verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - FOTOCÓPIAS - AU-
TENTICAÇÃO - NECESSIDADE. A jurisprudência do Tribunal Su-
perior do Trabalho, cristalizada no item IX da Instrução Normativa nº
16/99, é clara ao exigir que as peças trasladadas devem estar "au-
tenticadas uma a uma, no anverso ou verso". Da mesma forma es-
tabelece o art. 830 da CLT. Não observada a exigência de auten-
ticação, quanto à procuração e ao substabelecimento que legitimariam
a representação técnica do subscritor do agravo de instrumento, tem-
se como irregular o traslado. Recurso de embargos não conhecido."
(EAIRR-723931/01, SDI-1, Rel. Min. MILTON DE MOURA FRAN-
ÇA, DJ 21-02-2003, dec. unânime.)

Destaque-se que não consta dos autos declaração de au-
tenticidade das peças recursais pelo advogado subscritor do recurso,
sob sua responsabilidade pessoal, nos termos do artigo 544, § 1º, do
CPC, e do item IX da Instrução Normativa nº 16/99.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 516/2005-571-04-40.8 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ANTÔNIO CARLOS PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ELISANDRA BECKER

A G R AVA D O : TRÊS FRONTEIRAS ARTESANATO LTDA.

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

A interposição de agravo de instrumento exige, da parte, a
apresentação de peças, extraídas dos autos originários e que servirão
à formação do instrumento, no qual se processa o recurso.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/2000 assim dis-
põe:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver
as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

In casu, verifica-se que a parte agravante não trouxe aos
autos as cópias das peças destinadas à formação do agravo de ins-
trumento, não apresentando sequer as peças indispensáveis, a teor do
que dispõem o § 5º do artigo 897 da CLT e o item III da Instrução
Normativa nº 16/2000.

Ressalte-se, que cumpre às partes providenciar a correta con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, o que está consubstanciado no item X da Instrução Nor-
mativa nº 16/2000 desta Corte.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos principais
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do artigo 5º da Constituição Federal, deflui o dever
de observância da legislação processual que disciplina a matéria. A
dicção atinente ao devido processo legal, também configura para a
parte contrária o direito de não ver processado o recurso que de-
satenda às regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em
preservação do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos re-
cursos e modos de sua interposição, na forma da lei processual re-
gente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com fulcro no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 517/2005-042-03-40.1 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : DELTA AGRÍCOLA LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCO TÚLIO FONSECA FURTADO

A G R AVA D O : JOSÉ EURÍPEDES FÉLIX FRAGA

A D VO G A D O : DR. FABIANO CORREIA MARTINS

A G R AVA D O : CONSTRUTORA SÃO LOURENÇO MÃO-DE-OBRA CI-
VIL S/C LTDA. E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. ANA CRISTINA COSTA ARAÚJO

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Figura, entre os requisitos dos recursos a regular represen-
tação da parte, em razão do que o subscritor deve ter nos autos, ou
acostar à ocasião, o devido instrumento de mandato.

In casu, verifica-se que o agravo foi subscrito por advogado
que não recebeu poderes do agravante, apenas de outra empresa que
não figura nos autos. Ademais, verifica-se que o mesmo não par-
ticipou em audiência, de molde a caracterizar o mandato tácito.

A situação atrai a incidência da Súmula 164 do TST, ver-
bis:

"Procuração. Juntada. O não cumprimento das determinações
dos §§ 1º e 2º do artigo 5º da Lei nº 8906, de 04.07.1994 e do art. 37,
parágrafo único, do Código de Processo Civil, importa o não co-
nhecimento de recurso, por inexistente, exceto na hipótese de man-
dato tácito"

Outrossim, é oportuno ressaltar o entendimento deste Tri-
bunal Superior expresso na recente Súmula nº 383, verbis:

"Mandato. Art. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplica-
bilidade. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 149 e 311
da SDI-I). Resolução 129/205-DJ 20.04.05.

I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que
mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente. (ex-OJ nº 311- DJ
11 . 0 8 . 2 0 0 3 )

II - Inadmissível na fase recursal a regularização da re-
presentação processual na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao juízo de 1º grau (ex-OJ nº 149 - inserida em
2 7 . 11 . 1 9 9 8 ) . "

Reafirma-se, destarte, que o requisito recursal deve estar
presente no momento da interposição do recurso, não comportando
qualquer diligência para suprir a irregularidade presente.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 519/2005-203-08-40.7 TRT - 8ª REGIÃO

A G R AVA N T E : L. C. BUENO

A D VO G A D O : DR. MANOEL F. PASCOAL JÚNIOR

A G R AVA D O : JOSÉ CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA ELIAS

A D VO G A D A : DRA. ERLIENE GONÇALVES LIMA NO

A G R AVA D O : JARI CELULOSE S.A.

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece prosperar.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, a parte agravante não providenciou o tras-
lado da cópia integral do Recurso de Revista, peça que se faz ne-
cessária para análise das alegações nele contidas.

Assim, o presente Agravo de Instrumento desatende a re-
quisito extrínseco, relativo à formação do instrumento.

Ressalte-se que a exigência do traslado da referida peça de-
corre, ainda, da alteração dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº
9.756/98, que deu nova sistemática ao agravo de instrumento, im-
primindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento, ser ime-
diatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

<!ID816464-9>

PROC. No- TST-AIRR - 525/2005-791-04-40.0 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COOPERATIVA DOS SUINOCULTORES DE ENCANTA-
DO LTDA. - COSUEL

A D VO G A D O : DR. REINALDO JOSÉ CORNELLI

A G R AVA D O : CARLOS ALFREDO ZART

A D VO G A D A : DRA. ANA DE SANTA FÉ ROSA DA SILVEIRA

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a
teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível
para se aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o
caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."
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Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 2000, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/2000.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 526/2005-071-03-40.8 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : PAULO SÉRGIO DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA MARIA LEOCÁDIO

A G R AVA D O : NESTLÉ BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. DANIELA SAVOI VIEIRA DE SOUZA

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece prosperar.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, a parte agravante não providenciou o tras-
lado da cópia integral do recurso de revista, peça que se faz ne-
cessária para análise das alegações nele contidas.

Assim, o presente agravo de instrumento desatende a re-
quisito extrínseco, relativo à formação do instrumento.

Ressalte-se que a exigência do traslado da referida peça de-
corre, ainda, da alteração dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº
9.756/98, que deu nova sistemática ao agravo de instrumento, im-
primindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento, ser ime-
diatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/2000 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 531/2005-077-15-40.3 TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CLOVIS ROSA DA CRUZ E OUTRO

A D VO G A D O : DR. JOÃO EVANGELISTA DOMINGUES

A G R AVA D O : PEDRO STEVANATTO

A D VO G A D A : DRA. CLARICE GIAMARINO

A G R AVA D O : CONSTRUTORA IGARAPÉ LTDA. E OUTRO

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece prosperar.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, a parte agravante não providenciou o tras-
lado da cópia integral do recurso de revista, peça que se faz ne-
cessária para análise das alegações nele contidas.

Assim, o presente agravo de instrumento desatende a re-
quisito extrínseco, relativo à formação do instrumento.

Ressalte-se que a exigência do traslado da referida peça de-
corre, ainda, da alteração dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº
9.756/98, que deu nova sistemática ao agravo de instrumento, im-
primindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento, ser ime-
diatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/2000 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 547/2005-043-03-40.4 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : UBERLÂNDIA REFRESCOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. RANGEL GUSTAVO COSTA CAETANO

A G R AVA D O : HAMILTON JOSÉ SALGADO

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a
teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível
para se aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o
caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 1999, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/99.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 555/2005-012-04-40.7 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. VITTO GIANCRISTOFORO DOS SANTOS

A G R AVA D O : NADIR FLORES DA ROCHA

A D VO G A D O : DR. RENATO KLIEMANN PAESE

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece prosperar.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, a parte agravante não providenciou o tras-
lado da cópia integral do Recurso de Revista, peça que se faz ne-
cessária para análise das alegações nele contidas.

Assim, o presente Agravo de Instrumento desatende a re-
quisito extrínseco, relativo à formação do instrumento.

Ressalte-se que a exigência do traslado da referida peça de-
corre, ainda, da alteração dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº
9.756/98, que deu nova sistemática ao agravo de instrumento, im-
primindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento, ser ime-
diatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 555/2005-252-02-40.3 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E S : ANTÔNIO BARBOZA DA SILVA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. MÁRIO ANTÔNIO DE SOUZA

A G R AVA D A : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece ser conhecido.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, o agravante não cuidou de providenciar a
cópia completa da procuração do agravado, peça de traslado obri-
gatório, nos termos do inciso I do § 5º do art. 897 da CLT.

Ressalte-se que a exigência do traslado da referida peça de-
corre, ainda, da alteração dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº
9.756/98, que deu nova sistemática ao agravo de instrumento, im-
primindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento, ser ime-
diatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/2000 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 580/2005-193-05-41.0 TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ERIVALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ SOBRAL DE OLIVEIRA

A G R AVA D O : VALDECI DA CONCEIÇÃO RAMOS
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D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

A interposição de agravo de instrumento exige, da parte, a
apresentação de peças, extraídas dos autos originários e que servirão
à formação do instrumento, no qual se processa o recurso.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/99 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

In casu, verifica-se que a parte agravante não trouxe aos
autos as cópias das peças destinadas à formação do agravo de ins-
trumento, não apresentando sequer as peças indispensáveis, a teor do
que dispõem o § 5º do artigo 897 da CLT e o item III da Instrução
Normativa nº 16/99.

Ressalte-se, que cumpre às partes providenciar a correta con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, o que está consubstanciado no item X da Instrução Nor-
mativa nº 16/99 desta Corte.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos principais
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do artigo 5º da Constituição Federal, deflui o dever
de observância da legislação processual que disciplina a matéria. A
dicção atinente ao devido processo legal, também configura para a
parte contrária o direito de não ver processado o recurso que de-
satenda às regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em
preservação do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos re-
cursos e modos de sua interposição, na forma da lei processual re-
gente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com fulcro no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 581/2005-172-06-40.6 TRT - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : NACIONAL GÁS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA.

A D VO G A D O : DR. YURI DANTAS PEREIRA

A G R AVA D O : RINALDO GERÔNIMO DE FREITAS

A D VO G A D O : DR. JEFFERSON LEMOS CALAÇA

A G R AVA D O : SERVTUBOS - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA.

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Figura, entre os requisitos dos recursos a regular represen-
tação da parte, em razão do que o subscritor deve ter nos autos, ou
acostar à ocasião, o devido instrumento de mandato.

In casu, verifica-se que a procuração anexada aos presentes
autos à fl. 55 é ilegível, o que afasta sua utilidade para a análise da
representação processual. Além disso, o advogado subscritor do agra-
vo de instrumento não participou de audiência, de forma a carac-
terizar o mandato tácito.

A situação atrai a incidência da Súmula 164 do TST, ver-
bis:

"Procuração. Juntada. O não cumprimento das determinações
dos §§ 1º e 2º do artigo 5º da Lei nº 8906, de 04.07.1994 e do art. 37,
parágrafo único, do Código de Processo Civil, importa o não co-
nhecimento de recurso, por inexistente, exceto na hipótese de man-
dato tácito"

Outrossim, é oportuno ressaltar o entendimento deste Tri-
bunal Superior expresso na recente Súmula nº 383, verbis:

"Mandato. Art. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplica-
bilidade. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 149 e 311
da SDI-I). Resolução 129/205-DJ 20.04.05.

I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que
mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente. (ex-OJ nº 311- DJ
11 . 0 8 . 2 0 0 3 )

II - Inadmissível na fase recursal a regularização da re-
presentação processual na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao juízo de 1º grau (ex-OJ nº 149 - inserida em
2 7 . 11 . 1 9 9 8 ) . "

Reafirma-se, destarte, que o requisito recursal deve estar
presente no momento da interposição do recurso, não comportando
qualquer diligência para suprir a irregularidade presente.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 587/2005-002-20-40.8 TRT - 20ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIAL - SESI

A D VO G A D O : DR. RAYMUNDO ALMEIDA NETO

A G R AVA D O : PAULO DE SOUZA NETO

A D VO G A D O : DR. THIAGO D'ÁVILA MELO FERNANDES

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se que as peças processuais que instrumentalizam a
formação do agravo não estão autenticadas.

Na forma preconizada no art. 830 da CLT e no item IX da IN
nº 16/1999 desta Corte, referidas peças deverão estar autenticadas,
para configurar a validade do ato.

O não-conhecimento do agravo de instrumento pela não-
autenticação das peças processuais é matéria pacífica nesta Corte,
conforme precedente verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - FOTOCÓPIAS - AU-
TENTICAÇÃO - NECESSIDADE. A jurisprudência do Tribunal Su-
perior do Trabalho, cristalizada no item IX da Instrução Normativa nº
16/99, é clara ao exigir que as peças trasladadas devem estar "au-
tenticadas uma a uma, no anverso ou verso". Da mesma forma es-
tabelece o art. 830 da CLT. Não observada a exigência de auten-
ticação, quanto à procuração e ao substabelecimento que legitimariam
a representação técnica do subscritor do agravo de instrumento, tem-
se como irregular o traslado. Recurso de embargos não conhecido."
(EAIRR-723931/01, SDI-1, Rel. Min. MILTON DE MOURA FRAN-
ÇA, DJ 21-02-2003, dec. unânime.)

Destaque-se que não consta dos autos declaração de au-
tenticidade das peças recursais pelo advogado subscritor do recurso,
sob sua responsabilidade pessoal, nos termos do artigo 544, § 1º, do
CPC, e do item IX da Instrução Normativa nº 16/99.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 588/2005-093-03-40.7 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ANA LUÍZA GOMES SOARES

A D VO G A D O : DR. EVALDO LOMMEZ DA SILVA

A G R AVA D O : DIVINO JOSÉ DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. FLORISÂNGELA CARLA LIMA RIOS

A G R AVA D O : EMPRESA TÉCNICA DE CONSTRUÇÕES LTDA. - EM-
TEC

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se que as peças processuais que instrumentalizam a
formação do agravo não estão autenticadas.

Na forma preconizada no art. 830 da CLT e no item IX da IN
nº 16/99 desta Corte, referidas peças deverão estar autenticadas, para
configurar a validade do ato.

O não-conhecimento do agravo de instrumento pela não-
autenticação das peças processuais é matéria pacífica nesta Corte,
conforme precedente verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - FOTOCÓPIAS - AU-
TENTICAÇÃO - NECESSIDADE. A jurisprudência do Tribunal Su-
perior do Trabalho, cristalizada no item IX da Instrução Normativa nº
16/99, é clara ao exigir que as peças trasladadas devem estar "au-
tenticadas uma a uma, no anverso ou verso". Da mesma forma es-
tabelece o art. 830 da CLT. Não observada a exigência de auten-
ticação, quanto à procuração e ao substabelecimento que legitimariam
a representação técnica do subscritor do agravo de instrumento, tem-
se como irregular o traslado. Recurso de embargos não conhecido."
(EAIRR-723931/01, SDI-1, Rel. Min. MILTON DE MOURA FRAN-
ÇA, DJ 21-02-2003, dec. unânime.)

Destaque-se que não consta dos autos declaração de au-
tenticidade das peças recursais pelo advogado subscritor do recurso,
sob sua responsabilidade pessoal, nos termos do artigo 544, § 1º, do
CPC, e do item IX da Instrução Normativa nº 16/99.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 592/2005-021-04-40.6 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : NET SUL COMUNICAÇÕES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANA LUÍSA MASCARENHAS AZEVEDO

A G R AVA D O : CÉSAR GUEDES FERNANDES

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Figura, entre os requisitos dos recursos a regular represen-
tação da parte, em razão do que o subscritor deve ter nos autos, ou
acostar à ocasião, o devido instrumento de mandato.

In casu, verifica-se que a subscritora do agravo de instru-
mento, Dra. Maria Flávia R. Moussalle recebeu poderes de advogada
que não tem instrumento de mandato, Dra. Ana Luísa Mascarenhas
Azevedo (fl. 97). A ausência de procuração da advogada substa-
belecente torna inválido o referido substabelecimento, visto que todos
os atos praticados sem a adequada capacidade postulatória são tidos
como inexistentes, conforme preceitua a Súmula 164 do TST, ver-
bis:

"Procuração. Juntada. O não cumprimento das determinações
dos §§ 1º e 2º do artigo 5º da Lei nº 8906, de 04.07.1994 e do art. 37,
parágrafo único, do Código de Processo Civil, importa o não co-
nhecimento de recurso, por inexistente, exceto na hipótese de man-
dato tácito".

Cumpre ressaltar, ainda, que, na hipótese de configurado o
mandato tácito, é inválido o substabelecimento, a teor da Orientação
Jurisprudencial nº 200 da SBDI1 desta Corte.

Por outro lado, é oportuno destacar que não é o caso de
abrir-se prazo para a regularização da representação processual, haja
vista o entendimento deste Tribunal Superior expresso na recente
Súmula nº 383, verbis:

"Mandato. Art. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplica-
bilidade. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 149 e 311
da SDI-I). Resolução 129/205-DJ 20.04.05.

I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que
mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente. (ex-OJ nº 311- DJ
11 . 0 8 . 2 0 0 3 )

II - Inadmissível na fase recursal a regularização da re-
presentação processual na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao juízo de 1º grau (ex-OJ nº 149 - inserida em
2 7 . 11 . 1 9 9 8 ) . "

Reafirma-se, destarte, que o requisito recursal deve estar
presente no momento da interposição do recurso, não comportando
qualquer diligência para suprir a irregularidade presente.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 604/2005-099-03-40.0 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TRAMONTINA SUDESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. LEONARDO VIEIRA BOTELHO

A G R AVA D O : LUIZ CARLOS PIETA

A D VO G A D O : DR. CARMEM SILVA DE CARVALHO

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento interposto a despacho que
denegou seguimento a recurso de revista por ausência dos pressu-
postos de admissibilidade.

O julgamento do agravo de instrumento depende de apre-
sentação de peças dos autos originários, que servirão ao proces-
samento do recurso de revista denegado.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/99 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

Como se depreende dos autos, falta ao instrumento o traslado
de peças essenciais e obrigatórias à sua formação, a saber: cópia da
petição do recurso de revista, do despacho agravado e da certidão de
publicação do despacho agravado.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento com fulcro no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 608/2005-046-24-40.8 TRT - 24ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CONSÓRCIO CIGLA SADE

A D VO G A D O : DR. WELTON MACHADO TEODORO

A G R AVA D O : MESSIAS DE OLIVEIRA VIEIRA

A D VO G A D A : DRA. NEIVA APARECIDA DOS REIS

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:
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I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a
teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível
para se aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o
caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 1999, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/99.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 612/2005-001-23-40.0 TRT - 23ª REGIÃO

A G R AVA N T E : LUIZ CARLOS RODRIGUES DIAS

A D VO G A D O : DR. LUDMILLA MOURA BOURET

A G R AVA D O : L FERREIRA CHRISTONI - ME

A D VO G A D O : DR. MÍRIAM ALVES GOUVEIA

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento interposto a despacho que
denegou seguimento a recurso de revista por ausência dos pressu-
postos de admissibilidade.

O julgamento do agravo de instrumento depende de apre-
sentação de peças dos autos originários, que servirão ao proces-
samento do recurso de revista denegado.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/99 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

Como se depreende dos autos, falta ao instrumento o traslado
de peças essenciais e obrigatórias à sua formação, a saber: cópia do
acórdão regional e da respectiva certidão de publicação.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento com fulcro no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 615/2005-004-02-40.8 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ACRÍSIO JOSÉ FRANKLIN

A D VO G A D A : DRA. MARLENE RICCI

A G R AVA D A : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITA-
NOS - CPTM

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS DE ASSIS PINTO

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece ser conhecido.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, o agravante não cuidou de providenciar a
cópia completa da procuração do agravado, peça de traslado obri-
gatório, nos termos do inciso I do § 5º do art. 897 da CLT.

Ressalte-se que a exigência do traslado da referida peça de-
corre, ainda, da alteração dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº
9.756/98, que deu nova sistemática ao agravo de instrumento, im-
primindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento, ser ime-
diatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/2000 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 626/2005-080-03-40.5 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : KATIA REGINA DE JESUS

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA

A G R AVA D O : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FREIRE

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento interposto a despacho que
denegou seguimento a recurso de revista por ausência dos pressu-
postos de admissibilidade.

O julgamento do agravo de instrumento depende de apre-
sentação de peças dos autos originários, que servirão ao proces-
samento do recurso de revista denegado.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/2000 assim dis-
põe:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver
as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

Como se depreende dos autos, falta ao instrumento o traslado
de peças essenciais e obrigatórias à sua formação, a saber: cópia do
despacho agravado e de sua certidão de publicação.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento com fulcro no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 632/2005-010-17-40.5 TRT - 17ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SHV GÁS BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. IVANILDO JOSÉ CAETANO

A G R AVA D O : MARIO ALVES DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROGÉRIO ALVES

<!ID816464-10>

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peças obrigatórias para sua formação, quais sejam,
as cópias das certidões de publicação dos acórdãos regionais que
julgaram o recurso ordinário e os embargos declaratórios.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a
teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível
para se aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o
caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 1999, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/99.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 637/2005-101-05-40.0 TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JUAN JOSÉ RODRIGUEZ RODRIGUEZ

A D VO G A D O : DR. ARNON NONATO MARQUES FILHO

A G R AVA D O : RIO DOCE MANGANÊS S.A. - RDM

A D VO G A D A : DRA. MARIA RITA CABRAL DE CAMPOS

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo não merece conhecimento, porque intempestiva-
mente interposto. O despacho agravado foi publicado em 12/7/2006,
terminando o prazo recursal em 20/7/2006. O recurso foi apresentado
somente em 25/7/2006, com desatenção ao disposto no art. 897,
caput, da CLT.

Ressalte-se, por oportuno, que não foi demonstrada a ocor-
rência de feriado local ou de dia útil em que não haja expediente
forense que justifique a prorrogação do prazo até a data da pro-
tocolização do agravo, nos termos preconizados pela Súmula nº 385
do TST.
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Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 641/2005-002-06-40.1 TRT - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. ESPEDITO DE CASTRO JÚNIOR

A G R AVA D O : ALEXANDRE MALTA PIRES

A D VO G A D O : DR. ABEL LUIZ MARTINS DA HORA

A G R AVA D O : INTEGRAL COOPERATIVA DE PROFISSIONAIS LIBE-
RAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO BRASIL DE ARRUDA

A G R AVA D O : LISERVE VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE VALORES
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. EMMANUEL BEZERRA CORREIA

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Figura, entre os requisitos dos recursos a regular represen-
tação da parte, em razão do que o subscritor deve ter nos autos, ou
acostar à ocasião, o devido instrumento de mandato.

In casu, verifica-se que o agravo foi subscrito por advogado
não nominado nos instrumentos de mandato anexados aos presentes
autos e, que, tampouco, participou em audiência, de molde a ca-
racterizar o mandato tácito.

A situação atrai a incidência da Súmula 164 do TST, ver-
bis:

"Procuração. Juntada. O não cumprimento das determinações
dos §§ 1º e 2º do artigo 5º da Lei nº 8906, de 04.07.1994 e do art. 37,
parágrafo único, do Código de Processo Civil, importa o não co-
nhecimento de recurso, por inexistente, exceto na hipótese de man-
dato tácito"

Outrossim, é oportuno ressaltar o entendimento deste Tri-
bunal Superior expresso na recente Súmula nº 383, verbis:

"Mandato. Art. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplica-
bilidade. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 149 e 311
da SDI-I). Resolução 129/205-DJ 20.04.05.

I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que
mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente. (ex-OJ nº 311- DJ
11 . 0 8 . 2 0 0 3 )

II - Inadmissível na fase recursal a regularização da re-
presentação processual na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao juízo de 1º grau (ex-OJ nº 149 - inserida em
2 7 . 11 . 1 9 9 8 ) . "

Reafirma-se, destarte, que o requisito recursal deve estar
presente no momento da interposição do recurso, não comportando
qualquer diligência para suprir a irregularidade presente.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 644/2005-054-18-40.9 TRT - 18ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JOAQUIM MARTINS DE MORAIS

A D VO G A D O : DR. JANETI CONCEIÇÃO AMARO DE PINA GOMES
MELLO

A G R AVA D O : ZICO MILTON MIRANDA DE MELO

A D VO G A D A : DRA. IVETE APARECIDA GARCIA RODRIGUES DE
SOUSA

A G R AVA D O : APOLO MATERIAIS PUBLICITÁRIOS LTDA.

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento interposto a despacho que
denegou seguimento a recurso de revista por ausência dos pressu-
postos de admissibilidade.

O julgamento do agravo de instrumento depende de apre-
sentação de peças dos autos originários, que servirão ao proces-
samento do recurso de revista denegado.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/2000 assim dis-
põe:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver
as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

Como se depreende dos autos, falta ao instrumento o traslado
de peças essenciais e obrigatórias à sua formação, a saber: cópia do
acórdão regional proferido em sede de embargos de declaração e da
respectiva certidão de publicação.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento com fulcro no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 648/2005-045-02-40.3 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. VERA LÚCIA FONTES PISSARRA MARQUES

A G R AVA D A : MARIA DE FÁTIMA GONÇALVES DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JAIRO BRAZ DE SOUZA

A G R AVA D O : OFFICIO - SERVIÇOS GERAIS LTDA.

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece prosperar.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, verifica-se que a parte agravante não pro-
videnciou o traslado da cópia da certidão de publicação do despacho
agravado. Sem esta peça, torna-se inviável averiguar a tempestividade
do agravo de instrumento.

Ressalte-se que a exigência do traslado da referida peça de-
corre, ainda, da alteração dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº
9.756/98, que deu nova sistemática ao agravo de instrumento, im-
primindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento, ser ime-
diatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 650/2005-751-04-40.0 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ELIANDRO PIROLLA

A D VO G A D O : DR. LAURO WAGNER MAGNAGO

A G R AVA D O : METALÚRGICA FRATELLI LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MAURO BARBIERI

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Figura, entre os requisitos dos recursos a regular represen-
tação da parte, em razão do que o subscritor deve ter nos autos, ou
acostar à ocasião, o devido instrumento de mandato.

In casu, verifica-se que o agravo foi subscrito por advogado
não nominado nos instrumentos de mandato anexados aos presentes
autos e, que, tampouco, participou em audiência, de molde a ca-
racterizar o mandato tácito.

A situação atrai a incidência da Súmula 164 do TST, ver-
bis:

"Procuração. Juntada. O não cumprimento das determinações
dos §§ 1º e 2º do artigo 5º da Lei nº 8906, de 04.07.1994 e do art. 37,
parágrafo único, do Código de Processo Civil, importa o não co-
nhecimento de recurso, por inexistente, exceto na hipótese de man-
dato tácito"

Outrossim, é oportuno ressaltar o entendimento deste Tri-
bunal Superior expresso na recente Súmula nº 383, verbis:

"Mandato. Art. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplica-
bilidade. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 149 e 311
da SDI-I). Resolução 129/205-DJ 20.04.05.

I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que
mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente. (ex-OJ nº 311- DJ
11 . 0 8 . 2 0 0 3 )

II - Inadmissível na fase recursal a regularização da re-
presentação processual na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao juízo de 1º grau (ex-OJ nº 149 - inserida em
2 7 . 11 . 1 9 9 8 ) . "

Reafirma-se, destarte, que o requisito recursal deve estar
presente no momento da interposição do recurso, não comportando
qualquer diligência para suprir a irregularidade presente.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 651/2005-016-06-40.0 TRT - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : THYSSEN KRUPP ELEVADORES S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ FERREIRA DA SILVA FILHO

A G R AVA D O : JOSIVÂNIO DA SILVA PESSOA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ PEREIRA DA SILVA FILHO

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo não merece conhecimento, porque intempestiva-
mente interposto. O despacho agravado foi publicado em 26/5/2006,
terminando o prazo recursal em 5/6/2006. O recurso foi apresentado
somente em 6/6/2006, com desatenção ao disposto no art. 897, caput,
da CLT.

Ressalte-se, por oportuno, que não foi demonstrada a ocor-
rência de feriado local ou de dia útil em que não haja expediente
forense que justifique a prorrogação do prazo até a data da pro-
tocolização do agravo, nos termos preconizados pela Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 670/2005-046-24-40.0 TRT - 24ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CONSÓRCIO CIGLA SADE

A D VO G A D O : DR. WELTON MACHADO TEODORO

A G R AVA D O : PEDRO TENÓRIO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. DARCI CRISTIANO DE OLIVEIRA

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a
teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível
para se aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o
caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."
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Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 1999, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/99.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 671/2005-211-06-40.5 TRT - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ORGANIZAÇÃO PALAVRA DA VIDA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ GUDES CORRÊA GONDIM NETO

A G R AVA D O : JOSÉ CAITANO DE LIMA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MOACIR DE MATOS PACHECO

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento interposto a despacho que
denegou seguimento a recurso de revista por ausência dos pressu-
postos de admissibilidade.

O julgamento do agravo de instrumento depende de apre-
sentação de peças dos autos originários, que servirão ao proces-
samento do recurso de revista denegado.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/99 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

Como se depreende dos autos, falta ao instrumento o traslado
de peças essenciais e obrigatórias à sua formação, a saber: cópia do
acórdão regional e de sua certidão de publicação.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento com fulcro no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 674/2005-014-06-40.1 TRT - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : REGINA DOS SANTOS VENTURA

A D VO G A D A : DRA. TATIANA VICENTE BEZERRA

A G R AVA D O : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

A D VO G A D O : DR. EDMILSON BÔAVIAGEM ALBUQUERQUE MELO
JÚNIOR

A G R AVA D O : CODESCOOP/AMA - COOPERATIVA DE DESENVOL-
VIMENTO SOLIDÁRIO DO AMAZONAS

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O presente agravo não reúne condições para prosperar.
A parte agravante não juntou a cópia do acórdão que julgou

os Embargos Declaratórios e nem a cópia da certidão de intimação do
referido acórdão regional, ambas necessárias para o imediato jul-
gamento do recurso de revista, caso venha a ser provido o agravo. A
ausência de traslado de tais peças acarreta o não conhecimento do
agravo de instrumento, nos termos do § 5º do artigo 897 da CLT,
alterada pela Lei nº 9.756/98, e da IN 16/99, inciso III, do TST.

Assim, o instrumento de agravo deve conter a peça ne-
cessária para a aferição da tempestividade do Recurso de Revista,
bem como a totalidade do acórdão regional recorrido, pois, caso
provido o agravo de instrumento, estaria sendo possibilitado o ime-
diato julgamento do recurso de revista.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa
nº 16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, daí
não comportar a conversão do julgamento em diligência para suprir a
ausência de peças obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 679/2005-110-08-40.6 TRT - 8ª REGIÃO
A G R AVA N T E : SOCIC - SOCIEDADE COMERCIAL IRMÃS CLAUDI-

NO S.A.

A D VO G A D A : DRA. EDILEUZA PAIXÃO MEIRELLES

A G R AVA D O : RAIMUNDA COSTA DA SILVA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

A interposição de agravo de instrumento exige, da parte, a
apresentação de peças, extraídas dos autos originários e que servirão
à formação do instrumento, no qual se processa o recurso.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/2000 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

In casu, verifica-se que a parte agravante não trouxe aos
autos as cópias das peças destinadas à formação do agravo de ins-
trumento, não apresentando sequer as peças indispensáveis, a teor do
que dispõem o § 5º do artigo 897 da CLT e o item III da Instrução
Normativa nº 16/2000.

Ressalte-se, que cumpre às partes providenciar a correta con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, o que está consubstanciado no item X da Instrução Nor-
mativa nº 16/2000 desta Corte.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos principais
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do artigo 5º da Constituição Federal, deflui o dever
de observância da legislação processual que disciplina a matéria. A
dicção atinente ao devido processo legal, também configura para a
parte contrária o direito de não ver processado o recurso que de-
satenda às regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em
preservação do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos re-
cursos e modos de sua interposição, na forma da lei processual re-
gente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com fulcro no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 682/2006-044-03-40.7 TRT - 3ª REGIÃO
A G R AVA N T E : MARIA BENEDITA VIEIRA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. VIVIANE MARTINS PARREIRA

A G R AVA D O : PLANTAR S.A. - PLANEJAMENTO, TÉCNICA E ADMI-
NISTRAÇÃO DE REFLORESTAMENTOS

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

A interposição de agravo de instrumento exige, da parte, a
apresentação de peças, extraídas dos autos originários e que servirão
à formação do instrumento, no qual se processa o recurso.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/99 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

In casu, verifica-se que a parte agravante não trouxe aos
autos as cópias das peças destinadas à formação do agravo de ins-
trumento, não apresentando sequer as peças indispensáveis, a teor do
que dispõem o § 5º do artigo 897 da CLT e o item III da Instrução
Normativa nº 16/99.

Ressalte-se, que cumpre às partes providenciar a correta con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, o que está consubstanciado no item X da Instrução Nor-
mativa nº 16/99 desta Corte.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos principais
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do artigo 5º da Constituição Federal, deflui o dever
de observância da legislação processual que disciplina a matéria. A
dicção atinente ao devido processo legal, também configura para a
parte contrária o direito de não ver processado o recurso que de-
satenda às regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em
preservação do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos re-
cursos e modos de sua interposição, na forma da lei processual re-
gente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com fulcro no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 683/2005-066-03-40.8 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : LUIZ ALVES COSTA & CIA. LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ GONZAGA AMORIM

A G R AVA D O : SAULO AVELAR BARBOSA

A D VO G A D O : DR. THALLES OLIVEIRA LOPES DE SÁ

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

A interposição de agravo de instrumento exige, da parte, a
apresentação de peças, extraídas dos autos originários e que servirão
à formação do instrumento, no qual se processa o recurso.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/99 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

In casu, verifica-se que a parte agravante não trouxe aos
autos as cópias das peças destinadas à formação do agravo de ins-
trumento, não apresentando sequer as peças indispensáveis, a teor do
que dispõem o § 5º do artigo 897 da CLT e o item III da Instrução
Normativa nº 16/99.

Ressalte-se, que cumpre às partes providenciar a correta con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, o que está consubstanciado no item X da Instrução Nor-
mativa nº 16/99 desta Corte.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos principais
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do artigo 5º da Constituição Federal, deflui o dever
de observância da legislação processual que disciplina a matéria. A
dicção atinente ao devido processo legal, também configura para a
parte contrária o direito de não ver processado o recurso que de-
satenda às regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em
preservação do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos re-
cursos e modos de sua interposição, na forma da lei processual re-
gente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com fulcro no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 686/2005-015-13-40.4 TRT - 13ª REGIÃO

A G R AVA N T E : USINA MONTE ALEGRE S.A.

A D VO G A D O : DR. LEONARDO JOSÉ VIDERES TRAJANO

A G R AVA D O : JOSÉ BARBOSA

A D VO G A D O : DR. IRENALDO RIBEIRO DOS SANTOS

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento interposto a despacho que
denegou seguimento a recurso de revista por ausência dos pressu-
postos de admissibilidade.

O julgamento do agravo de instrumento depende de apre-
sentação de peças dos autos originários, que servirão ao proces-
samento do recurso de revista denegado.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/99 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

Como se depreende dos autos, falta ao instrumento o traslado
de peças essenciais e obrigatórias à sua formação, a saber: cópia da
certidão de publicação do acórdão regional que julgou os embargos
declaratórios e da petição do recurso de revista.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento com fulcro no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 688/2005-018-03-40.7 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : GARRA TELECOMUNICAÇÕES E ELETRICIDADE LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA PACHECO ANTUNES DE CARVA-
LHO

A G R AVA D O : GILENO FELISSÍCIMO SOARES

A D VO G A D O : DR. FRANCIS WILLER ROCHA E REZENDE

A G R AVA D O : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. WELINGTON MONTE CARLO CARVALHAES FI-
LHO
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D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Figura, entre os requisitos dos recursos a regular represen-
tação da parte, em razão do que o subscritor deve ter nos autos, ou
acostar à ocasião, o devido instrumento de mandato.

In casu, verifica-se que o agravo foi subscrito por advogado,
Dr. João Batista Pacheco Antunes de Carvalho, que não tem pro-
curação nos presentes autos e, que, tampouco, participou em au-
diência, de molde a caracterizar o mandato tácito.

A situação atrai a incidência da Súmula 164 do TST, verbis:
"Procuração. Juntada. O não cumprimento das determinações

dos §§ 1º e 2º do artigo 5º da Lei nº 8906, de 04.07.1994 e do art. 37,
parágrafo único, do Código de Processo Civil, importa o não co-
nhecimento de recurso, por inexistente, exceto na hipótese de man-
dato tácito"

Outrossim, é oportuno ressaltar o entendimento deste Tri-
bunal Superior expresso na recente Súmula nº 383, verbis:

"Mandato. Art. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplica-
bilidade. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 149 e 311
da SDI-I). Resolução 129/205-DJ 20.04.05.

I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que
mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente. (ex-OJ nº 311- DJ
11 . 0 8 . 2 0 0 3 )

II - Inadmissível na fase recursal a regularização da re-
presentação processual na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao juízo de 1º grau (ex-OJ nº 149 - inserida em
2 7 . 11 . 1 9 9 8 ) . "

Reafirma-se, destarte, que o requisito recursal deve estar
presente no momento da interposição do recurso, não comportando
qualquer diligência para suprir a irregularidade presente.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 694/2005-010-17-40.7 TRT - 17ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ADEMAR ANTÔNIO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO LEITE DE ALMEIDA

A G R AVA D O : ARATEC MANUTENÇÃO E INSTALAÇÕES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ALINE MENDONÇA NOGUEIRA DA GAMA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

A interposição de agravo de instrumento exige, da parte, a
apresentação de peças, extraídas dos autos originários e que servirão
à formação do instrumento, no qual se processa o recurso.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/99 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

In casu, verifica-se que a parte agravante não trouxe aos
autos as cópias das peças destinadas à formação do agravo de ins-
trumento, não apresentando sequer as peças indispensáveis, a teor do
que dispõem o § 5º do artigo 897 da CLT e o item III da Instrução
Normativa nº 16/99.

Ressalte-se, que cumpre às partes providenciar a correta con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, o que está consubstanciado no item X da Instrução Nor-
mativa nº 16/99 desta Corte.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos principais
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do artigo 5º da Constituição Federal, deflui o dever
de observância da legislação processual que disciplina a matéria. A
dicção atinente ao devido processo legal, também configura para a
parte contrária o direito de não ver processado o recurso que de-
satenda às regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em
preservação do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos re-
cursos e modos de sua interposição, na forma da lei processual re-
gente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com fulcro no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 694/2005-101-08-40.3 TRT - 8ª REGIÃO
A G R AVA N T E : ALUNORTE - ALUMINA DO NORTE DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. DENNIS VERBICARO SOARES

A G R AVA D O : FREDSON AMARAL CIRQUEIRA

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ALÁDIO DE SOUSA FERREIRA

A G R AVA D O : PRESI - PRESTADORA DE SERVIÇOS INDUSTRIAIS
W & D LTDA.

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a
teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível
para se aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o
caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 2000, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/2000.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 696/2005-054-15-40.1 TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA MOVIMEN-
TAÇÃO DE MERCADORIAS EM GERAL DE SERTÃO-
ZINHO - SINTRAMEGS

A D VO G A D O : DR. DARCI APARECIDO HONÓRIO

A G R AVA D O : ENGELAGE - ENGENHARIA, COMÉRCIO E INDÚS-
TRIA DE LAJES LTDA.

A G R AVA D O : ELLO CORRENTES COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

A interposição de agravo de instrumento exige, da parte, a
apresentação de peças, extraídas dos autos originários e que servirão
à formação do instrumento, no qual se processa o recurso.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -

<!ID816464-11>

§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão
a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/99 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

In casu, verifica-se que a parte agravante não trouxe aos
autos as cópias das peças destinadas à formação do agravo de ins-
trumento, não apresentando sequer as peças indispensáveis, a teor do
que dispõem o § 5º do artigo 897 da CLT e o item III da Instrução
Normativa nº 16/99.

Ressalte-se, que cumpre às partes providenciar a correta con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, o que está consubstanciado no item X da Instrução Nor-
mativa nº 16/99 desta Corte.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos principais
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do artigo 5º da Constituição Federal, deflui o dever
de observância da legislação processual que disciplina a matéria. A
dicção atinente ao devido processo legal, também configura para a
parte contrária o direito de não ver processado o recurso que de-
satenda às regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em
preservação do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos re-
cursos e modos de sua interposição, na forma da lei processual re-
gente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com fulcro no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 703/2005-046-24-40.1 TRT - 24ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CONSÓRCIO CIGLA SADE

A D VO G A D O : DR. WELTON MACHADO TEODORO

A G R AVA D O : SÉRGIO RODRIGUES

A D VO G A D A : DRA. NEIVA APARECIDA DOS REIS

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a
teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível
para se aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o
caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."
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Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 1999, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/99.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 706/2005-046-24-40.5 TRT - 24ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CONSÓRCIO CIGLA SADE

A D VO G A D O : DR. WELTON MACHADO TEODORO

A G R AVA D O : FRANCISCO ANTÔNIO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. NEIVA APARECIDA DOS REIS

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a
teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível
para se aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o
caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 1999, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/99.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 708/2005-057-02-40.8 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JOSÉ DIAS DE PONTES

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA MARIA DA SILVA

A G R AVA D O : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA ANTONIETTA MASCARO

A G R AVA D O : TRANSPORTE COLETIVO SÃO JUDAS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. DÉBORA CEDRASCHI DIAS

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a
teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível
para se aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o
caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 2000, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/2000.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 710/2005-016-02-40.1 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MARCELO RAMOS DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. THAIZ WAHHAB

A G R AVA D O : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. ROSELI DIETRICH

A G R AVA D O : TRANSPORTE URBANO AMÉRICA DO SUL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. DÉBORA CEDRASCHI DIAS

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece prosperar.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, a parte agravante não cuidou de provi-
denciar a cópia do inteiro teor do despacho agravado, peça de traslado
regular obrigatório, nos termos do inciso I do § 5º do art. 897 da
C LT.

Sem a cópia do inteiro teor do despacho agravado, torna-se
impossível verificar se as alegações contidas nas razões recursais são
capazes de atacar os fundamentos do despacho agravado.

Ressalte-se que a exigência do correto traslado da referida
peça decorre, ainda, da alteração dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº
9.756/98, que deu nova sistemática ao agravo de instrumento, im-
primindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento, ser ime-
diatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com fulcro no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 710/2005-046-24-40.3 TRT - 24ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CONSÓRCIO CIGLA SADE

A D VO G A D O : DR. WELTON MACHADO TEODORO

A G R AVA D O : RAIMUNDO NONATO DE SOUSA LIMA

A D VO G A D A : DRA. NEIVA APARECIDA DOS REIS

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja,
a cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça essencial
para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a teor do
disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível para se
aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar, quando
provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver elementos
que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."
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Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 1999, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/99.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 710/2005-732-04-40.7 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : UNIMED - COOPERATIVA SERVIÇOS DE SAÚDE DOS
VALES DO TAQUARI E RIO PARDO LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIS FELIPE ELOY

A G R AVA D O : ALEXANDRE MANZKE

A D VO G A D O : DR. DÁRCIO FLESCH

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a
teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível
para se aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o
caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 2000, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/2000.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 714/2005-106-08-40.8 TRT - 8ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JOSÉ RIBAMAR LIMA REIS

A D VO G A D O : DR. AURÉLIO TADEU M. DE CANTUÁRIA

A G R AVA D O : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ - COSAN-
PA 

A D VO G A D A : DRA. ROSANE PATRICIA PIRES DA PAZ

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a
teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível
para se aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o
caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 1999, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/99.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 715/2005-046-24-40.6 TRT - 24ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CONSÓRCIO CIGLA SADE

A D VO G A D O : DR. WELTON MACHADO TEODORO

A G R AVA D O : FÁBIO LÚCIO DE SOUZA OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. NEIVA APARECIDA DOS REIS

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a
teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível
para se aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o
caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 1999, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/99.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 716/2005-046-24-40.0 TRT - 24ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CONSÓRCIO CIGLA SADE

A D VO G A D O : DR. WELTON MACHADO TEODORO

A G R AVA D O : MARCOS MOURA SILVA

A D VO G A D A : DRA. NEIVA APARECIDA DOS REIS

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;
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II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a
teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível
para se aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o
caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 1999, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/99.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 719/2005-201-04-40.9 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CONSÓRCIO ULTRATEC/EBE

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO PRUNES DE AZEVEDO

A G R AVA D O : DANIEL ROSA DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. ANDIARA LEAL DA SILVA

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se que as peças processuais que instrumentalizam a
formação do agravo não estão autenticadas.

Na forma preconizada no art. 830 da CLT e no item IX da IN
nº 16/1999 desta Corte, referidas peças deverão estar autenticadas,
para configurar a validade do ato.

O não-conhecimento do agravo de instrumento pela não-
autenticação das peças processuais é matéria pacífica nesta C. Corte,
conforme precedente verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - FOTOCÓPIAS - AU-
TENTICAÇÃO - NECESSIDADE. A jurisprudência do Tribunal Su-
perior do Trabalho, cristalizada no item IX da Instrução Normativa nº
16/99, é clara ao exigir que as peças trasladadas devem estar "au-
tenticadas uma a uma, no anverso ou verso". Da mesma forma es-
tabelece o art. 830 da CLT. Não observada a exigência de auten-
ticação, quanto à procuração e ao substabelecimento que legitimariam
a representação técnica do subscritor do agravo de instrumento, tem-
se como irregular o traslado. Recurso de embargos não conhecido."
(EAIRR-723931/01, SDI-1, Rel. Min. MILTON DE MOURA FRAN-
ÇA, DJ 21-02-2003, dec. unânime.)

Destaque-se que não consta dos autos declaração de au-
tenticidade das peças recursais pelo advogado subscritor do recurso,
sob sua responsabilidade pessoal, nos termos do artigo 544, § 1º, do
CPC, e do item IX da Instrução Normativa nº 16/99.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 721/2005-023-07-40.2 TRT - 7ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ORGANIZAÇÃO EDUCACIONAL PITOMBEIRA BAN-
DEIRA

A D VO G A D A : DRA. MARIA JOSÉ RABELO AMARAL

A G R AVA D O : GUSTAVO NOGUEIRA FERNANDES

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO SILVA COSTA SOUSA

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Figura, entre os requisitos dos recursos a regular represen-
tação da parte, em razão do que o subscritor deve ter nos autos, ou
acostar à ocasião, o devido instrumento de mandato.

In casu, verifica-se que o agravo foi subscrito por advogada
que não tem instrumento de mandato anexado aos presentes autos.
Além disso, não está caracterizada a hipótese de mandato tácito.

A situação atrai a incidência da Súmula 164 do TST, ver-
bis:

"Procuração. Juntada. O não cumprimento das determinações
dos §§ 1º e 2º do artigo 5º da Lei nº 8906, de 04.07.1994 e do art. 37,
parágrafo único, do Código de Processo Civil, importa o não co-
nhecimento de recurso, por inexistente, exceto na hipótese de man-
dato tácito"

Outrossim, é oportuno ressaltar o entendimento deste Tri-
bunal Superior expresso na recente Súmula nº 383, verbis:

"Mandato. Art. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplica-
bilidade. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 149 e 311
da SDI-I). Resolução 129/205-DJ 20.04.05.

I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que
mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente. (ex-OJ nº 311- DJ
11 . 0 8 . 2 0 0 3 )

II - Inadmissível na fase recursal a regularização da re-
presentação processual na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao juízo de 1º grau (ex-OJ nº 149 - inserida em
2 7 . 11 . 1 9 9 8 ) . "

Reafirma-se, destarte, que o requisito recursal deve estar
presente no momento da interposição do recurso, não comportando
qualquer diligência para suprir a irregularidade presente.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 721/2005-063-03-40.3 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JOSÉ LÁZARO MACEDO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MATEUS SIMÕES DE ALMEIDA

A G R AVA D O : ANTÔNIO ELIAS DA COSTA

A D VO G A D O : DR. GABRIEL SPÓSITO

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se que as peças processuais que instrumentalizam a
formação do agravo não estão autenticadas.

Na forma preconizada no art. 830 da CLT e no item IX da IN
nº 16/1999 desta Corte, referidas peças deverão estar autenticadas,
para configurar a validade do ato.

O não-conhecimento do agravo de instrumento pela não-
autenticação das peças processuais é matéria pacífica nesta Corte,
conforme precedente verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - FOTOCÓPIAS - AU-
TENTICAÇÃO - NECESSIDADE. A jurisprudência do Tribunal Su-
perior do Trabalho, cristalizada no item IX da Instrução Normativa nº
16/99, é clara ao exigir que as peças trasladadas devem estar "au-
tenticadas uma a uma, no anverso ou verso". Da mesma forma es-
tabelece o art. 830 da CLT. Não observada a exigência de auten-
ticação, quanto à procuração e ao substabelecimento que legitimariam
a representação técnica do subscritor do agravo de instrumento, tem-
se como irregular o traslado. Recurso de embargos não conhecido."
(EAIRR-723931/01, SDI-1, Rel. Min. MILTON DE MOURA FRAN-
ÇA, DJ 21-02-2003, dec. unânime.)

Destaque-se que não consta dos autos declaração de au-
tenticidade das peças recursais pelo advogado subscritor do recurso,
sob sua responsabilidade pessoal, nos termos do artigo 544, § 1º, do
CPC, e do item IX da Instrução Normativa nº 16/99.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

<!ID816464-12>

PROC. No- TST-AIRR - 726/2005-067-02-40.7 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JURANDIR AUGUSTO DA SILVA

A G R AVA D O : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. LAURA LOPES DE ARAÚJO MAIA

A G R AVA D O : AUTO VIAÇÃO PALHEIROS LTDA.

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece prosperar.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, a parte agravante não providenciou o
traslado da cópia integral do Recurso de Revista, peça que se faz
necessária para análise das alegações nele contidas.

Assim, o presente Agravo de Instrumento desatende a re-
quisito extrínseco, relativo à formação do instrumento.

Ressalte-se que a exigência do traslado da referida peça de-
corre, ainda, da alteração dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº
9.756/98, que deu nova sistemática ao agravo de instrumento, im-
primindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento, ser ime-
diatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 735/2005-152-03-40.1 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SANTANA AGRO INDUSTRIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUCIANO ABREU

A G R AVA D O : IVANETE RODRIGUES DA SLIVA OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. MARVEL M. SANTOS ANJOS

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Figura, entre os requisitos dos recursos a regular represen-
tação da parte, em razão do que o subscritor deve ter nos autos, ou
acostar à ocasião, o devido instrumento de mandato.

In casu, verifica-se que o agravo foi subscrito por advogado
não nominado nos instrumentos de mandato anexados aos presentes
autos e, que, tampouco, participou em audiência, de molde a ca-
racterizar o mandato tácito.

A situação atrai a incidência da Súmula 164 do TST, ver-
bis:

"Procuração. Juntada. O não cumprimento das determinações
dos §§ 1º e 2º do artigo 5º da Lei nº 8906, de 04.07.1994 e do art. 37,
parágrafo único, do Código de Processo Civil, importa o não co-
nhecimento de recurso, por inexistente, exceto na hipótese de man-
dato tácito"

Outrossim, é oportuno ressaltar o entendimento deste Tri-
bunal Superior expresso na recente Súmula nº 383, verbis:

"Mandato. Art. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplica-
bilidade. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 149 e 311
da SDI-I). Resolução 129/205-DJ 20.04.05.

I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que
mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente. (ex-OJ nº 311- DJ
11 . 0 8 . 2 0 0 3 )

II - Inadmissível na fase recursal a regularização da re-
presentação processual na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao juízo de 1º grau (ex-OJ nº 149 - inserida em
2 7 . 11 . 1 9 9 8 ) . "

Reafirma-se, destarte, que o requisito recursal deve estar
presente no momento da interposição do recurso, não comportando
qualquer diligência para suprir a irregularidade presente.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente
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PROC. No- TST-AIRR - 743/2005-054-15-40.7 TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA MOVIMEN-
TAÇÃO DE MERCADORIAS EM GERAL DE SERTÃO-
ZINHO - SINTRAMEGS

A D VO G A D O : DR. DARCI APARECIDO HONÓRIO

A G R AVA D O : SUPERMERCADO OLIVEIRA & ARAÚJO LTDA.

A G R AVA D O : A. LUIZ DE OLIVEIRA SERTÃOZINHO - ME

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

A interposição de agravo de instrumento exige, da parte, a
apresentação de peças, extraídas dos autos originários e que servirão
à formação do instrumento, no qual se processa o recurso.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/2000 assim dis-
põe:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver
as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

In casu, verifica-se que a parte agravante não trouxe aos
autos as cópias das peças destinadas à formação do agravo de ins-
trumento, não apresentando sequer as peças indispensáveis, a teor do
que dispõem o § 5º do artigo 897 da CLT e o item III da Instrução
Normativa nº 16/2000.

Ressalte-se, que cumpre às partes providenciar a correta con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, o que está consubstanciado no item X da Instrução Nor-
mativa nº 16/2000 desta Corte.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos principais
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do artigo 5º da Constituição Federal, deflui o dever
de observância da legislação processual que disciplina a matéria. A
dicção atinente ao devido processo legal, também configura para a
parte contrária o direito de não ver processado o recurso que de-
satenda às regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em
preservação do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos re-
cursos e modos de sua interposição, na forma da lei processual re-
gente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com fulcro no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 748/2005-037-02-40.5 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JOÃO MARIA CALIXTO

A D VO G A D A : DRA. JANEMEIRE BARREIRO GOMES RODRIGUES

A G R AVA D O : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA ANTONIETTA MASCARO

A G R AVA D O : MASSA FALIDA DE FRETRANS FRETAMENTO E
TRANSPORTES LTDA.

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausentes peças obrigatórias para sua formação, quais se-
jam, as cópias das certidões de publicação dos acórdãos regionais que
julgaram o recurso ordinário e os embargos declaratórios.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a
teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível
para se aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o
caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Registre-se, inclusive, que não há como precisar a data da
interposição do recurso de revista, visto que o carimbo do protocolo
de fl. 73 encontra-se ilegível, atraindo, portanto, a aplicação da Orien-
tação Jurisprudencial nº 285 da SBDI-1.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 2000, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/2000.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 748/2005-037-02-41.8 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D O : DR. FÁBIO PALMEIRO

A G R AVA D O : JOÃO MARIA CALIXTO

A D VO G A D A : DRA. JANEMEIRE BARREIRO GOMES RODRIGUES

A G R AVA D O : MASSA FALIDA DE FRETRANS FRETAMENTO E
TRANSPORTES LTDA.

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho
que denegou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os
pressupostos de admissibilidade.

Figura, entre os requisitos dos recursos a regular represen-
tação da parte, em razão do que o subscritor deve ter nos autos, ou
acostar à ocasião, o devido instrumento de mandato.

In casu, verifica-se que o agravo foi subscrito por advogado
não nominado nos instrumentos de mandato anexados aos presentes
autos (fl. 15) e, que, tampouco, participou em audiência, de molde a
caracterizar o mandato tácito.

A situação atrai a incidência da Súmula 164 do TST, ver-
bis:

"Procuração. Juntada. O não cumprimento das determinações
dos §§ 1º e 2º do artigo 5º da Lei nº 8906, de 04.07.1994 e do art. 37,
parágrafo único, do Código de Processo Civil, importa o não co-
nhecimento de recurso, por inexistente, exceto na hipótese de man-
dato tácito"

Outrossim, é oportuno ressaltar o entendimento deste Tri-
bunal Superior expresso na recente Súmula nº 383, verbis:

"Mandato. Art. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplica-
bilidade. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 149 e 311
da SDI-I). Resolução 129/205-DJ 20.04.05.

I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que
mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente. (ex-OJ nº 311- DJ
11 . 0 8 . 2 0 0 3 )

II - Inadmissível na fase recursal a regularização da re-
presentação processual na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao juízo de 1º grau (ex-OJ nº 149 - inserida em
2 7 . 11 . 1 9 9 8 ) . "

Reafirma-se, destarte, que o requisito recursal deve estar
presente no momento da interposição do recurso, não comportando
qualquer diligência para suprir a irregularidade presente.

Registre-se, também, que o agravo de instrumento é intem-
pestivo, visto que o despacho agravado foi publicado em 19/5/2006
(fl. 88) e o agravo foi interposto apenas em 19/7/2006. Acrescenta-se,
em tempo, que não há nos autos certidão referente à suspensão de
prazo.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 749/2005-042-15-40.4 TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ANTÔNIO CARLOS VAZ

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO PERES

A G R AVA D O : EXECUTIVOS S.A. - ADMINISTRAÇÃO E PROMOÇÃO
DE SEGUROS

A D VO G A D O : DR. LUIZ CLÁUDIO MOTTA FERREIRA

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se que as peças processuais que instrumentalizam a
formação do agravo não estão autenticadas.

Na forma preconizada no art. 830 da CLT e no item IX da IN
nº 16/2000 desta Corte, referidas peças deverão estar autenticadas,
para configurar a validade do ato.

O não-conhecimento do agravo de instrumento pela não-
autenticação das peças processuais é matéria pacífica nesta Corte,
conforme precedente verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - FOTOCÓPIAS - AU-
TENTICAÇÃO - NECESSIDADE. A jurisprudência do Tribunal Su-
perior do Trabalho, cristalizada no item IX da Instrução Normativa nº
16/99, é clara ao exigir que as peças trasladadas devem estar "au-
tenticadas uma a uma, no anverso ou verso". Da mesma forma es-
tabelece o art. 830 da CLT. Não observada a exigência de auten-
ticação, quanto à procuração e ao substabelecimento que legitimariam
a representação técnica do subscritor do agravo de instrumento, tem-
se como irregular o traslado. Recurso de embargos não conhecido."
(EAIRR-723931/01, SDI-1, Rel. Min. MILTON DE MOURA FRAN-
ÇA, DJ 21-02-2003, dec. unânime.)

Destaque-se que não consta dos autos declaração de au-
tenticidade das peças recursais pelo advogado subscritor do recurso,
sob sua responsabilidade pessoal, nos termos do artigo 544, § 1º, do
CPC, e do item IX da Instrução Normativa nº 16/2000.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 750/2005-046-24-40.5 TRT - 24ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CONSÓRCIO CIGLA SADE

A D VO G A D O : DR. WELTON MACHADO TEODORO

A G R AVA D O : PEDRO PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. NEIVA APARECIDA DOS REIS

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a
teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível
para se aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o
caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.
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Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 1999, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/99.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 762/2005-005-05-40.8 TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MARIA DE JESUS

A D VO G A D O : DR. WAGNER BEMFICA ARAÚJO

A G R AVA D O : MARIA CELESTE DE OLIVEIRA FRAGA LEITE

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA DE OLIVEIRA SAMPAIO

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

A interposição de agravo de instrumento exige, da parte, a
apresentação de peças, extraídas dos autos originários e que servirão
à formação do instrumento, no qual se processa o recurso.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/99 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

In casu, verifica-se que a parte agravante não trouxe aos
autos as cópias das peças destinadas à formação do agravo de ins-
trumento, não apresentando sequer as peças indispensáveis, a teor do
que dispõem o § 5º do artigo 897 da CLT e o item III da Instrução
Normativa nº 16/99.

Ressalte-se, que cumpre às partes providenciar a correta con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, o que está consubstanciado no item X da Instrução Nor-
mativa nº 16/99 desta Corte.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos principais
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do artigo 5º da Constituição Federal, deflui o dever
de observância da legislação processual que disciplina a matéria. A
dicção atinente ao devido processo legal, também configura para a
parte contrária o direito de não ver processado o recurso que de-
satenda às regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em
preservação do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos re-
cursos e modos de sua interposição, na forma da lei processual re-
gente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com fulcro no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 764/2005-002-17-40.2 TRT - 17ª REGIÃO

A G R AVA N T E : LUCIANO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. VINICIUS PANCRÁCIO MACHADO COSTA

A G R AVA D O : MARCA CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CARLA GUSMAN ZOUAIN

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se que as peças processuais que instrumentalizam a
formação do agravo não estão autenticadas.

Na forma preconizada no art. 830 da CLT e no item IX da IN
nº 16/1999 desta Corte, referidas peças deverão estar autenticadas,
para configurar a validade do ato.

O não-conhecimento do agravo de instrumento pela não-
autenticação das peças processuais é matéria pacífica nesta Corte,
conforme precedente verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - FOTOCÓPIAS - AU-
TENTICAÇÃO - NECESSIDADE. A jurisprudência do Tribunal Su-
perior do Trabalho, cristalizada no item IX da Instrução Normativa nº
16/99, é clara ao exigir que as peças trasladadas devem estar "au-
tenticadas uma a uma, no anverso ou verso". Da mesma forma es-
tabelece o art. 830 da CLT. Não observada a exigência de auten-
ticação, quanto à procuração e ao substabelecimento que legitimariam
a representação técnica do subscritor do agravo de instrumento, tem-
se como irregular o traslado. Recurso de embargos não conhecido."
(EAIRR-723931/01, SDI-1, Rel. Min. MILTON DE MOURA FRAN-
ÇA, DJ 21-02-2003, dec. unânime.)

Destaque-se que não consta dos autos declaração de au-
tenticidade das peças recursais pelo advogado subscritor do recurso,
sob sua responsabilidade pessoal, nos termos do artigo 544, § 1º, do
CPC, e do item IX da Instrução Normativa nº 16/99.

Registre-se, ainda, que, no caso presente, a parte agravante
não providenciou o traslado da cópia integral do acórdão regional e
nem do Recurso de Revista, peças que se fazem necessárias para
análise das alegações neles contidas. Assim, o presente Agravo de
Instrumento desatende também o requisito extrínseco, relativo à for-
mação do instrumento.

Ressalte-se que a exigência do traslado da referida peça de-
corre, ainda, da alteração dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº
9.756/98, que deu nova sistemática ao agravo de instrumento, im-
primindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento, ser ime-
diatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 764/2005-026-15-40.3 TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : VITAPELLI LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALFREDO VASQUES DA GRAÇA JÚNIOR

A G R AVA D O : CLAUDINEI LOPES

A D VO G A D A : DRA. SANDRA MARIA ROMANO MONTANHA

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

A interposição de agravo de instrumento exige, da parte, a
apresentação de peças, extraídas dos autos originários e que servirão
à formação do instrumento, no qual se processa o recurso.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/99 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

In casu, verifica-se que a parte agravante não trouxe aos
autos as cópias de peças indispensáveis destinadas à formação do
agravo de instrumento, a teor do que dispõem o § 5º do artigo 897 da
CLT e o item III da Instrução Normativa nº 16/99.

Ressalte-se, que cumpre às partes providenciar a correta con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, o que está consubstanciado no item X da Instrução Nor-
mativa nº 16/99 desta Corte.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos principais
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do artigo 5º da Constituição Federal, deflui o dever
de observância da legislação processual que disciplina a matéria. A
dicção atinente ao devido processo legal, também configura para a
parte contrária o direito de não ver processado o recurso que de-

satenda às regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em
preservação do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos re-
cursos e modos de sua interposição, na forma da lei processual re-
gente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com fulcro no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 765/2005-024-04-40.5 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

A D VO G A D A : DRA. GISLAINE MARIA MARENCO DA TRINDADE

A G R AVA D O : SOLI ROGÉRIO PEREIRA DIAS E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. INGRID RENZ BIRNFELD

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a
teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível
para se aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o
caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 2000, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/2000.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 770/2005-002-10-40.8 TRT - 10ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO
DE MINÉRIOS E DERIVADOS DE PETRÓLEO NO DIS-
TRITO FEDERAL - STCMDP/DF

A D VO G A D O : DR. ALCESTE VILELA JÚNIOR

A G R AVA D O : CASCOL COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA TEREZA PAGI CHAVES
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D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a
teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível
para se aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o
caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 1999, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/99.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 772/2005-016-04-40.2 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MAURO MARTINS DE MELLO

A D VO G A D A : DRA. SHANA GUTERRES DE SOUZA

A G R AVA D O : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE
S.A. - TRENSURB

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a
teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível
para se aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o
caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 1999, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/99.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 1999, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/99.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 777/2005-089-15-40.5 TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : IVAN IDALGO TRENTIN

A D VO G A D O : DR. WAGNER TRENTIN PREVIDELO

A G R AVA D O : COMPANHIA ULTRAGAZ S.A.

A D VO G A D A : DRA. ROSÂNGELA FADONI

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece prosperar.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, verifica-se que a parte agravante não pro-
videnciou o traslado da cópia da certidão de publicação do despacho
agravado. Sem esta peça, torna-se inviável averiguar a tempestividade
do agravo de instrumento.

Ressalte-se que a exigência do traslado da referida peça de-
corre, ainda, da alteração dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº
9.756/98, que deu nova sistemática ao agravo de instrumento, im-
primindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento, ser ime-
diatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 778/2005-046-24-40.2 TRT - 24ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CONSÓRCIO CIGLA SADE

A D VO G A D O : DR. WELTON MACHADO TEODORO

A G R AVA D O : JOSÉ AUGUSTO ROCHA RODRIGUES

A D VO G A D A : DRA. NEIVA APARECIDA DOS REIS
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PROC. Nº TST-AIRR - 772/2005-046-24-40.5 TRT - 24ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CONSÓRCIO CIGLA SADE

ADVOGADO : DR. WELTON MACHADO TEODORO

A G R AVA D O : VALDEIR BATISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DRA. NEIVA APARECIDA DOS REIS

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a
teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível
para se aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o
caso.
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D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a
teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível
para se aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o
caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 1999, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/99.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 785/2005-008-23-40.3 TRT - 23ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MARIA SOLANGE BORGES DE ALMEIDA

A D VO G A D A : DRA. VÂNIA REGINA MELO FORT

A G R AVA D O : CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSES S.A. - CE-
M AT 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ GONÇALVES FILHO

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece prosperar.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, a parte agravante não providenciou o tras-
lado da cópia integral do Recurso de Revista, peça que se faz ne-
cessária para análise das alegações nele contidas.

Assim, o presente Agravo de Instrumento desatende a re-
quisito extrínseco, relativo à formação do instrumento.

Ressalte-se que a exigência do traslado da referida peça de-
corre, ainda, da alteração dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº
9.756/98, que deu nova sistemática ao agravo de instrumento, im-
primindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento, ser ime-
diatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 793/2005-003-10-40.9 TRT - 10ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ANTÔNIO EUDES GONÇALVES LIMA

A D VO G A D O : DR. AMILCAR AUGUSTO CÉSAR DE CARVALHO

A G R AVA D O : EMEGÊ - PRODUTOS ALIMENTÍCIOS S.A.

A D VO G A D A : DRA. ROBERTA DAMACENA MACHADO UCHÔA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O presente agravo não reúne condições para prosperar.
A parte agravante não juntou a cópia da certidão de in-

timação do acórdão regional, que julgou os Embargos Declaratórios,
necessária para o imediato julgamento do recurso de revista, caso
venha a ser provido o agravo. A ausência de traslado de tais peças
acarreta o não conhecimento do agravo de instrumento, nos termos do
§ 5º do artigo 897 da CLT, alterada pela Lei nº 9.756/98, e da IN
16/99, inciso III, do TST.

Assim, o instrumento de agravo deve conter a peça ne-
cessária para a aferição da tempestividade do Recurso de Revista,
pois, caso provido o agravo de instrumento, estaria sendo possi-
bilitado o imediato julgamento do recurso de revista.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa
nº 16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, daí
não comportar a conversão do julgamento em diligência para suprir a
ausência de peças obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 798/2005-026-23-40.4 TRT - 23ª REGIÃO

A G R AVA N T E : HM RODRIGUES DE QUEIROZ LUZ SILVA - ME

A D VO G A D A : DRA. GISELE BARBOSA CASTELLO

A G R AVA D O : ODAIR JOSÉ MEDRADO PINHEIRO

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

A interposição de agravo de instrumento exige, da parte, a
apresentação de peças, extraídas dos autos originários e que servirão
à formação do instrumento, no qual se processa o recurso.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/99 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

In casu, verifica-se que a parte agravante não trouxe aos
autos as cópias de quaisquer peças destinadas à formação do agravo
de instrumento, não apresentando sequer as peças indispensáveis, a
teor do que dispõem o § 5º do artigo 897 da CLT e o item III da
Instrução Normativa nº 16/99.

Ressalte-se, que cumpre às partes providenciar a correta con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, o que está consubstanciado no item X da Instrução Nor-
mativa nº 16/99 desta Corte.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos principais
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do artigo 5º da Constituição Federal, deflui o dever
de observância da legislação processual que disciplina a matéria. A
dicção atinente ao devido processo legal, também configura para a
parte contrária o direito de não ver processado o recurso que de-
satenda às regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em
preservação do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos re-
cursos e modos de sua interposição, na forma da lei processual re-
gente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com fulcro no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 800/2005-005-20-40.0 TRT - 20ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SANDRA ADRIANA SANTOS MACHADO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HUMBERTO CARVALHO SILVA JÚNIOR

A G R AVA D O : INDAIÁ BRASIL ÁGUAS MINERAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDSON PAIVA BARRETO

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a
teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível
para se aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o
caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 1999, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/99.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente
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PROC. No- TST-AIRR - 802/2005-014-04-40.8 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMUNIDADE EVANGÉLICA LUTERANA SÃO PAU-
LO - CELSP

A D VO G A D O : DR. VIRGÍNIA GARCIA DA SILVEIRA

A G R AVA D O : LISIANE DUARTE SOUZA

A D VO G A D O : DR. LUCIANO LEFFA DE PINHO

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Figura, entre os requisitos dos recursos a regular represen-
tação da parte, em razão do que o subscritor deve ter nos autos, ou
acostar à ocasião, o devido instrumento de mandato.

In casu, verifica-se que o agravo foi subscrito por advogado
não nominado nos instrumentos de mandato anexados aos presentes
autos e, que, tampouco, participou em audiência, de molde a ca-
racterizar o mandato tácito.

A situação atrai a incidência da Súmula 164 do TST, ver-
bis:

"Procuração. Juntada. O não cumprimento das determinações
dos §§ 1º e 2º do artigo 5º da Lei nº 8906, de 04.07.1994 e do art. 37,
parágrafo único, do Código de Processo Civil, importa o não co-
nhecimento de recurso, por inexistente, exceto na hipótese de man-
dato tácito"

Outrossim, é oportuno ressaltar o entendimento deste Tri-
bunal Superior expresso na recente Súmula nº 383, verbis:

"Mandato. Art. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplica-
bilidade. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 149 e 311
da SDI-I). Resolução 129/205-DJ 20.04.05.

I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que
mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente. (ex-OJ nº 311- DJ
11 . 0 8 . 2 0 0 3 )

II - Inadmissível na fase recursal a regularização da re-
presentação processual na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao juízo de 1º grau (ex-OJ nº 149 - inserida em
2 7 . 11 . 1 9 9 8 ) . "

Reafirma-se, destarte, que o requisito recursal deve estar
presente no momento da interposição do recurso, não comportando
qualquer diligência para suprir a irregularidade presente.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 802/2005-304-04-40.5 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JOSÉ ALTEMIR JACINTO

A D VO G A D O : DR. DANIEL VON HOHENDORFF

A G R AVA D O : MULTIGRAF INDÚSTRIA GRÁFICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. CÉSAR ROMEU NAZÁRIO

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece prosperar.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, a parte agravante não cuidou de provi-
denciar a cópia do inteiro teor do despacho agravado, peça de traslado
regular obrigatório, nos termos do inciso I do § 5º do art. 897 da
C LT.

Sem a cópia do inteiro teor do despacho agravado, torna-se
impossível verificar se as alegações contidas nas razões recursais são
capazes de atacar os fundamentos do despacho agravado.

Ressalte-se que a exigência do correto traslado da referida
peça decorre, ainda, da alteração dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº
9.756/98, que deu nova sistemática ao agravo de instrumento, im-
primindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento, ser ime-
diatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com fulcro no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 804/2005-291-04-40.2 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : EC SERVIÇOS DE LOGÍSTICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO DA SILVA VIEIRA

A G R AVA D O : ENDEREÇO CERTO DISTRIBUIÇÃO E MARKETING
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO DA SILVA VIEIRA

A G R AVA D O : ARNO PLASIO PINTO FILHO

A D VO G A D O : DR. JURANDIR JOSÉ MENDEL

A G R AVA D O : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. GIOVANE REUS NICHELE DA COSTA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a
teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível
para se aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o
caso.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a
teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível
para se aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o
caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 2000, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/2000.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 813/2005-004-08-40.9 TRT - 8ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MÁRCIA REGINA DIAS ALVES

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO IGARASHI

A G R AVA D O : ELIZETE DO SOCORRO PEREIRA LIMA

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA PEREIRA GASPAR

A G R AVA D O : SOCIEDADE ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA.

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se que as peças processuais que instrumentalizam a
formação do agravo não estão autenticadas.

Na forma preconizada no art. 830 da CLT e no item IX da IN
nº 16/1999 desta Corte, referidas peças deverão estar autenticadas,
para configurar a validade do ato.

O não-conhecimento do agravo de instrumento pela não-
autenticação das peças processuais é matéria pacífica nesta C. Corte,
conforme precedente verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - FOTOCÓPIAS - AU-
TENTICAÇÃO - NECESSIDADE. A jurisprudência do Tribunal Su-
perior do Trabalho, cristalizada no item IX da Instrução Normativa nº
16/99, é clara ao exigir que as peças trasladadas devem estar "au-
tenticadas uma a uma, no anverso ou verso". Da mesma forma es-
tabelece o art. 830 da CLT. Não observada a exigência de auten-
ticação, quanto à procuração e ao substabelecimento que legitimariam
a representação técnica do subscritor do agravo de instrumento, tem-
se como irregular o traslado. Recurso de embargos não conhecido."
(EAIRR-723931/01, SDI-1, Rel. Min. MILTON DE MOURA FRAN-
ÇA, DJ 21-02-2003, dec. unânime.)

<!ID816465-2>

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 1999, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/99.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 808/2005-018-06-40.0 TRT - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MASTERBOI LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSIEL BARROS DE ANDRADE

A G R AVA D O : MARCONDES FIGUEIREDO CORREIA DA SILVA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.
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Destaque-se que não consta dos autos declaração de au-
tenticidade das peças recursais pelo advogado subscritor do recurso,
sob sua responsabilidade pessoal, nos termos do artigo 544, § 1º, do
CPC, e do item IX da Instrução Normativa nº 16/99.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 823/2005-001-07-40.0 TRT - 7ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MARIA DE FÁTIMA MARTINS NICOLAU

A D VO G A D O : DR. LUCIANO ASSUNÇÃO ALVES

A G R AVA D O : ANNE - ANA MARIA COMÉRCIO DE CONFECÇÕES
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. ARTUR CHAGAS COELHO FILHO

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Figura, entre os requisitos dos recursos a regular represen-
tação da parte, em razão do que o subscritor deve ter nos autos, ou
acostar à ocasião, o devido instrumento de mandato.

In casu, verifica-se que o agravo foi subscrito por advogado
que não tem procuração anexada aos presentes autos. Além disso, não
está caracterizada a hipótese de mandato tácito.

A situação atrai a incidência da Súmula 164 do TST, ver-
bis:

"Procuração. Juntada. O não cumprimento das determinações
dos §§ 1º e 2º do artigo 5º da Lei nº 8906, de 04.07.1994 e do art. 37,
parágrafo único, do Código de Processo Civil, importa o não co-
nhecimento de recurso, por inexistente, exceto na hipótese de man-
dato tácito"

Outrossim, é oportuno ressaltar o entendimento deste Tri-
bunal Superior expresso na recente Súmula nº 383, verbis:

"Mandato. Art. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplica-
bilidade. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 149 e 311
da SDI-I). Resolução 129/205-DJ 20.04.05.

I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que
mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente. (ex-OJ nº 311- DJ
11 . 0 8 . 2 0 0 3 )

II - Inadmissível na fase recursal a regularização da re-
presentação processual na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao juízo de 1º grau (ex-OJ nº 149 - inserida em
2 7 . 11 . 1 9 9 8 ) . "

Reafirma-se, destarte, que o requisito recursal deve estar
presente no momento da interposição do recurso, não comportando
qualquer diligência para suprir a irregularidade presente.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 825/2005-003-20-40.1 TRT - 20ª REGIÃO

A G R AVA N T E : F. S. VASCONCELOS & CIA. LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCOS ANDRÉ PERES DE OLIVEIRA

A G R AVA D O : MANOEL SOARES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ARTÊMIO BATISTA DOS SANTOS

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento interposto a despacho que

denegou seguimento a recurso de revista por ausência dos pressu-
postos de admissibilidade.

O julgamento do agravo de instrumento depende de apre-
sentação de peças dos autos originários, que servirão ao proces-
samento do recurso de revista denegado.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/99 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

Como se depreende dos autos, falta ao instrumento o traslado
de peças essenciais e obrigatórias à sua formação, a saber: cópias das
certidões de publicações do acórdão regional, dos embargos decla-
ratórios e do despacho agravado.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento com fulcro no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 825/2005-071-03-40.2 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CE-
MIG

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO COSTA NETO

A G R AVA D O : ILÍDIO CAIXETA DE QUEIRÓZ

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

A interposição de agravo de instrumento exige, da parte, a
apresentação de peças, extraídas dos autos originários e que servirão
à formação do instrumento, no qual se processa o recurso.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/99 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

In casu, verifica-se que a parte agravante não trouxe aos
autos as cópias de quaisquer peças destinadas à formação do agravo
de instrumento, não apresentando sequer as peças indispensáveis, a
teor do que dispõem o § 5º do artigo 897 da CLT e o item III da
Instrução Normativa nº 16/99.

Ressalte-se, que cumpre às partes providenciar a correta con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, o que está consubstanciado no item X da Instrução Nor-
mativa nº 16/99 desta Corte.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos principais
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do artigo 5º da Constituição Federal, deflui o dever
de observância da legislação processual que disciplina a matéria. A
dicção atinente ao devido processo legal, também configura para a
parte contrária o direito de não ver processado o recurso que de-
satenda às regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em
preservação do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos re-
cursos e modos de sua interposição, na forma da lei processual re-
gente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com fulcro no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 840/2005-046-24-40.6 TRT - 24ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CONSÓRCIO CIGLA SADE

A D VO G A D O : DR. WELTON MACHADO TEODORO

A G R AVA D O : CÉLIO BATISTA DE MOURA

A D VO G A D O : DR. WAGNER GIMENEZ

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja,
a cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a
teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível
para se aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o
caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 2000, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/2000.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 842/2005-037-03-40.9 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : FREE HITZ LTDA. E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. FLORISÂNGELA CARLA LIMA RIOS

A G R AVA D O : CASSIANO INÁCIO DE SOUZA (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D O : DR. ROSIMAR APARECIDA DE MELO

A G R AVA D O : ALAN E ALISSON PRODUÇÕES LTDA.

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se que as peças processuais que instrumentalizam a
formação do agravo não estão autenticadas.

Na forma preconizada no art. 830 da CLT e no item IX da IN
nº 16/1999 desta Corte, referidas peças deverão estar autenticadas,
para configurar a validade do ato.

O não-conhecimento do agravo de instrumento pela não-
autenticação das peças processuais é matéria pacífica nesta Corte,
conforme precedente verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - FOTOCÓPIAS - AU-
TENTICAÇÃO - NECESSIDADE. A jurisprudência do Tribunal Su-
perior do Trabalho, cristalizada no item IX da Instrução Normativa nº
16/99, é clara ao exigir que as peças trasladadas devem estar "au-
tenticadas uma a uma, no anverso ou verso". Da mesma forma es-
tabelece o art. 830 da CLT. Não observada a exigência de auten-
ticação, quanto à procuração e ao substabelecimento que legitimariam
a representação técnica do subscritor do agravo de instrumento, tem-
se como irregular o traslado. Recurso de embargos não conhecido."
(EAIRR-723931/01, SDI-1, Rel. Min. MILTON DE MOURA FRAN-
ÇA, DJ 21-02-2003, dec. unânime.)

Destaque-se que não consta dos autos declaração de au-
tenticidade das peças recursais pelo advogado subscritor do recurso,
sob sua responsabilidade pessoal, nos termos do artigo 544, § 1º, do
CPC, e do item IX da Instrução Normativa nº 16/99.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 847/2005-031-03-40.3 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SILVANA APARECIDA SOARES PASCOAL

A D VO G A D O : DR. GILMAR DE ALMEIDA SILVA

A G R AVA D O : CARREFOUR - COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCO TÚLIO FONSECA FURTADO

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O presente agravo não reúne condições para prosperar.
A parte agravante não juntou a cópia da certidão de in-

timação do acórdão regional, que julgou os Embargos Declaratórios,
necessária para o imediato julgamento do recurso de revista, caso
venha a ser provido o agravo. A ausência de traslado de tal peça
acarreta o não conhecimento do agravo de instrumento, nos termos do
§ 5º do artigo 897 da CLT, alterada pela Lei nº 9.756/98, e da IN
16/99, inciso III, do TST.

Assim, o instrumento de agravo deve conter a peça ne-
cessária para a aferição da tempestividade do recurso de revista, pois,
caso provido o agravo de instrumento, estaria sendo possibilitado o
imediato julgamento do recurso de revista.
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Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa
nº 16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, daí
não comportar a conversão do julgamento em diligência para suprir a
ausência de peças obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 850/2005-034-03-40.6 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : UNIÃO BRASILIENSE DE EDUCAÇÃO E CULTURA -
UBEC

A D VO G A D A : DRA. LETÍCIA CHAGAS RIBEIRO DE VASCONCEL-
LOS

A G R AVA D O : SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DE MI-
NAS GERAIS

A D VO G A D O : DR. OTÁVIO MOURA VALLE

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O presente agravo não reúne condições para prosperar.
A parte agravante não juntou a cópia da certidão de in-

timação do acórdão regional, que julgou os embargos declaratórios,
necessária para o imediato julgamento do recurso de revista, caso
venha a ser provido o agravo. A ausência de traslado de tal peça
acarreta o não conhecimento do agravo de instrumento, nos termos do
§ 5º do artigo 897 da CLT, alterada pela Lei nº 9.756/98, e da IN
16/99, inciso III, do TST.

Assim, o instrumento de agravo deve conter a peça ne-
cessária para a aferição da tempestividade do recurso de revista, pois,
caso provido o agravo de instrumento, estaria sendo possibilitado o
imediato julgamento do recurso de revista.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa
nº 16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, daí
não comportar a conversão do julgamento em diligência para suprir a
ausência de peças obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 851/2005-097-03-40.3 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : UNIÃO BRASILIENSE DE EDUCAÇÃO E CULTURA -
UBEC

A D VO G A D A : DRA. LETÍCIA CHAGAS RIBEIRO DE VASCONCEL-
LOS

A G R AVA D O : SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DE MI-
NAS GERAIS

A D VO G A D O : DR. OTÁVIO MOURA VALLE

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a
teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível
para se aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o
caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

<!ID816465-3>

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 1999, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/99.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 854/2005-009-10-40.6 TRT - 10ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. CIRNA TERESINHA LINDENMAYR

A G R AVA D O : MÁRIO POLLA CONTE

A D VO G A D A : DRA. NACIR DA CONCEIÇÃO FERNANDES

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Figura, entre os requisitos dos recursos a regular represen-
tação da parte, em razão do que o subscritor deve ter nos autos, ou
acostar à ocasião, o devido instrumento de mandato.

In casu, verifica-se que o agravo foi subscrito por advogado
não nominado nos instrumentos de mandato anexados aos presentes
autos e, que, tampouco, participou em audiência, de molde a ca-
racterizar o mandato tácito.

A situação atrai a incidência da Súmula 164 do TST, ver-
bis:

"Procuração. Juntada. O não cumprimento das determinações
dos §§ 1º e 2º do artigo 5º da Lei nº 8906, de 04.07.1994 e do art. 37,
parágrafo único, do Código de Processo Civil, importa o não co-
nhecimento de recurso, por inexistente, exceto na hipótese de man-
dato tácito"

Outrossim, é oportuno ressaltar o entendimento deste Tri-
bunal Superior expresso na recente Súmula nº 383, verbis:

"Mandato. Art. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplica-
bilidade. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 149 e 311
da SDI-I). Resolução 129/205-DJ 20.04.05.

I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que
mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente. (ex-OJ nº 311- DJ
11 . 0 8 . 2 0 0 3 )

II - Inadmissível na fase recursal a regularização da re-
presentação processual na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao juízo de 1º grau (ex-OJ nº 149 - inserida em
2 7 . 11 . 1 9 9 8 ) . "

Reafirma-se, destarte, que o requisito recursal deve estar
presente no momento da interposição do recurso, não comportando
qualquer diligência para suprir a irregularidade presente.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 857/2005-089-15-40.0 TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : EDUARDO APARECIDO BRAMBILLA

A D VO G A D A : DRA. ROSANI MÁRCIA DE QUEIROZ ÁLVARES

A G R AVA D O : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. GIOVANI MALDI DE MELLO

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

A interposição de agravo de instrumento exige, da parte, a
apresentação de peças, extraídas dos autos originários e que servirão
à formação do instrumento, no qual se processa o recurso.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/2000 assim dis-
põe:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver
as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

In casu, verifica-se que a parte agravante não trouxe aos
autos as cópias das peças destinadas à formação do agravo de ins-
trumento, não apresentando sequer as peças indispensáveis, a teor do
que dispõem o § 5º do artigo 897 da CLT e o item III da Instrução
Normativa nº 16/2000.

Ressalte-se, que cumpre às partes providenciar a correta con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, o que está consubstanciado no item X da Instrução Nor-
mativa nº 16/2000 desta Corte.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos principais
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do artigo 5º da Constituição Federal, deflui o dever
de observância da legislação processual que disciplina a matéria. A
dicção atinente ao devido processo legal, também configura para a
parte contrária o direito de não ver processado o recurso que de-
satenda às regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em
preservação do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos re-
cursos e modos de sua interposição, na forma da lei processual re-
gente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com fulcro no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 858/2005-089-03-40.0 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : UNIÃO BRASILIENSE DE EDUCAÇÃO E CULTURA -
UBEC

A D VO G A D A : DRA. LETÍCIA CHAGAS RIBEIRO DE VASCONCEL-
LOS

A G R AVA D O : SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DE MI-
NAS GERAIS - SINPRO

A D VO G A D O : DR. WILLIAM LUIZ FANTINI

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peças obrigatórias para sua formação, qual sejam,
as cópias das certidões de publicação do acórdão regional e do acór-
dão dos embargos declaratórios.

As certidões de publicação dos acórdão regional e dos em-
bargos de declaração são peças essenciais para a regularidade do
traslado do agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 897, §
5º, I, da CLT, porque imprescindível para se aferir a tempestividade
do recurso de revista e para viabilizar, quando provido, seu imediato
julgamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da Revista, o que não é o caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."
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Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 1999, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/99.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 866/2005-089-03-40.7 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : UNIÃO BRASILIENSE DE EDUCAÇÃO E CULTURA -
UBEC

A D VO G A D A : DRA. LETÍCIA CHAGAS RIBEIRO DE VASCONCEL-
LOS

A G R AVA D O : SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DE MI-
NAS GERAIS

A D VO G A D O : DR. OTÁVIO MOURA VALLE

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O presente agravo não reúne condições para prosperar.
A parte agravante não juntou a cópia da certidão de in-

timação do acórdão regional, que julgou os embargos declaratórios,
necessária para o imediato julgamento do recurso de revista, caso
venha a ser provido o agravo. A ausência de traslado de tal peça
acarreta o não conhecimento do agravo de instrumento, nos termos do
§ 5º do artigo 897 da CLT, alterada pela Lei nº 9.756/98, e da IN
16/99, inciso III, do TST.

Assim, o instrumento de agravo deve conter a peça ne-
cessária para a aferição da tempestividade do recurso de revista, pois,
caso provido o agravo de instrumento, estaria sendo possibilitado o
imediato julgamento do recurso de revista.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa
nº 16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, daí
não comportar a conversão do julgamento em diligência para suprir a
ausência de peças obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 868/2005-152-03-40.8 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : VALATUR TURISMO PASSAGENS E RODOVIÁRIO LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. VANDERLEI JOSÉ FERREIRA

A G R AVA D O : NILTON CAMARGOS FERREIRA

A D VO G A D O : DR. GILMAR JOSÉ RAIMUNDO

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a
teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível
para se aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o
caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 1999, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/99.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 870/2005-013-08-40.9 TRT - 8ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BRASILTON BELÉM HOTÉIS E TURISMO S.A.

A D VO G A D A : DRA. LIA MAROJA BRAGA

A G R AVA D O : NILZA OLIVEIRA DE LIMA

A D VO G A D O : DR. BRUNO MOTA VASCONCELOS

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a
teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível
para se aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o
caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.

Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 2000, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/2000.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 876/2005-059-03-40.0 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : EMPRESA VALADARENSE DE TRANSPORTES COLE-
TIVOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDSON ANTÔNIO FIÚZA GOUTHIER

A G R AVA D O : ANÍBAL QUINTINO ROSA

A D VO G A D O : DR. KARLA VIEIRA DA SILVA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Figura, entre os requisitos dos recursos a regular represen-
tação da parte, em razão do que o subscritor deve ter nos autos, ou
acostar à ocasião, o devido instrumento de mandato.

In casu, verifica-se que o agravante foi subscrito por ad-
vogado não nominado nos instrumentos de mandato anexados aos
presentes autos tornando sem efeito o substabelecimento, e, que,
tampouco, participou em audiência, de molde a caracterizar o man-
dato tácito.

A situação atrai a incidência da Súmula 164 do TST, ver-
bis:

"Procuração. Juntada. O não cumprimento das determinações
dos §§ 1º e 2º do artigo 5º da Lei nº 8906, de 04.07.1994 e do art. 37,
parágrafo único, do Código de Processo Civil, importa o não co-
nhecimento de recurso, por inexistente, exceto na hipótese de man-
dato tácito"

Outrossim, é oportuno ressaltar o entendimento deste Tri-
bunal Superior expresso na recente Súmula nº 383, verbis:

"Mandato. Art. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplica-
bilidade. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 149 e 311
da SDI-I). Resolução 129/205-DJ 20.04.05.

I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que
mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente. (ex-OJ nº 311- DJ
11 . 0 8 . 2 0 0 3 )

II - Inadmissível na fase recursal a regularização da re-
presentação processual na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao juízo de 1º grau (ex-OJ nº 149 - inserida em
2 7 . 11 . 1 9 9 8 ) . "

Reafirma-se, destarte, que o requisito recursal deve estar
presente no momento da interposição do recurso, não comportando
qualquer diligência para suprir a irregularidade presente.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 885/2005-022-13-40.0 TRT - 13ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. JAIME MARTINS PEREIRA JÚNIOR

A G R AVA D O : JOSÉ CASSIANO DA CUNHA JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO DERLY PEREIRA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:
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"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a
teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível
para se aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o
caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 1999, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/99.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

<!ID816465-4>

PROC. No- TST-AIRR - 886/2005-016-03-40.8 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ATENTO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO AUGUSTO SILVA DE OLIVEIRA COSTA

A G R AVA D O : CRISTINA FERNANDES TEIXEIRA

A D VO G A D A : DRA. DALVA MARIA NORMAND DUARTE

A G R AVA D O : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece prosperar.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente foi desatendido pressuposto recursal re-
lativo à formação do instrumento.

Com efeito, a parte agravante não providenciou o traslado da
cópia do inteiro teor acórdão regional, peça de traslado obrigatório,
nos termos preconizados no art. 897, § 5º, inciso I, da CLT.

Ressalte-se que a exigência do traslado da referida peça de-
corre, ainda, da alteração dada ao citado art. 897 da CLT pela Lei nº
9.756/98, que conferiu nova sistemática ao agravo de instrumento,
imprimindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento, ser ime-
diatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 888/2005-110-08-40.0 TRT - 8ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SOCIEDADE COMERCIAL IRMÃOS CLAUDINO S.A. -
SOCIC

A D VO G A D A : DRA. EDILEUZA PAIXÃO MEIRELLES

A G R AVA D O : MARCOS PEREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ANTONIO FERREIRA NETO

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo não merece conhecimento, porque intempestiva-
mente interposto. O despacho agravado foi publicado em 17/04/2006,
terminando o prazo recursal em 25/04/2006. O recurso foi apre-
sentado somente em 26/04/2006, com desatenção ao disposto no art.
897, caput, da CLT.

Ressalte-se, por oportuno, que não foi demonstrada a ocor-
rência de feriado local ou de dia útil em que não haja expediente
forense que justifique a prorrogação do prazo até a data da pro-
tocolização do agravo, nos termos preconizados pela Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 889/2005-092-09-40.1 TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ÉVORA COMERCIAL DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. CÉSAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE

A G R AVA D O : VANESSA ALVES DE FREITAS

A D VO G A D O : DR. CÉSAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento interposto a despacho que

denegou seguimento a recurso de revista por ausência dos pressu-
postos de admissibilidade.

O julgamento do agravo de instrumento depende de apre-
sentação de peças dos autos originários, que servirão ao proces-
samento do recurso de revista denegado.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/99 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

Como se depreende dos autos, falta ao instrumento a juntada
de cópias das seguintes peças essenciais e obrigatórias: acórdão re-
gional e sua respectiva certidão de publicação, petição do recurso de
revista, depósito recursal e comprovante do pagamento das custas,
despacho agravado e sua respectiva certidão de publicação, e pro-
curações outorgadas aos advogados do agravante e da agravada.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento com fulcro no § 5º do art. 897 da CLT e no art. 557, caput,
do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 894/2005-061-02-40.4 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SANDRO JANUÁRIO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MARCELO LEITE DOS SANTOS

A G R AVA D O : DACALA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA CRISTINA GONÇALVES DE MATOS

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se que as peças processuais que instrumentalizam a
formação do agravo não estão autenticadas.

Na forma preconizada no art. 830 da CLT e no item IX da IN
nº 16/2000 desta Corte, referidas peças deverão estar autenticadas,
para configurar a validade do ato.

O não-conhecimento do agravo de instrumento pela não-
autenticação das peças processuais é matéria pacífica nesta Corte,
conforme precedente verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - FOTOCÓPIAS - AU-
TENTICAÇÃO - NECESSIDADE. A jurisprudência do Tribunal Su-
perior do Trabalho, cristalizada no item IX da Instrução Normativa nº
16/99, é clara ao exigir que as peças trasladadas devem estar "au-
tenticadas uma a uma, no anverso ou verso". Da mesma forma es-
tabelece o art. 830 da CLT. Não observada a exigência de auten-
ticação, quanto à procuração e ao substabelecimento que legitimariam
a representação técnica do subscritor do agravo de instrumento, tem-
se como irregular o traslado. Recurso de embargos não conhecido."
(EAIRR-723931/01, SDI-1, Rel. Min. MILTON DE MOURA FRAN-
ÇA, DJ 21-02-2003, dec. unânime.)

Destaque-se que não consta dos autos declaração de au-
tenticidade das peças recursais pelo advogado subscritor do recurso,
sob sua responsabilidade pessoal, nos termos do artigo 544, § 1º, do
CPC, e do item IX da Instrução Normativa nº 16/2000.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 896/2005-095-03-40.5 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : UNIDROGAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MEDICA-
MENTOS LTDA. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. NELSON FRANCISCO SILVA

A G R AVA D O : DORIANO DUTRA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ALEX GUEDES DOS ANJOS

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O presente agravo não reúne condições para prosperar.
A parte agravante não juntou a cópia da certidão de in-

timação do acórdão regional, que julgou os embargos declaratórios,
necessária para o imediato julgamento do recurso de revista, caso
venha a ser provido o agravo. A ausência de traslado de tal peça
acarreta o não conhecimento do agravo de instrumento, nos termos do
§ 5º do artigo 897 da CLT, alterada pela Lei nº 9.756/98, e da IN
16/99, inciso III, do TST.

Assim, o instrumento de agravo deve conter a peça ne-
cessária para a aferição da tempestividade do recurso de revista, pois,
caso provido o agravo de instrumento, estaria sendo possibilitado o
imediato julgamento do recurso de revista.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa
nº 16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, daí
não comportar a conversão do julgamento em diligência para suprir a
ausência de peças obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 899/2005-030-12-40.4 TRT - 12ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JEAN CARLOS PRIESTER

A D VO G A D O : DR. JÚLIO SÉRGIO FREITAS

A G R AVA D O : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S.A.

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Ressalte-se que a partir de 1º de agosto de 2003 o pro-
cessamento do agravo de instrumento não pode mais ser feito nos
autos principais, em face da revogação dos §§ 1º e 2º do inciso II da
IN nº 16/99 do TST ante os termos do Ato GDGCJ.GP nº 162/2003,
c/c Ato GDGCJ.GP nº 196/2003.

A interposição de agravo de instrumento exige, da parte, a
apresentação de peças, extraídas dos autos originários e que servirão
à formação do instrumento, no qual se processa o recurso.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/99 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

In casu, verifica-se que a parte agravante não trouxe aos
autos as cópias de quaisquer peças destinadas à formação do agravo
de instrumento, não apresentando sequer as peças indispensáveis, a
teor do que dispõem o § 5º do artigo 897 da CLT e o item III da
Instrução Normativa nº 16/99.
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Ressalte-se, que cumpre às partes providenciar a correta con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, o que está consubstanciado no item X da Instrução Nor-
mativa nº 16/99 desta Corte.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos principais
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do artigo 5º da Constituição Federal, deflui o dever
de observância da legislação processual que disciplina a matéria. A
dicção atinente ao devido processo legal, também configura para a
parte contrária o direito de não ver processado o recurso que de-
satenda às regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em
preservação do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos re-
cursos e modos de sua interposição, na forma da lei processual re-
gente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com fulcro no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 906/2005-052-18-40.2 TRT - 18ª REGIÃO

A G R AVA N T E : EMERSON SCATOLA DA SILVA E OUTRA

A D VO G A D O : DR. DIVINO DONIZETTI PEREIRA

A G R AVA D O : KÁTIA FLEURY SOARES DE MORAIS

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIZ IGNÁCIO DE ALMEIDA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a
teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível
para se aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o
caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 1999, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/99.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 906/2005-657-09-40.2 TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : FUEL TECNN EQUIPAMENTOS E MANUTENÇÃO DE
BOMBAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ GONZAGA STREHL

A G R AVA D O : AMAURI ANTÔNIO FERNANDES

A D VO G A D A : DRA. ROCHELI SILVEIRA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece prosperar.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

Com efeito, a parte agravante não providenciou o traslado do
comprovante de depósito recursal relativo ao preparo do recurso de
revista, peça que se mostra indispensável para o juízo de admis-
sibilidade ad quem compreender o exame de todos os requisitos,
gerais e específicos, extrínsecos e intrínsecos do recurso.

A exigência do traslado da referida peça decorre da alteração
dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº 9.756/98, que deu nova sis-
temática ao agravo de instrumento, imprimindo-lhe a possibilidade
de, em caso de provimento, ser imediatamente apreciado o recurso
cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 907/2005-097-03-40.0 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : UNIÃO BRASILIENSE DE EDUCAÇÃO E CULTURA -
UBEC

A D VO G A D A : DRA. LETÍCIA CHAGAS RIBEIRO DE VASCONCEL-
LOS

A G R AVA D O : SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DE MI-
NAS GERAIS - SINPRO

A D VO G A D O : DR. OTÁVIO MOURA VALLE

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O presente agravo não reúne condições para prosperar.
A parte agravante não juntou a cópia da certidão de in-

timação do acórdão regional, que julgou os Embargos Decla-
ratórios, necessária para o imediato julgamento do recurso de revista,
caso venha a ser provido o agravo. A ausência de traslado de tal peça
acarreta o não conhecimento do agravo de instrumento, nos termos do
§ 5º do artigo 897 da CLT, alterada pela Lei nº 9.756/98, e da IN
16/99, inciso III, do TST.

Assim, o instrumento de agravo deve conter a peça ne-
cessária para a aferição da tempestividade do Recurso de Revista,
pois, caso provido o agravo de instrumento, estaria sendo possi-
bilitado o imediato julgamento do recurso de revista.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa
nº 16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, daí
não comportar a conversão do julgamento em diligência para suprir a
ausência de peças obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 912/2005-104-03-40.6 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : EMPRESA DE TRANSPORTES LÍDER LTDA.

A D VO G A D O : DR. VANDERLEI JOSÉ FERREIRA

A G R AVA D O : ADÃO EURIPEDES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO DE ASSIS MELO HORDONES

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a
teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível
para se aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o
caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 1999, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/99.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 915/2006-140-03-40.4 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CONSTRUTORA MONTE CASTRO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ADRIANO SÉRGIO SIUVES ALVES

A G R AVA D O : FLÁVIO TEODORO DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. JONAS THADEU DE ALMEIDA SOUSA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Figura, entre os requisitos dos recursos a regular represen-
tação da parte, em razão do que o subscritor deve ter nos autos, ou
acostar à ocasião, o devido instrumento de mandato.

In casu, verifica-se que o agravo foi subscrito por advogado
não nominado nos instrumentos de mandato anexados aos presentes
autos e, que, tampouco, participou em audiência, de molde a ca-
racterizar o mandato tácito.

A situação atrai a incidência da Súmula 164 do TST, ver-
bis:

"Procuração. Juntada. O não cumprimento das determinações
dos §§ 1º e 2º do artigo 5º da Lei nº 8906, de 04.07.1994 e do art. 37,
parágrafo único, do Código de Processo Civil, importa o não co-
nhecimento de recurso, por inexistente, exceto na hipótese de man-
dato tácito"

Outrossim, é oportuno ressaltar o entendimento deste Tri-
bunal Superior expresso na recente Súmula nº 383, verbis:

"Mandato. Art. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplica-
bilidade. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 149 e 311
da SDI-I). Resolução 129/205-DJ 20.04.05.
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PROC. No- TST-AIRR - 922/2005-802-10-40.8 TRT - 10ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JAVAÉS S.A. AGROPECUÁRIA

A D VO G A D O : DR. VALÉRIA SANTOS DA MATA

A G R AVA D O : JOSÉ MOÉIS FERREIRA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO NOGUEIRA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento interposto a despacho que

denegou seguimento a recurso de revista por ausência dos pressu-
postos de admissibilidade.

O julgamento do agravo de instrumento depende de apre-
sentação de peças dos autos originários, que servirão ao proces-
samento do recurso de revista denegado.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/99 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

Como se depreende dos autos, falta ao instrumento o traslado
de peças essenciais e obrigatórias à sua formação, a saber: cópia da
procuração do advogado do agravado, certidão de publicação do acór-
dão regional e do depósito recursal do recurso de revista.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento com fulcro no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 935/2005-101-04-40.6 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SERVIÇO AUTONÔMO DE SANEAMENTO DE PELO-
TAS - SANEP

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA GOULART LOPES

A G R AVA D O : DANIEL LACERDA DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. ANTÔNIA MARLI ROMANO

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a
teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível
para se aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o
caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 1999, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/99.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 937/2005-016-03-40.1 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. RICARDO COELHO PORTELA

A G R AVA D O : JOSÉ RICARDO FERREIRA FERNANDES

A D VO G A D A : DRA. ANDREZA FALCÃO LUCAS FERREIRA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Figura, entre os requisitos dos recursos a regular represen-
tação da parte, em razão do que o subscritor deve ter nos autos, ou
acostar à ocasião, o devido instrumento de mandato.

In casu, verifica-se que o agravo foi subscrito por advogado
não nominado nos instrumentos de mandato anexados aos presentes
autos e, que, tampouco, participou em audiência, de molde a ca-
racterizar o mandato tácito.

A situação atrai a incidência da Súmula 164 do TST, ver-
bis:

"Procuração. Juntada. O não cumprimento das determinações
dos §§ 1º e 2º do artigo 5º da Lei nº 8906, de 04.07.1994 e do art. 37,
parágrafo único, do Código de Processo Civil, importa o não co-
nhecimento de recurso, por inexistente, exceto na hipótese de man-
dato tácito"

Outrossim, é oportuno ressaltar o entendimento deste Tri-
bunal Superior expresso na recente Súmula nº 383, verbis:

"Mandato. Art. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplica-
bilidade. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 149 e 311
da SDI-I). Resolução 129/205-DJ 20.04.05.

I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que
mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente. (ex-OJ nº 311- DJ
11 . 0 8 . 2 0 0 3 )

II - Inadmissível na fase recursal a regularização da re-
presentação processual na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao juízo de 1º grau (ex-OJ nº 149 - inserida em
2 7 . 11 . 1 9 9 8 ) . "

Reafirma-se, destarte, que o requisito recursal deve estar
presente no momento da interposição do recurso, não comportando
qualquer diligência para suprir a irregularidade presente.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 947/2005-411-02-40.3 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ELECNOR DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA GOMES RAMOS DE CARMELINI

A G R AVA D O : DANYEL BENEDITO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. TAMARA NIKOLAUS PÉRSICO DE TOLEDO CAM-
POS

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece prosperar.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, verifica-se que a parte agravante não pro-
videnciou o traslado da cópia da certidão de publicação do despacho
agravado. Sem esta peça, torna-se inviável averiguar a tempestividade
do agravo de instrumento.

Ressalte-se que a exigência do traslado da referida peça de-
corre, ainda, da alteração dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº
9.756/98, que deu nova sistemática ao agravo de instrumento, im-
primindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento, ser ime-
diatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/2000 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 950/2005-023-07-40.7 TRT - 7ª REGIÃO

A G R AVA N T E : FERNANDO MENENGUETY DE FREITAS

A D VO G A D A : DRA. MARIA ERONEIDE ALEXANDRE MAIA

A G R AVA D O : CARLA CIBELE CAPISTRANO DE FREITAS

A D VO G A D O : DR. PAULO FRANCO ROCHA DE LIMA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

A interposição de agravo de instrumento exige, da parte, a
apresentação de peças, extraídas dos autos originários e que servirão
à formação do instrumento, no qual se processa o recurso.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/2000 assim dis-
põe:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver
as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

In casu, verifica-se que a parte agravante não trouxe aos
autos as cópias das peças destinadas à formação do agravo de ins-
trumento, não apresentando sequer as peças indispensáveis, a teor do
que dispõem o § 5º do artigo 897 da CLT e o item III da Instrução
Normativa nº 16/2000.

Ressalte-se, que cumpre às partes providenciar a correta con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, o que está consubstanciado no item X da Instrução Nor-
mativa nº 16/2000 desta Corte.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos principais
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do artigo 5º da Constituição Federal, deflui o dever
de observância da legislação processual que disciplina a matéria. A
dicção atinente ao devido processo legal, também configura para a
parte contrária o direito de não ver processado o recurso que de-
satenda às regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em
preservação do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos re-
cursos e modos de sua interposição, na forma da lei processual re-
gente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com fulcro no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 953/2005-112-03-40.7 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E S : ALLEGRO PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA. E OU-
TRAS

A D VO G A D O : DR. RODRIGO SOUZA LEÃO COELHO

A G R AVA D O : AILTON JOSÉ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JUSCELINO TEIXEIRA BARBOSA FILHO

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que
mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente. (ex-OJ nº 311- DJ
11 . 0 8 . 2 0 0 3 )

II - Inadmissível na fase recursal a regularização da re-
presentação processual na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao juízo de 1º grau (ex-OJ nº 149 - inserida em
2 7 . 11 . 1 9 9 8 ) . "

Reafirma-se, destarte, que o requisito recursal deve estar
presente no momento da interposição do recurso, não comportando
qualquer diligência para suprir a irregularidade presente.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente
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Constata-se que as peças processuais que instrumentalizam a
formação do agravo não estão autenticadas.

Na forma preconizada no art. 830 da CLT e no item IX da IN
nº 16/1999 desta Corte, referidas peças deverão estar autenticadas,
para configurar a validade do ato.

O não-conhecimento do agravo de instrumento pela não-
autenticação das peças processuais é matéria pacífica nesta C. Corte,
conforme precedente verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - FOTOCÓPIAS - AU-
TENTICAÇÃO - NECESSIDADE. A jurisprudência do Tribunal Su-
perior do Trabalho, cristalizada no item IX da Instrução Normativa nº
16/99, é clara ao exigir que as peças trasladadas devem estar "au-
tenticadas uma a uma, no anverso ou verso". Da mesma forma es-
tabelece o art. 830 da CLT. Não observada a exigência de auten-
ticação, quanto à procuração e ao substabelecimento que legitimariam
a representação técnica do subscritor do agravo de instrumento, tem-
se como irregular o traslado. Recurso de embargos não conhecido."
(EAIRR-723931/01, SDI-1, Rel. Min. MILTON DE MOURA FRAN-
ÇA, DJ 21-02-2003, dec. unânime.)

Destaque-se que não consta dos autos declaração de au-
tenticidade das peças recursais pelo advogado subscritor do recurso,
sob sua responsabilidade pessoal, nos termos do artigo 544, § 1º, do
CPC, e do item IX da Instrução Normativa nº 16/99.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 959/2005-012-03-40.6 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : OFICINA DA FOTO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SÔNIA MARIA FERREIRA DE AZEVEDO

A G R AVA D A : ANA CAROLINA BARBOSA

A D VO G A D O : DR. FERNANDO JOSÉ DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento interposto a despacho que

denegou seguimento a recurso de revista por ausência dos pressu-
postos de admissibilidade.

O julgamento do agravo de instrumento depende de apre-
sentação de peças dos autos originários, que servirão ao proces-
samento do recurso de revista denegado.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/99 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

Como se depreende dos autos, falta ao instrumento o traslado
de peças essenciais e obrigatórias à sua formação, a saber: cópias das
certidões de publicação do acórdão regional e dos embargos de-
claratórios.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento com fulcro no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 960/2005-011-04-40.9 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : DORACI RODRIGUES FABRIS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. RUBESVAL FELIX TREVISAN

A G R AVA D O : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. TÂNIA MARIA QUARESMA TORRES

A G R AVA D O : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUN-
CEF

A D VO G A D O : DR. FABRÍCIO ZIR BOTHOMÉ

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece prosperar.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, verifica-se que a parte agravante não pro-
videnciou o traslado da cópia da certidão de publicação do despacho
agravado. Sem esta peça, torna-se inviável averiguar a tempestividade
do agravo de instrumento.

Ressalte-se que a exigência do traslado da referida peça de-
corre, ainda, da alteração dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº
9.756/98, que deu nova sistemática ao agravo de instrumento, im-
primindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento, ser ime-
diatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/2000 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 960/2005-017-03-40.2 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JOSÉ VICENTE FONSECA

A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS DE MELO

A G R AVA D O : CONSERVADORA ANDRADE LTDA.

A G R AVA D O : CARMOSINA DOS SANTOS SILVA

A D VO G A D O : DR. WALKER LUIZ CALDAS

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O presente agravo não reúne condições para prosperar.
A parte agravante não juntou a cópia da certidão de in-

timação do acórdão regional que julgou o agravo de petição, ne-
cessária para o imediato julgamento do recurso de revista, caso venha
a ser provido o agravo. A ausência de traslado de tal peça acarreta o
não conhecimento do agravo de instrumento, nos termos do § 5º do
artigo 897 da CLT, alterada pela Lei nº 9.756/98, e da IN 16/2000,
inciso III, do TST.

Assim, o instrumento de agravo deve conter a peça ne-
cessária para a aferição da tempestividade do recurso de revista, pois,
caso provido o agravo de instrumento, estaria sendo possibilitado o
imediato julgamento do recurso de revista.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa
nº 16/2000, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do
Excelso Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do ins-
trumento, daí não comportar a conversão do julgamento em diligência
para suprir a ausência de peças obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 976/2005-071-24-40.6 TRT - 24ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

A D VO G A D O : DR. JÂNIO HEDER SECCO

A G R AVA D O : RENATA ZOPFF MEDINA SOARES

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO COSTA CORCIOLI

A G R AVA D O : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS EM EDUCAÇÃO
DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL - COOPENS

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece prosperar.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

Com efeito, a parte agravante não providenciou o traslado do
comprovante de depósito recursal relativo ao preparo do recurso de
revista, peça que se mostra indispensável para o juízo de admis-
sibilidade ad quem compreender o exame de todos os requisitos,
gerais e específicos, extrínsecos e intrínsecos do recurso.

A exigência do traslado da referida peça decorre da alteração
dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº 9.756/98, que deu nova sis-
temática ao agravo de instrumento, imprimindo-lhe a possibilidade
de, em caso de provimento, ser imediatamente apreciado o recurso
cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 977/2005-292-04-40.7 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MOVICARGA SUL - COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE MÁ-
QUINAS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LUIZA JUSTINA TEBALDI

A G R AVA D O : ODÁRIO LARA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. NADIR JOSÉ ASCOLI

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a
teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível
para se aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o
caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 2000, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/2000.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente
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PROC. No- TST-AIRR - 979/2005-115-15-40.9 TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : VITAPELLI LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALFREDO VASQUES DA GRAÇA JÚNIOR

A G R AVA D O : EDIVALDO DOMINGOS

A D VO G A D A : DRA. SANDRA MARIA ROMANO MONTANHA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.
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O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a
teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível
para se aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o
caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 1999, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/99.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 987/2005-008-03-40.4 TRT - 3ª REGIÃO
Firmado por assinatura digital em 08/11/2006 pelo sistema Assi-
neJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 2.200-2/2001, que ins-
tituiu a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira.Agravante : JU-
VENAL SOARES DE SIQUEIRA NETO

ADVOGADO : DR. PAULO MARTINS SOARES FERNANDES BOMFIM

A G R AVA D O : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CE-
MIG

ADVOGADO : DR. ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece prosperar.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, a parte agravante não cuidou de provi-
denciar a cópia do inteiro teor do despacho agravado, peça de traslado
regular obrigatório, nos termos do inciso I do § 5º do art. 897 da
C LT.

Sem a cópia do inteiro teor do despacho agravado, torna-se
impossível verificar se as alegações contidas nas razões recursais são
capazes de atacar os fundamentos do despacho agravado.

Ressalte-se que a exigência do correto traslado da referida
peça decorre, ainda, da alteração dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº
9.756/98, que deu nova sistemática ao agravo de instrumento, im-
primindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento, ser ime-
diatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com fulcro no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

Firmado por assinatura digital em 08/11/2006 pelo sistema As-
sineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 2.200-2/2001, que

instituiu a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira.
PROC. Nº TST-AIRR - 987/2005-008-03-41.7 TRT - 3ª REGIÃO
Firmado por assinatura digital em 08/11/2006 pelo sistema Assi-
neJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 2.200-2/2001, que ins-
tituiu a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira.Agravante :
COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG

ADVOGADO : DR. ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO

A G R AVA D O : JUVENAL SOARES DE SIQUEIRA NETO

ADVOGADO : DR. PAULO MARTINS SOARES FERNANDES BOMFIM

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece prosperar.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, a parte agravante não cuidou de provi-
denciar a cópia do inteiro teor do despacho agravado, peça de traslado
regular obrigatório, nos termos do inciso I do § 5º do art. 897 da
C LT.

Sem a cópia do inteiro teor do despacho agravado, torna-se
impossível verificar se as alegações contidas nas razões recursais são
capazes de atacar os fundamentos do despacho agravado.

Ressalte-se que a exigência do correto traslado da referida
peça decorre, ainda, da alteração dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº
9.756/98, que deu nova sistemática ao agravo de instrumento, im-
primindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento, ser ime-
diatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com fulcro no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

Firmado por assinatura digital em 08/11/2006 pelo sistema As-
sineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 2.200-2/2001, que
instituiu a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira.

PROC. Nº TST-AIRR - 999/2005-143-06-40.8 TRT - 6ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : JOSÉ PAULO DE SANTANA FILHO - MERCADINHO -
ME

ADVOGADO : DR. JOSÉ ANDRÉ DA SILVA FILHO

A G R AVA D O : JOSÉ SEVERINO DE FARIAS

ADVOGADA : DRA. ANA ROSA DE SOUZA LIRA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo não merece conhecimento, porque intempestiva-
mente interposto.

As peças acostadas para formação do instrumento se en-
contram em conformidade com as alterações das Leis 9.756/98 e
10.352/01 bem como com a Instrução Normativa nº 16/99.

Ocorre que a petição de agravo foi protocolizada em
10/7/2006, dentro do prazo legal. Contudo, as peças para formação do
instrumento só foram protocolizadas em 18/7/2006, fora, portanto, do
prazo legal, conforme se verifica do Ato PG 011321/2006 do Tribunal
Regional do Trabalho da 6ª Região, combinado com o artigo 897, §
5º, da CLT, que impõe a pena de não-conhecimento caso as partes não
promovam a formação do instrumento de forma a possibilitar o ime-
diato julgamento.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 1003/2005-001-06-40.1 TRT - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JOSÉ SEVERINO DOS ANJOS

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO RAMALHO

A G R AVA D O : ARAPUÃ COMERCIAL S.A.

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

A interposição de agravo de instrumento exige, da parte, a
apresentação de peças, extraídas dos autos originários e que servirão
à formação do instrumento, no qual se processa o recurso.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/2000 assim dis-
põe:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver
as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

In casu, verifica-se que a parte agravante não trouxe aos
autos as cópias das peças destinadas à formação do agravo de ins-
trumento, não apresentando sequer as peças indispensáveis, a teor do
que dispõem o § 5º do artigo 897 da CLT e o item III da Instrução
Normativa nº 16/2000.

Ressalte-se, que cumpre às partes providenciar a correta con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, o que está consubstanciado no item X da Instrução Nor-
mativa nº 16/2000 desta Corte.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos principais
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do artigo 5º da Constituição Federal, deflui o dever
de observância da legislação processual que disciplina a matéria. A
dicção atinente ao devido processo legal, também configura para a
parte contrária o direito de não ver processado o recurso que de-
satenda às regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em
preservação do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos re-
cursos e modos de sua interposição, na forma da lei processual re-
gente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com fulcro no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 1005/2005-059-03-41.7 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : FUNDAÇÃO PERCIVAL FARQUHAR

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO VINÍCIUS DORNAS

A G R AVA D O : SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DE MI-
NAS GERAIS - SINPRO

A D VO G A D O : DR. WILLIAM LUIZ FANTINI

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se que as peças processuais que instrumentalizam a
formação do agravo não estão autenticadas.

Na forma preconizada no art. 830 da CLT e no item IX da IN
nº 16/1999 desta Corte, referidas peças deverão estar autenticadas,
para configurar a validade do ato.

O não-conhecimento do agravo de instrumento pela não-
autenticação das peças processuais é matéria pacífica nesta C. Corte,
conforme precedente verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - FOTOCÓPIAS - AU-
TENTICAÇÃO - NECESSIDADE. A jurisprudência do Tribunal Su-
perior do Trabalho, cristalizada no item IX da Instrução Normativa nº
16/99, é clara ao exigir que as peças trasladadas devem estar "au-
tenticadas uma a uma, no anverso ou verso". Da mesma forma es-
tabelece o art. 830 da CLT. Não observada a exigência de auten-
ticação, quanto à procuração e ao substabelecimento que legitimariam
a representação técnica do subscritor do agravo de instrumento, tem-
se como irregular o traslado. Recurso de embargos não conhecido."
(EAIRR-723931/01, SDI-1, Rel. Min. MILTON DE MOURA FRAN-
ÇA, DJ 21-02-2003, dec. unânime.)
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Destaque-se que não consta dos autos declaração de au-
tenticidade das peças recursais pelo advogado subscritor do recurso,
sob sua responsabilidade pessoal, nos termos do artigo 544, § 1º, do
CPC, e do item IX da Instrução Normativa nº 16/99.

Ressalte-se que, in casu, falta a assinatura do subscritor do
agravo nos carimbos apostos aos documentos colacionados.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 1016/2005-002-22-40.0TRT - 22ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ANTONIO JOSÉ RIBEIRO

A D VO G A D A : DRA. JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

A G R AVA D O : ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S.A. - AGESPISA

A D VO G A D A : DRA. MARY BARROS BEZERRA MACHADO

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Figura, entre os requisitos dos recursos a regular represen-
tação da parte, em razão do que o subscritor deve ter nos autos, ou
acostar à ocasião, o devido instrumento de mandato.

In casu, verifica-se que o agravo foi subscrito por advogado
não nominado nos instrumentos de mandato anexados aos presentes
autos e, que, tampouco, participou em audiência, de molde a ca-
racterizar o mandato tácito.

A situação atrai a incidência da Súmula 164 do TST, ver-
bis:

"Procuração. Juntada. O não cumprimento das determinações
dos §§ 1º e 2º do artigo 5º da Lei nº 8906, de 04.07.1994 e do art. 37,
parágrafo único, do Código de Processo Civil, importa o não co-
nhecimento de recurso, por inexistente, exceto na hipótese de man-
dato tácito"

Outrossim, é oportuno ressaltar o entendimento deste Tri-
bunal Superior expresso na recente Súmula nº 383, verbis:

"Mandato. Art. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplica-
bilidade. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 149 e 311
da SDI-I). Resolução 129/205-DJ 20.04.05.

I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que
mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente. (ex-OJ nº 311- DJ
11 . 0 8 . 2 0 0 3 )

II - Inadmissível na fase recursal a regularização da re-
presentação processual na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao juízo de 1º grau (ex-OJ nº 149 - inserida em
2 7 . 11 . 1 9 9 8 ) . "

Reafirma-se, destarte, que o requisito recursal deve estar
presente no momento da interposição do recurso, não comportando
qualquer diligência para suprir a irregularidade presente.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 1020/2005-012-03-40.9 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S.A.

A D VO G A D O : DR. OLAVO ALVES DE AQUINO JÚNIOR

A G R AVA D O : RODRIGO AUGUSTO MESQUITA ALVES

A D VO G A D O : DR. VINICIUS MENDES CAMPOS DE CARVALHO

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece ser conhecido.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, o agravante não cuidou de providenciar a
cópia da procuração do agravado, peça de traslado obrigatório, nos
termos do inciso I do § 5º do art. 897 da CLT.

Ressalte-se que a exigência do traslado da referida peça de-
corre, ainda, da alteração dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº
9.756/98, que deu nova sistemática ao agravo de instrumento, im-
primindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento, ser ime-
diatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 1023/2005-141-18-40.4TRT - 18ª REGIÃO

A G R AVA N T E : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E
DE

MATERIAL ELÉTRICO NOS ESTADOS DE GOIÁS,

MATO GROSSO, MATO GROSSO DO SUL

, TOCANTINS, RONDÔNIA E DISTRITO FEDERAL

A D VO G A D O : DR. WILSON GONÇALVES DE OLIVEIRA FILHO

A G R AVA D O : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATE-
RIAL ELÉTRICO DE CATALÃO

A D VO G A D O : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O presente agravo não reúne condições para prosperar.
A parte agravante não juntou a cópia da certidão de in-

timação do acórdão regional, que julgou os Embargos Declaratórios,
necessária para o imediato julgamento do recurso de revista, caso
venha a ser provido o agravo. A ausência de traslado de tais peças
acarreta o não conhecimento do agravo de instrumento, nos termos do
§ 5º do artigo 897 da CLT, alterada pela Lei nº 9.756/98, e da IN
16/99, inciso III, do TST.

Assim, o instrumento de agravo deve conter a peça ne-
cessária para a aferição da tempestividade do Recurso de Revista,
pois, caso provido o agravo de instrumento, estaria sendo possi-
bilitado o imediato julgamento do recurso de revista.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa
nº 16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, daí
não comportar a conversão do julgamento em diligência para suprir a
ausência de peças obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 1026/2005-102-03-40.7 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JOSÉ CARNEIRO FRAGA

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO DE CASTRO

A G R AVA D O : EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDSON ANTÔNIO FIÚZA GOUTHIER

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a
teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível
para se aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o
caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 1999, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/99.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente<!ID816465-7>

PROC. No- TST-AIRR - 1043/2005-012-08-40.6 TRT - 8ª REGIÃO

A G R AVA N T E : RAIMUNDO VELOSO SALES

A D VO G A D O : DR. MAURO AUGUSTO RIOS BRITO

A G R AVA D O : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ - COSAN-
PA 

A D VO G A D A : DRA. PAULA TAVARES DE MORAES

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O presente agravo não reúne condições para prosperar.
A parte agravante não juntou a cópia da certidão de in-

timação do acórdão regional que julgou o agravo de petição, ne-
cessária para o imediato julgamento do recurso de revista, caso venha
a ser provido o agravo. A ausência de traslado de tal peça acarreta o
não conhecimento do agravo de instrumento, nos termos do § 5º do
artigo 897 da CLT, alterada pela Lei nº 9.756/98, e da IN 16/2000,
inciso III, do TST.

Assim, o instrumento de agravo deve conter a peça ne-
cessária para a aferição da tempestividade do recurso de revista, pois,
caso provido o agravo de instrumento, estaria sendo possibilitado o
imediato julgamento do recurso de revista.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa
nº 16/2000, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do
Excelso Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do ins-
trumento, daí não comportar a conversão do julgamento em diligência
para suprir a ausência de peças obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 1043/2005-421-02-40.2 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : METALÚRGICA ARGUS LTDA.

A D VO G A D O : DR. FÁBIO DE ALMEIDA TESSAROLO

A G R AVA D O : OSMAR PINTO DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. CRISTINA ROCHA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se que as peças processuais que instrumentalizam a
formação do agravo não estão autenticadas.

Na forma preconizada no art. 830 da CLT e no item IX da IN
nº 16/1999 desta Corte, referidas peças deverão estar autenticadas,
para configurar a validade do ato.

O não-conhecimento do agravo de instrumento pela não-
autenticação das peças processuais é matéria pacífica nesta C. Corte,
conforme precedente verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - FOTOCÓPIAS - AU-
TENTICAÇÃO - NECESSIDADE. A jurisprudência do Tribunal Su-
perior do Trabalho, cristalizada no item IX da Instrução Normativa nº
16/99, é clara ao exigir que as peças trasladadas devem estar "au-
tenticadas uma a uma, no anverso ou verso". Da mesma forma es-
tabelece o art. 830 da CLT. Não observada a exigência de auten-
ticação, quanto à procuração e ao substabelecimento que legitimariam
a representação técnica do subscritor do agravo de instrumento, tem-
se como irregular o traslado. Recurso de embargos não conhecido."
(EAIRR-723931/01, SDI-1, Rel. Min. MILTON DE MOURA FRAN-
ÇA, DJ 21-02-2003, dec. unânime.)
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Destaque-se que não consta dos autos declaração de au-
tenticidade das peças recursais pelo advogado subscritor do recurso,
sob sua responsabilidade pessoal, nos termos do artigo 544, § 1º, do
CPC, e do item IX da Instrução Normativa nº 16/99.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 1048/2005-100-03-40.4 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MIB S.A.

A D VO G A D O : DR. IUNES JORGE SALOMÃO JÚNIOR

A G R AVA D O : JOSÉ FLÁVIO PEREIRA SANTANA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ NILSON DA SILVA TEIXEIRA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece prosperar.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, a parte agravante não cuidou de provi-
denciar a cópia do inteiro teor do despacho agravado e de sua cer-
tidão de publicação, peças de traslado regular obrigatório, nos termos
do inciso I do § 5º do art. 897 da CLT.

Sem a cópia do inteiro teor do despacho agravado e de sua
cetidão de publicação, torna-se impossível verificar se as alegações
contidas nas razões recursais são capazes de atacar os fundamentos do
despacho agravado e também a tempestividade do agravo de ins-
trumento.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com fulcro no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 1049/2005-013-03-40.7 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S.A.

A D VO G A D O : DR. OLAVO ALVES DE AQUINO JÚNIOR

A G R AVA D O : ADRIANA PINTO COELHO SAMPAIO LEITE

A D VO G A D O : DR. VINICIUS MENDES CAMPOS DE CARVALHO

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece prosperar.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

Com efeito, a parte agravante não providenciou o traslado
do inteiro teor do comprovante de depósito recursal relativo ao
preparo do recurso de revista, peça que se mostra indispensável para
o juízo de admissibilidade ad quem compreender o exame de todos os
requisitos, gerais e específicos, extrínsecos e intrínsecos do recurso.

A exigência do traslado da referida peça decorre da alteração
dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº 9.756/98, que deu nova sis-
temática ao agravo de instrumento, imprimindo-lhe a possibilidade
de, em caso de provimento, ser imediatamente apreciado o recurso
cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 1049/2005-087-03-40.3 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JOSE CARLOS GOMES DUTRA

A D VO G A D O : DR. ALLYSSON PEREIRA CAMPOS

A G R AVA D O : HAMILTON MARTINS PINTO

A G R AVA D O : EMBALAGENS BRAGIONE LTDA.

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento interposto a despacho que

denegou seguimento a recurso de revista por ausência dos pressu-
postos de admissibilidade.

O julgamento do agravo de instrumento depende de apre-
sentação de peças dos autos originários, que servirão ao proces-
samento do recurso de revista denegado.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/99 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

Como se depreende dos autos, falta ao instrumento o traslado
de peça essencial e obrigatória à sua formação, a saber: cópia da
certidão de publicação do agravo de petição.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento com fulcro no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 1055/2005-026-15-40.5TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : VITAPELLI LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALFREDO VASQUES DA GRAÇA JÚNIOR

A G R AVA D O : ROGÉRIO MONTEIRO MAGOSSO

A D VO G A D A : DRA. SANDRA MARIA ROMANO MONTANHA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento interposto a despacho que

denegou seguimento a recurso de revista por ausência dos pressu-
postos de admissibilidade.

O julgamento do agravo de instrumento depende de apre-
sentação de peças dos autos originários, que servirão ao proces-
samento do recurso de revista denegado.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/99 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

Como se depreende dos autos, falta ao instrumento o traslado
de peças essenciais e obrigatórias à sua formação, a saber: cópia da
petição do recurso de revista, do depósito recursal, do despacho
agravado e da certidão de publicação do despacho agravado.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento com fulcro no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 1055/2005-037-03-40.4 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO PINHEIRO CHAGAS

A G R AVA D O : ANDERSON FARIA DE PAULA

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA ÉRICA SOUZA LIMA DE MELLO

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Figura, entre os requisitos dos recursos a regular represen-
tação da parte, em razão do que o subscritor deve ter nos autos, ou
acostar à ocasião, o devido instrumento de mandato.

In casu, verifica-se que o agravo foi subscrito por advogado
não nominado nos instrumentos de mandato anexados aos presentes
autos e, que, tampouco, participou em audiência, de molde a ca-
racterizar o mandato tácito.

A situação atrai a incidência da Súmula 164 do TST, ver-
bis:

"Procuração. Juntada. O não cumprimento das determinações
dos §§ 1º e 2º do artigo 5º da Lei nº 8906, de 04.07.1994 e do art. 37,
parágrafo único, do Código de Processo Civil, importa o não co-
nhecimento de recurso, por inexistente, exceto na hipótese de man-
dato tácito"

Outrossim, é oportuno ressaltar o entendimento deste Tri-
bunal Superior expresso na recente Súmula nº 383, verbis:

"Mandato. Art. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplica-
bilidade. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 149 e 311
da SDI-I). Resolução 129/205-DJ 20.04.05.

I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que
mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente. (ex-OJ nº 311- DJ
11 . 0 8 . 2 0 0 3 )

II - Inadmissível na fase recursal a regularização da re-
presentação processual na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao juízo de 1º grau (ex-OJ nº 149 - inserida em
2 7 . 11 . 1 9 9 8 ) . "

Reafirma-se, destarte, que o requisito recursal deve estar
presente no momento da interposição do recurso, não comportando
qualquer diligência para suprir a irregularidade presente.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 1066/2005-017-10-40.1TRT - 10ª REGIÃO

A G R AVA N T E : DAYSE RIBEIRO ALVES PEREIRA

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO GODOIS BRITO

A G R AVA D O : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. OSIVAL DANTAS BARRETO

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

A interposição de agravo de instrumento exige, da parte, a
apresentação de peças, extraídas dos autos originários e que servirão
à formação do instrumento, no qual se processa o recurso.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/2000 assim dis-
põe:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver
as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

In casu, verifica-se que a parte agravante não trouxe aos
autos as cópias das peças destinadas à formação do agravo de ins-
trumento, não apresentando sequer as peças indispensáveis, a teor do
que dispõem o § 5º do artigo 897 da CLT e o item III da Instrução
Normativa nº 16/2000.

Ressalte-se, que cumpre às partes providenciar a correta con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, o que está consubstanciado no item X da Instrução Nor-
mativa nº 16/2000 desta Corte.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos principais
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do artigo 5º da Constituição Federal, deflui o dever
de observância da legislação processual que disciplina a matéria. A
dicção atinente ao devido processo legal, também configura para a
parte contrária o direito de não ver processado o recurso que de-
satenda às regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em
preservação do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos re-
cursos e modos de sua interposição, na forma da lei processual re-
gente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com fulcro no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 1070/2005-013-03-40.2 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ATRA PRESTADORA DE SERVIÇOS EM GERAL S/C
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO GRANDINETTI DE BARROS

A G R AVA D O : ANDRÉIA AUTRAN AMARAL MELO

A D VO G A D O : DR. ROBSON DORNELAS MATOS

A G R AVA D O : WICKBOLD & NOSSO PÃO INDÚSTRIAS ALIMENTÍ-
CIAS LTDA.

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O presente agravo não reúne condições para prosperar.
A parte agravante não juntou a cópia da certidão de in-

timação do acórdão regional, que julgou os Embargos Declaratórios,
necessária para o imediato julgamento do recurso de revista, caso
venha a ser provido o agravo. A ausência de traslado de tais peças
acarreta o não conhecimento do agravo de instrumento, nos termos do
§ 5º do artigo 897 da CLT, alterada pela Lei nº 9.756/98, e da IN
16/99, inciso III, do TST.
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Assim, o instrumento de agravo deve conter a peça ne-
cessária para a aferição da tempestividade do Recurso de Revista,
pois, caso provido o agravo de instrumento, estaria sendo possi-
bilitado o imediato julgamento do recurso de revista.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa
nº 16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, daí
não comportar a conversão do julgamento em diligência para suprir a
ausência de peças obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 1083/2005-115-15-40.7TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : VITAPELLI LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALFREDO VASQUES DA GRAÇA JÚNIOR

A G R AVA D O : JOSÉ APARECIDO SILVA

A D VO G A D A : DRA. SANDRA MARIA ROMANO MONTANHA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento interposto a despacho que

denegou seguimento a recurso de revista por ausência dos pressu-
postos de admissibilidade.

O julgamento do agravo de instrumento depende de apre-
sentação de peças dos autos originários, que servirão ao proces-
samento do recurso de revista denegado.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/99 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

Como se depreende dos autos, falta ao instrumento o traslado
de peças essenciais e obrigatórias à sua formação, a saber: cópia do
acórdão regional e sua certidão de publicação, da petição do recurso
de revista, do despacho agravado e da certidão de publicação do
despacho agravado.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento com fulcro no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 1087/2005-022-23-40.1TRT - 23ª REGIÃO

A G R AVA N T E : RADAR PNEUS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JACKSON MÁRIO DE SOUZA

A G R AVA D O : CLAUDINEIA RIBEIRO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. RIVELINO LUCIO DE RESENDE

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece prosperar.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

Com efeito, a parte agravante não providenciou o traslado do
comprovante de depósito recursal relativo ao preparo do recurso de
revista, peça que se mostra indispensável para o juízo de admis-
sibilidade ad quem compreender o exame de todos os requisitos,
gerais e específicos, extrínsecos e intrínsecos do recurso.

A exigência do traslado da referida peça decorre da alteração
dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº 9.756/98, que deu nova sis-
temática ao agravo de instrumento, imprimindo-lhe a possibilidade
de, em caso de provimento, ser imediatamente apreciado o recurso
cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 1092/2005-075-15-40.3TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : RITA DE FÁTIMA OSTAN E OUTROS

A D VO G A D O : DR. OSMAIR LUIZ

A G R AVA D O : BANCO BRADESCO S.A.

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

A interposição de agravo de instrumento exige, da parte, a
apresentação de peças, extraídas dos autos originários e que servirão
à formação do instrumento, no qual se processa o recurso.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/2000 assim dis-
põe:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver
as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

In casu, verifica-se que a parte agravante não trouxe aos
autos as cópias das peças destinadas à formação do agravo de ins-
trumento, não apresentando sequer as peças indispensáveis, a teor do
que dispõem o § 5º do artigo 897 da CLT e o item III da Instrução
Normativa nº 16/2000.

Ressalte-se, que cumpre às partes providenciar a correta con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, o que está consubstanciado no item X da Instrução Nor-
mativa nº 16/2000 desta Corte.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos principais
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do artigo 5º da Constituição Federal, deflui o dever
de observância da legislação processual que disciplina a matéria. A
dicção atinente ao devido processo legal, também configura para a
parte contrária o direito de não ver processado o recurso que de-
satenda às regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em
preservação do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos re-
cursos e modos de sua interposição, na forma da lei processual re-
gente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com fulcro no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 1095/2005-005-19-40.4TRT - 19ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MASSAYÓ TRANSPORTES E TURISMO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALAN ROGÉRIO OLIVEIRA SIMÕES DE MELO

A G R AVA D O : JOSÉ IVANILDO DA SILVA SANTOS

A D VO G A D O : DR. PEDRO ROQUE DA SILVA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a
teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível
para se aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o
caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 1999, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/99.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

<!ID816465-8>

PROC. No- TST-AIRR - 1100/2005-102-10-40.7TRT - 10ª REGIÃO

A G R AVA N T E : DROGARIA VILA DIMAS LTDA. - ME

A D VO G A D O : DR. CHARLES J. LOPES SANTOS

A G R AVA D O : ALEXSANDRO BASÍLIO GUIMARÃES

A D VO G A D O : DR. WALDOMIRO RODRIGUES DE ANDRADE

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a
teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível
para se aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o
caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 1999, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:
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"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/99.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 1104/2005-007-04-40.1 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : VERA LYDIA GONÇALVES

A D VO G A D A : DRA. DAIANE PINHEIRO

A G R AVA D O : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC

A D VO G A D O : DR. CAMILA SALLES DOS SANTOS

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

A interposição de agravo de instrumento exige, da parte, a
apresentação de peças, extraídas dos autos originários e que servirão
à formação do instrumento, no qual se processa o recurso.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/2000 assim dis-
põe:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver
as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

In casu, verifica-se que a parte agravante não trouxe aos
autos as cópias das peças destinadas à formação do agravo de ins-
trumento, não apresentando sequer as peças indispensáveis, a teor do
que dispõem o § 5º do artigo 897 da CLT e o item III da Instrução
Normativa nº 16/2000.

Ressalte-se, que cumpre às partes providenciar a correta con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, o que está consubstanciado no item X da Instrução Nor-
mativa nº 16/2000 desta Corte.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos principais
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do artigo 5º da Constituição Federal, deflui o dever
de observância da legislação processual que disciplina a matéria. A
dicção atinente ao devido processo legal, também configura para a
parte contrária o direito de não ver processado o recurso que de-
satenda às regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em
preservação do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos re-
cursos e modos de sua interposição, na forma da lei processual re-
gente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com fulcro no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 1109/2005-006-05-41.5 TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : RCA VILLASHOPPING

A D VO G A D O : DR. SIOMARA MUNIZ PREVITERA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O : EDVALDO TEIXEIRA DOS SANTOS

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

A interposição de agravo de instrumento exige, da parte, a
apresentação de peças, extraídas dos autos originários e que servirão
à formação do instrumento, no qual se processa o recurso.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/99 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

In casu, verifica-se que a parte agravante não trouxe aos
autos as cópias de quaisquer peças destinadas à formação do agravo
de instrumento, não apresentando sequer as peças indispensáveis, a
teor do que dispõem o § 5º do artigo 897 da CLT e o item III da
Instrução Normativa nº 16/99.

Ressalte-se, que cumpre às partes providenciar a correta con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, o que está consubstanciado no item X da Instrução Nor-
mativa nº 16/99 desta Corte.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos principais
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do artigo 5º da Constituição Federal, deflui o dever
de observância da legislação processual que disciplina a matéria. A
dicção atinente ao devido processo legal, também configura para a
parte contrária o direito de não ver processado o recurso que de-
satenda às regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em
preservação do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos re-
cursos e modos de sua interposição, na forma da lei processual re-
gente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com fulcro no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 1127/2005-431-02-40.3 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : EXPRESSO GUARARÁ LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SANDRA MARA GUERRERO

A G R AVA D O : ALDEVINO COROL

A D VO G A D O : DR. FÁBIO FREDERICO FREITAS TERTULIANO

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a
teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível
para se aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o
caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 1999, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/99.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 1128/2005-026-03-40.4 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : LEAR DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE IN-
TERIORES AUTOMOTIVOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA PACHECO ANTUNES DE CARVA-
LHO

A G R AVA D A : JIANINA CLÁUDIA RIBEIRO

A D VO G A D A : DRA. MARIA DAS GRAÇAS EZEQUIEL ÁSSIMOS

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que este agravo de instrumento não
merece prosperar.

O agravo de instrumento traz, ao Juízo ad quem, novo juízo
de admissibilidade do recurso cujo seguimento fora negado, no qual
está compreendida a totalidade dos requisitos recursais. Portanto, há o
reexame dos requisitos gerais (extrínsecos e intrínsecos) e requisitos
específicos.

No caso, o recurso foi interposto dentro do prazo legal, mas
a parte agravante deixou de atender a pressuposto recursal relativo à
formação do instrumento que implica o exame de admissibilidade do
recurso de revista.

In casu, a cópia do depósito recursal é totalmente ilegível,
sendo impossível aferir-se os dados nela opostos, o que afasta sua
utilidade para a análise do preenchimento de pressuposto de au-
sência de deserção do recurso de revista.

Ressalte-se que esta exigência decorre, ainda, da alteração
dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº 9.756/98, que deu nova sis-
temática ao agravo de instrumento, imprimindo-lhe a possibilidade
de, em caso de provimento, ser imediatamente apreciado o recurso
cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com fulcro no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 1149/2005-022-15-40.9TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ANTÔNIO TADEU JOSÉ LEME

A D VO G A D O : DR. IVAN MARQUES DOS SANTOS

A G R AVA D O : RENOVIAS CONCESSIONÁRIA S.A.

A D VO G A D O : DR. ROSANA JUSTINO DO PRADO BUENO

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O presente agravo não reúne condições para prosperar.
A parte agravante não juntou a cópia da certidão de in-

timação do acórdão regional, que julgou os embargos declaratórios,
necessária para o imediato julgamento do recurso de revista, caso
venha a ser provido o agravo. A ausência de traslado de tal peça
acarreta o não conhecimento do agravo de instrumento, nos termos do
§ 5º do artigo 897 da CLT, alterada pela Lei nº 9.756/98, e da IN
16/2000, inciso III, do TST.

Assim, o instrumento de agravo deve conter a peça ne-
cessária para a aferição da tempestividade do recurso de revista, pois,
caso provido o agravo de instrumento, estaria sendo possibilitado o
imediato julgamento do recurso de revista.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa
nº 16/2000, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do
Excelso Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do ins-
trumento, daí não comportar a conversão do julgamento em diligência
para suprir a ausência de peças obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 1152/2005-005-14-40.2TRT - 14ª REGIÃO

A G R AVA N T E : P.N. CAVALINI - ME

A D VO G A D A : DRA. JOSELIA VALENTIM DA SILVA

A G R AVA D O : FRANCISCO ASSIS LIMA JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. LUIZ DAS CHAGAS APOLÔNIO
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D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se que as peças processuais que instrumenta-
lizam a formação do agravo não estão autenticadas.

Na forma preconizada no art. 830 da CLT e no item IX da IN
nº 16/1999 desta Corte, referidas peças deverão estar autenticadas,
para configurar a validade do ato.

O não-conhecimento do agravo de instrumento pela não-
autenticação das peças processuais é matéria pacífica nesta Corte,
conforme precedente verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - FOTOCÓPIAS - AU-
TENTICAÇÃO - NECESSIDADE. A jurisprudência do Tribunal Su-
perior do Trabalho, cristalizada no item IX da Instrução Normativa nº
16/99, é clara ao exigir que as peças trasladadas devem estar "au-
tenticadas uma a uma, no anverso ou verso". Da mesma forma es-
tabelece o art. 830 da CLT. Não observada a exigência de auten-
ticação, quanto à procuração e ao substabelecimento que legitimariam
a representação técnica do subscritor do agravo de instrumento, tem-
se como irregular o traslado. Recurso de embargos não conhecido."
(EAIRR-723931/01, SDI-1, Rel. Min. MILTON DE MOURA FRAN-
ÇA, DJ 21-02-2003, dec. unânime.)

Destaque-se que não consta dos autos declaração de au-
tenticidade das peças recursais pelo advogado subscritor do recurso,
sob sua responsabilidade pessoal, nos termos do artigo 544, § 1º, do
CPC, e do item IX da Instrução Normativa nº 16/99.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 1154/2005-013-08-40.9 TRT - 8ª REGIÃO

A G R AVA N T E S : PENTA PENA TRANSPORTES AÉREOS LTDA. E OU-
TRAS

A D VO G A D O : DR. NELSON RUBENS ROFFÉ BORGES

A G R AVA D O : ELIANE ANDRADE E SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA CASTRO CASTILHO

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a
teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível
para se aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o
caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 2000, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/2000.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 1199/2005-060-03-40.8 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : U&M MINERAÇÃO E CONSTRUÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO IUNG DELAGE

A G R AVA D O : LUIZ CARLOS TEIXEIRA

A D VO G A D O : DR. JORGE ROMERO CHEGURY

A G R AVA D O : PROENIX ASSESSORIA E SERVIÇOS LTDA.

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a
teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível
para se aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o
caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 1999, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/99.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

<!ID816465-9>

PROC. No- TST-AIRR - 1202/2005-007-08-40.7 TRT - 8ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CÉLIA CASTILHO PEREIRA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. JOUBERT LUIZ BARBAS BAHIA

A G R AVA D O : VALMIR CORREA MONTEIRO

A G R AVA D O : CONSTRUTORA AMAZONAS LTDA.

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece ser conhecido.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, o agravante não cuidou de providenciar a
cópia da procuração dos agravados, peça de traslado obrigatório, nos
termos do inciso I do § 5º do art. 897 da CLT.

Ressalte-se que a exigência do traslado da referida peça de-
corre, ainda, da alteração dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº
9.756/98, que deu nova sistemática ao agravo de instrumento, im-
primindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento, ser ime-
diatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 1208/2005-004-24-40.8TRT - 24ª REGIÃO

A G R AVA N T E : FUNERÁRIA CAMPO GRANDE LTDA. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. DANNY FABRICIO CABRAL GOMES

A G R AVA D O : ROSANI RODRIGUES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MOACIR SCANDOLA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo não merece conhecimento, porque intempestiva-
mente interposto. O despacho agravado foi publicado em 14/8/2006
(fl. 265) verso), terminando o prazo recursal em 22/8/2006. O recurso
foi apresentado somente em 11/9/2006, com desatenção ao disposto
no art. 897, caput, da CLT.

Ressalte-se, por oportuno, que não foi demonstrada a ocor-
rência de feriado local ou de dia útil em que não haja expediente
forense que justifique a prorrogação do prazo até a data da pro-
tocolização do agravo, nos termos preconizados pela Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 1214/2005-131-03-40.0 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E S : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA INTERMODAL
S.A. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. SAULO LINCOLN HORTA TELLES

A G R AVA D O : CLAUDIOMIRO DE OLIVEIRA COSTA

A D VO G A D O : DR. GIOVANNI MAGNI

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento interposto a despacho que

denegou seguimento a recurso de revista por ausência dos pressu-
postos de admissibilidade.

O julgamento do agravo de instrumento depende de apre-
sentação de peças dos autos originários, que servirão ao proces-
samento do recurso de revista denegado.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/2000 assim dis-
põe:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver
as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."
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Como se depreende dos autos, falta ao instrumento o traslado
de peças essenciais e obrigatórias à sua formação, a saber: cópias das
certidões de publicação do acórdão regional e dos embargos de-
claratórios.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento com fulcro no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 1215/2005-003-20-40.5TRT - 20ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARISTELA LISBÔA MUNIZ PRADO

A G R AVA D O : EVALDO RUI ELIAS

A D VO G A D O : DR. MIGUEL ÂNGELO BARBOSA DE LIMA

A G R AVA D O : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL - PREVI

A D VO G A D O : DR. LUCIANO DOS SANTOS

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo não merece conhecimento, porque intempes-
tivamente interposto. O despacho agravado foi publicado em
4.8.2006 (fls. 348), terminando o prazo recursal em 14.8.2006. O
recurso foi apresentado somente em 15.8.2006 (fls. 02), com de-
satenção ao disposto no art. 897, caput, da CLT.

Ressalte-se, por oportuno, que não foi demonstrada a ocor-
rência de feriado local ou de dia útil em que não haja expediente
forense que justifique a prorrogação do prazo até a data da pro-
tocolização do agravo, nos termos preconizados pela Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 1220/2005-292-04-40.0 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV

A D VO G A D O : DR. LUIZ HENRIQUE CABANELLOS SCHUH

A G R AVA D O : DELANIR ANDRADE KOHLS

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO NÚNCIO

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Figura, entre os requisitos dos recursos a regular represen-
tação da parte, em razão do que o subscritor deve ter nos autos, ou
acostar à ocasião, o devido instrumento de mandato.

In casu, verifica-se que o agravo foi subscrito por advogado
sem poderes nos autos, porquanto não existe procuração aos cau-
sídicos que substabeleceram poderes ao subscritor. Verifica-se que os
subscritores, tampouco, participaram de audiência na fase instrutória,
de molde a caracterizar o mandato tácito.

A situação atrai a incidência da Súmula 164 do TST, ver-
bis:

"Procuração. Juntada. O não cumprimento das determinações
dos §§ 1º e 2º do artigo 5º da Lei nº 8906, de 04.07.1994 e do art. 37,
parágrafo único, do Código de Processo Civil, importa o não co-
nhecimento de recurso, por inexistente, exceto na hipótese de man-
dato tácito"

Outrossim, é oportuno ressaltar o entendimento deste Tri-
bunal Superior expresso na recente Súmula nº 383, verbis:

"Mandato. Art. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplica-
bilidade. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 149 e 311
da SDI-I). Resolução 129/205-DJ 20.04.05.

I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que
mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente. (ex-OJ nº 311- DJ
11 . 0 8 . 2 0 0 3 )

II - Inadmissível na fase recursal a regularização da re-
presentação processual na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao juízo de 1º grau (ex-OJ nº 149 - inserida em
2 7 . 11 . 1 9 9 8 ) . "

Reafirma-se, destarte, que o requisito recursal deve estar
presente no momento da interposição do recurso, não comportando
qualquer diligência para suprir a irregularidade presente.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 1225/2005-404-04-40.7 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : FLÁVIO GIL DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. MARCELO RUGERI GRAZZIOTIN

A G R AVA D O : COMERCIAL CESA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOÃO ANTÔNIO PEZZI

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece prosperar.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, a parte agravante não providenciou o tras-
lado da cópia integral do recurso de revista, peça que se faz ne-
cessária para análise das alegações nele contidas.

Assim, o presente agravo de instrumento desatende a re-
quisito extrínseco, relativo à formação do instrumento.

Ressalte-se que a exigência do traslado da referida peça de-
corre, ainda, da alteração dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº
9.756/98, que deu nova sistemática ao agravo de instrumento, im-
primindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento, ser ime-
diatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/2000 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 1230/2005-008-10-40.0TRT - 10ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA - CEB

A D VO G A D A : DRA. MICHELLA CHRISTIAN SIMÕES FONTES LIMA

A G R AVA D O : LUIZ AUGUSTO DE FARIAS

A D VO G A D O : DR. ULISSES BORGES DE RESENDE

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo não merece conhecimento, porque intempestiva-
mente interposto. O despacho agravado foi publicado em 24/7/2006,
terminando o prazo recursal em 1/8/2006. O recurso foi apresentado
somente em 4/8/2006, com desatenção ao disposto no art. 897, caput,
da CLT.

Ressalte-se, por oportuno, que não foi demonstrada a ocor-
rência de feriado local ou de dia útil em que não haja expediente
forense que justifique a prorrogação do prazo até a data da pro-
tocolização do agravo, nos termos preconizados pela Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 1235/2005-014-10-40.4TRT - 10ª REGIÃO

A G R AVA N T E : RENATO PLÁCIDO MATHIAS MACHADO

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO GODOIS BRITO

A G R AVA D O : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO PEREIRA MENDES

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

A interposição de agravo de instrumento exige, da parte, a
apresentação de peças, extraídas dos autos originários e que servirão
à formação do instrumento, no qual se processa o recurso.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/99 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

In casu, verifica-se que a parte agravante não trouxe aos
autos as cópias de quaisquer peças destinadas à formação do agravo
de instrumento, não apresentando sequer as peças indispensáveis, a
teor do que dispõem o § 5º do artigo 897 da CLT e o item III da
Instrução Normativa nº 16/99.

Ressalte-se, que cumpre às partes providenciar a correta con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, o que está consubstanciado no item X da Instrução Nor-
mativa nº 16/99 desta Corte.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos principais
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do artigo 5º da Constituição Federal, deflui o dever
de observância da legislação processual que disciplina a matéria. A
dicção atinente ao devido processo legal, também configura para a
parte contrária o direito de não ver processado o recurso que de-
satenda às regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em
preservação do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos re-
cursos e modos de sua interposição, na forma da lei processual re-
gente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com fulcro no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 1239/2005-022-13-40.0TRT - 13ª REGIÃO

A G R AVA N T E : OPHBRÁS - COMPANHIA BRASILEIRA DE PRODU-
TOS OFTÁLMICOS

A D VO G A D O : DR. JOÃO LOPES DA COSTA

A G R AVA D O : HERONDS RAMALHO BARBOSA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS SOARES DE SOUSA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo não merece conhecimento, porque intempestiva-
mente interposto. O despacho agravado foi publicado em 14/6/2006
(fl. 510), terminando o prazo recursal em 23/6/2006. O recurso foi
apresentado somente em 30/6/2006 (fl. 2), com desatenção ao dis-
posto no art. 897, caput, da CLT.

Ressalte-se, por oportuno, que não foi demonstrada a ocor-
rência de feriado local ou de dia útil em que não haja expediente
forense que justifique a prorrogação do prazo até a data da pro-
tocolização do agravo, nos termos preconizados pela Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 1259/2005-062-03-40.5 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TOBADÉ EMBALAGENS TÊXTIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ROBERTO PEREIRA DE FREITAS

A G R AVA D O : DJALMA MOREIRA ALBINO

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO LISYAS FERREIRA SOARES

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O presente agravo não reúne condições para prosperar.
A agravante não juntou a cópia da certidão de intimação

do acórdão regional, que julgou os Embargos Declaratórios, ne-
cessária para o imediato julgamento do recurso de revista, caso venha
a ser provido o agravo. A ausência de traslado de tal peça acarreta o
não conhecimento do agravo de instrumento, nos termos do § 5º do
artigo 897 da CLT, alterada pela Lei nº 9.756/98, e da IN 16/99,
inciso III, do TST.

Assim, o instrumento de agravo deve conter a peça ne-
cessária para a aferição da tempestividade do Recurso de Revista,
pois, caso provido o agravo de instrumento, estaria sendo possi-
bilitado o imediato julgamento do recurso de revista.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa
nº 16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, daí
não comportar a conversão do julgamento em diligência para suprir a
ausência de peças obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 1260/2005-007-08-40.0 TRT - 8ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CÉLIA CASTILHO PEREIRA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. JOUBERT LUIZ BARBAS BAHIA

A G R AVA D O : JOSÉ LUIS LEAL NASCIMENTO

A G R AVA D O : CONSTRUTORA AMAZONAS LTDA.

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo não merece conhecimento, porque intempestiva-
mente interposto. O despacho agravado foi publicado em 10/05/2006,
terminando o prazo recursal em 18/05/2006. O recurso foi apre-
sentado somente em 19/05/2006, com desatenção ao disposto no art.
897, caput, da CLT.
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Ressalte-se, por oportuno, que não foi demonstrada a ocor-
rência de feriado local que justifique a prorrogação do prazo até a
data da protocolização do agravo, nos termos preconizados pela Sú-
mula nº 385 do TST.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 1263/2005-100-03-40.5 TRT - 3ª REGIÃO
A G R AVA N T E : MIB S.A.

A D VO G A D O : DR. IUNES JORGE SALOMÃO JÚNIOR

A G R AVA D O : ADILSON SOARES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. AFONSO GERALDO MENDES

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento interposto a despacho que

denegou seguimento a recurso de revista por ausência dos pressu-
postos de admissibilidade.

O julgamento do agravo de instrumento depende de apre-
sentação de peças dos autos originários, que servirão ao proces-
samento do recurso de revista denegado.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/99 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

Como se depreende dos autos, falta ao instrumento o traslado
de peças essenciais e obrigatórias à sua formação, a saber: acórdão
regional e sua certidão de publicação, cópia da petição do recurso de
revista, do despacho agravado e da certidão de publicação do des-
pacho agravado.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento com fulcro no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 1265/2005-003-20-40.2TRT - 20ª REGIÃO
A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. PAULA GIRON MARGALHO DE GOIS

A G R AVA D O : VÂNIA MARIA NORONHA SILVA

A D VO G A D A : DRA. LANA IARA GÓIS DE SOUZA RAMOS

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo não merece conhecimento, porque intempestiva-
mente interposto. O despacho agravado foi publicado em 4/9/2006 (fl.
30), terminando o prazo recursal em 12/9/2006. O recurso foi apre-
sentado somente em 19/9/2006 (fl. 2), com desatenção ao disposto no
art. 897, caput, da CLT.

Ressalte-se, por oportuno, que não foi demonstrada a ocorrência
de feriado local ou de dia útil em que não haja expediente forense que
justifique a prorrogação do prazo até a data da protocolização do agravo,
nos termos preconizados pela Súmula nº 385 do TST.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 1269/2005-005-03-40.6 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : REJANE SOCORRO CRUZ

A D VO G A D A : DRA. JAQUELINE CAMARGO BRANDÃO

A G R AVA D O : MMF EMPREENDIMENTOS S.A.

A D VO G A D O : DR. SÍLVIA JUNQUEIRA LEITE

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se que as peças processuais que instrumentalizam a
formação do agravo não estão autenticadas.

Na forma preconizada no art. 830 da CLT e no item IX da IN
nº 16/2000 desta Corte, referidas peças deverão estar autenticadas,
para configurar a validade do ato.

O não-conhecimento do agravo de instrumento pela não-
autenticação das peças processuais é matéria pacífica nesta Corte,
conforme precedente verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - FOTOCÓPIAS - AUTEN -
TICAÇÃO - NECESSIDADE. A jurisprudência do Tribunal Superior do
Trabalho, cristalizada no item IX da Instrução Normativa nº 16/99, é clara
ao exigir que as peças trasladadas devem estar "autenticadas uma a uma,
no anverso ou verso". Da mesma forma estabelece o art. 830 da CLT. Não
observada a exigência de autenticação, quanto à procuração e ao subs-
tabelecimento que legitimariam a representação técnica do subscritor do
agravo de instrumento, tem-se como irregular o traslado. Recurso de em-
bargos não conhecido." (EAIRR-723931/01, SDI-1, Rel. Min. MILTON
DE MOURA FRANÇA, DJ 21-02-2003, dec. unânime.)

Destaque-se que não consta dos autos declaração de au-
tenticidade das peças recursais pelo advogado subscritor do recurso,
sob sua responsabilidade pessoal, nos termos do artigo 544, § 1º, do
CPC, e do item IX da Instrução Normativa nº 16/2000.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 1272/2005-002-17-40.4TRT - 17ª REGIÃO

A G R AVA N T E : FERNADO ALBERTO DEPIANTE

A D VO G A D O : DR. RODRIGO COELHO SANTANA

A G R AVA D O : VIAÇÃO SATÉLITE LTDA.

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

A interposição de agravo de instrumento exige, da parte, a
apresentação de peças, extraídas dos autos originários e que servirão
à formação do instrumento, no qual se processa o recurso.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/99 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

In casu, verifica-se que a parte agravante não trouxe aos
autos as cópias de quaisquer peças destinadas à formação do agravo
de instrumento, não apresentando sequer as peças indispensáveis, a
teor do que dispõem o § 5º do artigo 897 da CLT e o item III da
Instrução Normativa nº 16/99.

Ressalte-se, que cumpre às partes providenciar a correta con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, o que está consubstanciado no item X da Instrução Nor-
mativa nº 16/99 desta Corte.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos principais
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do artigo 5º da Constituição Federal, deflui o dever
de observância da legislação processual que disciplina a matéria. A
dicção atinente ao devido processo legal, também configura para a
parte contrária o direito de não ver processado o recurso que de-
satenda às regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em
preservação do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos re-
cursos e modos de sua interposição, na forma da lei processual re-
gente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com fulcro no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

<!ID816465-10>

PROC. No- TST-AIRR - 1281/2005-044-03-40.3 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : LINDOMAR TOMÉ

A D VO G A D A : DRA. VIVIANE MARTINS PARREIRA

A G R AVA D O : BRASPELCO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LILIAN MÁRCIA MELO FERREIRA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

A interposição de agravo de instrumento exige, da parte, a
apresentação de peças, extraídas dos autos originários e que servirão
à formação do instrumento, no qual se processa o recurso.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/99 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

In casu, verifica-se que a parte agravante não trouxe aos
autos as cópias de quaisquer peças destinadas à formação do agravo
de instrumento, não apresentando sequer as peças indispensáveis, a
teor do que dispõem o § 5º do artigo 897 da CLT e o item III da
Instrução Normativa nº 16/99.

Ressalte-se, que cumpre às partes providenciar a correta con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, o que está consubstanciado no item X da Instrução Nor-
mativa nº 16/99 desta Corte.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos principais
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do artigo 5º da Constituição Federal, deflui o dever
de observância da legislação processual que disciplina a matéria. A
dicção atinente ao devido processo legal, também configura para a
parte contrária o direito de não ver processado o recurso que de-
satenda às regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em
preservação do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos re-
cursos e modos de sua interposição, na forma da lei processual re-
gente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com fulcro no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 1282/2005-067-03-40.1 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MIB S.A.

A D VO G A D O : DR. IUNES JORGE SALOMÃO JÚNIOR

A G R AVA D O : VALDOMIRO BATISTA DA CRUZ

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece prosperar.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, a parte agravante não providenciou o tras-
lado da cópia integral do recurso de revista, peça que se faz ne-
cessária para análise das alegações nele contidas.

Assim, o presente agravo de instrumento desatende a re-
quisito extrínseco, relativo à formação do instrumento.

Ressalte-se que a exigência do traslado da referida peça de-
corre, ainda, da alteração dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº
9.756/98, que deu nova sistemática ao agravo de instrumento, im-
primindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento, ser ime-
diatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/2000 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 1298/2005-383-04-40.2 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CALÇADOS AZALÉIA S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO OMAR VEDOY JÚNIOR

A G R AVA D O : ALVENI DA COSTA

A D VO G A D O : DR. AMILTON PAULO BONALDO

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento interposto a despacho que

denegou seguimento a recurso de revista por ausência dos pressu-
postos de admissibilidade.

O julgamento do agravo de instrumento depende de apre-
sentação de peças dos autos originários, que servirão ao proces-
samento do recurso de revista denegado.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/2000 assim dis-
põe:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver
as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."
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Como se depreende dos autos, falta ao instrumento o traslado
de peças essenciais e obrigatórias à sua formação, a saber: cópia da
petição do recurso de revista, do acórdão regional e da certidão de
publicação do acórdão regional.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento com fulcro no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 1307/2006-136-03-40.8 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CE-
MIG

A D VO G A D O : DR. JOÃO MARCOS GROSSI LOBO MARTINS

A G R AVA D O : CLÁUDIO LUIZ LOPES

A D VO G A D A : DRA. ALEXANDRA KARLA MENDES

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Figura, entre os requisitos dos recursos a regular represen-
tação da parte, em razão do que o subscritor deve ter nos autos, ou
acostar à ocasião, o devido instrumento de mandato.

In casu, verifica-se que o agravo foi subscrito por advogado
não nominado nos instrumentos de mandato anexados aos presentes
autos e, que, tampouco, participou em audiência, de molde a ca-
racterizar o mandato tácito.

A situação atrai a incidência da Súmula 164 do TST, ver-
bis:

"Procuração. Juntada. O não cumprimento das determinações
dos §§ 1º e 2º do artigo 5º da Lei nº 8906, de 04.07.1994 e do art. 37,
parágrafo único, do Código de Processo Civil, importa o não co-
nhecimento de recurso, por inexistente, exceto na hipótese de man-
dato tácito"

Outrossim, é oportuno ressaltar o entendimento deste Tri-
bunal Superior expresso na recente Súmula nº 383, verbis:

"Mandato. Art. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplica-
bilidade. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 149 e 311
da SDI-I). Resolução 129/205-DJ 20.04.05.

I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que
mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente. (ex-OJ nº 311- DJ
11 . 0 8 . 2 0 0 3 )

II - Inadmissível na fase recursal a regularização da re-
presentação processual na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao juízo de 1º grau (ex-OJ nº 149 - inserida em
2 7 . 11 . 1 9 9 8 ) . "

Reafirma-se, destarte, que o requisito recursal deve estar
presente no momento da interposição do recurso, não comportando
qualquer diligência para suprir a irregularidade presente.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 1309/2005-013-08-40.7 TRT - 8ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BENEDITO MUTRAN & CIA. LTDA.

A D VO G A D O : DR. MÁRIO SÉRGIO PINTO TOSTES

A G R AVA D O : LUIZ CLÁUDIO SILVA COSTA

A D VO G A D O : DR. CHILDERICO JOSÉ FERNANDES

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Figura, entre os requisitos dos recursos a regular represen-
tação da parte, em razão do que o subscritor deve ter nos autos, ou
acostar à ocasião, o devido instrumento de mandato.

In casu, verifica-se que o agravo foi subscrito por advogado
que não possui procuração nos autos e, que, tampouco, participou em
audiência, de molde a caracterizar o mandato tácito.

A situação atrai a incidência da Súmula 164 do TST, ver-
bis:

"Procuração. Juntada. O não cumprimento das determinações
dos §§ 1º e 2º do artigo 5º da Lei nº 8906, de 04.07.1994 e do art. 37,
parágrafo único, do Código de Processo Civil, importa o não co-
nhecimento de recurso, por inexistente, exceto na hipótese de man-
dato tácito"

Outrossim, é oportuno ressaltar o entendimento deste Tri-
bunal Superior expresso na recente Súmula nº 383, verbis:

"Mandato. Art. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplica-
bilidade. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 149 e 311
da SDI-I). Resolução 129/205-DJ 20.04.05.

I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que
mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente. (ex-OJ nº 311- DJ
11 . 0 8 . 2 0 0 3 )

II - Inadmissível na fase recursal a regularização da re-
presentação processual na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao juízo de 1º grau (ex-OJ nº 149 - inserida em
2 7 . 11 . 1 9 9 8 ) . "

Reafirma-se, destarte, que o requisito recursal deve estar
presente no momento da interposição do recurso, não comportando
qualquer diligência para suprir a irregularidade presente.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 1328/2005-005-02-40.1 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D O : DR. FÁBIO PALMEIRO

A G R AVA D O : CONSÓRCIO TROLEBUS ARICANDUVA

A G R AVA D O : SPBUS - TRANSPORTES URBANOS S.A.

A G R AVA D O : RONALDO MAGALHÃES FUSO

A D VO G A D O : DR. OSMAR TADEU ORDINE

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Figura, entre os requisitos dos recursos a regular represen-
tação da parte, em razão do que o subscritor deve ter nos autos, ou
acostar à ocasião, o devido instrumento de mandato.

In casu, verifica-se que o agravo foi subscrito pelo Dr. Fábio
Palmeiro, não nominado nos instrumentos de mandato anexados aos
presentes autos e, que, tampouco, participou em audiência, de molde
a caracterizar o mandato tácito.

A situação atrai a incidência da Súmula 164 do TST, ver-
bis:

"Procuração. Juntada. O não cumprimento das determinações
dos §§ 1º e 2º do artigo 5º da Lei nº 8906, de 04.07.1994 e do art. 37,
parágrafo único, do Código de Processo Civil, importa o não co-
nhecimento de recurso, por inexistente, exceto na hipótese de man-
dato tácito"

Outrossim, é oportuno ressaltar o entendimento deste Tri-
bunal Superior expresso na recente Súmula nº 383, verbis:

"Mandato. Art. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplica-
bilidade. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 149 e 311
da SDI-I). Resolução 129/205-DJ 20.04.05.

I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que
mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente. (ex-OJ nº 311- DJ
11 . 0 8 . 2 0 0 3 )

II - Inadmissível na fase recursal a regularização da re-
presentação processual na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao juízo de 1º grau (ex-OJ nº 149 - inserida em
2 7 . 11 . 1 9 9 8 ) . "

Reafirma-se, destarte, que o requisito recursal deve estar
presente no momento da interposição do recurso, não comportando
qualquer diligência para suprir a irregularidade presente.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 1337/2005-004-18-40.9TRT - 18ª REGIÃO

A G R AVA N T E : FRANCISCO ALVES DA SILVA FILHO

A D VO G A D O : DR. WELLINGTON ALVES RIBEIRO

A G R AVA D O : BANCO ITAÚ S.A.

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se que as peças processuais que instrumentalizam a
formação do agravo não estão autenticadas.

Na forma preconizada no art. 830 da CLT e no item IX da IN
nº 16/1999 desta Corte, referidas peças deverão estar autenticadas,
para configurar a validade do ato.

O não-conhecimento do agravo de instrumento pela não-
autenticação das peças processuais é matéria pacífica nesta C. Corte,
conforme precedente verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - FOTOCÓPIAS - AU-
TENTICAÇÃO - NECESSIDADE. A jurisprudência do Tribunal Su-
perior do Trabalho, cristalizada no item IX da Instrução Normativa nº
16/99, é clara ao exigir que as peças trasladadas devem estar "au-
tenticadas uma a uma, no anverso ou verso". Da mesma forma es-
tabelece o art. 830 da CLT. Não observada a exigência de auten-
ticação, quanto à procuração e ao substabelecimento que legitimariam
a representação técnica do subscritor do agravo de instrumento, tem-
se como irregular o traslado. Recurso de embargos não conhecido."
(EAIRR-723931/01, SDI-1, Rel. Min. MILTON DE MOURA FRAN-
ÇA, DJ 21-02-2003, dec. unânime.)

Destaque-se que não consta dos autos declaração de au-
tenticidade das peças recursais pelo advogado subscritor do recurso,
sob sua responsabilidade pessoal, nos termos do artigo 544, § 1º, do
CPC, e do item IX da Instrução Normativa nº 16/99.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 1338/2005-013-18-40.4TRT - 18ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D A : DRA. GISELLE SAGGIN PACHECO

A G R AVA D O : SÔNIA REGINA BORGES ALBERNAZ

A D VO G A D A : DRA. REJANE ALVES DA SILVA BRITO

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Figura, entre os requisitos dos recursos a regular represen-
tação da parte, em razão do que o subscritor deve ter nos autos, ou
acostar à ocasião, o devido instrumento de mandato.

In casu, verifica-se que o agravo foi subscrito por advogado
não nominado nos instrumentos de mandato anexados aos presentes
autos e, que, tampouco, participou em audiência, de molde a ca-
racterizar o mandato tácito.

A situação atrai a incidência da Súmula 164 do TST, ver-
bis:

"Procuração. Juntada. O não cumprimento das determinações
dos §§ 1º e 2º do artigo 5º da Lei nº 8906, de 04.07.1994 e do art. 37,
parágrafo único, do Código de Processo Civil, importa o não co-
nhecimento de recurso, por inexistente, exceto na hipótese de man-
dato tácito"

Outrossim, é oportuno ressaltar o entendimento deste Tri-
bunal Superior expresso na recente Súmula nº 383, verbis:

"Mandato. Art. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplica-
bilidade. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 149 e 311
da SDI-I). Resolução 129/205-DJ 20.04.05.

I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que
mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente. (ex-OJ nº 311- DJ
11 . 0 8 . 2 0 0 3 )

II - Inadmissível na fase recursal a regularização da re-
presentação processual na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao juízo de 1º grau (ex-OJ nº 149 - inserida em
2 7 . 11 . 1 9 9 8 ) . "

Reafirma-se, destarte, que o requisito recursal deve estar
presente no momento da interposição do recurso, não comportando
qualquer diligência para suprir a irregularidade presente.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 1341/2005-004-13-40.4TRT - 13ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. MARCOS CALUMBI NÓBREGA DIAS

A G R AVA D O : DANIEL PESSOA DE OLIVEIRA FILHO

A D VO G A D O : DR. PACELLI DA ROCHA MARTINS

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a
teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível
para se aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o
caso.
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Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 2000, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/2000.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 1342/2005-115-15-40.0TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : VITAPELLI LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALFREDO VASQUES DA GRAÇA JÚNIOR

A G R AVA D O : ANTONIO LUIZ DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. SANDRA MARIA ROMANO MONTANHA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento interposto a despacho que

denegou seguimento a recurso de revista por ausência dos pressu-
postos de admissibilidade.

O julgamento do agravo de instrumento depende de apre-
sentação de peças dos autos originários, que servirão ao proces-
samento do recurso de revista denegado.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/99 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

Como se depreende dos autos, falta ao instrumento o traslado
de peças essenciais e obrigatórias à sua formação, a saber: cópia do
acórdão do regional, da certidão de publicação do acórdão regional,
da petição do recurso de revista, do depósito recursal do recurso de
revista, do despacho agravado e da certidão de publicação do des-
pacho agravado.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento com fulcro no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 1351/2005-003-13-40.3TRT - 13ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO XAVIER DE ANDRADE FILHO

A G R AVA D O : JOCILCLEIDE DANTAS MARTINS DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. PACELLI DA ROCHA MARTINS

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo não merece conhecimento, porque intempestiva-
mente interposto. O despacho agravado foi publicado em 30/05/2006,
terminando o prazo recursal em 07/06/2006. O recurso foi apre-
sentado somente em 28/06/2006, com desatenção ao disposto no art.
897, caput, da CLT.

<!ID816465-11>

PROC. No- TST-AIRR - 1362/2005-082-18-40.8TRT - 18ª REGIÃO

A G R AVA N T E : QUATRO R SERVIÇOS DE EMBELEZAMENTO LTDA.

A D VO G A D O : DR. OTÁVIO BATISTA CARNEIRO

A G R AVA D O : REJANE SIMONE LINDOSO DINIZ

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA LOPES FORTINI

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

A interposição de agravo de instrumento exige, da parte, a
apresentação de peças, extraídas dos autos originários e que servirão
à formação do instrumento, no qual se processa o recurso.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/99 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

In casu, verifica-se que a parte agravante não trouxe aos
autos as cópias de quaisquer peças destinadas à formação do agravo
de instrumento, não apresentando sequer as peças indispensáveis, a
teor do que dispõem o § 5º do artigo 897 da CLT e o item III da
Instrução Normativa nº 16/99.

Ressalte-se, que cumpre às partes providenciar a correta con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, o que está consubstanciado no item X da Instrução Nor-
mativa nº 16/99 desta Corte.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos principais
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do artigo 5º da Constituição Federal, deflui o dever
de observância da legislação processual que disciplina a matéria. A

dicção atinente ao devido processo legal, também configura para a
parte contrária o direito de não ver processado o recurso que de-
satenda às regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em
preservação do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos re-
cursos e modos de sua interposição, na forma da lei processual re-
gente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com fulcro no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 1366/2005-042-03-40.9 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : PAULO MÁRCIO NEIVA

A D VO G A D O : DR. VANDIR CARVALHO DE ALMEIDA

A G R AVA D O : BLACK & DECKER DO BRASIL LTDA.

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

A interposição de agravo de instrumento exige, da parte, a
apresentação de peças, extraídas dos autos originários e que servirão
à formação do instrumento, no qual se processa o recurso.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/99 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

In casu, verifica-se que a parte agravante não trouxe aos
autos as cópias de quaisquer peças destinadas à formação do agravo
de instrumento, não apresentando sequer as peças indispensáveis, a
teor do que dispõem o § 5º do artigo 897 da CLT e o item III da
Instrução Normativa nº 16/99.

Ressalte-se, que cumpre às partes providenciar a correta con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, o que está consubstanciado no item X da Instrução Nor-
mativa nº 16/99 desta Corte.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos principais
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do artigo 5º da Constituição Federal, deflui o dever
de observância da legislação processual que disciplina a matéria. A
dicção atinente ao devido processo legal, também configura para a
parte contrária o direito de não ver processado o recurso que de-
satenda às regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em
preservação do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos re-
cursos e modos de sua interposição, na forma da lei processual re-
gente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com fulcro no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 1380/2005-003-13-40.5TRT - 13ª REGIÃO

A G R AVA N T E : UNIÃO AGRÍCOLA LTDA.

A D VO G A D O : DR. FÁBIO ANDRADE MEDEIROS

A G R AVA D O : LUIS CARLOS DOS REIS

A D VO G A D O : DR. ADOLPHO FERREIRA SOARES NETO

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo não merece conhecimento, porque intempestiva-
mente interposto. O despacho agravado foi publicado em 9/4/2006,
terminando o prazo recursal em 18/4/2006. O recurso foi apresentado
somente em 2/6/2006, com desatenção ao disposto no art. 897, caput,
da CLT.

Ressalte-se que após a publicação do despacho denegatório
do recurso de revista a parte interpôs embargos de declaração ao
referido despacho, que não foi conhecido por configurar erro gros-
seiro e não mero erro de forma. Assim, a interposição de embargos de
declaração, in casu, não teve o condão de interromper o prazo para
interposição de agravo de instrumento.

Por fim, registre-se, por oportuno, que não foi demonstrada a
ocorrência de feriado local ou de dia útil em que não haja expediente
forense que justifique a prorrogação do prazo até a data da pro-
tocolização do agravo, nos termos preconizados pela Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

Ressalte-se que, não obstante a alegação da agravante de que
houve suspensão dos prazos recursais no período de 1/6/2006 a
22/6/2006, não trouxe aos autos comprovação inequívoca da ocor-
rência de tal fato, a fim de justificar a prorrogação do prazo até a data
da protocolização do agravo, nos termos preconizados pela Súmula nº
385 do TST.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 1358/2005-005-03-40.2 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ROMA AUTOMÓVEIS E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ISABELA MARTINS RODRIGUES FIGUEIREDO

A G R AVA D O : FLÁVIO PEREIRA SOARES

A D VO G A D A : DRA. CÁSSIA MARIA DE FREITAS

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece prosperar.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

Com efeito, a parte agravante não providenciou o traslado do
comprovante de depósito recursal relativo ao preparo do recurso de
revista, peça que se mostra indispensável para o juízo de admis-
sibilidade ad quem compreender o exame de todos os requisitos,
gerais e específicos, extrínsecos e intrínsecos do recurso.

A exigência do traslado da referida peça decorre da alteração
dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº 9.756/98, que deu nova sis-
temática ao agravo de instrumento, imprimindo-lhe a possibilidade
de, em caso de provimento, ser imediatamente apreciado o recurso
cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente
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PROC. No- TST-AIRR - 1380/2005-044-03-40.5 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA DE TELECOMUNICAÇÕES DO BRASIL
CENTRAL

A D VO G A D O : DR. MAXWELL OREFICE

A G R AVA D O : ANAXMANDRO RODRIGUES SILVA

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA PEREIRA DE ALMEIDA GUIMARÃES

A G R AVA D O : COOPERATIVA DE SERVIÇOS LTDA. - CORPSERVICE

A D VO G A D O : DR. WENDEL DE BRITO LEMOS TEIXEIRA

A G R AVA D O : COOPERATIVA BRASILEIRA MULTIPROFISSIONAL
LTDA. - COOPERBRÁS

A D VO G A D O : DR. NIXON URZEDO QUEIROZ

A G R AVA D O : PERTENÇA COOPERATIVA DE SERVIÇOS LTDA.

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Figura, entre os requisitos dos recursos a regular represen-
tação da parte, em razão do que o subscritor deve ter nos autos, ou
acostar à ocasião, o devido instrumento de mandato.

In casu, verifica-se que o advogado que substabeleceu po-
deres para o advogado subscritor do agravo de instrumento não foi
nominado nos instrumentos de mandato anexados aos presentes autos
e, que, tampouco, participou em audiência, de molde a caracterizar o
mandato tácito.

Além disso, a ata de audiência de fls. 19, na qual consta o
nome do Dr. Maxwell Orefice, não está assinada, o que a torna
inválida para gerar efeitos no mundo jurídico.

A situação atrai a incidência da Súmula 164 do TST, ver-
bis:

"Procuração. Juntada. O não cumprimento das determinações
dos §§ 1º e 2º do artigo 5º da Lei nº 8906, de 04.07.1994 e do art. 37,
parágrafo único, do Código de Processo Civil, importa o não co-
nhecimento de recurso, por inexistente, exceto na hipótese de man-
dato tácito"

Outrossim, é oportuno ressaltar o entendimento deste Tri-
bunal Superior expresso na recente Súmula nº 383, verbis:

"Mandato. Art. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplica-
bilidade. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 149 e 311
da SDI-I). Resolução 129/205-DJ 20.04.05.

I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que
mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente. (ex-OJ nº 311- DJ
11 . 0 8 . 2 0 0 3 )

II - Inadmissível na fase recursal a regularização da re-
presentação processual na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao juízo de 1º grau (ex-OJ nº 149 - inserida em
2 7 . 11 . 1 9 9 8 ) . "

Reafirma-se, destarte, que o requisito recursal deve estar
presente no momento da interposição do recurso, não comportando
qualquer diligência para suprir a irregularidade presente.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 1380/2005-231-04-40.0 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MOORE BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ERNANI PROPP JÚNIOR

A G R AVA D O : DOVI SCHLOWIN

A D VO G A D A : DRA. ELIANE CASSELA NOVOA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se que as peças processuais que instrumentalizam a
formação do agravo não estão autenticadas.

Na forma preconizada no art. 830 da CLT e no item IX da IN
nº 16/1999 desta Corte, referidas peças deverão estar autenticadas,
para configurar a validade do ato.

O não-conhecimento do agravo de instrumento pela não-
autenticação das peças processuais é matéria pacífica nesta Corte,
conforme precedente verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - FOTOCÓPIAS - AU-
TENTICAÇÃO - NECESSIDADE. A jurisprudência do Tribunal Su-
perior do Trabalho, cristalizada no item IX da Instrução Normativa nº
16/99, é clara ao exigir que as peças trasladadas devem estar "au-
tenticadas uma a uma, no anverso ou verso". Da mesma forma es-
tabelece o art. 830 da CLT. Não observada a exigência de auten-
ticação, quanto à procuração e ao substabelecimento que legitimariam
a representação técnica do subscritor do agravo de instrumento, tem-
se como irregular o traslado. Recurso de embargos não conhecido."
(EAIRR-723931/01, SDI-1, Rel. Min. MILTON DE MOURA FRAN-
ÇA, DJ 21-02-2003, dec. unânime.)

Destaque-se que não consta dos autos declaração de au-
tenticidade das peças recursais pelo advogado subscritor do recurso,
sob sua responsabilidade pessoal, nos termos do artigo 544, § 1º, do
CPC, e do item IX da Instrução Normativa nº 16/99.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 1383/2005-002-03-40.7 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : RITA MARIA MAGALHÃES MARQUES PEPINO

A D VO G A D O : DR. SERGIO GRANDINETTI DE BARROS

A G R AVA D A : MARINA MARIA GOMES DA CRUZ

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO DE SOUZA PEREIRA

A G R AVA D O S : RAM INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. E OUTROS

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O presente agravo não reúne condições para prosperar.
A parte agravante não juntou a cópia da certidão de in-

timação do acórdão regional, que julgou os Embargos Declaratórios,
necessária para o imediato julgamento do recurso de revista, caso
venha a ser provido o agravo. A ausência de traslado de tais peças
acarreta o não conhecimento do agravo de instrumento, nos termos do
§ 5º do artigo 897 da CLT, alterada pela Lei nº 9.756/98, e da IN
16/99, inciso III, do TST.

Assim, o instrumento de agravo deve conter a peça ne-
cessária para a aferição da tempestividade do Recurso de Revista,
pois, caso provido o agravo de instrumento, estaria sendo possi-
bilitado o imediato julgamento do recurso de revista.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa
nº 16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, daí
não comportar a conversão do julgamento em diligência para suprir a
ausência de peças obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 1383/2005-002-13-40.2TRT - 13ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. MARCOS CALUMBI NÓBREGA DIAS

A G R AVA D O : EVANDRO JOSÉ PEREIRA DE MEDEIROS

A D VO G A D O : DR. PACELLI DA ROCHA MARTINS

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento interposto a despacho que

denegou seguimento a recurso de revista por ausência dos pressu-
postos de admissibilidade.

O julgamento do agravo de instrumento depende de apre-
sentação de peças dos autos originários, que servirão ao proces-
samento do recurso de revista denegado.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/99 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

Como se depreende dos autos, falta ao instrumento o traslado
de peças essenciais e obrigatórias à sua formação, a saber: cópia da
certidão de publicação do acórdão regional e da certidão de pu-
blicação dos embargos de declaração.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento com fulcro no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 1389/2005-009-06-40.2 TRT - 6ª REGIÃO
Firmado por assinatura digital em 08/11/2006 pelo sistema Assi-
neJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 2.200-2/2001, que ins-
tituiu a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira.

A G R AVA N T E : LUTI ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADA : DRA. DULSANDRA MARIA CHAVES BRAINER

A G R AVA D O : RENÊ CARNEIRO DA SILVA

ADVOGADO : DR. DORGIVAL VICENTE

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

A interposição de agravo de instrumento exige, da parte, a
apresentação de peças, extraídas dos autos originários e que servirão
à formação do instrumento, no qual se processa o recurso.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/99 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

In casu, verifica-se que a parte agravante não trouxe aos
autos as cópias de quaisquer peças destinadas à formação do agravo
de instrumento, não apresentando sequer as peças indispensáveis, a
teor do que dispõem o § 5º do artigo 897 da CLT e o item III da
Instrução Normativa nº 16/99.

Ressalte-se, que cumpre às partes providenciar a correta con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, o que está consubstanciado no item X da Instrução Nor-
mativa nº 16/99 desta Corte.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos principais
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do artigo 5º da Constituição Federal, deflui o dever
de observância da legislação processual que disciplina a matéria. A
dicção atinente ao devido processo legal, também configura para a
parte contrária o direito de não ver processado o recurso que de-
satenda às regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em
preservação do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos re-
cursos e modos de sua interposição, na forma da lei processual re-
gente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com fulcro no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

Firmado por assinatura digital em 08/11/2006 pelo sistema As-
sineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 2.200-2/2001, que

instituiu a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira.
PROC. Nº TST-AIRR - 1391/2005-006-13-40.4TRT - 13ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. JAIME MARTINS PEREIRA JÚNIOR

A G R AVA D O : ROSA MARIA CARLOS E SILVA

ADVOGADO : DR. DANIEL DOS ANJOS PIRES BEZERRA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a
teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível
para se aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o
caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 2000, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:
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"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/2000.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 1395/2005-008-03-40.0 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CONCRETA SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO MÁRCIO RANIERI ALBUQUERQUE

A G R AVA D O : JOSÉ MARIA VIEIRA

A D VO G A D O : DR. FERNANDO GUILHERME DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

A interposição de agravo de instrumento exige, da parte, a
apresentação de peças, extraídas dos autos originários e que servirão
à formação do instrumento, no qual se processa o recurso.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/99 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

In casu, verifica-se que a parte agravante não trouxe aos
autos as cópias das peças destinadas à formação do agravo de ins-
trumento, não apresentando sequer as peças indispensáveis, a teor do
que dispõem o § 5º do artigo 897 da CLT e o item III da Instrução
Normativa nº 16/99.

Ressalte-se, que cumpre às partes providenciar a correta con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, o que está consubstanciado no item X da Instrução Nor-
mativa nº 16/99 desta Corte.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos principais
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do artigo 5º da Constituição Federal, deflui o dever
de observância da legislação processual que disciplina a matéria. A
dicção atinente ao devido processo legal, também configura para a
parte contrária o direito de não ver processado o recurso que de-
satenda às regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em
preservação do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos re-
cursos e modos de sua interposição, na forma da lei processual re-
gente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com fulcro no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 1411/2005-002-22-40.2TRT - 22ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ÁGUAS E ESGOTOS DO ESTADO DO PIAUÍ S.A. -
AGESPISA

A D VO G A D A : DRA. MARY BARROS BEZERRA MACHADO

A G R AVA D O : FRANCISCO DE ASSIS ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. JAIRO OLIVEIRA CAVALCANTE

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece ser conhecido.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, o agravante não cuidou de providenciar a
cópia da procuração do agravado, peça de traslado obrigatório, nos
termos do inciso I do § 5º do art. 897 da CLT.

Ressalte-se que a exigência do traslado da referida peça de-
corre, ainda, da alteração dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº
9.756/98, que deu nova sistemática ao agravo de instrumento, im-
primindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento, ser ime-
diatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente
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PROC. No- TST-AIRR - 1421/2005-004-19-40.7TRT - 19ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA ALAGOANA DE RECURSOS HUMANOS
E PATRIMONIAIS - CARHP

A D VO G A D A : DRA. MARIA VERÔNICA DA SILVA BARROS

A G R AVA D O : JUVANETE ALVES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MARCO TÚLIO OLIVEIRA SOUZA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a
teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível
para se aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o
caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 2000, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/2000.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 1432/2005-044-03-40.3 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : NACIONAL CARGAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO AFONSO MELLO BERNER

A G R AVA D O : AGUIMAR FERREIRA

A D VO G A D O : DR. LUCIANA DA MATA LUCAS

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O presente agravo não reúne condições para prosperar.
A parte agravante não juntou a cópia da certidão de in-

timação do acórdão regional, que julgou os Embargos Declaratórios,
necessária para o imediato julgamento do recurso de revista, caso
venha a ser provido o agravo. A ausência de traslado de tal peça
acarreta o não conhecimento do agravo de instrumento, nos termos do
§ 5º do artigo 897 da CLT, alterada pela Lei nº 9.756/98, e da IN
16/99, inciso III, do TST.

Assim, o instrumento de agravo deve conter a peça ne-
cessária para a aferição da tempestividade do Recurso de Revista,
pois, caso provido o agravo de instrumento, estaria sendo possi-
bilitado o imediato julgamento do recurso de revista.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa
nº 16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, daí
não comportar a conversão do julgamento em diligência para suprir a
ausência de peças obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 1435/2005-041-03-40.8 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : EURÍPEDES GONÇALVES DE ALMEIDA

A D VO G A D A : DRA. MARLY DE FÁTIMA ALVES PIMENTA

A G R AVA D O : IBIRAPUERA AVÍCOLA LTDA.

A D VO G A D O : DR. VANDERLEI JOSÉ FERREIRA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento interposto a despacho que

denegou seguimento a recurso de revista por ausência dos pressu-
postos de admissibilidade.

O julgamento do agravo de instrumento depende de apre-
sentação de peças dos autos originários, que servirão ao proces-
samento do recurso de revista denegado.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/99 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

Como se depreende dos autos, falta ao instrumento o traslado
de peças essenciais e obrigatórias à sua formação, a saber: cópia da
certidão de publicação do acórdão regional e da petição do recurso de
revista.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento com fulcro no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 1439/2005-004-13-40.1TRT - 13ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. MARCOS CALUMBI NÓBREGA DIAS

A G R AVA D O : ANALAURA SANTANA DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. PACELLI DA ROCHA MARTINS

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional.
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A certidão de publicação do acórdão regional é peça essencial
para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a teor do
disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível para se
aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar, quando
provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver elementos
que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 2000, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/2000.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 1445/2005-103-03-40.5 TRT - 3ª REGIÃO
A G R AVA N T E : PRISCILLA FERNANDES MACEDO

A D VO G A D A : DRA. VIVIANE MARTINS PARREIRA

A G R AVA D O : FLAUSINO TELECON LTDA.

A G R AVA D O : TNL PCS S.A.

A D VO G A D O : DR. DÉCIO GONÇALVES TORRES FREIRE

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

A interposição de agravo de instrumento exige, da parte, a
apresentação de peças, extraídas dos autos originários e que servirão
à formação do instrumento, no qual se processa o recurso.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/99 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

In casu, verifica-se que a parte agravante não trouxe aos
autos as cópias de quaisquer peças destinadas à formação do agravo
de instrumento, não apresentando sequer as peças indispensáveis, a
teor do que dispõem o § 5º do artigo 897 da CLT e o item III da
Instrução Normativa nº 16/99.

Ressalte-se, que cumpre às partes providenciar a correta con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, o que está consubstanciado no item X da Instrução Nor-
mativa nº 16/99 desta Corte.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos principais
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do artigo 5º da Constituição Federal, deflui o dever
de observância da legislação processual que disciplina a matéria. A
dicção atinente ao devido processo legal, também configura para a
parte contrária o direito de não ver processado o recurso que de-
satenda às regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em
preservação do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos re-
cursos e modos de sua interposição, na forma da lei processual re-
gente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com fulcro no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 1448/2005-005-03-40.3 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPOR-
TE COLETIVO URBANO DE BELO HORIZONTE E RE-
GIÃO - SINTRACURB

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO VENÂNCIO

A G R AVA D O : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPOR-
TES RODOVIÁRIOS DE BELO HORIZONTE E RE-
GIÃO

A D VO G A D O : DR. TATIANA SÁRADHA BRAGA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento interposto a despacho que

denegou seguimento a recurso de revista por ausência dos pressu-
postos de admissibilidade.

O julgamento do agravo de instrumento depende de apre-
sentação de peças dos autos originários, que servirão ao proces-
samento do recurso de revista denegado.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/2000 assim dis-
põe:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver
as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

Como se depreende dos autos, falta ao instrumento o traslado
de peças essenciais e obrigatórias à sua formação, a saber: cópia do
acórdão regional e da respectiva certidão de publicação.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento com fulcro no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 1456/2006-137-03-40.3 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BULK EMBALAGENS LTDA.

A D VO G A D O : DR. SAMUEL OLIVEIRA MACIEL

A G R AVA D O : SELMA JOSÉ DOS SANTOS RODRIGUES

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se que as peças processuais que instrumentalizam a
formação do agravo não estão autenticadas.

Na forma preconizada no art. 830 da CLT e no item IX da IN
nº 16/2000 desta Corte, referidas peças deverão estar autenticadas,
para configurar a validade do ato.

O não-conhecimento do agravo de instrumento pela não-
autenticação das peças processuais é matéria pacífica nesta Corte,
conforme precedente verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - FOTOCÓPIAS - AU-
TENTICAÇÃO - NECESSIDADE. A jurisprudência do Tribunal Su-
perior do Trabalho, cristalizada no item IX da Instrução Normativa nº
16/99, é clara ao exigir que as peças trasladadas devem estar "au-
tenticadas uma a uma, no anverso ou verso". Da mesma forma es-
tabelece o art. 830 da CLT. Não observada a exigência de auten-
ticação, quanto à procuração e ao substabelecimento que legitimariam
a representação técnica do subscritor do agravo de instrumento, tem-
se como irregular o traslado. Recurso de embargos não conhecido."
(EAIRR-723931/01, SDI-1, Rel. Min. MILTON DE MOURA FRAN-
ÇA, DJ 21-02-2003, dec. unânime.)

Destaque-se que não consta dos autos declaração de au-
tenticidade das peças recursais pelo advogado subscritor do recurso,
sob sua responsabilidade pessoal, nos termos do artigo 544, § 1º, do
CPC, e do item IX da Instrução Normativa nº 16/2000.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 1472/2005-106-03-40.7 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : EDITORA JB S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR HUGO MARTINS MADEIRA

A G R AVA D O : EMERSON REIS DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO MARIANO MARTINS LANNA

A G R AVA D O : GAZETA MERCANTIL S.A. E OUTRA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O presente agravo não reúne condições para prosperar.
A parte agravante não juntou a cópia da certidão de in-

timação do acórdão regional, que julgou os Embargos Declaratórios,
necessária para o imediato julgamento do recurso de revista, caso
venha a ser provido o agravo. A ausência de traslado de tais peças
acarreta o não conhecimento do agravo de instrumento, nos termos do
§ 5º do artigo 897 da CLT, alterada pela Lei nº 9.756/98, e da IN
16/99, inciso III, do TST.

Assim, o instrumento de agravo deve conter a peça ne-
cessária para a aferição da tempestividade do Recurso de Revista,
pois, caso provido o agravo de instrumento, estaria sendo possi-
bilitado o imediato julgamento do recurso de revista.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa
nº 16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, daí
não comportar a conversão do julgamento em diligência para suprir a
ausência de peças obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 1474/2005-009-09-40.4 TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MARISA SAPALA

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA VALENTE

A G R AVA D O : CAFÉ DAMASCO S.A.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se que as peças processuais que instrumentalizam a
formação do agravo não estão autenticadas.

Na forma preconizada no art. 830 da CLT e no item IX da IN
nº 16/1999 desta Corte, referidas peças deverão estar autenticadas,
para configurar a validade do ato.

O não-conhecimento do agravo de instrumento pela não-
autenticação das peças processuais é matéria pacífica nesta Corte,
conforme precedente verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - FOTOCÓPIAS - AU-
TENTICAÇÃO - NECESSIDADE. A jurisprudência do Tribunal Su-
perior do Trabalho, cristalizada no item IX da Instrução Normativa nº
16/99, é clara ao exigir que as peças trasladadas devem estar "au-
tenticadas uma a uma, no anverso ou verso". Da mesma forma es-
tabelece o art. 830 da CLT. Não observada a exigência de auten-
ticação, quanto à procuração e ao substabelecimento que legitimariam
a representação técnica do subscritor do agravo de instrumento, tem-
se como irregular o traslado. Recurso de embargos não conhecido."
(EAIRR-723931/01, SDI-1, Rel. Min. MILTON DE MOURA FRAN-
ÇA, DJ 21-02-2003, dec. unânime.)

Destaque-se que não consta dos autos declaração de au-
tenticidade das peças recursais pelo advogado subscritor do recurso,
sob sua responsabilidade pessoal, nos termos do artigo 544, § 1º, do
CPC, e do item IX da Instrução Normativa nº 16/99.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 1488/2005-129-03-40.3 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : EXPRESSO MERCÚRIO S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR HUGO MARTINS MADEIRA

A G R AVA D O : EVANDRO ÂNGELO MARTINS

A D VO G A D O : DR. CARLOS MESSIAS MUNIZ

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a
teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível
para se aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o
caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.
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Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 1999, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/99.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 1501/2005-110-03-40.0 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COLETIVOS VENDA NOVA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE ENOQUE MOTA

A G R AVA D O : MARIA CELMA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. RICARDO EMÍLIO DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

A interposição de agravo de instrumento exige, da parte, a
apresentação de peças, extraídas dos autos originários e que servirão
à formação do instrumento, no qual se processa o recurso.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

Os itens III e IX da Instrução Normativa nº 16/99 assim
dispõem:

"III - O agravo não será conhecido se o instrumento não
contiver as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado,
incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal.

IX - As peças trasladadas conterão informações que iden-
tifiquem o processo do qual foram extraídas, autenticadas uma a uma,
no anverso ou verso. Tais peças poderão ser declaradas autenticas
pelo próprio advogado, sob sua responsabilidade pessoal. Não será
válida a cópia de despacho ou decisão que não contenha a assinatura
do juiz prolator, nem as certidões subscritas por serventuário sem as
informações acima exigidas."

In casu, verifica-se que a cópia do acórdão regional juntado
aos autos não contém a assinatura do juiz prolator. Além disso, não
há nos autos a certidão de publicação do referido acórdão.

Ressalte-se, que cumpre às partes providenciar a correta con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, o que está consubstanciado no item X da Instrução Nor-
mativa nº 16/99 desta Corte.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos principais
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do artigo 5º da Constituição Federal, deflui o dever
de observância da legislação processual que disciplina a matéria. A
dicção atinente ao devido processo legal, também configura para a
parte contrária o direito de não ver processado o recurso que de-
satenda às regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em
preservação do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos re-
cursos e modos de sua interposição, na forma da lei processual re-
gente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com fulcro no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

<!ID816465-13>

PROC. No- TST-AIRR - 1516/2005-009-23-40.0TRT - 23ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ASCHAR DESIGN COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. JOSLAINE FÁBIA DE ANDRADE

A G R AVA D O : MARIA IMACULADA LÚCIO DE MORAIS

A D VO G A D O : DR. JÚLIO CÉSAR DE OLIVEIRA

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O presente agravo não reúne condições para prosperar.
A parte agravante não juntou a cópia da certidão de in-

timação do acórdão regional que julgou o agravo de petição, ne-
cessária para o imediato julgamento do recurso de revista, caso venha
a ser provido o agravo. A ausência de traslado de tal peça acarreta o
não conhecimento do agravo de instrumento, nos termos do § 5º do
artigo 897 da CLT, alterada pela Lei nº 9.756/98, e da IN 16/99,
inciso III, do TST.

Assim, o instrumento de agravo deve conter a peça ne-
cessária para a aferição da tempestividade do recurso de revista, pois,
caso provido o agravo de instrumento, estaria sendo possibilitado o
imediato julgamento do recurso de revista.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa
nº 16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, daí
não comportar a conversão do julgamento em diligência para suprir a
ausência de peças obrigatórias ou necessárias.

Registre-se, finalmente, que não há nos autos elementos que
atestem a tempestividade da revista (Orientação Jurisprudencial Tran-
sitória da SBDI-1 nº 18)

Diante do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

RONALDO LOPES LEAL
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 1550/2005-041-03-40.2 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : THEOBALDO DE SOUZA BATISTA

A D VO G A D O : DR. SAMUEL OLIVEIRA MACIEL

A G R AVA D O : IRMÃOS FERNANDES LTDA.

A D VO G A D O : DR. SANDRO DOS REIS WENCESLAU LACERDA

A G R AVA D O : MULT PLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO ARTEFATOS
PLÁSTICOS LTDA.

A G R AVA D O : ANA DALVA MENCDES MOLINA E OUTRO

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Figura, entre os requisitos dos recursos a regular represen-
tação da parte, em razão do que o subscritor deve ter nos autos, ou
acostar à ocasião, o devido instrumento de mandato.

In casu, verifica-se que o agravo foi subscrito por advogado
não nominado nos instrumentos de mandato anexados aos presentes
autos e, que, tampouco, participou em audiência, de molde a ca-
racterizar o mandato tácito.

A situação atrai a incidência da Súmula 164 do TST, ver-
bis:

"Procuração. Juntada. O não cumprimento das determinações
dos §§ 1º e 2º do artigo 5º da Lei nº 8906, de 04.07.1994 e do art. 37,
parágrafo único, do Código de Processo Civil, importa o não co-
nhecimento de recurso, por inexistente, exceto na hipótese de man-
dato tácito"

Outrossim, é oportuno ressaltar o entendimento deste Tri-
bunal Superior expresso na recente Súmula nº 383, verbis:

"Mandato. Art. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplica-
bilidade. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 149 e 311
da SDI-I). Resolução 129/205-DJ 20.04.05.

I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que
mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente. (ex-OJ nº 311- DJ
11 . 0 8 . 2 0 0 3 )

II - Inadmissível na fase recursal a regularização da re-
presentação processual na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao juízo de 1º grau (ex-OJ nº 149 - inserida em
2 7 . 11 . 1 9 9 8 ) . "

Reafirma-se, destarte, que o requisito recursal deve estar
presente no momento da interposição do recurso, não comportando
qualquer diligência para suprir a irregularidade presente.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

RONALDO LOPES LEAL
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 1573/2005-022-03-40.9 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SYLVIO DE SIQUEIRA CUNHA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO ALVES HORTA

A G R AVA D O : SANDRA MARIA DE SOUZA LIMA

A D VO G A D A : DRA. ANA MAGNA DE FÁTIMA PEREIRA

A G R AVA D O : CIA. TUKY INDUSTRIAL

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Figura, entre os requisitos dos recursos a regular represen-
tação da parte, em razão do que o subscritor deve ter nos autos, ou
acostar à ocasião, o devido instrumento de mandato.

In casu, verifica-se que o agravo foi subscrito por advogado
que não tem procuração anexada aos presentes autos e, que, tam-
pouco, participou em audiência, de molde a caracterizar o mandato
tácito.

A situação atrai a incidência da Súmula 164 do TST, ver-
bis:

"Procuração. Juntada. O não cumprimento das determinações
dos §§ 1º e 2º do artigo 5º da Lei nº 8906, de 04.07.1994 e do art. 37,
parágrafo único, do Código de Processo Civil, importa o não co-
nhecimento de recurso, por inexistente, exceto na hipótese de man-
dato tácito"

Outrossim, é oportuno ressaltar o entendimento deste Tri-
bunal Superior expresso na recente Súmula nº 383, verbis:

"Mandato. Art. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplica-
bilidade. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 149 e 311
da SDI-I). Resolução 129/205-DJ 20.04.05.

I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que
mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente. (ex-OJ nº 311- DJ
11 . 0 8 . 2 0 0 3 )

II - Inadmissível na fase recursal a regularização da re-
presentação processual na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao juízo de 1º grau (ex-OJ nº 149 - inserida em
2 7 . 11 . 1 9 9 8 ) . "

Reafirma-se, destarte, que o requisito recursal deve estar
presente no momento da interposição do recurso, não comportando
qualquer diligência para suprir a irregularidade presente.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

RONALDO LOPES LEAL
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 1598/2005-106-03-40.1 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : KAMILLA GONÇALVES ROCHA CANGUSSU

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA NIGRI FARIA

A G R AVA D O : MAURELLI E SILVEIRA E CIA. LTDA.

A D VO G A D O : DR. CÉSAR RODRIGUES PEREIRA

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Figura, entre os requisitos dos recursos a regular represen-
tação da parte, em razão do que o subscritor deve ter nos autos, ou
acostar à ocasião, o devido instrumento de mandato.

In casu, verifica-se que o agravo foi subscrito por ad-
vogada não nominada nos instrumentos de mandato anexados aos
presentes autos e, que, tampouco, participou em audiência, de
molde a caracterizar o mandato tácito.

A situação atrai a incidência da Súmula 164 do TST, ver-
bis:

"Procuração. Juntada. O não cumprimento das determinações
dos §§ 1º e 2º do artigo 5º da Lei nº 8906, de 04.07.1994 e do art. 37,
parágrafo único, do Código de Processo Civil, importa o não co-
nhecimento de recurso, por inexistente, exceto na hipótese de man-
dato tácito"

Outrossim, é oportuno ressaltar o entendimento deste Tri-
bunal Superior expresso na recente Súmula nº 383, verbis:

"Mandato. Art. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplica-
bilidade. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 149 e 311
da SDI-I). Resolução 129/205-DJ 20.04.05.

I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que
mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente. (ex-OJ nº 311- DJ
11 . 0 8 . 2 0 0 3 )

II - Inadmissível na fase recursal a regularização da re-
presentação processual na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao juízo de 1º grau (ex-OJ nº 149 - inserida em
2 7 . 11 . 1 9 9 8 ) . "

Reafirma-se, destarte, que o requisito recursal deve estar
presente no momento da interposição do recurso, não comportando
qualquer diligência para suprir a irregularidade presente.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

RONALDO LOPES LEAL
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 1602/2005-025-03-40.1 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : V & M DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. DENISE BRUM MONTEIRO DE CASTRO VIEI-
RA

A G R AVA D O : LUIZ QUINTINO BRAGA

A D VO G A D A : DRA. MARIA AUXILIADORA PINTO ARMANDO
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D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a
teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível
para se aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o
caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 1999, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/99.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

RONALDO LOPES LEAL
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 1619/2005-109-08-40.0 TRT - 8ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ESTADO DO PARÁ

PROCURADOR : DR. FÁBIO GUY LUCAS MOREIRA

A G R AVA D O : DELMAS JOSÉ RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. SIDNEY CAMPOS

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo não merece conhecimento, porque intempestiva-
mente interposto. O despacho agravado foi publicado em 10/5/2006
(fl. 177), terminando o prazo recursal em 26/5/2006. O recurso foi
apresentado somente em 5/6/2006 (fl. 2), com desatenção ao disposto
no art. 897, caput, da CLT.

Ressalte-se, por oportuno, que não foi demonstrada a ocor-
rência de feriado local ou de dia útil em que não haja expediente
forense que justifique a prorrogação do prazo até a data da pro-
tocolização do agravo, nos termos preconizados pela Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

RONALDO LOPES LEAL - Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 1624/2005-045-02-40.1 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. VERA LÚCIA FONTES PISSARRA MARQUES

A G R AVA D O : ANDERSON CARLOS DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. JANEMEIRE BARREIRO GOMES RODRIGUES

A G R AVA D O : CONSÓRCIO TROLEBUS ARICANDUVA

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece prosperar.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, verifica-se que a parte agravante não pro-
videnciou o traslado da cópia da certidão de publicação do despacho
agravado. Sem esta peça, torna-se inviável averiguar a tempestividade
do agravo de instrumento.

Ressalte-se que a exigência do traslado da referida peça de-
corre, ainda, da alteração dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº
9.756/98, que deu nova sistemática ao agravo de instrumento, im-
primindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento, ser ime-
diatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/2000 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

RONALDO LOPES LEAL
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 1630/2005-107-03-40.5 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ALINE DIAS DE MAGALHÃES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FERNANDES COSTA

A G R AVA D O : MGS - MINAS GERAIS ADMINIATRAÇÃO E SERVI-
ÇOS S.A.

A D VO G A D A : DRA. KARINA HAUA BARQUETE BRACCINI

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento interposto a despacho que
denegou seguimento a recurso de revista por ausência dos pressu-
postos de admissibilidade.

O julgamento do agravo de instrumento depende de apre-
sentação de peças dos autos originários, que servirão ao proces-
samento do recurso de revista denegado.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/99 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

Como se depreende dos autos, falta ao instrumento o traslado
de peças essenciais e obrigatórias à sua formação, a saber: cópia da
certidão do acórdão regional, da petição do recurso de revista, do
depósito recursal do recurso de revista, do despacho agravado e da
certidão de publicação do despacho agravado.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento com fulcro no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

RONALDO LOPES LEAL
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 1644/2005-020-03-40.0 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : S.A. ESTADO DE MINAS

A D VO G A D A : DRA. TATIANA M. MARQUES VIEIRA

A G R AVA D O : JOSÉ EUSTÁQUIO PEREIRA DE CASTRO

A D VO G A D O : DR. JORGE LUIZ PIMENTA DE SOUZA

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece prosperar.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, verifica-se que a parte agravante não pro-
videnciou o traslado da cópia da certidão de publicação do despacho
agravado. Sem esta peça, torna-se inviável averiguar a tempestividade
do agravo de instrumento.

Ressalte-se que a exigência do traslado da referida peça de-
corre, ainda, da alteração dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº
9.756/98, que deu nova sistemática ao agravo de instrumento, im-
primindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento, ser ime-
diatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

RONALDO LOPES LEAL
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 1648/2005-202-08-40.6 TRT - 8ª REGIÃO

A G R AVA N T E : IMPORTADORA E EXPORTADORA 246 LTDA.

A D VO G A D A : DRA. KÁTIA DANTAS DE MELO

A G R AVA D O : ERIVELTON DA COSTA SILVA

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece ser conhecido.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, o agravante não cuidou de providenciar a
cópia da procuração do agravado, peça de traslado obrigatório, nos
termos do inciso I do § 5º do art. 897 da CLT.

Ressalte-se que a exigência do traslado da referida peça de-
corre, ainda, da alteração dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº
9.756/98, que deu nova sistemática ao agravo de instrumento, im-
primindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento, ser ime-
diatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

RONALDO LOPES LEAL
Presidente
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PROC. No- TST-AIRR - 1652/2005-771-04-40.1 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : AVIPAL S.A. - AVICULTURA E AGROPECUÁRIA

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA CARVALHO DE ARAÚJO DIEHL

A G R AVA D O : MÁRCIO MONTEIRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ PAULO DA SILVEIRA

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo não merece conhecimento, porque intempestiva-
mente interposto. O despacho agravado foi publicado em 27/7/2006,
terminando o prazo recursal em 4/8/2006. O recurso de agravo foi
protocolado no Tribunal somente em 7/8/2006, com desatenção ao
disposto no art. 897, caput, da CLT.

Ressalte-se, por oportuno, que o agravo de instrumento foi
postado, por meio de Sedex, em 4/8/2006, no entanto, conforme
jurisprudência já sedimentada neste Tribunal, a data válida para con-
tagem do prazo é a do protocolo de entrada no Tribunal.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

RONALDO LOPES LEAL
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 1664/2005-153-03-40.0 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MARIA IDALINA BÁRBARA DE SOUZA E OUTRAS

A D VO G A D O : DR. CARLOS SÉRGIO DE MELO CORNWALL

A G R AVA D O : ORGANIZAÇÕES CARDOSO BRAGA LTDA.

A D VO G A D O : DR. OSCAR DIAS CORRÊA

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece prosperar.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, a parte agravante não providenciou o tras-
lado da cópia integral do Recurso de Revista, peça que se faz ne-
cessária para análise das alegações nele contidas.

Assim, o presente Agravo de Instrumento desatende a re-
quisito extrínseco, relativo à formação do instrumento.

Ressalte-se que a exigência do traslado da referida peça de-
corre, ainda, da alteração dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº
9.756/98, que deu nova sistemática ao agravo de instrumento, im-
primindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento, ser ime-
diatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

RONALDO LOPES LEAL
Presidente

A parte agravante não juntou a cópia da certidão de in-
timação do acórdão regional, que julgou os embargos declaratórios,
necessária para o imediato julgamento do recurso de revista, caso
venha a ser provido o agravo. A ausência de traslado de tal peça
acarreta o não conhecimento do agravo de instrumento, nos termos do
§ 5º do artigo 897 da CLT, alterada pela Lei nº 9.756/98, e da IN
16/2000, inciso III, do TST.

Assim, o instrumento de agravo deve conter a peça ne-
cessária para a aferição da tempestividade do recurso de revista, pois,
caso provido o agravo de instrumento, estaria sendo possibilitado o
imediato julgamento do recurso de revista.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa
nº 16/2000, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do
Excelso Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do ins-
trumento, daí não comportar a conversão do julgamento em diligência
para suprir a ausência de peças obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 1675/2005-010-15-40.9TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JOSÉ ROBERTO FERNANDES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ DE FARIA BRINO

A G R AVA D O : CONSTRUTORA RESIDENCE LTDA.

A G R AVA D O : LUIZ DOMINGOS DE SOUZA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O presente agravo não reúne condições para prosperar.
A parte agravante não juntou a cópia da certidão de in-

timação do acórdão regional que julgou o agravo de petição, ne-
cessária para o imediato julgamento do recurso de revista, caso venha
a ser provido o agravo. A ausência de traslado de tal peça acarreta o
não conhecimento do agravo de instrumento, nos termos do § 5º do
artigo 897 da CLT, alterada pela Lei nº 9.756/98, e da IN 16/2000,
inciso III, do TST.

Assim, o instrumento de agravo deve conter a peça ne-
cessária para a aferição da tempestividade do recurso de revista, pois,
caso provido o agravo de instrumento, estaria sendo possibilitado o
imediato julgamento do recurso de revista.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa
nº 16/2000, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do
Excelso Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do ins-
trumento, daí não comportar a conversão do julgamento em diligência
para suprir a ausência de peças obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 1680/2005-004-08-40.8 TRT - 8ª REGIÃO

A G R AVA N T E : EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S.A.

A D VO G A D O : DR. JACQUES COELHO DE ARAÚJO NETO

A G R AVA D O : WALDECIR DE SOUZA PORTILHO

A D VO G A D A : DRA. OSCARINA DE MIRANDA BRUNO

A G R AVA D O : SEC - SERVIÇOS DE ENTREGAS E COMÉRCIO LTDA.

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo não merece conhecimento, porque intempestiva-
mente interposto. O despacho agravado foi publicado em 21/6/2006
(fl. 271), terminando o prazo recursal em 29/6/2006. O recurso foi
apresentado somente em 6/7/2006 (fl. 1), com desatenção ao disposto
no art. 897, caput, da CLT.

Ressalte-se, por oportuno, que não foi demonstrada a ocor-
rência de feriado local ou de dia útil em que não haja expediente
forense que justifique a prorrogação do prazo até a data da pro-
tocolização do agravo, nos termos preconizados pela Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 1680/2005-092-03-40.8 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MATER ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ MARQUES FERREIRA PEDROSA

A G R AVA D O : PEDRO MARTINS SAMPAIO

A D VO G A D A : DRA. ELIANE DOS REIS TRINDADE FERRER MON-
TEIRO

A G R AVA D O : MINERAÇÃO BELOCAL LTDA.

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento interposto a despacho que

denegou seguimento a recurso de revista por ausência dos pressu-
postos de admissibilidade.

O julgamento do agravo de instrumento depende de apre-
sentação de peças dos autos originários, que servirão ao proces-
samento do recurso de revista denegado.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/2000 assim dis-
põe:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver
as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

Como se depreende dos autos, falta ao instrumento o traslado
de peças essenciais e obrigatórias à sua formação, a saber: cópia do
acórdão regional e da respectiva certidão de publicação.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento com fulcro no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 1697/2005-921-21-40.3TRT - 21ª REGIÃO

A G R AVA N T E : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. FELIPE ANTÔNIO LOPES SANTOS

A G R AVA D O : JOÃO BATISTA GOMES

A D VO G A D A : DRA. ANA VERUSCHKA ARISTOTELES DE SOUSA
FILGUEIRA

A G R AVA D O : P.A.P. PINTURAS LTDA.

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se que as peças processuais que instrumentalizam a
formação do agravo não estão autenticadas.

Na forma preconizada no art. 830 da CLT e no item IX da IN
nº 16/1999 desta Corte, referidas peças deverão estar autenticadas,
para configurar a validade do ato.

O não-conhecimento do agravo de instrumento pela não-
autenticação das peças processuais é matéria pacífica nesta Corte,
conforme precedente verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - FOTOCÓPIAS - AU-
TENTICAÇÃO - NECESSIDADE. A jurisprudência do Tribunal Su-
perior do Trabalho, cristalizada no item IX da Instrução Normativa nº
16/99, é clara ao exigir que as peças trasladadas devem estar "au-
tenticadas uma a uma, no anverso ou verso". Da mesma forma es-
tabelece o art. 830 da CLT. Não observada a exigência de auten-
ticação, quanto à procuração e ao substabelecimento que legitimariam
a representação técnica do subscritor do agravo de instrumento, tem-
se como irregular o traslado. Recurso de embargos não conhecido."
(EAIRR-723931/01, SDI-1, Rel. Min. MILTON DE MOURA FRAN-
ÇA, DJ 21-02-2003, dec. unânime.)

Destaque-se que não consta dos autos declaração de au-
tenticidade das peças recursais pelo advogado subscritor do recurso,
sob sua responsabilidade pessoal, nos termos do artigo 544, § 1º, do
CPC, e do item IX da Instrução Normativa nº 16/99.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 1698/2005-252-04-40.1 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA DE EMBALAGENS METÁLICAS - MMSA

A D VO G A D O : DR. GUILHERME GOLDSCHMIDT

A G R AVA D O : GILMAR COSTA DO AMARAL

A D VO G A D O : DR. JAREL CHEDID

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Figura, entre os requisitos dos recursos a regular represen-
tação da parte, em razão do que o subscritor deve ter nos autos, ou
acostar à ocasião, o devido instrumento de mandato.

In casu, verifica-se que o advogado que subscreveu o agravo,
Dr. Guilherme Goldschimdt, possui poderes que foram substabele-
cidos pelos Drs. Rubens Fernando Clamer dos Santos, Fabrício Fer-
nando Clamer dos Santos e Rafael Matos Grigolo (fls. 57/60), que, no
entanto, não possuem instrumento de mandato anexado aos presentes
autos. Registre-se, ainda, que o nobre subscritor do agravo também
não participou de audiência, não se caracterizando o mandato tá-
cito.

<!ID816465-14>

PROC. No- TST-AIRR - 1671/2005-002-13-40.7TRT - 13ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. JAIME MARTINS PEREIRA JÚNIOR

A G R AVA D O : IÊDA MARIA RIBEIRO TRIBUZY

A D VO G A D O : DR. PACELLI DA ROCHA MARTINS

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O presente agravo não reúne condições para prosperar.



Nº 226, segunda-feira, 27 de novembro de 2006 1 623ISSN 1677-7018

A situação atrai a incidência da Súmula 164 do TST, ver-
bis:

"Procuração. Juntada. O não cumprimento das determinações
dos §§ 1º e 2º do artigo 5º da Lei nº 8906, de 04.07.1994 e do art. 37,
parágrafo único, do Código de Processo Civil, importa o não co-
nhecimento de recurso, por inexistente, exceto na hipótese de man-
dato tácito"

Outrossim, é oportuno ressaltar o entendimento deste Tri-
bunal Superior expresso na recente Súmula nº 383, verbis:

"Mandato. Art. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplica-
bilidade. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 149 e 311
da SDI-I). Resolução 129/205-DJ 20.04.05.

I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que
mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente. (ex-OJ nº 311- DJ
11 . 0 8 . 2 0 0 3 )

II - Inadmissível na fase recursal a regularização da re-
presentação processual na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao juízo de 1º grau (ex-OJ nº 149 - inserida em
2 7 . 11 . 1 9 9 8 ) . "

Reafirma-se, destarte, que o requisito recursal deve estar
presente no momento da interposição do recurso, não comportando
qualquer diligência para suprir a irregularidade presente.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 1699/2005-316-02-40.1 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CICLO MINAS COMÉRCIO DE IMPORTAÇÃO E EX-
PORTAÇÃO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ELISETE MARIA BERNARDO

A G R AVA D O : DANIEL POLLONI D' ANGELO

A D VO G A D O : DR. GILBERTO FERREIRA DA ROCHA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

A interposição de agravo de instrumento exige, da parte, a
apresentação de peças, extraídas dos autos originários e que servirão
à formação do instrumento, no qual se processa o recurso.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

Os itens III e IX da Instrução Normativa nº 16/99 assim
dispõem:

"III - O agravo não será conhecido se o instrumento não
contiver as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado,
incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal.

IX - As peças trasladadas conterão informações que iden-
tifiquem o processo do qual foram extraídas, autenticadas uma a uma,
no anverso ou verso. Tais peças poderão ser declaradas autenticas
pelo próprio advogado, sob sua responsabilidade pessoal. Não será
válida a cópia de despacho ou decisão que não contenha a assinatura
do juiz prolator, nem as certidões subscritas por serventuário sem as
informações acima exigidas."

In casu, verifica-se que a cópia do acórdão regional juntada
aos autos não contém a assinatura do juiz prolator. Além disso, não
há nos autos a certidão de publicação do referido acórdão.

Ressalte-se, que cumpre às partes providenciar a correta con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, o que está consubstanciado no item X da Instrução Nor-
mativa nº 16/99 desta Corte.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos principais
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do artigo 5º da Constituição Federal, deflui o dever
de observância da legislação processual que disciplina a matéria. A
dicção atinente ao devido processo legal, também configura para a
parte contrária o direito de não ver processado o recurso que de-
satenda às regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em
preservação do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos re-
cursos e modos de sua interposição, na forma da lei processual re-
gente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com fulcro no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 1701/2005-004-13-40.8TRT - 13ª REGIÃO

A G R AVA N T E : GUADALUPE FREITAS JERÔNIMO

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO DE ASSIS VASCONCELOS

A G R AVA D O : SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO PARAÍBA DA SORTE
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE WANDERLEY LUSTOSA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento interposto a despacho que

denegou seguimento a recurso de revista por ausência dos pressu-
postos de admissibilidade.

O julgamento do agravo de instrumento depende de apre-
sentação de peças dos autos originários, que servirão ao proces-
samento do recurso de revista denegado.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/99 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

Como se depreende dos autos, falta ao instrumento o traslado
de peças essenciais e obrigatórias à sua formação, a saber: cópia do
despacho agravado e a certidão de sua publicação.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento com fulcro no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 1715/2005-004-13-40.1TRT - 13ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JOSEANO SANTOS DA COSTA

A D VO G A D A : DRA. NYEDJA NARA PEREIRA GALVÃO

A G R AVA D O : INDÚSTRIA DE BEBIDAS DO NORDESTE LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOMÁRIA NEVES DE CARVALHO PREVIATTI

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo não merece conhecimento, porque intempestiva-
mente interposto. O despacho agravado foi publicado em 28/6/2006
(fl. 46), terminando o prazo recursal em 6/7/2006. O recurso foi
apresentado somente em 10/7/2006 (fl. 2), com desatenção ao dis-
posto no art. 897, caput, da CLT.

Ressalte-se, por oportuno, que não foi demonstrada a ocor-
rência de feriado local ou de dia útil em que não haja expediente
forense que justifique a prorrogação do prazo até a data da pro-
tocolização do agravo, nos termos preconizados pela Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 1725/2005-004-13-40.7TRT - 13ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. MARCOS CALUMBI NÓBREGA DIAS

A G R AVA D O : JOANA D'ARC NÓBREGA DE LIRA

A D VO G A D O : DR. PACELLI DA ROCHA MARTINS

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a
teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível
para se aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o
caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 2000, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/2000.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 1737/2005-110-03-40.6 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : GENNARI & PEARTREE PROJETOS E SISTEMAS LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DE LIMA E PAULO

A G R AVA D O : MÁRCIO RODRIGUES ARAMUNI

A D VO G A D A : DRA. LILIAM MARIA DRUMOND CORRÊA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a
teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível
para se aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o
caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
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Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 2000, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/2000.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 1744/2005-100-03-40.0 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MIB S.A.

A D VO G A D A : DRA. CÉLIA CRISTINA THEODORO DE MAGALHÃES

A G R AVA D O : VALDEIR RIBEIRO DE MACEDO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ NILSON DA SILVA TEIXEIRA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento interposto a despacho que

denegou seguimento a recurso de revista por ausência dos pressu-
postos de admissibilidade.

O julgamento do agravo de instrumento depende de apre-
sentação de peças dos autos originários, que servirão ao proces-
samento do recurso de revista denegado.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/2000 assim dis-
põe:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver
as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

Como se depreende dos autos, falta ao instrumento o traslado
de peças essenciais e obrigatórias à sua formação, a saber: cópia da
petição do recurso de revista, do depósito recursal, do despacho
agravado e da certidão de publicação do despacho agravado.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento com fulcro no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a
teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível
para se aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o
caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 2000, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/2000.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 1749/2005-001-02-40.7 TRT - 2ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : JOSÉ MARIA NOGUEIRA FERNANDES

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO BATISTA

A G R AVA D O : VULCAN MATERIAL PLÁSTICO LTDA.

A D VO G A D O : DR. JULIANA COLOMBO

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento interposto a despacho que

denegou seguimento a recurso de revista por ausência dos pressu-
postos de admissibilidade.

O julgamento do agravo de instrumento depende de apre-
sentação de peças dos autos originários, que servirão ao proces-
samento do recurso de revista denegado.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/99 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

Como se depreende dos autos, falta ao instrumento o traslado
de peças essenciais e obrigatórias à sua formação, a saber: cópia da
procuração do agravado, do acórdão regional, da certidão de pu-
blicação do acórdão regional, do comprovante do depósito recursal do
recurso de revista, do despacho agravado e da certidão de publicação
do despacho agravado.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento com fulcro no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 1751/2005-252-04-40.4 TRT - 4ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : EMPRESA TRANSPORTES ATLAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS JERÔNIMO ULRICH TEIXEIRA

A G R AVA D O : ALOÍSIO ANTÔNIO SELAU

A D VO G A D A : DRA. MAURA FERNANDES DA SILVA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece prosperar.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, a parte agravante não providenciou o tras-
lado da cópia integral do Recurso de Revista, peça que se faz ne-
cessária para análise das alegações nele contidas.

Assim, o presente Agravo de Instrumento desatende a re-
quisito extrínseco, relativo à formação do instrumento.

Ressalte-se que a exigência do traslado da referida peça de-
corre, ainda, da alteração dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº
9.756/98, que deu nova sistemática ao agravo de instrumento, im-
primindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento, ser ime-
diatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 1771/2005-007-13-40.5TRT - 13ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DE CAMPINA GRANDE E RE-
GIÃO

A D VO G A D O : DR. AMILTON DE FRANÇA

A G R AVA D O : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D A : DRA. FABÍOLA FREITAS E SOUZA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento interposto a despacho que

denegou seguimento a recurso de revista por ausência dos pressu-
postos de admissibilidade.

O julgamento do agravo de instrumento depende de apre-
sentação de peças dos autos originários, que servirão ao proces-
samento do recurso de revista denegado.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/99 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

Como se depreende dos autos, falta ao instrumento o traslado
de peças essenciais e obrigatórias à sua formação, a saber: cópia da
certidão de publicação do acórdão regional e da certidão de pu-
blicação do despacho agravado.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento com fulcro no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 1783/2005-010-17-40.0TRT - 17ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CATARINA MODENESI MANDARANO

A G R AVA D O : RONALDO MENDES CAMPOS DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. WESLEY PEREIRA FRAGA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

A interposição de agravo de instrumento exige, da parte, a
apresentação de peças, extraídas dos autos originários e que servirão
à formação do instrumento, no qual se processa o recurso.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/99 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

<!ID816465-15>

PROC. No- TST-AIRR - 1745/2005-107-08-40.2 TRT - 8ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA SIDERÚRGICA DO PARÁ - COSIPAR

A D VO G A D O : DR. FERNANDO MENEZES CUNHA

A G R AVA D O : EDSON MOTA DA CUNHA

A D VO G A D A : DRA. KELLI RANGEL VILELA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional.
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In casu, verifica-se que a parte agravante não trouxe aos
autos as cópias das peças destinadas à formação do agravo de ins-
trumento, não apresentando sequer as peças indispensáveis, a teor do
que dispõem o § 5º do artigo 897 da CLT e o item III da Instrução
Normativa nº 16/99.

Ressalte-se, que cumpre às partes providenciar a correta con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, o que está consubstanciado no item X da Instrução Nor-
mativa nº 16/99 desta Corte.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cumprimento
das exigências previstas em lei, porquanto dos principais garantidores da
prestação jurisdicional, enunciados nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo
5º da Constituição Federal, deflui o dever de observância da legislação
processual que disciplina a matéria. A dicção atinente ao devido processo
legal, também configura para a parte contrária o direito de não ver pro-
cessado o recurso que desatenda às regras a ele aplicáveis. Assim, o di-
reito de defesa, em preservação do equilíbrio das partes, cinge-se es-
tritamente aos recursos e modos de sua interposição, na forma da lei
processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com fulcro no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 1796/2005-117-08-40.1 TRT - 8ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BERTIN LTDA.

A D VO G A D O : DR. HAROLDO WILSON GAIA PARÁ

A G R AVA D O : IRACILDA ALVES DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. JANAINA ALBUQUERQUE DE LIMA CUNHA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo não merece conhecimento, porque intempestiva-
mente interposto. O despacho agravado foi publicado em 5/5/2006,
terminando o prazo recursal em 15/5/2006. O recurso foi apresentado
somente em 19/5/2006, com desatenção ao disposto no art. 897,
caput, da CLT.

Ressalte-se, por oportuno, que não foi demonstrada a ocor-
rência de feriado local ou de dia útil em que não haja expediente
forense que justifique a prorrogação do prazo até a data da pro-
tocolização do agravo, nos termos preconizados pela Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 1804/2005-025-02-40.9 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JOSÉ FERREIRA FILHO

A D VO G A D A : DRA. TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA

A G R AVA D O : ROLAMENTOS FAG LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO MORENO

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece prosperar.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, a parte agravante não providenciou o tras-
lado da cópia integral do recurso de revista, peça que se faz ne-
cessária para análise das alegações nele contidas.

Assim, o presente agravo de instrumento desatende a re-
quisito extrínseco, relativo à formação do instrumento.

Ressalte-se que a exigência do traslado da referida peça de-
corre, ainda, da alteração dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº
9.756/98, que deu nova sistemática ao agravo de instrumento, im-
primindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento, ser ime-
diatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 1816/2005-134-03-40.7 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MINASAVES AGRO AVÍCOLA LTDA. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. ELINGTON CAMILLO DE SOUZA

A G R AVA D O : JOÃO MARQUES DE ARAÚJO

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

A interposição de agravo de instrumento exige, da parte, a
apresentação de peças, extraídas dos autos originários e que servirão
à formação do instrumento, no qual se processa o recurso.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/99 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

In casu, verifica-se que a parte agravante não trouxe aos
autos as cópias de quaisquer peças destinadas à formação do agravo
de instrumento, não apresentando sequer as peças indispensáveis, a
teor do que dispõem o § 5º do artigo 897 da CLT e o item III da
Instrução Normativa nº 16/99.

Ressalte-se, que cumpre às partes providenciar a correta con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, o que está consubstanciado no item X da Instrução Nor-
mativa nº 16/99 desta Corte.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos principais
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do artigo 5º da Constituição Federal, deflui o dever
de observância da legislação processual que disciplina a matéria. A
dicção atinente ao devido processo legal, também configura para a
parte contrária o direito de não ver processado o recurso que de-
satenda às regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em
preservação do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos re-
cursos e modos de sua interposição, na forma da lei processual re-
gente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com fulcro no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 1829/2005-010-18-40.6TRT - 18ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ALBA VALÉRIA DO CARMO

A D VO G A D O : DR. SIMPLÍCIO JOSÉ DE SOUZA FILHO

A G R AVA D O : VÂNIA MARIA ALBINO

A D VO G A D O : DR. ROLANDO DA LUZ SILVA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a
teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível
para se aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o
caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-

MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 1999, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/99.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 1837/2005-006-08-40.8 TRT - 8ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ - COSAN-
PA 

A D VO G A D A : DRA. ELIZABETH CRISTINA DA SILVA FEITOSA

A G R AVA D O : MANOEL SILVA DE ARAÚJO

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA MARIA TEIXEIRA CIUFFI

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece prosperar.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, verifica-se que a parte agravante não pro-
videnciou o traslado da cópia da certidão de publicação do despacho
agravado. Sem esta peça, torna-se inviável averiguar a tempestividade
do agravo de instrumento.

Ressalte-se que a exigência do traslado da referida peça de-
corre, ainda, da alteração dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº
9.756/98, que deu nova sistemática ao agravo de instrumento, im-
primindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento, ser ime-
diatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/2000 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 1838/2005-771-04-40.0 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : AVIPAL S.A. - AVICULTURA E AGROPECUÁRIA

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA CARVALHO DE ARAÚJO DIEHL

A G R AVA D O : CELSO PAULO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ PAULO DA SILVEIRA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo não merece conhecimento, porque intempestiva-
mente interposto. O despacho agravado foi publicado em 18/08/2006,
terminando o prazo recursal em 28/08/2006. O recurso foi apre-
sentado somente em 29/08/2006, com desatenção ao disposto no art.
897, caput, da CLT.

Ressalte-se, por oportuno, que não foi demonstrada a ocorrência
de feriado local ou de dia útil em que não haja expediente forense que
justifique a prorrogação do prazo até a data da protocolização do agravo,
nos termos preconizados pela Súmula nº 385 do TST.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente
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PROC. No- TST-AIRR - 1857/2005-004-13-40.9TRT - 13ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. MARCOS CALUMBI NÓBREGA DIAS

A G R AVA D O : MARIA DE FÁTIMA CEZAR NEVES

A D VO G A D O : DR. PACELLI DA ROCHA MARTINS

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a
teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível
para se aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o
caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 1999, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/99.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

Ressalte-se, por oportuno, que não foi demonstrada a ocor-
rência de feriado local ou de dia útil em que não haja expediente
forense que justifique a prorrogação do prazo até a data da pro-
tocolização do agravo, nos termos preconizados pela Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 1891/2005-104-04-40.0 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MGM EMPRESA CONSTRUTORA LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARIA HELENA DIAS MICHELON

A G R AVA D O : DALMO ALAN ROSSALES DE MOURA

A D VO G A D O : DR. JORGE KLEIN FERREIRA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece prosperar.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

Com efeito, a parte agravante não providenciou o traslado do
comprovante de depósito recursal relativo ao preparo do recurso de
revista, peça que se mostra indispensável para o juízo de admis-
sibilidade ad quem compreender o exame de todos os requisitos,
gerais e específicos, extrínsecos e intrínsecos do recurso.

A exigência do traslado da referida peça decorre da alteração
dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº 9.756/98, que deu nova sis-
temática ao agravo de instrumento, imprimindo-lhe a possibilidade
de, em caso de provimento, ser imediatamente apreciado o recurso
cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 1905/2005-007-23-40.3TRT - 23ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL MATOGROS-
SENSE LTDA.

A D VO G A D O : DR. GERALDO CARLOS DE OLIVEIRA

A G R AVA D O : LOURDES DOS ANJOS DE CAMARGO

A D VO G A D O : DR. LEANDRO CREDER LEITE LOPES

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça essencial
para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a teor do dis-
posto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível para se aferir a
tempestividade do recurso de revista e para viabilizar, quando provido, seu
imediato julgamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a
tempestividade da Revista, o que não é o caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 1999, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/99.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 1923/2005-001-18-40.4TRT - 18ª REGIÃO

A G R AVA N T E S : WOOD REFLORESTAMENTO S.A. E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. DELAÍDE ALVES MIRANDA ARANTES

A G R AVA D O : TOP CAR VEÍCULOS LTDA.

A G R AVA D O : ANTÔNIO DIAS MIRANDA

A D VO G A D O : DR. LEONARDO GONÇALVES BARIANI

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece prosperar.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente foi desatendido pressuposto recursal re-
lativo à formação do instrumento.

Com efeito, a parte agravante não providenciou o traslado da
cópia do acórdão regional, peça de traslado obrigatório, nos termos
preconizados no art. 897, § 5º, inciso I, da CLT.

Ressalte-se que a exigência do traslado da referida peça de-
corre, ainda, da alteração dada ao citado art. 897 da CLT pela Lei nº
9.756/98, que conferiu nova sistemática ao agravo de instrumento,
imprimindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento, ser ime-
diatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

<!ID816465-16>

PROC. No- TST-AIRR - 1869/2005-771-04-40.1 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : AVIPAL S.A. - AVICULTURA E AGROPECUÁRIA

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA CARVALHO DE ARAÚJO DIEHL

A G R AVA D O : MOISÉS PAULO MALLMANN

A D VO G A D O : DR. JOSÉ PAULO DA SILVEIRA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo não merece conhecimento, porque intempestiva-
mente interposto. O despacho agravado foi publicado em 08/08/2006,
terminando o prazo recursal em 16/08/2006. O recurso foi apre-
sentado somente em 17/-8/2006, com desatenção ao disposto no art.
897, caput, da CLT.
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PROC. No- TST-AIRR - 1976/2005-432-02-40.3 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TRW AUTOMOTIVE BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. MURILO POURRAT MILANI BORGES

A G R AVA D O : LUIZ GONZAGA RODRIGUES MACHADO

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO BATISTA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo não merece conhecimento, porque intempestiva-
mente interposto. O despacho agravado foi publicado em 9/6/2006,
terminando o prazo recursal em 19/6/2006. O recurso foi apresentado
somente em 14/7/2006, com desatenção ao disposto no art. 897,
caput, da CLT.

Ressalte-se, por oportuno, que não foi demonstrada a ocor-
rência de feriado local ou de dia útil em que não haja expediente
forense que justifique a prorrogação do prazo até a data da pro-
tocolização do agravo, nos termos preconizados pela Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 1980/2005-008-08-40.2 TRT - 8ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. LEONARDO DE OLIVEIRA LINHARES

A G R AVA D O : MARIA JOSÉ BOUSSONS TOURINHO

A D VO G A D A : DRA. MÔNICA DE NAZARÉ BOTELHO PENA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento interposto a despacho que

denegou seguimento a recurso de revista por ausência dos pressu-
postos de admissibilidade.

O julgamento do agravo de instrumento depende de apre-
sentação de peças dos autos originários, que servirão ao proces-
samento do recurso de revista denegado.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/99 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

Como se depreende dos autos, falta ao instrumento o traslado
de peças essenciais e obrigatórias à sua formação, a saber: cópia
integral do despacho agravado e da respectiva certidão de publi-
cação.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento com fulcro no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 2051/2005-100-03-40.5 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MIB S.A.

A D VO G A D O : DR. IUNES JORGE SALOMÃO JÚNIOR

A G R AVA D O : LOURIVAL FERREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento interposto a despacho que

denegou seguimento a recurso de revista por ausência dos pressu-
postos de admissibilidade.

O julgamento do agravo de instrumento depende de apre-
sentação de peças dos autos originários, que servirão ao proces-
samento do recurso de revista denegado.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/99 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

Como se depreende dos autos, falta ao instrumento o
traslado de peças essenciais e obrigatórias à sua formação, a
saber: cópia da petição do recurso de revista, do despacho agra-
vado e da certidão de publicação do despacho agravado.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento com fulcro no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 2086/2005-078-02-40.3 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA GARCIA COSTA

A G R AVA D O : ANA PAULA ARAÚJO PINTO

A D VO G A D A : DRA. SILVIA HELENA VALDOMIRO

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece prosperar.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

Com efeito, a parte agravante não providenciou o traslado do
comprovante de depósito recursal relativo ao preparo do recurso de
revista, peça que se mostra indispensável para o juízo de admis-
sibilidade ad quem compreender o exame de todos os requisitos,
gerais e específicos, extrínsecos e intrínsecos do recurso.

A exigência do traslado da referida peça decorre da alteração
dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº 9.756/98, que deu nova sis-
temática ao agravo de instrumento, imprimindo-lhe a possibilidade
de, em caso de provimento, ser imediatamente apreciado o recurso
cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 2303/2005-130-15-40.2TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : DARLENE MIRIAN EVANGELISTA

A D VO G A D A : DRA. ROSA MARIA FAVARON PORTELLA

A G R AVA D O : SOLECTRON BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. GISELI MOZELA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece prosperar.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, verifica-se que a parte agravante não pro-
videnciou o traslado da cópia da certidão de publicação do despacho
agravado. Sem esta peça, torna-se inviável averiguar a tempestividade
do agravo de instrumento.

Ressalte-se que a exigência do traslado da referida peça de-
corre, ainda, da alteração dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº
9.756/98, que deu nova sistemática ao agravo de instrumento, im-
primindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento, ser ime-
diatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 2342/2005-039-02-40.0 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ROBERTO PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JULIO CÉSAR DE OLIVEIRA

A G R AVA D O : COMPANHIA AGRÍCOLA USINA JACAREZINHO

A D VO G A D O : DR. EURICO WASTH RODRIGUES

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se que as peças processuais que instrumentalizam a
formação do agravo não estão autenticadas.

Na forma preconizada no art. 830 da CLT e no item IX da IN
nº 16/1999 desta Corte, referidas peças deverão estar autenticadas,
para configurar a validade do ato.

O não-conhecimento do agravo de instrumento pela não-
autenticação das peças processuais é matéria pacífica nesta Corte,
conforme precedente verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - FOTOCÓPIAS - AU-
TENTICAÇÃO - NECESSIDADE. A jurisprudência do Tribunal Su-
perior do Trabalho, cristalizada no item IX da Instrução Normativa nº
16/99, é clara ao exigir que as peças trasladadas devem estar "au-
tenticadas uma a uma, no anverso ou verso". Da mesma forma es-
tabelece o art. 830 da CLT. Não observada a exigência de auten-
ticação, quanto à procuração e ao substabelecimento que legitimariam
a representação técnica do subscritor do agravo de instrumento, tem-
se como irregular o traslado. Recurso de embargos não conhecido."
(EAIRR-723931/01, SDI-1, Rel. Min. MILTON DE MOURA FRAN-
ÇA, DJ 21-02-2003, dec. unânime.)

Destaque-se que não consta dos autos declaração de au-
tenticidade das peças recursais pelo advogado subscritor do recurso,
sob sua responsabilidade pessoal, nos termos do artigo 544, § 1º, do
CPC, e do item IX da Instrução Normativa nº 16/99.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 2818/2005-004-22-40.0TRT - 22ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ADMILTON OLIVEIRA SOBRINHO

A D VO G A D O : DR. ADONIAS FEITOSA DE SOUSA

A G R AVA D O : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

A D VO G A D O : DR. LUÍS SOARES DE AMORIM

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece prosperar.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, a parte agravante não cuidou de provi-
denciar a cópia do inteiro teor do despacho agravado, peça de traslado
regular obrigatório, nos termos do inciso I do § 5º do art. 897 da
C LT.

Sem a cópia do inteiro teor do despacho agravado, torna-se
impossível verificar se as alegações contidas nas razões recursais são
capazes de atacar os fundamentos do despacho agravado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/2000 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com fulcro no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 2923/2005-202-02-40.1 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : YADER TORLAY JUNIOR

A D VO G A D O : DR. JULIO NOBUTAKA SHIMABUKURO

A G R AVA D O : FREDERICO MENDES JACQUES

A D VO G A D O : DR. CÉLIA MARIA MENDES JACQUES

A G R AVA D O : COMÉRCIO E INDÚSTRIA H. TORLAY LTDA.

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se que as peças processuais que instrumentalizam a
formação do agravo não estão autenticadas.

Na forma preconizada no art. 830 da CLT e no item IX da IN
nº 16/2000 desta Corte, referidas peças deverão estar autenticadas,
para configurar a validade do ato.
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O não-conhecimento do agravo de instrumento pela não-
autenticação das peças processuais é matéria pacífica nesta Corte,
conforme precedente verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - FOTOCÓPIAS - AU-
TENTICAÇÃO - NECESSIDADE. A jurisprudência do Tribunal Su-
perior do Trabalho, cristalizada no item IX da Instrução Normativa nº
16/99, é clara ao exigir que as peças trasladadas devem estar "au-
tenticadas uma a uma, no anverso ou verso". Da mesma forma es-
tabelece o art. 830 da CLT. Não observada a exigência de auten-
ticação, quanto à procuração e ao substabelecimento que legitimariam
a representação técnica do subscritor do agravo de instrumento, tem-
se como irregular o traslado. Recurso de embargos não conhecido."
(EAIRR-723931/01, SDI-1, Rel. Min. MILTON DE MOURA FRAN-
ÇA, DJ 21-02-2003, dec. unânime.)

Destaque-se que não consta dos autos declaração de au-
tenticidade das peças recursais pelo advogado subscritor do recurso,
sob sua responsabilidade pessoal, nos termos do artigo 544, § 1º, do
CPC, e do item IX da Instrução Normativa nº 16/2000.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 3308/2005-016-12-40.4TRT - 12ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MULTIBRÁS S.A. - ELETRODOMÉSTICOS

A D VO G A D O : DR. ALBERTO AUGUSTO DE POLI

A G R AVA D O : FRANCISCO BUSKO

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANE GABRIELA BONES SALDANHA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo não merece conhecimento, porque intempestiva-
mente interposto. O despacho agravado foi publicado em 16/8/2006,
terminando o prazo recursal em 24/8/2006. O recurso foi apresentado
somente em 25/8/2006, com desatenção ao disposto no art. 897,
caput, da CLT.

Ressalte-se, por oportuno, que não foi demonstrada a ocor-
rência de feriado local ou de dia útil em que não haja expediente
forense que justifique a prorrogação do prazo até a data da pro-
tocolização do agravo, nos termos preconizados pela Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 2000, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/2000.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 3441/2005-091-03-40.6 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : EXPRESSO NOVALIMENSE LTDA.

A D VO G A D O : DR. RICARDO SCALABRINI NAVES

A G R AVA D O : ANÍSIO CONSOLAÇÃO CARVALHO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO FERREIRA DE FARIA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O presente agravo não reúne condições para prosperar.
A parte agravante não juntou a cópia da certidão de in-

timação do acórdão regional, que julgou os Embargos Declaratórios,
necessária para o imediato julgamento do recurso de revista, caso
venha a ser provido o agravo. A ausência de traslado de tais peças
acarreta o não conhecimento do agravo de instrumento, nos termos do
§ 5º do artigo 897 da CLT, alterada pela Lei nº 9.756/98, e da IN
16/99, inciso III, do TST.

Assim, o instrumento de agravo deve conter a peça ne-
cessária para a aferição da tempestividade do Recurso de Revista,
pois, caso provido o agravo de instrumento, estaria sendo possi-
bilitado o imediato julgamento do recurso de revista.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa
nº 16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, daí
não comportar a conversão do julgamento em diligência para suprir a
ausência de peças obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 3512/2005-011-09-40.0 TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ARINALDO BITTENCOURT

A G R AVA D O : ANTÔNIO ROSA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MAINAR RAFAEL VIGANÓ

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece prosperar.

No caso presente a certidão de publicação do despacho agra-
vado encontra-se ilegível, o que não permite aferir a tempestividade
do agravo de instrumento.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com fulcro no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 3616/2005-014-12-40.7TRT - 12ª REGIÃO

A G R AVA N T E : UNIMED FLORIANÓPOLIS - COOPERATIVA DE TRA-
BALHO MÉDICO

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO DE ASSIS ZIMMERMANN FILHO

A G R AVA D O : JOSIANE PIUCCO

A D VO G A D O : DR. NILO KAWAY JÚNIOR

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento interposto a despacho que

denegou seguimento a recurso de revista por ausência dos pressu-
postos de admissibilidade.

O julgamento do agravo de instrumento depende de apre-
sentação de peças dos autos originários, que servirão ao proces-
samento do recurso de revista denegado.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/99 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

Como se depreende dos autos, falta ao instrumento o traslado
de peças essenciais e obrigatórias à sua formação, a saber: cópia do
acórdão regional e de sua certidão de publicação.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento com fulcro no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 3845/2005-016-12-40.4TRT - 12ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MULTIBRÁS S.A. - ELETRODOMÉSTICOS

A D VO G A D O : DR. ALBERTO AUGUSTO DE POLI

A G R AVA D O : NORIVAL LUIZ BRUGNAGO

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANE GABRIELA BONES SALDANHA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento interposto a despacho que

denegou seguimento a recurso de revista por ausência dos pressu-
postos de admissibilidade.

O julgamento do agravo de instrumento depende de apre-
sentação de peças dos autos originários, que servirão ao proces-
samento do recurso de revista denegado.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/99 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

Como se depreende dos autos, falta ao instrumento o traslado
de peças essenciais e obrigatórias à sua formação, a saber: cópia do
inteiro teor do despacho agravado e da certidão de publicação do
despacho agravado.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento com fulcro no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 4287/2005-004-22-40.0TRT - 22ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ÁGUAS E ESGOTOS DO ESTADO DO PIAUÍ S.A. -
AGESPISA

A D VO G A D A : DRA. MARY BARROS BEZERRA MACHADO

A G R AVA D O : IRAÍLDO SÉRGIO TEIXEIRA CHAVES

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece ser conhecido.

<!ID816465-17>

PROC. No- TST-AIRR - 3433/2005-008-19-40.1TRT - 19ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA ALAGOANA DE RECURSOS HUMANOS
E PATRIMONIAIS - CARHP

A D VO G A D A : DRA. MARIA VERÔNICA DA SILVA BARROS

A G R AVA D O : CIRO JORGE REIS BARBOSA

A D VO G A D O : DR. MARCO TÚLIO OLIVEIRA SOUZA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça essencial
para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a teor do dis-
posto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível para se aferir a
tempestividade do recurso de revista e para viabilizar, quando provido, seu
imediato julgamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a
tempestividade da Revista, o que não é o caso.
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Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, o agravante não cuidou de providenciar a
cópia da procuração do agravado, peça de traslado obrigatório, nos
termos do inciso I do § 5º do art. 897 da CLT.

Ressalte-se que a exigência do traslado da referida peça de-
corre, ainda, da alteração dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº
9.756/98, que deu nova sistemática ao agravo de instrumento, im-
primindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento, ser ime-
diatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 4493/2005-004-22-40.0TRT - 22ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. RENATO CAVALCANTE DE FARIAS

A G R AVA D O : BENEDITO OLIVEIRA NEVES

A D VO G A D O : DR. ALMIR CARVALHO DE SOUSA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a
teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível
para se aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o
caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 1999, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/99.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 4.700/2005-004-22-40.6 TRT -22ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S.A. - CEPISA

A D VO G A D O : DR. LUÍS SOARES DE AMORIM

A G R AVA D O : FRANCISCO DAS CHAGAS RODRIGUES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ADONIAS FEITOSA DE SOUSA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece prosperar.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, a parte agravante não cuidou de provi-
denciar a cópia do inteiro teor do despacho agravado, peça de traslado
regular obrigatório, nos termos do inciso I do § 5º do art. 897 da
C LT.

Sem a cópia do inteiro teor do despacho agravado, torna-se
impossível verificar se as alegações contidas nas razões recursais são
capazes de atacar os fundamentos do despacho agravado.

Ressalte-se que a exigência do correto traslado da referida
peça decorre, ainda, da alteração dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº
9.756/98, que deu nova sistemática ao agravo de instrumento, im-
primindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento, ser ime-
diatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com fulcro no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 5101/2005-003-09-40.4 TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ADRIANA DE MELO GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. RODRIGO SPESSATTO

A G R AVA D A : TELEPERFORMANCE CRM S.A.

A D VO G A D O : DR. MURILO CLEVE MACHADO

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

A interposição de agravo de instrumento exige, da parte, a
apresentação de peças, extraídas dos autos originários e que servirão
à formação do instrumento, no qual se processa o recurso.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/99 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

In casu, verifica-se que a parte agravante não trouxe aos
autos as cópias das peças destinadas à formação do agravo de ins-
trumento, não apresentando sequer as peças indispensáveis, a teor do
que dispõem o § 5º do artigo 897 da CLT e o item III da Instrução
Normativa nº 16/99.

Ressalte-se, que cumpre às partes providenciar a correta con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, o que está consubstanciado no item X da Instrução Nor-
mativa nº 16/99 desta Corte.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos principais
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do artigo 5º da Constituição Federal, deflui o dever
de observância da legislação processual que disciplina a matéria. A
dicção atinente ao devido processo legal, também configura para a
parte contrária o direito de não ver processado o recurso que de-
satenda às regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em
preservação do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos re-
cursos e modos de sua interposição, na forma da lei processual re-
gente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com fulcro no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 5817/2005-001-12-40.2TRT - 12ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SOFTWAY CONTACT CENTER SERVIÇOS DE TELEA-
TENDIMENTO A CLIENTES S.A.

A D VO G A D O : DR. CÉSAR LUIZ PASOLD JÚNIOR

A G R AVA D O : LUIZ ANDRÉ DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ CHATEAUBRIAND BANDEIRA DE MELO

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a
teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível
para se aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o
caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 2000, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/2000.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente
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PROC. No- TST-AIRR - 5868/2005-034-12-40.5TRT - 12ª REGIÃO

A G R AVA N T E : DALILA FERRER BRUSE E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. REJANE DA SILVA SÁNCHEZ

A G R AVA D O : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. ROBERTO MAZZONETTO

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento interposto a despacho que

denegou seguimento a recurso de revista por ausência dos pressu-
postos de admissibilidade.

O julgamento do agravo de instrumento depende de apre-
sentação de peças dos autos originários, que servirão ao proces-
samento do recurso de revista denegado.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/2000 assim dis-
põe:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver
as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

Como se depreende dos autos, falta ao instrumento o traslado
de peças essenciais e obrigatórias à sua formação, a saber: cópia do
acórdão regional e da respectiva certidão de publicação.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento com fulcro no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 7548/2005-013-09-40.5 TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : PEDRO JAMUR

A D VO G A D O : DR. ADEMIR DA SILVA

A G R AVA D O : WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL S.A.

A G R AVA D O : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. GIOVANE REUS NICHELE DA COSTA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento interposto a despacho que

denegou seguimento a recurso de revista por ausência dos pressu-
postos de admissibilidade.

O julgamento do agravo de instrumento depende de apre-
sentação de peças dos autos originários, que servirão ao proces-
samento do recurso de revista denegado.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/99 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

Como se depreende dos autos, falta ao instrumento o traslado
de peças essenciais e obrigatórias à sua formação, a saber: cópias das
certidões de publicação do acórdão regional e do despacho agra-
vado.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com fulcro no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 7589/2005-652-09-40.3 TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SANDRA SKOWRONSKI

A D VO G A D O : DR. RODRIGO WAGNER PEREIRA BITTENCOURT

A G R AVA D O : SPCC SÃO PAULO CONTACT CENTER LTDA.

A D VO G A D O : DR. MURILO CLEVE MACHADO

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento interposto a despacho que

denegou seguimento a recurso de revista por ausência dos pressu-
postos de admissibilidade.

O julgamento do agravo de instrumento depende de apre-
sentação de peças dos autos originários, que servirão ao proces-
samento do recurso de revista denegado.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/99 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

Como se depreende dos autos, falta ao instrumento o traslado
de peças essenciais e obrigatórias à sua formação, a saber: cópia do
acórdão regional e da respectiva certidão de publicação, da petição do
recurso de revista, do despacho agravado e da certidão de publicação
do despacho agravado.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento com fulcro no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 7783/2005-004-11-40.5TRT - 11ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SAMSUNG SDI BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JEFFERSON ORTIZ MATIAS

A G R AVA D O : VALDEMIR ANDRADE MELO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO POLICARPO RIOS ROBERTO

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se que as peças processuais que instrumentalizam a
formação do agravo não estão autenticadas.

Na forma preconizada no art. 830 da CLT e no item IX da IN
nº 16/2000 desta Corte, referidas peças deverão estar autenticadas,
para configurar a validade do ato.

O não-conhecimento do agravo de instrumento pela não-
autenticação das peças processuais é matéria pacífica nesta Corte,
conforme precedente verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - FOTOCÓPIAS - AU-
TENTICAÇÃO - NECESSIDADE. A jurisprudência do Tribunal Su-
perior do Trabalho, cristalizada no item IX da Instrução Normativa nº
16/99, é clara ao exigir que as peças trasladadas devem estar "au-
tenticadas uma a uma, no anverso ou verso". Da mesma forma es-
tabelece o art. 830 da CLT. Não observada a exigência de auten-
ticação, quanto à procuração e ao substabelecimento que legitimariam
a representação técnica do subscritor do agravo de instrumento, tem-
se como irregular o traslado. Recurso de embargos não conhecido."
(E-AIRR-723931/01, SDI-1, Rel. Min. MILTON DE MOURA
FRANÇA, DJ 21-02-2003, dec. unânime.)

Destaque-se que não consta dos autos declaração de au-
tenticidade das peças recursais pelo advogado subscritor do recurso,
sob sua responsabilidade pessoal, nos termos do artigo 544, § 1º, do
CPC, e do item IX da Instrução Normativa nº 16/2000.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 10670/2005-007-09-40.7 TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : LUIZ CARLOS BRAGA

A D VO G A D A : DRA. LIBIAMAR DE SOUZA

A G R AVA D O : J R COMÉRCIO DE UTILIDADES DOMÉSTICAS LT-
DA.

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece ser conhecido.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, o agravante não cuidou de providenciar a
cópia da procuração do agravado, peça de traslado obrigatório, nos
termos do inciso I do § 5º do art. 897 da CLT.

Ressalte-se que a exigência do traslado da referida peça de-
corre, ainda, da alteração dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº
9.756/98, que deu nova sistemática ao agravo de instrumento, im-
primindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento, ser ime-
diatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 14642/2005-008-11-40.4 TRT - 11ª REGIÃO

A G R AVA N T E : LELDIVAN GUEDES MOTA

A D VO G A D A : DRA. MARIA DE CÁSSIA RABELO DE SOUZA

A G R AVA D O : PEMAR COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. GILVAN SIMÕES P. DA MOTTA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento interposto a despacho que

denegou seguimento a recurso de revista por ausência dos pressu-
postos de admissibilidade.

O julgamento do agravo de instrumento depende de apre-
sentação de peças dos autos originários, que servirão ao proces-
samento do recurso de revista denegado.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/99 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

Como se depreende dos autos, falta ao instrumento o traslado
de peças essenciais e obrigatórias à sua formação, a saber: cópia da
certidão de publicação do acórdão regional, da petição do recurso de
revista e do comprovante depósito recursal do recurso de revista.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento com fulcro no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 17935/2005-007-11-40.7 TRT - 11ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COSMOSPLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁS-
TICOS LTDA

A D VO G A D A : DRA. SÍLVIA CHRISTINA LIMA DE MATOS

A G R AVA D O : JOEL MARQUES MENDONÇA

A D VO G A D A : DRA. ILCA DE FÁTIMA OLIVEIRA ALENCAR SILVA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se que as peças processuais que instrumentalizam a
formação do agravo não estão autenticadas.

Na forma preconizada no art. 830 da CLT e no item IX da IN
nº 16/1999 desta Corte, referidas peças deverão estar autenticadas,
para configurar a validade do ato.

O não-conhecimento do agravo de instrumento pela não-
autenticação das peças processuais é matéria pacífica nesta C. Corte,
conforme precedente verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - FOTOCÓPIAS - AU-
TENTICAÇÃO - NECESSIDADE. A jurisprudência do Tribunal Su-
perior do Trabalho, cristalizada no item IX da Instrução Normativa nº
16/99, é clara ao exigir que as peças trasladadas devem estar "au-
tenticadas uma a uma, no anverso ou verso". Da mesma forma es-
tabelece o art. 830 da CLT. Não observada a exigência de auten-
ticação, quanto à procuração e ao substabelecimento que legitimariam
a representação técnica do subscritor do agravo de instrumento, tem-
se como irregular o traslado. Recurso de embargos não conhecido."
(EAIRR-723931/01, SDI-1, Rel. Min. MILTON DE MOURA FRAN-
ÇA, DJ 21-02-2003, dec. unânime.)

Destaque-se que não consta dos autos declaração de au-
tenticidade das peças recursais pelo advogado subscritor do recurso,
sob sua responsabilidade pessoal, nos termos do artigo 544, § 1º, do
CPC, e do item IX da Instrução Normativa nº 16/99.

Ressalte-se que, in casu, não consta assinatura do subscritor
do agravo nos carimbos apostos aos documentos colacionados.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 26120/2005-012-11-40.4 TRT - 11ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BILHAR MIRIM LOCAÇÃO E IMPORTAÇÃO DE JO-
GOS DE DIVERSÃO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. NOELI DE ALMEIDA LORENZONI

A G R AVA D O : LUÍS DE SOUSA SOARES

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento interposto a despacho que

denegou seguimento a recurso de revista por ausência dos pressu-
postos de admissibilidade.

O julgamento do agravo de instrumento depende de apre-
sentação de peças dos autos originários, que servirão ao proces-
samento do recurso de revista denegado.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"
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O item III da Instrução Normativa nº 16/99 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

Como se depreende dos autos, falta ao instrumento as cópias
das seguintes peças essenciais e obrigatórias: acórdão regional e sua
respectiva certidão de publicação, petição do recurso de revista, com-
provação do depósito recursal e recolhimento das custas, despacho
agravado e sua respectiva certidão de publicação e procurações ou-
torgadas aos advogados da agravante e do agravado.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento com fulcro no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 52581/2005-663-09-40.5 TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : M5 INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCOS WILSON SILVA

A G R AVA D A : MARIA RODRIGUES ROBRES

A D VO G A D A : DRA. MARIA DE LOURDES ASSUNÇÃO RODRIGUES

A G R AVA D A : PRATA & FRANCO LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO HENRIQUE CRUCIOL

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece prosperar.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente foi desatendido pressuposto recursal re-
lativo à formação do instrumento.

Com efeito, a parte agravante não providenciou o traslado
completo da cópia do acórdão regional relativo aos embargos de-
claratórios, peça de traslado obrigatório, nos termos preconizados no
art. 897, § 5º, inciso I, da CLT.

Ressalte-se que a exigência do traslado da referida peça de-
corre, ainda, da alteração dada ao citado art. 897 da CLT pela Lei nº
9.756/98, que conferiu nova sistemática ao agravo de instrumento,
imprimindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento, ser ime-
diatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 71.053/2005-003-09-40.2TRT -9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : VILMA PINTO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. LUIZ ROBERTO LAYNES KRACIK

A G R AVA D O : NILTON CÉSAR APARECIDO DE MORAES

A D VO G A D A : DRA. LENITA RODOLFO PASSOS

A G R AVA D A : SOUZA ANDRADE & CIA. LTDA.

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se que as peças processuais que instrumentalizam a
formação do agravo não estão autenticadas.

Na forma preconizada no art. 830 da CLT e no item IX da IN
nº 16/1999 desta Corte, referidas peças deverão estar autenticadas,
para configurar a validade do ato.

O não-conhecimento do agravo de instrumento pela não-
autenticação das peças processuais é matéria pacífica nesta Corte,
conforme precedente verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - FOTOCÓPIAS - AU-
TENTICAÇÃO - NECESSIDADE. A jurisprudência do Tribunal Su-
perior do Trabalho, cristalizada no item IX da Instrução Normativa nº
16/99, é clara ao exigir que as peças trasladadas devem estar "au-
tenticadas uma a uma, no anverso ou verso". Da mesma forma es-
tabelece o art. 830 da CLT. Não observada a exigência de auten-
ticação, quanto à procuração e ao substabelecimento que legitimariam
a representação técnica do subscritor do agravo de instrumento, tem-
se como irregular o traslado. Recurso de embargos não conhecido."
(EAIRR-723931/01, SDI-1, Rel. Min. MILTON DE MOURA FRAN-
ÇA, DJ 21-02-2003, dec. unânime.)

Destaque-se que consta dos autos à fl. 104 declaração não
assinada pelo advogado subscritor do recurso, o que torna inválida a
autenticação das peças sob sua responsabilidade pessoal, nos termos
do artigo 544, § 1º, do CPC, e do item IX da Instrução Normativa nº
16/99.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. No- TST-AIRR - 91034/2005-006-09-40.1 TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ENTIDADES SIN-
DICAIS DECURITIBA E REGIÃO METROPOLITANA

A D VO G A D O : DR. JOELCIO FLAVIANO NIELS

A G R AVA D O : ALEXANDRE ALESSI

A D VO G A D O : DR. MAX HERCÍLIO GONÇALVES

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se que as peças processuais que instrumentalizam a
formação do agravo não estão autenticadas.

Na forma preconizada no art. 830 da CLT e no item IX da IN
nº 16/1999 desta Corte, referidas peças deverão estar autenticadas,
para configurar a validade do ato.

O não-conhecimento do agravo de instrumento pela não-
autenticação das peças processuais é matéria pacífica nesta Corte,
conforme precedente verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - FOTOCÓPIAS - AU-
TENTICAÇÃO - NECESSIDADE. A jurisprudência do Tribunal Su-
perior do Trabalho, cristalizada no item IX da Instrução Normativa nº
16/99, é clara ao exigir que as peças trasladadas devem estar "au-
tenticadas uma a uma, no anverso ou verso". Da mesma forma es-
tabelece o art. 830 da CLT. Não observada a exigência de auten-
ticação, quanto à procuração e ao substabelecimento que legitimariam
a representação técnica do subscritor do agravo de instrumento, tem-
se como irregular o traslado. Recurso de embargos não conhecido."
(EAIRR-723931/01, SDI-1, Rel. Min. MILTON DE MOURA FRAN-
ÇA, DJ 21-02-2003, dec. unânime.)

Destaque-se que não consta dos autos declaração de au-
tenticidade das peças recursais pelo advogado subscritor do recurso,
sob sua responsabilidade pessoal, nos termos do artigo 544, § 1º, do
CPC, e do item IX da Instrução Normativa nº 16/99.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.

Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

SECRETARIA DA SEÇÃO ESPECIALIZADA EM
DISSÍDIOS COLETIVOS

<!ID818179-0>

C E RT I D Ã O 

PROCESSO Nº TST-RODC - 1382/2003-000-01-00.4
CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos do
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada,
sob a Presidência do Exmo. Ministro Rider Nogueira de Brito, Vice-
Presidente, presentes os Exmos. Ministros João Oreste Dalazen, Re-
lator, Vantuil Abdala, Milton de Moura França, Gelson de Azevedo,
Carlos Alberto Reis de Paula, Antônio José de Barros Levenhagen e
o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Rogério Rodriguez
Fernandez Filho, DECIDIU, por unanimidade, suspender o julga-
mento do processo em virtude do pedido de Vista Regimental for-
mulado pelo Exmo. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen,
após o Exmo. Ministro Relator ter proferido voto no sentido de
conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo Sindicato dos Au-
xiliares de Administração Escolar do Estado do Rio de Janeiro e, no
mérito, dar-lhe provimento para anular o acórdão recorrido em vir-
tude de erro procedimental, determinando o retorno dos autos ao
Tribunal de origem para que prossiga no exame da causa, como
entender de direito, afastada a ausência de fundamentação das cláu-
sulas.

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS AUXILIARES DE ADMINISTRA-
ÇÃO ESCOLAR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS ENTIDADES MANTENEDORAS
DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO SUPERIOR
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 19 de outubro de 2006.

SANDRA HELENA DE MOURA TEIXEIRA
Diretora da Secretaria da Seção Especializada

em Dissídios Coletivos

SECRETARIA DA SUBSEÇÃO II ESPECIALIZADA
EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

<!ID817023-1>

ATA DA TRIGÉSIMA SEGUNDA SESSÃO ORDINÁRIA

Aos sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e seis,
às nove horas, realizou-se a trigésima segunda sessão ordinária da
Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, sob a presidência
do Excelentíssimo Ministro Gelson de Azevedo, presentes os Ex-
celentíssimos Ministros Antônio José de Barros Levenhagen, Ives
Gandra da Silva Martins Filho, José Simpliciano Fontes de Faria
Fernandes, Renato de Lacerda Paiva, Emmanoel Pereira e Alberto
Luiz Bresciani; compareceram, também, a Digníssima representante
do Ministério Público do Trabalho, doutora Heloísa Maria Moraes
Rego Pires, Subprocuradora-Geral do Trabalho e o Diretor da Se-
cretaria da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, dou-
tor Sebastião Duarte Ferro. Havendo quorum regimental, foi de-
clarada aberta a Sessão, à qual deixaram de comparecer, por motivo
justificado, os Excelentíssimos Ministros Ronaldo José Lopes Leal,
Rider Nogueira de Brito e José Luciano de Castilho Pereira. Fran-
queada a palavra aos Senhores Ministros, o Excelentíssimo Ministro
Ives Gandra da Silva Martins Filho registrou que por ocasião da
formatura da primeira turma da Escola Nacional da Magistratura do
Trabalho, os alunos formandos encarregaram-no de entregar uma pla-
ca comemorativa a Sua Excelência o Ministro Gelson de Azevedo
reconhecendo a excelência das aulas proferidas pelo Ministro Gelson
de Azevedo no curso de Psicologia e Comunicação. Em seguida, o
Excelentíssimo Ministro Emmanoel Pereira registrou voto de con-
gratulações antecipado pelo aniversário do Ministro Antônio José de
Barros Levenhagen, destacando que "o Ministro Levenhagen con-
seguiu registrar a edificadora imagem do juiz modelar". Associaram-
se ao registro todos os Ministros presentes, a Dr.ª Heloísa Maria
Moraes Rego Pires, em nome do Ministério Público do Trabalho e o
Dr. José Torres das Neves, em nome dos advogados militantes nesta
Corte. O Excelentíssimo Ministro Antônio José de Barros Levenha-
gen agradeceu as palavras que foram proferidas por todos, afirmando
que se sente muito honrado em ser membro deste Tribunal. Ato
contínuo, passou-se à ORDEM DO DIA com julgamento dos pro-
cesso em pauta e, no decorrer da Sessão, registraram-se as seguintes
ocorrências: Julgamento de processos aqui consignados em ordem
seqüencial numérica: Processo: AIRO - 1543/2005-000-15-40.0 da
15a. Região, Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan
Pereira, Agravante(s): Luís de Almeida Gonçalves, Advogado: Dr.
Alexandro João de Moraes Faleiros, Agravado(s): Construtora Épura
Ltda., Advogado: Dr. Dalila Belmiro, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: ROAC - 12002/2006-000-02-00.4 da 2a. Região, Relator:
Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s):
Serviço Federal de Processamento de Dados - Serpro, Advogado: Dr.
Rogério Avelar, Advogado: Dr. Wilton Roveri, Recorrido(s): Ana
Josefa Lourenço da Silva e Outros, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do recurso ordinário, por incabível, determinando, pela apli-
cação do princípio da fungibilidade, a devolução dos autos ao TRT da
2ª Região, para que receba o apelo como agravo regimental e o julgue
como entender de direito. Processo: ROAC - 747/2004-000-11-00.0
da 11a. Região, Relator: Ministro Antônio José de Barros Leve-
nhagen, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 11ª Região,
Procurador: Dr. Audaliphal Hildebrando da Silva, Recorrido(s): Sin-
dicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do Estado do
Amazonas, Advogado: Dr. Antônio Pinheiro de Oliveira, Advogado:
Dr. José Tôrres das Neves, Recorrido(s): Banco do Brasil S.A., Ad-
vogado: Dr. Antônio Mendes Pinheiro, Advogada: Dra. Mayris Fer-
nandez Rosa, Advogado: Dr. Laudenir da Costa Landim, Advogado:
Dr. Antônio Mendes Pinheiro, Decisão: por unanimidade, julgar ex-
tinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,
inciso IV e § 3º, do Código de Processo Civil. Observação 1: re-
gistrada a presença do Dr. José Tôrres das Neves, patrono do Sin-
dicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do Estado do
Amazonas que requereu e teve deferida a juntada de instrumento de
mandato. Observação 2: registrada a presença do Dr. Antônio Mendes
Pinheiro, patrono do Banco do Brasil que requereu e teve deferida a
juntada de instrumento de mandato. Processo: ROAR - 55067/1998-
000-01-00.9 da 1a. Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira,
Recorrente(s): Banco Santander Brasil S.A., Advogado: Dr. José Al-
berto Couto Maciel, Advogado: Dr. Roberto Caldas Alvim de Oli-
veira, Advogado: Dr. Erika Cilena Baumann, Recorrido(s): Sindicato
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do Rio de Janeiro,
Advogada: Dra. Rita de Cássia Sant'Anna Cortez, Advogado: Dr.
Márcio Lopes Cordero, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, De-
cisão: I - por unanimidade, rejeitar a preliminar de negativa de pres-
tação jurisdicional; II - por maioria, vencidos os Excelentíssimos
Ministros Emmanoel Pereira, Relator, Antônio José de Barros Le-
venhagen e José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, dar provimento
parcial ao recurso ordinário interposto para excluir da condenação os
honorários advocatícios. Observação 1: redigirá o acórdão o Exce-
lentíssimo Ministro Ives Gandra Martins Filho. Observação 2: falou
pelo Recorrente o Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira. P ro c e s s o :
ROAR - 66/2005-000-05-00.5 da 5a. Região, Relator: Ministro Ives
Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Banco ABN Amro Real S.A.,
Advogada: Dra. Lúcia Maria Furquim White, Recorrido(s): Raimundo
Alcântara de Oliveira, Advogado: Dr. José Leite Saraiva Filho, Ad-
vogado: Dr. Ivan Isaac Ferreira Filho, Decisão: por unanimidade: I -

rejeitar a preliminar de nulidade do julgado; II - no mérito, dar
provimento ao recurso ordinário, para julgar improcedentes os pe-
didos deduzidos na ação rescisória, mantendo incólume a decisão
rescindenda, invertendo-se o ônus da sucumbência em relação às
custas. Observação: falou pelo Recorrido o Dr. José Leite Saraiva
Filho. Processo: ROMS - 394/2005-909-09-00.0 da 9a. Região, Re-
lator: Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Banco Itaú S.A.,
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Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Advogado: Dr. Fabrício
Trindade de Sousa, Advogado: Dr. Antônio Celestino Toneloto, Re-
corrido(s): José Pereira Lira Filho, Advogado: Dr. Mauro Aparecido
Bodezan, Autoridade Coatora: Juiz Titular da Vara do Trabalho de
Cianorte, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao recurso or-
dinário, para cassar os efeitos da decisão de reintegração no emprego
de José Pereira de Lira Filho. Observação 1: impedido o Excelen-
tíssimo Ministro Renato de Lacerda Paiva. Observação 2: registrada a
presença do Dr. Fabrício Trindade de Sousa, patrono do Recorrente,
que requereu e teve deferida a juntada de substabelecimento. ; P ro -
cesso: ROMS - 1162/2005-000-05-00.0 da 5a. Região, Relator: Mi-
nistro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): José Ângelo de Sou-
za Filho, Advogado: Dr. Eliel de Jesus Teixeira, Recorrido(s): Banco
Bradesco S.A., Advogado: Dr. Roberto Dórea Pessoa, Advogado: Dr.
Victor Russomano Júnior, Advogado: Dr. Fabrício Trindade de Sousa,
Autoridade Coatora: Juiz Titular da 16ª Vara do Trabalho de Salvador,
Decisão: por unanimidade: I - rejeitar a preliminar de intempes-
tividade do recurso ordinário argüida da tribuna pelo patrono do
Recorrido; II - dar provimento parcial ao recurso ordinário, para
restabelecer o ato impugnado, excetuado o pagamento dos salários
vencidos e demais vantagens, desde o ajuizamento da ação trabalhista
principal até a efetiva reintegração do Reclamante no emprego. Ob-
servação 1: impedido o Excelentíssimo Ministro Renato de Lacerda
Paiva. Observação 2: falou pelo Recorrido o Dr. Fabrício Trindade de
Sousa. Processo: ROAR - 1625/2004-000-03-00.4 da 3a. Região,
Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Domingos Fi-
lard, Advogado: Dr. Walter Nery Cardoso, Advogado: Dr. Victor
Russomano Júnior, Recorrido(s): Banco do Brasil S.A., Advogado:
Dr. Alvimar Luiz de Oliveira, Decisão: por unanimidade, dar pro-
vimento ao Recurso Ordinário para julgar improcedente a Ação Res-
cisória. Custas, pelo Autor, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais),
calculadas sobre R$ 10.000,00 (dez mil reais), valor atribuído à cau-
sa. Observação 1: impedido o Excelentíssimo Ministro Renato de
Lacerda Paiva. Observação 2: registrada a presença do Dr. Victor
Russomano Júnior, patrono do Recorrente. Processo: ROAR -
41093/2000-000-05-00.3 da 5a. Região, Relator: Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Recorrente(s): Lourival Ferreira da Costa e Outro,
Advogado: Dr. Roberto Dórea Pessoa, Advogado: Dr. Luciano An-
drade Pinheiro, Recorrido(s): J. Macêdo Alimentos S.A., Advogado:
Dr. Victor Russomano Júnior, Advogado: Dr. Roberto Trigueiro Fon-
tes, Decisão: retirar o processo de pauta, determinando-se a sua re-
distribuição em face do impedimento superveniente do Ministro Re-
lator. Observação: requereu e teve deferida a juntada de substabe-
lecimento o Dr. Victor Russomano Júnior, patrono da Recorrida. P ro -
cesso: ROAR - 3538/2002-000-01-00.0 da 1a. Região, Relator: Mi-
nistro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Telemar Norte Leste
S.A., Advogado: Dr. José Luiz Cavalcanti Ferreira de Souza, Ad-
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Lauro Pereira
Martins, Advogado: Dr. Hildo Pereira Pinto, Advogada: Dra. Raquel
Cristina Rieger, Recorrido(s): Fundação Telebrás de Seguridade So-
cial - Sistel, Advogado: Dr. Paulo César Portella Lemos, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário. Observação 1:
registrada a presença do Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira, pa-
trono da Recorrente. Observação 2: registrada a presença da Dra.
Raquel Cristina Rieger, patrona do Recorrido Lauro Pereira Martins,
que requereu e teve deferida a juntada de substabelecimento. P ro -
cesso: ROAR - 5/2004-000-11-00.4 da 11a. Região, Relator: Mi-
nistro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Sindicato dos Trabalhadores
nas Indústrias Urbanas no Estado de Roraima e Outros, Advogado:
Dr. Ulisses Borges de Resende, Advogada: Dra. Maria Francilênia de
Medeiros Gomes, Recorrido(s): Ministério Público do Trabalho da 11ª
Região, Procurador: Dr. Carlos Eduardo Carvalho Brisolla, Recor-
rido(s): Companhia de Águas e Esgotos de Roraima - CAER, Ad-
vogada: Dra. Luciana Olbertz Alves, Recorrido(s): Ministério Público
do Estado de Roraima, Decisão: por maioria, vencidos os Exce-
lentíssimos Ministros Antônio José de Barros Levenhagen, Ives Gan-
dra Martins Filho, Emmanoel Pereira e Alberto Luiz Bresciani de
Fontan Pereira, negar provimento ao recurso ordinário. Observação 1:
consignadas as divergências dos Excelentíssimos Ministros Antônio
José de Barros Levenhagen e Emmanoel Pereira, no tocante à le-
gitimidade e interesse de agir do Sindicato para propor a Ação Res-
cisória, bem como dos Excelentíssimos Ministros Ives Gandra Mar-
tins Filho e Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira em relação ao
mérito, dando provimento ao recurso ordinário para decretar a nu-
lidade do acordo celebrado na Ação Civil Pública a fim de opor-
tunizar ao Sindicato sua integração à lide. Observação 2: juntará
justificativa de voto vencido ao pé do acórdão o Excelentíssimo
Ministro Ives Gandra Martins Filho. Observação 3: falou pelo Re-
corrente o Dr. Ulisses Borges de Resende. Processo: A-ROAR -
55456/2001-000-01-00.0 da 1a. Região, Relator: Ministro Ives Gan-
dra Martins Filho, Agravante(s): Cláudio Bacelete Loureiro, Advo-
gado: Dr. Roberto de Figueiredo Caldas, Advogada: Dra. Gisa Nara
Maciel Machado da Silva, Agravado(s): Eletrobrás Termonuclear S.A.
- Eletronuclear, Advogado: Dr. Leonardo Magalhães, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo. Observação: registrada a
presença da Dra. Raquel Cristina Rieger, patrona do Agravante. Ob-
servação: o Excelentíssimo Ministro Ives Gandra Martins Filho re-
formulou o voto em Sessão para excluir a aplicação de multa. P ro -
cesso: AG-ROAR - 1487/2004-000-05-00.2 da 5a. Região, Relator:
Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Sindi-
cato dos Trabalhadores em Educação do Terceiro Grau do Estado da
Bahia - SINTEST/BA, Advogado: Dr. Marco Aurélio G. D. de Al-
meida, Advogado: Dr. Geraldo Magela Hermogenes da Silva, Agra-
vado(s): Universidade do Estado da Bahia - Uneb, Procurador: Dr.
Jônatas Falcão Brandão, Agravado(s): Estado da Bahia, Procurador:
Dr. Gustavo Lanat Filho, Procurador: Dr. Antônio José Telles de
Vasconcellos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agra-
vo Regimental. Observação 1: registrada a presença do Dr. Marco
Aurélio G. D. de Almeida, patrono do Agravante, que requereu e teve

deferida a juntada de substabelecimento. Observação 2: registrada a
presença do Dr. Antônio José Telles de Vasconcellos, patrono do
Agravado. Processo: ROAR - 501336/1998.0 da 2a. Região, Re-
lator: Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Distillerie Stock do
Brasil Ltda., Advogado: Dr. Ney Proença Doyle, Advogado: Dr.
Afonso Celso Moraes de Sousa Carmo, Recorrido(s): Francesco Bar-
bieri, Advogado: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo, Decisão: por una-
nimidade, analisando de ofício o tema referente à incompetência
funcional do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região,
reconhecer a competência originária do Tribunal Regional do Tra-
balho da Segunda Região e, no mérito, dar provimento ao recurso
ordinário interposto pela Requerida, para julgar improcedente o pe-
dido de desconstituição do acórdão proferido em agravo de petição.
Custas, pelo Autor-Recorrido, calculadas sobre o valor dado à causa,
de R$ 12.000,00 (doze mil reais), no importe de R$ 240,00 (duzentos
e quarenta reais). Observação: falou pelo Recorrido o Dr. Sid H.
Riedel de Figueiredo. Processo: ROAR - 10085/2004-000-22-00.6
da 22a. Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s):
Banco do Estado de São Paulo S.A. - Banespa, Advogado: Dr. Cláu-
dio Manoel do Monte Feitosa, Advogado: Dr. Roberto Caldas Alvim
de Oliveira, Recorrido(s): Raimundo Nonato Lima Filho, Advogado:
Dr. João da Cruz Neto, Decisão: por unanimidade, dar provimento
parcial ao recurso ordinário para, julgando parcialmente procedente a
ação rescisória, excluir da condenação o pagamento de honorários
advocatícios, por não estar a parte assistida por sindicato da categoria
profissional. Observação: registrada a presença do Dr. Roberto Caldas
Alvim de Oliveira, patrono do Recorrente, que requereu e teve de-
ferida a juntada de instrumento de mandato. Processo: ROAR -
700032/2000.4 da 7a. Região, Relator: Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Recorrente(s): Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de
Telecomunicações e Operadores de Mesas Telefônicas do Ceará, Ad-
vogado: Dr. Carlos Antônio Chagas, Advogado: Dr. Sid H. Riedel de
Figueiredo, Advogada: Dra. Ana Paula Moreira dos Santos, Recor-
rido(s): Telecomunicações do Ceará S.A. - Teleceará, Advogado: Dr.
José Alberto Couto Maciel, Advogada: Dra. Maria Clara Sampaio
Leite, Decisão: em prosseguimento ao julgamento iniciado na sessão
de 09/08/2005 e retomado em 13/06/06, DECIDIU, por unanimidade,
negar provimento ao recurso ordinário em ação rescisória para manter
a v. decisão recorrida por seus próprios e jurídicos fundamentos.
Observação: ressalvou entendimento o Excelentíssimo Ministro An-
tônio José de Barros Levenhagen quanto à fundamentação relativa ao
dolo. Processo: ROAR - 22759/2002-900-20-00.8 da 20a. Região,
Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Banco do Brasil
S.A., Advogada: Dra. Maristela Lisbôa Muniz Prado, Advogada: Dra.
Carmen Francisca Woitowicz da Silveira, Recorrido(s): José Rai-
mundo Moura Gonzaga, Advogado: Dr. Nilton Correia, Advogado:
Dr. Thiago D'Ávila Melo Fernandes, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao recurso ordinário. Observação 1: impedido o Exce-
lentíssimo Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes. Ob-
servação 2: registrada a presença do Dr. Nilton Correia, patrono do
Recorrido. Processo: ROAR - 51/2003-000-17-00.0 da 17a. Região,
Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Antônio Spa-
detti, Advogado: Dr. Joaquim Augusto de Azevedo Sampaio Netto,
Recorrente(s): Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, Advogado: Dr.
Nilton Correia, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade:
I - dar provimento ao recurso ordinário interposto pela Autora, quanto
ao tema alusivo à base de cálculo do adicional de insalubridade, para
julgar procedente a Ação Rescisória, desconstituindo a decisão res-
cindenda e, em juízo rescisório, determinar que o referido adicional
incida sobre o salário mínimo; II - dar provimento ao recurso or-
dinário interposto pelo Réu, no tocante à isenção ao pagamento das
custas processuais. Observação: falou pela Companhia Vale do Rio
Doce - CVRD o Dr. Nilton Correia. Processo: ROAR - 494/2003-
000-17-00.0 da 17a. Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo,
Recorrente(s): Navegação Vale do Rio Doce S.A. - DOCENAVE,
Advogado: Dr. Nilton Correia, Advogado: Dr. Carlos Eduardo Faria
Gaspar, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores em Transportes
Marítimos e Fluviais no Estado do Espírito Santo, Advogado: Dr.
João Batista Dalapícola Sampaio, Recorrido(s): Seawolf Adminis-
tração e Serviços Ltda., Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao recurso ordinário, mantendo-se a decretação da extinção do pro-
cesso, porém, com resolução de mérito, com fundamento no artigo
269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Observação: registrada a
presença do Dr. Nilton Correa, patrono da Recorrente. P ro c e s s o :
ROAR - 10177/2004-000-22-00.6 da 22a. Região, Relator: Ministro
Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Companhia Energética do Piauí
S.A. - Cepisa, Advogado: Dr. Mário Roberto Pereira de Araújo,
Recorrido(s): Francisco José de Sousa, Advogada: Dra. Joana D'Arc
Gonçalves Lima Ezequiel, Advogado: Dr. Pablo de Araújo Oliveira,
Advogado: Dr. Pablo de Araújo Oliveira, Decisão: por unanimidade,
dar provimento ao recurso ordinário para julgar improcedente a ação
rescisória e excluir a condenação ao pagamento de honorários ad-
vocatícios. Inverte-se o ônus da sucumbência, no tocante às custas
processuais, de cujo pagamento fica isento o Réu. Observação: falou
pelo Recorrido o Dr. Pablo de Araújo Oliveira. Processo: ROAR -
10199/2004-000-22-00.6 da 22a. Região, Relator: Ministro Gelson
de Azevedo, Recorrente(s): Companhia Energética do Piauí - Cepisa,
Advogado: Dr. Mário Andretty Coelho de Sousa, Recorrido(s): Rai-
mundo José da Silva, Advogada: Dra. Joana D'Arc Gonçalves Lima
Ezequiel, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao recurso or-
dinário para julgar improcedente a ação rescisória e excluir a con-
denação ao pagamento de honorários advocatícios. Inverte-se o ônus
da sucumbência, no tocante às custas processuais, de cujo pagamento
fica isento o Réu. Observação: registrada a presença do Dr. Pablo de
Araújo Oliveira, patrono do Recorrido. Processo: A-RXOFAR -
11423/2002-000-02-00.4 da 2a. Região, Relator: Ministro Ives Gan-
dra Martins Filho, Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social
- INSS, Procurador: Dr. Jeferson Carlos Carús Guedes, Agravado(s):
Eunice de Paula Viana Ibrahim e Outros, Advogada: Dra. Antonia

Diniz Teixeira, Decisão: por unanimidade: I - negar provimento ao
agravo; II - julgar improcedente a ação cautelar (processo nº TST-
AC-175.267/2006-000-00-00.2), em apenso. Observação 1: falou pelo
Agravante a Dr.ª Ana Lúcia de Fátima Bastos Estevão. Observação 2:
o Excelentíssimo Ministro Relator reformulou o voto em Sessão para
afastar a aplicação de multa. Processo: ROAR - 11385/2003-000-02-
00.0 da 2a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho,
Recorrente(s): Jacqueline Lúcia Catarina Rostagno, Advogado: Dr.
Márcio Cabral Magano, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior,
Advogado: Dr. Fabrício Trindade de Sousa, Recorrido(s): José Pedro
Ranalli, Advogado: Dr. Erasto Soares Veiga, Advogado: Dr. José
Maria de Souza Andrade, Recorrido(s): Prologica Indústria e Co-
mércio de Microcomputadores Ltda., Decisão: por unanimidade, ne-
gar provimento ao recurso ordinário. Observação 1: impedido o Ex-
celentíssimo Ministro Renato de Lacerda Paiva. Observação 2: res-
salvou entendimento o Excelentíssimo Ministro Antônio José de Bar-
ros Levenhagen. Observação 3: falou pela Recorrente o Dr. Fabrício
Trindade de Sousa que requereu e teve deferida a juntada de subs-
tabelecimento. Observação 4: falou pelo Recorrido José Pedro Ranalli
o Dr. José Maria de Souza Andrade, que requereu e teve deferida a
juntada de substabelecimento. Processo: ROAG - 509/2005-000-05-
00.8 da 5a. Região, Relator: Ministro Antônio José de Barros Le-
venhagen, Recorrente(s): Empresa Baiana de Águas e Saneamento
S.A. - Embasa, Advogado: Dr. Pedro Marcos Cardoso Ferreira, Ad-
vogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Recorrido(s): Eloina da Luz
Graça, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Advogada:
Dra. Márcia Luiza Fagundes Pereira, Decisão: por unanimidade: I -
rejeitar a preliminar de nulidade do acórdão recorrido por negativa de
prestação jurisdicional; II - no mérito, negar provimento ao recurso
ordinário. Processo: ROAG - 508/2005-000-05-00.3 da 5a. Região,
Relator: Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s):
Empresa Baiana de Águas e Saneamento S.A. - Embasa, Advogado:
Dr. Pedro Marcos Cardoso Ferreira, Advogado: Dr. Victor Russo-
mano Júnior, Advogado: Dr. Fabrício Trindade de Sousa, Recor-
rido(s): Cláudio Bispo dos Anjos (Espólio de), Advogada: Dra. Rita
de Cássia Barbosa Lopes, Advogada: Dra. Márcia Luiza Fagundes
Pereira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao recurso or-
dinário. Observação 1: impedido o Excelentíssimo Ministro Renato
de Lacerda Paiva. Observação 2: registrada a presença do Dr. Fabrício
Trindade de Sousa, patrono da Recorrente, que requereu e teve de-
ferida a juntada de substabelecimento. Processo: ROAR -
147765/2004-900-01-00.7 da 1a. Região, Relator: Ministro Gelson
de Azevedo, Recorrente(s): Gerdau S.A., Advogada: Dra. Sílvia Ro-
drigues da Rocha Vieira, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores
nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas, Informática, Material Elétrico
e Eletrônico, Construção e Reparo Naval, Manutenção e Conservação
de Elevadores, Material Bélico, Siderúrgicas, Reparo e Manutenção
de Veículos, Refrigeração do Município do Rio de Janeiro, Advo-
gado: Dr. Carlos Henrique de Carvalho, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao recurso ordinário. Processo: ROAR -
55173/2000-000-01-00.8 da 1a. Região, Relator: Ministro Alberto
Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): Oswaldo Marturelli,
Advogado: Dr. Aires Alexandre Júnior, Recorrido(s): Companhia Bra-
sileira de Distribuição, Advogado: Dr. Nilton Correia, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário. Observação:
registrada a presença do Dr. Nilton Correia, patrono da Recorrida.
Processo: ROMS - 347/2005-000-10-00.0 da 10a. Região, Relator:
Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Ana Vicência Santos de
Oliveira, Advogado: Dr. José Maria de Oliveira Santos, Recorrido(s):
Marcos Antônio de Souza Alves, Recorrido(s): Alumid - Alumínio
Brasiliense Ltda., Autoridade Coatora: Juiz Titular da 18ª Vara do
Trabalho de Brasília, Decisão: por unanimidade, dar provimento par-
cial ao recurso ordinário, para determinar o levantamento da penhora
incidente sobre a conta salário da Impetrante, ocorrida nos autos da
execução relativa à Reclamação Trabalhista nº 124/2005-018-10-00.1,
em trâmite perante a Décima Oitava Vara do Trabalho de Brasília -
DF, e determinar a devolução dos valores bloqueados e ainda não
liberados ao Exeqüente. Observação: registrada a presença da Dra.
Luciana Santos de Oliveira, patrona da Recorrente. Processo: ROMS
- 45/2005-000-08-00.3 da 8a. Região, Relator: Ministro Gelson de
Azevedo, Recorrente(s): Prisma Comércio de Alimentos Ltda., Ad-
vogado: Dr. Fernando Alves Soares, Recorrido(s): Carlos Alberto
Rodrigues da Silva, Advogada: Dra. Ana Maria Cunha de Mello,
Autoridade Coatora: Juiz Titular da 5ª Vara do Trabalho de Belém,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário.
Processo: ROAR - 47/1995-000-10-00.9 da 10a. Região, Relator:
Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Adeilde Maria Muniz de
Souza e Outros, Advogado: Dr. Antônio Alves Filho, Recorrido(s):
Empresa Brasileira de Planejamento de Transportes - GEIPOT (Em
Liquidação), Advogado: Dr. Décio Freire, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao recurso ordinário. Observação: impedido o Ex-
celentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira. P ro -
cesso: ED-ROAR - 56/2003-000-23-00.0 da 23a. Região, Relator:
Ministro Gelson de Azevedo, Embargante: Organização das Nações
Unidas - Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento -
ONU/PNUD, Advogado: Dr. Luís Guilherme Leal Curvo, Advogado:
Dr. Frederico da Silveira Barbosa, Embargado(a): Dioni Maria Attilio,
Advogado: Dr. Marco Aurélio Ballen, Assistente: União, Procurador:
Dr. Moacir Antônio Machado da Silva, Decisão: por unanimidade,
acolher os embargos de declaração, a fim de prestar os esclare-
cimentos constantes da fundamentação do voto Ministro Relator. P ro -
cesso: ROAR - 98/2003-000-24-00.5 da 24a. Região, Relator: Mi-
nistro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Ministério Público do Tra-
balho da 24ª Região, Procurador: Dr. Rosimara Delmoura Caldeira,
Recorrido(s): Edenilton Alves de Lima, Advogado: Dr. Sildir Souza
Sanches, Recorrido(s): Rui Aparecido Carlos Peixoto (Espólio de),
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário.
Processo: ED-ROMS - 101/2005-000-12-00.8 da 12a. Região, Re-
lator: Ministro Gelson de Azevedo, Embargante: Hildebrando Reinert,
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Advogado: Dr. Indalécio Gomes Neto, Embargado(a): João Batista de
Oliveira, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de decla-
ração. Processo: ROAR - 135/2004-000-24-00.6 da 24a. Região,
Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Ministério Pú-
blico do Trabalho da 24ª Região, Procurador: Dr. Rosimara Delmoura
Caldeira, Recorrido(s): Rui Aparecido Carlos Peixoto (Espólio de),
Advogado: Dr. José Carlos Vinha, Advogada: Dra. Ilva Lemos Mi-
randa, Recorrido(s): Deusdedith Gonçalves da Silva, Advogado: Dr.
Sildir Souza Sanches, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao recurso ordinário. Processo: RXOF e ROMS - 137/2004-909-09-
00.8 da 9a. Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Reme-
tente: Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, Recorrente(s):
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Pa-
raná - CREA-PR, Advogado: Dr. Paulo Henrique Zaninelli Simm,
Recorrido(s): Rovilson Bruscagin, Autoridade Coatora: Juiz Titular da
Vara do Trabalho de Paranavaí, Decisão: por unanimidade, dar pro-
vimento ao recurso ordinário e à remessa necessária, para determinar
que a execução do débito trabalhista se realize mediante precatório.
Processo: ROAG - 164/2005-000-19-40.0 da 19a. Região, Relator:
Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Companhia Alagoana de
Recursos Humanos e Patrimoniais - CARHP, Advogada: Dra. Maria
Verônica da Silva Barros, Recorrido(s): João Leite, Juiz do TRT da
19ª Região, Decisão: por unanimidade, decretar a extinção do pro-
cesso, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV,
do Código de Processo Civil. Processo: ROAG - 188/2005-000-05-
40.6 da 5a. Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Recor-
rente(s): Hélio Bandeira Neves (Fazenda Santa Rosa), Advogado: Dr.
Joselita Nepomuceno Borba, Recorrido(s): Miralva dos Santos Mi-
randa, Advogado: Dr. Rosalvo José da Silva Júnior, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do recurso ordinário. Processo: ROAG -
293/2004-000-15-00.5 da 15a. Região, Relator: Ministro Gelson de

Azevedo, Recorrente(s): Orlando Ernesto Lucon, Advogado: Dr. Or-
lando Ernesto Lucon, Recorrido(s): William Rugna Martins, Advo-
gado: Dr. Fábio Ricardo Ceroni, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao recurso ordinário. Processo: ROMS - 418/2006-000-
07-00.2 da 7a. Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Re-
corrente(s): José Jacinto Filho, Recorrido(s): Roselia Amaro dos San-
tos, Autoridade Coatora: Ana Luiza Ribeiro Bezerra - Juíza Substituta
da 6ª Vara do Trabalho de Fortaleza, Decisão: por unanimidade,
decretar a extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos
do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. P ro c e s s o :
ROHC - 433/2006-000-15-00.7 da 15a. Região, Relator: Ministro
Gelson de Azevedo, Recorrente(s): André Barcelos de Souza, Ad-
vogado: Dr. André Barcelos de Souza, Paciente: Sueli de Fátima
Sanita de Jesus, Advogado: Dr. André Barcelos de Souza, Autoridade
Coatora: Juiz Titular da 1ª Vara do Trabalho de São José do Rio
Preto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao recurso or-
dinário. Processo: ROAR - 557/2003-000-08-00.8 da 8a. Região,
Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Edmilson José
Matos Figueira, Advogado: Dr. Alberto Ruy Dias da Silva, Recor-
rido(s): São Raimundo Esporte Clube, Advogado: Dr. Roberto Alves
Vinholte, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário. Processo: ED-ROAR - 721/2005-000-03-00.6 da 3a. Re-
gião, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Embargante: Sebastião
Dimas de Campos, Advogado: Dr. Geraldo Hermógenes de Faria
Neto, Embargado(a): Instituto Católico de Minas Gerais - ICMG,
Advogado: Dr. Cláudio Vinícius Dornas, Decisão: por unanimidade,
rejeitar os embargos de declaração. Processo: ROAR - 722/2003-
000-05-00.8 da 5a. Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo,
Recorrente(s): Polimédica Assistência Médica Ltda., Advogado: Dr.
Roberto de Souza Matos Júnior, Recorrido(s): Daiane Sousa de Pina
Silva, Advogado: Dr. Gustavo Vasconcelos Neves, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao recurso ordinário. Processo: ROAR -
728/2004-000-12-00.8 da 12a. Região, Relator: Ministro Gelson de

Azevedo, Recorrente(s): Jocelem Schutz, Advogado: Dr. Maurício
Pereira Gomes, Recorrido(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Ad-
vogado: Dr. Roberto Mazzonetto, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao recurso ordinário. Processo: ED-ROAR - 846/2004-
000-03-00.5 da 3a. Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo,
Embargante: Sebastião da Silva Andrade e Outra, Advogado: Dr.
Evandro Luiz Barra Cordeiro, Embargado(a): Paulo Roberto de Deus,
Advogado: Dr. Carlos Alberto Camêlo, Embargado(a): Drogaria do
Ilídio Ltda., Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração. Processo: ROAR - 972/2003-000-05-00.8 da 5a. Região,
Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Nilza Maria de
Sousa, Advogado: Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira, Advogado: Dr. Fá-
bio Nóvoa, Recorrido(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado:
Dr. Joaquim Ferreira Filho, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao recurso ordinário.
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Processo: RXOF e ROMS - 1482/2004-000-14-00.0 da 14a. Região,
Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Remetente: TRT da 14ª Re-
gião, Recorrente(s): Fundação Universidade Federal de Rondônia -
Unir, Procurador: Dr. Paulo Gustavo Medeiros Carvalho, Recorri-
do(s): Waldir Rodrigues da Silva e Outros, Advogado: Dr. José Alves
Pereira Filho, Autoridade Coatora: Reitor da Universidade Federal do
Estado de Rondônia, Decisão: por unanimidade, suscitar conflito ne-
gativo de competência perante o Tribunal Regional Federal da 1ª
Região, com base no artigo 118, inciso I c/c o artigo 115, inciso II, do
Código de Processo Civil e determinar a remessa dos autos ao Su-
premo Tribunal Federal, nos termos do disposto no artigo 102, inciso
I, alínea "o", da Constituição Federal. Processo: ROAR - 1821/2004-
000-03-00.9 da 3a. Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo,
Recorrente(s): César Junqueira Pádua, Advogado: Dr. Nilton Moreira,
Recorrido(s): Jorge Tomé da Silva, Advogado: Dr. Lourival Divino
Fagundes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário. Processo: ROMS - 5953/2005-000-07-00.9 da 7a. Região,
Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): José Jacinto
Filho, Recorrido(s): Roselia Amaro dos Santos, Autoridade Coatora:

Ana Luiza Ribeiro Bezerra - Juíza Substituta da 6ª Vara do Trabalho
de Fortaleza, Decisão: por unanimidade, decretar a extinção do pro-
cesso sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV,
do Código de Processo Civil. Processo: ROMS - 7288/2005-000-13-
00.5 da 13a. Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Re-
corrente(s): CEM - Construtora Estela de Melo Ltda. e Outro, Ad-
vogada: Dra. Cynthia de Andrade Barbosa Silva, Recorrido(s): Se-
verino Francisco Rodrigues e Outros, Autoridade Coatora: Juiz Ti-
tular da 6ª Vara do Trabalho de João Pessoa, Decisão: por una-
nimidade, decretar a extinção do processo sem resolução de mérito,
nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.
Processo: ROAR - 10004/2005-000-22-00.9 da 22a. Região, Re-
lator: Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Antônio Alves de
Sousa, Advogado: Dr. Adonias Feitosa de Sousa, Recorrido(s): Com-
panhia Energética do Piauí - Cepisa, Advogado: Dr. Luciano Ma-
chado de Oliveira, Decisão: por unanimidade, decretar a extinção do
processo, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267,
inciso IV c/c o artigo 37 do Código de Processo Civil. Processo: ED-
AIRO - 10103/2004-000-22-40.4 da 22a. Região, Relator: Ministro
Gelson de Azevedo, Embargante: Sistema Meio Norte de Comu-
nicação Ltda., Advogado: Osmar Mendes Paixão Côrtes, Embarga-
do(a): José de Arimatéia Azevedo, , Decisão: por unanimidade, aco-
lher os embargos de declaração, com efeito modificativo, para, sa-
nando a omissão constatada, dar provimento ao agravo de instru-
mento, a fim de determinar o processamento do recurso ordinário em
ação rescisória, nos termos da Resolução Administrativa nº 928/2003,
deliberando, de pronto, a conversão do julgamento no recurso or-
dinário denegado, precedido de publicação de certidão do presente
julgamento, para efeito de intimação das partes, dela constando que o
julgamento do recurso ordinário dar-se-á na primeira sessão ordinária
subseqüente à data de publicação, nos termos do artigo 236 do Re-
gimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho.Processo: ED-
ROAR - 10640/2003-000-02-00.8 da 2a. Região, Relator: Ministro
Gelson de Azevedo, Embargante: Vladimir Francisco de Miranda
Filho, Advogada: Dra. Ana Lúcia Saugo Limberti Nogueira, Em-
bargado(a): Empresa Jornalística Diário de São Paulo Ltda., Ad-
vogado: Dr. Carlos Vieira Cotrim, Decisão: por unanimidade, rejeitar
os embargos de declaração. Processo: ED-ROAR - 11555/2002-000-
02-00.6 da 2a. Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Em-
bargante: Circle Fretes Internacionais do Brasil Ltda., Advogado: Dr.
Arlindo Cestaro Filho, Advogada: Dra. Flávia Lopes Araújo, Ad-
vogado: Dr. Carlos André Lopes Araújo, Embargado(a): Wilson
Braun, Advogada: Dra. Lísia B. Moniz de Aragão, Advogado: Dr.
José Idemar Ribeiro, Advogado: Dr. Euclydes José Marchi Men-
donça, Decisão: adiar o julgamento do processo para a próxima ses-
são por solicitação do Ministro Relator. Processo: ED-ROAR -
13147/2001-000-06-00.6 da 6a. Região, Relator: Ministro Gelson de
Azevedo, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Her-
menegildo Pinheiro, Advogado: Dr. Antônio Mendes Pinheiro, Em-
bargado(a): Maria Adalgisa da Silva, Advogado: Dr. Edvaldo José
Cordeiro dos Santos, Embargado(a): Usina Catende S.A., Decisão:
por unananimidade, rejeitar os embargos de declaração. P ro c e s s o :
ROAR - 40502/1999-000-05-00.0 da 5a. Região, Relator: Ministro
Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Alisson Oliveira dos Santos (Re-
presentado por sua Genitora Joselita de Oliveira dos Santos), Ad-
vogada: Dra. Glória Anísia Bomfim de Oliveira, Recorrido(s): DBA
Engenharia e Manutenção Ltda., Advogado: Dr. Pedro Barachisio
Lisbôa, Recorrido(s): Tatiane Andrade dos Santos e Outros, Advo-
gada: Dra. Marcelle M. Maron Goulart, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do recurso ordinário. Processo: ROMS - 149905/2005-
900-02-00.9 da 2a. Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo,
Recorrente(s): Eder de Oliveira Abensur, Advogado: Dr. Carlos Al-
berto Monteiro da Fonseca, Recorrido(s): Kurt David Wissmann, Ad-
vogado: Dr. Carlos Augusto Pinto Dias, Recorrido(s): Comercial
Construções e Serviços Blanchard Ltda., Advogado: Dr. Bence Pál
Deák, Autoridade Coatora: Juiz Titular da 59ª Vara do Trabalho de
São Paulo, Decisão: por unanimidade: I - decretar a extinção do
processo, sem resolução de mérito, quanto aos pedidos formulados
nas alíneas "a" e "b", com fundamento no artigo 267, inciso VI, do
Código de Processo Civil, ante o não-cabimento do mandado de
segurança; II - quanto aos pedidos formulados nas alíneas "c" e "e",
decretar a extinção do processo, sem resolução de mérito, com fun-
damento no artigo 295, parágrafo único, inciso I, do Código de
Processo Civil, em face da inépcia da petição inicial; III - no que
concerne ao pedido deduzido na alínea "d" da petição inicial, decretar
a extinção do processo, com resolução de mérito, com fundamento no
artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Processo: ROAR
- 160065/2005-900-01-00.0 da 1a. Região, Relator: Ministro Gelson
de Azevedo, Recorrente(s): Waldir Gomes Barreto, Advogado: Dr.
João Batista da Silva, Recorrido(s): Alfeu da Rocha Ferreira, Ad-
vogado: Dr. Bruno José S. Verbicário dos Santos, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao recurso ordinário. Processo: ROAR -
160268/2005-900-01-00.0 da 1a. Região, Relator: Ministro Gelson

de Azevedo, Recorrente(s): Jorge Artur Mateus da Fonseca, Advo-
gado: Dr. Daniel Rocha Mendes, Recorrido(s): Petróleo Brasileiro
S.A. - Petrobrás, Advogada: Dra. Aline Silva de França, Advogado:
Dr. Federico Biagioli, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao recurso ordinário. Processo: AC - 169021/2006-000-00-00.1 da
2a. Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Autor(a): Canroo
Comércio de Artefatos de Couro Ltda., Advogado: Dr. Arnaldo José
Pacífico, Advogado: Dr. Eder Vinicius Penido, Réu: Dora Costa Fer-
reira, Advogada: Dra. Daniela Tomaz de Aquino Villas Bôas, De-
cisão: por unanimidade, decretar a extinção do processo, sem re-
solução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do
Código de Processo Civil. Custas pela Autora, no importe de R$
20,00 (vinte reais), calculadas com base no valor da causa. P ro c e s s o :
CC - 173202/2006-000-00-00.2 da 10a. Região, Relator: Ministro
Gelson de Azevedo, Suscitante: Juiz Titular da 12ª Vara do Trabalho
de Brasília/DF, Suscitado(a): Juiz Titular da 86ª Vara do Trabalho de

São Paulo/SP, Decisão: por unanimidade, julgar procedente o conflito
de competência, a fim de declarar competente a Octogésima Sexta
Vara do Trabalho de São Paulo-SP para processar e julgar a re-
clamação trabalhista ajuizada por Roberto de Camillo. Processo: AG-
AR - 174447/2006-000-00-00.8 da 3a. Região, Relator: Ministro
Gelson de Azevedo, Agravante(s): Romeu Martins, Advogado: Dr.
Afonso Maria Vaz de Resende, Agravado(s): Banco ABN Amro Real
S.A., Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo re-
gimental. Processo: ROAR - 35/2003-000-01-00.4 da 1a. Região,
Relator: Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s):
Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Hélio de Azevedo Torres, Re-
corrido(s): Hailton do Couto, Advogado: Dr. Wagner Gusmão Reis
Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao recurso or-
dinário. Processo: ROAR - 203/2004-000-24-00.7 da 24a. Região,
Relator: Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s):
Ministério Público do Trabalho da 24ª Região (Curador Especial de
Acácio de Souza - Indígena), Procurador: Dr. Cícero Rufino Pereira,
Recorrido(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador:
Dr. Jeferson Carlos Carús Guedes, Recorrido(s): Energética Santa
Helena Ltda., Advogado: Dr. José Antônio Vieira, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao recurso ordinário. Processo: ROAR -
252/2004-000-24-00.0 da 24a. Região, Relator: Ministro Antônio

José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Ministério Público do
Trabalho da 24ª Região (Defensor Dativo de Dulce Luzia da Silva-
Indígena), Procurador: Dr. Renata Aparecida Crema Botasso Tobias,
Recorrido(s): Energética Santa Helena Ltda., Advogado: Dr. José
Antônio Vieira, Recorrido(s): Agrícola Carandá Ltda., Recorrido(s):
Santa Fé Agro-Industrial Ltda., Recorrido(s): Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. Jeferson Carlos Carús Guedes,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário.
Processo: ROMS - 640/2005-000-05-00.5 da 5a. Região, Relator:
Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Sen-
sormatic do Brasil Eletrônica Ltda., Advogado: Dr. Marcelo Pantoja,
Recorrido(s): Vagner Seixas de Jesus, Advogado: Dr. Eduardo Cunha
Rocha, Autoridade Coatora: Juiz Titular da 16ª Vara do Trabalho de
Salvador, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário. Processo: ED-ROAG - 865/2004-000-12-00.2 da 12a. Re-
gião, Relator: Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Em-
bargante: Fundação Kunito Miyasaka, Advogado: Dr. Edson Maria
dos Anjos, Advogado: Dr. Ivo Peretto, Embargado(a): José Celso
Rosa, Advogado: Dr. André Luiz Pellizzaro, Embargado(a): Planesul
Planejamento e Consultoria Técnica S/C Ltda., Embargado(a): Pi-
rapora Agropecuária Ltda., Decisão: por unanimidade, rejeitar os Em-
bargos Declaratórios e, em face de seu caráter meramente prote-
latório, condenar a Embargante ao pagamento de multa fixada em 1%
(um por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente, em
favor dos Embargados, nos termos do artigo 538, parágrafo único, do
Código de Processo Civil. Processo: RXOF e ROAR - 2152/2005-
000-04-00.8 da 4a. Região, Relator: Ministro Antônio José de Barros
Levenhagen, Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região,
Recorrente(s): Município de Eldorado do Sul, Advogado: Dr. Ronaldo
Ribeiro, Recorrido(s): Roselaine Fortes Arruda, Advogado: Dr. Moa-
cir Pereira Xavier, Decisão: por unanimidade, julgar extinto o pro-
cesso, de ofício, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,
inciso IV e § 3º, do Código de Processo Civil. Processo: ED-ROAR
- 3200/2003-000-01-00.0 da 1a. Região, Relator: Ministro Antônio
José de Barros Levenhagen, Embargante: União (Extinta Interbrás),
Procurador: Dr. Moacir Antônio Machado da Silva, Embargado(a):
Paulo Arthur Monetto, Advogado: Dr. Alberto Lúcio Moraes No-
gueira, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios
e, em face de seu caráter meramente protelatório, condenar a Em-
bargante ao pagamento de multa fixada em 1% (um por cento) sobre
o valor da causa, corrigido monetariamente, em favor do Embargado,
nos termos do artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo
Civil. Processo: RXOF e ROAR - 6098/2004-909-09-00.2 da 9a.
Região, Relator: Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Re-
metente: Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, Recorrente(s):
União (Extinto Inamps), Procurador: Dr. Moacir Antônio Machado da
Silva, Recorrido(s): Ana Nunes Bassimelo, Advogado: Dr. Wilson
Leite de Morais, Decisão: por unanimidade: I - não conhecer da
remessa necessária, por falta de alçada; II - negar provimento ao
recurso ordinário. Processo: ROAR - 6617/2004-000-13-00.0 da
13a. Região, Relator: Ministro Antônio José de Barros Levenhagen,
Recorrente(s): Ecoclínica S/C Ltda., Advogado: Dr. José Mário Porto
Júnior, Recorrido(s): César Ribeiro Ferreira, Advogado: Dr. Fernando
Antônio de Figueiredo Porto, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao recurso ordinário. Processo: ROAR - 10127/2005-000-
02-00.9 da 2a. Região, Relator: Ministro Antônio José de Barros
Levenhagen, Recorrente(s): Flávio Martins Barbosa, Advogado: Dr.
Rodrigo de Campos Meda, Recorrido(s): Ruy Veridiano Patu Rebello
Pinho, Advogado: Dr. Marcelo Augusto Domingues Pimentel, De-
cisão: por unanimidade, julgar extinto o processo, sem resolução do
mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV e § 3º, do Código de
Processo Civil. Processo: ED-ROMS - 11184/2004-000-02-00.4 da
2a. Região, Relator: Ministro Antônio José de Barros Levenhagen,
Embargante: Antônio Carlos Rivelli e Outro, Advogado: Dr. Antônio
Carlos Rivelli, Advogado: Dr. Alessandro José Silva Lodi, Advogada:
Dra. Renata Vieira Fonseca, Embargado(a): Companhia Brasileira de
Distribuição, Advogado: Dr. Ariane Joice dos Santos, Embargado(a):
Rede Barateiro de Supermercados S.A., Embargado(a): Pedro José da
Silva Cosetto, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de-
claratórios e, em face de seu caráter meramente protelatório, condenar
os embargantes ao pagamento de multa fixada em 1% (um por cento)
sobre o valor da causa, corrigido monetariamente, em favor dos
embargados, nos termos do artigo 538, parágrafo único, do Código de
Processo Civil. Processo: ROAR - 11332/2002-000-02-00.9 da 2a.
Região, Relator: Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Re-
corrente(s): HOS Engenharia e Construções Ltda., Advogado: Dr.
Hovhannes Guekguezian, Recorrido(s): Valentin Wilson Stafuzi, Ad-
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vogado: Dr. Luiz Alberto Tadao Okumura, Decisão: por unanimidade:
I - rejeitar a preliminar de inépcia da inicial, suscitada pelo Ministério
Público; II - negar provimento ao recurso ordinário. Processo: ED-
ROMS - 12475/2004-000-02-00.0 da 2a. Região, Relator: Ministro
Antônio José de Barros Levenhagen, Embargante: Quinaut Alencar da
Silva, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Advogado: Dr.
Marcos Schwartsman, Embargado(a): Fundação Antônio Prudente -
Hospital A C Camargo, Advogado: Dr. Flávio Augusto Phols, De-
cisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios e, em face
de seu caráter meramente protelatório, condenar o Embargante ao
pagamento de multa fixada em 1% (um por cento) sobre o valor da
causa, corrigido monetariamente, em favor da Embargada, nos termos
do artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil. P ro -
cesso: AC - 174109/2006-000-00-00.3 da 4a. Região, Relator: Mi-
nistro Antônio José de Barros Levenhagen, Autor(a): David Rodri-
gues dos Santos, Advogado: Dr. Marco Aurélio Coimbra, Réu: Auto
Viação Capão Novo Ltda., Advogado: Dr. Miguel Glashorester Se-
vero, Decisão: por unanimidade, julgar parcialmente procedente o
pedido para, confirmando a liminar deferida, imprimir efeito sus-
pensivo ao recurso ordinário, a fim de que, mantida a suspensão do
ato de constrição do faturamento da executada, fique retido no juízo
da execução os depósitos já efetuados, até o julgamento do Processo
nº MS-4190/2005-000-04-00.5. Custas pela ré, no importe de R$
1.729,00 (mil setecentos e vinte e nove reais), calculadas sobre o
valor dado à causa na inicial, de R$ 86.452,31 (oitenta e seis mil,
quatrocentos e cinqüenta e dois reais e trinta e um centavos). P ro -
cesso: ROAR - 444/2004-000-10-00.2 da 10a. Região, Relator: Mi-
nistro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Cleomar Alves Pin-
to, Advogado: Dr. Márcio Augusto M. Martins, Recorrido(s): Ranulfo
José da Silva, Recorrido(s): Adhemar José Pedreira, Advogada: Dra.
Juliene Pedreira Lima, Recorrido(s): Procyon Engenharia Ltda., Re-
corrido(s): Sengetec Serviços e Construções Ltda., Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao recurso ordinário. Processo: ROAR e
ROAC - 511/2005-000-04-00.2 da 4a. Região, Relator: Ministro Ives
Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Bayer do Brasil S.A., Advo-
gado: Dr. Benoni Rossi, Recorrido(s): Adalmiro Pinto Gaedke, Ad-
vogada: Dra. Gisele Przibilski Barreto Campos, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento aos recursos ordinários em ação cautelar
e em ação rescisória. Processo: AG-ROAR - 515/2004-000-17-00.9
da 17a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agra-
vante(s): Espírito Santo Centrais Elétricas S.A. - Escelsa, Advogado:
Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Ana Maria Prates do Amaral e
Outros, Advogado: Dr. Erildo Pinto, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo regimental e, ante o seu caráter protelatório,
condenar a Agravante ao pagamento da multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor corrigido da causa, em favor dos Agravados, prevista no
artigo 557, § 2º, do Código de Processo Civil, no importe de R$
1.323,92 (mil trezentos e vinte e três reais e noventa e dois centavos).
Processo: A-ROMS - 907/2000-000-01-00.1 da 1a. Região, Relator:
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): Ampla Energia e
Serviços S.A., Advogado: Dr. Ricardo César Rodrigues Pereira, Agra-
vado(s): Ronaldo Pereira de Alcântara e Outros, Advogado: Dr. Ra-
fael Pinaud Freire, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo e aplicar à Agravante, nos termos do artigo 557, § 2º, do
Código de Processo Civil, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor
corrigido da causa, no importe de R$ 784,97 (setecentos e oitenta e
quatro reais e noventa e sete centavos), em favor dos Reclamantes,
em face do caráter manifestamente infundado do apelo. P ro c e s s o :
ROAR - 1278/2004-000-15-00.4 da 15a. Região, Relator: Ministro
Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Ailton Luiz Coimbra e
Outros, Advogado: Dr. Sérgio Tozetto, Recorrido(s): Ferroban - Fer-
rovias Bandeirantes S.A., Advogada: Dra. Renata Russo Lara, De-
cisão: por unanimidade, dar provimento ao recurso ordinário para,
acolhendo a preliminar de nulidade da decisão recorrida por cer-
ceamento de defesa, determinar o retorno dos autos ao Tribunal Re-
gional do Trabalho de origem, a fim de que proceda à reabertura da
instrução processual da presente ação rescisória, concedendo aos Au-
tores oportunidade para produzirem as provas indicadas na exordial, e
que prossiga no julgamento da lide, como entender de direito. P ro -
cesso: ROAR - 1581/2002-000-15-00.5 da 15a. Região, Relator:
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Battaglia & Bat-
taglia Ltda. - ME, Advogada: Dra. Keyla Caligher Neme Gazal,
Recorrido(s): Edílson da Silva, Advogado: Dr. Renato Rozinelli, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário. P ro -
cesso: ROAR - 1620/2004-000-15-00.6 da 15a. Região, Relator:
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Telecomunicações
de São Paulo S.A. - Telesp, Advogada: Dra. Jussara Iracema de Sá e
Sacchi, Recorrido(s): Edina Maria de Moraes Gomes e Outras, Ad-
vogado: Dr. Eduardo Ferrari da Glória, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao recurso ordinário. Processo: ROAR -
10055/2005-000-22-00.0 da 22a. Região, Relator: Ministro Ives Gan-
dra Martins Filho, Recorrente(s): Cícero Carmo da Silva, Advogado:
Dr. Clayton Rodrigues de Moura Silva, Recorrido(s): Companhia
Nacional de Abastecimento - Conab, Advogado: Dr. José Wilson
Ferreira de Araújo Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provi-
mento ao recurso ordinário. Processo: ROAR - 11346/2003-000-02-
00.3 da 2a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho,
Recorrente(s): Irene de Liz Velho, Advogado: Dr. Manoel Antônio de
Santana, Recorrido(s): Quatro Marcos Ltda. e Outra, Advogado: Dr.
Miguel Vicente Arteca, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao recurso ordinário. Processo: A-ROMS - 12855/2004-000-02-00.4
da 2a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agra-
vante(s): Norf Esportes Bar e Restaurante Ltda., Advogado: Dr. Gui-
lherme Miguel Gantus, Agravado(s): Sindicato dos Trabalhadores em
Hotéis, Apart-Hotéis, Motéis, Flats, Pensões, Hospedarias, Pousadas,
Restaurantes, Churrascarias, Cantinas, Pizzarias, Bares, Lanchonetes,
Sorveterias, Confeitarias, Docerias, Buffets, Fast-Foods e Asseme-
lhados de São Paulo e Região, Advogada: Dra. Rita de Cássia Bar-
bosa Lopes, Advogada: Dra. Patricia Damasio Khalil Ibrahim, Agra-

vado(s): Café Photo Bar Promoções Artísticas e Culturais Ltda., De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à
Reclamada, nos termos do artigo 557, § 2º, do Código de Processo
Civil, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da causa,
no importe de R$ 110,81 (cento e dez reais e oitenta e um centavos),
por se tratar de recurso infundado. Processo: ROAR - 13732/2004-
000-02-00.0 da 2a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins
Filho, Recorrente(s): Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São
Paulo S.A., Advogado: Dr. José Augusto Rodrigues Júnior, Recor-
rido(s): Wilson Roberto Moreira, Advogado: Dr. Romeu Guarnieri,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário.
Processo: AR - 164689/2005-000-00-00.9 da 9a. Região, Relator:
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Revisor: Min. José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Autor(a): Município de Pato Branco, Ad-
vogado: Dr. Erlon Fernando Ceni de Oliveira, Advogado: Dr. Cris-
thian Denardi de Britto, Réu: Samoel Ferreira Primo, Advogado: Dr.
Cláudio Antônio Ribeiro, Decisão: suspender o julgamento do pro-
cesso a pedido do Exmo. Ministro Relator. Processo: ROAR -
172962/2006-900-02-00.4 da 2a. Região, Relator: Ministro Ives Gan-
dra Martins Filho, Recorrente(s): Luiz Carlos Navarro, Advogado: Dr.
Ronald Silka de Almeida, Recorrido(s): ZHY Indústria e Comércio de
Roupas Ltda., Advogado: Dr. Lucimara Tomaz Caldo, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário. Processo: AI-
RO - 137/2004-000-17-40.8 da 17a. Região, Relator: Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Hiper Export Ter-
minais Retroportuários S.A., Advogada: Dra. Carla Gusman Zouain,
Agravado(s): Dircilene Maria Rigo, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Agravo de Instrumento. Processo: ROAR - 461/2001-
000-08-00.8 da 8a. Região, Relator: Ministro José Simpliciano Fon-
tes de F. Fernandes, Recorrente(s): Maria das Graças Ferreira Farias,
Advogada: Dra. Maria do Perpétuo Socorro Espinheiro de Oliveira,
Recorrido(s): Sindicato Rural de São Domingos do Capim, Advo-
gado: Dr. Hermes Afonso Tupinambá Neto, Decisão: por unanimi-
dade, dar provimento ao Recurso Ordinário para julgar improcedente
a Ação Rescisória. Custas em reversão. Processo: AIRO - 518/2003-
000-01-40.3 da 1a. Região, Relator: Ministro José Simpliciano Fon-
tes de F. Fernandes, Agravante(s): IRB - Brasil Resseguros S.A.,
Advogado: Dr. José Perez de Rezende, Agravado(s): Simplício Fer-
reira Faro, Advogado: Dr. Luís Augusto Lyra Gama, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
ROAR - 666/2004-000-04-00.8 da 4a. Região, Relator: Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Valdir dos
Santos Rodrigues, Advogado: Dr. Valdemar Alcebíades Lemos da
Silva, Recorrido(s): Maria Teresinha Silva da Costa, Advogado: Dr.
Paulo Ricardo Fetter Nunes, Decisão: por unanimidade, decretar a
extinção do processo, sem resolução do mérito, com fundamento no
artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. Custas pela
Autora, isenta em razão da declaração de insuficiência econômica de
folha 13 (artigo 790, § 3º, da Consolidação das Leis do Trabalho).
Processo: ED-ROAG - 743/2005-000-03-00.6 da 3a. Região, Re-
lator: Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante:
GDK Engenharia S.A., Advogado: Dr. Sylvio Guimarães Lobo, Ad-
vogado: Dr. Gustavo Garcez, Embargado(a): Petróleo Brasileiro S.A.
- Petrobrás, Advogado: Dr. Igor Coelho Ferreira de Miranda, Em-
bargado(a): José Francisco Filho, Decisão: por unanimidade, negar
provimento aos Embargos Declaratórios. Processo: RXOF e ROAR
- 1389/2005-000-04-00.1 da 4a. Região, Relator: Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Remetente: Tribunal Regional do
Trabalho da 4ª Região, Recorrente(s): Município de Gravataí, Pro-
curador: Dr. Félix Menger Monteiro, Recorrido(s): Aureo Francisco
Alves Dihl, Advogado: Dr. Bruno Júlio Kahle Filho, Decisão: por
unanimidade, julgar extinto o processo, sem resolução do mérito, em
razão da impossibilidade jurídica do pedido, nos termos do artigo
267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Custas e honorários
advocatícios na forma do acórdão recorrido. Processo: ROAR -
1626/2003-000-15-00.2 da 15a. Região, Relator: Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Sílvia Hady Frutuoso
Vaughan, Advogado: Dr. Rizzo Coelho de Almeida Filho, Recor-
rido(s): Município de Sumaré, Procurador: Dr. Ivan Loureiro de
Abreu e Silva, Decisão: por unanimidade, decretar a extinção do
processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267,
inciso IV, do Código de Processo Civil. Custas pela Autora, isenta em
razão da declaração de insuficiência econômica de folha 12 (artigo
790, § 3º, da Consolidação das Leis do Ttrabalho). Processo: ED-
ROAR e ROAC - 2425/2004-000-04-00.3 da 4a. Região, Relator:
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante: Rá-
dio e Televisão Portovisão Ltda., Advogado: Dr. Jeferson de Boni
Almeida, Embargado(a): Sindicato dos Trabalhadores em Empresas
de Radiodifusão e Televisão do Rio Grande do Sul, Advogado: Dr.
Pedro Luiz Corrêa Osório, Advogado: Dr. Antônio Cândido Osório
Neto, Advogado: Dr. Celma Nunes Franco Osório, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento aos Embargos Declaratórios. P ro c e s s o :
ROMS - 3344/2004-000-04-00.0 da 4a. Região, Relator: Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Banco do
Estado de São Paulo S.A. - Banespa, Advogado: Dr. Tiago Tweedie
Luiz, Recorrido(s): Lauro Ribeiro da Costa e Outros, Recorrido(s):
Olvebra Industrial S.A., Recorrido(s): Oderich Irmãos Indústria de
Alimentos S.A., Advogada: Dra. Luciana Meira, Autoridade Coatora:
Juiz Titular da Vara do Trabalho de Guaíba, Decisão: por unani-
midade, dar provimento parcial ao Recurso Ordinário apenas para
reduzir o valor das custas processuais de R$ 2.000,00 (dois mil reais)
para R$ 20,00 (vinte reais), calculado sobre o valor dado à causa na
inicial, ficando o Impetrante autorizado a pleitear, junto à Receita
Federal, a restituição do que foi recolhido a maior. Processo: ROMS
- 4171/2004-000-01-00.4 da 1a. Região, Relator: Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Casa da Moeda do
Brasil - CMB, Advogado: Dr. Mário Jorge Rodrigues de Pinho, Re-
corrido(s): Sindicato Nacional dos Trabalhadores na Indústria Moe-
deira e Similares, Autoridade Coatora: Juiz Titular da 22ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, Decisão: por unanimidade, julgar extinto
o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267,
inciso IV, do Código de Processo Civil. Custas pela Impetrante no
importe de R$ 20,00 (vinte reais) calculadas sobre o valor dado à
causa na inicial. Processo: ROMS - 10041/2003-000-02-00.4 da 2a.
Região, Relator: Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Recorrente(s): João Massaki Kaneko, Advogado: Dr. José de Souza
Paim, Recorrido(s): Auceni Batista Santos, Advogada: Dra. Roseli
Gomes Martins, Recorrido(s): Massera do Brasil Ltda., Autoridade
Coatora: Juiz Titular da 1ª Vara do Trabalho de Praia Grande, De-
cisão: por unanimidade, decretar a extinção do processo, sem re-
solução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do
Código de Processo Civil. Custas pelo Recorrente, já recolhidas.
Processo: ROMS - 10069/2005-000-02-00.3 da 2a. Região, Relator:
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s):
Echlin do Brasil Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Clóvis
Silveira Salgado, Recorrido(s): Silvana Gallindo, Advogado: Dr. Lau-
ro Alves do Nascimento, Autoridade Coatora: Juiz Titular da Vara do
Trabalho de Ribeirão Pires, Decisão: por unanimidade, julgar extinto
o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso
IV, do Código de Processo Civil. Custas na forma do acórdão re-
corrido. Processo: AIRO - 10303/2004-000-02-01.4 da 2a. Região,
Relator: Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agra-
vante(s): Rubens Muniz da Costa e Outra, Advogado: Dr. Arthur
Azevedo Neto, Agravado(s): Júlio Minoru Maeda, Advogada: Dra.
Maria Salete Goes de Moura, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do Agravo de Instrumento. Processo: ED-ROAR -
11050/2004-000-02-00.3 da 2a. Região, Relator: Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante: Sidnei Benedicto, Ad-
vogado: Dr. Francisco José Emídio Nardiello, Embargado(a): Ele-
tropaulo - Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A., Advogada:
Dra. Jussara Iracema de Sá e Sacchi, Decisão: por unanimidade,
negar provimento aos Embargos de Declaração. Processo: ED-
ROMS - 13543/2004-000-02-00.8 da 2a. Região, Relator: Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante: Rosa Nair
Giarelli, Advogado: Dr. Homero Andretta, Embargado(a): Nair Ro-
drigues de Araújo, Advogada: Dra. Patricia Damasio Khalil Ibrahim,
Decisão: por unanimidade, negar provimento aos Embargos Decla-
ratórios. Processo: ED-ROAR - 25970/2002-900-04-00.0 da 4a. Re-
gião, Relator: Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Embargante: Corsan - Companhia Riograndense de Saneamento, Ad-
vogado: Dr. Jorge Sant'Anna Bopp, Embargado(a): Volmir Leandro
Almeida, Advogado: Dr. Celso Hagemann, Advogado: Dr. Ranieri
Lima Resende, Embargado(a): STE - Serviços Técnicos de Enge-
nharia S.A., Advogado: Dr. Gilberto Libório Barros, Decisão: por
unanimidade, negar provimento aos Embargos de Declaração.<!ID817023-3>

Processo: ROAR - 55235/2000-000-01-00.1 da 1a. Região, Relator:
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s):
Nestlé Brasil Ltda., Advogado: Dr. Oduwaldo A. Ferreira, Recor-
rido(s): Eurides Pinto Coimbra, Advogado: Dr. Eustáquio Araújo Ca-
xilé, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso Ordinário.
Processo: ED-AR - 156605/2005-000-00-00.8 da 21a. Região, Re-
lator: Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante:
União, Procurador: Dr. Moacir Antônio Machado da Silva, Embar-
gado(a): Francisco Evilásio da Silva, Advogada: Dra. Eryka Farias de
Negri, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos Embargos
Declaratórios. Processo: AR - 162251/2005-000-00-00.0 da 3a. Re-
gião, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Revisor: Min. José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Autor(a): Nelson Mendes Fon-
seca, Advogado: Dr. Longobardo Affonso Fiel, Réu: Companhia de
Armazéns de Silos do Estado Minas Gerais - Casemg, Advogado: Dr.
Karla Renata França Carvalho, Decisão: retirar o processo de pauta a
pedido do Ministro Relator. Processo: ED-ROAR - 625731/2000.7
da 2a. Região, Relator: Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Embargante: SEPTEM - Serviços de Segurança Ltda., Ad-
vogado: Dr. Eduardo Valentim Marras, Embargado(a): Josias da Silva,
Advogada: Dra. Maria Cristina Rodrigues Viana, Decisão: por una-
nimidade, dar provimento aos Embargos de Declaração para, con-
ferindo-lhes efeito modificativo, afastar a extinção do feito e, pros-
seguindo na análise da pretensão rescisória, dar parcial provimento ao
Recurso Ordinário, julgando parcialmente procedente o pedido, res-
cindindo em parte a sentença proferida nos autos da Reclamação
Trabalhista 2.143/93 e, em juízo rescisório, determinar que os des-
contos da contribuição previdenciária sejam suportados por ambas as
partes, cada qual com sua quota-parte, pelo custeio da Seguridade
Social, na forma da lei. Custas processuais, em reversão. P ro c e s s o :
ROMS - 60/2005-000-06-00.2 da 6a. Região, Relator: Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Banco ABN Amro Real S.A.,
Advogado: Dr. Álvaro Van Der Ley Lima Neto, Recorrido(s): Almir
Antônio Morais de Vasconcelos, Advogado: Dr. José Flávio de Lu-
cena, Autoridade Coatora: Juiz Titular da 8ª Vara do Trabalho do
Recife, Decisão: por unanimidade, conhecer e dar provimento ao
recurso para: I - conceder a segurança, determinando a liberação do
numerário do Banco impetrante, que foi alvo de penhora nos autos da
Reclamação Trabalhista nº 438/2002-906-06-01-0, perante a 8ª Vara
do Trabalho do Recife/PE; II - restabelecer o valor original da causa,
reduzindo, em conseqüência, a condenação ao pagamento de custas
para R$20,00 (vinte reais), a cargo do litisconsorte ora recorrido.
Processo: ROAR - 146/2003-000-19-00.2 da 19a. Região, Relator:
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): José Ferreira Leite
(Espolio de), Advogado: Dr. Manoel Leite dos Santos Neto, Re-
corrido(s): Município de Cajueiro, Advogado: Dr. Luiz Henrique Ca-
valcante Melo, Advogado: Dr. Carlos Bernardo, Decisão: por una-
nimidade, conhecer e negar provimento ao recurso ordinário em ação
rescisória. Processo: ROAR - 152/2002-000-18-00.4 da 18a. Região,
Relator: Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Antonito
de Jesus Dias, Advogado: Dr. Pedro Márcio Mundim de Siqueira,
Recorrido(s): Companhia Energética de Goiás - Celg, Advogada: Dra.
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Ilda Terezinha de Oliveira Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer
e negar provimento ao recurso ordinário em ação rescisória. P ro -
cesso: ROAR - 246/2001-000-17-00.8 da 17a. Região, Relator: Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Criativa Propaganda
Ltda., Advogado: Dr. Rubens Musiello, Recorrido(s): Maria Adelina
Diniz, Advogado: Dr. Paulo Fernando do Carmo, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do recurso ordinário em ação rescisória. P ro -
cesso: ED-ROAR - 500/2000-000-17-00.7 da 17a. Região, Relator:
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Embargante: Banco ABN Amro
Real S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Embar-
gado(a): José Maria da Silva, Advogada: Dra. Celita Oliveira Sousa,
Advogado: Dr. Carlos Alberto de Souza Rocha, Decisão: por una-
nimidade, acolher os embargos de declaração opostos pelo Banco
para, tão-somente, prestar os esclarecimentos constantes na funda-
mentação do voto. Processo: RXOF e ROAR - 548/2003-000-08-
00.7 da 8a. Região, Relator: Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região, Recorren-
te(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: Dr.
Jeferson Carlos Carús Guedes, Recorrido(s): Antônia Creonildes Ma-
ciel Costa Quaresma e Outros, Recorrido(s): Benedito da Costa Lima
e Outro, Advogado: Dr. Licival da Silva Lobato, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento à remessa oficial e ao recurso ordinário
em ação rescisória. Processo: RXOF e ROMS - 561/2004-000-17-
00.8 da 17a. Região, Relator: Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região, Recor-
rente(s): Estado do Espírito Santo, Procuradora: Dra. Valéria Reisen
Scardua, Recorrido(s): Adriana Gomes da Silva e Outros, Advogado:
Dr. Jefferson Caetano da Silva, Recorrido(s): Construservi Constru-
tora e Prestadora de Serviços Ltda., Autoridade Coatora: Juiz Titular
da 2ª Vara do Trabalho de Vitória, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer da remessa oficial e do recurso ordinário e, no mérito, negar-
lhes provimento. Processo: ROAR e ROAC - 615/2004-000-05-00.0
da 5a. Região, Relator: Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recor-
rente(s): Acopla - Indústria. Comércio e Representações Ltda., Ad-
vogado: Dr. Joel Araújo Fontoura de Oliveira, Recorrido(s): Jarbas
Teixeira Gomes, Advogado: Dr. Ezíquio de Almeida Ferreira, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário em
ação rescisória, bem como ao recurso ordinário em ação cautelar, por
força do artigo 769 do Código de Processo Civil. Processo: ED-A-
ROAR - 786/2004-000-03-00.0 da 3a. Região, Relator: Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Embargante: Silvana Aparecida de Car-
valho, Advogado: Dr. Pedro José de Paula Gelape, Advogado: Dr.
Carlos Augusto Junqueira Henrique, Embargado(a): Marco Antônio
Faria Feltre e Outra, Advogado: Dr. Aguiar Resende de Oliveira,
Decisão: unanimidade, rejeitar os presentes declaratórios e, decla-
rando o seu caráter protelatório, aplicar à embargante multa de 1%
sobre o valor da causa, em favor dos embargados, nos termos do
parágrafo único do artigo 538 do Código de Processo Civil. P ro -
cesso: ED-ROAR - 796/2002-000-12-00.5 da 12a. Região, Relator:
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Embargante: Carlos Luiz de Oli-
veira e Outros, Advogado: Dr. Alexandre Santana, Embargado(a):
Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Cássio Murilo Pires,
Decisão: por unanimidade, acolher os embargos de declaração, tão-
somente, para acrescer à fundamentação do acórdão, as razões ora
consignadas no voto. Processo: A-AIRO - 852/2005-000-12-40.9 da
12a. Região, Relator: Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravan-
te(s): Câmara de Mediação e Arbitragem de Joinville, Advogado: Dr.
Damiano Flenik, Agravado(s): Ministério Público do Trabalho da 12ª
Região, Procurador: Dr. Marcelo José Ferlin D'Ambroso, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do agravo, por irregularidade de re-
presentação processual. Processo: ED-RXOF e ROAR - 1171/2001-
000-15-00.3 da 15a. Região, Relator: Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Embargante: Universidade de São Paulo - USP, Advogado: Dr.
José Marcos Tayah, Embargado(a): Anselmo Martins, Advogado: Dr.
Felício Vanderlei Deriggi, Decisão: por unanimidade, acolher os em-
bargos de declaração para excluir de sua parte dispositiva (folha 216)
a condenação da Universidade de São Paulo - USP, ora embargante,
ao pagamento das custas. Processo: AIRO - 1352/2005-000-15-40.8
da 15a. Região, Relator: Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agra-
vante(s): Oswaldo Burattini, Advogado: Décio de Proença, Agra-
vado(s): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços
de Saúde de Campinas, Advogado: Rinaldo Corasolla, Agravado(s):
Instituto de Psiquiatria e Higiene Mental Jundiaí Ltda., Decisão: por
unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, afastada
a deserção, destrancar o Recurso Ordinário, deliberando de pronto a
conversão do julgamento no Recurso Ordinário denegado, precedido
de publicação de certidão do presente julgamento, para efeito de
intimação das partes, dela constando que o julgamento do Recurso
Ordinário dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data de
publicação, nos termos do artigo 236 do Regimento Interno do Tri-
bunal Superior do Trabalho. Processo: ROAR - 1384/2002-000-01-
00.2 da 1a. Região, Relator: Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Recorrente(s): Maria Lúcia de Souza Reis e Outros, Advogado: Dr.
César Romero Vianna Júnior, Recorrido(s): Caixa Econômica Federal
- CEF, Advogado: Dr. Thiago Linhares Paim Costa, Decisão: por
unanimidade: I - homologar a desistência recursal em relação aos
recorrentes ELIANE MASSENA BASTOS, DEOCLÉCIO FRAN-
CISCO DA COSTA, ALBANIR PEREIRA DA SILVEIRA e JOA-
QUIM MARTINS DE ALMEIDA, ante a transação efetivada entre a
FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF e os
recorrentes supracitados; II - determinar que seja reautuado o pro-
cesso, para que passe a constar como recorrentes MARIA LÚCIA
FARIA DE SOUZA REIS E OUTROS; III - por unanimidade, negar
provimento ao recurso ordinário em ação rescisória. Processo: ED-
AIRO - 1408/2003-000-15-40.2 da 15a. Região, Relator: Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Embargante: Ataíde Jota Schott, Advogado:
Dr. José Pereira Filho, Embargado(a): Município de Martinópolis,
Decisão: por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de de-
claração. Processo: ROMS - 1464/2004-000-05-00.8 da 5a. Região,

Relator: Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Myrian
Solange Martins Bohana Simões, Advogado: Dr. José Augusto Silva
Leite, Recorrido(s): Selma Maria Rocha de Carvalho, Advogado: Dr.
Adriano Muricy da Silva Nossa, Recorrido(s): Laboratório de Pa-
tologia Clínica Ltda. - Lapaclin, Autoridade Coatora: Juiz Titular da
24ª Vara do Trabalho de Salvador, Decisão: retirar o processo de
pauta a pedido do Relator. Processo: ROMS - 2194/2002-000-06-
00.5 da 6a. Região, Relator: Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Recorrente(s): Belarmino Luiz Pessoa de Mello Neto, Advogado: Dr.
Márcio Guilherme Moreira da Cunha Rabelo, Recorrido(s): Antônio
Otílio dos Santos, Advogado: Dr. Odeval Francisco Barbosa, Au-
toridade Coatora: Juiz Titular da Vara do Trabalho de Timbaúba,
Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao recurso
ordinário. Processo: A-ROMS - 2578/2005-000-04-00.1 da 4a. Re-
gião, Relator: Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Ba-
gaggem Comunicação Ltda., Advogada: Dra. Viviane Zanatta, Agra-
vado(s): Ana Fátima Lacerda, Advogada: Dra. Jaqueline Bing Torgan
Fusco, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao
agravo. Processo: ROAR - 3047/2004-000-04-00.5 da 4a. Região,
Relator: Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Ben Hur
Santos da Silva, Advogada: Dra. Luciana Lima de Mello, Recor-
rido(s): Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S.A. - Trensurb,
Advogado: Dr. Cláudio Rosa Rodrigues de Freitas, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao recurso ordinário em ação rescisória.
Processo: ROAR - 4227/2002-900-01-00.2 da 1a. Região, Relator:
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Aloísio Barros da
Silva, Advogado: Dr. Vagner Ribeiro dos Santos, Recorrido(s): Im-
portadora Nipo Brasileira Ltda., Advogado: Dr. José Roberto Hannig
da Gama, Decisão: por unanimidade: I - deferir os benefícios da
justiça gratuita formulado pelo autor em razões de recurso ordinário
para rejeitar a preliminar de não-conhecimento do recurso ordinário,
por deserção, argüida pelo parquet; II - negar provimento ao recurso
ordinário em ação rescisória. Processo: ROMS - 15100/2002-900-14-
00.8 da 14a. Região, Relator: Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 14ª Região, Pro-
curador: Dr. José Heraldo de Sousa, Recorrido(s): Sindicato dos Tra-
balhadores nas Indústrias Urbanas do Estado de Rondônia - Sindur,
Advogado: Dr. Elton José Assis, Recorrido(s): Companhia de Águas
e Esgotos de Rondônia - CAERD, Autoridade Coatora: Juiz Titular da
3ª Vara do Trabalho de Porto Velho, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer e dar provimento ao recurso ordinário, para julgar extinto o
processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso
VI, do Código de Processo Civil, ante o não-cabimento do mandado
de segurança. Custas no importe de R$10,64, nos termos do artigo
789 da Consolidação das Leis do Trabalho. Processo: ROMS -
19238/2002-900-14-00.6 da 14a. Região, Relator: Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da
14ª Região, Procurador: Dr. Marcelo José Ferlin D'Ambroso, Re-
corrido(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Urbanas do
Estado de Rondônia - Sindur, Advogado: Dr. Adevaldo Andrade Reis,
Recorrido(s): Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia - CAERD,
Autoridade Coatora: Juiz Titular da 3ª Vara do Trabalho de Porto
Velho, Decisão: por unanimidade, conhecer e dar provimento ao re-
curso ordinário, para julgar extinto o processo, sem resolução do
mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo
Civil, ante o não-cabimento do mandado de segurança. Custas no
importe de R$10,64, nos termos do artigo 789 da Consolidação das
Leis do Trabalho. Processo: ROMS - 19267/2002-900-14-00.8 da
14a. Região, Relator: Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recor-
rente(s): Ministério Público do Trabalho da 14ª Região, Procurador:
Dr. Marcelo José Ferlin D'Ambroso, Recorrido(s): Sindicato dos Tra-
balhadores nas Indústrias Urbanas do Estado de Rondônia - Sindur,
Advogado: Dr. Adevaldo Andrade Reis, Recorrido(s): Companhia de
Águas e Esgotos de Rondônia - CAERD, Autoridade Coatora: Juiz
Titular da 3ª Vara do Trabalho de Porto Velho, Decisão: por una-
nimidade, conhecer e dar provimento ao recurso ordinário, para julgar
extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo
267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ante o não-cabimento do
mandado de segurança. Custas no importe de R$10,64, nos termos do
artigo 789 da Consolidação das Leis do Trabalho. Processo: ROMS
- 37121/2002-900-14-00.4 da 14a. Região, Relator: Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da
14ª Região, Procurador: Dr. Marcelo José Ferlin D'Ambroso, Re-
corrido(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Urbanas do
Estado de Rondônia - Sindur, Advogado: Dr. Adevaldo Andrade Reis,
Recorrido(s): Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia - CAERD,
Autoridade Coatora: Juiz Titular da 5ª Vara do Trabalho de Porto
Velho, Decisão: por unanimidade, conhecer e dar provimento ao re-
curso ordinário, para julgar extinto o processo, sem resolução do
mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo
Civil, ante o não-cabimento do mandado de segurança. Custas no
importe de R$10,64, nos termos do artigo 789 da Consolidação das
Leis do Trabalho. Processo: ROAR - 50705/2002-900-12-00.6 da
12a. Região, Relator: Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recor-
rente(s): Valdir Will, Advogado: Dr. Francisco João Lessa, Recor-
rido(s): Akros Industrial de Plásticos Ltda., Advogado: Dr. Cláudio
Pereira Ramos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso
ordinário em ação rescisória. Processo: ROAR - 55147/2001-000-01-
00.0 da 1a. Região, Relator: Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Recorrente(s): Renan Ferreira e Outros, Advogado: Dr. César Romero
Vianna Júnior, Recorrido(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Ad-
vogado: Dr. André Yokomizo Aceiro, Advogado: Dr. Leonardo Mar-
tuscelli Kury, Decisão: por unanimidade: I - homologar o acordo em
relação aos recorrentes ARLETE DA SILVA RIBEIRO, DIVA LETO
RUGERRI, MARLENE MARIA DA CAMARA CARVALHO,
ADILSON DA SILVEIRA CARVALHO, LENY DE BARROS FRA-
GA, WANDA CIUFFO DE SOUZA, MARIA DIONEA CIUFFO DE
SOUZA, ELISA ALFRADIQUE GOMES, FRANCISCO JORGE DA
COSTA, IVANY DE OLIVEIRA RIBEIRO E DAVID GERALDO

XAVIER PAES, ante a transação efetivada entre a CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL e os recorrentes supracitados; II - determinar
que seja reautuado o processo para que passe a constar como re-
correntes RENAN FERREIRA E OUTROS; III - negar provimento
ao recurso ordinário em ação rescisória. Processo: ROAR -
67466/2002-900-04-00.7 da 4a. Região, Relator: Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Recorrente(s): Claudiomiro Antônio Roncaglio, Ad-
vogado: Dr. Mauro Machado da Silva, Recorrido(s): Real Rodovias
de Transporte Coletivo S.A. e Outro, Advogado: Dr. Solange Neves
Pessin, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao recurso or-
dinário em ação rescisória. Processo: ED-AR - 152806/2005-000-00-
00.3 da 5a. Região, Relator: Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Embargante: Carlos Raimundo de Oliveira e Outro, Advogado: Dr.
Jairo Andrade de Miranda, Embargado(a): Petróleo Brasileiro S.A. -
Petrobrás, Advogada: Dra. Aline Silva de França, Decisão: por una-
nimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: AG-ED-
ROAR - 793433/2001.1 da 1a. Região, Relator: Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Agravante(s): Banco do Estado de Alagoas S.A. (Em
Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Luiz Regulo Ramalho,
Agravado(s): Jorge Luiz D'Ambrósio, Advogado: Dr. Leonardo M.
Sayão Cardozo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra-
vo regimental. Processo: ROAR - 816466/2001.5 da 7a. Região,
Relator: Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Compa-
nhia Brasileira de Petróleo Ipiranga S.A., Advogada: Dra. Maria das
Dores Carneiro Cavalcanti Dóia, Recorrido(s): Aluísio Henrique de
Sousa, Advogado: Dr. Marcelo Gomes Ferreira, Decisão: por una-
nimidade, dar provimento ao recurso ordinário em ação rescisória
para afastar o óbice processual imposto pelo v. acórdão recorrido e,
passando ao imediato julgamento da lide, em face do disposto no
artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil, julgar improcedente a
ação rescisória. Custas processuais já recolhidas (folha 417). P ro -
cesso: ROMS - 67/2005-909-09-00.9 da 9a. Região, Relator: Mi-
nistro Emmanoel Pereira, Recorrente(s): João Batista Scola, Advo-
gado: Dr. Leandro Isaías Campi de Almeida, Recorrido(s): Usina
Central do Paraná S.A. - Agricultura, Indústria e Comércio, Ad-
vogado: Dr. Tobias de Macedo, Recorrido(s): Jorge Rudney Atalla,
Autoridade Coatora: Juiz Titular da Vara do Trabalho de Rolândia,
Decisão: por unanimidade, extinguir o processo, sem a resolução do
mérito, por ausência de pressuposto de constituição e desenvolvi-
mento válido e regular do feito, nos termos dos artigos 267, inciso IV,
do Código de Processo Civil e 8º da Lei nº 1.533/51. P ro c e s s o :
ROAR - 99/2003-000-24-00.0 da 24a. Região, Relator: Ministro
Emmanoel Pereira, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da
24ª Região, Procurador: Dr. Emerson Marim Chaves, Recorrido(s):
Silvano da Costa Silva, Advogado: Dr. Sildir Souza Sanches, Re-
corrido(s): Rui Aparecido Carlos Peixoto (Espólio de) - Representada
pela inventariante Rode Carlos Peixoto, Advogado: Dr. Paulo César
Bezerra Alves, Advogado: Dr. José Carlos Vinha, Advogada: Dra.
Ilva Lemos Miranda, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
recurso ordinário interposto. Processo: ROAG - 467/2004-909-09-
40.8 da 9a. Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Recor-
rente(s): Adriana Gusciora e Outros, Advogado: Dr. Fábio Michael
Moreira, Recorrido(s): Federação dos Empregados em Estabeleci-
mentos de Serviços de Saúde do Estado do Paraná, Advogada: Dra.
Neusa Maria de Oliveira Costa, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do recurso ordinário. Processo: A-ROAR - 792/2003-000-05-
00.6 da 5a. Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Agravan-
te(s): Arlinda Pazos Gomes, Advogado: Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira,
Agravado(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Joa-
quim Ferreira Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo. Processo: ROAR - 1388/2003-000-04-00.5 da 4a. Região,
Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Recorrente(s): Campina Reven-
da de Óleos Ltda, Advogada: Dra. Luiza Justina Tebaldi, Recor-
rido(s): Oscar Julieto Rather, Advogado: Dr. Luiz Dagoberto Goulart,
Decisão: I - preliminarmente, determinar a retificação da autuação
para fazer constar como Recorrido tão-somente "Oscar Julieto Ra-
ther"; II - por unanimidade, quanto ao mérito, negar provimento ao
recurso ordinário interposto. Processo: ROMS - 1553/2004-000-03-
00.5 da 3a. Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Recor-
rente(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. João Ro-
berto de Toledo, Recorrido(s): Celso Pinto da Costa, Advogado: Dr.
Leonardo Henrique Quites Teixeira, Recorrido(s): Prest-Ação Ltda.,
Advogada: Dra. Luciana de Almeida Santos Nagib, Autoridade Coa-
tora: Juiz Titular da 17ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte, De-
cisão: por unanimidade, extinguir o processo, sem a resolução do
mérito, por ausência de pressuposto de constituição e desenvolvi-
mento válido e regular do feito, nos termos dos artigos 267, inciso IV,
do Código de Processo Civil e 8º da Lei nº 1.533/51. P ro c e s s o :
ROAR - 1632/2002-000-15-00.9 da 15a. Região, Relator: Ministro
Emmanoel Pereira, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado:
Dr. Antônio Roberto Franco Carron, Advogada: Dra. Mayris Fer-
nandez Rosa, Recorrido(s): Benito Cézar Drudi, Advogada: Dra. Rita
de Cássia Barbosa Lopes, Advogado: Dr. Maurício Gusmão de Men-
donça, Decisão: por unanimidade dar provimento parcial ao recurso
ordinário interposto para excluir da condenação a indenização a favor
do réu e o pagamento de honorários advocatícios no importe de 20%
e 15%, respectivamente, sobre o valor da causa, penalidades impostas
pela decisão recorrida ao considerar o Autor litigante de má-fé. P ro -
cesso: AIRO - 4504/2003-000-01-40.9 da 1a. Região, Relator: Mi-
nistro Emmanoel Pereira, Agravante(s): Ubirajara Gonçalves, Ad-
vogado: Dr. Alcinéo Lima Corrêa, Agravado(s): Luiz Carlos da Silva
Lobo e Outro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento. Processo: RXOF e ROMS - 10091/2004-000-22-00.3
da 22a. Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Remetente:
Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região, Recorrente(s): Estado
do Piauí, Procurador: Dr. Francisco Borges Sampaio Júnior, Recor-
rido(s): Alzira Maria de Paiva Maia e Outros, Autoridade Coatora:
Juiz Titular da 1ª Vara do Trabalho de Teresina, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do recurso voluntário, conhecer da remessa
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necessária e, no mérito, dar-lhe provimento para, concedendo a se-
gurança pleiteada, sustar o ato impugnado e determinar que a qui-
tação do débito trabalhista apurado nos autos originários siga o rito
do precatório. Processo: A-ROAR - 11532/2003-000-02-00.2 da 2a.
Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Agravante(s): Banco
Nossa Caixa S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agra-
vado(s): Maria Odila Pereira Lordello, Advogado: Dr. João Batista
Cornachioni, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: ROMS -
12529/2003-000-02-00.6 da 2a. Região, Relator: Ministro Emmanoel
Pereira, Recorrente(s): AIT - Automação Industrial, Informática e
Telecomunicações Ltda. e Outros, Advogado: Dr. Ricardo Peake Bra-
ga, Recorrido(s): Henrique Hiroaki Omine, Autoridade Coatora: Juiz
Titular da 72ª Vara do Trabalho de São Paulo, Decisão: por una-
nimidade, extinguir o processo, sem a resolução do mérito, por au-
sência de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e
regular do feito, nos termos dos artigos 267, inciso IV, do Código de
Processo Civil e 8º da Lei nº 1.533/51. Nada mais havendo a tratar,
encerrou-se a Sessão às doze horas e quatro minutos. E, para constar,
lavro a presente ata, que vai assinada pelo Excelentíssimo Ministro
Gelson de Azevedo e por mim subscrita. Brasília-DF, aos sete dias do
mês de novembro do ano de dois mil e seis.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro do Tribunal Superior do Trabalho

SEBASTIÃO DUARTE FERRO
Diretor da Secretaria da Subseção II

Especializada em Dissídios Individuais

SECRETARIA DA 1ª TURMA
<!ID815933-0>

D E S PA C H O 

PROC. No- TST-ED-RR-33.340/2002-900-02-00.0TRT - 2ª RE-
GIÃO

EMBARGAN-
TES

: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO E EDINA
RODRIGUES DE AMARAL

PROCURADOR : DR. JOSÉ ROBERTO LEONARDI MARTINS

A D VO G A D O : DR. MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA

EMBARGADOS : EDINA RODRIGUES DE AMARAL, FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DE SÃO PAULO e MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRA-
BALHO DA 2ª REGIÃO

A D VO G A D O : DR. MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA

PROCURADOR : DR. JOSÉ ROBERTO LEONARDI MARTINS

PROCURADOR
REGIONAL DO
TRABALHO 

: DR. RONALDO CURADO FLEURY

Subprocurador-Geral do Trabalho: Dr. Luís Antônio Camargo de Melo

D E S P A C H O

1 - As partes embargantes no presente feito são a FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO e EDINA RODRIGUES
DE AMARAL.

2- Observa-se, contudo, que se fez constar no acórdão acos-
tado às fls. 199/201 o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 2ª REGIÃO como um dos embargantes. Da indicação indevida
do Ministério Público surgiu a configuração de uma inexatidão ma-
terial.

3 - Com supedâneo no artigo 463, inciso I, do Código de
Processo Civil, procedo à alteração do julgado para fazer constar do
referido acórdão como embargantes a FAZENDA PÚBLICA DO ES-
TADO DE SÃO PAULO e EDINA RODRIGUES DE AMARAL e
embargados EDINA RODRIGUES DE AMARAL, FAZENDA PÚ-
BLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO e MINISTÉRIO PÚBLICO
DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO e determino a republicação do
acórdão.

4 - Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

LELIO BENTES CORRÊA
Relator

<!ID819433-0>

AUTOS COM VISTA

Processos com pedidos de vistas concedidos aos advogados.

PROCESSO : AIRR - 33/2005-001-22-40.3 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

ADVOGADA : DR(A). ÂNGELA OLIVEIRA BALEEIRO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO RIBEIRO ANDRADE

ADVOGADO : DR(A). ADONIAS FEITOSA DE SOUSA

PROCESSO : RR - 58/2005-004-22-00.1 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S.A. - CEPISA

ADVOGADA : DR(A). ÂNGELA OLIVEIRA BALEEIRO

RECORRIDO(S) : ARNALDO FERREIRA DE SOUSA

ADVOGADA : DR(A). JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

PROCESSO : AIRR - 147/2005-003-22-40.6 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S.A. - CEPISA

ADVOGADA : DR(A). ÂNGELA OLIVEIRA BALEEIRO

A G R AVA D O ( S ) : ELIAS MUNIZ DE DEUS

ADVOGADA : DR(A). JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

PROCESSO : AIRR - 162/2004-252-02-40.9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS RIBEIRO PINHEIRO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). REINALDO MARMO GAIA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : ULTRAFÉRTIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). MARCELO PIMENTEL

PROCESSO : AIRR - 464/2004-001-22-40.9 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : HERMÍNIO DA CRUZ OLIVEIRA

ADVOGADA : DR(A). JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

ADVOGADA : DR(A). ÂNGELA OLIVEIRA BALEEIRO

ADVOGADO : DR(A). TIAGO CEDRAZ LEITE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 483/2004-002-22-40.1 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

ADVOGADA : DR(A). ÂNGELA OLIVEIRA BALEEIRO

ADVOGADO : DR(A). TIAGO CEDRAZ LEITE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DE ARIMATÉIA OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). ADONIAS FEITOSA DE SOUSA

PROCESSO : AIRR - 516/2002-471-05-41.4 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 516/2002-1

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANEB S.A.

ADVOGADO : DR(A). CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

ADVOGADA : DR(A). LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCÁRIOS DE VITÓRIA DA CONQUISTA

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO DE MELO FILHO

PROCESSO : RR - 672/2002-001-22-00.1 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

ADVOGADA : DR(A). ÂNGELA OLIVEIRA BALEEIRO

RECORRIDO(S) : OLAVO VIEIRA CASTELO BRANCO

ADVOGADA : DR(A). JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

PROCESSO : RR - 849/2001-002-22-00.5 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

ADVOGADA : DR(A). ÂNGELA OLIVEIRA BALEEIRO

RECORRIDO(S) : RAIMUNDO NONATO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). ALAN ROBERTO GOMES DE SOUZA

PROCESSO : AIRR - 896/2003-001-22-40.9 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

ADVOGADA : DR(A). ÂNGELA OLIVEIRA BALEEIRO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO AFONSO MATOS DE CARVALHO

ADVOGADA : DR(A). JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

PROCESSO : RR - 1045/2001-001-22-00.7 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

ADVOGADA : DR(A). ÂNGELA OLIVEIRA BALEEIRO

RECORRIDO(S) : VALDIR FRANÇA DE MACEDO

ADVOGADA : DR(A). JOANA D'ARC G. LIMA EZEQUIEL

PROCESSO : AIRR - 1093/2004-001-22-40.2 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

ADVOGADA : DR(A). ÂNGELA OLIVEIRA BALEEIRO

ADVOGADO : DR(A). TIAGO CEDRAZ LEITE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOCIMAR RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DR(A). JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

PROCESSO : AIRR - 1217/2000-069-15-40.9 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

A G R AVA D O ( S ) : JÚLIA OLIVEIRA FREDERICO

ADVOGADO : DR(A). RICARDO ANDRÉ DO AMARAL LEITE

PROCESSO : RR - 1314/2003-471-02-00.0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : SCORPIOS INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). SANDRA SILVA GIRALDI

RECORRIDO(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : AROLDO FIM

ADVOGADA : DR(A). VAUZEDINA RODRIGUES FERREIRA

PROCESSO : AIRR - 1428/2004-001-22-40.2 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

ADVOGADA : DR(A). ÂNGELA OLIVEIRA BALEEIRO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ RIBAMAR MORAES

ADVOGADO : DR(A). ADONIAS FEITOSA DE SOUSA

PROCESSO : AIRR - 4720/2005-004-22-40.7 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

ADVOGADA : DR(A). ÂNGELA OLIVEIRA BALEEIRO

ADVOGADO : DR(A). TIAGO CEDRAZ LEITE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE NAZARÉ DA COSTA MEMÓRIA

ADVOGADO : DR(A). ADONIAS FEITOSA DE SOUSA

PROCESSO : RR - 7247/2004-003-09-00.9 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : INKAFARMA - COMÉRCIO FARMACÊUTICO S.A.

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO

RECORRIDO(S) : JOÃO JOSÉ PIONTKIEVIZ

ADVOGADO : DR(A). JÚLIO BARBOSA LEMES FILHO

Brasília, 23 de novembro de 2006

ALEX ALEXANDER ABDALLAH JÚNIOR
Diretor da 1a. Turma

SECRETARIA DA 2ª TURMA
<!ID809476-1>

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-RR-594119/1999.3TRT - 9ª REGIÃO

RECORRENTE : SHARP ADMINISTRAÇÃO DE CONSÓRCIOS S/C
LTDA EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDUARDO VICTÓRIA

A D VO G A D A : DRA. SÍLVIA REGINA RODEGUERO

RECORRIDA : MARIA NANCY CARDIN

A D VO G A D O : DR. RAUL ANIZ ASSAD

D E S P A C H O
Junte-se a petição de nº 54855/2003-3.
Por meio da referida petição, a Reclamada regulariza sua

representação processual e requer a suspensão do feito em razão da
decretação de sua liquidação extrajudicial. Aponta como suporte de
seu pleito o art. 18 da Lei Faderal 6.024/74 bem como julgados que
colaciona nesse sentido.

Inviável o deferimento da suspensão do feito. A questão já se
encontra pacificada no âmbito dessa Corte por meio da OJ 143 da
egrégia SBDI-1 do TST, que dispõe: "EMPRESA EM LIQUIDAÇÃO
EXTRAJUDICIAL. EXECUÇÃO. CRÉDITOS TRABALHISTAS.
LEI Nº 6.024/74. - A execução trabalhista deve prosseguir dire-
tamente na Justiça do Trabalho mesmo após a decretação da li-
quidação extrajudicial. Lei nº 6.830/80, arts. 5º e 29, aplicados su-
pletivamente (CLT, art. 889 e CF/88, art. 114)".

Também inviável o requerimento de que as intimações dos
atos processuais sejam realizadas por AR, na medida em que nesta
corte tais atos são comunicados via publicação no Diário de Justiça,
conforme determinação do art. 171 do Regimento Interno do TST.

Dessa forma, indefiro os requerimentos de suspensão do
feito e de intimação via AR bem como determino a retificação da
autuação quanto à designação dos procuradores da Recorrente.

Publique-se.
Após voltem-me conclusos.
Brasília, 14 de novembro de 2006.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-36/2004-001-10-00.7

RECORRENTE : VALDEMAR PEREIRA DA COSTA NETO

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA

RECORRIDA : BRASIL TELECOM S. A. - TELEBRASÍLIA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

D E S P A C H O
Noticia petição de nº 157419/2006-8, composição entre as

partes, para pôr fim à presente demanda. Trata-se de ato incompatível
com o interesse recursal (parágrafo único do art. 503 do Código de
Processo Civil).
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Do exposto, cumpridas as formalidades legais, remetam-se os
autos ao juízo de origem, para que aprecie a petição de fls., como
entender de direito.

Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2006.

renato de lacerda paiva
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-39/2004-001-10-00.0

RECORRENTE : VALDENI DIAS DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA

RECORRIDA : BRASIL TELECOM S. A. - TELEBRASÍLIA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

D E S P A C H O
Noticia petição de nº 157486/2006-9, composição entre as partes,

para pôr fim à presente demanda. Trata-se de ato incompatível com o in-
teresse recursal (parágrafo único do art. 503 do Código de Processo Civil).

Do exposto, cumpridas as formalidades legais, remetam-se os
autos ao juízo de origem, para que aprecie a petição de fls., como
entender de direito.

Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2006.

renato de lacerda paiva
Ministro Relator

PROC. Nº TST-ED-RR-43/2004-006-10-00.0

EMBARGANTE : MAGDA TERESINHA COSTA ALVES

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA

EMBARGADA : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL

D E S P A C H O
Tendo em vista a embargante pleitear o empréstimo de efeito

modificativo ao julgado de fls. 233/237, intime-se a parte contrária,
ora embargada, para, querendo, manifestar-se, no prazo de 5 (cinco)
dias, quanto aos embargos de declaração opostos às fls. 240/243, nos
termos da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1/TST nº 142 e con-
forme entendimento também prevalecente na Excelsa Corte Federal.

Publique-se.
Brasília, 16 de outubro de 2006.

RENATO DE LACERDA PAIVA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-46/2004-009-10-00.3

RECORRENTE : WILSON ALMEIDA DE ASSIS

A D VO G A D O : DR. GERALDO MARCONE PEREIRA

RECORRIDA : BRASIL TELECOM S. A. - TELEBRASÍLIA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

D E S P A C H O
Noticia petição de nº 157562/2006-0, composição entre as

partes, para pôr fim à presente demanda. Trata-se de ato incompatível
com o interesse recursal (parágrafo único do art. 503 do Código de
Processo Civil).

Do exposto, cumpridas as formalidades legais, remetam-se os
autos ao juízo de origem, para que aprecie a petição de fls., como
entender de direito.

Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2006.

renato de lacerda paiva
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-111/2003-004-17-40.4

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. ALESSANDRO ANDRADE PAIXÃO

A G R AVA D A : ELIANA TEREZA NASCIMENTO RAMANELLI

A D VO G A D A : DRA. JANAÍNA SILVEIRA DOS SANTOS

D E S P A C H O
Noticia petição de nº 161022/2006-4, desistência de todos os

recursos por parte da agravante.
Nos termos do inciso V do art. 104 do Regimento Interno deste

Tribunal Superior e do art. 501 do Código de Processo Civil, homologo a
desistência. Cumpridas as formalidades legais, retornem os autos ao juízo
de origem, para as providências que entender de direito.

Publique-se.
Brasília, 21 de novembro de 2006.

renato de lacerda paiva
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-122/2004-011-10-00.7

RECORRENTE : RICARDO ANTÔNIO FERRER DA SILVA E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA

RECORRIDA : BRASIL TELECOM S.A. - TELEBRASÍLIA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

D E S P A C H O
Noticia petição de nº 157555/2006.7, composição entre as

partes, para pôr fim à presente demanda. Trata-se de ato incompatível
com o interesse recursal (parágrafo único do art. 503 do Código de
Processo Civil).

Do exposto, cumpridas as formalidades legais, remetam-se os
autos ao juízo de origem, para que aprecie a petição de fls., como
entender de direito.

Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

renato de lacerda paiva
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-165/2005-001-20-00.1

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. PAULA GIRON MARGALHO DE GOIS

A G R AVA D A : CLEONICE FERREIRA DANTAS DINIZ E OU-
TROS

A D VO G A D A : DRA. MARÍLIA NABUCO SANTOS

D E S P A C H O
Noticia petição de nº 155052/2006-6, desistência de todos os

recursos por parte da agravante.
Nos termos do inciso V do art. 104 do Regimento Interno

deste Tribunal Superior e do art. 501 do Código de Processo Civil,
homologo a desistência. Cumpridas as formalidades legais, retornem
os autos ao juízo de origem, para as providências que entender de
direito.

Publique-se.
Brasília, 21 de novembro de 2006.

renato de lacerda paiva
Ministro Relator

PROC. Nº TST-ED-AIRR-218/2005-102-04-40.0TRT - 4ª REGIÃO

EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

A D VO G A D O : DR. LEONARDO SANTANA CALDAS

EMBARGADO : RUY BARBOZA BERMUDEZ

A D VO G A D O : DR. JOÃO PAULO REZENDE RUSSO

D E S P A C H O
Tendo em vista a interposição de embargos declaratórios com

efeito modificativo, vista à parte contrária em 5 (cinco) dias para,
querendo, manifestar-se.

Publique-se.
Brasília, 10 de novembro de 2006.

renato de lacerda paiva
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-382/2002-009-05-00.1TRT - 5ª REGIÃO

RECORRENTE : DENISE DE NOVAIS AGUIAR

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

RECORRIDO : BANCO ALVORADA S.A.

A D VO G A D A : DRA. SARA SUELY COSTA ARAÚJO

D E S P A C H O
J. Anote-se.
Ciência à recorrente.
Brasília, 03 de maio de 2004.

renato de lacerda paiva
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-490/2004-014-10-40.9

A G R AVA N T E : BRASIL TELECOM S. A. - TELEBRASÍLIA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O : ANTÔNIO JOSÉ COELHO ALVES

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA

D E S P A C H O
Noticia petição de nº 157455/2006-1, composição entre as

partes, para pôr fim à presente demanda. Trata-se de ato incompatível
com o interesse recursal (parágrafo único do art. 503 do Código de
Processo Civil).

Do exposto, cumpridas as formalidades legais, remetam-se os
autos ao juízo de origem, para que aprecie a petição de fls., como
entender de direito.

Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2006.

renato de lacerda paiva
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-688/2001-051-15-41.5

A G R AVA N T E : HÉLIO CÉSAR MATIAS

A D VO G A D A : DRª ISABEL TERESA G. COIMBRA

A G R AVA D O : SONDÁGUA POÇOS ARTESIANOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. SAMUEL ZEM

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento corre junto ao AIRR-

688/2001-051-15-41.5, no qual consta informação de que as partes
celebraram acordo nos autos, o qual foi homologado pelo juízo,
conforme petição de nº 149668/2006-3. Trata-se de ato incompatível
com o interesse recursal (parágrafo único do art. 503 do Código de
Processo Civil), o que implica na renúncia ao recurso.

Do exposto, cumpridas as formalidades legais, remetam-se os
autos ao juízo de origem.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

renato de lacerda paiva
Ministro Relator

PROC. Nº TST-ED-AIRR-696/1995-072-01-40.7TRT - 1ª REGIÃO

EMBARGANTE : CENTRO PATOLÓGICO CLÍNICA DR. ISAAC MA-
LOGOLOWKIN LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCOS DIBE RODRIGUES

EMBARGADA : ANNITA GUTERMAN TABACOW

A D VO G A D O : DR. RAUL GULDEN GRAVATÁ

D E S P A C H O
Tendo em vista a interposição de embargos declaratórios,

pelo reclamado, com pedido de efeito modificativo, concedo vista à
parte contrária, para, querendo, manifestar-se, no prazo de 5 (cinco)
dias após a publicação.

Após, voltem conclusos.
Publique-se.
Brasília, 10 de novembro de 2006.

renato de lacerda paiva
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-812/2004-702-04-40.0

A G R AVA N T E : GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA. - GVT

A D VO G A D O : DR. LUCAS MICHELINI BELTRAME

A G R AVA D O : ADAIR SCHIMITT DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. LUCIANA CARNEIRO DA RODA ARANALDE

A G R AVA D O : WD TELECOM DO BRASIL LTDA.

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento corre-junto ao RR-

812/2004-702-04-00.5, no qual consta ofício, protocolizado sob o nº
149586/2006-0, solicitando a baixa dos autos.

Do exposto, cumpridas as formalidades legais, remetam-se os
autos ao juízo de origem.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

renato de lacerda paiva
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-927/2004-086-03-40.6

A G R AVA N T E : JUVIANO PEDRO DE BARROS COBRA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO ANTÔNIO MURAD

A G R AVA D O : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE FERREIRA REZENDE

A G R AVA D A : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS
DO BANCO DO BRASIL - PREVI

A D VO G A D O : DR. ÂNGELO JUNQUEIRA GERSONI

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra o des-

pacho do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região (fl. 134) que
denegou seguimento ao recurso de revista, alegando, em suas razões
de agravo de fls. 02/10, que o recurso merecia seguimento.

Do exame dos autos, nota-se que o presente agravo de ins-
trumento encontra-se intempestivo. Com efeito, o despacho dene-
gatório do seguimento do recurso de revista foi publicado no dia
15/12/2005 (quinta-feira), conforme certidão de fls. 134, começando a
fluir o prazo para interposição do agravo de instrumento no dia
16/12/2005 (sexta-feira), e tendo como prazo final o dia 12/01/2005
(quinta-feira), nos termos do art. 897, letra "b", da Consolidação das
Leis do Trabalho, e já considerado o recesso forense. Ocorre que o
agravo foi protocolizado somente no dia 17/01/2006 (fls. 02), ou seja,
fora do octídio legal de que trata o art. 897, caput, e letra "b", da
Consolidação das Leis do Trabalho, estando, pois, intempestivo.

Cumpre observar que o recorrente não apresentou documento
comprobatório da ocorrência de feriado local ou de qualquer ocor-
rência que justificasse a prorrogação do prazo recursal.

Neste sentido, a Súmula nº 385 desta Corte corrobora o
referido entendimento:

"FERIADO LOCAL. AUSÊNCIA DE EXPEDIENTE FO-
RENSE. PRAZO RECURSAL. PRORROGAÇÃO. COMPROVA-
ÇÃO. NECESSIDADE - Cabe à parte comprovar, quando da in-
terposição do recurso, a existência de feriado local ou de dia útil em
que não haja expediente forense, que justifique a prorrogação do
prazo recursal."

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento,
por intempestivo, nos termos dos arts. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2006.

RENATO DE LACERDA PAIVA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-ED-RR-1205/2003-009-10-00.6

EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S. A. - TELEBRASÍLIA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADOS : FLORIANO FURTADO LEITE E OUTROS

A D VO G A D O : DR.GERALDO MARCONE PEREIRA

D E S P A C H O
Noticia a petição de nº 157476/2006-4, composição entre as

partes, para pôr fim à presente demanda. Trata-se de ato incompatível
com o interesse recursal (parágrafo único do art. 503 do Código de
Processo Civil).

Do exposto, cumpridas as formalidades legais, remetam-se os
autos ao juízo de origem, para que aprecie a petição de fls., como
entender de direito.

Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2006.

renato de lacerda paiva
Ministro Relator
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PROC. Nº TST-AIRR-1216/2000-021-04-00.0

A G R AVA N T E : BANCO SANTANDER BANESPA S. A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O : JORGE LUIZ MACHADO HOFFMANN.

A D VO G A D A : DRª CLARICE DE MATOS

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento corre junto ao RR-

1216/2000-021-04-00.0, no qual consta informação de que as partes
celebraram acordo nos autos, o qual foi homologado pelo juízo,
conforme petição de nº 149576/2006-6. Trata-se de ato incompatível
com o interesse recursal (parágrafo único do art. 503 do Código de
Processo Civil), o que implica na renúncia ao recurso.

Do exposto, cumpridas as formalidades legais, remetam-se os
autos ao juízo de origem.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

renato de lacerda paiva
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1420/2005-112-03-40.2

A G R AVA N T E : VIAÇÃO GLOBO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALISSON NOGUEIRA SANTANA

A G R AVA D O : RICARDO JOSÉ MOREIRA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS DA SILVA

D E S P A C H O
Noticia petição de nº 158276/2006-0, desistência de todos os

recursos por parte do agravante, tendo em vista a efetivação de
acordo.

Nos termos do inciso V do art. 104 do Regimento Interno
deste Tribunal Superior e do art. 501 do Código de Processo Civil,
homologo a desistência. Cumpridas as formalidades legais, retornem
os autos ao juízo de origem, para as providências que entender de
direito.

Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2006.

renato de lacerda paiva
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.441/2002-084-15-40.5

A G R AVA N T E : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O : ALEXANDRE DANTAS PEREIRA

A D VO G A D O : DR. RUBENS GARCIA FILHO

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra o des-

pacho do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região (fls. 166/168)
que denegou seguimento ao recurso de revista, alegando, em suas
razões de agravo de fls. 06/19, que o recurso merecia seguimento.

Do exame dos autos, verifico, às fls. 146, que o ora agra-
vante foi intimado do acórdão recorrido, em 14/05/2004 (sexta-feira).
Em conformidade com o art. 6º da Lei nº 5.584/70, o termo ad quem
para interposição do recurso de revista foi em 24/05/2004. Porém, às
fls. 147, constato que a petição de recurso de revista somente foi
protocolizada em 19/07/2004, portanto a destempo, eis que a re-
corrente não apresentou documento comprobatório de qualquer fe-
riado local, ou da ocorrência de qualquer fato que justificasse a
prorrogação do prazo.

Nesse sentido é a Súmula nº 385/TST, a saber:
"FERIADO LOCAL. AUSÊNCIA DE EXPEDIENTE FO-

RENSE. PRAZO RECURSAL. PRORROGAÇÃO. COMPROVA-
ÇÃO. NECESSIDADE. Cabe à parte comprovar, quando da inter-
posição do recurso, a existência de feriado local ou de dia útil em que
não haja expediente forense, que justifique a prorrogação do prazo
recursal."

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento,
ante a intempestividade do recurso de revista, nos termos do art. 896,
§ 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 09 de novembro de 2006.

RENATO DE LACERDA PAIVA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1488/2003-023-03-40.5

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. JOÃO ROBERTO DE TOLEDO

A G R AVA D A : MÁRCIA DINIZ FERNANDES

A D VO G A D A : DRA. JOYCE DE OLIVEIRA ALMEIDA

D E S P A C H O
Noticia petição de nº 161021/2006-0, desistência de todos os

recursos por parte da agravante.
Nos termos do inciso V do art. 104 do Regimento Interno

deste Tribunal Superior e do art. 501 do Código de Processo Civil,
homologo a desistência. Cumpridas as formalidades legais, retornem
os autos ao juízo de origem, para as providências que entender de
direito.

Publique-se.
Brasília, 21 de novembro de 2006.

renato de lacerda paiva
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-1525/2002-092-15-00.9

RECORRENTE : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO PEREIRA GÔMARA

RECORRIDO : ALESSANDRO PEDRO MORETI

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

D E S P A C H O
Noticia petição de nº 147876/2006.9, desistência de todos os

recursos por parte do recorrente.
Nos termos do inciso V do art. 104 do Regimento Interno

deste Tribunal Superior e do art. 501 do Código de Processo Civil,
homologo a desistência. Cumpridas as formalidades legais, retornem
os autos ao juízo de origem, para as providências que entender de
direito.

Publique-se.
Brasília, 10 de novembro de 2006.

renato de lacerda paiva
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-1612/2004-003-01-00.5

RECORRENTE : CONSTRUTORA CALPER LTDA.

RECORRIDO : ROMUALDO FARIAS DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DE RIBAMAR FARIAS

D E S P A C H O
Noticia as petições de nº 154217/2006.0 e 148410/2006.4,

desistência de todos os recursos por parte do recorrente.
Nos termos do inciso V do art. 104 do Regimento Interno

deste Tribunal Superior e do art. 501 do Código de Processo Civil,
homologo a desistência. Cumpridas as formalidades legais, retornem
os autos ao juízo de origem, para as providências que entender de
direito.

Publique-se.
Brasília, 10 de novembro de 2006.

renato de lacerda paiva
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2002/2005-006-18-40.0TRT - 18ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMERCIAL DE ALIMENTOS MONTEMAR LT-
DA.

A D VO G A D A : DRA. ISA A. RASMUSSEN DE CASTRO

A G R AVA D A : ROSÂNGELA RIBEIRO DE AQUINO

A D VO G A D A : DRA. ROSANA MARTINS DE ARAÚJO DE FARIA

D E S P A C H O
A reclamada agrava do r. despacho de fls. 58/59, originário

do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, que denegou se-
guimento ao seu recurso de revista, sustentando, em suas razões de
agravo de fls. 81/84, que o recurso merecia conhecimento.

De plano, constato que se trata de agravo que não merece
conhecimento, ante a ocorrência da preclusão consumativa.

A agravante insurge-se contra o despacho de fls. 58/59, con-
forme invocado às fls. 80, e confirmado às fls. 81, onde copiou o
referido despacho de fls. 58/59.

Todavia, a reclamada já interpôs, anteriormente, em
16/6/2006, recurso contra aquele despacho que denegou seguimento
ao recurso de revista, conforme se vê de fls. 2/6. Note-se, aliás, que
o o agravo de instrumento de fls. 80/84 é cópia fiel do recurso de fls.
2/6, contendo, inclusive, a mesma data (16/7/2006). Incide, pois, o
óbice da preclusão consumativa, que impede a parte de repetir ato
processual já praticado no processo, e do princípio da unirrecor-
ribilidade, que veda a interposição de mais de um recurso contra a
mesma decisão.

Assim, o presente agravo de instrumento não merece ser
conhecido, por incabível, em face da incidência da preclusão con-
sumativa e do princípio da unirrecorribilidade.

Mediante a petição de fls. 86/87 a agravante interpôs em-
bargos de declaração contra o despacho de fls. 77, que negou se-
guimento ao agravo de instrumento da reclamada, com fundamento
no art. 897, § 5°, da Consolidação das Leis do Trabalho, em face da
irregularidade na formação do seu instrumento.

A embargante sustenta a existência de omissão no despacho
denegatório. Requer que sejam mencionadas quais as peças que se
encontram trasladadas no instrumento do agravo.

O inciso I da Súmula nº 421 dispõe, verbis:
"EMBARGOS DECLARATÓRIOS CONTRA DECISÃO

MONOCRÁTICA DO RELATOR CALCADA NO ART. 557 DO
CPC. CABIMENTO. (conversão da Orientação Jurisprudencial
nº 74 da SDI-II - Res. 137/2005 - DJ 22.08.2005). I - Tendo a
decisão monocrática de provimento ou denegação de recurso, prevista
no art. 557 do CPC, conteúdo decisório definitivo e conclusivo da
lide, comporta ser esclarecida pela via dos embargos de declaração,
em decisão aclaratória, também monocrática, quando se pretende tão-
somente suprir omissão e não, modificação do julgado."

A embargante não pede que seja imprimido efeito modi-
ficativo ao despacho. Portanto, os embargos de declaração podem ser
decididos monocraticamente, o que se passa a fazer.

Constou do despacho denegatório, verbis:
"Trata-se de agravo de instrumento interposto contra o des-

pacho do Tribunal Regional do Trabalho da Décima Oitava Região
(fls. 58/59) que denegou seguimento ao recurso de revista, alegando,
em suas razões de agravo de fls. 03/06, que o recurso merecia se-
guimento.

Nos termos do § 5º do art. 897 da CLT: "sob pena de não
conhecimento, as partes promoverão a formação do instrumento do
agravo de modo a possibilitar, caso provido, o imediato julgamento
do recurso denegado, instruindo a petição de interposição: I - obri-
gatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da res-
pectiva intimação, das procurações outorgadas aos advogados do

agravante e do agravado, da petição inicial, da contestação, da de-
cisão originária, da comprovação do depósito recursal e do reco-
lhimento das custas; II - facultativamente, com outras peças que o
agravante reputar úteis ao deslinde da matéria de mérito contro-
vertida."

No mesmo sentido é a Instrução Normativa nº 16/99, que
estabelece os comandos que se seguem: "III - O agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias para o
julgamento do recurso denegado, incluindo a cópia do respectivo
arrazoado e da comprovação de satisfação de todos os pressupostos
extrínsecos do recurso principal. IX - As peças trasladadas conterão
informações que identifiquem o processo do qual foram extraídas,
autenticadas uma a uma, no anverso ou verso. Tais peças poderão ser
declaradas autenticas pelo próprio advogado, sob sua responsabili-
dade pessoal. Não será válida a cópia de despacho ou decisão que não
contenha a assinatura do juiz prolator, nem as certidões subscritas por
serventuário sem as informações acima exigidas."

Do exame dos autos, nota-se que a agravante não trasladou a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional, peça indis-
pensável à formação do instrumento, nos termos do item I do § 5º do
artigo 897 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Registre-se que "Cumpre às partes providenciar a correta
formação do instrumento, não comportando a omissão em conversão
em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."
(item X da instrução normativa supracitada).

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento
por irregularidade na formação do seu instrumento, nos termos dos
arts. 896, § 5º, da CLT c/c 557 do CPC."(fls. )

Não se há de falar em omissão no despacho denegatório.
Restou claro que não foi trasladada a certidão de publicação do
acórdão regional, o que implicou irregularidade na formação do ins-
trumento do agravo, de acordo com o disposto no § 5º do art. 897 da
Consolidação das Leis do Trabalho. A fundamentação do despacho
está completa. É fora de propósito o pedido para o relator dizer quais
peças constam do traslado. A embargante sequer indica a que fls. dos
autos encontrar-se-ia a certidão de publicação do acórdão regional
que por acaso o relator não tivesse analisado.

Assim, não merece acolhimento a pretensão da embargante.
Ante o exposto, não conheço do agravo de instrumento, por

incabível, e rejeito os embargos de declaração.
Publique-se.
Brasília, 31 de outubro de 2006.

RENATO DE LACERDA PAIVA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-ED-RR-660672/2000.0

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. -
BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. RAFAEL FERRARESI HOLANDA CALVA-
CANTE

EMBARGANTE : BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ PAULO PIERUCCETTI MARQUES

EMBARGADA : MARIA JOSÉ SARZEDAS MARTINEZ

A D VO G A D O : DR. CARLOS RANGEL DE AZEVEDO NETO

D E S P A C H O
Tendo em vista a interposição de embargos declaratórios com

efeito modificativo, vista à parte contrária em 5 (cinco) dias para,
querendo, manifestar-se.

Publique-se.
Brasília, 10 de novembro de 2006.

renato de lacerda paiva
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-750531/2001.1 TRT - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O : GILSON ANTÔNIO MENDES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CLÁUDIO PIRES DE SOUZA

D E S P A C H O
Noticia a petição de fls. 129 a sucessão do Banco Ban-

deirantes S.A. pelo Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A.
Todavia, o Banco Bandeirantes S.A. não é agravante e tam-

pouco agravado, razão pela qual o pedido de vistas formulado na
petição supracitada não implica qualquer modificação na denomi-
nação do agravante.

Reautue-se a fim de que conste como agravante o Banco
Banorte S.A. (Em Liquidação Extrajudicial).

Após, à pauta para julgamento.
Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2006.

renato de lacerda paiva
Ministro Relator

PROC. Nº TST-ED-AIRR-678/2003-057-03-40-2TRT - 3ª REGIÃO

EMBARGANTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O S : DRS. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL E OU-
TROS

EMBARGADO : MÁRCIO FERREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO MIRANDA

D E S P A C H O
Junte-se a petição de nº 147462/2004-3.
Por meio da referida petição a Reclamada, requer a sus-

pensão do feito até decisão final do excelso STF no Recurso Ex-
traordinário nº 418918, que discute acerca da legalidade da Lei Com-
plementar 110/2001.
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O efeito suspensivo concedido naquele feito não vincula esta
Corte. Ademais, como a própria Embargante reconhece, a discussão
travada no Recurso Extrardinário limita-se à natureza de negócio
jurídico perfeito do acordo derivado da LC 110/01, especificamente
quanto à redução dos índices inflacionários aplicados e ao parce-
lamento do pagamento. Tais aspectos, ao contrário do alegado, não
refletirão na causa em tela, sobretudo porque já apreciada, aguar-
dando apenas o exame dos Embargos Declaratórios.

Dessa forma, indefiro a suspensão requerida.
Ao ensejo, em respeito ao direito à ampla defesa e ao con-

traditório, constitucionalmente assegurados bem como em atenção à
Orientação Jurisprudencial 142 da colenda SBDI-1, concedo o prazo
de 5 (cinco) dias ao Embargado para, querendo, impugnar os Em-
bargos Declaratórios apresentados.

Após, voltem-me conclusos os autos.
Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2006.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

<!ID809476-2>

PROC. Nº TST-AIRR-930-2001-006-17-00.8TRT - 17ª REGIÃO

A G R AVA N T E : OGMO - ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA
DO TRABALHO PORTUÁRIO AVULSO DO POR-
TO ORGANIZADO DO ESTADO DO ESPÍRITO
S A N TO 

A D VO G A D O : DR. LEANDRO POMPERMAYER FARIAS

A G R AVA D O S : ADEVIR ANTÔNIO DOS SANTOS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. WANDER REIS DA SILVA

D E S P A C H O
Juntem-se as petições de nºs 81104/2005-6 e 82247/2005-5.

Por meio das referidas petições, o Reclamado requer a extinção do
processo sem julgamento de mérito, por ausência de interesse pro-
cessual, quanto ao Reclamante Paulo Cezar Silva de Mello, ao fun-
damento de que infrações disciplinares ocorridas após o cumprimento
da antecipação de tutela culminaram com o cancelamento do registro
do referido Reclamante junto ao OGMO.

Atento aos requisitos da ampla defesa e do contraditório,
necessário oportunizar manifestação dos Reclamantes acerca do pe-
dido.

Intimem-se os Reclamantes para, querendo manifestar-se so-
bre a petição e documentos com ela juntados aos autos.

Publique-se.
Brasília, 10 de novembro de 2006.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-530/2003-063-01-40.0TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TELEMAR NORTE LESTE S/A

A D VO G A D O : DR. PAULO ROGÉRIO CORRÊA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O S : SÉRGIO SIMÕES CRESPO

A D VO G A D O : DR. PAULO FERNANDO LACERDA BASTOS

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento (fls. 02-13) interposto

contra o r. despacho de fls. 126-127, que denegou seguimento ao
Recurso de Revista de fls. 104-119, sob os fundamentos de que não
atendeu ao previsto no art. 896, alíneas "a" e "c", da CLT e de que
encontra óbice no § 4º do art. 896 da CLT e na Súmula 126 do
T S T.

Contraminuta ao Agravo de Instrumento e contra-razões ao
Recurso de Revista foram apresentadas às fls. 131-134 e 135-138,
respectivamente. Os autos não foram enviados ao d. Ministério Pú-
blico do Trabalho, por força do art. 82, parágrafo 2º, II, do RITST.

É o breve relatório.
O Recurso é tempestivo (fls. 02 e 127v.), está subscrito por

advogado habilitado (procuração à fl. 92) e apresenta regularidade de
traslado.

O eg. TRT da 1ª Região, por meio do v. acórdão de fls. 85-
91, deu provimento ao Recurso Ordinário do Reclamante, consig-
nando a seguinte ementa: "RECURSO ORDINÁRIO - DIFEREN-
ÇA DA MULTA DE 40% SOBRE O FGTS, EM DECORRÊN-
CIA DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. DA RESPONSA-
BILIDADE DO EMPREGADOR. Por imperativo legal (§ 1º, do
artigo 18, da Lei 8036/90), a responsabilidade sobre o depósito da
multa fundiária correspondente a 40% (quarenta por cento) so-
bre todos os depósitos realizados na conta vinculada do empre-
gado, atualizados e acrescidos de juros, é do empregador. Ônus
que alcança a diferença havida ante os expurgos inflacioná-
rios".

Por meio do Recurso de Revista de fls. 104-119, a Re-
clamada argúi, preliminarmente, ilegitimidade passiva, e, no mérito,
alega prescrição e diz que não pode ser responsabilizada por fatos aos
quais não deu causa ou teve qualquer ingerência. Aponta violação dos
arts. 5º, II, XXXVI, 7º, III e XXIX, da CF/88, 3º e 267, VI, do CPC,
6º da LICC e contrariedade à Súmula 362 do TST. Transcreve ares-
tos.

Sem razão.
O acórdão recorrido encontra-se em harmonia com a jurispru-

dência pacificada nos termos das OJs 341 e 344 da SBDI-1 do TST.

Assim, a divergência jurisprudencial suscitada não prospera,
ante a previsão do art. 896, § 4º, da CLT, e as violações legais
apontadas, por sua vez, encontram óbice na Súmula 333 do TST.

Portanto, com base no artigo 557, caput, da CPC, nego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 09 de novembro de 2006.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1246/2001-018-01-40.5TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TRANSPETRO - PETROBRAS TRANSPORTES S/A

A D VO G A D O : DR. BERNARDO SOARES BARROS

A G R AVA D O : FERNANDO ANTÔNIO DE SOUZA CARDOSO

A G R AVA D A : PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS

A D VO G A D A : DRª. ALINE SILVA DE FRANÇA

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento (fls. 02-15) interposto

contra o despacho de fls. 161-163, que denegou seguimento ao Re-
curso de Revista de fls. 143-156.

Sem contraminuta e contra-razões, fl. 169.
Os autos não foram enviados ao d. Ministério Público do

Trabalho, por força do artigo 82, § 2º, II, do Regimento Interno do
Tribunal Superior do Trabalho.

É o breve relatório.
O Agravo de Instrumento encontra óbice intransponível ao

conhecimento, pois a Agravante deixou de trasladar a cópia da cer-
tidão de publicação do acórdão dos Embargos de Declaração (fls.
114-117), sem a qual não se pode aferir a tempestividade do Recurso
de Revista denegado (ressalte-se que o verso das fls. 02 a 165 en-
contra-se em branco, conforme certidão de fl. 165).

É dever da parte interessada velar pela completa formação do
Agravo de Instrumento, na forma do item X da Instrução Normativa
16/99 do c. TST, pois este deve ser instruído com todas as peças
necessárias ao imediato julgamento do Recurso de Revista, caso pro-
vido, segundo a redação do artigo 897, § 5º, da CLT, dada pela Lei
9.756/98, o que torna inegável reconhecer-se a inadmissibilidade ma-
nifesta do Apelo, ante a ausência de peça essencial para a completa
formação do feito.

Portanto, com base no artigo 557, caput, do Código de Pro-
cesso Civil, nego seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 30 de outubro de 2006.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1246/2001-018-01-41.8TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS

A D VO G A D A : DRª. ALINE SILVA DE FRANÇA

A G R AVA D O : FERNANDO ANTÔNIO DE SOUZA CARDOSO

A G R AVA D A : TRANSPETRO - PETROBRAS TRANSPORTES S/A

A D VO G A D O : DR. RUI BERFORD DIAS

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento (fls. 02-15) interposto

contra o despacho de fls. 161-163, que denegou seguimento ao Re-
curso de Revista de fls. 143-156.

Sem contraminuta e contra-razões, fl. 169.
Os autos não foram enviados ao d. Ministério Público do

Trabalho, por força do artigo 82, § 2º, II, do Regimento Interno do
Tribunal Superior do Trabalho.

É o breve relatório.
O Agravo de Instrumento encontra óbice intransponível ao

conhecimento, pois a Agravante deixou de trasladar a cópia da cer-
tidão de publicação do acórdão dos Embargos de Declaração (fls.
114-117), sem a qual não se pode aferir a tempestividade do Recurso
de Revista denegado (ressalte-se que o verso das fls. 02 a 165 en-
contra-se em branco, conforme certidão de fl. 165).

É dever da parte interessada velar pela completa formação do
Agravo de Instrumento, na forma do item X da Instrução Normativa
16/99 do c. TST, pois este deve ser instruído com todas as peças
necessárias ao imediato julgamento do Recurso de Revista, caso pro-
vido, segundo a redação do artigo 897, § 5º, da CLT, dada pela Lei
9.756/98, o que torna inegável reconhecer-se a inadmissibilidade ma-
nifesta do Apelo, ante a ausência de peça essencial para a completa
formação do feito.

Portanto, com base no artigo 557, caput, do Código de Pro-
cesso Civil, nego seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 30 de outubro de 2006.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ED-AG-AC-157446/2005-000-00-00.1TST

EMBARGANTE : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D A : DRA. VALÉRIA RAMOS ESTEVES

EMBARGADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO - PROCU-
RADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. ANTÔNIO CARLOS OLIVEIRA PEREIRA

D E S P A C H O
Em respeito ao direito à ampla defesa e ao contraditório,

constitucionalmente assegurados bem como em atenção à Orientação
Jurisprudencial 142 da colenda SBDI-1, concedo o prazo de 5 (cinco)
dias ao Embargado para, querendo, impugnar os Embargos Decla-
ratórios apresentados.

Após, voltem-me conclusos os autos.
Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2006.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ED-AIRR-914/2004-006-04-40.3TRT - 4ª REGIÃO

EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S/A

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADA : ANGELA GOULART BORDIGNON

A D VO G A D O : DR. ÁLVARO VIERA CARVALHO

D E S P A C H O
Junte-se a petição 147835/2006-7.
Por meio da referida petição, o Embargante informa sua

desistência dos Embargos de Declaração opostos.
A petição vem subscrita por procurador regularmente cons-

tituído nos autos.
Portanto, homologo o pedido de desistência, na forma do art.

501 do CPC. À Secretaria da egrégia 2ª Turma para que certifique
oportunamente o trânsito em julgado da decisão proferida.

Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2006.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2389/1986-001-02-40.7TRT - 2ª REGIÃO

EMBARGANTE : AMADEU FALZONI

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO HENRIQUE CORRÊA

EMBARGADOS : BANCO DA AMAZÔNIA S/A E CAIXA DE PRE-
VIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS
DO BANCO DA AMAZÔNIA S/A -

C A PA F 

A D VO G A D A : DRª YVETTE RENATA CASTRO ALVES

D E S P A C H O
Em respeito ao direito à ampla defesa e ao contraditório,

constitucionalmente assegurado, bem como em atenção à Orientação
Jurisprudencial 142 da colenda SBDI-1, concedo o prazo de 5 (cinco)
dias aos Embargados para, querendo, impugnarem os Embargos De-
claratórios apresentados.

Após, voltem-me conclusos os autos.
Publique-se.
Brasília, 09 de novembro de 2006.

josé simpliciano fontes de f. fernandes
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-4234/2001-651-09-40.2TRT - 9ª REGIÃO

EMBARGANTE : CARLOS NOGUEROL SABORIDO

A D VO G A D A : DRª SANDRA DINIZ PORFÍRIO

EMBARGADA : SOCIEDADE PARANAENSE DE CULTURA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

D E S P A C H O
Em respeito ao direito à ampla defesa e ao contraditório,

constitucionalmente assegurado bem como em atenção à Orientação
Jurisprudencial 142 da colenda SBDI-1, concedo o prazo de 5 (cinco)
dias à Embargada para, querendo, impugnar os Embargos Decla-
ratórios apresentados.

Após, voltem-me conclusos os autos.
Publique-se.
Brasília, 10 de novembro de 2006.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ED-AIRR-40909/2002-900-02-00.3TRT - 2ª REGIÃO

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª RE-
GIÃO

A D VO G A D O : DR. LUÍS ANTÔNIO CAMARGO DE MELO

EMBARGADOS : VÂNIA GERMÍNIA ANDRADE MATOS CARDOSO
E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MANOEL J. BERETTA LOPES

EMBARGADO : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE
MEDICINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

A D VO G A D A : DRA. MARIA BERNARDETE GUARITA BEZERRA

D E S P A C H O
Em respeito ao direito à ampla defesa e ao contraditório,

constitucionalmente assegurado bem como em atenção à Orientação
Jurisprudencial 142 da colenda SBDI-1, concedo o prazo de 5 (cinco)
dias aos Embargados para, querendo, impugnar os Embargos De-
claratórios apresentados.

Após, voltem-me conclusos os autos.
Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2006.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator
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PROC. Nº TST-ED-AIRR e RR-35002/2002-900-01-00.8 TRT
1ªREGIÃO

EMBARGANTE : BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D O : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO : ANTÔNIO LUIZ

A D VO G A D O : CARLOS FREDERICO MARTINS VIANA

D E S P A C H O
Considerando que o Reclamado pleiteia, por meio de seus

Embargos de Declaração de fls. 733-734, efeito modificativo ao jul-
gado de fls. 725-731, em respeito ao princípio do contraditório afir-
mado por meio da Orientação Jurisprudêncial nº 142 da SBDI-1 do
TST, CONCEDO ao Embargado o prazo de 05 (cinco) dias para,
querendo, manifestar-se sobre os Embargos Declaratórios interpos-
tos.

Publique-se.
Voltem-me conclusos.
Brasília, 14 de novembro de 2006.

JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO
Juiz Convocado

Relator
PROC. Nº TST-ED-RR-945/2005-109-03-40.8TRT - 3ª REGIÃO

EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S/A

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JR.

EMBARGANTE : DALMO ANTUNES PORTO

A D VO G A D O : DR. MAGUI PARENTONI MARTINS

EMBARGADOS : OS MESMOS

D E S P A C H O
Considerando que o Reclamante pleiteia, por meio dos Em-

bargos de Declaração de fls. 150-151, efeito modificativo ao julgado
de fls. 143-148, em respeito ao princípio do contraditório, afirmado
por meio de Orientação Jurisprudencial 142 da SBDI-1 do TST e pela
jurisprudência análoga do Supremo Tribunal Federal, concedo aos
Embargantes o prazo sucessivo de 05 (cinco) dias a começar pelo
Reclamante, para, querendo, manifestarem-se sobre os Embargos De-
claratórios opostos.

Publique-se.
Após, voltem-me conclusos.
Brasília, 14 de novembro de 2006.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

(*) Republicado por ter saído com erro material no DJ do dia
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PROC. Nº TST-ED-RR-7729/2002-900-01-00.5TRT 1ª REGIÃO

EMBARGANTE : BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D O : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O : MÁRIO JORGE LOUREIRO

A D VO G A D O : NEEMIAS CARVALHO MIRANDA

D E S P A C H O
Considerando que o Reclamado pleiteia, por meio de seus

Embargos de Declaração de fls. 377-378 efeito modificativo ao jul-
gado de fls. 369-375, em respeito ao princípio do contraditório afir-
mado por meio da Orientação Jurisprudêncial nº 142 da SBID-1 do
TST e pela jurisprudência análoga do Supremo Tribunal Federal,
CONCEDO ao Embargado o prazo de 05 (cinco) dias para, querendo,
manifestar-se sobre os Embargos Declaratórios interpostos.

Publique-se.
Voltem-me conclusos.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO
Juiz Convocado

Relator

PROC. Nº TST-RA-171121/2006-000-00-00.3 TST 2ª REGIÃO

INTERESSADO : MIGUEL ELIAS BOASSALY

A D VO G A D O : JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

INTERESSADO : PARAMOUNT LANSUL S.A.

A D VO G A D O : ELTON ENÉAS GONÇALVES

D E S P A C H O
Homologo a restauração dos autos para que produza todos os

efeitos legais, na forma do art. 1065, § 1º, do CPC.
Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2006.

Juiz Convocado
JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

Relator
PROC. Nº TST-RR-145/2001-120-15-00.0

RECORRENTE : USINA AÇUCAREIRA DE JABOTICABAL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCOS ANTÔNIO FERRARI

RECORRIDO : JOÃO BUENO FILHO

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO REGASSI

D E S P A C H O
Por meio da petição protocolizada sob o número TST-Pet-

149.663/2006.5, juntada às fls. 1.029-1.030, as partes, objetivando pôr
termo à lide, informam que se compuseram amigavelmente, razão
pela qual requerem a homologação do ajuste.

A petição encontra-se subscrita por procuradores regular-
mente habilitados, investidos de especiais poderes para transigir (ins-
trumentos de mandato às fls. 9 e 191).

Tendo em vista que o exame da regularidade formal da
transação é questão afeta à competência da Vara do Trabalho na qual
foi ajuizada a reclamação trabalhista, recebo e registro sua ocorrência
e determino a remessa dos autos à eg. Corte de origem, para a adoção
das providências cabíveis.

Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2006.

VANTUIL ABDALA
Relator

PROC. Nº TST-RR-979/2002-005-04-00.6

RECORRENTE : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : ALEXANDRE PAZZIN DE SÁ

A D VO G A D A : DRA. IVONE DA FONSECA GARCIA

D E S P A C H O
Por meio da petição protocolizada sob o número TST-Pet-

151.884/2006.5, juntada às fls. 972-974, as partes, objetivando pôr
termo à lide, informam que se compuseram amigavelmente, razão
pela qual requerem a homologação do ajuste.

A petição encontra-se subscrita por procuradores regular-
mente habilitados, investidos de especiais poderes para transigir (ins-
trumentos de mandato às fls. 13 e 960-963).

Tendo em vista que o exame da regularidade formal da
transação é questão afeta à competência da Vara do Trabalho na qual
foi ajuizada a reclamação trabalhista, recebo e registro sua ocorrência
e determino a remessa dos autos à eg. Corte de origem, para a adoção
das providências cabíveis.

Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

VANTUIL ABDALA
Relator

PROC. Nº TST-RR-1672/2004-032-15-00.7TRT - 15ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO BRADESCO S/A

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA MULLER DE CAMARGO

RECORRIDO : MANOEL DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. LUCIANE CRISTINA RÉA

D E S P A C H O
Junte-se a petição 147878/2006-6.
Por meio da referida petição, o Recorrente informa sua de-

sistência do Recurso de Revista.
A petição vem subscrita por procurador regularmente cons-

tituído nos autos.
Portanto, homologo o pedido de desistência, na forma do art.

501 do CPC, e determino a devolução dos autos à Vara do Trabalho
de origem para as providências cabíveis. Providencie a Secretaria da
egrégia 2ª Turma as devidas anotações nesta instância.

Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2006.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-4.316/2001-661-09-00.0

RECORRENTE : BANCO BANESTADO S.A.

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

RECORRENTE : JOSÉ EDUARDO DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. LUCIENE DAS GRAÇAS TEIDER ARAÚJO
C O S TA 

RECORRIDO : OS MESMOS

D E S P A C H O
Por meio das petições protocolizadas sob os números TST-

Pet-137.401/2006.0 e TST-Pet-145.282/2006.3, juntadas às fls. 724 e
737-740, as partes, visando pôr termo à lide, informam que ce-
lebraram acordo, razão pela qual manifestam desistência dos recursos
de revista por elas interpostos, pugnando, assim, pelo encaminha-
mento dos autos ao Juízo de origem para apreciação do referido
ajuste.

As petições encontram-se subscritas por procuradores regu-
larmente habilitados, investidos de especiais poderes para desistir e
propor transação (procurações às fls. 24 e 725-727).

Assim, recebo e registro as desistências dos recursos de
revista (CPC, artigo 501).

Quanto à homologação do acordo, tendo em vista que o
exame da regularidade formal da transação é questão afeta à com-
petência da Vara do Trabalho na qual foi ajuizada a reclamação
trabalhista, registro sua ocorrência e determino a remessa dos autos à
eg. Corte de origem, para a adoção das providências cabíveis.

Publique-se.

Brasília, 9 de novembro de 2006.

VANTUIL ABDALA
Relator

SECRETARIA DA 4ª TURMA
<!ID816244-0>

CERTIDÕES DE JULGAMENTOS

Intimações em conformidade com os artigos 236 e 237 do Regimento
Interno do TST:

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1044/1997-038-01-40.0

CERTIFICO que a 4a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho,
em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
Milton de Moura França, presentes os Exmos. Ministros Ives Gandra
Martins Filho, Relator, Antônio José de Barros Levenhagen e a Exma.
Procuradora Regional do Trabalho, Dra. Evany de Oliveira Selva, DE-
CIDIU, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para,
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na pri-
meira sessão subseqüente à publicação da certidão de julgamento do pre-
sente agravo (35ª Sessão Ordinária, a ser realizada em 29/11/06, às
09h00), reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em
diante o procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. THIAGO TEIXEIRA RABELLO MESQUITA

A G R AVA D O ( S ) : SÍLVIO JORGE DE CARVALHO

ADVOGADO : DR. JOSÉ RODRIGUES MANDÚ

A G R AVA D O ( S ) : CEIET EMPREENDIMENTOS S.A.

ADVOGADA : DRA. MÔNICA DA GLÓRIA G. TEIXEIRA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 22 de novembro de 2006.

RAUL ROA CALHEIROS
Diretor da Secretaria da 4a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO No- TST-AIRR - 784036/2001.0
CERTIFICO que a 4a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho,

em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
Milton de Moura França, presentes a Exma. Juíza Convocada Maria Do-
ralice Novaes, Relatora, o Exmo. Ministro Antônio José de Barros Le-
venhagen e a Exma. Procuradora Regional do Trabalho, Dra. Evany de
Oliveira Selva, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a jul-
gamento na primeira sessão subseqüente à publicação da certidão de jul-
gamento do presente agravo (35ª Sessão Ordinária, a ser realizada em
29/11/06, às 09h00), reautuando-o como recurso de revista, observando-se
daí em diante o procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : DOROTI DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADA : DRA. INÊS DE MELO B. DOMINGUES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. - BANERJ
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO : DR. DIEGO MALDONADO

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO SIS-
TEMA BANERJ - PREVI/BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

ADVOGADA : DRA. ANA CRISTINA ULBRICHT DA ROCHA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 22 de novembro de 2006.

RAUL ROA CALHEIROS
Diretor da Secretaria da 4a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO No- TST-AIRR - 807481/2001.5
CERTIFICO que a 4a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho,

em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
Milton de Moura França, presentes a Exma. Juíza Convocada Maria Do-
ralice Novaes, Relatora, o Exmo. Ministro Antônio José de Barros Le-
venhagen e a Exma. Procuradora Regional do Trabalho, Dra. Evany de
Oliveira Selva, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a jul-
gamento na primeira sessão subseqüente à publicação da certidão de jul-
gamento do presente agravo (35ª Sessão Ordinária, a ser realizada em
29/11/06, às 09h00), reautuando-o como recurso de revista, observando-se
daí em diante o procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO FRANÇA

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : DR. ÁLVARO DE LIMA OLIVEIRA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 22 de novembro de 2006.

RAUL ROA CALHEIROS
Diretor da Secretaria da 4a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO No- TST-AIRR - 120/2002-046-01-40.3
CERTIFICO que a 4a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho,

em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
Milton de Moura França, presentes os Exmos. Ministros Ives Gandra
Martins Filho, Relator, Antônio José de Barros Levenhagen e a Exma.
Procuradora Regional do Trabalho, Dra. Evany de Oliveira Selva, DE-
CIDIU, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para,
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na pri-
meira sessão subseqüente à publicação da certidão de julgamento do pre-
sente agravo (35ª Sessão Ordinária, a ser realizada em 29/11/06, às
09h00), reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em
diante o procedimento relativo a este.
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A G R AVA N T E ( S ) : SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS

ADVOGADA : DRA. FERNANDA ROCHAEL NASCIUTTI

A G R AVA D O ( S ) : EDNA TENÓRIO DA SILVA

ADVOGADA : DRA. MARIA FERNANDA DA CUNHA BRAZ

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 22 de novembro de 2006.

RAUL ROA CALHEIROS
Diretor da Secretaria da 4a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO No- TST-AIRR - 163/2002-015-05-00.4
CERTIFICO que a 4a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Milton de Moura França, presentes a Exma. Juíza
Convocada Maria Doralice Novaes, Relatora, o Exmo. Ministro An-
tônio José de Barros Levenhagen e a Exma. Procuradora Regional do
Trabalho, Dra. Evany de Oliveira Selva, DECIDIU, por unanimidade,
dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso,
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão subse-
qüente à publicação da certidão de julgamento do presente agravo
(35ª Sessão Ordinária, a ser realizada em 29/11/06, às 09h00), reau-
tuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o
procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : MERCK S.A. - INDÚSTRIAS QUÍMICAS

ADVOGADO : DR. MANOEL MACHADO BATISTA

A G R AVA D O ( S ) : NILFREDO PELEGRINE ALVES

ADVOGADO : DR. FERNANDO DE OLIVEIRA REIS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 22 de novembro de 2006.

RAUL ROA CALHEIROS
Diretor da Secretaria da 4a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO No- TST-AIRR - 53672/2002-902-02-40.8
CERTIFICO que a 4a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Milton de Moura França, presentes a Exma. Juíza
Convocada Maria de Assis Calsing, Relatora, o Exmo. Ministro Ives
Gandra Martins Filho e a Exma. Procuradora Regional do Trabalho,
Dra. Evany de Oliveira Selva, DECIDIU, por unanimidade, dar pro-
vimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, de-
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão subseqüente
à publicação da certidão de julgamento do presente agravo (35ª Ses-
são Ordinária, a ser realizada em 29/11/06, às 09h00), reautuando-o
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento
relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A G R AVA D O ( S ) : IVAN GOMES DE ANDRADE

ADVOGADO : DR. SILVIO JOSÉ DE ABREU

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 22 de novembro de 2006.

RAUL ROA CALHEIROS
Diretor da Secretaria da 4a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO No- TST-AIRR - 131/2003-071-03-40.3
CERTIFICO que a 4a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Milton de Moura França, presentes a Exma. Juíza
Convocada Maria Doralice Novaes, Relatora, o Exmo. Ministro An-
tônio José de Barros Levenhagen e a Exma. Procuradora Regional do
Trabalho, Dra. Evany de Oliveira Selva, DECIDIU, por unanimidade,
dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso,
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão subse-
qüente à publicação da certidão de julgamento do presente agravo
(35ª Sessão Ordinária, a ser realizada em 29/11/06, às 09h00), reau-
tuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o
procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO SOARES DA SILVA

ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO CAMÊLO

A G R AVA D O ( S ) : PRH MONTEIRO GUERRA ENGENHARIA LTDA.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 22 de novembro de 2006.

RAUL ROA CALHEIROS
Diretor da Secretaria da 4a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO No- TST-AIRR - 846/2004-013-21-40.8
CERTIFICO que a 4a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Milton de Moura França, presentes os Exmos. Mi-
nistros Ives Gandra Martins Filho, Relator, Antônio José de Barros
Levenhagen e a Exma. Procuradora Regional do Trabalho, Dra. Eva-
ny de Oliveira Selva, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja
submetido a julgamento na primeira sessão subseqüente à publicação
da certidão de julgamento do presente agravo (35ª Sessão Ordinária,
a ser realizada em 29/11/06, às 09h00), reautuando-o como recurso de
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADA : DRA. ALINE DA SILVA FRANÇA

A G R AVA D O ( S ) : WILDECLAY FERNANDES DE SOUZA

ADVOGADO : DR. JOEL MARTINS DE MACEDO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS LT-
DA. - SDR

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 22 de novembro de 2006.

RAUL ROA CALHEIROS
Diretor da Secretaria da 4a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO No- TST-AIRR - 31525/2004-003-11-40.2
CERTIFICO que a 4a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho,

em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
Milton de Moura França, presentes a Exma. Juíza Convocada Maria Do-
ralice Novaes, Relatora, o Exmo. Ministro Antônio José de Barros Le-
venhagen e a Exma. Procuradora Regional do Trabalho, Dra. Evany de
Oliveira Selva, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a jul-
gamento na primeira sessão subseqüente à publicação da certidão de jul-
gamento do presente agravo (35ª Sessão Ordinária, a ser realizada em
29/11/06, às 09h00), reautuando-o como recurso de revista, observando-se
daí em diante o procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : ITAUTINGA AGRO INDUSTRIAL S.A.

ADVOGADO : DR. MÁRCIO LUIZ SORDI

A G R AVA D O ( S ) : OSMAN TOUCIMA DE ARAÚJO

ADVOGADA : DRA. SANDRA NAZARÉ DIAS BARRETO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 22 de novembro de 2006.

RAUL ROA CALHEIROS
Diretor da Secretaria da 4a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO No- TST-AIRR - 793/2005-008-04-40.3
CERTIFICO que a 4a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho,

em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
Milton de Moura França, presentes os Exmos. Ministros Antônio José de
Barros Levenhagen, Relator, Ives Gandra Martins Filho e a Exma. Pro-
curadora Regional do Trabalho, Dra. Evany de Oliveira Selva, DECIDIU,
por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, des-
trancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira
sessão subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente
agravo (35ª Sessão Ordinária, a ser realizada em 29/11/06, às 09h00),
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o
procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : ROSANE LOPES NEVES E OUTROS

ADVOGADA : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

ADVOGADO : DR. ALCIO ANTÔNIO LOPES GUIMARÃES

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 22 de novembro de 2006.

RAUL ROA CALHEIROS
Diretor da Secretaria da 4a. Turma

<!ID813782-0>

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-AIRR-104/2003-301-04-40.9

A G R AVA N T E : PAMPA TELECOMUNICAÇÕES E ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : DR. ROBERTO PIERRI BERSCH

A G R AVA D O : EDISON ROGÉRIO DA SILVA

ADVOGADA : DRA. ANA RITA NAKADA

A G R AVA D A : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

D E S P A C H O
O Presidente do TRT da 4ª Região, mediante o despacho de

fls. 221/229, denegou seguimento ao recurso de revista interposto
pela reclamada, por não ter sido configurada nenhuma das hipóteses
previstas no art. 896 da CLT.

Inconformada, a recorrente oferta agravo de instrumento,
afirmando que logrou demonstrar higidez em suas razões recursais.

O agravo, contudo, não merece ser conhecido, porque sua
instrumentação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, §
5º, da CLT, pois lhe falta a cópia da certidão de publicação do
acórdão regional referente aos embargos declaratórios, impossibili-
tando a aferição da tempestividade do recurso de revista.

Nesse sentido dispõe a atual jurisprudência desta Corte, con-
substanciada na Orientação Jurisprudencial Transitória nº 17 da SB-
DI-1, in verbis: "AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO
NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. EMBARGOS DECLARA-
TÓRIOS. Para comprovar a tempestividade do recurso de re-
vista, basta a juntada da certidão de publicação do acórdão dos
embargos declaratórios opostos perante o Regional, se conhe-
cidos".

Com o advento da Lei nº 9.756/98, o agravo de instrumento
deve ser instruído de modo a possibilitar, caso provido, o imediato
julgamento do recurso de revista, à luz da literalidade do art. 897, §
5º, da CLT, alterando, dessa forma, a sistemática de formação do
agravo no Processo do Trabalho e, conseqüentemente, a ótica de sua
apreciação, que deverá ser procedida com o amplo e completo juízo
de admissibilidade da revista.

Impende registrar que não há nos autos elementos que ates-
tem a tempestividade da revista. Embora o despacho agravado men-
cione ser tempestivo o apelo, não indica a data da publicação da
aludida decisão.

Saliente-se que o entendimento ali adotado não vincula o
juízo ad quem, tampouco retira a atribuição que foi conferida ao
Tribunal Superior do Trabalho de proceder soberanamente à análise
quanto ao preenchimento ou não dos requisitos extrínsecos e in-
trínsecos de cabimento da revista.

Assim, caberia à parte o seu correto traslado, procedimento
de sua exclusiva responsabilidade, em face das determinações con-
tidas no art. 897, § 5º, inc. I, da CLT, e no inc. X da Instrução
Normativa nº 16 do TST, não comportando a omissão em conversão
em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.

Dessa forma, louvando-me no art. 557, caput, do CPC, de-
nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 8 de novembro de 2006.

Ministro BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-127/2004-103-22-40.2

A G R AVA N T E : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

A D VO G A D A : DRA. ORLÂNE VIEIRA LIMA

A G R AVA D A : MARIA TELMA LEAL

A D VO G A D O : DR. CLEITON LEITE DE LOIOLA

D E S P A C H O
O Presidente do TRT da 22ª Região, mediante o despacho de

fls. 19/20, denegou seguimento ao recurso de revista interposto pela
reclamada, ante a ausência dos pressupostos legais de admissibi-
lidade.

Inconformada, a recorrente oferta agravo de instrumento,
afirmando que logrou demonstrar higidez em suas razões recursais.

O agravo, contudo, não merece ser conhecido, porque sua
instrumentação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, §
5º, da CLT, pois lhe faltam as cópias do acórdão regional e do
acórdão referente aos embargos de declaração, peças essenciais ao
deslinde da controvérsia.

Além disso, o agravo não merece ser conhecido, porque a
cópia da petição do recurso de revista (fls. 93) está com o registro do
protocolo ilegível, o que impossibilita a aferição da sua tempes-
tividade.

Com o advento da Lei nº 9.756/98, o agravo de instrumento
deve ser instruído de modo a possibilitar, caso provido, o imediato
julgamento do recurso de revista, à luz da literalidade do art. 897, §
5º, da CLT, alterando, dessa forma, a sistemática de formação do
agravo no Processo do Trabalho e, conseqüentemente, a ótica de sua
apreciação, que deverá ser procedida com o amplo e completo juízo
de admissibilidade da revista.

Impende registrar que não há nos autos elementos que ates-
tem a tempestividade da revista. Embora o despacho agravado men-
cione ser tempestivo o apelo, não indica a data de interposição do
recurso de revista.

Por fim, o fato de o despacho agravado (fls. 19) mencionar
que foram atendidos os requisitos extrínsecos de admissibilidade do
recurso de revista não elide a sua intempestividade, pois o enten-
dimento ali adotado não vincula o juízo ad quem, tampouco retira a
atribuição que foi conferida ao Tribunal Superior do Trabalho de
proceder, soberanamente, à análise do preenchimento ou não dos
requisitos extrínsecos e intrínsecos de cabimento da revista.

Assim, caberia à parte o seu correto traslado, procedimento
de sua exclusiva responsabilidade, em face das determinações con-
tidas no art. 897, § 5º, inc. I, da CLT, e nos incs. I, III e X da
Instrução Normativa nº 16 do TST, não comportando a omissão em
conversão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais.

Dessa forma, louvando-me no art. 557, caput, do CPC, de-
nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 10 de novembro de 2006.

Ministro BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-157/1999-038-01-40.0

A G R AVA D A : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUCILÉA DE BRITTO PEREIRA ZULIAN

A G R AVA N T E : REAL GRANDEZA - FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA E
ASSISTÊNCIA SOCIAL

A D VO G A D A : DR. CARLOS COSTA DA SILVEIRA

A G R AVA D O : ABDON LIMA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOÃO MÁRIO DE MEDEIROS JÚNIOR

D E S P A C H O
O Presidente do TRT da 1ª Região denegou seguimento ao

recurso de revista interposto pela reclamada, ante a ausência dos
pressupostos legais de admissibilidade.

Inconformada, a recorrente oferta agravo de instrumento,
afirmando que logrou demonstrar higidez em suas razões recursais.

O agravo, contudo, não merece ser conhecido, porque sua
instrumentação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, §
5º, da CLT, pois lhe falta a cópia do despacho agravado e a cópia da
sua certidão de publicação, impossibilitando a aferição da tempes-
tividade do agravo de instrumento.
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Nesse passo, vale trazer a lume o teor do inciso X da Ins-
trução Normativa l6, que dispõe: "Cumpre às partes providenciar a
correta formação do instrumento, não comportando a omissão em
conversão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais".

Assim, caberia à parte o seu correto traslado, procedimento
de sua exclusiva responsabilidade, em face das determinações con-
tidas no art. 897, § 5º, inc. I, da CLT, e nos incs. I, III e X da
Instrução Normativa nº 16 do TST, não comportando a omissão em
conversão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais.

Dessa forma, louvando-me no art. 557, caput, do CPC, de-
nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 6 de novembro de 2006.

Ministro BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-157/1999-038-01-41.3

A G R AVA N T E : REAL GRANDEZA - FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA E
ASSISTÊNCIA SOCIAL

A D VO G A D O : DR. PEDRO HENRIQUE MANIER BRAGA

A G R AVA D O : ABDON LIMA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOÃO MÁRIO DE MEDEIROS JÚNIOR

A G R AVA D A : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A

A D VO G A D O : LYCURGO L. NETO

D E S P A C H O
O Presidente do TRT da 1ª Região, mediante o despacho de

fls. 226/227, denegou seguimento ao recurso de revista interposto
pela reclamada, ante a ausência dos pressupostos legais de admis-
sibilidade.

Inconformada, a recorrente oferta agravo de instrumento,
afirmando que logrou demonstrar higidez em suas razões recursais.

O agravo, contudo, não merece ser conhecido, porque sua
instrumentação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, §
5º, da CLT, pois lhe falta a cópia da certidão de publicação do
acórdão regional referente aos embargos declaratórios, impossibili-
tando a aferição da tempestividade do recurso de revista.

Nesse sentido, a propósito, dispõe a atual jurisprudência des-
ta Corte, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial Transitória nº
17 da SBDI-1.

Com o advento da Lei nº 9.756/98, o agravo de instrumento
deve ser instruído de modo a possibilitar, caso provido, o imediato
julgamento do recurso de revista, à luz da literalidade do art. 897, §
5º, da CLT, alterando, dessa forma, a sistemática de formação do
agravo no Processo do Trabalho e, conseqüentemente, a ótica de sua
apreciação, que deverá ser procedida com o amplo e completo juízo
de admissibilidade da revista.

Impende registrar que não há nos autos elementos que ates-
tem a tempestividade da revista. Embora o despacho agravado men-
cione ser tempestivo o apelo, não indica a data da publicação da
aludida decisão.

Saliente-se que o entendimento ali adotado não vincula o
juízo ad quem, tampouco retira a atribuição que foi conferida ao
Tribunal Superior do Trabalho de proceder soberanamente à análise
quanto ao preenchimento ou não dos requisitos extrínsecos e in-
trínsecos de cabimento da revista.

Assim, caberia à parte o seu correto traslado, procedimento
de sua exclusiva responsabilidade, em face das determinações con-
tidas no art. 897, § 5º, inc. I, da CLT, e nos incs. I, III e X da
Instrução Normativa nº 16 do TST, não comportando a omissão em
conversão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais.

Dessa forma, louvando-me no art. 557, caput, do CPC, de-
nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 6 de novembro de 2006.

Ministro BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-615/2004-631-05-40.2

A G R AVA N T E : TRACOL - SERVIÇOS ELÉTRICOS S.A.

ADVOGADO : DR. NESTOR DOS SANTOS SARAGIOTTO

A G R AVA D O : WELITON DE SOUZA COQUEIRO

ADVOGADO : DR. FLÁVIO DE OLIVEIRA TINOCO

A G R AVA D O : GRUPO IBERDOLA (COELBA)

D E S P A C H O
O Presidente do TRT da 5ª Região, mediante o despacho de

fls. 98, negou seguimento ao recurso de revista interposto pela re-
clamada, por irregularidade de representação processual.

Inconformada, a reclamada interpõe agravo de instrumento
(fls. 2/6), sustentando que o recurso denegado atende aos requisitos
do art. 896 da CLT.

Constata-se que o agravo não merece ser conhecido, também,
em virtude da irregularidade de representação processual.

Efetivamente, o subscritor do recurso de revista e do agravo
de instrumento (Dr. Nestor dos Santos Savagiotto) não se encontra
investido de poderes de representação, em face da ausência de ins-
trumento de mandato nos autos, a lhe conferir legitimidade de re-
presentação processual, tal como dispõe o art. 37, caput, do CPC.

Por outro lado, não restou configurada, in casu, a hipótese de
mandato tácito, porquanto o referido causídico não participou de uma
única audiência no processo, e o mandato verbal se tem por con-
figurado, apenas, no caso de comparecimento da parte acompanhada
do advogado na audiência, ficando tal registro na ata, o que impede
sua ocorrência pela simples assinatura de petições.

A hipótese é, pois, de vício insanável, que inquina a validade
e a eficácia do apelo especial por desatendimento de requisito ex-
trínseco de admissibilidade.

Vale acrescentar que o direito à ampla defesa assegurado no
art. 5º inciso LV da Constituição Federal de 1988 não dispensa o
atendimento aos pressupostos recursais gerais e especiais previstos na
legislação infraconstitucional que disciplina o processo judicial.

Com efeito, a garantia invocada encontra limitação na idên-
tica garantia usufruída pela parte contrária.

Para tanto, existem normas a serem cumpridas para admis-
sibilidade dos recursos aplicáveis, indistintamente, às partes.

Assim, a existência da garantia invocada, que não é absoluta,
não significa a inexistência de pressupostos de admissibilidade dos
recursos, como tempestividade, representação, preparo, adequação e
outros, todos fixados em lei.

O atual entendimento desta Corte, consubstanciado na Sú-
mula 383/TST, é de que o art. 13 do CPC somente se aplica na
Instância Ordinária, sendo impossível, portanto, a regularização pro-
cessual em fase de recurso.

Revela-se, pois, inequívoca a irregularidade de representação
processual no recurso de revista e no agravo de instrumento.

Dessa forma, louvando-me no art. 557 caput do CPC, de-
nego seguimento ao agravo de instrumento.

Brasília, 8 de novembro de 2006.
Ministro BARROS LEVENHAGEN

Relator
PROC. Nº TST-AIRR-1466/1998-014-04-40.0

A G R AVA N T E : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. ROMEU AFONSO BARROS SCHÜTZ

A G R AVA D O : DARIO RAMOS DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. LORYS COUTO FONSECA

D E S P A C H O
O Presidente do TRT da 4ª Região, mediante o despacho de

fls. 436/437, denegou seguimento ao recurso de revista interposto
pela reclamada, ante a ausência dos pressupostos legais de admis-
sibilidade.

Inconformada, a recorrente oferta agravo de instrumento,
afirmando que logrou demonstrar higidez em suas razões recursais.

O agravo, contudo, não merece ser conhecido, porque sua
instrumentação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, §
5º, da CLT, pois lhe falta a cópia da certidão de publicação do
acórdão regional referente ao agravo de petição, impossibilitando a
aferição da tempestividade do recurso de revista.

Nesse sentido, a propósito, dispõe a jurisprudência desta Cor-
te, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial Transitória nº 17 da
SBDI-1 que dispõe: "Para comprovar a tempestividade do recurso
de revista, basta a juntada da certidão de publicação do acórdão
dos embargos declaratórios opostos perante o Regional, se co-
nhecidos".

Com o advento da Lei nº 9.756/98, o agravo de instrumento
deve ser instruído de modo a possibilitar, caso provido, o imediato
julgamento do recurso de revista, à luz da literalidade do art. 897, §
5º, da CLT, alterando, dessa forma, a sistemática de formação do
agravo no Processo do Trabalho e, conseqüentemente, a ótica de sua
apreciação, que deverá ser procedida com o amplo e completo juízo
de admissibilidade da revista.

Impende registrar que não há nos autos elementos que ates-
tem a tempestividade da revista. Embora o despacho agravado men-
cione ser tempestivo o apelo, não indica a data da publicação da
aludida decisão.

Com efeito, o entendimento ali adotado não vincula o juízo
ad quem, tampouco retira a atribuição que foi conferida ao Tribunal
Superior do Trabalho, de proceder soberanamente à análise quanto ao
preenchimento ou não dos requisitos extrínsecos e intrínsecos de
cabimento da revista.

Assim, caberia à parte o seu correto traslado, procedimento
de sua exclusiva responsabilidade, em face das determinações con-
tidas no art. 897, § 5º, inc. I, da CLT, e nos incs. I, III e X da
Instrução Normativa nº 16 do TST, não comportando a omissão em
conversão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais.

Dessa forma, louvando-me no art. 557, caput, do CPC, de-
nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 18 de outubro de 2006.

Ministro BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2829/2002-381-02-40.0

A G R AVA N T E : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D A : DRª AMANDA JOOKIL APARECIDA VENDRAMINI

A G R AVA D O : JOSÉ LUIZ DA ROCHA

A D VO G A D O : DR. VALTER FRANCISCO ÂNGELO

D E S P A C H O
O Presidente do TRT da 2ª Região, mediante o despacho de

fls. 177/181, negou seguimento ao recurso de revista interposto pelo
reclamado, ante o não preenchimento dos requisitos previstos no art.
896 da CLT.

Inconformado, o reclamado oferta agravo de instrumento (fls.
2/6), sustentando que logrou demonstrar a higidez de suas razões
recursais.

Contudo, o agravo não merece ser conhecido, porque sua
instrumentação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, §
5º, da CLT, pois a cópia da petição do recurso de revista (fls. 152)
está sem o registro do protocolo, o que impossibilita a aferição da
tempestividade do recurso.

Convém lembrar que, com o advento da Lei nº 9.756/98, o
agravo de instrumento deve ser instruído de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso de revista, à luz da li-
teralidade do art. 897, § 5º, da CLT, tendo sido alterada, dessa forma,
a sistemática de formação do agravo no Processo do Trabalho e,
conseqüentemente, a ótica de sua apreciação, que deverá ser pro-
cedida com o amplo e completo juízo de admissibilidade da revista.

Ressalte-se que a exegese extraída do item III da Instrução Nor-
mativa nº 16/99 do TST - que tem por escopo uniformizar a interpretação
da Lei nº 9.756/98 - é por demais elucidativa ao estabelecer que o "agravo
não será conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias
para o julgamento do recurso denegado, incluindo a cópia do respectivo
arrazoado e da comprovação de satisfação de todos os pressupostos
extrínsecos do recurso principal".

A propósito, nesse sentido dispõe a Orientação Jurisprudencial
285 da SBDI-1, de seguinte teor:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO. CARIMBO DO
PROTOCOLO DO RECURSO ILEGÍVEL. INSERVÍVEL. O carim-
bo do protocolo da petição recursal constitui elemento indispensável
para aferição da tempestividade do apelo, razão pela qual deverá estar
legível, pois um dado ilegível é o mesmo que a inexistência do
dado."

Impende registrar que o fato de o despacho agravado mencionar
ser tempestivo o apelo não elide a falha detectada, pois o entendimento ali
adotado não vincula o juízo ad quem, tampouco retira a atribuição que foi
conferida ao Tribunal Superior do Trabalho de proceder, soberanamente, à
análise quanto ao preenchimento ou não dos requisitos extrínsecos e in-
trínsecos de admissibilidade da revista.

Assim, caberia à parte o traslado correto da peça mencio-
nada, por ser procedimento de sua exclusiva responsabilidade, em
face das determinações contidas no Precedente Jurisprudencial nº 285
da SBDI-1 do TST, no art. 897, § 5º, da CLT e nos incs. I, III e X da
Instrução Normativa nº 16/99 do TST, não comportando a omissão
em conversão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda
que essenciais.

Dessa forma, louvando-me no art. 557, caput, do CPC, de-
nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 17 de novembro de 2006.

Ministro BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. Nº TST-RR-3576/2003-342-01-00.0

RECORRENTES : NEOVANDES DE MELLO FRANCO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. BENEDITO DE PAULA LIMA

RECORRIDA : SIDERÚRGICA BARRA MANSA S.A.

A D VO G A D O : DR. RINALDO ALENCAR DORES

D E S P A C H O
O Tribunal do Trabalho da 1ª Região, por meio do acórdão

de fls. 110/112, reformou a sentença para afastar a prescrição da
pretensão ao recebimento das diferenças da multa de 40% do FGTS,
decorrentes dos expurgos inflacionários, mas, no mérito, não reco-
nheceu a responsabilidade da empregadora pelo seu pagamento.

Os reclamantes interpõem recurso de revista, às fls. 114/123,
com fundamento no artigo 896, alínea "a" e "c", da CLT. Admitido
pelo despacho de fls. 126/127, o apelo recebeu razões de contra-
riedade às fls. 128/132. Dispensada a remessa dos autos ao Ministério
Público do Trabalho, na forma do art. 82 do Regimento Interno do
TST. É o relatório. Decido.

O Regional, apesar de afastar a prescrição da pretensão for-
mulada na inicial, não responsabilizou a reclamada pelo pagamento
das diferenças da multa de 40% do FGTS, provenientes dos expurgos
inflacionários, ao fundamento de que, ao rescindir o contrato de
trabalho consoante as regras vigentes à época, praticou ato jurídico
perfeito, não podendo pagar por prejuízo a que não deu causa.

Com isso, firma-se a certeza de a decisão recorrida achar-se
em confronto com a jurisprudência consolidada nesta Corte, por meio
da Orientação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1, expressamente in-
vocada pela recorrente, segundo a qual "é de responsabilidade do
empregador o pagamento da diferença da multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS, decorrente da atualização monetária em face
dos expurgos inflacionários", orientação da qual se extrai ainda a
não ocorrida violação quer do princípio de respeito ao ato jurídico
perfeito do inciso XXXVI do art. 5º da Constituição, quer do art. 477
da CLT.

Do exposto, com base no art. 557, § 1º-A, do CPC, conheço
do recurso de revista, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial
341 da SBDI-1/TST, e, no mérito, dou-lhe provimento para, refor-
mando o acórdão recorrido, condenar a reclamada ao pagamento das
diferenças da multa de 40% do FGTS, decorrentes dos expurgos
inflacionários, conforme se apurar em liquidação de sentença, com
juros e correção monetária na forma da lei.

Publique-se.
Brasília, 10 de novembro de 2006.

Ministro BARROS LEVENHAGEN
Relator
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PROC. Nº TST-RR-15/2005-741-04-00.1

RECORRENTE : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMEN-
TO - CORSAN

A D VO G A D O : DR. EDSON DE MOURA BRAGA FILHO

RECORRIDO : LUIZ CARLOS CHAVES FONTOURA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 4° Regional que deu provimento parcial

aos recursos ordinários de ambos os Litigantes (fls. 1.020-1.030) e
rejeitou os embargos declaratórios (fls. 1.038-1.039), a Reclamada
interpõe o presente recurso de revista, pedindo reexame das seguintes
questões: reenquadramento do Obreiro e respectivas diferenças sa-
lariais, honorários periciais, base de cálculo do adicional de insa-
lubridade e honorários advocatícios (fls. 1.042-1.060).

Admitido o apelo (fls. 1.063-1.064), foram apresentadas
contra-razões (fls. 1.066-1.080), sendo dispensada a remessa dos au-
tos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II,
do RITST.

2) ADMISSIBILIDADE
O recurso é tempestivo (cfr. fls. 1.031, 1.032, 1.040 e 1.042)

e tem representação regular (fl. 309), encontrando-se devidamente
preparado, com custas recolhidas (fl. 930) e depósito recursal efe-
tuado (fls. 929 e 1.061).

3) REENQUADRAMENTO DO OBREIRO E RESPEC-
TIVAS DIFERENÇAS SALARIAIS

A Corte de origem determinou o reenquadramento funcional
do Obreiro no cargo de Auxiliar de Técnico de Tratamento de Água
e Esgoto I Grupo II, embora ciente da diretriz da Orientação Ju-
risprudencial n° 125 da SBDI-1 do TST, mantendo as diferenças
salariais deferidas pela sentença.

A Reclamada se insurge contra a referida decisão, susten-
tando que sendo sociedade de economia mista, não pode ser con-
denada ao reenquadramento do Autor e no pagamento das diferenças
salariais, sob pena de violação do art. 37, II e § 2°, da CF e de
divergência jurisprudencial.

No tocante às diferenças salariais, a revista encontra óbice
na Súmula n° 333 do TST, tendo em vista que a jurisprudência
pacificada nesta Corte Superior, consubstanciada na Orientação Ju-
risprudencial n° 125 da SBDI-1, firmou-se no sentido de que o sim-
ples desvio funcional do empregado não gera direito a novo en-
quadramento, mas apenas às diferenças salariais respectivas.

Já no tocante ao reenquadramento do Obreiro, a revista tem
conhecimento garantido pela demonstração de divergência jurispru-
dencial específica, por meio do aresto transcrito à fl. 1.046, que
contende com a decisão regional, esgrimindo a tese de que a pre-
tensão de reenquadramento, sem aprovação em concurso público, não
encontra amparo legal.

No mérito, a revista logra êxito, quanto ao tópico, pois a
decisão regional contraria o entendimento pacificado nesta Corte Su-
perior Trabalhista, consubstanciado na OJ supramencionada, segundo
a qual o simples desvio funcional do empregado não gera direito a
novo enquadramento.

4) HONORÁRIOS PERICIAIS
O recurso de revista não enseja admissão, uma vez que não

indica divergência jurisprudencial nem violação de dispositivo cons-
titucional ou infraconstitucional de modo a embasar o pleito, estando
desfundamentado, à luz do art. 896 da CLT, consoante o posicio-
namento sufragado pelos seguintes precedentes: TST-RR-
576.259/1999.5, Rel. Min. Emmanoel Pereira, 1ª Turma, "in" DJ de
08/08/03; TST-RR-762.403/2001.0, Rel. Min. José Simpliciano Fon-
tes de F. Fernandes, 2ª Turma, "in" DJ de 19/09/03; TST-RR-
525.904/1999.0, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, 3ª Turma,
"in" DJ de 22/08/03; TST-RR-389.829/1997.0, Rel. Min. Antônio
José de Barros Levenhagen, 4ª Turma, "in" DJ de 16/03/01; TST-RR-
468.381/1998.5, Rel. Min. João Batista Brito Pereira, 5ª Turma, "in"
DJ de 14/03/03; TST-48.899/2002-900-02-00.4, Rel. Min. Rosa Ma-
ria Weber Candiota da Rosa, 6a Turma, "in" DJ de 16/06/06; TST-E-
RR-302.965/1996.2, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, SBDI-1,
"in" DJ de 30/03/01. Óbice da Súmula n° 333 do TST.

5) BASE DE CÁLCULO DO ADICIONAL DE INSA-
LUBRIDADE

Verifica-se que a decisão recorrida foi proferida em harmonia
com a jurisprudência pacificada nesta Corte Superior, consubstan-
ciada na Súmula n° 17, segundo a qual o adicional de insalubridade
devido a empregado que, por força de lei, convenção coletiva ou
sentença normativa, percebe salário profissional será sobre este cal-
culado.

Nesse contexto, estando a decisão recorrida em harmonia
com a jurisprudência pacificada pelo TST, descabe cogitar de vio-
lação de lei, de contrariedade à súmula ou orientação jurisprudencial,
ou de divergência jurisprudencial, uma vez que já foi atingido o fim
precípuo do recurso de revista.

6) HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
A Corte de origem entendeu que os honorários advocatícios

eram devidos, independentemente da não-ocorrência de assistência
sindical.

A Reclamada se insurge contra a referida decisão, susten-
tando que o Reclamante não preencheu os requisitos alusivos à
percepção dos honorários advocatícios. A revista lastreia-se em con-
trariedade à Súmula n° 219 do TST e em divergência jurispruden-
cial.

A revista alcança conhecimento em face da configuração de
contrariedade à Súmula n° 219 desta Corte, no sentido de que a
condenação em honorários advocatícios nesta Justiça Especializada,
nunca superior a 15%, não decorre pura e simplesmente da sucum-
bência, devendo a parte estar assistida por sindicato da sua categoria

profissional e comprovar a percepção de salário inferior ao dobro do
mínimo legal ou encontrar-se em situação econômica que não lhe
permita demandar sem prejuízo do seu sustento ou do de sua família.
Outrossim, o art. 133 da CF, ao dispor que o advogado é indis-
pensável à administração da justiça, não derrogou as disposições
legais que prevêem as condições da condenação em honorários ad-
vocatícios nesta Justiça Especializada, expressas na Lei n° 5.584/70.

No mérito, a revista há de ser provida, no particular, para
adequar-se a decisão recorrida aos termos do citado verbete sumu-
l a r.

7) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput" e § 1º-A,

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao recurso de revista
quanto às diferenças salariais, aos honorários periciais e à base de
cálculo do adicional de insalubridade, em face do óbice das Súmulas
nos 17 e 333 do TST, e dou-lhe provimento quanto ao reenqua-
dramento do Obreiro e aos honorários advocatícios, por contrariedade
à Orientação Jurisprudencial n° 125 da SBDI-1 e à Súmula n° 219,
ambas do TST, para, reformando o acórdão regional, excluir da con-
denação a determinação de reenquadramento funcional e de paga-
mento dos honorários advocatícios.

Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2006.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-59/2003-006-08-40.8

A G R AVA N T E : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D A : TOP TEC COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LT-
DA.

A G R AVA D O : PAULO ROBERTO ALVES GEMAQUE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARINHO GEMAQUE JÚNIOR

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Vice-Presidente do 8º Regional denegou seguimento ao

recurso de revista interposto pelo INSS - Terceiro Interessado, com
base na Súmula nº 368, I, do TST (fls. 62-63).

Inconformado, o INSS interpõe o presente agravo de ins-
trumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 1-6).

Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco con-
tra-razões ao recurso de revista, tendo o Ministério Público do Tra-
balho, em parecer da lavra do Dr. Otavio Brito Lopes, opinado no
sentido do provimento do apelo (fl. 70).

2) FUNDAMENTAÇÃO
Embora seja tempestivo o agravo (cfr. fls. 1 e 64) e tenha

representação regular, subscrito por Procuradora Federal (Orientação
Jurisprudencial nº 52 da SBDI-1 do TST), este não merece prosperar,
na medida em que se encontra irregularmente formado, pois a cópia
da certidão de intimação pessoal do INSS, referente à publicação do
acórdão regional em sede de recurso ordinário, não veio compor o
apelo.

A peça é essencial para possibilitar, caso provido o presente
agravo de instrumento, o imediato julgamento do recurso denegado,
no que tange à tempestividade (Instrução Normativa nº 16/99, III, do
TST e art. 897, § 5º, da CLT), sendo certo que cumpre à parte
recorrente providenciar a correta formação do instrumento, não com-
portando a omissão a conversão em diligência para suprir a ausência
de peças, ainda que essenciais, a teor da IN 16/99, X, do TST.

Ressalte-se que não há, nos autos, nenhuma outra peça pro-
cessual que permita, efetivamente, comprovar a tempestividade do
recurso trancado, nos termos da Orientação Jurisprudencial Tran-
sitória nº 18 da SBDI-1 do TST.

Vale lembrar que o Tribunal "ad quem" não está subordinado
ao juízo de admissibilidade do Tribunal "a quo" (juízo de admis-
sibilidade provisório), pois tal juízo é realizado nas duas instâncias.
Assim, embora o despacho de admissibilidade feito pelo Regional
consigne que o recurso é tempestivo e cite as fls. 142, 143 e 144 para
justificar tal afirmação, verifica-se que as cópias das fls. 142 e 143
(referentes ao recurso de revista) não foram trasladadas aos autos.

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput", do CPC e

897, § 5º, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST, denego seguimento
ao agravo de instrumento, por inadmissível, em face da deficiência de
traslado.

Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-73/2003-017-04-40.7

A G R AVA N T E : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O : LISIANE GARCIA FERNANDES

A D VO G A D A : ELAINE TERESINHA VIEIRA

A G R AVA D O : JORGE RUBEN DALESSANDRO ECHEVERRIA

A D VO G A D O : CARLOS PINTO DA SILVA

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Vice-Presidente do 4° Regional denegou seguimento ao

recurso de revista interposto pelo INSS, com base na Súmula n° 368,
I, do TST e no art. 896, "a" e "c", da CLT (fls. 60-62).

Inconformado, o INSS interpõe o presente agravo de ins-
trumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-3).

Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco con-
tra-razões ao recurso de revista, tendo o Ministério Público do Tra-
balho, em parecer da lavra do Dr. Otavio Brito Lopes, opinado no
sentido do conhecimento e provimento do apelo (fls. 71-72).

2) FUNDAMENTAÇÃO
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 63), tem representação

regular (Orientação Jurisprudencial n° 52 da SBDI-1 do TST) e se
encontra devidamente instrumentado, com o traslado das peças es-
senciais exigidas pela Instrução Normativa n° 16/99 do TST.

No entanto, verifica-se que o Regional decidiu a controvérsia
em harmonia com a jurisprudência pacificada nesta Corte Superior,
consubstanciada na Súmula n° 368, I, segundo a qual a competência
da Justiça do Trabalho, quanto à execução das contribuições pre-
videnciárias, limita-se às sentenças condenatórias em pecúnia que
proferir e aos valores, objeto de acordo homologado que integrem o
salário-de-contribuição.

Nesse contexto, estando a decisão recorrida em harmonia
com a jurisprudência pacificada pelo TST, descabe cogitar de vio-
lação de dispositivo constitucional, uma vez que já foi atingido o fim
precípuo do recurso de revista. Óbice da Súmula nº 266 do TST.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, em face do óbice das Súmulas nos 266 e 368, I, do
T S T.

Publique-se.
Brasília, 17 de novembro de 2006.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-73/2003-115-08-40.0

A G R AVA N T E : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O : LOJÃO VIEIRA

A G R AVA D O : LOJÃO PARAENSE

A G R AVA D A : ELENIZE SANTOS CARDOSO

A D VO G A D A : DRA. ENILDA DE FREITAS FAGUNDES RODRI-
GUES

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Vice-Presidente do 8º Regional denegou seguimento ao

recurso de revista interposto pelo INSS, terceiro interessado, em sede
de execução de sentença, versando sobre competência da Justiça do
Trabalho para a execução de contribuição previdenciária, com base na
Súmula nº 368, I, do TST e nos arts. 896, § 5º, da CLT e 114, VIII,
da CF (fls. 43-44).

Inconformado, o INSS interpõe o presente agravo de ins-
trumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-6).

Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco con-
tra-razões ao recurso de revista, tendo o Ministério Público do Tra-
balho, em parecer da lavra do Dr. Otavio Brito Lopes, opinado no
sentido do provimento do apelo (fl. 51).

2) FUNDAMENTAÇÃO
Embora seja tempestivo o agravo (cfr. fls. 2 e 46) e tenha

representação regular, subscrito por Procurador Federal (Orientação
Jurisprudencial nº 52 da SBDI-1 do TST), este não merece prosperar,
na medida em que se encontra irregularmente formado, pois a cópia
da certidão de intimação pessoal do INSS, referente à publicação do
acórdão regional proferido em sede de agravo de petição, não veio
compor o apelo.

A peça é essencial para possibilitar, caso provido o presente
agravo de instrumento, o imediato julgamento do recurso denegado,
no que tange à tempestividade (Instrução Normativa nº 16/99, III, do
TST e art. 897, § 5º, da CLT), sendo certo que cumpre à parte
recorrente providenciar a correta formação do instrumento, não com-
portando a omissão a conversão em diligência para suprir a ausência
de peças, ainda que essenciais, a teor da IN 16/99, X, do TST.

Ressalte-se ainda que não há, nos autos, nenhuma outra peça
processual que permita, efetivamente, comprovar a tempestividade do
recurso trancado, nos termos da Orientação Jurisprudencial Tran-
sitória nº 18 da SBDI-1 do TST.
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3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 897, § 5º, da CLT e na IN 16/99, III, IX e X, do TST,
denego seguimento ao agravo de instrumento, por inadmissível, em
face da deficiência de traslado.

Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-129/2006-021-10-00.8

RECORRENTE : CONSERVO BRASÍLIA SERVIÇOS TÉCNICOS LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. DALMO ROGÉRIO S. DE ALBUQUERQUE

RECORRIDO : LÁZARO QUIRINO DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. DÉBORAH RODRIGUES AFFONSO

RECORRIDO : SQSW 303 BL. G RESIDENCIAL SANTORINE

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 10° Regional que negou provimento ao

seu recurso ordinário (fls. 138-147), a Reclamada interpõe o presente
recurso de revista, pedindo o reexame da questão atinente à multa do
art. 477, § 8º, da CLT (fls. 149-156).

Admitido o apelo (fls. 160-161), não foram apresentadas
contra-razões, sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério
Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
O recurso é tempestivo (cfr. fls. 148 e 149) e tem repre-

sentação regular (fl. 64), encontrando-se devidamente preparado, com
custas recolhidas (fl. 122) e depósito recursal efetuado (fls. 125 e
157).

A Corte de origem entendeu que o fato de haver c o n t ro -
vérsia sobre a modalidade da rescisão contratual não desobrigava
a Reclamada do pagamento da multa do art. 477 da CLT, ainda que as
parcelas reconhecidas pela Empregadora tivessem sido depositadas
em conta corrente (fl. 146).

A Reclamada se insurge contra a referida decisão, susten-
tando que a aplicabilidade da multa prevista no art. 477 da CLT
restringe-se exclusivamente à fixação da multa decorrente do atraso
no pagamento das parcelas rescisória incontroversas, de maneira que,
tendo as parcelas rescisórias derivado de matéria controvertida no
processo, reconhecidas mediante decisão judicial, não há que se falar
em mora da Reclamada. A revista vem fundada, exclusivamente, em
divergência jurisprudencial.

A revista tem admissão garantida pela demonstração de di-
vergência jurisprudencial específica, por meio do aresto transcrito à
fl. 154, que contende com a decisão regional, esgrimindo a tese de
que, derivando as parcelas rescisórias de matéria controvertida no
processo, referente ao reconhecimento em juízo de justa causa para
dispensa do empregado, é indevido o pagamento de multa.

No mérito, o apelo logra provimento. Com efeito, o p ro -
nunciamento majoritário do TST tem-se feito no sentido de que a
multa do art. 477, § 8º, da CLT é cabível, exclusivamente, quando há
atraso no pagamento de parcelas rescisórias incontroversas. Nessa
senda, havendo controvérsia sobre a forma da rescisão do contrato de
trabalho, se por justa causa ou não, somente dirimida em juízo,
indevida a condenação ao pagamento da multa do art. 477, § 8º, da
CLT. Nesse sentido, os seguintes precedentes da Corte: TST-ERR-
1.416/2000-005-17-00.2, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula,
SBDI-1, "in" DJ de 04/11/05; TST-ERR-805.108/2001.5, Rel. Min.
Carlos Alberto Reis de Paula, SBDI-1, "in" DJ de 09/09/05; TST-
ERR-539.652/1999.1, Red. Designado Min. João Oreste Dalazen, SB-
DI-1, "in" DJ de 22/03/05; TST-ERR-422.875/1998.5, Rel. Min. Mil-
ton de Moura França, SBDI-1, "in" DJ de 05/11/04.

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou

provimento ao recurso de revista, por contrariedade à jurisprudência
dominante do TST, para, reformando o acórdão regional, excluir da
condenação o pagamento da multa do art. 477 da CLT.

Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2006.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-131/1999-005-23-40.1

A G R AVA N T E : FRIGORÍFICO PANTANAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ AUGUSTO PIRES CEZÁRIO

A G R AVA D A : SÍLVIA DE OLIVEIRA ROSA

A D VO G A D A : DRA. JOCELDA MARIA DA SILVA STEFANELLO

A G R AVA D O : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARUS GUEDES

A G R AVA D O : FRIVAG - FRIGORÍFICO VÁRZEAGRANDENSE
LT D A . 

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
A Presidente do 23º Regional denegou seguimento ao re-

curso de revista interposto pelo Reclamado-Frigorífico Pantanal, com
base na Súmula nº 297 do TST, no art. 896, § 2º, da CLT e por não
vislumbrar violação direta e literal da Constituição da República (fls.
11 3 - 11 5 ) .

Inconformado, o Reclamado-Frigorífico Pantanal interpõe o
presente agravo de instrumento, sustentando que sua revista tinha
condições de prosperar (fls. 2-4).

Foi apresentada apenas contraminuta ao agravo (fls. 123-
127), sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do
Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
O agravo não merece prosperar, na medida em que se en-

contra irregularmente formado, pois a cópia da certidão de pu-
blicação do acórdão regional em sede de agravo de petição não veio
compor o apelo, desatendendo ao art. 897, § 5º, da CLT.

A peça é, portanto, essencial para possibilitar, caso provido o
presente agravo de instrumento, o imediato julgamento do recurso
denegado (Instrução Normativa nº 16/99, III, do TST e art. 897, § 5º,
da CLT), sendo certo que cumpre à parte recorrente providenciar a
correta formação do instrumento, não comportando a omissão a con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, a teor da IN 16/99, X, do TST.

Ressalte-se ainda que não há, nos autos, nenhuma outra peça
processual que permita, efetivamente, comprovar a tempestividade
do recurso trancado, nos termos da Orientação Jurisprudencial Tran-
sitória nº 18 da SBDI-1 do TST.

No que se refere ao pleito contido em contraminuta, no
sentido da aplicação de multa por litigância de má-fé, é admissível
sua apreciação, haja vista a tempestividade (cfr. 116 e 123) e a
regularidade de representação (fl. 12). Relativamente ao mérito do
pedido tem-se que o mero uso dos recursos de cunho reformador, com
previsão em lei, como o são o agravo de petição, o recurso de revista
e o de embargos, não conduz ao enquadramento na conduta do li-
tigante de má-fé. Trata-se de mera utilização, desde que cabíveis na
hipótese, do arsenal de recursos que a lei coloca à disposição do
sucumbente. Constitui precedente da Corte que encabeça outros no
mesmo sentido: TST-AIRR-16.620/2002-900-01-00.9, Rel. Juiz Con-
vocado Luiz Carlos Gomes Godoi, 2ª Turma, "in" DJ de 08/10/04.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto:
a) indefiro o pleito de aplicação de multa por litigância de

má-fé ao Reclamado, à míngua de configuração das hipóteses do art.
17 do CPC;

b) louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput", do CPC, e
897, § 5º, da CLT e na IN 16/99, III, e X, do TST, denego seguimento
ao agravo de instrumento, por inadmissível, em face da deficiência de
traslado.

Publique-se.
Brasília, 17 de novembro de 2006.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-184/2001-104-08-40.1

A G R AVA N T E : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O : RALPH WISHART INDÚSTRIA COMÉRCIO E EX-
PORTAÇÃO DE MADEIRAS LTDA.

A G R AVA D O : BENEDITO MIRANDA DE SOUZA

A G R AVA D O : VALDERI SOLENE DE ALMEIDA OLIVEIRA

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Vice-Presidente do 8° Regional denegou seguimento ao

recurso de revista interposto pelo INSS, com base na Súmula n° 368,
I, do TST e no art. 896, § 5º, da CLT (fls. 55-56).

Inconformado, o INSS interpõe o presente agravo de ins-
trumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-3).

Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco con-
tra-razões ao recurso de revista, tendo o Ministério Público do Tra-
balho, em parecer da lavra do Dr. Otavio Brito Lopes, opinado no
sentido do desprovimento do apelo (fl. 63).

2) FUNDAMENTAÇÃO
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 57), tem representação

regular (Orientação Jurisprudencial n° 52 da SBDI-1 do TST) e se
encontra devidamente instrumentado, com o traslado das peças es-
senciais exigidas pela Instrução Normativa n° 16/99 do TST.

No entanto, verifica-se que o Regional, no tocante à não-
incidência da contribuição, decidiu a controvérsia em harmonia com a
jurisprudência pacificada nesta Corte Superior, consubstanciada na
Súmula n° 368, I, segundo a qual a competência da Justiça do Tra-
balho, quanto à execução das contribuições previdenciárias, limita-se
às sentenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores,
objeto de acordo homologado que integrem o salário-de-contribui-
ção.

Nesse contexto, estando a decisão recorrida em harmonia
com a jurisprudência pacificada pelo TST, descabe cogitar de vio-
lação de lei, contrariedade sumular ou de divergência jurisprudencial,
uma vez que já foi atingido o fim precípuo do recurso de revista.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-

traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, em face do óbice da Súmula n° 368, I, do TST.

Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-191/2005-021-07-00.5

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE PACOTI

A D VO G A D A : DRA. CAROLINA GUILHERME RAMALHO

RECORRIDO : FRANCISCO GILSON DE SOUSA PAULINO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JOSÉ SAMPAIO FERREIRA

D E S PA C H O 
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 7º Regional que deu provimento parcial

ao seu recurso ordinário e deu provimento ao recurso ordinário obrei-
ro (fls. 129-131), o Reclamado interpõe o presente recurso de revista,
postulando a reforma do julgado quanto à validade da Lei Municipal
nº 990/98 e aos honorários advocatícios (fls. 133-153).

Admitido o recurso (fl. 156), recebeu razões de contrarie-
dade (fls. 160-164), tendo o Ministério Público do Trabalho, em
parecer da lavra do Dr. Antônio Carlos Roboredo, opinado pelo não-
provimento do recurso (fls. 171-172).

2) ADMISSIBILIDADE O recurso é tempestivo (cfr. fls.
132-133) e a representação regular (fl.21), sendo dispensado o pre-
paro; as custas processuais, nos termos do art. 790-A da CLT; e o
depósito recursal, nos moldes do Decreto-Lei n° 779/69.

3) VALIDADE DA LEI MUNICIPAL Nº 990/98 - PU-
BLICAÇÃOO Regional assentou que o Município não provou a
vigência da Lei Municipal nº 990/98 mediante a regular publicação
ou afixação em local próprio e de acesso ao público desta lei que teria
instituído o Regime Jurídico Único Municipal, razão pela qual não se
pode falar em Regime Jurídico Único para os servidores do Mu-
nicípio, que estão regidos pela CLT, sendo devido ao Reclamante o
FGTS de todo o período laborado.

Sustenta o Reclamado que não existe no Município de Pacoti
imprensa oficial, sendo aceitável a publicação dos atos administra-
tivos por meio de afixação no átrio da Prefeitura Municipal, que, no
entanto, não é possível de ser provado nos autos, mas somente "in
loco". O recurso vem calcado em violação dos arts. 102 da Lei
Orgânica do Município de Pacoti e 28, X, da Constituição do Estado
do Ceará e em divergência jurisprudencial.

Uma vez que o Regional declinou não haver prova nos autos
da publicação ou afixação da Lei que instituiu o Regime Jurídico
Único Municipal, para se chegar à conclusão diversa seria necessário
o reexame do conjunto fático-probatório, o que é vedado nesta Ins-
tância Superior, a teor da Súmula nº 126 do TST.

No que concerne aos dispositivos de lei invocados como
malferidos, a revista não prospera, porquanto dispositivos de lei
estadual e municipal não estão abarcados pelo art. 896, "c", da
C LT.

Quanto à divergência pretoriana, os arestos colacionados
não desdizem o assentado pela decisão alvejada, no sentido de que,
inexistindo órgão de imprensa, é bastante a afixação da lei nos locais
próprios e públicos. Por outro lado, não embasam a tese do recurso,
no sentido de que não há como provar nos autos a afixação. Ines-
pecíficos, pois, a toda evidência, nos termos da Súmula nº 296, I, do
T S T.

4) HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOSO Regional assentou
que eram devidos os honorários advocatícios, nos termos dos art. 133
da CF e 20 do CPC e do Estatuto da OAB, não devendo ser in-
vocadas as Súmulas nºs 219 e 329 do TST, que perderam sua va-
lidade.

Sustenta o Reclamado que o deferimento de honorários ad-
vocatícios na Justiça do Trabalho condiciona-se ao preenchimento dos
requisitos da Lei nº 5.584/70. A revista vem com lastro apenas em
divergência jurisprudencial.

O recurso veicula pelo último aresto de fls. 152-153, que traz
tese diametralmente oposta àquela defendida pela Corte Regional,
pontuando que, não há que se falar em pagamento de honorários
advocatícios quando não preenchidas as exigências da Lei nº 5.584/70
.

No mérito, tem incidência as Súmulas nos 219 e 329 do
TST, segundo as quais, na Justiça do Trabalho, a condenação ao
pagamento de honorários advocatícios não decorre pura e simples-
mente da sucumbência, devendo a parte estar assistida por sindicato
da categoria profissional e comprovar a percepção de salário inferior
ao dobro do salário mínimo ou encontrar-se em situação econômica
que não lhe permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da
respectiva família.

5) CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me nos arts. 557,
"caput" e § 1º-A, do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao
recurso de revista quanto à validade da Lei Municipal nº 990/98, por
óbice das Súmulas nos 126 e 296, I, do TST, e dou provimento ao
recurso de revista quanto aos honorários advocatícios, por contra-
riedade às Súmulas n°s 219 e 329 do TST, para excluí-los da con-
denação.

Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2006.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator
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PROC. Nº TST-RR-193/2005-021-07-00.4

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE PACOTI

A D VO G A D A : DRA. CAROLINA GUILHERME RAMALHO

RECORRIDO : FRANCISCO DA CHAGAS DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JOSÉ SAMPAIO FERREIRA

D E S PA C H O 
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 7º Regional que deu provimento parcial

ao seu recurso ordinário (fls. 124-126), o Reclamado interpõe o pre-
sente recurso de revista, postulando a reforma do julgado quanto à
validade da Lei Municipal nº 990/98 (fls. 128-143).

Admitido o recurso (fl. 146), recebeu razões de contrarie-
dade (fls. 150-154), tendo o Ministério Público do Trabalho, em
parecer da lavra do Dr. Ronaldo Tolentino da Silva, opinado pelo
provimento parcial do recurso (fls. 163-164).

2) FUNDAMENTAÇÃO O recurso é tempestivo (cfr. fls.
127 e 128) e a representação regular (fl. 23), sendo dispensado o
preparo; as custas processuais, nos termos do art. 790-A da CLT; e o
depósito recursal, nos moldes do Decreto-Lei n° 779/69.

3) VALIDADE DA LEI MUNICIPAL Nº 990/98 - PU-
BLICAÇÃOO Regional assentou que o Município não provou a
vigência da Lei Municipal nº 990/98 mediante a regular publicação
ou afixação em local próprio e de acesso ao público desta lei que teria
instituído o Regime Jurídico Único Municipal, razão pela qual tinha
campo o entendimento de que o Reclamante sempre laborou como
celetista.

Sustenta o Reclamado que não existe no Município de Pacoti
imprensa oficial, sendo aceitável a publicação dos atos administra-
tivos por meio de afixação no átrio da Prefeitura Municipal, que, no
entanto, não é possível de ser provado nos autos, mas somente "in
loco". O recurso vem calcado em violação dos arts. 102 da Lei
Orgânica do Município de Pacoti e 28, X, da Constituição do Estado
do Ceará e em divergência jurisprudencial.

Uma vez que o Regional declinou não haver prova nos autos
da publicação ou afixação da Lei que instituiu o Regime Jurídico
Único Municipal, para se chegar à conclusão diversa seria necessário
o reexame do conjunto fático-probatório, o que é vedado nesta Ins-
tância Superior, a teor da Súmula nº 126 do TST.

No que concerne aos dispositivos de lei invocados como
malferidos, a revista não prospera, porquanto dispositivos de lei
estadual e municipal não estão abarcados pelo art. 896, "c", da
C LT.

Quanto à divergência pretoriana, os arestos colacionados
não desdizem o assentado pela decisão alvejada, no sentido de que,
inexistindo órgão de imprensa, é bastante a afixação da lei nos locais
próprios e públicos. Por outro lado, não embasam a tese do recurso,
no sentido de que não há como provar nos autos a afixação. Ines-
pecíficos, pois, a toda evidência, nos termos da Súmula nº 296, I, do
T S T.

3) CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me nos arts. 557,
"caput", do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao recurso
de revista, por óbice das Súmulas nos 126 e 296, I, do TST.

Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-215/2001-006-08-40.9

A G R AVA N T E : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O : BENEDITO DE JESUS MERCES MENDES

A D VO G A D O : DR. MANOEL GATINHO NEVES DA SILVA

A G R AVA D A : EDE CAR LOCADORA E TRANSPORTADORA LT-
DA.

A D VO G A D A : DRA. SIMONE DO S. P. VILAS BOAS

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Vice-Presidente do 8º Regional denegou seguimento ao

recurso de revista interposto pelo INSS, terceiro interessado, em sede
de execução de sentença, versando sobre competência da Justiça do
Trabalho para a execução de contribuição previdenciária, com base
nas Súmulas nos 221, II, e 368, I, do TST e nos arts. 896, § 5º, da
CLT e 114, VIII, da CF (fls. 49-50).

Inconformado, o INSS interpõe o presente agravo de ins-
trumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 1-3).

Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco con-
tra-razões ao recurso de revista, tendo o Ministério Público do Tra-
balho, em parecer da lavra do Dr. Otavio Brito Lopes, opinado no
sentido do provimento do apelo (fl. 57).

2) FUNDAMENTAÇÃO
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 1 e 51), tem representação

regular, subscrito por Procurador Federal (Orientação Jurisprudencial
nº 52 da SBDI-1 do TST), e se encontra devidamente instrumentado,
com o traslado das peças essenciais exigidas pela Instrução Nor-
mativa nº 16/99 do TST.

O Regional consignou que esta Justiça Especializada não
tem competência para executar contribuições previdenciárias sobre
salários pagos durante a relação de emprego reconhecida em juízo,
mas que não foram objeto de condenação.

O INSS sustenta que, reconhecido o vínculo empregatício
entre as Partes, seja mediante acordo judicial ou sentença trabalhista,
a Justiça do Trabalho é competente para executar as contribuições
previdenciárias. O recurso lastreia-se em violação do art. 114, VIII,
da CF.

Contudo, a decisão recorrida encontra-se em sintonia com os
termos do inciso I da Súmula nº 368 do TST, com a redação que lhe
foi dada pela Resolução nº 138, de 23/11/05, do Pleno desta Corte,
segundo a qual a competência da Justiça do Trabalho, quanto à
execução das contribuições previdenciárias, limita-se às sentenças
condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores objeto de acordo
homologado que integrem o salário de contribuição.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, em face do óbice da Súmula no 368, I, do TST.

Publique-se.
Brasília, 17 de novembro de 2006.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-237/2002-035-01-40.3

A G R AVA N T E : ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PROCURADOR : DR. SÉRGIO ANTUNES DE OLIVEIRA

A G R AVA D O : PAULO CÉSAR DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA GOMES VIANA

A G R AVA D A : SEPROVIG - VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.

D E S PA C H O 
RELATÓRIOO Presidente do 1º Regional denegou se-

guimento ao recurso de revista do Estado Reclamado, por óbice das
Súmulas nos 126, 296 e 337, I, do TST, do art. 896, § 4º, "c", da CLT,
e por não vislumbrar violação de dipositivos de lei ou da Constituição
nem contrariedade ao entendimento jurisprudencial do TST (fls. 81-
82).

Inconformado, o Estado Reclamado interpõe o presente
agravo de instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de
prosperar (fls. 2-10).

Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco con-
tra-razões ao recurso de revista, tendo o Ministério Público do Tra-
balho, em parecer da lavra do Dr. Otavio Brito Lopes, opinado no
sentido do conhecimento e desprovimento do apelo (fl. 88).

2) FUNDAMENTAÇÃOO instrumento encontra-se irregu-
larmente formado, uma vez que a cópia da certidão de intimação da
decisão agravada não veio compor o apelo, desatendendo ao art. 897,
§ 5º, da CLT.

A cópia é de traslado obrigatório (para verificação da tem-
pestividade do agravo), nos termos do art. 897, § 5º, I, da CLT e da
Instrução Normativa nº 16/99, III, do TST, sendo certo que cumpre à
parte recorrente providenciar a correta formação do instrumento, não
comportando a omissão a conversão em diligência para suprir a au-
sência de peças, ainda que essenciais, a teor da IN 16/99, X, do
T S T.

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 897, § 5º, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST, denego
seguimento ao agravo de instrumento, por inadmissível, em face da
deficiência de traslado.

Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-297/2003-011-08-40.9

A G R AVA N T E : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D A : MARA DE NAZARÉ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. HERMÍNIO LUÍS DA SILVA

A G R AVA D A : COPY QUALITY - EMPREENDIMENTOS ELETRÔ-
NICOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUÍS DA SILVA

A G R AVA D O : JOSÉ SEVERIANO DE MORAES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HUMBERTO LIMA

A G R AVA D O : AGOSTINHO LOBATO TORRES FILHO

A G R AVA D A : TÂNIA MENDES TORRES

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Vice-Presidente do 8º Regional denegou seguimento ao

recurso de revista interposto pelo INSS, terceiro interessado, com
base na Súmula nº 368, I, do TST e no art. 896, § 5º, da CLT (fls. 65-
66).

Inconformado, o INSS interpõe o presente agravo de ins-
trumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-7).

Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco con-
tra-razões ao recurso de revista, tendo o Ministério Público do Tr a -
balho, em parecer da lavra do Dr. Otávio Brito Lopes, opinado pelo
conhecimento e provimento do apelo (fls. 73-74).

2) FUNDAMENTAÇÃO
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez

que a cópia da certidão de publicação do acórdão regional proferido
em sede de agravo de petição não veio compor o apelo, desatendendo
ao art. 897, § 5º, da CLT.

A peça é essencial para possibilitar, caso provido o presente
agravo de instrumento, o imediato julgamento do recurso denegado
(Instrução Normativa nº 16/99, III, do TST e art. 897, § 5º, da CLT),
sendo certo que cumpre à parte recorrente providenciar a correta
formação do instrumento, não comportando a omissão a conversão
em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a
teor da IN 16/99, X, do TST.

Ademais, ressalte-se que não há, nos autos, nenhuma outra
peça processual que permita, efetivamente, comprovar a tempesti-
vidade do recurso trancado, nos termos da Orientação Jurispru-
dencial Transitória nº 18 da SBDI-1 do TST.

CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I,
e 557, "caput", do CPC e 897, § 5º, da CLT e na IN 16/99, III e X,
do TST, denego seguimento ao agravo de instrumento, por inad-
missível, em face da deficiência de traslado.

Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-315/2003-043-12-00.0

RECORRENTE : COMPANHIA DOCAS DE IMBITUBA - CDI

A D VO G A D A : DRA. JOCIMEIRY SCHROH

RECORRIDO : GERALDO LUIZ AGOSTINHO

A D VO G A D O : DR. DIVALDO LUIZ DE AMORIM

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 12º Regional que negou provimento ao

seu recurso ordinário (fls. 448-459), a Reclamada interpõe o presente
recurso de revista, postulando a reforma do julgado quanto à validade
de cláusula de acordo coletivo estabelecendo garantia de emprego por
cinco anos (fls. 461-472 e 473-484).

Admitido o recurso (fls. 489-492), foram apresentadas ra-
zões de contrariedade (fls. 494-499), sendo dispensada a remessa dos
autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º,
II, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃOEmbora o recurso seja tempestivo
(cfr. fls. 460, 461 e 473) e esteja devidamente preparado, com custas
recolhidas (fl. 405) e depósito recursal efetuado no valor total da
condenação (fl. 404), não alcança admissibilidade, uma vez que não
atende ao pressuposto extrínseco da representação processual, con-
soante alegado nas contra-razões.

A cópia da procuração que, na forma do disposto no Es-
tatuto Social da Reclamada (fl. 316), outorgaria poderes ao Dr. Jeziel
Pamato de Souza (fl. 317), Chefe do Departamento Administrativo e
Financeiro da Administração do Porto de Imbituba, autor do mandato
de fl. 319, que visava a dar poderes aos subscritores do recurso de
revista, Drs. Jorge Luiz de Borba e Jocimeiry Schroh, não foi de-
vidamente autenticada.

A autenticação das peças apresentadas no processo é me-
dida que se impõe em observância ao disposto no art. 830 da CLT,
que estabelece que o documento juntado para prova só será aceito se
estiver no original ou em certidão autêntica, ou quando conferida a
respectiva pública-forma ou cópia perante o juiz ou tribunal, hi-
póteses não configuradas nos autos.

O entendimento sedimentado na Súmula nº 164 do TST
dispõe que o não-cumprimento das determinações dos §§ 1º e 2º do
art. 5º da Lei nº 8.906/94 e do art. 37, parágrafo único, do CPC
importa no não-conhecimento do recurso, por inexistente, na esteira
da jurisprudência emanada do Supremo Tribunal Federal (cfr. STF-
MS-22.125/DF, Rel. Min. Moreira Alves, Tribunal Pleno, "in" DJ de
15/09/00), exceto na hipótese de mandato tácito, cuja configuração é
inviável se existente nos autos mandato expresso, como "in casu".

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, negativa de prestação jurisdicional,
cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido processo
legal. Assevera, ainda, que a ofensa a tais postulados é, regra geral,
reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso extraor-
dinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa, 2ª
Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

3) CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me nos arts. 557,
"caput", do CPC e 830 e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao
recurso de revista, por irregularidade de representação, nos termos da
Súmula nº 164 do TST.

Publique-se.
Brasília, 09 de novembro de 2006.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-343/1993-010-06-41.4

A G R AVA N T E : GEOTESTE LTDA.

A D VO G A D O : DR. WALTER FREDERICO NEUKRANZ

A G R AVA D O : VALDEMIR AUGUSTO DA SILVA
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D E S PA C H O
RELATÓRIOA Vice-Presidente do 6º Regional denegou se-

guimento ao recurso de revista interposto pela Reclamada, com base
na Súmula nº 218 do TST (fl. 235).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-9).

Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco con-
tra-razões ao recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos
autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º,
II, do RITST.

FUNDAMENTAÇÃOO agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e
236), tem representação regular (fl. 17) e se encontra devidamente
instrumentado, com o traslado das peças essenciais exigidas pela
Instrução Normativa nº 16/99 do TST.

Todavia, o apelo não merece prosperar, na medida em que é
efetivamente incabível a interposição de recurso de revista contra
acórdão regional prolatado em agravo de instrumento (fls. 218-
219), consoante entendimento preconizado pela Súmula nº 218 do
T S T.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e
557, "caput", do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao
agravo de instrumento, em face do óbice da Súmula no 218 do
T S T.

Publique-se.
Brasília, 09 de novembro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-362/2005-009-05-40.8

A G R AVA N T E : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

A D VO G A D O : DR. MANOEL MACHADO BATISTA

A G R AVA D O S : JOSÉ BARBOSA NASCIMENTO FILHO E OU-
TROS

A D VO G A D A : DRA. KARLA COELHO CHAVES

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Vice-Presidente do 5º Regional denegou seguimento ao

recurso de revista interposto pela Reclamada, versando sobre in-
competência da Justiça do Trabalho, prescrição e diferenças de com-
plementação de aposentadoria, com base nas Súmulas nos 221 e 327
do TST, no art. 896, "a", da CLT e por não vislumbrar violação dos
preceitos constitucionais e legais invocados (fls. 56-58).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 1-7).

Foram apresentadas contraminutas ao agravo (fls. 63-66) e
contra-razões ao recurso de revista (fls. 126-137), sendo dispensada a
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 82, § 2º, II, do RITST.

2) ADMISSIBILIDADE
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 59), tem representação

regular (fls. 52-53) e se encontra devidamente instrumentado, com o
traslado das peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº
16/99 do TST.

3) COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO
O Regional entendeu que a Justiça do Trabalho é competente

para apreciar o pedido de complementação de aposentadoria decor-
rente da relação de emprego.

Inconformada, a ora Agravante alega que a matéria con-
trovertida não tem natureza trabalhista, não sendo esta Justiça
Especializada competente para apreciar a questão. Aponta violação
dos arts. 36 da Lei nº 6.435/77, 114 e 202, § 2º, da CF e divergência
jurisprudencial.

Todavia, não prevalecem os argumentos recursais. O Regional de-
cidiu a controvérsia em consonância com a jurisprudência pacificada nesta
Corte, no sentido de que a Justiça do Trabalho é competente para apreciar e
julgar o pedido de diferenças de complementação de aposentadoria, pois a
vinculação do Reclamante com a Petros decorreu do contrato de tra-
balho ajustado com a Petrobrás, instituidora daquela entidade. Nesse sentido
são os seguintes precedentes: TST-RR-291/2001-481-01-00.7, Rel. Min.
Lélio Bentes Corrêa, 1ª Turma, "in" DJ de 17/03/06; TST-RR-
752.662/2001.7, Rel. Min. Renato de Lacerda Paiva, 2ª Turma, "in" DJ de
24/03/06; TST-RR-69.520/2002-900-01-00.5, Rel. Juiz Convocado Ricardo
Machado, 3ª Turma, "in" DJ de 03/03/06; TST-RR-31/199-051-01-00.1,
Rel. Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 4ª Turma, "in" DJ de
17/03/06; TST-RR-44.405/2002-900-11-00.3, Rel. Juíza Convocada Maria
Doralice Novaes, 4ª Turma, "in" DJ de 24/03/06; TST-RR-645.427/2000.2,
Rel. Min. Gelson Azevedo, 5ª Turma, "in" DJ de 10/03/06; TST-E-RR-
701.049/2000.0, Rel. Min. José Luciano de Castilho Pereira, SBDI-1, "in"
DJ de 10/02/06; TST-E-RR-779.810/2001.7, Rel. Min. Lélio Bentes Corrêa,
SBDI-1, "in" DJ de 30/09/05; TST-E-RR-524.929/1999.0, Rel. Min. Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, SBDI-1, "in" DJ de 05/03/04; TST-E-RR-
684.465/00.6, Rel. Min. Milton Moura França, "in" DJ de 21/03/03. Assim,
o seguimento do recurso de revista encontra óbice na Súmula nº 333 do
TST.

4) PRESCRIÇÃO
A Corte "a quo" entendeu que, sobre as diferenças de com-

plementação de aposentadoria, incide a prescrição parcial, pois o
pedido diz respeito a diferenças que já vinham sendo pagas aos
Reclamantes, e que a norma regulamentar estabelece que, sobre a
referida parcela, não há prescrição total.

Inconformada, a Reclamada sustenta que deve ser aplicada à
hipótese a prescrição total. A revista lastreia-se em violação do art.
7º, XXIX, da CF, em contrariedade à Súmula n° 294 do TST e em
divergência jurisprudencial.

O apelo não merece prosperar, pois a decisão recorrida foi
proferida em consonância com a jurisprudência pacífica nesta Corte,
consubstanciada na Súmula nº 327, segundo a qual, tratando-se de
pedido de diferenças de complementação de aposentadoria oriunda de
norma regulamentar, a prescrição aplicável é a parcial, não atingindo
o direito de ação, mas, tão-somente, as parcelas anteriores ao qüin-
qüênio.

5) DIFERENÇAS DE COMPLEMENTAÇÃO DE APO-
S E N TA D O R I A

O Regional manteve a sentença que condenou a Reclamada
ao pagamento de diferenças de complementação de aposentadoria.
Salientou que houve ação trabalhista anterior, em face da Petrobras,
em que foi reconhecido o direito dos Reclamantes ao percebimento
das diferenças, em decorrência de reajustes salariais e de alteração na
tabela de nível salarial, ocasião em que também foram determinados
os recolhimentos das contribuições devidas a PETROS a esse título.
Frisou ainda que, apesar de esta não ter sido parte no processo
judicial anteriormente ajuizado, aos Reclamantes é dado o direito de
pleitear neste feito as complementações de aposentadoria, pois o que
diz respeito à Reclamada é apenas a base de cálculo dos salários
pagos aos Reclamantes e o recolhimento das contribuições em face
desta.

A Reclamada alega que calculou a complementação de
aposentadoria de forma correta, não havendo diferenças a serem
deferidas em favor dos Reclamantes. Além disso, afirma que não
compôs o pólo passivo da ação trabalhista anteriormente ajuizada,
motivo pelo qual não pode ser condenada ao pagamento de diferenças
de suplementação de aposentaria decorrentes da consideração, na sua
base de cálculo, das parcelas ali deferidas. Indica como violados os
arts. 472 do CPC, 42, § 5º, da Lei nº 6.435/77 e 195, §§ 4º e 5º, da
C F.

O apelo não merece prosperar. Com efeito, a discussão cin-
ge-se ao pagamento de diferenças de complementação de aposen-
tadoria adimplida pela PETROS, enquanto o art. 42, § 5º, da Lei nº
6.435/77 estabelece a forma de cálculo da aposentadoria devida pelo
INSS, hipótese diversa daquela discutida nos autos.

Quanto à alegação de afronta ao art. 195, §§ 4º e 5º, da CF,
o recurso atrai o óbice da Súmula nº 297, I, do TST c/c a Instrução
Normativa nº 23, II, "a", do TST, na medida em que inexiste tese na
decisão recorrida que consubstancie o prequestionamento da con-
trovérsia trazida no recurso.

No tocante à violação do art. 472 do CPC, o apelo tropeça
no óbice da Súmula nº 221, II, do TST, na medida em que o Regional
conferiu interpretação razoável ao preceito legal, ao fundamentar sua
decisão no sentido de que, embora a ora Agravante não tenha sido
parte no processo judicial em que os Reclamantes postularam o pa-
gamento das diferenças salariais em face da PETROBRÁS, tal fato
não impedia a revisão das suplementações das aposentadorias, pois o
que diz respeito à Agravante é a base de cálculo dos salários pagos
aos Obreiros e os recolhimentos das contribuições destes em relação
à Fundação Recorrente. Assim, tendo sido determinada a revisão dos
salários e efetuados os respectivos descontos, tais fatores refletiam
nos valores das complementações das aposentadorias devidas.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

6) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, em face do óbice das Súmulas nos 221, II, 297, I, 327 e
333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 09 de novembro de 2006.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-366/2005-052-01-00.5

RECORRENTE : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

A D VO G A D O S : DRS. LUIZ PAULO NEVES COELHO E LYCURGO
LEITE NETO

RECORRIDO : JOÃO ROBERTO DE BARROS

A D VO G A D O : DR. AGLAÉ DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra o acórdão do 1º Regional que deu provimento ao

recurso ordinário do Reclamante (fls. 116-125), a Reclamada interpõe
o presente recurso de revista, pedindo reexame da questão atinente à
prescrição das diferenças da multa de 40% do FGTS decorrentes do
cômputo dos expurgos inflacionários (fls. 126-129).

Admitido o apelo (fl. 133), não houve apresentação de con-
tra-razões, sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Pú-
blico do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do RITST.

2) ADMISSIBILIDADE
O apelo é tempestivo (cfr. fls. 125v. e 126) e a representação

regular (fls. 49-51), encontrando-se devidamente preparado, com cus-
tas recolhidas (fl. 84) e depósito recursal efetuado no valor da con-
denação (fl. 130).

3) PRESCRIÇÃO
O Regional assentou que não havia prescrição a ser de-

clarada, uma vez que o direito de o Reclamante pleitear as diferenças
da multa de 40% do FGTS decorrentes de expurgos inflacionários
começa a fluir a partir da efetivação dos depósitos dos valores ex-
purgados da sua conta vinculada, que no caso ocorreu em 11/01/05,
tendo a reclamação trabalhista sido ajuizada em 30/03/05 (fls. 118-
120).

A Recorrente sustenta que o direito de ação em relação às
diferenças da multa de 40% do FGTS encontra-se prescrito, pelo fato
de a presente ação ter sido ajuizada após transcorridos mais de dois
anos da extinção do contrato de trabalho, havida pela aposentadoria
espontânea do Autor, e também da publicação da Lei Complementar
nº 110/01, caso esta seja considerada o marco inicial da prescrição. A
revista vem com lastro em violação do art. 7º, XXIX, da CF e em
contrariedade às Orientações Jurisprudenciais nos 177 e 344, ambas
da SBDI-1 do TST (fls. 127-129).

Pessoalmente, entendo que as dívidas decorrentes do vínculo
empregatício devem observar o prazo prescricional fixado no art. 7º,
XXIX, da CF, de forma que a obrigação de o empregador pagar
qualquer complementação de valores de multas rescisórias subsistiria
apenas até dois anos após a extinção do contrato de trabalho.

Ocorre que o entendimento dominante da Corte, externado
por seu órgão uniformizador de jurisprudência "interna corporis",
segue no sentido de que, reconhecido o direito à correção monetária,
que havia sido expurgada por plano econômico, e considerando-se o
disposto na Lei Complementar n° 110/01, o prazo prescricional para
o empregado ingressar em juízo a fim de reivindicar as diferenças da
multa sobre o FGTS começaria a fluir da edição da lei, salvo se
comprovado o trânsito em julgado de decisão proferida em ação
proposta anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o direito à
atualização do saldo da conta vinculada (cfr. Orientação Jurispru-
dencial nº 344 da SBDI-1 do TST).

Assim, o apelo logra conhecimento, ante a apontada con-
trariedade à OJ 344 da SBDI-1 do TST, que alberga o entendimento
de que a prescrição bienal para se pleitear o direito às diferenças da
multa de 40% do FGTS é contada a partir da Lei Complementar nº
110/01, que reconheceu o direito à atualização do saldo das contas
vinculadas.

Desse modo, como a ação foi ajuizada em 30/03/05 (fl. 119)
e inexiste menção à existência de decisão proferida em ação proposta
anteriormente na Justiça Federal, revela-se pertinente o pronuncia-
mento da prescrição, uma vez que o direito não foi exercitado dentro
do biênio prescricional da Lei Complementar n° 110, de 29/06/01.

4) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou

provimento ao recurso de revista, por contrariedade à OJ 344 da
SBDI-1 do TST, para declarar prescrito o direito de ação do Re-
clamante em ver reconhecidas as diferenças da multa sobre o FGTS
e extinguir o processo com julgamento do mérito, na forma do art.
269, IV, do CPC. Custas em reversão pelo Reclamante.

Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2006.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-398/2005-662-04-00.0

RECORRENTE : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-
GRAFOS - ECT

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIS FORTE PITTOL

RECORRIDO : RUDIMAR DARCÍSIO HAHN

A D VO G A D O : DR. WAGNER GEHLEN

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 4° Regional que negou provimento aos

recursos ordinários de ambos os Litigantes (fls. 189-193) e rejeitou os
embargos declaratórios (fls. 210-211), a Reclamada interpõe o pre-
sente recurso de revista, pedindo reexame das seguintes questões:
incorporação da função gratificada e honorários advocatícios (fls.
195-204).

Admitido o apelo (fls. 216-217), foram apresentadas contra-
razões (fls. 224-228), sendo dispensada a remessa dos autos ao Mi-
nistério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do
R I T S T.

2) ADMISSIBILIDADE
O recurso é tempestivo (cfr. fls. 194 e 195) e tem repre-

sentação regular (fls. 34-35 e 205), sendo dispensado o preparo, nos
termos do art. 12 do Decreto-Lei n° 509/69.
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3) INCORPORAÇÃO DA FUNÇÃO GRATIFICADA
Verifica-se que a decisão recorrida foi proferida em harmonia

com a diretriz da Súmula n° 372, I, do TST, no sentido de que,
percebida a gratificação de função por dez ou mais anos pelo em-
pregado, se o empregador, sem justo motivo, revertê-lo a seu cargo
efetivo, não poderá retirar-lhe a gratificação tendo em vista o prin-
cípio da estabilidade financeira.

Nesse contexto, estando a decisão recorrida em harmonia
com a jurisprudência pacificada pelo Tribunal Superior do Trabalho,
descabe cogitar de violação de lei ou de divergência jurisprudencial,
uma vez que já foi atingido o fim precípuo do recurso de revista.

4) HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
A Corte de origem entendeu que os honorários advocatícios

eram devidos, independentemente da não-ocorrência de assistência
sindical. <!ID813783-3>

A Reclamada se insurge contra a referida decisão, susten-
tando que o Reclamante não preencheu os requisitos alusivos à
percepção dos honorários advocatícios. A revista lastreia-se em vio-
lação do art. 14 da Lei n° 5.584/70, em contrariedade à Súmula n°
219 do TST e em divergência jurisprudencial.

A revista alcança conhecimento em face da configuração de
contrariedade à Súmula n° 219 desta Corte Superior, no sentido de
que a condenação em honorários advocatícios nesta Justiça Espe-
cializada, nunca superior a 15%, não decorre pura e simplesmente da
sucumbência, devendo a parte estar assistida por sindicato da sua
categoria profissional e comprovar a percepção de salário inferior ao
dobro do mínimo legal ou encontrar-se em situação econômica que
não lhe permita demandar sem prejuízo do seu sustento ou do de sua
família. Outrossim, o art. 133 da CF, ao dispor que o advogado é
indispensável à administração da justiça, não derrogou as disposições
legais que prevêem as condições da condenação em honorários ad-
vocatícios nesta Justiça Especializada, expressas na Lei n° 5.584/70.

No mérito, a revista há de ser provida para adequar-se a
decisão recorrida aos termos do citado verbete sumular.

5) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput" e § 1º-A,

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao recurso de revista
quanto à incorporação da função gratificada, em face do óbice da
Súmula n° 372, I, do TST, e dou-lhe provimento quanto aos ho-
norários advocatícios, por contrariedade à Súmula n° 219 do TST,
para, reformando o acórdão regional, excluir da condenação os men-
cionados honorários.

Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2006.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-A-AIRR-415/2004-001-13-40.5

A G R AVA N T E : S. A. DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍBA - SAEL-
PA 

A D VO G A D O : DR. LEONARDO JOSÉ VIDERES TRAJANO

A G R AVA D O : EDNALDO BARBOSA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FERREIRA MARQUES

DESPACHO DE RECONSIDERAÇÃO
As razões contidas na minuta do agravo, quanto à natureza

jurídica do vale-refeição, foram suficientes para demover os fun-
damentos expendidos no despacho-agravado, razão pela qual RE-
CONSIDERO o despacho denegatório do agravo de instrumento e
determino que os autos voltem ao "status quo ante" para novo exa-
me.

Retifique-se a autuação e os demais registros processuais.
Cumpra-se e publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-463/2004-721-04-00.0

RECORRENTE : PAULO DE BORBA CORRÊA

A D VO G A D O : DR. FÁBIO FLORES PROENÇA

RECORRIDA : TRANSPORTES NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. JOÃO ANTÔNIO RITZEL REMÉDIOS

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 4° Regional que negou provimento ao

seu recurso ordinário (fls. 285-287), o Reclamante interpõe o presente
recurso de revista, pedindo reexame das seguintes questões: horas
extras e intervalo intrajornada (fls. 290-293).

Admitido o apelo (fls. 296-298), foram apresentadas contra-
razões (fls. 306-311), sendo dispensada a remessa dos autos ao Mi-
nistério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do
R I T S T.

2) FUNDAMENTAÇÃO
O recurso é tempestivo (cfr. fls. 288 e 289) e tem repre-

sentação regular (fl. 6), não tendo o Reclamante sido condenado em
custas processuais.

Relativamente às horas extras e ao intervalo intrajornada, o
Regional entendeu que, embora inválidos os cartões de ponto, pois os
registros de horário não contêm mínimas variações, e contraditória a
prova oral, caberia ao Reclamante o ônus da prova do horário de-
clinado na inicial, uma vez que se traduz em fato constitutivo de seu
direito.

O Reclamante sustenta que, inválidos os cartões de ponto, é
da Reclamada o ônus da prova da inexistência de direito às horas
extras e ao intervalo intrajornada. A revista lastreia-se em contra-
riedade à Súmula n° 338, III, do TST e em divergência jurispru-
dencial.

A revista tem trânsito garantido pela invocada contrariedade
à Súmula n° 338, III, desta Corte, no sentido de que são inválidos
como meio de prova os cartões de ponto que demonstram horários de
entrada e saída uniformes, invertendo-se o ônus da prova, relativo às
horas extras, que passa a ser do empregador, prevalecendo a jornada
da inicial se dele não se desincumbir.

Ressalte-se que, nos termos da Orientação Jurisprudencial
n° 307 da SBDI-1 do TST, após a edição da Lei nº 8.923/94, a não-
concessão total ou parcial do intervalo intrajornada mínimo, para
repouso e alimentação, implica o pagamento total do período cor-
respondente, com acréscimo de, no mínimo, 50% sobre o valor da
remuneração da hora normal de trabalho (art. 71 da CLT).

No mérito, a revista há de ser provida, para adequar-se a
decisão recorrida aos termos das citadas súmula e orientação ju-
risprudencial.

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou

provimento ao recurso de revista quanto às horas extras e ao intervalo
intrajornada para repouso e alimentação, por contrariedade à Súmula
n° 338, III, do TST, para, reformando o acórdão regional, condenar a
Reclamada ao pagamento das horas extras, observada a jornada de
trabalho declinada na inicial e as relativas ao intervalo intrajornada,
com o acréscimo de 50% sobre o valor da remuneração da hora
normal de trabalho, observada a prescrição reconhecida pela sentença,
dos honorários advocatícios, com juros e correção monetária na forma
da lei (Súmula nº 381 do TST), invertendo-se os ônus da sucum-
bência inclusive quanto às custas processuais.

Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2006.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-486/2005-112-15-40.0

A G R AVA N T E : NILSON DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. DÁZIO VASCONCELOS

A G R AVA D O : IRMÃOS BIAGI S.A. - AÇÚCAR E ÁLCOOL

A D VO G A D A : DRA. KELMA P.M.F. TRAWITZKI

D E S PA C H O 
1) RELATÓRIO
A Vice-Presidente do 15º Regional denegou seguimento ao

recurso de revista do Reclamante, com base nas Súmulas nos 126,
219, I, 221, II, 333 e 337, I, "a", nas Orientações Jurisprudenciais nºs
235 e 305 da SBDI-1, todas do TST, e no art. 896, "a" e § 4º, da CLT
(fl. 104).

Inconformado, o Reclamante interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-5).

Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 108-112) e
contra-razões ao recurso de revista (fls. 113-122), sendo dispensada a
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 82, § 2º, II, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃOO agravo não merece prosperar, na
medida em que se encontra irregularmente formado, pois a cópia da
certidão de publicação do acórdão regional não veio compor o apelo,
desatendendo ao art. 897, § 5º, da CLT.

A peça é, portanto, essencial para possibilitar, caso provido o
presente agravo de instrumento, o imediato julgamento do recurso
denegado (Instrução Normativa nº 16/99, III, do TST e art. 897, § 5º,
da CLT), sendo certo que cumpre à parte recorrente providenciar a
correta formação do instrumento, não comportando a omissão a con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, a teor da IN 16/99, X, do TST.

Ressalte-se ainda que não há, nos autos, nenhuma outra peça
processual que permita, efetivamente, comprovar a tempestividade
do recurso trancado, nos termos da Orientação Jurisprudencial Tran-
sitória nº 18 da SBDI-1 do TST.

3) CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me nos arts. 527,
I, e 557, "caput", do CPC e 897, § 5º, da CLT e na IN 16/99, III e X,
do TST, denego seguimento ao agravo de instrumento, por inad-
missível, em face da deficiência de traslado.

Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-507/2004-101-22-00.0

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE PARNAÍBA

A D VO G A D O : DR. PAULO DE TARSO MENDES DE SOUZA

RECORRIDO : MÁRCIO DOS SANTOS MENDES

A D VO G A D O : DR. TELIUS FERRAZ JÚNIOR

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 22° Regional que não conheceu da

remessa oficial e negou provimento ao seu recurso ordinário (fls. 68-
79), o Município-Reclamado interpõe o presente recurso de revista,
postulando a reforma do julgado quanto aos efeitos do contrato nulo
e aos honorários advocatícios (fls. 82-87).

Admitido o recurso (fls. 89-90), foram apresentadas contra-
razões (fls. 93-98), tendo o Ministério Público do Trabalho, em pa-
recer da lavra do Dr. José Neto da Silva, opinado no sentido do
provimento parcial do apelo (fls. 104-107).

2) ADMISSIBILIDADE
O recurso é tempestivo (cfr. fls. 80, 82 e 88) e tem re-

presentação regular (fl. 36), encontrando-se isento de preparo, pois o
Recorrente goza das prerrogativas do Decreto-Lei nº 779/69 e do art.
790-A, I, da CLT.

3) EFEITOS DO CONTRATO NULO
O Regional entendeu que, ainda que irregular a contratação,

em face do disposto no art. 37, II, da CF, o contrato gerava efeitos
jurídicos.

O Município-Reclamado sustenta que, sendo nulo o contrato
de trabalho, o empregado só terá direito aos valores do FGTS.

A revista tem trânsito garantido pela invocada contrariedade
à Súmula n° 363 do TST, segundo a qual a contratação de servidor
público após a CF/1988, sem prévia aprovação em concurso público,
encontra óbice no respectivo art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo
direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao
número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário
mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do FGTS.

No mérito, a revista há de ser provida para adequar-se a
decisão recorrida aos termos do citado verbete sumular.

4) HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
O Regional assentou que eram devidos os honorários ad-

vocatícios, em face do direito de escolha do causídico e da hi-
possuficiência do Obreiro e do disposto na Lei nº 8.906/94 e no art.
133 da CF.

Sustenta o Reclamado que o deferimento de honorários ad-
vocatícios na Justiça do Trabalho não está condicionado apenas à
constatação da sucumbência do trabalhador, mas do preenchimento
dos requisitos da Lei nº 5.584/70, como a assistência por sindicato. A
revista vem com lastro em contrariedade às Súmulas nos 219 e 329
do TST.

A apontada contrariedade às Súmulas nos 219 e 329 desta
Corte rende ensejo ao recurso de revista, na medida em que o
entendimento expresso no acórdão regional está em dissonância com
a jurisprudência pacífica e reiterada do TST, consubstanciada nas
mencionadas súmulas, no sentido de que a condenação ao pagamento
de honorários advocatícios, nesta Justiça Especializada, sujeita-se ao
atendimento das condições expressas na Lei n° 5.584/70, devendo a
parte estar assistida por sindicato da sua categoria profissional e
comprovar insuficiência econômica.

5) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou

provimento ao recurso de revista, quanto aos efeitos do contrato nulo,
por contrariedade à Súmula n° 363 do TST, para limitar a condenação
ao pagamento da contraprestação pactuada, observados o valor da
hora do salário mínimo, bem como e os depósitos do FGTS re-
lativamente a todo o período laborado, e quanto aos honorários ad-
vocatícios, por contrariedade às Súmulas nos 219 e 329 do TST, para
excluir da condenação a referida verba honorária.

Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2006.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-512/2005-291-04-00.5

RECORRENTE : THOMÉ COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA.

A D VO G A D A : :DRA. ROSANE ALVES TEIXEIRA

RECORRIDO : EDIVINO JOSÉ DOS REIS

A D VO G A D O : DR. CÍCERO DECUSATI

D E S PA C H O 
RELATÓRIOContra a decisão do 4º Regional que negou

provimento ao seu recurso ordinário (fls. 196-198), a Reclamada
interpõe o presente recurso de revista, postulando a reforma do jul-
gado quanto aos honorários advocatícios (fls. 203-205).

Admitido o recurso (fl. 208), não foram apresentadas contra-
razões, sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público
do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do RITST.

FUNDAMENTAÇÃOO apelo é tempestivo (cfr. fls. 199 e
203) e a representação regular (fl. 66), encontrando-se devidamente
preparado, recolhidas as custas (fl. 181) e efetuado o depósito no
valor total da condenação (fl. 183) quando da interposição do recurso
ordinário.

A apontada contrariedade às Súmulas nos 219 e 329 do
TST rende ensejo ao recurso de revista, na medida em que o en-
tendimento expresso no acórdão regional está em dissonância com a
jurisprudência pacífica e reiterada do TST, consubstanciada nas men-
cionadas súmulas, no sentido de que a condenação ao pagamento de
honorários advocatícios, nesta Justiça Especializada, sujeita-se ao
atendimento das condições expressas na Lei n° 5.584/70, devendo a
parte estar assistida por sindicato da sua categoria profissional e
comprovar insuficiência econômica.

CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me no art. 557, § 1º-
A, do CPC, dou provimento ao recurso de revista, por contrariedade
às Súmulas nos 219 e 329 do TST, para excluir da condenação os
honorários advocatícios.

Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2006.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator
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PROC. Nº TST-ED-AIRR-578/2003-049-01-40.2

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. MARCOS ULHOA DANI

EMBARGADA : CÁSSIA MARIA RIBEIRO LAGO

A D VO G A D O : DR. JORGE SYLVIO RAMOS DE AZEVEDO

A G R AVA D A : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Trata-se de embargos declaratórios opostos contra decisão

monocrática que denegou seguimento ao agravo de instrumento da
Reclamada, com fundamento nos arts. 527, I, e 557, "caput", do CPC
e 896, § 5º, da CLT (fls. 145-147).

2) FUNDAMENTAÇÃO
Segundo a literalidade do art. 535 do CPC, os embargos

declaratórios são cabíveis para sanar omissão, contradição ou obs-
curidade eventualmente existente em "sentença ou acórdão". No en-
tanto, a jurisprudência pacificada do TST, por meio da Súmula nº
421, I, interpretando o referido dispositivo, assentou que, "tendo a
decisão monocrático de provimento ou denegação de recurso, prevista
no art. 557 do CPC, conteúdo decisório definitivo e conclusivo da
lide, comporta ser esclarecida pela via dos embargos de declaração,
em decisão aclaratória, também monocrática, quando se pretende tão-
somente suprir omissão e não, modificação do julgado".

Sucede que, na hipótese dos autos, a Embargante postulou a
modificação da decisão embargada, razão pela qual deve ser aplicado
o comando do item II da Súmula nº 421 do TST, no sentido de
receber os embargos declaratórios como agravo, na forma do art. 557,
§ 1º, do CPC, em homenagem aos princípios da fungibilidade recursal
e da celeridade processual.

3) CONCLUSÃO
Ante o exposto, recebo os presentes embargos declaratórios

como agravo, na forma do art. 557, § 1º, do CPC c/c o art. 247,
parágrafo único, do RITST, determinando a sua reautuação, para que
siga o seu regular trâmite processual.

Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2006.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ED-RR-582/2003-255-02-00.9

EMBARGANTE : OXITENO S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO LODUCA SCALAMAN-
DRÉ

EMBARGADO : GERALDO JUSTINO BARBOSA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ABÍLIO LOPES

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Trata-se de embargos declaratórios opostos contra decisão

monocrática que deu provimento ao recurso de revista do Recla-
mante, quanto à necessidade de termo de adesão ou de reconhe-
cimento da Justiça Federal para se pleitear as diferenças da multa de
40% do FGTS decorrentes de expurgos inflacionários, com funda-
mento no art. 557, § 1º, do CPC, em face do disposto na Orientação
Jurisprudencial no 341 da SBDI-1 do TST (fls. 167-168).

2) FUNDAMENTAÇÃO
Segundo a literalidade do art. 535 do CPC, os embargos

declaratórios são cabíveis para sanar omissão, contradição ou obs-
curidade eventualmente existente em "sentença ou acórdão". No en-
tanto, a jurisprudência pacificada do TST, por meio da Súmula nº
421, I, interpretando o referido dispositivo, assentou que "tendo a
decisão monocrática de provimento ou denegação de recurso, prevista
no art. 557 do CPC, conteúdo decisório definitivo e conclusivo da
lide, comporta ser esclarecida pela via dos embargos de declaração,
em decisão aclaratória, também monocrática, quando se pretende tão-
somente suprir omissão e não, modificação do julgado".

Sucede que, na hipótese dos autos, a Embargante postulou a
modificação da decisão embargada, razão pela qual deve ser aplicado
o comando do item II da Súmula nº 421 do TST, no sentido de
receber os embargos declaratórios como agravo, na forma do art. 557,
§ 1º, do CPC, em homenagem aos princípios da fungibilidade recursal
e da celeridade processual.

3) CONCLUSÃO
Ante o exposto, recebo os presentes embargos declaratórios

como agravo, na forma do art. 557, § 1º, do CPC c/c o art. 247,
parágrafo único, do RITST, determinando a sua reautuação, para que
siga o seu regular trâmite processual.

Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2006.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-633/2003-016-01-00.9

RECORRENTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS
- CEDAE

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA BRUM MOTHÉ

RECORRIDO : JOSÉ FRANCISCO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA GALVÃO FARIA

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 1° Regional que deu provimento parcial

ao seu recurso ordinário (fls. 183-187) e acolheu os embargos de-
claratórios (fls. 196-198), a Reclamada interpõe o presente recurso de
revista, pedindo reexame das seguintes questões: progressões hori-
zontais e época própria para a incidência da correção monetária (fls.
201-215).

Admitido o apelo (fls. 221-222), não foram apresentadas
contra-razões, sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério
Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do RITST.

2) ADMISSIBILIDADE
O recurso é tempestivo (cfr. fls. 198v. e 201) e tem re-

presentação regular (fls. 217-218), encontrando-se devidamente pre-
parado, com custas recolhidas (fls. 103 e 219) e depósito recursal
efetuado em montante superior ao total da condenação (fls. 203 e
216).

3) PROGRESSÕES HORIZONTAIS
Verifica-se que o Regional não sinaliza que o Reclamante

não se desincumbiu do ônus que lhe cabia, nem se reporta a qual das
Partes caberia o referido ônus, de forma que não se pode estabelecer
a invocada violação dos arts. 818 da CLT e 333, I, do CPC.

Nesse contexto, incide sobre a hipótese o óbice da Súmula
n° 297, I, do TST, bem como o obstáculo apontado na Instrução
Normativa n° 23/03, II, "a", desta Corte, haja vista não ter a Parte
cuidado de transcrever o trecho da decisão recorrida que consubs-
tanciaria o prequestionamento sobre o prisma dos dispositivos legais
em comento.

Por outro lado, para se concluir pela violação do art. 5°, II,
da CF, seria necessário verificar prévia vulneração às normas in-
fraconstitucionais que regem a matéria. Nessa linha, o malferimento
ao comando constitucional dar-se-ia por via reflexa, como já as-
severou o STF (Súmula nº 636) e o TST (OJ 97 da SBDI-2, em ação
rescisória), o que não se coaduna com a exigência do art. 896, "c", da
C LT.

Nesse sentido, temos os seguintes precedentes desta Corte
Superior: TST-RR-546.404/1999.3, Rel. Min. Emmanoel Pereira, 1ª
Turma, "in" DJ de 27/02/04; TST-RR-805/1999-014-05-00.2, Rel.
Min. Renato de Lacerda Paiva, 2ª Turma, "in" DJ de 13/02/04; TST-
RR-593.842/1999.3, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, 3ª Tur-
ma, "in" DJ de 27/06/03; TST-RR-1.141/2003-011-06-00.1, Rel. Min.
Antônio José de Barros Levenhagen, 4ª Turma, "in" DJ de 10/12/04;
TST-RR-607.153/1999.1, Rel. Min. João Batista Brito Pereira, 5ª
Turma, "in" DJ de 21/05/04; TST-AIRR-1.624/2003-069-02-40.0,
Rel. Min. Aloysio Silva Corrêa da Veiga, 6a Turma, "in" DJ de
30/06/06; TST-E-RR-587.882/1999.0, Rel. Min. José Luciano de Cas-
tilho Pereira, SBDI-1, "in" DJ de 30/01/04. Assim, emerge como
obstáculo à revisão pretendida a orientação fixada na Súmula n° 333
do TST.

Já os arestos acostados ao apelo, para o embate de teses, são
oriundos de Vara do Trabalho, hipótese não amparada pelo art. 896,
"a", da CLT.

Por sua vez, tendo o Regional se limitado a afirmar que as
normas alusivas às progressões horizontais previam as referidas pro-
moções dentro dos limites orçamentários, somente pelo reexame do
conjunto fático-probatório é que se poderia, em tese, concluir pela
violação do art. 169 da CF, que dispõe acerca da exigência de dotação
orçamentária para as despesas de pessoal, incidindo o óbice da Sú-
mula n° 126 do TST.

Por fim, não há exigência de aprovação em concurso público
para a progressão de níveis, sendo certo que o Reclamante não pos-
tula na presente reclamatória trabalhista mudança de cargo, razão pela
qual não há que se falar em ofensa ao art. 37, II, da CF, como bem
assentou a decisão recorrida.

4) ÉPOCA PRÓPRIA PARA A INCIDÊNCIA DA COR-
REÇÃO MONETÁRIA

O Regional entendeu que a correção monetária devia in-
cidir pelo índice do mês alusivo à prestação dos serviços.

A Reclamada sustenta que a correção monetária deve incidir
a partir do vencimento da obrigação. A revista vem fundada em
violação dos arts. 459, parágrafo único, da CLT e 5°, II, da CF, em
contrariedade à Súmula n° 381 do TST e em divergência jurispru-
dencial.

A revista tem prosseguimento garantido pela invocada con-
trariedade à Súmula n° 381 desta Corte, no sentido de que o pa-
gamento dos salários até o quinto dia útil do mês subseqüente ao
vencido não está sujeito à correção monetária, mas, se essa data
limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária do
mês subseqüente ao da prestação dos serviços, a partir do dia pri-
meiro.

No mérito, a revista há de ser provida para adequar-se a
decisão recorrida aos termos do citado verbete sumular.

5) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput" e § 1º-A,

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao recurso de revista
quanto às progressões horizontais, por óbice das Súmulas nos 126,
297, I, e 333 do TST, e dou-lhe provimento quanto à época própria
para a incidência da correção monetária, por contrariedade à Súmula
no 381 desta Corte, para, reformando o acórdão regional, determinar
que a correção monetária incida pelo índice do mês subseqüente ao
laborado, a partir do dia primeiro.

Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2006.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ED-RR-640/2005-002-24-00.4

EMBARGANTE : VIAÇÃO CAMPO GRANDE S.A.

A D VO G A D O : DR. HONÓRIO BENITES JÚNIOR

EMBARGADO : EDER OLIVEIRA CHAGAS

A D VO G A D O : DR. PEDRO MAURO R. ARRUDA

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Trata-se de embargos declaratórios opostos contra decisão

monocrática que deu provimento ao recurso de revista do Recla-
mante, quanto à validade da supressão do intervalo intrajornada, com
fundamento no art. 557, § 1º, do CPC, em face do disposto nas
Orientações Jurisprudenciais nos 307 e 342 da SBDI-1 do TST (fls.
470-471).

2) FUNDAMENTAÇÃO
Segundo a literalidade do art. 535 do CPC, os embargos

declaratórios são cabíveis para sanar omissão, contradição ou obs-
curidade eventualmente existente em "sentença ou acórdão". No en-
tanto, a jurisprudência pacificada do TST, por meio da Súmula nº
421, I, interpretando o referido dispositivo, assentou que "tendo a
decisão monocrática de provimento ou denegação de recurso, prevista
no art. 557 do CPC, conteúdo decisório definitivo e conclusivo da
lide, comporta ser esclarecida pela via dos embargos de declaração,
em decisão aclaratória, também monocrática, quando se pretende tão-
somente suprir omissão e não, modificação do julgado".

Sucede que, na hipótese dos autos, a Embargante postulou a
modificação da decisão embargada, razão pela qual deve ser aplicado
o comando do item II da Súmula nº 421 do TST, no sentido de
receber os embargos declaratórios como agravo, na forma do art. 557,
§ 1º, do CPC, em homenagem aos princípios da fungibilidade recursal
e da celeridade processual.

3) CONCLUSÃO
Ante o exposto, recebo os presentes embargos declaratórios

como agravo, na forma do art. 557, § 1º, do CPC c/c o art. 247,
parágrafo único, do RITST, determinando a sua reautuação, para que
siga o seu regular trâmite processual.

Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2006.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-651/2003-117-08-40.1

A G R AVA N T E : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D A : CLÁUDIA FRANCISCA DE PONTES ALBUQUER-
QUE NUNES

A D VO G A D A : DRA. ARACÉLIA VIEIRA

A G R AVA D O : COLÉGIO OBJETIVO DE JACUNDÁ

A D VO G A D O : DR. NEOMÍZIO LOBO NOBRE

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Vice-Presidente do 8º Regional denegou seguimento ao

recurso de revista interposto pelo INSS, terceiro interessado, em sede
de execução de sentença, versando sobre competência da Justiça do
Trabalho para a execução de contribuição previdenciária, com base na
Súmula nº 368, I, do TST e nos arts. 896, § 5º, da CLT e 114, VIII,
da CF (fls. 49-50).

Inconformado, o INSS interpõe o presente agravo de ins-
trumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-4).

Não foi apresentada contraminuta ao agravo tampouco con-
tra-razões ao recurso de revista, tendo o Ministério Público do Tra-
balho, em parecer da lavra do Dr. Otavio Brito Lopes, opinado no
sentido do provimento do apelo (fls. 58-59).

2) FUNDAMENTAÇÃO
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 51), tem representação

regular, subscrito por Procuradora Federal (Orientação Jurisprudencial
nº 52 da SBDI-1 do TST), e se encontra devidamente instrumentado,
com o traslado das peças essenciais exigidas pela Instrução Nor-
mativa nº 16/99 do TST.

O Regional consignou que esta Justiça Especializada não
tem competência para executar contribuições previdenciárias sobre
salários pagos durante a relação de emprego reconhecida em juízo,
mas que não foram objeto de condenação.

O INSS sustenta que, reconhecido o vínculo empregatício
entre as Partes, seja mediante acordo judicial ou sentença trabalhista,
a Justiça do Trabalho é competente para executar as contribuições
previdenciárias. O recurso lastreia-se em violação do art. 114, VIII,
da CF e em divergência jurisprudencial.

Contudo, a decisão recorrida encontra-se em sintonia com os ter-
mos do inciso I da Súmula nº 368 do TST, com a redação que lhe foi dada
pela Resolução nº 138, de 23/11/05, do Pleno desta Corte, segundo a qual a
competência da Justiça do Trabalho, quanto à execução das contribuições
previdenciárias, limita-se às sentenças condenatórias em pecúnia que pro-
ferir e aos valores objeto de acordo homologado que integrem o salário de
contribuição.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência no
sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não observados os
comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por jurisprudência pa-
cífica do TST, não constitui ofensa aos princípios da legalidade e do con-
traditório, nem negativa de prestação jurisdicional, cerceamento de defesa ou
impedimento de acesso ao devido processo legal. Assevera ainda que a ofen-
sa a tais postulados é, regra geral, reflexa, não servindo, assim, ao emba-
samento de recurso extraordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min.
Maurício Corrêa, 2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA,
Rel. Min. Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).
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3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, em face do óbice da Súmula no 368, I, do TST.

Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

<!ID813783-4>

PROC. Nº TST-aiRR-672/2004-025-02-40.7

A G R AVA N T E : INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SER-
VIDOR PÚBLICO ESTADUAL - IAMSPE

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA ARAGÃO NETO

A G R AVA D A : MARIÂNGELA GIAMPAGLIA

A D VO G A D A : DRA. EVANIR APARECIDA DA SILVA

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
A Presidência do 2º Regional denegou seguimento ao re-

curso interposto pela Reclamada, por aplicação do art. 19-A da Lei
8.036/90 e por entender que incidia o óbice da Súmula no 296 do
TST (fls. 77-78).

Inconformada, a Autarquia-Reclamada interpõe o presente
agravo de instrumento, sustentando que seu recurso tinha condições
de prosperar (fls. 2-9).

Não foram apresentadas contra-razões ao recurso de revista,
nem contraminuta ao agravo de instrumento (certidão de fl. 81v.),
tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer da lavra do Dr.
Otavio Brito Lopes, opinado no sentido do conhecimento e não-
provimento do apelo (fl. 84).

2) ADMISSIBILIDADE
O agravo é tempestivo (fls. 2 e 79), tem representação re-

gular por Procurador Autárquico (Orientação Jurisprudencial n° 52 da
SBDI-1 do TST) e se encontra devidamente instrumentado, com o
traslado das peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa n°
16/99 do TST.

3) CONTRATAÇÃO IRREGULAR
Convém ressaltar, preliminarmente que a Reclamada inovou

ao apontar, somente em sede de agravo de instrumento, violação do
art. 457, "caput" e § 1º, da CLT.

Verifica-se que a decisão recorrida foi proferida em harmonia
com a jurisprudência pacificada nesta Corte Superior, consubstan-
ciada na Súmula n° 363, no sentido de que a contratação de servidor
público, após a CF/1988, sem prévia aprovação em concurso público
encontra óbice no respectivo art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo
direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao
número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário
mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do FGTS.

Nesse contexto, estando a decisão recorrida em harmonia
com a jurisprudência pacificada pelo TST, descabe cogitar de con-
trariedade à súmula de jurisprudência uniforme desta Corte e de
violação de lei federal, uma vez que já foi atingido o fim precípuo do
recurso de revista.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

4) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, em face do óbice da Súmula no 363 do TST.

Publique-se.
Brasília, 17 de novembro de 2006.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-695/2004-660-09-00.5

RECORRENTE : J. MALUCELLI CONSTRUTORA DE OBRAS LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. TOBIAS DE MACEDO

RECORRIDO : JOÃO SÉRGIO DANGUI DE MORAIS

A D VO G A D O : DR. GILMAR PAVESI

RECORRIDA : CONSTRUPAV TERRAPLENAGEM E PAVIMEN-
TAÇÃO LTDA.

RECORRIDOS : RODONORTE CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS
INTEGRADAS S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. GIOVANI DA SILVA

D E S P A C H O
1) DILIGÊNCIA
Preliminarmente, determino ao setor competente a reautuação do

feito, para que figure como Segundo Recorrido CONSTRUPAV TERRA-
PLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA. ao invés de CONSTRUPAV
TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA.

2) RELATÓRIO
Contra a decisão do 9° Regional que deu provimento parcial

ao recurso ordinário obreiro (fls. 257-264) e acolheu parcialmente os
embargos declaratórios (fls. 273-276), a Reclamada, J. Malucelli
Construtora de Obras Ltda., interpõe o presente recurso de revista,
pedindo reexame das seguintes questões: responsabilidade subsidiária,
ausência de exclusividade na prestação dos serviços, limitação da
responsabilidade subsidiária ao período da prestação dos serviços,
ausência de comprovação de que a prestação de serviços se deu até o
término da contratualidade com o primeiro Demandado, verbas res-
cisórias e multas, e multa do art. 477 da CLT (fls. 282-304).

Admitido o apelo (fl. 306), não foram apresentadas contra-
razões, sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público
do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do RITST.

3) ADMISSIBILIDADE
O recurso é tempestivo (cfr. fls. 265, 266, 277 e 278) e tem

representação regular (fl. 28), encontrando-se devidamente preparado,
com custas recolhidas (fl. 280) e depósito recursal efetuado (fl.
281).

4) RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA
Verifica-se que a decisão recorrida foi proferida em harmonia

com a jurisprudência pacificada nesta Corte Superior, consubstan-
ciada na Súmula n° 331, IV, no sentido de que o inadimplemento das
obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a respon-
sabilidade subsidiária do tomador dos serviços quanto àquelas obri-
gações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das au-
tarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das so-
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação
processual e constem também do título executivo judicial.

Nesse contexto, estando a decisão recorrida em harmonia
com a jurisprudência pacificada pelo TST, descabe cogitar de vio-
lação de lei ou de divergência jurisprudencial, uma vez que já foi
atingido o fim precípuo do recurso de revista.

Mesmo que assim não fosse, observa-se que o aresto trans-
crito à fl. 283 e o primeiro à fl. 284, para o embate de teses, são
oriundos do mesmo Tribunal prolator da decisão recorrida, hi-
pótese não amparada pelo art. 896, "a", da CLT, consoante o disposto
na Orientação Jurisprudencial n° 111 da SBDI-1 do TST. Assim,
emerge como obstáculo à revisão pretendida a orientação fixada na
Súmula n° 333 desta Corte.

Por sua vez, o segundo paradigma acostado à fl. 285, e o
primeiro e o segundo à fl. 287, deixam de observar o disposto na
Súmula n° 337, I, "a", do TST, na medida em que não foi indicada
a fonte oficial ou o repositório autorizado em que publicados.

Já os demais paradigmas transcritos no apelo são inespe-
cíficos ao fim colimado, pois tratam de questões nem sequer men-
cionadas nos presentes autos, quais sejam, contrato de arrendamento,
contrato de comodato, natureza não-onerosa do negócio jurídico fir-
mado entre os demandados, serviços de vigilância, etc. Nesse con-
texto, incide o óbice da Súmula n° 296, I, do TST.

Por outro lado, verifica-se que a revista patronal pretende
discutir a razoabilidade do entendimento lançado pelo Tribunal de
origem. A decisão recorrida perfilhou interpretação razoável acerca
do contido nos arts. 818 da CLT e 333, I, do CPC, ao concluir que,
nos termos do conjunto fático-probatório dos autos, havia restado
comprovado que a ora Recorrente era beneficiária dos serviços pres-
tados pelo Obreiro, configurando-se em tomadora dos serviços exe-
cutados. Assim, emerge como obstáculo à revisão pretendida a orien-
tação fixada na Súmula n° 221, II, do TST.

5) AUSÊNCIA DE EXCLUSIVIDADE NA PRESTAÇÃO
DOS SERVIÇOS

Verifica-se que o Regional não resolveu a controvérsia pelo
prisma da exclusividade na prestação dos serviços, incidindo o óbice
da Súmula n° 297, I, do TST, por ausência de prequestionamento.

Mesmo que assim não fosse, somente pelo reexame do con-
junto fático-probatório dos autos é que se poderia, em tese, firmar as
declarações da Recorrente, no sentido de que não foi a única be-
neficiária da prestação dos serviços, incidindo o óbice da Súmula n°
126 do TST.

Sendo assim, não há como divisar conflito de teses em torno
da questão de prova, sendo certo que a Recorrente carece de in-
teresse recursal quando afirma que as demais Reclamadas também
devem ser responsabilizadas.

6) LIMITAÇÃO DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁ-
RIA AO PERÍODO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

Verifica-se que o Regional não resolveu a controvérsia pelo
prisma do período em que o Reclamante prestou serviços para a
Recorrente, premissa nem sequer mencionada nos embargos decla-
ratórios opostos contra o acórdão recorrido.

Assim, incide sobre a hipótese o óbice da Súmula n° 297, I,
do TST, bem como o obstáculo apontado na Instrução Normativa n°
23/03, II, "a", desta Corte, haja vista não ter a Parte cuidado de
transcrever o trecho da decisão recorrida que consubstanciaria o pre-
questionamento do tema em comento, restando, afastada, assim, a
divergência jurisprudencial e a violação de dispositivos de lei.

7) AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE QUE A PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS SE DEU ATÉ O TÉRMINO DA CON-
TRATUALIDADE COM A PRIMEIRA DEMANDADA

O Tribunal "a quo" nada referiu se ao tempo do desli-
gamento do Autor, ele ainda prestava serviços para a Recorrente.

Nesse contexto, somente pelo reexame do conjunto fático-
probatório dos autos é que se poderia, em tese, modificar a decisão
recorrida, emergindo como obstáculo à revisão pretendida à orien-
tação fixada na Súmula n° 126 do TST.

Sendo assim, não há como divisar conflito de teses em torno
da questão de prova, sendo certo que, embora a Recorrente tenha
articulado em seus embargos declaratórios com a premissa fática em
comento, o Regional se manteve silente, não tendo a Reclamada se
manifestado em sua revista acerca de eventual negativa de prestação
jurisdicional.

8) VERBAS RESCISÓRIAS E MULTAS
Verifica-se que o Regional decidiu a controvérsia em har-

monia com a jurisprudência desta Corte Superior, no sentido de que
inexiste restrição ao alcance da responsabilidade subsidiária, nela
estando compreendida toda e qualquer obrigação trabalhista inadim-
plida pelo efetivo empregador.

Com efeito, a responsabilidade subsidiária da empresa to-
madora de serviços advém do inadimplemento das obrigações tra-
balhistas por parte da empresa prestadora de serviços, real empre-
gadora, não havendo que se falar em limitação às verbas de natureza
salarial, sendo essa a dicção da Súmula n° 331 do TST, ao dispor
que o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do em-
pregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos ser-
viços quanto àquelas obrigações. Nesse sentido são os seguintes pre-
cedentes: TST-AIRR-735/2004-015-03-40.2, Rel. Juíza Convocada
Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, 1a turma, "in" DJ
de 17/03/06; TST-RR-564.023/1999.9, Rel. Juiz Convocado Samuel
Corrêa Leite, 2ª Turma, "in" DJ de 06/08/04; TST-AIRR-743/2002-
052-03-00.2, Rel. Juíza Convocada Wilma Nogueira de A. Vaz da
Silva, 3ª Turma, "in" DJ de 20/08/04; TST-RR-588.945/1999.4, Rel.
Min. Milton de Moura França, 4ª Turma, "in" DJ de 09/05/03; TST-
RR-478/2002-461-04-00.0, Rel. Min. Antônio José de Barros Le-
venhagen, 4a Turma, "in" DJ de 20/05/05; TST-RR-1.803/2000-020-
15-00.2, Rel. Juíza Convocada Rosita de Nazaré Sidrim, 5ª Turma,
"in" DJ de 28/10/04; TST-RR-326/2004-004-20-00.5, Rel. Min. Aloy-
sio Corrêa da Veiga, 6a Turma, "in" DJ de 05/05/06; TST-E-RR-
411.020/1997.0, Rel. Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, SBDI-1,
"in" DJ de 22/11/02. Assim, emerge como obstáculo à revisão pre-
tendida a orientação fixada na Súmula n° 333 do TST.

9) MULTA DO ART. 477 DA CLT
A Corte de origem entendeu que o fato de o vínculo de

emprego somente ter sido reconhecido em juízo não desobrigava a
Reclamada do pagamento da multa do art. 477 da CLT.

A Demandada se insurge contra a referida decisão, susten-
tando que, havendo controvérsia sobre a natureza da relação jurídica
existente entre as Partes, não há que se falar em multa por atraso no
pagamento das verbas rescisórias. A revista vem fundada, exclu-
sivamente, em divergência jurisprudencial.

A revista tem conhecimento garantido pela demonstração de
divergência jurisprudencial específica, por meio do primeiro aresto
transcrito à fl. 303, que contende com a decisão regional, esgrimindo
a tese de que, havendo controvérsia acerca da existência de vínculo
de emprego, somente reconhecida em juízo, é indevida a multa em
comento.

No mérito, a revista logra êxito, pois a decisão regional
contraria o entendimento dominante nesta Corte Superior Trabalhista,
no sentido de que, se o vínculo de emprego somente foi reconhecido
em juízo, como na hipótese dos autos, é inviável cogitar de atraso no
acerto rescisório pelo empregador, revelando-se incabível a multa
prevista no art. 477 da CLT, pois o aludido preceito está voltado para
os direitos trabalhistas regularmente reconhecidos e que deixaram de
ser pagos nas épocas oportunas, vale dizer, a multa somente é cabível
quanto a direitos incontroversos. Nesse sentido, os seguintes pre-
cedentes: TST-RR-1.014/2001-019-04-40.7, Rel. Juiz Convocado
Guilherme Augusto Caputo Bastos, 1a Turma, "in" DJ de 31/03/06;
TST-RR-1.469/2003-661-09-00.7, Rel. Min. Maria Cristina Irigoyen
Peduzzi, 3a Turma, "in" DJ de 31/03/06; TST-RR-1.376/2003-131-
17-00.6, Rel. Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 4a Turma,
"in" DJ de 24/03/06; TST-RR-8.515/2002-003-09-00.8, Rel. Min.
Aloysio Corrêa da Veiga, 5a Turma, "in" DJ de 31/03/06; TST-RR-
61/2005-201-06-00.0, Rel. Min. Aloysio Corrêa da Veiga, 6a Turma,
"in" DJ de 23/06/06; TST-E-RR-735.903/2001.4, Rel. Min. Carlos
Alberto Reis de Paula, SBDI-1, "in" DJ de 31/03/06; TST-E-RR-
638.467/2000.2, Rel. Min. Lelio Bentes Corrêa, SBDI-1, "in" DJ de
17/02/06; TST-E-RR-608.685/1999.6, Rel. Min. Aloysio Corrêa da
Veiga, SBDI-1, "in" DJ de 11/11/05; TST-E-RR-542.952/1999.0, Rel.
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, SBDI-1, "in" DJ de 11/11/05;
TST-E-RR-6.330/2002-900-02-00.1, Rel. Min. João Oreste Dalazen,
SBDI-1, "in" DJ de 11/11/05; TST-E-RR-659.907/2000.3, Rel. Min.
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, SBDI-1, "in" DJ de 22/10/04.

10) CONCLUSÃO
Pelo exposto:
a) determino ao setor competente a reautuação do feito, para

que figure como Segundo Recorrido CONSTRUPAV TERRAPLE-
NAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA. ao invés de CONSTRUPAV
TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA.;

b) louvando-me nos arts. 557, "caput" e § 1º-A, do CPC e
896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao recurso de revista quanto à
responsabilidade subsidiária, à ausência de exclusividade na prestação
dos serviços, à limitação da responsabilidade subsidiária ao período
da prestação dos serviços, à ausência de comprovação de que a
prestação de serviços se deu até o término da contratualidade com a
primeira Demandada, e às verbas rescisórias e multas, em face do
óbice das Súmulas nos 126, 221, II, 296, I, 297, I, 331, IV, 333 e 337,
I, "a", do TST, e dou-lhe provimento quanto à multa do art. 477 da
CLT, por contrariedade à jurisprudência dominante do TST, para,
reformando o acórdão regional, excluí-la da condenação.

Publique-se.
Brasília, 08 de agosto de 2006.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator
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PROC. Nº TST-AIRR-742/2005-771-04-40.5

A G R AVA N T E : AVIPAL S.A. - AVICULTURA E AGROPECUÁRIA

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA CARVALHO DE ARAÚJO DIEHL

A G R AVA D O : LEANDRO RAMOS DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MAGDA BRANCHER GRAVINA

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Vice-Presidente do 4º Regional denegou seguimento ao

recurso de revista interposto pela Reclamada, com base na Súmula nº
366 do TST e no art. 896, "c" e § 4º, da CLT (fls. 284-285).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-4).

Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco con-
tra-razões ao recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos
autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º,
II, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
No que tange à admissibilidade, o agravo de instrumento

não atende ao pressuposto extrínseco da tempestividade.
Com efeito, o despacho-agravado foi publicado em 18/04/06

(terça-feira), consoante noticia a certidão de fl. 286. O prazo para
interposição do agravo iniciou-se em 19/04/06 (quarta-feira), vindo a
expirar em 26/04/06 (quarta-feira). Entretanto, o agravo foi interposto
somente em 27/04/06 (quinta-feira), quando já havia expirado o prazo
legal de oito dias preconizado pelo art. 897, "caput", da CLT, razão
pela qual o recurso não pode ser admitido.

Sinale-se que o comprovante de postagem do recurso na
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT (fl. 2v.) não é
hábil a demonstrar a tempestividade do agravo de instrumento in-
terposto, na medida em que a tempestividade é aferida pela data do
protocolo da petição na secretaria do TRT, e não por aquela em que
foi postada na agência da ECT.

Nesse sentido são os seguintes precedentes:
"Pelo registro da petição de interposição no protocolo do

Supremo Tribunal se afere a tempestividade do recurso e não pela
data de sua entrega a alguma agência de Correios. Agravo regimental
de que não se conhece por ser intempestivo" (STF-AI-290.095.1, Rel.
Min. Ellen Gracie, 1ª Turma, "in" DJ de 20/04/01).

"EMBARGOS - INTEMPESTIVIDADE - RECURSO
POSTADO NO CORREIO. Recurso de Embargos remetido via pos-
tal, mesmo que entregue na Empresa Brasileira de Correios e Te-
légrafos dentro do prazo recursal, se recebido pelo órgão da Justiça
do Trabalho fora do octídio legal, é intempestivo. Embargos não
conhecidos" (TST-E-AIRR-503.257/98.0, Rel. Min. João Batista Bri-
to Pereira, SBDI-1, "in" DJ de 15/09/00).

Ademais, não há disposição legal ou regulamentar siste-
matizando a interposição de recursos por via postal no Processo do
Trabalho, de modo que a parte que se utiliza desse sistema o faz
integralmente por sua conta e risco, sendo patente, ainda, que a ECT
não tem competência para o processamento de recursos, imputando-se
todo e qualquer prejuízo causado pela sua atuação exclusivamente à
parte que lançou mão do meio postal.

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, em face da sua manifesta intempestividade.

Publique-se.
Brasília, 09 de novembro de 2006.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-749/2003-025-04-40.7

A G R AVA N T E : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D A : GLÓRIA APARECIDA DE CASTRO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. EVANDRO MAURO RAMOS

A G R AVA D A : PADARIA E MINIMERCADO NIRA LTDA.

A D VO G A D O : DR. BENEDITO EDMUNDO DE ALBUQUERQUE

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Vice-Presidente do 4º Regional denegou seguimento ao

recurso de revista interposto pelo INSS, terceiro interessado, versando
sobre competência da Justiça do Trabalho para a execução de con-
tribuição previdenciária, com base no art. 896, § 2º, da CLT (fls. 98-
100).

Inconformado, o INSS interpõe o presente agravo de ins-
trumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-11).

Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco con-
tra-razões ao recurso de revista, tendo o Ministério Público do Tra-
balho, em parecer da lavra do Dr. Otavio Brito Lopes, opinado no
sentido do provimento do apelo (fls. 109-110).

2) FUNDAMENTAÇÃO
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 101), tem representação

regular, subscrito por Procurador Federal (Orientação Jurisprudencial
nº 52 da SBDI-1 do TST), e se encontra devidamente instrumentado,
com o traslado das peças essenciais exigidas pela Instrução Nor-
mativa nº 16/99 do TST.

O Regional consignou que esta Justiça Especializada não
tem competência para executar contribuições previdenciárias sobre
salários pagos durante a relação de emprego reconhecida em juízo,
mas que não foram objeto de condenação.

O INSS sustenta que, reconhecido o vínculo empregatício
entre as Partes, seja mediante acordo judicial ou sentença trabalhista,
a Justiça do Trabalho é competente para executar as contribuições
devidas pela Empresa durante toda a contratualidade. O recurso las-
treia-se em violação do art. 114, § 3º, da CF e em divergência
jurisprudencial.

Contudo, a decisão recorrida encontra-se em sintonia com os
termos do inciso I da Súmula nº 368 do TST, com a redação que lhe
foi dada pela Resolução nº 138, de 23/11/05, do Pleno desta Corte,
segundo a qual a competência da Justiça do Trabalho, quanto à
execução das contribuições previdenciárias, limita-se às sentenças
condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores objeto de acordo
homologado que integrem o salário de contribuição.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, em face do óbice da Súmula no 368, I, do TST.

Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-796/2003-002-13-40.8

A G R AVA N T E : VIAÇÃO SÃO JORGE LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCOS ANTÔNIO CHAVES NETO

A G R AVA D O : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SO-
CIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
A Vice-Presidente do 13º Regional denegou seguimento ao

recurso de revista da Reclamada, por óbice da Súmula nº 266 do TST
(fl. 21).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-5).

Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 27-31) e
contra-razões ao recurso de revista (fls. 32-36), sendo dispensada a
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 82, § 2º, II, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
Embora seja tempestivo o agravo (cfr. fls. 2 e 22) e tenha

representação regular (fl. 6), este não merece prosperar, na medida em
que se encontra irregularmente formado, uma vez que a cópia da
certidão de publicação do acórdão regional em sede de embargos
declaratórios em agravo de petição não veio compor o apelo.

A referida peça é essencial para possibilitar, caso provido o
presente agravo de instrumento, o imediato julgamento do recurso
denegado, no que tange à tempestividade (Instrução Normativa nº
16/99, III, do TST e art. 897, § 5º, da CLT), sendo certo que cumpre
à parte recorrente providenciar a correta formação do instrumento,
não comportando a omissão a conversão em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, a teor da IN 16/99, X, do
T S T.

Ressalte-se que não há, nos autos, nenhuma outra peça pro-
cessual que permita, efetivamente, comprovar a tempestividade do
recurso trancado, nos termos da Orientação Jurisprudencial Tran-
sitória nº 18 da SBDI-1 do TST.

Vale lembrar que o Tribunal "ad quem" não está subordinado
ao juízo de admissibilidade do Tribunal "a quo" (juízo de admis-
sibilidade provisório), pois tal juízo é realizado nas duas instâncias.

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 897, § 5º, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST, denego
seguimento ao agravo de instrumento, por inadmissível, em face da
deficiência de traslado.

Publique-se.
Brasília, 17 de novembro de 2006.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-805/1997-025-02-00.0

RECORRENTE : FUNDAÇÃO PROFESSOR DOUTOR MANOEL PE-
DRO PIMENTEL - FUNAP

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE D'ARAGONA BUZZONI

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DRA. MÔNICA FUREGATTI

RECORRIDA : ANA RÉGIA GOMES MONTEIRO

A D VO G A D O : DR. RICARDO JOSÉ DE ASSIS GEBRIM

D E S PA C H O 
RELATÓRIOContra a decisão do 2º Regional que deu

provimento ao recurso ordinário do Reclamante (fls. 181-185), a
Reclamada e o Ministério Público do Trabalho da 2ª Região in-
terpõem os presentes recursos de revista, postulando a reforma do
julgado quanto ao reconhecimento do vínculo de emprego (fls. 232-
239 e 243-258).

Admitidos ambos os recurso (fls. 259-260), não foram apre-
sentadas contra-razões, sendo dispensada a remessa dos autos ao
Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do
R I T S T.

RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADAO recurso da
Reclamada é tempestivo (cfr. fls. 229 e 232) e a representação regular
(fl. 34), encontrando-se isento de preparo, pois a Recorrente está ao
abrigo do Decreto-Lei nº 779/69 e do art. 790-A, I, da CLT.

O Regional reconheceu o vínculo de emprego entre a Re-
clamante, psicóloga, e a FUNAP, entidade de direito público, no
período de 08/03/92 a 29/03/96, tendo sido deferido o pagamento de
aviso prévio, saldo salarial, décimo terceiro, férias e depósitos do
FGTS, sob o fundamento de que a Obreira não devia responder pela
irregularidade em sua contratação, realizada sem prévia aprovação em
concurso público (fls. 183-185 e 208-210).

A Reclamada postula a improcedência do pedido, apontando
violação do art. 37, II, da CF, contrariedade à Súmula nº 363 do
TST e divergência jurisprudencial (fls. 233-239).

A revista tem prosseguimento garantido pela invocada con-
trariedade à Súmula n° 363 do TST, segundo a qual a contratação de
servidor público, após a Constituição Federal de 1988, sem prévia
aprovação em concurso público encontra óbice no art. 37, II e § 2º, da
Carta Política, sendo nula de pleno direito, não gerando nenhum
efeito trabalhista, salvo quanto ao pagamento do equivalente aos
salários dos dias efetivamente trabalhados, segundo a contraprestação
pactuada, e aos depósitos do FGTS.

No mérito, merece provimento parcial o apelo, com lastro
na Súmula nº 363 do TST, para, reconhecendo a nulidade contratual,
afastar da condenação as verbas trabalhistas deferidas à Reclamante,
com exceção dos depósitos do FGTS e do saldo salarial.

3) RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLI-
COEm face do mérito externado no apelo da Reclamada, reputa-se
prejudicado o exame do presente recurso de revista, tendo em vista a
identidade de matérias.

4) CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me no art. 557, §
1º-A, do CPC, dou provimento parcial ao recurso de revista da Re-
clamada, por contrariedade à Súmula nº 363 do TST, para, refor-
mando a decisão regional, declarar nulo o contrato de trabalho e
restringir a condenação aos valores referentes aos depósitos do FGTS
e ao saldo de salários. Destarte, prejudicado o exame do recurso do
M P T.

Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2006.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-846/2004-008-17-00.0

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE CARIACICA

A D VO G A D A : DRA. BIANKA CHRISTINE FAVORETTI

RECORRIDO : JOSÉ CEZAR DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO DE CAMPOS PEREIRA

RECORRIDA : RCL CONSTRUTORA INCORPORADORA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOAO ALEXANDRE DE VASCONCELLOS

RECORRIDO : DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES, RODOVIAS
E TRASNPORTES DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO - DERT-ES

A D VO G A D A : DRA. EVA HENRIQUES DE AZEVEDO

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 17º Regional que não conheceu da

remessa oficial e negou provimento ao seu recurso ordinário (fls. 199-
202), o Município-Reclamado interpõe o presente recurso de revista,
postulando a reforma do julgado quanto à ilegitimidade passiva "ad
causam", responsabilidade subsidiária, efeitos do contrato nulo e mul-
ta prevista no art. 477 da CLT (fls. 207-219).

Admitido o recurso (fls. 222-224), não foram apresentadas
contra-razões, tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer da
lavra do Dr. Luiz da Silva Flores, opinado no sentido do despro-
vimento do apelo (fls. 230-231).

2) ADMISSIBILIDADEO recurso é tempestivo (fls. 203 e
207) e tem representação regular, subscrito por Procuradora Mu-
nicipal (Orientação Jurisprudencial nº 52 da SBDI-1 do TST), en-
contrando-se o Recorrente isento de preparo, ao abrigo do Decreto-
Lei nº 779/69.

3) RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA
O Regional, embora reconhecendo que o Município-Recla-

mado era dono da obra, assentou que este deveria responder sub-
sidiariamente pelas verbas trabalhistas impostas à empresa constru-
tora, tendo em vista a ocorrência de culpa "in eligendo" e "in vi-
gilando" e observados os princípios da dignidade da pessoa humana e
dos valores sociais do trabalho e da livre iniciativa.

O Reclamado sustenta que não pode ser considerado responsável
pelas verbas inadimplidas, porquanto não tinha nenhuma ingerência sobre os
empregados da RCL Construtora e Incorporadora Ltda., sendo certo que não
é o caso de aplicação da Súmula nº 331 desta Corte, pois o Reclamante não
prestou serviços diretamente ao Município, sob seu comando, direção e dis-
ciplina, não se enquadrando na hipótese vertida na referida súmula. Assevera
ainda que a contratação foi realizada na forma como preceitua a Lei de
Licitações Públicas. A revista lastreia-se em violação dos arts. 71 da Lei nº
8.666/93, 37, II e § 2º, da CF e em contrariedade à Súmula nº 331 do TST.
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Tendo em vista que o Município de Cariacica figura como
dono da obra, a teor do quanto assentado pelo Regional, não pode ser
responsabilizado pelos encargos trabalhistas do Reclamante, em face
da ausência de previsão legal.

A revista prospera por demonstração de divergência juris-
prudencial válida e específica com os arestos colacionados às fls.
212-213.

Relativamente à responsabilidade subsidiária, deve ser ob-
servada a Orientação Jurisprudencial nº 191 da SBDI-1, segundo a
qual, diante da inexistência de previsão legal, o contrato de em-
preitada entre o dono da obra e o empreiteiro não enseja respon-
sabilidade solidária ou subsidiária quanto às obrigações trabalhistas
contraídas pelo empreiteiro, salvo sendo o dono da obra uma empresa
construtora ou incorporadora, hipótese não verificada nos autos. As-
sim, o caso em tela não atrai a aplicação da Súmula nº 331 do TST,
uma vez que expressamente o Regional admitiu a condição do Mu-
nicípio como dono da obra, no entanto, adotou tese contrária ao
entendimento desta Corte.

No mérito, a revista há de ser provida, para adequar-se a
decisão recorrida aos termos da Orientação Jurisprudencial n° 191
da SBDI-1, restando prejudicada a análise dos demais temas argüidos
pelo recorrente.

Ressalte-se que, privilegiando os princípios da economia e
da celeridade processuais que norteiam o Processo do Trabalho,
desnecessário o retorno dos autos à instância ordinária, uma vez que,
em se tratando de matéria exclusivamente de direito (prescrição do
direito às diferenças da multa de 40% sobre o FGTS decorrentes dos
expurgos inflacionários) e estando o processo em condições de ime-
diato julgamento, é possível aplicar, por analogia, o § 3º do art. 515
do CPC, de modo a permitir a apreciação de imediato da matéria, sem
configurar eventual supressão de instância.

Assim, com esteio na Orientação Jurisprudencial nº 341
da SBDI-1 do TST, condeno a Reclamada ao pagamento das di-
ferenças da multa de 40% do FGTS decorrentes de expurgos in-
flacionários.

3) CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me nos arts. 515, §
3º, e 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao recurso de revista,
por contrariedade à OJ 344 da SBDI-1 do TST, para, afastando a
prescrição declarada, condenar a Reclamada ao pagamento das di-
ferenças da multa de 40% do FGTS decorrentes de expurgos in-
flacionários.

Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2006.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-949/2003-013-08-40.8

A G R AVA N T E : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D A : MARIA DALVELY SILVA MACHADO

A D VO G A D O : DR. EDILSON ARAÚJO DOS SANTOS

A G R AVA D A : LIMA SANTOS REPRESENTAÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. CLAUDIOVANY RAMIRO GONÇALVES TEI-
XEIRA

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Vice-Presidente do 8º Regional denegou seguimento ao

recurso de revista interposto pelo INSS, terceiro interessado, em sede
de execução de sentença, versando sobre competência da Justiça do
Trabalho para a execução de contribuição previdenciária, com base na
Súmula nº 368, I, do TST e nos arts. 896, § 5º, da CLT e 114, VIII,
da CF (fls. 61-62).

Inconformado, o INSS interpõe o presente agravo de ins-
trumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-7).

Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco con-
tra-razões ao recurso de revista, tendo o Ministério Público do Tra-
balho, em parecer da lavra do Dr. Otavio Brito Lopes, opinado no
sentido do provimento do apelo (fls. 68-69).

2) FUNDAMENTAÇÃO
Embora seja tempestivo o agravo (cfr. fls. 2 e 63) e tenha

representação regular, subscrito por Procurador Federal (Orientação
Jurisprudencial nº 52 da SBDI-1 do TST), este não merece prosperar,
na medida em que se encontra irregularmente formado, pois a cópia
da certidão de intimação pessoal do INSS, referente à publicação do
acórdão regional proferido em sede de agravo de petição, não veio
compor o apelo.

A peça é essencial para possibilitar, caso provido o presente
agravo de instrumento, o imediato julgamento do recurso denegado,
no que tange à tempestividade (Instrução Normativa nº 16/99, III, do
TST e art. 897, § 5º, da CLT), sendo certo que cumpre à parte
recorrente providenciar a correta formação do instrumento, não com-
portando a omissão a conversão em diligência para suprir a ausência
de peças, ainda que essenciais, a teor da IN 16/99, X, do TST.

Ressalte-se ainda que não há, nos autos, nenhuma outra peça
processual que permita, efetivamente, comprovar a tempestividade do
recurso trancado, nos termos da Orientação Jurisprudencial Tran-
sitória nº 18 da SBDI-1 do TST.

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 897, § 5º, da CLT e na IN 16/99, III, IX e X, do TST,
denego seguimento ao agravo de instrumento, por inadmissível, em
face da deficiência de traslado.

Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-963/2005-771-04-40.3

A G R AVA N T E : AVIPAL S.A. - AVICULTURA E AGROPECUÁRIA

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA CARVALHO DE ARAÚJO DIEHL

A G R AVA D O : ALDINO JOSÉ HERRMANN

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO GREGORY

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
A Vice-Presidência do 4º Regional denegou seguimento ao

recurso interposto pela Reclamada, por entender que incidia o óbice
da Súmula no 366 do TST e do art. 896, § 4º, da CLT (fls. 279-
280).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que seu recurso tinha condições de pros-
perar (fls. 2-5).

Não foi apresentada contraminuta ao agravo nem contra-
razões à revista, sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério
Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 281) e a representação

regular (fl. 19), tendo sido trasladadas todas as peças indispensáveis e
necessárias à sua formação, nos termos da Instrução Normativa nº
16/99 do TST.

O Regional assentou que o tempo gasto pelo empregado na
troca de uniforme é considerado à disposição do empregador, de-
vendo ser remunerado como trabalho extraordinário. Considerou ra-
zoável os vinte minutos diários fixados pelo julgador de origem, uma
vez que a testemunha apresentada pelo Reclamante apontou para o
dispêndio de 10 a 12 minutos em cada troca, enquanto aquela trazida
pela Reclamada indicou o gasto de 8 minutos em cada muda de
roupa.

A Recorrente alega que, no lapso destinado à troca de uni-
forme, o Reclamante não estava a sua disposição nem realizava
nenhum trabalho, circunstância que impossibilita o cômputo desse
tempo na apuração das horas extras devidas. Sustenta violados os
arts. 4º da CLT e 5º, II, da CF.

O Regional deslindou a controvérsia em consonância com a
jurisprudência pacífica e reiterada do TST, consubstanciada na Sú-
mula nº 366, segundo a qual não serão descontadas nem computadas
como jornada extraordinária as variações de horário do registro de
ponto não excedentes de cinco minutos, observado o limite máximo
de dez minutos diários. Se ultrapassado esse limite, será considerada
como extra a totalidade do tempo que exceder a jornada normal.
Assim, não aproveita à Reclamada a alegação de afronta a dispo-
sitivos de lei e da Constituição Federal, pois o fim precípuo do
recurso de revista já foi alcançado, qual seja, a pacificação da ju-
risprudência nesta Corte Superior.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, em face do óbice da Súmula no 366 do TST.

Publique-se.
Brasília, 09 de novembro de 2006.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.124/2002-654-09-40.9

A G R AVA N T E : DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO ABAGGE SANTIAGO

A G R AVA D O : WILMAR FELIPE HUKAN

A D VO G A D O : DR. MARCOS TON RAMOS

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
A Vice-Presidente do 9º Regional denegou seguimento ao

recurso de revista interposto pela Reclamada, com base na Súmula nº
126 do TST (fl. 102).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-6).

Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco con-
tra-razões ao recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos
autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º,
II, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma

vez que a cópia da certidão de intimação da decisão agravada não
veio compor o apelo.

A cópia é de traslado obrigatório, nos termos do art. 897, §
5º, I, da CLT e da Instrução Normativa nº 16/99, III, do TST, sendo
certo que cumpre à parte recorrente providenciar a correta formação
do instrumento, não comportando a omissão a conversão em di-
ligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor
da IN 16/99, X, do TST.

Ressalte-se que a certidão acostada à fl. 102 encontra-se em
branco no local da data e da assinatura do funcionário responsável e
que não há, nos autos, nenhuma outra peça que permita verificar a
tempestividade do agravo de instrumento.

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 897, § 5º e I, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST,
denego seguimento ao agravo de instrumento, por inadmissível, em
face da deficiência de traslado.

Publique-se.
Brasília, 17 de novembro de 2006.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

<!ID813783-5>

4) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou

provimento ao recurso de revista, por contrariedade à Orientação
Jurisprudencial nº 191 da SBDI-1 do TST, para, reformando o acór-
dão regional, afastar a responsabilidade subsidiária do Município de
Cariacica, excluindo-o do pólo passivo da lide.

Publique-se.
Brasília, 09 de novembro de 2006.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-909/2003-038-01-00.6

RECORRENTE : EDISON DETTMAN

A D VO G A D O : DR. PAULO FERNANDO DE OLIVEIRA COSTA

RECORRIDO : XEROX DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ PEREZ DE REZENDE

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 1º Regional que negou provimento ao

seu recurso ordinário (fls. 80-89), o Reclamante interpõe o presente
recurso de revista, postulando a reforma do julgado quanto à pres-
crição do direito de pleitear as diferenças da multa de 40% do FGTS,
em razão de expurgos inflacionários (fls. 91-97).

Admitido o recurso (fl. 99), não foram apresentadas razões
de contrariedade, sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério
Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃOO recurso é tempestivo (cfr. fls. 90-
91), tem representação regular (fl. 10) e encontra-se devidamente
preparado, tendo o Reclamante recolhido as custas em que condenado
(fl. 64).

Segundo o Regional, está prescrito o direito de ação do
Reclamante, uma vez que o prazo prescricional do direito de ação
aos expurgos do FGTS começa a fluir da extinção do contrato de
trabalho.

Sustenta o Reclamante que não está prescrito o seu direito
de ação, porquanto a demanda foi ajuizada dentro do biênio posterior
à edição da Lei Complementar nº 110/01, ocorrida em 29/06/01. A
revista lastreia-se em violação da Lei Complementar nº 110/01, em
contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do TST
e em divergência jurisprudencial.

O Recorrente logra êxito em demonstrar contrariedade à
Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do TST, uma vez
que o entendimento nela contido é o de que o marco prescricional
bienal para se pleitear o direito às diferenças da multa de 40% do
FGTS é contado da Lei Complementar nº 110/01, salvo comprovado
trânsito em julgado de decisão proferida em ação proposta ante-
riormente na Justiça Federal, que reconheça o direito à atualização do
saldo da conta vinculada.

Relativamente à prescrição do direito às diferenças da
multa de 40% sobre o FGTS, decorrentes de expurgos inflacio-
nários, tenho convencimento pessoal a favor da tese abraçada pelo
Regional, de que a suposta lesão de direito deveria ser reclamada no
biênio subseqüente à extinção do contrato de trabalho, uma vez que a
Lei Complementar n° 110/01 não criou direito novo, mas apenas
reconheceu o direito ao reajuste do FGTS, pelos expurgos infla-
cionários, que vinha sendo deferido pelo Supremo Tribunal Federal.

Ocorre que o entendimento dominante da Corte, cristalizado
na Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1, recentemente re-
estruturada por decisão do Pleno do TST em incidente de unifor-
mização jurisprudencial, acresceu ao entendimento de que o marco
inicial da prescrição dá-se com a vigência da Lei Complementar n°
110, o de que também é possível ser contado do comprovado trânsito
em julgado de ação anteriormente proposta na Justiça Federal que
reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada.

Destarte, como a ação foi ajuizada em 27/06/03 (fl. 02),
revela-se impertinente o pronunciamento da prescrição, uma vez que
exercitado o direito dentro do biênio prescricional da edição da Lei
Complementar nº 110/01, que reconheceu o direito à atualização do
saldo da conta vinculada, ocorrida em 30/06/01.
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PROC. Nº TST-AIRR-1.213/2005-046-12-40.8

A G R AVA N T E : TRANSVILLE - TRANSPORTES E SERVIÇOS LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. PAULO RICARDO LEITE STODIECK

A G R AVA D O : MÁRIO COLÉ

A D VO G A D O : DR. EDEMAR UTPADEL

A G R AVA D A : JARAGUAENSE TRANSPORTES E SERVIÇOS LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. SYLDONIR MUNHOZ

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
A Vice-Presidente do 12° Regional denegou seguimento ao

recurso de revista interposto pela Reclamada, Transville - Transportes
e Serviços Ltda., com base na Súmula n° 126 do TST e no art. 896
da CLT, tendo em vista a desfundamentação do apelo (fls. 166-
168).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-6).

Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 178-180) e
contra-razões ao recurso de revista (fls. 181-184), sendo dispensada a
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 82, § 2º, II, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 168), tem representação

regular (fls. 22 e 151) e se encontra devidamente instrumentado, com
o traslado das peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa n°
16/99 do TST.

No entanto, o apelo não enseja admissão, uma vez que o
recurso de revista não indica divergência jurisprudencial nem vio-
lação de dispositivo constitucional ou infraconstitucional de modo a
embasar o pleito, estando desfundamentado, à luz do art. 896 da
CLT, consoante o posicionamento sufragado pelos seguintes prece-
dentes: TST-RR-576.259/1999.5, Rel. Min. Emmanoel Pereira, 1ª
Turma, "in" DJ de 08/08/03; TST-RR-762.403/2001.0, Rel. Min. José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, 2ª Turma, "in" DJ de 19/09/03;
TST-RR-525.904/1999.0, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, 3ª
Turma, "in" DJ de 22/08/03; TST-RR-389.829/1997.0, Rel. Min. An-
tônio José de Barros Levenhagen, 4ª Turma, "in" DJ de 16/03/01;
TST-RR-468.381/1998.5, Rel. Min. João Batista Brito Pereira, 5ª
Turma, "in" DJ de 14/03/03; TST-48.899/2002-900-02-00.4, Rel.
Min. Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, 6a Turma, "in" DJ de
16/06/06; TST-E-RR-302.965/1996.2, Rel. Min. Carlos Alberto Reis
de Paula, SBDI-1, "in" DJ de 30/03/01.

Assim, emerge como obstáculo à revisão pretendida a orien-
tação fixada na Súmula n° 333 do TST.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, em face do óbice da Súmula n° 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 09 de novembro de 2006.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.214/2002-007-08-40.9

A G R AVA N T E : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O : EVALDO REIS PINHEIROS

A D VO G A D O : MARCELO PEREIRA E SILVA

A G R AVA D O : MERCADÃO DO FERRO LTDA.

A D VO G A D A : ÉRICA DE ALMEIDA PINTO

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Desembargador no exercício da Vice-Presidência do 8°

Regional denegou seguimento ao recurso de revista interposto pelo
INSS, com base na Súmula n° 368, I, do TST e no art. 896, § 5º, da
CLT (fls. 82-83).

Inconformado, o INSS interpõe o presente agravo de ins-
trumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-4).

Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco con-
tra-razões ao recurso de revista, tendo o Ministério Público do Tra-
balho, em parecer da lavra do Dr. Otavio Brito Lopes, opinado no
sentido do desprovimento do apelo (fls. 99-100).

2) FUNDAMENTAÇÃO
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 84), tem representação

regular (Orientação Jurisprudencial n° 52 da SBDI-1 do TST) e se
encontra devidamente instrumentado, com o traslado das peças es-
senciais exigidas pela Instrução Normativa n° 16/99 do TST.

No entanto, verifica-se que o Regional decidiu a controvérsia
em harmonia com a jurisprudência pacificada nesta Corte Superior,
consubstanciada na Súmula n° 368, I, segundo a qual a competência
da Justiça do Trabalho, quanto à execução das contribuições pre-
videnciárias, limita-se às sentenças condenatórias em pecúnia que
proferir e aos valores, objeto de acordo homologado que integrem o
salário-de-contribuição.

Nesse contexto, estando a decisão recorrida em harmonia
com a jurisprudência pacificada pelo TST, descabe cogitar de vio-
lação de dispositivo constitucional, uma vez que já foi atingido o fim
precípuo do recurso de revista. Óbice da Súmula nº 266 do TST.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios da
legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação jurisdicional,
cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido processo
legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra geral,
reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso extraor-
dinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa, 2ª
Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, em face do óbice das Súmulas nos 266 e 368, I, do
T S T.

Publique-se.
Brasília, 17 de novembro de 2006.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.273/2001-492-05-41.1

A G R AVA N T E : VIAÇÃO RIO DOCE LTDA.

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO GONÇALVES FARIAS

A G R AVA D O : JOILSON SANTOS FAGUNDES

A D VO G A D O : DR. MARLON ANDRADE SILVEIRA

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Vice-Presidente do 5° Regional denegou seguimento ao

recurso de revista interposto pela Executada, com base nas Súmulas
nos 221, II, e 266 do TST e no art. 896, § 2°, da CLT (fls. 108-
109).

Inconformada, a Executada interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 1-4).

Foi apresentada apenas contraminuta ao agravo (fls. 114-
115), sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do
Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 1 e 110), tem representação

regular (fls. 39 e 106) e se encontra devidamente instrumentado, com
o traslado das peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa n°
16/99 do TST.

No entanto, verifica-se que a Executada pretende discutir, na
seara da execução de sentença, a condenação em litigância de má-fé
e a aplicabilidade dos arts. 17 e 18 do CPC ao processo de execução,
questões que poderiam configurar apenas ofensa indireta ou reflexa a
normas constitucionais. Os dispositivos constitucionais elencados co-
mo malferidos, quais sejam, os incisos II e LV do art. 5°, não po-
deriam, portanto, dar azo ao recurso de revista, em sede de processo
de execução, já que tratam, genericamente, de princípios-normas
constitucionais. Nessa linha, o malferimento aos referidos comandos
constitucionais dar-se-ia por via reflexa, conforme se depreende do
seguinte precedente do STF:

"CONSTITUCIONAL - RECURSO EXTRAORDINÁ-
RIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX, E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido"
(STF-AgR-RE-245.580/PR, Rel. Min. Carlos Velloso, 2ª Turma, "in"
DJ de 08/03/02).

Assim, emerge como obstáculo à revisão pretendida a orien-
tação fixada na Súmula n° 266 do TST, segundo a qual a ad-
missibilidade do recurso de revista interposto de acórdão proferido
em agravo de petição, na liquidação de sentença ou em processo
incidente na execução, inclusive os embargos de terceiro, depende de
demonstração inequívoca de violência direta à Constituição Federal.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, em face do óbice da Súmula n° 266 do TST.

Publique-se.
Brasília, 09 de novembro de 2006.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-1.455/2003-056-02-00.7

RECORRENTE : PERCLIDES DE OLIVEIRA FILHO

A D VO G A D O : DR. PAULO PÉRICLES DE OLIVEIRA

RECORRIDA : MICRONAL S.A.

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 2º Regional que negou provimento aos

recursos ordinários de ambos os Litigantes (fls. 122-124) e rejeitou os
embargos declaratórios (fl. 133), o Reclamante interpõe o presente
recurso de revista, postulando a reforma do julgado quanto à res-
ponsabilidade pelo pagamento das diferenças da multa de 40% do
FGTS decorrentes de expurgos inflacionários (fls. 236-248).

Admitido o recurso (fls. 324-326), foram apresentadas ra-
zões de contrariedade (fls. 329-334), sendo dispensada a remessa dos
autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º,
II, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃOO recurso é tempestivo (cfr. fls.
125 e 236) e tem representação regular (fl. 8), não tendo o Re-
clamante sido condenado em custas processuais.

Todavia, o apelo não merece prosperar.
Com efeito, a ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº

9.957/00, regendo-se, assim, pelo rito sumaríssimo por ela descrito.
Tal diploma legal acrescentou o § 6º ao art. 896 da CLT, dispondo
que o recurso de revista, nesse procedimento, somente será admitido
pela demonstração de violação direta de dispositivo da Constituição
Federal ou pela contrariedade a súmula do TST.

Ora, a revista não enseja admissão, uma vez que não indica
violação de dispositivo constitucional, tampouco contrariedade a
súmula do TST de modo a embasar o pleito, estando desfunda-
mentada, à luz do art. 896, § 6º, da CLT. Nesse sentido, destacamos
os seguintes precedentes desta Corte: TST-AIRR-1.962/1998-082-15-
00.8, Rel. Min. João Oreste Dalazen, 1ª Turma, "in" DJ de 04/04/03;
TST-AIRR-3.053/2000-030-15-00.1, Rel. Juiz Convocado Márcio Eu-
rico Vitral Amaro, 2ª Turma, "in" DJ de 15/08/03; TST-AIRR-
25.628/2002-900-02-00.0, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, 3ª
Turma, "in" DJ de 23/04/04; TST-AIRR-633/2002-002-08-00.0, Rel.
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 4ª Turma, "in" DJ de
12/09/03; TST-AIRR-410/2001-201-18-00.4, Rel. Min. Rider Noguei-
ra de Brito, 5ª Turma, "in" DJ de 29/08/03.

Vale ressaltar que o apelo não pode ser admitido por con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1 do TST,
uma vez que o entendimento desta Corte é pelo não-conhecimento
de recurso de revista, em procedimento sumaríssimo, que vem apoia-
do em alegação de contrariedade a orientação jurisprudencial deste
Tribunal. Nesse sentido são os seguintes precedentes: TST-AIRR-
129/2004-024-03-40.8, Rel. Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 3ª
Turma, "in" DJ de 04/03/05; TST-RR-27.797/2002-902-02-00.8, Rel.
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 4ª Turma, "in" DJ de
11/06/04; TST-E-RR-973/2002-001-03-00.9, Rel. Min. Milton de
Moura França, SBDI-1, "in" DJ de 24/09/04; TST-AIRR-3.265/2002-
032-12-40.3, Rel. Min. João Oreste Dalazen, 1ª Turma, "in" DJ de
22/03/05; TST-E-RR-441/2000-075-15-00.0, Rel. Min. Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi, SBDI-1, "in" DJ de 22/03/05.

Assim, emerge como obstáculo à revisão pretendida a orien-
tação fixada na Súmula nº 333 do TST.

3) CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me nos arts. 557,
"caput", do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao recurso
de revista, em face do óbice da Súmula nº 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 09 de novembro de 2006.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.455/2003-056-02-40.1

A G R AVA N T E : MICRONAL S.A.

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES

A G R AVA D O : PERCLIDES DE OLIVEIRA FILHO

A D VO G A D O : DR. PAULO PÉRICLES DE OLIVEIRA

D E S PA C H O 
RELATÓRIOA Presidência do 2º Regional denegou se-

guimento ao recurso de revista adesivo interposto pela Reclamada,
com base no art. 896, § 6º, da CLT (fls. 133-135).

Inconformado, o Reclamada interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-9).

Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 138-139) e
contra-razões ao recurso de revista (fls. 140-141), sendo dispensada a
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 82, § 2º, II, do RITST.
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FUNDAMENTAÇÃOO apelo objetiva destrancar o recurso
de revista adesivo da Reclamada. Todavia, a denegação de segui-
mento ao recurso de revista do Reclamante (principal) por este Re-
lator implica a inadmissão do adesivo, nos termos do art. 500, III, do
CPC.

CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me nos arts. 500, III,
527, I, e 557, "caput", do CPC, denego seguimento ao agravo de
instrumento.

Publique-se.
Brasília, 09 de novembro de 2006.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.526/2005-921-21-40.4

A G R AVA N T E : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROQUE JÚNIOR

A G R AVA D O : FRANCISCO SILVA DE LIMA

A D VO G A D A : DRA. LINDINALVA PEREIRA AFONSO FERREI-
RA

A G R AVA D A : VAL SERVICE - COMPANHIA DE TRANSPORTE
E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.

D E S P A C H O
1) DILIGÊNCIA
Preliminarmente, determino ao setor competente a reautua-

ção do feito, para que figure como Segundo Agravado Val Service -
Companhia de Transporte e Prestação de Serviços Ltda. ao invés de

Val Service - Companhia de Transporte e Prestação de Serviço Lt-
da.

2) RELATÓRIO
O Presidente do 21° Regional denegou seguimento ao re-

curso de revista interposto pela Executada, Petróleo Brasileiro S.A. -
Petrobras, com base no art. 896, § 2°, da CLT (fl. 17).

Inconformada, a Executada interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-29).

Admitido o recurso (fls. 117-118), foram apresentadas ra-
zões de contrariedade (fls. 121-131), sendo dispensada a remessa dos
autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos art. 82, § 2º, II,
do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃOO recurso é tempestivo (cfr. 106-
107) e a representação regular (fl. 10), encontrando-se o Reclamante
isento do pagamento das custas processuais (fl. 64).

Segundo o Regional, está prescrito o direito de ação do
Reclamante, uma vez que o prazo prescricional do direito de ação
aos expurgos do FGTS começa a fluir da extinção do contrato de
trabalho.

Sustenta o Reclamante que não está prescrito o seu direito
de ação, porquanto a demanda foi ajuizada dentro do biênio posterior
à edição da Lei Complementar nº 100/01, ocorrida em 29/06/01. A
revista lastreia-se em violação da Lei Complementar nº 110/01, em
contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do TST
e em divergência jurisprudencial.

Os Recorrentes logram êxito em demonstrar contrariedade à
Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do TST, uma vez
que o entendimento nela contido é o de que o marco prescricional
bienal para se pleitear o direito às diferenças da multa de 40% do
FGTS é contado da Lei Complementar nº 110/01, salvo comprovado
trânsito em julgado de decisão proferida em ação proposta ante-
riormente na Justiça Federal, que reconheça o direito à atualização do
saldo da conta vinculada.

Relativamente à prescrição do direito às diferenças da
multa de 40% sobre o FGTS, decorrentes de expurgos inflacio-
nários, tenho convencimento pessoal a favor da tese abraçada pelo
Regional, de que a suposta lesão de direito deveria ser reclamada no
biênio subseqüente à extinção do contrato de trabalho, uma vez que a
Lei Complementar n° 110/01 não criou direito novo, mas apenas
reconheceu o direito ao reajuste do FGTS, pelos expurgos infla-
cionários, que vinha sendo deferido pelo Supremo Tribunal Federal.

Ocorre que o entendimento dominante da Corte, cristalizado
na Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1, recentemente re-
estruturada por decisão do Pleno do TST em incidente de unifor-
mização jurisprudencial, acresceu ao entendimento de que o marco
inicial da prescrição dá-se com a vigência da Lei Complementar n°
110, o de que também é possível ser contado do comprovado trânsito
em julgado de ação anteriormente proposta na Justiça Federal que
reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada.

Destarte, como a ação foi ajuizada em 27/06/03 (fl. 117),
revela-se impertinente o pronunciamento da prescrição, uma vez que
exercitado o direito dentro do biênio prescricional da edição da Lei
Complementar nº 110/01, que reconheceu o direito à atualização do
saldo da conta vinculada, ocorrida em 30/06/01.

Ressalte-se que, privilegiando os princípios da economia e
da celeridade processuais que norteiam o Processo do Trabalho,
desnecessário o retorno dos autos à instância ordinária, uma vez que,
em se tratando de matéria exclusivamente de direito (prescrição do
direito às diferenças da multa de 40% sobre o FGTS decorrentes dos
expurgos inflacionários) e estando o processo em condições de ime-
diato julgamento, é possível aplicar, por analogia, o § 3º do art. 515
do CPC, de modo a permitir a apreciação de imediato da matéria, sem
configurar eventual supressão de instância.

Assim, com esteio na Orientação Jurisprudencial nº 341
da SBDI-1 do TST, condeno a Reclamada ao pagamento das di-
ferenças da multa de 40% do FGTS decorrentes de expurgos in-
flacionários.

3) CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me nos arts. 515, §
3º, e 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao recurso de revista,
por contrariedade à OJ 344 da SBDI-1 do TST, para, afastando a
prescrição declarada, condenar a Reclamada ao pagamento das di-
ferenças da multa de 40% do FGTS decorrentes de expurgos in-
flacionários.

Publique-se.
Brasília, 16 novembro de 2006.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.588/2005-006-08-40.0

A G R AVA N T E : IRMÃOS TEIXEIRA LTDA. E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. LUCYANA PEREIRA DE LIMA

A G R AVA D O : HABIAS DE JESUS LIMA DE LIMA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CLÁUDIO FERREIRA DOS SANTOS

A G R AVA D A : PROTECT BRAZIL SERVIÇOS GERAIS S/C LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. AGNALDO BORGES RAMOS JÚNIOR

A G R AVA D A : PARÁ 2000

A D VO G A D A : DRA. MARIA ROSÂNGELA DA SILVA COELHO
DE SOUZA

A G R AVA D O : CONDOMÍNIO DO ED. ROYAL TRADE CENTER

A D VO G A D O : DR. AGNALDO BORGES RAMOS JÚNIOR

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Vice-Presidente do 8º Regional denegou seguimento ao

recurso de revista interposto pelas Reclamadas-Irmãos Teixeira e
Transcobrás, com base na Súmula nº 331, IV, do TST (fls. 127-
128).

Inconformadas, as Reclamadas-Irmãos Teixeira e Trans-
cobrás interpõem o presente agravo de instrumento, sustentando que
sua revista tinha condições de prosperar (fls. 2-11).

Foi apresentada apenas contraminuta ao agravo (fls. 133-
135), sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do
Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 129), tem representação

regular (fls. 14-16) e se encontra devidamente instrumentado, com o
traslado das peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº
16/99 do TST.

Todavia, o apelo não merece prosperar.
A decisão recorrida está em consonância com os termos da

Súmula nº 331, IV, do TST, no sentido de que o inadimplemento das
obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a respon-
sabilidade subsidiária do tomador dos serviços, mesmo em se tratando
de órgãos da administração pública direta, das autarquias, das fun-
dações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia
mista, desde que hajam participado da relação processual e constem
também do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666/93).

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, por óbice da Súmula no 331, IV, do TST.

Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2006.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-1.603/2003-011-21-40.3

RECORRENTE : FRANCISCO DOS SANTOS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO FÁBIO DE MOURA

RECORRIDA : MOSSORÓ AGRO-INDUSTRIAL S.A. - MAISA

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA PINHEIRO

RECORRIDA : MAISA INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA PINHEIRO

RECORRIDA : EIT - EMPRESA INDUSTRIAL TÉCNICA S.A.

D E S PA C H O
RELATÓRIOContra a decisão do 21º Regional que, afas-

tando a deserção, deu provimento ao agravo de instrumento da Re-
clamada (Mossoró Agro-Industrial S.A. - MAISA) e, em seguida, deu
provimento parcial ao recurso ordinário (fls. 119-127), o Reclamante
interpõe o presente recurso de revista, postulando a reforma do jul-
gado quanto à deserção e à prescrição aplicável ao direito do rurícola
(fls. 129-141).

Admitido o recurso (fls. 150-151), foram apresentadas con-
tra-razões (fls. 153-162), sendo dispensada a remessa dos autos ao
Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do
R I T S T.

2) FUNDAMENTAÇÃONas contra-razões à revista, a Re-
clamada aduz que o presente processo encontra-se suspenso por con-
venção das Partes, nos termos do art. 265, II, do CPC, em virtude da
realização de acordo perante as Varas de Trabalho de Mossoró, que
previu a suspensão de todos os processos trabalhista envolvendo a
Reclamada. A alegação, contudo, não e passível de abordagem, dada
a extemporaneidade de sua apresentação (cfr. fls. 152 e 153)

O recurso é tempestivo (cfr. fls. 128 e 129) e a representação
regular (fl. 27), não tendo o Reclamante sido condenado em custas
processuais.

O Regional deu provimento ao agravo de instrumento da
primeira Reclamada (Mossoró Agro-Industrial S.A. - MAISA), afas-
tando a deserção de seu recurso ordinário, ao argumento de que é
fato público e notório a situação semelhante à da massa falida da
então Recorrente, principalmente em decorrência de desapropriação
de suas terras para reforma agrária. Caracterizou tal ato como fato do
príncipe e entendeu aplicável à hipótese a Súmula nº 86 do TST.

Sustenta o Reclamante a deserção do recurso ordinário da
primeira Reclamada, ao argumento de que a dispensa do prévio de-
pósito recursal só é aplicável à Fazenda Pública, ao beneficiário da
justiça gratuita e à massa falida. A revista lastreia-se em violação do
art. 899, § 2º, da CLT, em contrariedade à Súmula nº 86 do TST e em
divergência jurisprudencial.

Relativamente à deserção do recurso ordinário da primeira
Reclamada, verifica-se que o Regional deslindou a controvérsia em
contrariedade à Súmula nº 86 do TST, no sentido de que a ino-
corrência de deserção de recurso por falta de pagamento de custas ou
de depósito do valor da condenação só se aplica à massa falida. A
revista tem trânsito garantido pela invocada contrariedade à men-
cionada súmula.

Assim, a revista há de ser provida, adequando-se a decisão
recorrida aos termos da Súmula nº 86 do TST, para, reformando o
acórdão regional, declarar a deserção do recurso ordinário da primeira
Reclamada (Mossoró Agro-Industrial S.A. - MAISA). Prejudicada a
análise do tema remanescente.

<!ID813783-6>

Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco con-
tra-razões ao recurso de revista (fls. 781-807), sendo dispensada a
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 82, § 2º, II, do RITST.

3) FUNDAMENTAÇÃO
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 18), tem representação

regular (fls. 25 e 26) e se encontra devidamente instrumentado, com
o traslado das peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa n°
16/99 do TST.

No entanto, verifica-se que a Executada pretende discutir, na
seara da execução de sentença, a respectiva execução contra a de-
vedora condenada subsidiariamente em momento anterior à execução
dos sócios da devedora principal por meio da desconsideração da
pessoa jurídica, questão que poderia configurar apenas ofensa indireta
ou reflexa a normas constitucionais. Os dispositivos constitucionais
elencados como malferidos, quais sejam, os incisos II e XXII do art.
5°, não poderiam, portanto, dar azo ao recurso de revista, em sede de
processo de execução, já que tratam, genericamente, de princípios-
normas constitucionais. Nessa linha, o malferimento aos referidos
comandos constitucionais dar-se-ia por via reflexa.

Assim, emerge como obstáculo à revisão pretendida a orien-
tação fixada na Súmula n° 266 do TST, segundo a qual a ad-
missibilidade do recurso de revista interposto de acórdão proferido
em agravo de petição, na liquidação de sentença ou em processo
incidente na execução, inclusive os embargos de terceiro, depende de
demonstração inequívoca de violência direta à Constituição Federal.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

4) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, em face do óbice da Súmula n° 266 do TST.

Publique-se.
Brasília, 31 de outubro de 2006.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-1.571/2003-361-02-00.6

RECORRENTE : EURIDES FERRAZ

A D VO G A D O : DR. GILSON DE MOURA

RECORRIDO : COMPANHIA ULTRAGAZ S.A.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO JORGE MORAES

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 2º Regional que negou provimento ao

seu recurso ordinário (fls. 88-90) e rejeitou os embargos declaratórios
(fls. 104-105), o Reclamante interpõe o presente recurso de revista,
postulando a reforma do julgado quanto à prescrição do direito de
pleitear as diferenças da multa de 40 % do FGTS, em razão de
expurgos inflacionários (fls. 107-116).
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3) CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me no art. 557, §
1º-A, do CPC, dou provimento ao recurso de revista, por con-
trariedade à Súmula nº 86 do TST, para, reformando o acórdão re-
gional, declarar a deserção do recurso ordinário da Reclamada, Mos-
soró Agro-Industrial S.A. - MAISA. Prejudicada a análise do tema
remanescente.

Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2006.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.605/2002-009-08-40.6

A G R AVA N T E : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D A : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. MICHELLE CONDE VIEIRA

A G R AVA D A : EDILENE COUTINHO RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. RENATO MENDES CARNEIRO TEIXEIRA

D E S PA C H O 
RELATÓRIOO Vice-Presidente do 8º Regional denegou

seguimento ao recurso de revista do INSS, com fundamento na Sú-
mula nº 368, I, do TST e nos arts. 896, § 5º, da CLT e 114, VIII, da
CF (fls. 50-51).

Inconformado, o INSS interpõe o presente agravo de ins-
trumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 1-3).

Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco con-
tra-razões ao recurso de revista, tendo o Ministério Público do Tra-
balho, em parecer da lavra do Dr. Otavio Brito Lopes, opinado no
sentido do provimento do apelo (fls. 58-59).

FUNDAMENTAÇÃOO agravo é tempestivo (cfr. fls. 1 e
53), tem representação regular (Orientação Jurisprudencial n° 52 da
SBDI-1 do TST) e se encontra devidamente instrumentado, com o
traslado das peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº
16/99 do TST.

No entanto, verifica-se que o Regional decidiu a controvérsia
em harmonia com a jurisprudência pacificada nesta Corte Superior,
consubstanciada na Súmula n° 368, I, segundo a qual a competência
da Justiça do Trabalho, quanto à execução das contribuições pre-
videnciárias, limita-se às sentenças condenatórias em pecúnia que
proferir e aos valores objeto de acordo homologado que integrem o
salário de contribuição.

Nesse contexto, estando a decisão recorrida em harmonia
com a jurisprudência pacificada pelo TST, descabe cogitar de vio-
lação de lei, de contrariedade sumular ou de divergência jurispru-
dencial, uma vez que já foi atingido o fim precípuo do recurso de
revista.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e
557, "caput", do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao
agravo de instrumento, em face do óbice da Súmula n° 368, I, do
T S T.

Publique-se.
Brasília, 17 de novembro de 2006.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.665/2005-016-03-40.7

A G R AVA N T E : INTERBRAZIL SEGURADORA S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA NUNES GOUVÊA

A G R AVA D A : KÁTIA FERREIRA DE MIRANDA

A D VO G A D O : DR. FREDMAN ALEXANDER M. TOLENTINO

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
A Presidente do 3º Regional denegou seguimento ao recurso

de revista interposto pela Reclamada, em sede de procedimento su-
maríssimo, versando sobre equiparação salarial decorrente de iden-
tidade de funções, com base na Súmula nº 126 do TST (fls. 92-
93).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-5).

Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 95-98) e
contra-razões ao recurso de revista (fls. 99-102), sendo dispensada a
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 82, § 2º, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
O agravo é tempestivo (fls. 2 e 93), tem representação re-

gular (fls. 20 e 21) e se encontra devidamente instrumentado, com o
traslado das peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº
16/99 do TST.

Todavia, o apelo não merece prosperar.
A ação foi interposta sob a égide da Lei nº 9.957/00, re-

gendo-se, assim, pelo rito sumaríssimo por ela descrito. Como cediço,
tal diploma legal acrescentou o § 6º ao art. 896 da CLT, dispondo que
o recurso de revista, nesse procedimento, somente será admitido pela
demonstração de violação direta de dispositivo da Constituição Fe-
deral ou de contrariedade a súmula do TST. À luz dessa consideração,
a regra contida no art. 896, § 6º, da CLT é de caráter restritivo, não
admitindo interpretação extensiva.

O Regional, baseado nas provas apresentadas, mormente a
testemunhal, concluiu que:

a) a Reclamante não poderia receber salário inferior ao da
paradigma, porquanto não ficou provada a maior produtividade e
perfeição técnica no trabalho desta, nem que era superior hierárquica
à Reclamante;

b) o fato de a Reclamante assumir mais obrigações que a
paradigma não afastava a identidade de funções;

c) não merece acolhida a alegação de que a paradigma teria
mais experiência na área de seguros, uma vez que, para fins de
equiparação salarial, o que conta é o tempo de exercício na função na
própria empresa (fls. 147-149).

Na re v i s t a , o único fundamento articulado, hábil a impul-
sionar o apelo, em sede de procedimento sumaríssimo, consiste na
violação do inciso LV do art. 5º da CF, encerrando a tese de que não
houve real apreciação das provas e dos depoimentos pessoais das
Partes, e de que o Regional alterou a decisão sem a apreciação das
prova que fundamentassem a conclusão de que a Reclamante exercia
o mesmo cargo que sua paradigma e tinha as mesmas funções (fls.
85-89).

Contudo, é inviável o conhecimento do recurso de revista da
Reclamante amparado em violação do art. 5º, LV, da CF, já que
passível, eventualmente, de vulneração indireta, na esteira da ju-
risprudência reiterada do Supremo Tribunal Federal, não empolgando
recurso extraordinário para aquela Corte, consoante o precedente que
se segue:

"CONSTITUCIONAL - RECURSO EXTRAORDINÁ-
RIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX, E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido"
(STF-AgR-RE-245.580/PR, Rel. Min. Carlos Velloso, 2ª Turma, "in"
DJ de 08/03/02).

No mesmo sentido são os seguintes precedentes desta Corte:
TST-E-RR-541.766/1999.2, Rel. Min. Milton de Moura França, SB-
DI-1, "in" DJ de 31/05/2002; TST-E-RR-724.589/2001.7, Rel. Min.
Carlos Alberto Reis de Paula, SBDI-1, "in" DJ de 20/04/2006; TST-
E-RR-795.694/2001.6, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, SBDI-
1, "in" DJ de 06/10/2006. Óbice da Súmula nº 333 do TST.

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, por óbice da Súmula no 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.752/2004-034-15-40.0

A G R AVA N T E : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO DOS SANTOS

A G R AVA D A : VERA LÚCIA PANIZZA FERREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. DONIZETI LUIZ COSTA

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Vice-Presidente do 15º Regional denegou seguimento ao

recurso de revista interposto pelo Reclamado, com base nas Súmulas
nºs 126, 333 e 338, III, do TST e no art. 896, "a", "b" e "c", da CLT
(fl. 112).

Inconformado, o Reclamado interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-8).

Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco con-
tra-razões ao recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos
autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º,
do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
Embora seja tempestivo o agravo (cfr. fls. 2 e 112v.) e tenha

representação regular (fls. 89-95), este não merece prosperar, na me-
dida em que se encontra irregularmente formado, pois a cópia da
sentença não veio compor o apelo, desatendendo ao art. 897, § 5º e I,
da CLT e à Instrução Normativa nº 16/99, III, do TST.

Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão a con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, a teor da IN 16/99, X, do TST.

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 897, § 5º e I, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST,
denego seguimento ao agravo de instrumento, por inadmissível, em
face da deficiência de traslado.

Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.803/2005-252-04-40.2

A G R AVA N T E : PARMA COSMÉTICOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. VICENTE GANTER DE MORAES

A G R AVA D A : ETHICOMPANY - SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LT-
DA.

A D VO G A D A : DRA. LUCYANNA LIMA LOPES FATUCHE

A G R AVA D A : ASSESSORIA EMPRESARIAL APTUS LTDA.

A G R AVA D A : LÚCIA FERNANDA RODRIGUES FELISBERTO

A D VO G A D O : DR. RICARDO OLIVIERO BELLO

D E S P A C H O
1) DILIGÊNCIA
P re l i m i n a r m e n t e , determino ao setor competente a reau-

tuação do feito, para que passe a constar como Agravada Lúcia
Fernanda Rodrigues Felisberto, em substituição a Lúcia Fernanda
Rosrigues Felisberto.

2) RELATÓRIO
O Vice-Presidente do 4º Regional denegou seguimento ao

recurso de revista interposto pela Reclamada Parma Cosméticos Lt-
da., por considerá-lo intempestivo (fl. 133).

Inconformada, a Parma-Reclamada interpõe o presente
agravo de instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de
prosperar (fls. 2-12).

Não foram apresentadas contraminuta ao agravo ou contra-
razões ao recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos autos ao
Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do
R I T S T.

3) FUNDAMENTAÇÃO
Embora seja tempestivo o agravo (cfr. fls. 2 e 134), regular

a representação (fl. 34) e tenham sido trasladadas as peças obri-
gatórias à formação do instrumento, não há como admitir o recurso de
revista trancado, porquanto realmente intempestivo.

Com efeito, o acórdão do recurso ordinário foi publicado
em 30/06/06 (sexta-feira), consoante noticia a certidão de fl. 109. O
prazo para interposição da revista iniciou-se em 03/07/06 (segunda-
feira), vindo a expirar em 10/07/06 (segunda-feira). Entretanto, o
recurso de revista foi interposto em 11/07/06 (terça-feira), quando já
havia expirado o prazo legal de oito dias, previsto no art. 6º da Lei nº
5.584/70, razão pela qual não pode ser admitido.

Ressalte-se ainda que não há, nos autos, nenhuma peça pro-
cessual que permita, efetivamente, comprovar a alegação de que o
prazo recursal teria seu início em 04/07/06 com o término em
11 / 0 7 / 0 6 .

Assim, não logrando êxito a Reclamada em afastar o fun-
damento do despacho denegatório do seguimento do recurso de re-
vista, fica prejudicada a análise do recurso quanto aos demais te-
mas.

4) CONCLUSÃO
Pelo exposto:
a) determino ao setor competente a reautuação do feito, para

que passe a constar como Agravada Lúcia Fernanda Rodrigues Fe-
lisberto, em substituição a Lúcia Fernanda Rosrigues Felisberto;

b) louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput", do CPC e
896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em
face de manifesta intempestividade do recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2006.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-1.900/2004-003-19-00.1

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE RIO LARGO

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO SOARES COTA

RECORRIDA : MARIA JOSÉ PINTO DE LIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ BENEDITO DE OLIVEIRA COSTA

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 19º Regional que deu provimento par-

cial ao seu recurso ordinário (fls. 42-46), o Reclamado interpõe o
presente recurso de revista, postulando a reforma do julgado quanto
aos efeitos da nulidade do contrato de trabalho, em face da ine-
xistência de submissão a concurso público (fls. 49-57).

Admitido o recurso (fls. 59-60), não foram apresentadas
contra-razões, tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer da
lavra do Dr. Guilherme Mastrichi Basso, opinado no sentido do co-
nhecimento e provimento do apelo (fls. 65-67).

2) FUNDAMENTAÇÃO
O recurso é tempestivo (cfr. fls. 47 e 49) e a representação

regular (fls. 30 e 30v), estando isento de preparo, encontrando-se o
Município ao abrigo do Decreto-Lei nº 779/69 e do art. 790-A da
C LT.

O Regional manteve a sentença quanto à nulidade do con-
trato de trabalho efetivado com a Administração Pública, sem sub-
missão a concurso público, e, por conseguinte, a condenação do
Reclamado, além das verbas, à anotação na Carteira de Trabalho e
Previdência Social (CTPS) da Reclamante (fls. 44-45).
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O Reclamado sustenta, em síntese, que, sendo nulo o con-
trato havido, não gera nenhum efeito trabalhista, pois equipara-se
ao ato inexistente, insurgindo-se especificamente contra a anotação da
CTPS. Aponta violação do art. 37, II, da CF, contrariedade à Súmula
nº 363 do TST e divergência jurisprudencial (fls. 52-56).

O apelo tem a sua admissão garantida ante a invocação de
contrariedade à Súmula nº 363 do TST, tendo em vista que o Re-
gional deslindou a controvérsia ao arrepio da referida súmula ao
deferir à Reclamante a anotação em sua CTPS, quando esta Corte
delimitou que somente é reconhecido o direito ao pagamento da
contraprestação pactuada em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o salário mínimo/hora, bem como dos valores referentes
aos depósitos para o FGTS.

Cumpre registrar, ademais, que o Pleno desta Corte, em
10/11/05, apreciando incidente de uniformização de jurisprudência
(IUJ) no processo n° TST-E-RR-665.159/2000.1, referente à anotação
da CTPS na hipótese de nulidade do contrato, decidiu pela ma-
nutenção da citada jurisprudência sumulada.

No que toca ao pleito de exclusão das contribuições pre-
videnciárias, tido pelo Município Recorrente como corolário lógico
da não-anotação da CTPS (fl. 56), tem-se que a revista encontra-se
desfundamentada, pois não se arrima em violação legal e/ou di-
vergência jurisprudencial, nos moldes do art. 896 da CLT, consoante
rezam os precedentes: TST-RR-576.259/1999.5, Rel. Min. Emmanoel
Pereira, 1ª Turma, "in" DJ de 08/08/03; TST-RR-716.656/2000.6, Rel.
Min. José Simpliciano Fernandes, 2ª Turma, "in" DJ de 28/10/05;
TST-RR-525.904/1999.0, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, 3ª
Turma, "in" DJ de 22/08/03; TST-RR-94.098/2003-900-01-00.7, Rel.
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 4ª Turma, "in" DJ de
03/02/06; TST-RR-468.381/1998.5, Rel. Min. João Batista Brito Pe-
reira, 5ª Turma, "in" DJ de 14/03/03; TST-E-RR-302.965/1996.2, Rel.
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, SBDI-1, "in" DJ de 30/03/01.
Incide sobre a hipótese a diretriz da Súmula nº 333 do TST.

No mérito, impõe-se o provimento do apelo, a fim de har-
monizar-se a decisão recorrida com o teor da aludida súmula, atin-
gindo-se o fim precípuo do recurso de revista, que é a uniformização
da jurisprudência nos Tribunais Trabalhistas.

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput" e § 1º-A,

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao recurso quanto à
exclusão das contribuições previdenciárias, por óbice da Súmula nº
333 do TST, e dou provimento ao recurso de revista, por contra-
riedade à Súmula nº 363 desta Corte, para excluir da condenação a
determinação de anotação da CTPS da Reclamante.

Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2006.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

19-A da Lei nº 8.036/90, sendo certo que, caso lhe sejam deferidos os
referidos depósitos, devem ser referentes ao período posterior à Me-
dida Provisória nº 2.164/01, em respeito ao princípio da irretroa-
tividade das leis. O recurso está calcado em violação do art. 37, II e
§ 2º, da CF, em contrariedade à Súmula nº 363 do TST e em di-
vergência jurisprudencial.

Quanto à nulidade da contratação, o apelo tem a sua ad-
missão garantida ante a invocação de contrariedade à Súmula nº 363
do TST, tendo em vista que o Regional deslindou a controvérsia ao
arrepio da referida súmula, pois reconheceu o vínculo empregatício,
deferindo parcelas de natureza salarial, quando esta Corte delimitou
as verbas trabalhistas que seriam devidas no caso de contratação de
servidor público sem a prévia aprovação em concurso público. Com
efeito, é conferido o direito ao pagamento da contraprestação pac-
tuada, em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o sa-
lário mínimo/hora, bem como dos valores referentes aos depósitos
para o FGTS.

No tocante à fixação do período em relação ao qual foi
condenado ao pagamento dos referidos depósitos, o art. 19-A da Lei
nº 8.036/90, acrescentado pela Medida Provisória nº 2.164-41/01,
dispõe que é devido o depósito do FGTS na conta vinculada do
trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo nas hi-
póteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição Federal. Note-se
que o referido dispositivo legal não previu nenhuma limitação tem-
poral. Desse modo, é de se concluir que são devidos os depósitos do
FGTS por todo o período trabalhado.

No mérito, impõe-se o provimento parcial do apelo, a fim
de harmonizar-se a decisão recorrida com o teor da aludida súmula,
atingindo-se o fim precípuo do recurso de revista, que é a uni-
formização da jurisprudência nos Tribunais Trabalhistas.

4) INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 9º DA MP
Nº 2.164-41/01

Quanto à inconstitucionalidade da referida medida, esta Cor-
te Superior firmou sua jurisprudência no sentido de que o art. 19-A da
Lei n° 8.036/90, com a redação dada pela Medida Provisória n°
2.164-41/01, não é inconstitucional, não havendo que se falar em sua
irretroatividade, mormente diante do fato de que as súmulas cons-
tituem interpretação de leis preexistentes, sendo absolutamente ra-
zoável que venham a sofrer alterações e atualizações, a fim de acom-
panhar a evolução da jurisprudência da Corte. Nesse sentido, os
seguintes precedentes: TST-RR-654.597/2000.0, Rel. Juíza Convo-
cada Eneida Melo, 1ª Turma, "in" DJ de 05/12/03; TST-AIRR-
1.347/2001-006-19-40.8, Rel. Juiz Convocado Josenildo dos Santos
Carvalho, 2ª Turma, "in" DJ de 03/02/06; TST-ED-RR-56.192/2002-
900-11-00.2, Rel. Carlos Alberto Reis de Paula, 3ª Turma, "in" DJ
24/06/05; TST-RR-732/2004-051-11-00.4, Rel. Min. Antônio José de
Barros Levenhagen, 4ª Turma, "in" DJ de 17/03/06; TST-ED-RR-
219/2004-051-11-00.3, Rel. Aloysio Silva Corrêa da Veiga, 5ª Turma,
"in" DJ de 12/05/06; TST-E-RR-562.160/1999.9, Rel. Min. Lelio
Bentes Corrêa, SBDI-1, "in" DJ de 05/08/05. Óbice da Súmula n° 333
do TST.

5) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput" e § 1º-A,

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao recurso de revista
quanto à inconstitucionalidade e à irretroatividade do art. 19-A da Lei
n° 8.036/90, em face do óbice da Súmula n° 333 do TST, e dou-lhe
provimento parcial quanto à nulidade da contratação, por contra-
riedade à Súmula n° 363 do TST, para, reformando o acórdão re-
gional, limitar a condenação do Estado-Reclamado aos depósitos do
FGTS por todo o período trabalhado, com a conseqüente exclusão da
determinação de anotação da CTPS.

Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2006.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2.037/2003-464-02-40.9

A G R AVA N T E : MANUEL TEOTÔNIO DA SILVA NETO

A D VO G A D A : DRA. TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA

A G R AVA D A : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
A Presidente do 2º Regional denegou seguimento ao recurso

de revista interposto pelo Reclamante, com base nas Orientações
Jurisprudenciais nos 336 e 344 da SBDI-1 do TST (fls. 195-197).

Inconformado, o Reclamante interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-16).

Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 201-204) e
contra-razões ao recurso de revista (fls. 206-211), sendo dispensada a
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 82, § 2º, II, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 198), tem representação

regular (fls. 3 e 27) e se encontra devidamente instrumentado, com o
traslado das peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº
16/99 do TST.

No tocante à prescrição do direito às diferenças da multa de
40% do FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários, o despacho-
agravado consignou que o trânsito em julgado da ação ajuizada em
face da CEF perante a Justiça Federal ocorreu em junho/2001, tendo
a presente reclamação sido intentada somente em 21/08/03 (fl. 196),
fora, portanto, do biênio prescricional.

O Reclamante sustenta que não está prescrito o seu direito
de ação, pois o marco inicial para contagem do prazo prescricional é
a data dos depósitos das diferenças dos índices expurgados em sua
conta vinculada (13/11/03), reconhecidas em ação ajuizada perante a
Justiça Federal. Além disso, a Orientação Jurisprudencial nº 344 da
SBDI-1 do TST não se aplica à hipótese, pois a ação movida contra
a Caixa Econômica Federal foi proposta antes da publicação da LC
110/01. O apelo vem fundamentado em violação do art. 7º, XXIX, da
CF e em divergência jurisprudencial.

Relativamente à prescrição do direito às diferenças da
multa de 40% sobre o FGTS decorrentes de expurgos inflacionários,
a jurisprudência desta Corte Superior, consoante o disposto na Orien-
tação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1, recentemente reestruturada
por decisão do Pleno do TST em incidente de uniformização ju-
risprudencial, acresceu ao entendimento de que o marco inicial da
prescrição dá-se com a vigência da Lei Complementar n° 110, de
30/06/01, o de que também é possível ser contado do comprovado
trânsito em julgado de ação anteriormente proposta na Justiça Federal
que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada,
conforme o caso.

Destarte, como a ação foi ajuizada em 21/08/03 (fl. 196) e o
trânsito em julgado da decisão proferida em ação proposta ante-
riormente na Justiça Federal ocorreu em junho/2001, correta a pres-
crição total pronunciada, uma vez que exercitado o direito fora do
biênio prescricional. Assim, emerge como obstáculo à revisão pre-
tendida a orientação fixada na Súmula nº 333 do TST, restando
afastadas a alegada violação constitucional e a divergência juris-
prudencial.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, em face do óbice da Súmula no 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-2.042/2005-046-12-00.0

RECORRENTE : NILDO KREIS

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO JOÃO LESSA

RECORRIDA : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA
S.A. - CELESC

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 12º Regional que deu provimento ao

recurso ordinário patronal (fls. 83-87), o Reclamante interpõe o pre-
sente recurso de revista, pedindo reexame da questão alusiva à base
de cálculo do adicional de periculosidade (fls. 89-92 e 93-96).

Admitido o recurso (fls. 97-99), foram apresentadas contra-
razões (fls. 100-112), sendo dispensada a remessa dos autos ao Mi-
nistério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do
R I T S T.

2) FUNDAMENTAÇÃO
O recurso é tempestivo (cfr. fls. 88, 89 e 93) e tem re-

presentação regular (fl. 6), sendo as custas a cargo da Reclamada.
O Regional excluiu da condenação o pagamento das di-

ferenças do adicional de periculosidade, por entender que a verba
anuênio não fazia parte da base de cálculo do referido adicional, não
obstante o Demandante fosse eletricitário.

Contra a referida decisão, o Reclamante sustenta que a verba
supramencionada tem natureza salarial, devendo, portanto, compor
a base de cálculo do adicional de periculosidade. Os honorários as-
sistenciais, por serem acessórios, devem seguir a sorte do principal. O
recurso vem calcado em violação do art. 1° da Lei n° 7.369/85, em
contrariedade às Súmulas nos 191 e 203 e à Orientação Jurispru-
dencial n° 279 da SBDI-1, todas do TST e em divergência juris-
prudencial.

Quanto à base de cálculo, a revista tem prosseguimento ga-
rantido pela invocada contrariedade à Súmula n° 191 e à OJ 279 da
SBDI-1, ambas desta Corte Superior, segundo as quais o adicional
de periculosidade dos eletricitários deverá ser calculado sobre a to-
talidade das parcelas de natureza salarial.

No mérito, a revista há de ser provida, para adequar-se a
decisão recorrida aos termos do citados verbete sumulado e orien-
tação jurisprudencial.

Cumpre registrar, ademais, que esta Corte Superior, em
decisões envolvendo a ora Reclamada, concluiu que o anuênio e
gratificação ajustada integram a base de cálculo do adicional em
comento. Nesse sentido, os seguintes precedentes: TST-AIRR-
3.529/2003-005-12-40.7, Rel. Min. Luiz Philippe Vieira de Mello
Filho, 1a Turma, "in" DJ de 08/09/06; TST-RR-444/2003-020-12-
00.5, Rel. Juiz Convocado Márcio Ribeiro do Valle, 2a Turma, "in"
DJ de 25/08/06; TST-AIRR-283/2003-012-12-40.0, Rel. Min. Alberto
Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 3a Turma, "in" DJ de 23/06/06;
TST-RR-5.950/2004-026-12-00.0, Rel. Min. Antônio José de Barros
Levenhagen, 4ª Turma, "in" DJ de 20/04/06; TST-RR-1.044/2005-
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PROC. Nº TST-RR-1.961/2004-051-11-00.6

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA - DEPARTAMENTO DE ES-
TRADAS DE RODAGEM - DER

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO : PEDRO DE OLIVEIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

RECORRIDA : COOPERATIVA RORAIMENSE DE SERVIÇOS -
C O O R S E RV 

A D VO G A D O : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 11º Regional que deu provimento par-

cial ao recurso ordinário do Reclamante (fls. 86-90) e rejeitou os
embargos de declaração (fls. 98-100), o Estado-Reclamado interpõe o
presente recurso de revista, postulando a reforma do julgado quanto
aos efeitos da nulidade do contrato de trabalho, em face da ine-
xistência de submissão a concurso público, e sustentando a incons-
titucionalidade e irretroatividade do art. 19-A da Lei nº 8.036/90 (fls.
1 0 2 - 11 5 ) .

Admitido o recurso (fls. 117-118), foram apresentadas ra-
zões de contrariedade (fls. 121-122), tendo o Ministério Público do
Trabalho, em parecer da lavra do Dr. Rogério Rodriguez Fernandez
Filho, opinado no sentido do provimento parcial do apelo (fls. 127-
135).

2) ADMISSIBILIDADE
O apelo é tempestivo (cfr. fls. 91, 92, 101 e 102) e a re-

presentação regular, por Procurador Estadual (Orientação Jurispru-
dencial nº 52 da SBDI-1 do TST), encontrando-se isento de preparo,
pois o Reclamado goza das prerrogativas do Decreto-Lei nº 779/69 e
do art. 790-A da CLT.

3) NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO
O Regional, apesar da ausência de prévia submissão a con-

curso público, considerou válido o contrato de trabalho efetivado com
a Administração Pública, reconhecendo o vínculo de emprego com a
conseqüente assinatura da CTPS da Reclamante, deferindo o pa-
gamento do aviso prévio, férias proporcionais (3/12) acrescidas de um
terço, adicional noturno de todo o período laborado, FGTS e a multa
de 40% referente ao período laborado e à rescisão contratual.

Sustenta o Estado-Reclamado que o contrato de trabalho
firmado com a Administração Pública, sem prévia aprovação em
certame público, é nulo, gerando direito apenas ao pagamento da
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
sendo impossível o reconhecimento do vínculo empregatício, com
anotação na CTPS do empregado. Alega que a Reclamante não tem
direito aos depósitos do FGTS, ante a inconstitucionalidade do art.
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031-12-00.2, Rel. Min. João Batista Brito Pereira, 5a Turma, "in" DJ
de 15/09/06; TST-AIRR-123/2004-015-12-40.0, Rel. Min. Rosa Ma-
ria Weber Candiota da Rosa, 6a Turma, "in" DJ de 25/08/06; TST-
AG-E-RR-515.946/1998.0, Rel. Min. Rider Nogueira de Brito, SBDI-
1, "in" DJ de 27/06/03.

No que é pertinente aos honorários assistenciais, a par de
restarem desfundamentados no apelo, não e estribando em nenhum
dos permissivos do art. 896 da CLT, sofrem o óbice da Súmula nº
297, I, do TST, haja vista o Regional não ter abordado o seu mérito,
reputando-os prejudicados.

3) CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me nos arts. 557,
"caput" e § 1°-A, do CPC, e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento
aos honorários assistenciais, por óbice da Súmula nº 297, I, do TST,
e dou provimento ao recurso de revista quanto à base de cálculo do
adicional de periculosidade, por contrariedade à Súmula n° 191 e à
OJ 279 da SBDI-1, ambas desta Corte Superior, para, reformando o
acórdão regional, determinar que o adicional de periculosidade incida
sobre a totalidade das parcelas de natureza salarial, incluindo, assim,
a verba anuênio. Destarte, restabeleço a sentença de origem.

Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2006.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-2.339/2005-052-11-00.2

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO : JARLIANDERSON PAULO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

RECORRIDA : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE
DE BOA VISTA E DEMAIS MUNICÍPIOS DO ES-
TADO DE RORAIMA - COOPSAÚDE

A D VO G A D A : DR. IZETH DA COSTA MONTEIRO

D E S PA C H O 
RELATÓRIOContra a decisão do 11º Regional que negou

provimento parcial ao seu recurso ordinário (fls. 173-179), o Estado
de Roraima interpõe o presente recurso de revista, postulando a re-
forma do julgado quanto aos efeitos da nulidade do contrato de
trabalho, em face da inexistência de submissão a concurso público, e
sustentando a inconstitucionalidade do art. 19-A da Lei nº 8.036/90,
com a redação dada pelo art. 9º da Medida Provisória nº 2.164-41/01
(fls. 182-196).

Admitido o recurso (fls. 198-199), não foram apresentadas
contra-razões, tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer da
lavra do Dr. Otavio Brito Lopes, opinado no sentido do provimento
parcial do apelo (fls. 207-210).

ADMISSIBILIDADEO recurso é tempestivo (cfr. fls. 181 e
182) e a representação regular, porque subscrito por Procurador Es-
tadual (Orientação Jurisprudencial nº 52 da SBDI-1 do TST), en-
contrando-se o Recorrente isento de preparo, nos termos do Decreto-
Lei nº 779/69 e do art. 790-A, I, da CLT.

NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHOO Regional
afastou a inconstitucionalidade do art. 19-A da Lei nº 8.036/90 e
manteve o reconhecimento do vínculo empregatício, com condenação
em anotação da CTPS e pagamento de aviso prévio, 13º salário,
férias, depósitos do FGTS, multa de 40% do FGTS e saldo salarial,
por entender que a irregularidade na admissão sem concurso público
não pode ser atribuída ao servidor, asseverando o preenchimento dos
requisitos do art. 3º da CLT (fls. 176-179)

O Recorrente sustenta que o contrato seria nulo, porque não
precedido de concurso público, e postula a restrição da condenação ao
pagamento do saldo salarial, alegando ser incabível o pleito quanto
aos depósitos do FGTS, requerendo subsidiariamente a limitação ao
período posterior à edição da Medida Provisória nº 2.164-41/01. Rei-
tera a argüição de inconstitucionalidade do art. 19-A da Lei nº
8.036/90 e aponta violação do art. 37, II, § 2º, da CF e contrariedade
à Súmula nº 363 do TST (fls. 184-196).

Quanto à nulidade da contratação, o apelo tem a sua ad-
missão garantida ante a invocação de contrariedade à Súmula nº 363
do TST, tendo em vista que o Regional deslindou a controvérsia ao
arrepio da referida súmula, pois reconheceu o vínculo empregatício,
deferindo parcelas de natureza salarial, quando esta Corte delimitou
as verbas trabalhistas que seriam devidas no caso de contratação de
servidor público sem a prévia aprovação em concurso público. Com
efeito, é conferido o direito ao pagamento da contraprestação pac-
tuada, em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o sa-
lário mínimo/hora, bem como dos valores referentes aos depósitos
para o FGTS.

No tocante à fixação do período em relação ao qual foi
condenado ao pagamento dos referidos depósitos, o art. 19-A da Lei
nº 8.036/90, acrescentado pela Medida Provisória nº 2.164-41/01,
dispõe que é devido o depósito do FGTS na conta vinculada do
trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo nas hi-
póteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição Federal. Note-se
que o citado dispositivo legal não previu nenhuma limitação tem-
poral. Desse modo, é de se concluir que são devidos, além do saldo
salarial, os depósitos do FGTS por todo o período trabalhado.

No mérito, impõe-se o provimento parcial do apelo, a fim
de harmonizar-se a decisão recorrida com o teor da aludida súmula,
atingindo-se o fim precípuo do recurso de revista, que é a uni-
formização da jurisprudência nos Tribunais Trabalhistas.

INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 19-A DA LEI Nº
8.036/90, COM REDAÇÃO DADA PELO ART. 9º DA MP 2.164-
41/01O Regional entendeu que o art. 9º da MP 2.164-41/01, ao prever
o depósito do FGTS e o pagamento dos salários, não era incompatível
com a proibição do ingresso no serviço público sem concurso, nos
termos do art. 37, II, § 2º, da CF, pois apenas estabeleceu os efeitos
da nulidade do contrato (fls. 176-177).

O Recorrente, incidentalmente, requer a declaração de in-
constitucionalidade do art. 9º da Medida Provisória nº 2.164-41/01,
que conferiu o direito aos depósitos do FGTS em caso de contratos
nulos por descumprimento do art. 37, II, da Constituição Federal.

Todavia, esta Corte Superior firmou sua jurisprudência no
sentido de que o art. 19-A da Lei n° 8.036/90, com a redação dada
pela Medida Provisória n° 2.164-41/01, não é inconstitucional, não
havendo que se falar em sua irretroatividade, mormente diante do fato
de que as súmulas constituem interpretação de leis preexistentes,
sendo absolutamente razoável que venham a sofrer alterações e atua-
lizações, a fim de acompanhar a evolução da jurisprudência da Corte.
Nesse sentido, colhem-se os seguintes precedentes: TST-RR-
654.597/2000.0, Rel. Juíza Convocada Eneida Melo, 1ª Turma, "in"
DJ de 05/12/03; TST-AIRR-1.347/2001-006-19-40.8, Rel. Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, 2ª Turma, "in" DJ de
03/02/06; TST-ED-RR-56.192/2002-900-11-00.2, Rel. Min. Carlos
Alberto Reis de Paula, 3ª Turma, "in" DJ 24/06/05; TST-RR-
732/2004-051-11-00.4, Rel. Min. Antônio José de Barros Levenha-
gen, 4ª Turma, "in" DJ de 17/03/06; TST-ED-RR-219/2004-051-11-
00.3, Rel. Min. Aloysio Silva Corrêa da Veiga, 5ª Turma, "in" DJ de
12/05/06; TST-E-RR-562.160/1999.9, Rel. Min. Lelio Bentes Corrêa,
SBDI-1, "in" DJ de 05/08/05. Óbice da Súmula n° 333 do TST.

5) CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me nos arts. 557,
"caput" e § 1º-A, do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao
recurso de revista quanto à inconstitucionalidade e à irretroatividade
do art. 19-A da Lei n° 8.036/90, em face do óbice da Súmula n° 333
do TST, e dou-lhe provimento parcial quanto à nulidade da con-
tratação, por contrariedade à Súmula n° 363 do TST, para, refor-
mando o acórdão regional, limitar a condenação do Estado-Recla-
mado aos depósitos do FGTS por todo o período trabalhado e ao
saldo salarial.

Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2006.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-2.554/1999-044-02-00.9

RECORRENTE : BICICLETAS CALOI S.A.

A D VO G A D O : :DR. DEMERVAL DA SILVA LOPES

RECORRIDA : SELMA REGINA DE BARROS LIMA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ VICENTE DE SOUZA

D E S PA C H O 
RELATÓRIOContra a decisão do 2º Regional que deu

provimento parcial ao seu recurso ordinário (fls. 188-193) e rejeitou
os embargos declaratórios (fls. 203-204), a Reclamada interpõe o
presente recurso de revista, postulando a reforma do julgado quanto à
reintegração da Obreira, com base na estabilidade provisória decor-
rente de doença profissional (fls. 206-221).

Admitido o recurso (fls. 223-224), não foram apresentadas
contra-razões, sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério
Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do RITST.

FUNDAMENTAÇÃOO recurso é tempestivo (cfr. fls. 205 e
206) e a representação regular (fl. 147), encontrando-se devidamente
preparado, com custas recolhidas (fl. 160) e depósito recursal efe-
tuado no total da condenação (fls. 179 e 222).

O Regional manteve a sentença que determinou a re i n t e -
gração da Reclamante, por reconhecer sua estabilidade provisória
decorrente de doença profissional adquirida no curso do contrato e
comprovada regularmente por perícia médica, embora a norma co-
letiva da categoria exigisse o reconhecimento da doença por médico
do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) (fls. 188-193).

A Reclamada sustenta que, dispondo a norma coletiva que a
doença profissional deverá ser comprovada mediante atestado mé-
dico fornecido pelo INSS, a ausência dele importa o não-reconhe-
cimento do direito à estabilidade. O recurso lastreia-se em violação
dos arts. 283, 333, I, 535 e 536 do CPC, 818 da CLT e 5º, LV, 7º,
XXVI, e 93, IX, da CF, em contrariedade à Orientação Jurispru-
dencial nº 154 da SBDI-1 do TST e em divergência jurisprudencial
(fls. 207-221).

A revista logra prosseguimento pela alegada contrariedade à
OJ 154 da SBDI-1 do TST, que consagra o entendimento pacífico
desta Corte Superior, no sentido de que a doença profissional deve ser
atestada por médico do INSS, se tal exigência consta de cláusula de
instrumento normativo, sob pena de não-reconhecimento do direito à
estabilidade.

Assim, o recurso há de ser provido para, absolvendo a Re-
clamada da condenação de reintegrar a Reclamante no emprego, jul-
gar improcedentes os pedidos, invertendo-se os encargos da sucum-
bência quanto às custas processuais.

CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me no art. 557, § 1º-
A, do CPC, dou provimento ao recurso, por contrariedade à OJ 154
da SBDI-1 do TST, para, absolvendo a Reclamada da condenação de
reintegrar a Reclamante no emprego, julgar improcedentes os pe-
didos. Custas, invertidas, pela Reclamante.

Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2006.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-2.727/2005-052-11-00.3

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO : ELISVALDO ALVINO DE CASTRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 11º Regional que negou provimento ao

seu recurso ordinário (fls. 58-62), o Reclamado interpõe o presente
recurso de revista, postulando a reforma do julgado quanto aos efeitos
da nulidade dos contratos de trabalho, em face da inexistência de
submissão a concurso público, e à declaração de inconstitucionalidade
e irretroatividade da norma do art. 19-A da Lei nº 8.036/90 (fls. 65-
79).

Admitido o recurso (fls. 81-82), não foram apresentadas
contra-razões, tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer da
lavra do Dr. Otavio Brito Lopes, opinado no sentido do provimento
do apelo (fls. 87-88).

2) ADMISSIBILIDADE
O apelo é tempestivo (cfr. fls. 63 e 65) e a representação

regular, subscrito por Procurador Estadual (Orientação Jurisprudencial
nº 52 da SBDI-1 do TST), encontrando-se isento de preparo, pois o
Reclamado goza das prerrogativas do Decreto-Lei nº 779/69 e do art.
790-A da CLT.

3) NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO
O Regional, apesar da ausência de prévia submissão a con-

curso público, considerou válido o contrato de trabalho efetivado com
a Administração Pública, mantendo a sentença que determinou a
anotação da CTPS do Reclamante e deferiu o pagamento do FGTS
referente ao período laborado.

Sustenta o Estado-Reclamado, em síntese, que o contrato de
trabalho firmado com a Administração Pública, sem prévia apro-
vação em certame público, é nulo, gerando direito apenas ao pa-
gamento da contraprestação pactuada, em relação ao número de horas
trabalhadas, sendo impossível o reconhecimento do vínculo empre-
gatício. O recurso lastreia-se em violação do art. 37, II e § 2º, da CF,
em contrariedade à Súmula nº 363 do TST e em divergência ju-
risprudencial.

Quanto à nulidade da contratação, o apelo tem a sua ad-
missão garantida ante a invocação de contrariedade à Súmula nº 363
do TST, tendo em vista que o Regional deslindou a controvérsia ao
arrepio da referida súmula, pois reconheceu o vínculo empregatício,
quando esta Corte delimitou as verbas trabalhistas que seriam devidas
no caso de contratação de servidor público sem a prévia aprovação
em concurso público. Com efeito, é conferido o direito ao pagamento
da contraprestação pactuada, em relação ao número de horas tra-
balhadas, respeitado o salário mínimo/hora, bem como dos valores
referentes aos depósitos para o FGTS.

No mérito, impõe-se o provimento parcial do apelo, a fim
de harmonizar-se a decisão recorrida com o teor da aludida súmula,
atingindo-se o fim precípuo do recurso de revista, que é a uni-
formização da jurisprudência nos Tribunais Trabalhistas.

4) INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 19-A DA
LEI Nº 8.036/90

O Recorrente, incidentalmente, requer a declaração de in-
constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que conferiu o
direito aos depósitos do FGTS em caso de contratos nulos por des-
cumprimento do art. 37, II, da Constituição Federal, e, alternati-
vamente, que seja limitado o pagamento dos referidos depósitos ao
período posterior à Medida Provisória nº 2.164/01, em respeito ao
princípio da irretroatividade das leis. O recurso lastreia-se em vio-
lação do art. 5º, XXXVI, da CF, em contrariedade à Súmula nº 98 do
STJ e em divergência jurisprudencial.

Relativamente à declaração de inconstitucionalidade e ir-
retroatividade da norma do art. 19-A da Lei nº 8.036/90, cuja
redação foi determinada pela Medida Provisória nº 2.164-41/01, esta
Corte Superior firmou sua jurisprudência no sentido de que o art. 19-
A da Lei n° 8.036/90, com a redação dada pela Medida Provisória n°
2.164-41/01, não é inconstitucional, não havendo que se falar em sua
irretroatividade, mormente diante do fato de que as súmulas cons-
tituem interpretação de leis preexistentes, sendo absolutamente ra-
zoável que venham a sofrer alterações e atualizações, a fim de acom-
panhar a evolução da jurisprudência da Corte. Nesse sentido, colhem-
se os seguintes precedentes: TST-RR-654.597/2000.0, Rel. Juíza Con-
vocada Eneida Melo, 1ª Turma, "in" DJ de 05/12/03; TST-AIRR-
1.347/2001-006-19-40.8, Rel. Juiz Convocado Josenildo dos Santos
Carvalho, 2ª Turma, "in" DJ de 03/02/06; TST-ED-RR-56.192/2002-
900-11-00.2, Rel. Carlos Alberto Reis de Paula, 3ª Turma, "in" DJ
24/06/05; TST-RR-732/2004-051-11-00.4, Rel. Min. Antônio José de
Barros Levenhagen, 4ª Turma, "in" DJ de 17/03/06; TST-ED-RR-
219/2004-051-11-00.3, Rel. Aloysio Silva Corrêa da Veiga, 5ª Turma,
"in" DJ de 12/05/06; TST-E-RR-562.160/1999.9, Rel. Min. Lelio
Bentes Corrêa, SBDI-1, "in" DJ de 05/08/05. Óbice da Súmula n° 333
do TST.

Cabe destacar ainda que a decisão recorrida não tratou ex-
pressamente da questão relativa à i r re t ro a t i v i d a d e , de forma que
cabia ao Reclamado provocá-la a tanto, mediante a oposição de em-
bargos declaratórios, a fim de ver a matéria prequestionada naquela
Corte, o que não ocorreu. Incidente o óbice da Súmula nº 297, I, do
T S T.

5) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput" e § 1º-A,

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao recurso de revista
quanto à inconstitucionalidade e à irretroatividade do art. 19-A da Lei
n° 8.036/90, em face do óbice das Súmulas n°s 297, I, e 333 do TST,
e dou-lhe provimento quanto à nulidade da contratação, por con-
trariedade à Súmula n° 363 do TST, para, reformando o acórdão
regional, limitar a condenação do Estado-Reclamado aos depósitos do
FGTS por todo o período trabalhado, com a conseqüente exclusão da
determinação de anotação da CTPS.

Publique-se.
Brasília, 17 de novembro de 2006.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator
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PROC. Nº TST-RR-2.974/2004-051-11-00.2

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDA : CLÁUDIA BORGES HENDGES

A D VO G A D O : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

D E S PA C H O 
RELATÓRIOContra a decisão do 11º Regional que deu

provimento ao recurso ordinário obreiro, negou provimento ao seu
apelo (fls. 83-88) e rejeitou os embargos declaratórios (fls. 97-99), o
Estado de Roraima interpõe o presente recurso de revista, postulando
a reforma do julgado quanto aos efeitos da nulidade do contrato de
trabalho, em face da inexistência de submissão a concurso público, e
sustentando a inconstitucionalidade do art. 19-A da Lei nº 8.036/90,
com a redação dada pelo art. 9º da Medida Provisória nº 2.164-41/01
(fls. 102-115).

Admitido o recurso (fls. 117-118), foram apresentadas ra-
zões de contrariedade (fls. 121-123), tendo o Ministério Público do
Trabalho, em parecer da lavra do Dr. Rogério Rodrigues Fernandez
Filho, opinado no sentido do provimento parcial do apelo (fls. 127-
135).

ADMISSIBILIDADEO recurso é tempestivo (cfr. fls. 100 e
102) e a representação regular, porque subscrito por Procurador Es-
tadual (Orientação Jurisprudencial nº 52 da SBDI-1 do TST), en-
contrando-se o Recorrente isento de preparo, nos termos do Decreto-
Lei nº 779/69 e do art. 790-A, I, da CLT.

NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHOO Regional
afastou a inconstitucionalidade do art. 19-A da Lei nº 8.036/90 e
reconheceu o vínculo empregatício, com condenação em anotação da
CTPS e pagamento de aviso prévio, 13º salário, férias, depósitos do
FGTS, multa de 40% do FGTS, multa pelo atraso no pagamento da
rescisão e indenização substitutiva do seguro-desemprego, por en-
tender que a irregularidade na admissão sem concurso público não
pode ser atribuída ao servidor, asseverando o preenchimento dos
requisitos do art. 3º da CLT (fls. 85-88)

O Recorrente sustenta que o contrato seria nulo, porque não
precedido de concurso público, e postula a restrição da condenação ao
pagamento do saldo salarial, alegando ser incabível o pleito quanto
aos depósitos do FGTS, requerendo subsidiariamente a limitação ao
período posterior à edição da Medida Provisória nº 2.164-41/01. Rei-
tera a argüição de inconstitucionalidade do art. 19-A da Lei nº
8.036/90 e aponta violação do art. 37, II, § 2º, da CF e contrariedade
à Súmula nº 363 do TST (fls. 104-115).

Quanto à nulidade da contratação, o apelo tem a sua ad-
missão garantida ante a invocação de contrariedade à Súmula nº 363
do TST, tendo em vista que o Regional deslindou a controvérsia ao
arrepio da referida súmula, pois reconheceu o vínculo empregatício,
deferindo parcelas de natureza salarial, quando esta Corte delimitou
as verbas trabalhistas que seriam devidas no caso de contratação de
servidor público sem a prévia aprovação em concurso público. Com
efeito, é conferido o direito ao pagamento da contraprestação pac-
tuada, em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o sa-
lário mínimo/hora, bem como dos valores referentes aos depósitos
para o FGTS.

No tocante à fixação do período em relação ao qual foi
condenado ao pagamento dos referidos depósitos, o art. 19-A da Lei
nº 8.036/90, acrescentado pela Medida Provisória nº 2.164-41/01,
dispõe que é devido o depósito do FGTS na conta vinculada do
trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo nas hi-
póteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição Federal. Note-se
que o citado dispositivo legal não previu nenhuma limitação tem-
poral. Desse modo, é de se concluir que são devidos os depósitos do
FGTS por todo o período trabalhado.

No mérito, merece provimento parcial o apelo, com lastro
na Súmula nº 363 do TST, para, reconhecendo a nulidade contratual,
afastar da condenação as verbas trabalhistas deferidas à Reclamante,
com exceção dos depósitos do FGTS, sendo certo que não houve
pleito de saldo salarial na presente reclamatória.

INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 19-A DA LEI Nº
8.036/90, COM REDAÇÃO DADA PELO ART. 9º DA MP 2.164-
41/01O Regional entendeu, com amparo na Súmula nº 363 do TST,
que era constitucional a disposição do art. 9º da MP 2.164-41/01, ao
prever o depósito do FGTS e o pagamento dos salários (fl. 86).

O Recorrente, incidentalmente, requer a declaração de in-
constitucionalidade do art. 9º da Medida Provisória nº 2.164-41/01,
que conferiu o direito aos depósitos do FGTS em caso de contratos
nulos por descumprimento do art. 37, II, da Constituição Federal.

Todavia, esta Corte Superior firmou sua jurisprudência no
sentido de que o art. 19-A da Lei n° 8.036/90, com a redação dada
pela Medida Provisória n° 2.164-41/01, não é inconstitucional, não
havendo que se falar em sua irretroatividade, mormente diante do fato
de que as súmulas constituem interpretação de leis preexistentes,
sendo absolutamente razoável que venham a sofrer alterações e atua-
lizações, a fim de acompanhar a evolução da jurisprudência da Corte.
Nesse sentido, colhem-se os seguintes precedentes: TST-RR-
654.597/2000.0, Rel. Juíza Convocada Eneida Melo, 1ª Turma, "in"
DJ de 05/12/03; TST-AIRR-1.347/2001-006-19-40.8, Rel. Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, 2ª Turma, "in" DJ de
03/02/06; TST-ED-RR-56.192/2002-900-11-00.2, Rel. Min. Carlos
Alberto Reis de Paula, 3ª Turma, "in" DJ 24/06/05; TST-RR-
732/2004-051-11-00.4, Rel. Min. Antônio José de Barros Levenha-
gen, 4ª Turma, "in" DJ de 17/03/06; TST-ED-RR-219/2004-051-11-
00.3, Rel. Min. Aloysio Silva Corrêa da Veiga, 5ª Turma, "in" DJ de
12/05/06; TST-E-RR-562.160/1999.9, Rel. Min. Lelio Bentes Corrêa,
SBDI-1, "in" DJ de 05/08/05. Óbice da Súmula n° 333 do TST.

CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me no art. 557, § 1º-
A, do CPC, dou provimento parcial ao recurso de revista, por con-
trariedade à Súmula nº 363 do TST, para, reformando a decisão
regional, declarar nulo o contrato de trabalho e restringir a con-
denação aos valores referentes aos depósitos do FGTS, relativamente
a todo o período laborado.

Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2006.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-3.002/2004-051-11-00.5

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDA : SIDLEMA DE SOUZA CAVALCANTE

A D VO G A D O : DR. MESSIAS GONÇALVES GARCIA

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 11º Regional que deu provimento par-

cial ao recurso ordinário da Reclamante, negou provimento ao seu
recurso ordinário (fls. 96-99) e rejeitou os embargos de declaração
(fls. 107-108), o Estado-Reclamado interpõe o presente recurso de
revista, postulando a reforma do julgado quanto aos efeitos da nu-
lidade do contrato de trabalho, em face da inexistência de submissão
a concurso público, e sustentando a inconstitucionalidade e irretroa-
tividade do art. 19-A da Lei nº 8.036/90 (fls. 110-124).

Admitido o recurso (fls. 126-127), não foram apresentadas
razões de contrariedade, tendo o Ministério Público do Trabalho, em
parecer da lavra do Dr. Otavio Brito Lopes, opinado no sentido do
provimento parcial do apelo (fls. 133-136).

2) ADMISSIBILIDADE
O apelo é tempestivo (cfr. fls. 100, 101, 109 e 110) e a

representação regular, o por Procurador Estadual (Orientação Juris-
prudencial nº 52 da SBDI-1 do TST), encontrando-se isento de pre-
paro, pois o Reclamado goza das prerrogativas do Decreto-Lei nº
779/69 e do art. 790-A da CLT.

3) NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO
O Regional, apesar da ausência de prévia submissão a con-

curso público, considerou válido o contrato de trabalho efetivado com
a Administração Pública, reconhecendo o vínculo de emprego com a
conseqüente assinatura da CTPS da Reclamante, deferindo o pa-
gamento do aviso prévio, do 13º salário proporcional/2004 (01/12),
das férias integrais acrescidas de 1/3 (2002-2003), do FGTS acrescido
da multa de 40% do período laborado e rescisão. Asseverou que a
nulidade de uma relação jurídica de trabalho que produziu todos os
seus efeitos implicaria o malferimento ao princípio constitucional da
isonomia legal.

Sustenta o Estado-Reclamado que o contrato de trabalho
firmado com a Administração Pública, sem prévia aprovação em
certame público, é nulo, gerando direito apenas ao pagamento da
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
sendo impossível o reconhecimento do vínculo empregatício, com
anotação na CTPS do empregado. Alega que a Reclamante não tem
direito aos depósitos do FGTS, ante a inconstitucionalidade do art.
19-A da Lei nº 8.036/90, sendo certo que, caso lhe sejam deferidos os
referidos depósitos, devem ser referentes ao período posterior à Me-
dida Provisória nº 2.164/01, em respeito ao princípio da irretroa-
tividade das leis. O recurso está calcado em violação dos arts. 5º,
XXXVI, e 37, II e § 2º, da CF, em contrariedade à Súmula nº 363 do
TST e em divergência jurisprudencial.

Quanto à nulidade da contratação, o apelo tem a sua ad-
missão garantida ante a invocação de contrariedade à Súmula nº 363
do TST, tendo em vista que o Regional deslindou a controvérsia ao
arrepio da referida súmula, pois reconheceu o vínculo empregatício,
deferindo parcelas de natureza salarial, quando esta Corte delimitou
as verbas trabalhistas que seriam devidas no caso de contratação de
servidor público sem a prévia aprovação em concurso público. Com
efeito, é conferido o direito ao pagamento da contraprestação pac-
tuada, em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o sa-
lário mínimo/hora, bem como dos valores referentes aos depósitos
para o FGTS.

No tocante à fixação do período em relação ao qual foi
condenado ao pagamento dos referidos depósitos, o art. 19-A da Lei
nº 8.036/90, acrescentado pela Medida Provisória nº 2.164-41/01,
dispõe que é devido o depósito do FGTS na conta vinculada do
trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo nas hi-
póteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição Federal. Note-se
que o referido dispositivo legal não previu nenhuma limitação tem-
poral. Desse modo, é de se concluir que são devidos os depósitos do
FGTS por todo o período trabalhado.

No mérito, impõe-se o provimento parcial do apelo, a fim
de harmonizar-se a decisão recorrida com o teor da aludida súmula,
atingindo-se o fim precípuo do recurso de revista, que é a uni-
formização da jurisprudência nos Tribunais Trabalhistas.

4) INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 9º DA MP
Nº 2.164-41/01

O Recorrente, incidentalmente, requer a declaração de in-
constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que conferiu o
direito aos depósitos do FGTS em caso de contratos nulos por des-
cumprimento do art. 37, II, da Constituição Federal.

Esta Corte Superior firmou sua jurisprudência no sentido de
que o art. 19-A da Lei n° 8.036/90, com a redação dada pela Medida
Provisória n° 2.164-41/01, não é inconstitucional, não havendo que se
falar em sua irretroatividade, mormente diante do fato de que as
súmulas constituem interpretação de leis preexistentes, sendo abso-
lutamente razoável que venham a sofrer alterações e atualizações, a
fim de acompanhar a evolução da jurisprudência da Corte. Nesse
sentido, os seguintes precedentes: TST-RR-654.597/2000.0, Rel. Juí-

za Convocada Eneida Melo, 1ª Turma, "in" DJ de 05/12/03; TST-
AIRR-1.347/2001-006-19-40.8, Rel. Juiz Convocado Josenildo dos
Santos Carvalho, 2ª Turma, "in" DJ de 03/02/06; TST-ED-RR-
56.192/2002-900-11-00.2, Rel. Carlos Alberto Reis de Paula, 3ª Tur-
ma, "in" DJ 24/06/05; TST-RR-732/2004-051-11-00.4, Rel. Min. An-
tônio José de Barros Levenhagen, 4ª Turma, "in" DJ de 17/03/06;
TST-ED-RR-219/2004-051-11-00.3, Rel. Aloysio Silva Corrêa da
Veiga, 5ª Turma, "in" DJ de 12/05/06; TST-E-RR-562.160/1999.9,
Rel. Min. Lelio Bentes Corrêa, SBDI-1, "in" DJ de 05/08/05. Óbice
da Súmula n° 333 do TST.

5) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput" e § 1º-A,

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao recurso de revista
quanto à inconstitucionalidade e à irretroatividade do art. 19-A da Lei
n° 8.036/90, em face do óbice da Súmula n° 333 do TST, e dou-lhe
provimento parcial quanto à nulidade da contratação, por contra-
riedade à Súmula n° 363 do TST, para afastando o reconhecimento do
vínculo do emprego com o Estado, limitar a condenação aos de-
pósitos do FGTS por todo o período trabalhado, com a conseqüente
exclusão da determinação de anotação da CTPS.

Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-3.890/2004-002-12-40.5

A G R AVA N T E : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

A D VO G A D A : DRA. MICHELLE VALMÓRBIDA HONORATO

A G R AVA D A : MYRIAM FLORDUARDO

A D VO G A D A : DRA. TATIANA BOZZANO

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Vice-Presidente do 12º Regional denegou seguimento ao

recurso de revista interposto pelo Reclamado, com base na Súmula nº
214 do TST (fls. 178-180).

Inconformado, o Reclamado interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-8).

Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco con-
tra-razões ao recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos
autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º,
II, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 180), tem a representação

regular (fls. 9-10 e 11) e se encontra devidamente instrumentado, com
o traslado das peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº
16/99 do TST.

No mérito, não merece reparos o despacho-agravado, na me-
dida em que o Regional, ao afastar a quitação do contrato de trabalho
pronunciada e determinar o retorno dos autos ao juízo de origem,
para que analisasse os pedidos formulados na inicial, emitiu decisão
de caráter interlocutório, que, na Justiça do Trabalho, somente enseja
recurso imediato quando contrária a súmula ou orientação jurispru-
dencial do Tribunal Superior do Trabalho, suscetível de impugnação
mediante recurso para o mesmo Tribunal ou na hipótese de aco-
lhimento de exceção de incompetência, com a remessa dos autos para
Tribunal Regional distinto daquele a que se vincula o juízo excep-
cionado, consoante disposto no art. 799, § 2º, da CLT, nos termos da
Súmula nº 214 do TST.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, por óbice da Súmula nº 214 do TST.

Publique-se.
Brasília, 22 de novembro de 2006.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-52.570/2005-664-09-40.1

A G R AVA N T E : M5 INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCOS WILSON SILVA

A G R AVA D A : CLÁUDIA FERREIRA DA CRUZ

A D VO G A D A : MARIA DE LOURDES ASSUNÇÃO RODRIGUES

ABRAVADA: PRATA & FRANCO LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO HENRIQUE CRUCIOL

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
A Vice-Presidente do 9º Regional denegou seguimento ao

recurso de revista interposto pela Reclamada, com base na Súmula nº
126 do TST (fl. 145).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-7).
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Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 150-155) e
contra-razões ao recurso de revista (fls. 156-162), sendo dispensada a
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 82, § 2º, II, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2, 145 e 146) e a repre-

sentação regular (fl. 143), com o traslado das peças essenciais exi-
gidas pela Instrução Normativa nº 16/99 do TST.

Todavia, o apelo não merece prosperar.
A Agravante sustenta a não-aplicação da Súmula nº 331 do

TST ao caso concreto, haja vista que a hipótese é de facção, no ramo
de confecção de artigos de vestuário, relação jurídica de natureza
eminentemente comercial. Todavia, a decisão recorrida patenteou que
a relação estabelecida entre as Reclamadas era de prestação de ser-
viços, e não de consumo de produto de uma pela outra. Nessa linha,
insuscetível de reapreciação nesta seara recursal extraordinária, nos
termos da Súmula nº 126 do TST. Ainda, em se tratando de recurso
sujeito ao rito sumaríssimo, descabe a análise da divergência ju-
risprudencial trazida a cotejo, como se infere do art. 896, § 6º, da
C LT.

É forçoso concluir, pois, que, relativamente à re s p o n s a b i -
lidade subsidiária, a decisão recorrida, proferida em sede de pro-
cedimento sumaríssimo, está em consonância com os termos da Sú-
mula nº 331, IV, do TST, no sentido de que o inadimplemento das
obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a respon-
sabilidade subsidiária do tomador dos serviços, mesmo em se tratando
de órgãos da administração pública direta, das autarquias, das fun-
dações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia
mista, desde que hajam participado da relação processual e constem
também do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666/93).

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, §§ 5º e 6°, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, em face do óbice das Súmulas nos 126 e 331, IV, do
T S T.

Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2006.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ED-AIRR-78.033/2005-091-09-40.5

EMBARGANTE : AUTO ADESIVOS PARANÁ LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALBERTO MINGARDI FILHO

EMBARGADO : JOSÉ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. DIRCEU ALBERTO DA SILVA

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra o despacho que denegou seguimento ao seu agravo

de instrumento, em face da manifesta intempestividade do recurso
de revista (fl. 144), a então Agravante opõe os presentes embargos de
declaração, alegando que sua revista foi interposta de forma tem-
pestiva. Sustenta que observou o prazo processual estabelecido em lei
para a apresentação do recurso, tendo apresentado primeiro uma cópia
em fac-símile, conforme permitido pela Lei nº 9.800/99, o que não foi
observado pelo despacho-embargado e conforme demonstram os do-
cumentos que traz em anexo (fls. 151-153).

2) FUNDAMENTAÇÃO
Os embargos são tempestivos (cfr. fls. 145, 146 e 151) e têm

representação regular (fl. 25), motivo pelo qual logram conhecimento
e são passíveis de ser respondidos por despacho monocrático, a teor
da Súmula nº 421, I, do TST.

No mérito, entretanto, o recurso não prospera.
De acordo com o princípio da eventualidade, o atendi-

mento dos pressupostos objetivos e subjetivos do recurso deve ser
aferido no momento de sua interposição.

Ora, "in casu", a Reclamada não apresentou nenhuma cer-
tidão, quando da interposição do agravo de instrumento, que pudesse
comprovar a data da interposição, por "fac simile", do recurso de
revista. Em face disso, o despacho-embargado concluiu pela carac-
terização da intempestividade do apelo, o que acarretou a denegação
de seguimento do agravo de instrumento.

Saliente-se que somente agora, nesta fase recursal, tratou a
Reclamada de anexar aos autos a cópia do extrato de movimentação
do seu processo emitido pelo Sistema de Acompanhamento de Pro-
cessos do TRT da 9ª Região e o relatório de comunicação de envio e
recebimento do fax (fls. 154 e 155). Entretanto, além de extem-
porâneas, as peças não são hábeis a comprovar a tempestividade da
revista interposta por "fac simile". O extrato de movimentação do
processo presta-se, tão-somente, a servir de instrumento de controle
processual interno do TRT, pois tem caráter meramente informativo e
nem sequer contém a assinatura do funcionário responsável por sua
elaboração. Além disso, a apresentação do relatório de comunicação
de envio e recebimento do fax não comprova o teor do documento
remetido, circunstância que também impossibilita a aferição da tem-
pestividade do apelo.

Por outro lado, a Lei nº 9.800/99 apenas regulamenta a
utilização de sistema de transmissão de dados para a prática de atos
processuais pelas partes. A formação do agravo de instrumento é
regulamentada, entre outras, pela Instrução Normativa nº 16/99, X,
do TST, que estabelece que cumpre à parte recorrente providenciar a
sua correta formação, não comportando a omissão a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, REJEITO os embargos declaratórios e à mín-

gua de seu enquadramento nos permissivos do art. 535 da CLT, o seu
manejo indevido atrai a aplicação da multa de 1% (um por cento)
sobre o valor corrigido da causa, preconizada pelo art. 538, parágrafo
único, do CPC, por protelação.

Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2006.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

<!ID813784-1>

PROC. Nº TST-AIRR-25/2006-032-03-40.0 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BULK EMBALAGENS LTDA.

ADVOGADO : DR. SAMUEL OLIVEIRA MACIEL

A G R AVA D O : DANIEL JOSÉ DE OLIVEIRA

D E C I S ã o
O presente Agravo de Instrumento (fls. 2-6) foi interposto

pela Reclamada, contra a decisão singular que denegou processa-
mento ao seu Recurso de Revista (fls. 52-55).

O Instrumento encontra-se irregularmente formado, uma
vez que não foi anexada aos autos peça imprescindível para sua
formação, a saber, a cópia da procuração do Agravante, BULK EM-
BALAGENS LTDA, desatendendo-se, assim, ao disposto no artigo
897, § 5º, I, da CLT.

É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do Instrumento, não comportando a omissão, a con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, conforme a IN nº. 16/99, X, do TST.

Desta forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento,
com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º e I, da CLT
e na IN nº 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 01 de novembro de 2006.

JUIZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
R E L ATO R A

PROC. Nº TST-AIRR-56/2004-028-01-40.0trt - 1ª região

A G R AVA N T E : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO GUIMARÃES PESSOA

A G R AVA D O : JOEL DOS SANTOS

A D VO G A D A : DR.ª ANNA CLÁUDIA PINGITORE

D E c i s ã O
O presente Agravo de Instrumento (a fls. 2/11) foi interposto

pela Reclamada contra a decisão singular que denegou processamento
ao seu Recurso de Revista (a fls. 71/76).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma
vez que não foi anexada aos autos a cópia da procuração outorgada
aos advogados da Agravante, restando desatendidos os preceitos do
artigo 897, § 5.º, I, da CLT.

É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão a con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, conforme a IN n.º 16/99, X, do col. TST.

Dessa forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento,
com fundamento nos artigos 557, caput, do CPC e 897, § 5.º, da CLT
e na IN n.º 16/99, III e X, do col. TST.

Publique-se.
Brasília(DF), 7 de novembro de 2006.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-69/2005-002-13-40.2trt - 13ª região

A G R AVA N T E : WELLINGTON OLIVEIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. RODRIGO DOS SANTOS LIMA

A G R AVA D O : ESTADO DA PARAÍBA (UNIÃO SUPERINTENDÊN-
CIA DE IMPRESNA E EDITORA)

A D VO G A D O : DR. IRAPUAN S. FILHO

D E c i s ã O
O presente Agravo de Instrumento (a fls. 2/4) foi interposto

pelo Reclamante contra a decisão singular que denegou processa-
mento ao seu Recurso de Revista.

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma
vez que não foram anexadas as peças obrigatórias à formação do
Instrumento, restando desatendida a disposição contida no artigo 897,
§ 5.º, I, da CLT.

É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão a con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, conforme a IN n.º 16/99, X do TST.

Dessa forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento,
com fundamento nos artigos 557, caput, do CPC e 897, § 5.º, da CLT
e na IN n.º 16/99, IX e X, do col. TST.

Publique-se.
Brasília(DF), 7 de novembro de 2006.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

PROC. Nº TST-airR-241/2004-013-05-40.4 rt - 5ª região

A G R AVA N T E : ABRAHÃO OTOCH & CIA LTDA

A D VO G A D A : DRA. DANIELA EIRADO LIMA RIAL

A G R AVA D O : WELLINGTON CONTES FORTUNATO

A D VO G A D A : DRA. MARIA DAS NEVES MATOS DE LIMA
HURST

D E C I S Ã O
O presente Agravo de Instrumento (fls. 1-4) foi interposto

pela Reclamada, contra a decisão singular que denegou processa-
mento ao seu Recurso de Revista (fls. 95-96).

O Apelo encontra-se irregularmente formado, pois a data
de protocolização do Recurso de Revista encontra-se ilegível, con-
forme se verifica a fls. 87, impossibilitando-se, assim, a aferição de
sua tempestividade. Dispõe a Orientação Jurisprudencial nº 285 da
SBDI-1 do TST , verbis:

"Agravo de instrumento. Traslado. Carimbo do protocolo
do recurso ilegível. Inservível.

O carimbo do protocolo da petição recursal constitui ele-
mento indispensável para aferição da tempestividade do apelo, razão
pela qual deverá estar legível, pois um dado ilegível é o mesmo que
a inexistência do dado" (OJ-SDI-1 nº 285).

Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do Instrumento, não comportando a omissão a con-
versão em diligência, para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, a teor da IN nº 16/99, X, do TST.

Desta forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento,
com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º e I, da CLT
e nas OJ 285 e IN nº 16/99, III e X, ambas do TST.

Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2006.
juÍzA ConvocadA MARIA DE ASSIS CALSING

Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-312/2006-033-03-40.6trt - 3.ª região

A G R AVA N T E : CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO COR-
RÊA S.A.

A D VO G A D O : DR. EVANDRO EUSTÁQUIO DA SILVA

A G R AVA D O : CARLOS PAULO DOS SANTOS.

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO CARLOS FRANCO

D E c i s ã O
O presente Agravo de Instrumento (a fls. 2/6) foi interposto

pela Reclamada contra a decisão singular que denegou processamento
ao seu Recurso de Revista (a fls. 43).

Considerando que a data de protocolização do Recurso de
Revista encontra-se ilegível, fato que impede a aferição da tem-
pestividade do mencionado Apelo, resta, por esse motivo, carac-
terizada a irregularidade na formação do instrumento, nos termos da
OJ 285 da SBDI-1.

É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão a con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, conforme a IN n.º 16/99, X, do col. TST.

Dessa forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento,
com fundamento nos artigos 557, caput, do CPC e 897, § 5.º, da CLT
e na IN n.º 16/99, IX e X, do col. TST.

Publique-se.
Brasília(DF), 7 de novembro de 2006.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-394/2005-791-04-40.0trt - 4ª região

A G R AVA N T E S : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS IN-
DÚSTRIAS DA ALIMENTAÇÃO NO ESTADO DO
RIO GRANDE DO SUL E OUTRO

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ANTÔNIO CASSOU BARGOSA

A G R AVA D O : JOSÉ LUIZ POZZA

A D VO G A D O : DR. REINALDO JOSÉ CORNELLI

D E c i s ã O
O presente Agravo de Instrumento (a fls. 2/8) foi interposto

pela Reclamada contra a decisão singular que denegou processamento
ao seu Recurso de Revista (a fls. 47/48).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma
vez que não foi anexada aos autos a cópia da certidão de publicação
do acórdão Regional, restando desatendida a disposição contida no
artigo 897, § 5.º, I, da CLT, o que impossibilita a aferição da tem-
pestividade do Recurso de Revista.

É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão a con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, conforme a IN n.º 16/99, X, do col. TST.

Dessa forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento,
com fundamento nos artigos 557, caput, do CPC e 897, § 5.º, da CLT
e na IN n.º 16/99, III e X, do col. TST.

Publique-se.
Brasília(DF), 7 de novembro de 2006.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-421/2004-666-09-40.9 trt - 9ª região

A G R AVA N T E : CRISTIANO BARROS FERREIRA

A D VO G A D A : DR.ª ADRIANA APARECIDA ROCHA

A G R AVA D A : INPACEL - INDÚSTRIA DE PAPEL ARAPOTI LT-
DA.

A D VO G A D A : DR.ª NALINE M. A. O. ALENCAR

A G R AVA D A : EPI THECNIQUE ENGENHARIA LTDA.
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D E c i s ã O
O presente Agravo de Instrumento (a fls. 2/6) foi interposto

pelo Reclamante contra a decisão singular que denegou processa-
mento ao seu Recurso de Revista (a fls. 138).

A Reclamada juntou contra-razões ao Recurso de Revista e
contraminuta ao Agravo de Instrumento a fls. 142/150 e 151/158,
respectivamente.

Não houve remessa ao Ministério Público do Trabalho.
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma

vez que não foi anexada aos autos a cópia do Acórdão Regional que
apreciou o Recurso Ordinário, restando desatendida a disposição con-
tida no artigo 897, § 5.º, I, da CLT.

Cumpre registrar que, em se tratando de peça essencial, resta
impossibilitado o exame do próprio teor do despacho agravado e,
conseqüentemente, da admissibilidade da Revista.

É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão a con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, conforme a IN n.º 16/99, X, do col. TST.

Dessa forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento,
com fundamento nos artigos 557, caput, do CPC e 897, § 5.º, da CLT
e na IN n.º 16/99, III e X, do col. TST.

Publique-se.
Brasília(DF), 7 de novembro de 2006.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-483/1996-036-01-40.2 trt - 1ª região

A G R AVA N T E : FARMÁCIA FARMACILHA LTDA.

A D VO G A D O : DR. OSWALDO MONTEIRO RAMOS

A G R AVA D O : MARCOS FLORÊNCIO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ALBERTO HAROUCHE NETO

D E c i s ã O
O presente Agravo de Instrumento (a fls. 2/3) foi interposto

pela Reclamada contra a decisão singular que denegou processamento
ao seu Recurso de Revista (a fls. 10).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma
vez que não foram anexadas aos autos as cópias da petição inicial, da
contestação e da certidão de publicação da decisão agravada, restando
desatendidos os preceitos do artigo 897, § 5.º, I, da CLT.

É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão a con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, conforme a IN n.º 16/99, X, do col. TST.

Dessa forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento,
com fundamento nos artigos 557, caput, do CPC e 897, § 5.º, da CLT
e na IN n.º 16/99, III e X, do col. TST.

Publique-se.
Brasília(DF), 7 de novembro de 2006.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

PROC. Nº TST-airR-586/1992-002-04-40.5trt - 4ª região

A G R AVA N T E : ZIVI S.A. - CUTELARIA

A D VO G A D O : DR. HOMERO BELLINI JÚNIOR

A G R AVA D O : JOÃO PEDRO SANTOS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. VALDEMAR ALCEBÍADES LEMOS DA SILVA

D E C I S Ã O
O presente Agravo de Instrumento (fls. 2-7) foi interposto

pela Reclamada, contra a decisão singular que denegou processa-
mento ao seu Recurso de Revista (fls. 110-111).

O Instrumento encontra-se irregularmente formado, pois a
data de protocolização do Recurso de Revista encontra-se ilegível,
conforme se verifica a fls. 104, impossibilitando-se, assim, aferir-se
a sua tempestividade. Dispõe a Orientação Jurisprudencial nº 285 da
SBDI-1 do TST, "in verbis":

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO. CARIM-
BO DO PROTOCOLO DO RECURSO ILEGÍVEL. INSERVÍ-
VEL. O carimbo do protocolo da petição recursal constitui elemento
indispensável para aferição da tempestividade do apelo, razão pela
qual deverá estar legível, pois um dado ilegível é o mesmo que a
inexistência do dado" (OJ-SDI-1 nº 285).

Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do Instrumento, não comportando a omissão a con-
versão em diligência, para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, a teor da IN nº 16/99, X, do TST.

Desta forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento,
com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º e I, da CLT
e nas OJ 285 e IN nº 16/99, III e X, ambas do TST.

Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2006.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
R E L ATO R A 

PROC. Nº TST-airR-593/2005-015-03-40.4 rt - 3ª região

A G R AVA N T E : LUMIERE MODAS LTDA

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA PACHECO ANTUNES DE
C A RVA L H O 

A G R AVA D A : MARLENE DIAS VIEIRA RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. FABRÍCIO AUGUSTO REIS

D E C I S Ã O
O presente Agravo de Instrumento (fls. 2-6) foi interposto

pela Reclamada, contra a decisão singular que denegou processa-
mento ao seu Recurso de Revista (fls. 97-99).

O Apelo encontra-se irregularmente formado, pois a data
de protocolização do Recurso de Revista encontra-se ilegível, con-
forme se verifica a fls. 60, impossibilitando-se, assim, a aferição de
sua tempestividade. Dispõe a Orientação Jurisprudencial nº 285 da
SBDI-1 do TST , verbis:

"Agravo de instrumento. Traslado. Carimbo do protocolo
do recurso ilegível. Inservível.

O carimbo do protocolo da petição recursal constitui ele-
mento indispensável para aferição da tempestividade do apelo, razão
pela qual deverá estar legível, pois um dado ilegível é o mesmo que
a inexistência do dado" (OJ-SDI-1 nº 285).

Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do Instrumento, não comportando a omissão a con-
versão em diligência, para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, a teor da IN nº 16/99, X, do TST.

Desta forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento,
com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º e I, da CLT
e nas OJ 285 e IN nº 16/99, III e X, ambas do TST.

Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2006.
juÍzA ConvocadA MARIA DE ASSIS CALSING

Relatora

PROC. Nº TST-AIRR 655/1994-015-02-40-0.TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : REDE FERROVIÁRIA FESERAL S.A.-RFFSA

A D VO G A D A S : ANA LUCIA SAUGO LIMBERTI NOGUEIRA MÁR-
CIA RODRIGUES DOS SANTOS

A G R AVA D O : VALDIR MORAIS NASCIMENTO E OUTROS

A D VO G A D A : SANDRA REGINA POMPEO

A G R AVA D O : MSR LOGÍSTICA S.A.

D E C I S Ã O
O presente Agravo de Instrumento (fls.02-11) foi interposto

pela Reclamada, contra a decisão singular que denegou processa-
mento ao seu Recurso de Revista.

O Agravo encontra-se irregularmente formado, uma vez
que ausentes todas as cópias das peças essenciais à formação do
Instrumento, desatendendo-se, assim, ao disposto no art. 897, § 5º,
inciso I, da CLT.

Como cediço, cumpre à parte Recorrente providenciar a cor-
reta formação do Instrumento, não comportando a omissão a con-
versão do Agravo em diligência para suprir a ausência de peças, ainda
que essenciais, a teor da IN nº 16/99, X, do TST.

Desta forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento,
com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º e I, da CLT
e na IN nº 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 28 de setembro de 2006.

JUÍzA CONVOCADA maria de assis Calsing
R E L ATO R A

PROC. Nº TST-airR-715/1991-008-08-40.0trt - 8ª região

A G R AVA N T E : CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGI-
CA DO PARÁ - CEFET/PA

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

A G R AVA D O : SINDICATO NACIONAL DOS SERVIDORES DE
EDUCAÇÃO FEDERAL DE 1º E 2º GRAUS - SI-
NASEFE

A D VO G A D A : DRA. MARIA DE FÁTIMA P. DE OLIVEIRA

D E C I S Ã O
O Juiz Vice-Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da

8º Região denegou seguimento ao Recurso de Revista interposto pelo
Reclamado, com base na Súmula nº 266 do TST e no art. 896, § 2º,
da CLT (fls. 37-38).

Inconformado, o Reclamado interpõe o presente Agravo de
Instrumento, sustentando que o seu Recurso de Revista tinha con-
dições de prosperar (fls. 2-12).

Foram apresentadas contraminuta ao Agravo de Instrumen-
to (fls. 49-52) e contra-razões ao Recurso de Revista (fls. 44-48,
tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer da lavra do Dr.
Otavio Brito Lopes, opinado pelo conhecimento e desprovimento do
Recurso (fls. 128-129).

O Apelo não enseja conhecimento, porquanto i r re g u l a r m e n -
te formado.

Com efeito, não foi trasladada a cópia da certidão de in-
timação pessoal do representante do Centro Federal de Educação
Tecnológica do Pará - CEFET/PA da decisão regional proferida
em sede de Agravo de Petição, desatendendo-se, assim, ao disposto
no art. 897, § 5º, II, da CLT e no item III da Instrução Normativa nº
16/99 do TST, na medida em que referida peça é de traslado essencial
para o deslinde da controvérsia, para que seja possibilitada a ve-
rificação da tempestividade do Recurso de Revista.

É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do Instrumento, não comportando a omissão, a con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, conforme a IN nº. 16/99, X, do TST.

Desta forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento,
com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º, II, da CLT
e na IN nº 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2006.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
R E L ATO R A 

PROC. Nº TST-AIRR-772/1999-022-02-40.6

A G R AVA N T E : CLUBE DOS EXECUTIVOS

A D VO G A D O : DR. ARMANDO RIBEIRO GONÇALVES JÚNIOR

A G R AVA D A : SANDRA HELENA AQUINO DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. JORGE ADALBERTO BUENO LOBO

D E S P A C H O
A Juíza Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª

Região denegou seguimento ao Recurso de Revista interposto pelo
Reclamado, com base no art. 896, § 2º, da CLT (fls. 89-90).

Inconformado, o Reclamado interpõe o presente Agravo de
Instrumento, sustentando que seu Recurso de Revista tinha condições
de prosperar (fls. 2-4).

Foi apresentada apenas contraminuta ao Agravo de Ins-
trumento (fls. 93-94), sendo dispensada a remessa dos autos ao Mi-
nistério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do
R I T S T.

O Apelo não enseja conhecimento, porquanto i r re g u l a r m e n -
te formado. Com efeito, não foi trasladada a cópia da certidão de
publicação do acórdão regional proferido em sede de Agravo de
Petição, o que impossibilita a aferição da tempestividade do Recurso
de Revista, desatendendo-se, assim, aos preceitos do artigo 897, § 5º,
I, da CLT.

É cediço que cumpre à Parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do Instrumento, não comportando a omissão, a con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, conforme a IN nº. 16/99, X, do TST.

Desta forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento,
com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º, da CLT e
na IN nº 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2006.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
R E L ATO R A 

PROC. Nº TST-AIRR-844/2004-017-05-40.1 TRT - 5ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : RENATA ALCANTÂRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ BLOISE FALCÓN

A G R AVA D O : COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIO-
NAIS DA ÁREA DE SAÚDE - COOPSERV

ADVOGADA : DR. SARITA MABEL ANDRADE

D E C I S ã o
O presente Agravo de Instrumento (fls. 1-10) foi interposto

pela Reclamante, contra a decisão singular que denegou processa-
mento ao seu Recurso de Revista (fls. 97-98).

O Instrumento encontra-se irregularmente formado, uma
vez que não foi anexada aos autos a certidão de publicação do
Acórdão recorrido em sede de Embargos de Declaração, o que im-
possibilita a aferição da tempestividade do Recurso de Revista, de-
satendendo-se, assim, aos preceitos do artigo 897, § 5º, I, da CLT.

É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do Instrumento, não comportando a omissão, a con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, conforme a IN nº. 16/99, X, do TST.

Desta forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento,
com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º e I, da CLT
e na IN nº 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2006.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
R E L ATO R A

PROC. Nº TST-AIRR-866/2005-002-03-40.4trt - 3.ª região

A G R AVA N T E : PAULO ROBERTO BRANDÃO DE SOUZA

A D VO G A D A : DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

A G R AVA D A : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D A : MASSA FALIDA DE AR INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO LTDA.

D E c i s ã O
O presente Agravo de Instrumento (a fls. 2/9) foi interposto

pelo Reclamante contra a decisão singular que denegou processa-
mento ao seu Recurso de Revista (a fls. 98/99).

Considerando que a data de protocolização do Recurso de
Revista encontra-se ilegível (a fls. 90), fato que impede a aferição da
tempestividade do mencionado Apelo, resta, por esse motivo, ca-
racterizada a irregularidade na formação do instrumento.

É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão a con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, conforme a IN n.º 16/99, X, do col. TST.

Dessa forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento,
com fundamento nos artigos 557, caput, do CPC e 897, § 5.º, da CLT
e na IN n.º 16/99, IX e X, do col. TST.

Publique-se.
Brasília(DF), 7 de novembro de 2006.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-957/2004-801-04-40.2TRT - 4ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : BANRISUL ARMAZÉNS GERAIS S.A.

ADVOGADO : DR. PAULO HENRIQUE PINTO DA SILVA

A G R AVA D O : DERLI ALMEIDA

ADVOGADA : DR. HÉLIO SOUZA FUQUES
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D E C I S ã o
O presente Agravo de Instrumento (fls. 2-5) foi interposto

pelo Reclamante, contra a decisão singular que denegou processa-
mento ao seu Recurso de Revista (fls. 111-115).

O Instrumento encontra-se irregularmente formado, uma
vez que não foi anexada aos autos a certidão de publicação do
Acórdão regional, o que impossibilita a aferição da tempestividade do
Recurso de Revista, desatendendo-se, assim, aos preceitos do artigo
897, § 5º, I, da CLT.

É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do Instrumento, não comportando a omissão, a con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, conforme a IN nº. 16/99, X, do TST.

Desta forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento,
com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º e I, da CLT
e na IN nº 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 06 de novembro de 2006.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
R E L ATO R A

PROC. Nº TST-AIRR-01021/2003-511-01-40.7trt - 1.ª região

A G R AVA N T E : MAHLE METAL LEVE S.A.

A D VO G A D O : DR. REYNALDO RAMOS VALENÇA

A G R AVA D O : ADILAR ANTUNES RANGEL

A D VO G A D O : DR. ANDERSON BUSSINGER DE CARVALHO

D E c i s ã O
O presente Agravo de Instrumento (a fls. 2/10) foi interposto

pela Reclamada contra a decisão singular que denegou processamento
ao seu Recurso de Revista (a fls. 87/88).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma
vez que não foi anexada aos autos a cópia da certidão de publicação
do acórdão regional, restando desatendida a disposição contida no
artigo 897, § 5.º, I, da CLT, uma vez que tal peça é tida como
obrigatória.

É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão a con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, conforme a IN n.º 16/99, X, do col. TST.

Dessa forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento,
com fundamento nos artigos 557, caput, do CPC e 897, § 5.º, da CLT
e na IN n.º 16/99, III e X, do col. TST.

Publique-se.
Brasília(DF), 7 de novembro de 2006.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1043/1998-032-01-40.9

A G R AVA N T E : TANÍSIA RIBEIRO MACIEL

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO CABRAL

A G R AVA D A : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCOS AURÉLIO SILVA

D E S P A C H O
O Juiz Vice-Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da

1ª Região denegou seguimento ao Recurso de Revista interposto pela
Reclamante, com base na Súmula nº 126 do TST (fls. 95-96).

Inconformada, a Reclamante interpõe o presente Agravo de
Instrumento, sustentando que seu Recurso de Revista tinha condições
de prosperar (fls. 2-6).

Foram apresentadas contraminuta ao Agravo de Instrumen-
to (fls. 100-103) e contra-razões ao Recurso de Revista (fls. 104-122),
sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Tra-
balho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do RITST.

O Apelo não enseja conhecimento, porquanto i r re g u l a r m e n -
te formado. Com efeito, não foram trasladadas as cópias das cer-
tidões de publicação do acórdão regional e da decisão agravada, o que
impossibilita a aferição tanto da tempestividade do Recurso de Re-
vista como do Agravo de Instrumento, desatendendo-se, assim, aos
preceitos do artigo 897, § 5º, I, da CLT.

É cediço que cumpre à Parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do Instrumento, não comportando a omissão, a con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, conforme a IN nº. 16/99, X, do TST.

Desta forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento,
com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º, da CLT e
na IN nº 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2006.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
R E L ATO R A 

PROC. Nº TST-airR-1153/2005-023-03-40.9 trt - 3ª região

A G R AVA N T E : UNIMED BELO HORIZONTE - COOPERATIVA
DE TRABALHO MÉDICO LTDA.

A D VO G A D O : DR. DANIEL CHEIN GUIMARÃES

A G R AVA D O : ÉLIDA MARA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. NILO SÉRGIO DE MENEZES RAMOS RODRI-
GUES

D E C I S Ã O
O presente Agravo de Instrumento (fls. 2-10) foi interposto

pela Reclamada, contra a decisão singular que denegou processa-
mento ao seu Recurso de Revista (fls. 180-188).

O Apelo encontra-se irregularmente formado, pois a data
de protocolização do Recurso de Revista encontra-se ilegível, con-
forme se verifica a fls. 180, impossibilitando-se, assim, a aferição de
sua tempestividade. Dispõe a Orientação Jurisprudencial nº 285 da
SBDI-1 do TST , verbis:

"Agravo de instrumento. Traslado. Carimbo do protocolo
do recurso ilegível. Inservível.

O carimbo do protocolo da petição recursal constitui ele-
mento indispensável para aferição da tempestividade do apelo, razão
pela qual deverá estar legível, pois um dado ilegível é o mesmo que
a inexistência do dado" (OJ-SDI-1 nº 285).

Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do Instrumento, não comportando a omissão a con-
versão em diligência, para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, a teor da IN nº 16/99, X, do TST.

Desta forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento,
com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º e I, da CLT
e nas OJ 285 e IN nº 16/99, III e X, ambas do TST.

Publique-se.
Brasília, 01 de novembro de 2006.
juÍzA ConvocadA MARIA DE ASSIS CALSING

Relatora
PROC. Nº TST-AIRR-1170/2005-073-03-40.2 TRT - 3ª RE-

GIÃO

A G R AVA N T E : TROIANI ROLAMENTOS LTDA

ADVOGADO : DR. ANA PAULA

A G R AVA D A : JOSÉ MAURÍCIO SANZ BENITO

ADVOGADO : DR. EDUARDO WILLIAM SILVA

D E C I S ã o
O presente Agravo de Instrumento (fls. 2-10) foi interposto

pela Reclamada, contra decisão singular que denegou processamento
ao seu Recurso de Revista (fls. 88-89).

Desde logo diga-se que o Recurso de Revista encontra-se
intempestivo, uma vez que o acórdão recorrido em sede de Em-
bargos de Declaração (fls. 71-73) foi publicado em 22/02/06 (4ª
feira), iniciando-se o prazo recursal em 23/02/06 (5ª feira) e fin-
dando-se em 02/03/06 (5ª feira). Ora, tendo sido interposto o
recurso somente em 07/03/06 (3ª feira), quando já exaurido o
prazo recursal, resta desatendido o disposto no artigo 6º da Lei
5584/70. Ressalte-se que não há nos autos qualquer certidão co-
municando a suspensão do prazo recursal.

Em assim sendo e como na atual sistemática processual, caso
provido o Agravo, passa-se de pronto ao julgamento do recurso obs-
tado, estando este intempestivo, não há porque prover-se o Agravo.

Desta forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento,
com fundamento nos arts. 897, §5º e 7º da CLT e 6º da Lei
5584/70.

Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
R E L ATO R A

É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão a con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, conforme a IN n.º 16/99, X, do col. TST.

Dessa forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento,
com fundamento nos artigos 557, caput, do CPC e 897, § 5.º, da CLT
e na IN n.º 16/99, IX e X, do col. TST.

Publique-se.
Brasília(DF), 7 de novembro de 2006.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1434/2002-017-01-40-8 TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS-
CEDAE

ADVOGADA : DRA. CLAUDIA BRUM MOTHÉ

A G R AVA D O : JOAO BATISTA MACHADO

ADVOGADO : DR. ANTONIO JUSTINO DE OLIVEIRA PEREIRA

D E C I S ã o
O presente Agravo de Instrumento (fls. 02-07) foi interposto

pela Reclamada contra a decisão singular que denegou processamento
ao seu Recurso de Revista.

O Instrumento encontra-se irregularmente formado, uma
vez que não foi anexada aos autos a cópia da procuração e/ou do
substabelecimento outorgado aos Drs. Carlos Roberto Siqueira Cas-
tro, Cristiano Ramos Soares de Araujo e Claudia Brum Mothé, que
assinam tanto o Agravo de Instrumento quanto o Recurso de Revista,
desatendendo assim, o disposto no artigo 897, § 5º, I, da CLT.

Saliente-se que a ausência da procuração torna o apelo ine-
xistente, nos termos do Enunciado 164 desta Corte, não havendo nos
autos prova de mandato tácito.

Desta forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento,
com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º e I, da CLT
e nas Súmula 164 e IN nº 16/99, III e X, ambas do TST.

Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2006.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
R E L ATO R A

PROC. Nº TST-AIRR-1457/2002-020-02-40.0trt - 2ª região

A G R AVA N T E : BANK OF AMERICA S.A. - CORRETORES DE
CÂMBIO E VALORES MOBILIÁRIOS

A D VO G A D O : DR. ASSAD LUIZ THOMÉ

A G R AVA D O : ADILSON ALVES CORDEIRO

A D VO G A D O : DR. CARLOS FERNANDO NEVES AMORIM

D E c i s ã O
O presente Agravo de Instrumento (a fls. 2/7) foi interposto

pela Reclamada contra a decisão singular que denegou processamento
ao seu Recurso de Revista (a fls. 123/125).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma
vez que não foi anexada aos autos a cópia da certidão de publicação
do despacho denegatório, restando desatendida a disposição contida
no artigo 897, § 5.º, I, da CLT, uma vez que tal peça é tida como
obrigatória, sendo essencial para a verificação da tempestividade do
Agravo.

É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão a con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, conforme a IN n.º 16/99, X, do col. TST.

Dessa forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento,
com fundamento nos artigos 557, caput, do CPC e 897, § 5.º, da CLT
e na IN n.º 16/99, III e X, do col. TST.

Publique-se.
Brasília(DF), 7 de novembro de 2006.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1491/2005-036-12-40.8trt - 12.ª região

A G R AVA N T E S : ANTÔNIO CARLOS CASCAES E OUTROS

A D VO G A D A : DR.ª REJANE DA SILVA SÁNCHEZ

A G R AVA D O : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. ENILTON MARTINS SILVEIRA

D E c i s ã O
O presente Agravo de Instrumento (a fls. 2/4) foi interposto

pelos Reclamantes contra a decisão singular que denegou proces-
samento ao seu Recurso de Revista (a fls. 14/15).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma
vez que não foi anexada aos autos a cópia das razões de Recurso de
Revista, restando desatendida a disposição contida no artigo 897, §
5.º, da CLT, uma vez que tal peça é essencial para que, caso provido
o Agravo, seja imediatamente julgado o Recurso que teve o seu
seguimento obstado.

É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão a con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, conforme a IN n.º 16/99, X, do col. TST.

Dessa forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento,
com fundamento nos artigos 557, caput, do CPC e 897, § 5.º, da CLT
e na IN n.º 16/99, III e X, do col. TST.

Publique-se.
Brasília(DF), 7 de novembro de 2006.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

<!ID813784-2>

PROC. Nº TST-AIRR-1214/2002-028-01-40.8trt - 1ª região

A G R AVA N T E : CLEIDE GAMA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. TEÓFILO FERREIRA LIMA

A G R AVA D A : CASAS GUANABARA COMESTÍVEIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. AIRES ROBERTO DE SIQUEIRA

D E c i s ã O
O presente Agravo de Instrumento (a fls. 2/6) foi interposto

pela Reclamante contra a decisão singular que denegou processa-
mento ao seu Recurso de Revista (a fls. 10).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma
vez que não foram anexadas as cópias obrigatórias à formação do
instrumento, restando desatendidos os preceitos do artigo 897, § 5.º, I,
da CLT.

É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão a con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, conforme a IN n.º 16/99, X, do col. TST.

Dessa forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento,
com fundamento nos artigos 557, caput, do CPC e 897, § 5.º, da CLT
e na IN n.º 16/99, III e X, do col. TST.

Publique-se.
Brasília(DF), 7 de novembro de 2006.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1263/2005-522-04-40.0trt - 4.ª região

A G R AVA N T E : ELETROSUL - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

A D VO G A D O : DR. LEONARDO DIENSTMANN DUTRA VILA

A G R AVA D O : CIRO DA CONCEIÇÃO ALVES

A D VO G A D O : DR. JULIANO TACCA

D E c i s ã O
O presente Agravo de Instrumento (a fls. 2/7) foi interposto

pela Reclamada contra a decisão singular que denegou processamento
ao seu Recurso de Revista (a fls. 106/109).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma
vez que a cópia do acórdão regional não contém a assinatura do juiz
prolator da decisão recorrida, restando desatendida a disposição con-
tida no inciso IX da Instrução Normativa n.º 16/99, o que impos-
sibilita o conhecimento do Apelo nos termos da Orientação Juris-
prudencial Provisória n.º 52 da SbDI-1.
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PROC. Nº TST-AIRR-1492/2005-046-12-40.0trt - 12ª região

A G R AVA N T E : INGO WAGNER

A D VO G A D O : DR. ANOUKE LONGEN

A G R AVA D A : ITC PLÁSTICOS LTDA.

ABRAVADO: RODOLFO GOLDACKER (ESPÓLIO DE)
D E c i s ã O

O presente Agravo de Instrumento (a fls. 2/4) foi interposto
pelo Reclamante contra a decisão singular que denegou processa-
mento ao seu Recurso de Revista (a fls. 18/22).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma
vez que a cópia do despacho que denegou seguimento à Revista
encontra-se incompleta, restando desatendidos, assim, os preceitos do
artigo 897, § 5.º, I, da CLT. Ressalvo a importância da peça para a
compreensão dos motivos pelos quais o Regional negou seguimento à
Revista, matéria afeta ao Agravo de Instrumento interposto.

É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão a con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, conforme a IN n.º 16/99, X do TST.

Dessa forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento,
com fundamento nos artigos 557, caput, do CPC e 897, § 5.º, da CLT
e na IN n.º 16/99, IX e X, do col. TST.

Publique-se.
Brasília(DF), 7 de novembro de 2006.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1498/2000-024-05-40.3 trt - 5ª região

A G R AVA N T E : ROQUE LOPES DA CRUZ

A D VO G A D A : DRA. MARCELA DO CARMO VILAS BOAS

A G R AVA D O : MOINHO DA BAHIA S/A

A D VO G A D O : DR. PEDRO FIGUEIREDO DE JESUS

D E c i s ã O
O presente Agravo de Instrumento (fls. 1-17) foi interposto

pelo Reclamante, contra a decisão singular que denegou processa-
mento ao Recurso de Revista (fls. 84-85).

O Instrumento encontra-se irregularmente formado, uma
vez que não foram anexadas aos autos a cópia do Acórdão recorrido
em sede de Recurso Ordinário, bem como a cópia da sua certidão de
publicação, o que obsta a apreciação da insurgência, desatendendo-se,
assim, aos preceitos do artigo 897, § 5.º, I, da CLT.

É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do Instrumento, não comportando a omissão, a con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, conforme a IN n.º 16/99, X, do col. TST.

Desta forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento,
com fundamento nos artigos. 557, caput, do CPC e 897, § 5.º, da CLT
e na IN n.º 16/99, IX e X , do col. TST.

Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2006.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1624/2002-205-01-40.1trt - 1ª região

A G R AVA N T E : AUTO VIAÇÃO REGINAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. DAVID SILVA JÚNIOR

A G R AVA D O : GERALDO RIBEIRO DE LANA

A D VO G A D O : DR. MARCÍLIO AFONSO LUSTOSA VIEIRA

D E c i s ã O
O presente Agravo de Instrumento (a fls. 2/6) foi interposto

pela Reclamada contra a decisão singular que denegou processamento
ao seu Recurso de Revista (a fls. 69).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma
vez que não foi anexada aos autos a cópia da certidão de publicação
do despacho denegatório, peça necessária à aferição da tempesti-
vidade do presente Agravo de Instrumento, restando desatendida a
disposição contida no artigo 897, § 5.º, I, da CLT.

É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão a con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, conforme a IN n.º 16/99, X, do col. TST.

Dessa forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento,
com fundamento nos artigos 557, caput, do CPC e 897, § 5.º, da CLT
e na IN n.º 16/99, III e X, do col. TST.

Publique-se.
Brasília(DF), 7 de novembro de 2006.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1659/1996-241-01-40.5trt - 1.ª região

A G R AVA N T E : CAAS ALIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS PEREIRA RODRIGUES MENDES

A G R AVA D A : SILVANIA FLORENTINO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE ASSIS

D E c i s ã O
O presente Agravo de Instrumento (a fls. 2/9) foi interposto

pela Reclamada contra a decisão singular que denegou processamento
ao seu Recurso de Revista.

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que
não foram anexadas as cópias obrigatórias à formação do Agravo de Ins-
trumento, restando desatendida a disposição contida no artigo 897, § 5.º, I, da
CLT, uma vez que tais peças são tidas como obrigatórias.

É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão a con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, conforme a IN n.º 16/99, X, do col. TST.

Dessa forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento,
com fundamento nos artigos 557, caput, do CPC e 897, § 5.º, da CLT
e na IN n.º 16/99, III e X, do col. TST.

Publique-se.
Brasília(DF), 7 de novembro de 2006.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1762/1998-071-02-40.7TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E S : JOSÉ RODRIGUES GONÇALVES E OUTRA

A D VO G A D O : DR. RICARDO AMARAL

A G R AVA D O : JOSÉ CARLOS MOREIRA

A D VO G A D O : DR. MARCOS ANTÔNIO DAVID

A G R AVA D A : J. RODRIGUES TRATAMENTO TÉRMICO LTDA.

A D VO G A D O : DR. RICARDO AMARAL

D E S P A C H O
A Juíza Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª

Região denegou seguimento ao Recurso Ordinário, com pedido de
efeito suspensivo, interposto pelos Terceiro-Embargantes, por enten-
der incabível, nos termos do art. 895 da CLT (fls. 154).

Inconformados, os Terceiro-Embargantes interpõem o pre-
sente Agravo de Instrumento, sustentando que seu Apelo tinha con-
dições de prosperar (fls. 2-11).

Foi apresentada apenas contraminuta ao Agravo de Ins-
trumento (fls. 157-159), sendo dispensada a remessa dos autos ao
Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do
R I T S T.

O Apelo não enseja conhecimento, porquanto i r re g u l a r m e n -
te formado, na medida em que as cópias das peças obrigatórias e
essenciais à formação do Instrumento não se encontram autenticadas,
desatendendo, assim, aos preceitos do artigo 830 da CLT, bem como
ao item IX da Instrução Normativa nº 16/99 do TST.

Ressalta-se que não socorre a parte o disposto no artigo 544
do CPC, uma vez que não há qualquer declaração do advogado acerca
da autenticidade das peças.

Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do Instrumento, não comportando a omissão a con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, a teor da IN nº 16/99, X, do TST.

Registre-se, ainda, que a admissão do presente Agravo es-
taria igualmente obstaculizada pela intempestividade do Recurso in-
terposto pelos Terceiros-Embargantes. Com efeito, o acórdão pro-
ferido nos Embargos de Declaração ao Agravo de Petição foi pu-
blicado em 08/03/05 (terça-feira), razão pela qual o prazo para a
interposição do Recurso teria como prazo final o dia 16/03/05 (quar-
ta-feira). Todavia, o Apelo somente foi interposto em 20/04/05 (fls.
133), quando decorrido em muito o octídio legal.

Por fim, a Súmula nº 422 do TST vedaria o conhecimento do
Agravo de Instrumento. Com efeito, não foi rebatido o óbice divisado
pela decisão denegatória, qual seja, a interposição de Recurso in-
cabível pela Parte.

Desta forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento,
com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 830 da CLT e na IN
nº 16/99, IX e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2006.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
R E L ATO R A 

PROC. Nº TST-AIRR-1860/2003-171-06-40.9trt - 6ª região

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DO CABO DE SANTO AGOSTINHO

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA DE MOURA

A G R AVA D O : LENY FERREIRA DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. SEVERINO JOSÉ DA CUNHA

A G R AVA D O : COOPERATIVA DE PROFISSIONAIS PRESTADO-
RES DE SERVIÇOS DO AGRESTE MERIDIONAL
- COOPRESAM

D E c i s ã O
O presente Agravo de Instrumento (a fls. 2/11) foi interposto

pelo Município do Cabo de Santo Agostinho contra a decisão singular
que denegou processamento ao seu Recurso de Revista (a fls. 19).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma
vez que não foi anexada aos autos a cópia da certidão de publicação
do acórdão regional bem como da certidão de publicação do despacho
denegatório, restando desatendida a disposição contida no artigo 897,
§ 5.º, I, da CLT, o que impossibilita a aferição da tempestividade do
Recurso de Revista.

Note-se que não socorre o Recorrente a inscrição "Publicado
no D.O.E. em 11/02/2006", pois, além de apócrifa, não registra qual
o órgão signatário, não sendo suficiente para comprovar a data de
publicação do acórdão regional.

É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão a con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, conforme a IN n.º 16/99, X, do col. TST.

Dessa forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento,
com fundamento nos artigos 557, caput, do CPC e 897, § 5.º, da CLT
e na IN n.º 16/99, III e X, do col. TST.

Publique-se.
Brasília(DF), 7 de novembro de 2006.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-02137/1992-432-02-40.7trt - 2.ª região

A G R AVA N T E : JOSÉ FIGUEIREDO GOMES

A D VO G A D O : DR. PAULO DONIZETI DA SILVA

A G R AVA D A : BRIDGESTONE FIRESTONE DO BRASIL INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D A : DR.ª CLÁUDIA DE BASTOS

D E c i s ã O
O presente Agravo de Instrumento (a fls. 2/7) foi interposto

pelo Reclamante contra a decisão singular que denegou processa-
mento ao seu Recurso de Revista (a fls. 263/265).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma
vez que não foram anexadas aos autos as cópias das certidões de
publicação do Acórdão regional e dos Declaratórios, restando de-
satendida a disposição contida no artigo 897, § 5.º, I, da CLT, uma
vez que tais peças são tidas como obrigatórias.

É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão a con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, conforme a IN n.º 16/99, X, do col. TST.

Dessa forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento,
com fundamento nos artigos 557, caput, do CPC e 897, § 5.º, da CLT
e na IN n.º 16/99, III e X, do col. TST.

Publique-se.
Brasília(DF), 7 de novembro de 2006.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-2166/2002-094-15-40.4trt - 15ª região

A G R AVA N T E S : PAULO ROGÉRIO SAVIAN E OUTRA

A D VO G A D A : DR.ª LUCIANA TAKITO

A G R AVA D O : COIFE CENTRO ODONTOLÓGICO INTEGRADO
FAMILIAR E EMPRESARIAL S/C LTDA.

D E c i s ã O
O presente Agravo de Instrumento (a fls. 2/8) foi interposto

pelo Reclamante contra a decisão singular que denegou processa-
mento ao seu Recurso de Revista.

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma
vez que não foram anexadas aos autos as cópias obrigatórias à for-
mação do instrumento, restando desatendidos os preceitos do artigo
897, § 5.º, I, da CLT.

É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão a con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, conforme a IN n.º 16/99, X, do col. TST.

Dessa forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento,
com fundamento nos artigos 557, caput, do CPC e 897, § 5.º, da CLT
e na IN n.º 16/99, III e X, do col. TST.

Publique-se.
Brasília(DF), 7 de novembro de 2006.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-2380/2004-002-07-40.8 TRT - 7ª
REGIÃO

A G R AVA N T E : FRANCISCO DAS CHAGAS LOPES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. RAIMUNDO AMARO MARTINS

A G R AVA D O : PORTO FREIRE CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : DR. LÍVIO CAVALCANTE DE ARRUDA NETO

A G R AVA D O : CONDOMÍNIO VILLA OLÍMPICA

ADVOGADO : DR. LÍVIO CAVALCANTE DE ARRUDA NETO

A G R AVA D O : CONDOMÍNIO EVEREST

ADVOGADO : DR. LÍVIO CAVALCANTE DE ARRUDA NETO

D E C I S ã o
O presente Agravo de Instrumento (fls. 2-4) foi interposto

pelo Reclamante, contra a decisão singular que denegou processa-
mento ao seu Recurso de Revista (fls. 31-32).

O Instrumento encontra-se irregularmente formado, uma
vez que não foi anexada aos autos a certidão de publicação do
Acórdão regional, o que impossibilita a aferição da tempestividade do
Recurso de Revista, desatendendo-se, assim, aos preceitos do artigo
897, § 5º, I, da CLT.

É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do Instrumento, não comportando a omissão, a con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, conforme a IN nº. 16/99, X, do TST.

Desta forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento,
com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º e I, da CLT
e na IN nº 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 31 de outubro de 2006.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
R E L ATO R A

PROC. Nº TST-AIRR-2605/2003-007-12-40.0 TRT - 12ª
REGIÃO

A G R AVA N T E : AFONSO DA SILVA BORBA

ADVOGADA : DRA. DANIELLE CRISTINA SÁ VIEIRA

A G R AVA D O : ESTAÇÃO 196 CAFÉ LTDA

ADVOGADO : DR. TOMAZ DE AQUINO CORDOVA E SÁ FILHO
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D E C I S ã o
O presente Agravo de Instrumento (fls. 2-4) foi interposto

pelo Reclamante, contra a decisão singular que denegou processa-
mento ao seu Recurso de Revista (fls. 75-77).

O Apelo encontra-se irregularmente formado, uma vez que
não foi anexada aos autos a cópia do Recurso de Revista. A ausência
desta peça torna inócuo o provimento do Agravo de Instrumento,
conforme disposto no art. 897, § 7º da CLT, uma vez que tal dis-
positivo determina que, caso provido o Agravo de Instrumento, deve-
se proceder, de imediato, ao julgamento do Recurso de Revista. Ora,
ausentes as razões de inconformismo da Recorrente, não há como
apreciar-se a insurgência.

É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do Instrumento, não comportando a omissão, a con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, conforme a IN nº. 16/99, X, do TST.

Desta forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento,
com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º e I, da CLT
e na IN nº 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2006.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
R E L ATO R A

PROC. Nº TST-AIRR-3108/2003-009-02-40.6trt - 2ª região

A G R AVA N T E : HAMILTON RODRIGUES CORNES

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO RIBEIRO GONÇALVES HERNANDES

A G R AVA D O : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D A : DR.ª ELISÂNGELA C. PATA GUARINI

D E c i s ã O
O presente Agravo de Instrumento (a fls. 2/7) foi interposto

pelo Reclamante contra a decisão singular que denegou processa-
mento ao seu Recurso de Revista (a fls. 55/56).

A Reclamada juntou contra-razões ao Recurso de Revista e
contraminuta ao Agravo de Instrumento a fls. 64/69 e 70/77, res-
pectivamente.

Não houve remessa ao Ministério Público do Trabalho.
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma

vez que não foram anexadas aos autos as cópias do Acórdão Regional
que apreciou o Recurso Ordinário e também da certidão de pu-
blicação do acórdão dos Embargos Declaratórios, restando desaten-
didas a disposições contidas no artigo 897, § 5.º, I, da CLT.

Cumpre registrar que, em se tratando de peças essenciais,
resta impossibilitado o exame do próprio teor do despacho agravado
e, conseqüentemente, da admissibilidade e da tempestividade do Re-
curso de Revista interposto.

É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão a con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, conforme a IN n.º 16/99, X, do col. TST.

Dessa forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento,
com fundamento nos artigos 557, caput, do CPC e 897, § 5.º, da CLT
e na IN n.º 16/99, III e X, do col. TST.

Publique-se.
Brasília(DF), 7 de novembro de 2006.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-5285-2002-902-02-00.0 trt - 2ª região

A G R AVA N T E : FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO - FDE

A D VO G A D O : DR. MIGUEL AMORIM DE OLIVEIRA

A G R AVA D O : JOSÉ MIGUEL NUNES (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D O : DR.ª RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

D E c i s ã O
O presente Agravo de Instrumento (a fls. 355/362) foi in-

terposto pela Reclamada contra a decisão singular que denegou pro-
cessamento ao seu Recurso de Revista (a fls. 350).

O Agravado apresentou contraminuta ao Agravo de Instru-
mento a fls. 365/369 e contra-razões ao Recurso de Revista a fls.
370/374.

Em seu despacho, o Regional denegou seguimento ao Re-
curso de Revista interposto pela Reclamada, por aplicação da Súmula
n.º 333 do TST e do § 4.º do artigo 896 da CLT.

Apesar do inconformismo da Recorrente, tal despacho me-
rece ser confirmado. Isso porque nenhuma razão foi trazida no pre-
sente Agravo que demonstre a incorreção do entendimento ali con-
signado e a necessidade de sua reforma, tendo a Agravante cuidado
apenas de reafirmar, de forma literal, o que foi dito nas razões de
Revista, nada pronunciando quanto às razões lançadas pelo despacho
que ensejaram os óbices aplicados.

De acordo com a orientação da alínea "b" do artigo 897 da
CLT, a petição de Agravo deveria atacar diretamente os fundamentos
despendidos pelo despacho agravado. A Agravante, no entanto, não
atentou para tal necessidade, restando incólume a tese decisória elei-
ta.

Assim sendo, não subsiste a pretensão da Agravante, já que
não foi enfrentado o fundamento prevalente presente no despacho
denegatório, inviabilizando-se a sua reforma, nesta oportunidade.

Esse posicionamento encontra respaldo na jurisprudência crista-
lizada desta Corte, expressa na Súmula n.º 422 abaixo transcrita:

RECURSO. APELO QUE NÃO ATACA OS FUNDAMEN-
TOS DA DECISÃO RECORRIDA. NÃO-CONHECIMENTO. ART.
514, II, do CPC. (conversão da Orientação Jurisprudencial n.º 90 da
SDI-II - Res. 137/2005 - DJ 22.08.2005).

Não se conhece de recurso para o TST, pela ausência do
requisito de admissibilidade inscrito no art. 514, II, do CPC, quando
as razões do Recorrente não impugnam os fundamentos da decisão
recorrida, nos termos em que fora proposta (ex-OJ n.º 90 - inserida
em 27.05.2002).

Pelo exposto, denego seguimento ao Agravo de Instrumento
com fundamento no artigo 557, caput, do CPC e na Súmula n.º 422
desta Corte.

Publique-se.
Brasília(DF), 7 de novembro de 2006.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-09877/2005-006-11-40.1trt - 11.ª região

A G R AVA N T E : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-
GRAFOS - ECT

A D VO G A D A : DR.ª PAULA D'ORAN PINHEIRO

A G R AVA D A : MARIA DA CONCEIÇÃO BINDA

A G R AVA D A : CONSERVADORA UNIDOS LTDA.

D E c i s ã O
O presente Agravo de Instrumento (a fls. 2/10) foi interposto

pela ECT contra a decisão singular que denegou processamento ao
seu Recurso de Revista (a fls. 64/65).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma
vez que não foi anexada aos autos a cópia completa do Acórdão
Regional, restando desatendida a disposição contida no artigo 897, §
5.º, I, da CLT, uma vez que tal peça é tida como obrigatória.

É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão a con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, conforme a IN n.º 16/99, X, do col. TST.

Dessa forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento,
com fundamento nos artigos 557, caput, do CPC e 897, § 5.º, da CLT
e na IN n.º 16/99, III e X, do col. TST.

Publique-se.
Brasília(DF), 7 de novembro de 2006.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

<!ID813784-3>

PROC. Nº TST-AIRR-30.148/1999-015-09-42.2TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SÉRVIO COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. OSNIR MAYER

A G R AVA D O : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

A D VO G A D O : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O : VANDERLI ANTÔNIO DAL BOSCO

A D VO G A D A : DRA. NAIRA VIEIRA NETO GASPARIM

D E S P A C H O
A Juíza Vice-Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da

9ª Região denegou seguimento ao Recurso de Revista interposto pelo
Executado, com base no art. 896, § 2º, da CLT (fls. 148).

Inconformado, o Executado interpõe o presente Agravo de
Instrumento, sustentando que seu Apelo tinha condições de prosperar
(fls. 2-7).

Não foram apresentadas contraminuta ao Agravo de Ins-
trumento nem contra-razões ao Recurso de Revista, tendo o Mi-
nistério Público do Trabalho, em parecer da lavra do Dr. Otavio Brito
Lopes, opinado pelo não-conhecimento do Agravo de Instrumento,
ante a ausência de autenticação das peças trasladadas (fls. 158).

Com efeito, o Apelo não enseja conhecimento, porquanto
irregularmente formado, na medida em que as cópias das peças
obrigatórias e essenciais à formação do Instrumento não se encontram
autenticadas, desatendendo, assim, aos preceitos do artigo 830 da
CLT, bem como ao item IX da Instrução Normativa nº 16/99 do
T S T.

Ressalta-se que não socorre a parte o disposto no artigo 544
do CPC, uma vez que não há qualquer declaração do advogado acerca
da autenticidade das peças.

Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do Instrumento, não comportando a omissão a con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, a teor da IN nº 16/99, X, do TST.

Mesmo que assim não fosse, a admissão do Apelo encontrar-
se-ia obstaculizada pela Súmula nº 266 do TST e pelo art. 896, § 2º,
da CLT, porquanto o Recurso de Revista veio calcado apenas em
divergência jurisprudencial, não tendo a parte indicado vulneração de
nenhum dispositivo constitucional.

Desta forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento,
com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 830 da CLT e na IN
nº 16/99, IX e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, de de 2006.

Juíza Convocada MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

<!ID813785-0>

PROC. Nº TST-AIRR-512/2002-105-15-40.9 TRT -5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MARIA INÊS DALL'OLIO ZANOLETTI

A D VO G A D O : DR. LUIZ HENRIQUE DALMASO

A G R AVA D O : SÉRGIO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. NELSON MEYER

A G R AVA D O : FIONDA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. OLAVO FRANÇOSO

A G R AVA D O : FELIPE LOUREIRO

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA VALÉRIA BAGGIO BARRETTO MAT-
TA R 

A G R AVA D O : JORGE ANTÔNIO PINTO

A D VO G A D O : DR. GILSON ROBERTO PEREIRA

A G R AVA D O : MÁRCIO PEREIRA

A D VO G A D O : DR. GILSON ROBERTO PEREIRA

D E C I S Ã O

Agrava de instrumento a Maria Inês Dall'Olio Zanoletti - ex-
sócia da empresa Fionda Indústria e Comércio Ltda. (fls. 02/18)
contra decisão singular de admissibilidade (fl. 329), pela qual se
denegou seguimento ao recurso de revista.

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez
que não foi acostada aos autos a cópia da certidão de publicação do
v. acórdão regional, proferido em sede de embargos de declaração.
Tal peça é imprescindível para o deslinde da controvérsia, cuja au-
sência impede o conhecimento do presente agravo, nos termos do § 5º
do art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98 e item
III da IN/TST nº 16/2000.

Saliente-se que o juízo de admissibilidade exercido preca-
riamente no Tribunal a quo não tem o condão de vincular o juízo
extraordinário ad quem, soberano quanto ao exame de todos os pres-
supostos extrínsecos de admissibilidade do recurso de revista, uma
vez que a jurisdição exercida na origem é concernente à jurisdição da
instância extraordinária como se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do
CPC.

Assim, os requisitos de admissibilidade devem ser analisados
pelo relator do recurso de revista, independentemente do exame pré-
vio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo em vista
que a admissibilidade do recurso está sujeita a duplo exame.

Quanto à ausência da certidão de publicação, esta colenda
Corte firmou entendimento, na forma da Orientação Jurisprudencial
Transitória nº 18 da SBDI-1, no sentido de que "A certidão de
publicação do acórdão regional é peça essencial para a regularidade
do traslado do agravo de instrumento, porque imprescindível para
aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar, quando
provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver ele-
mentos que atestem a tempestividade da revista".

Oportuno ressaltar que, nos termos do item X da IN/TST nº
16/2000 e da reiterada jurisprudência do Excelso Pretório, cumpre às
partes providenciar a correta formação do instrumento, não com-
portando a omissão em conversão em diligência para suprir a au-
sência de peças, ainda que essenciais.

Dessa forma, DENEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins-
trumento, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º,
da CLT e na Instrução Normativa nº 16/2000, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 07 de novembro de 2006.

Juíza Convocada MARIA DORALICE nOVAES
Relatora

PROC. No- TST-AIRR-551/2002-027-03-41.3 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : METALÚRGICA MM MG LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AIRTON DE FREITAS

A G R AVA D O : EIDINO RIBEIRO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. VÂNIA DUARTE VIEIRA RESENDE

D E C I S Ã O

Agrava de instrumento a reclamada (fls. 02/05) contra de-
cisão singular de admissibilidade (fls. 79/80), pela qual se denegou
seguimento ao recurso de revista.

Do exame dos autos, nota-se a ausência de procuração ou-
torgando poderes aos advogados que subscrevem o agravo de ins-
trumento - Dr. José Airton de Freitas, OAB/MG nº 47896, Dra. Maria
das Graças Salles, OAB/MG nº 73008 e Dr. Alexandre de Sousa
Tibúrcio, OAB/MG nº 61882. Cumpre salientar que o substabele-
cimento de fls. 27, não possui valor algum, em face da ausência de
procuração válida da substabelecente Dra. Maria das Graças Salles
OAB/MG nº 73008.

Dessa forma, não se admite o recurso subscrito por advogado
sem procuração regular nos autos. O indeferimento encontra suporte
no disposto na Súmula/TST nº 164 e no art. 896, § 5º, da CLT.

E nem se alegue ser o vício sanável. O art. 13 CPC, ao
dispor sobre a possibilidade de regularização da representação, res-
tringe a sua aplicação à instância de primeiro grau, daí porque a
regularidade da representação processual há de ser manifesta, no
momento da interposição do recurso.

Esse é o entendimento pacificado nesta Corte, por meio da
Súmula nº 383, item II, in verbis:

"Inadmissível na fase recursal a regularização da represen-
tação processual , na forma do art. 13 do CPC , cuja aplicação se
restringe ao Juízo de 1° grau."

Oportuno ressaltar que, nos termos do item X da IN/TST nº
16/00 e da reiterada jurisprudência do Excelso Pretório, cumpre às
partes providenciar a correta formação do instrumento, não com-
portando a omissão em conversão em diligência para suprir a au-
sência de peças, ainda que essenciais.
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Dessa forma, DENEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins-
trumento, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT e na Instrução Normativa nº 16/00, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 7 de novembro de 2006.

Juíza Convocada MARIA DORALICE NOVAES
Relatora

PROC. No- TST-AIRR-551-2005-096-03-40.8TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE UNAÍ

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA DE CASTRO MACHADO

A G R AVA D A : MARIA MENDES DOS SANTOS REIS

A D VO G A D O : DR. RENATO DE OLIVEIRA E SILVA

D E C I S Ã O

Agrava de instrumento o reclamado (fls. 02/08) contra de-
cisão singular de admissibilidade (fls. 27/28), pela qual se denegou
seguimento ao recurso de revista.

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez
que não foi acostada aos autos a cópia da certidão de publicação do
v. acórdão regional. Tal peça é imprescindível para o deslinde da
controvérsia, cuja ausência impede o conhecimento do presente agra-
vo, nos termos do § 5º do art. 897 da CLT, com a redação dada pela
Lei nº 9.756/98 e item III da IN/TST nº 16/2000.

Saliente-se que o juízo de admissibilidade exercido preca-
riamente no Tribunal a quo não tem o condão de vincular o juízo
extraordinário ad quem, soberano quanto ao exame de todos os pres-
supostos extrínsecos de admissibilidade do recurso de revista, uma
vez que a jurisdição exercida na origem é concernente à jurisdição da
instância extraordinária como se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do
CPC.

Assim, os requisitos de admissibilidade devem ser analisados
pelo relator do recurso de revista, independentemente do exame pré-
vio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo em vista
que a admissibilidade do recurso está sujeita a duplo exame.

Quanto à ausência da certidão de publicação, esta colenda
Corte firmou entendimento, na forma da Orientação Jurisprudencial
Transitória nº 18 da SBDI-1, no sentido de que "A certidão de
publicação do acórdão regional é peça essencial para a regularidade
do traslado do agravo de instrumento, porque imprescindível para
aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar, quando
provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver ele-
mentos que atestem a tempestividade da revista".

Oportuno ressaltar que, nos termos do item X da IN/TST nº
16/2000 e da reiterada jurisprudência do Excelso Pretório, cumpre às
partes providenciar a correta formação do instrumento, não com-
portando a omissão em conversão em diligência para suprir a au-
sência de peças, ainda que essenciais.

Dessa forma, DENEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins-
trumento, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º,
da CLT e na Instrução Normativa nº 16/2000, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 06 de novembro de 2006.

Juíza Convocada MARIA DORALICE nOVAES
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-642/2004-023-21-40.4TRT - 21ª REGIÃO

AGRAVANTE : : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO GRANDE
DO NORTE - CAERN

A D VO G A D O S : DRS. ADAUTO CÉSAR VASCONCELOS SILVA E JOÃO
ESTÊNIO CAMPELO BEZERRA

A G R AVA D O : FRANCISCO DE FREITAS SOBRINHO

ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA SOFIA COSTA DE ALENCAR

D E C I S Ã O

O presente agravo de instrumento foi interposto pela reclamante con-
tra a decisão singular que denegou processamento ao seu recurso de
revista.
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que a
agravante não juntou cópia do comprovante da garantia do juízo, peça
imprescindível à aferição dos pressupostos recursais extrínsecos de
conhecimento do apelo.
Saliente-se que o juízo de admissibilidade exercido precariamente no
Tribunal a quo não tem o condão de vincular o juízo extraordinário
ad quem, soberano quanto ao exame de todos os pressupostos ex-
trínsecos de admissibilidade do recurso de revista, uma vez que a
jurisdição exercida na origem é concernente à jurisdição da instância
extraordinária como se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do CPC.
Assim, os requisitos de admissibilidade devem ser analisados pelo
relator do recurso de revista, independentemente do exame prévio
efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo em vista que a
admissibilidade do recurso está sujeita a duplo exame.
Desta forma o instrumento de agravo deveria conter as peças ne-
cessárias para a compreensão da controvérsia e a aferição da tem-
pestividade do recurso de revista, caso fosse provido o agravo de
instrumento, nos termos dos §§ 5º e 7º do art. 897 da CLT, que
determinam a formação do instrumento de agravo de modo a pos-
sibilitar o imediato julgamento do recurso de revista.
Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos incisos LIV e
LV do art. 5º da Constituição Federal de 1988 não são absolutos, não
dispensando o cumprimento da legislação infraconstitucional que dis-
ciplina o processo judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte,
verbis:

"(...) I - Os princípios constitucionais que asseguram o livre acesso ao
Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são absolutos
e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que regem a
matéria, não se constituindo negativa de prestação jurisdicional ou
cerceamento de defesa a inadmissão de recursos quando não ob-
servados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais"
(RE(AgRg) nº 189.265 - Rel. Min. Maurício Corrêa - RTJ
160/734).

A agravante não trouxe a comprovação de recolhimento do
complemento do depósito recursal para a interposição do recurso de
revista.

Quanto ao tema, esta colenda Corte firmou entendimento, na
forma da Súmula nº 128, nos seguintes termos, verbis:

"Depósito recursal. (incorporadas as Orientações Jurispru-
denciais nºs 139, 189 e 190 da SDI-1) - Res. 129/2005 - DJ
20.04.05

I - É ônus da parte recorrente efetuar o depósito legal, in-
tegralmente, em relação a cada novo recurso interposto, sob pena de
deserção. Atingido o valor da condenação, nenhum depósito mais é
exigido para qualquer recurso. (ex-Súmula nº 128, redação dada pela
Res. 121/2003, DJ 21.11.03, que incorporou a OJ nº 139 - Inserida
em 27.11.1998)
Na hipótese em exame, o juízo de primeiro grau arbitrou o valor da
condenação em R$12.000,00 (fl. 46). Há comprovação, quando da
interposição do recurso ordinário, de recolhimento do depósito re-
cursal, no valor de CR$9.356,25. Ao interpor o recurso de revista,
contudo, a agravante não apresentou o comprovante do depósito do
complemento para atingir o valor da condenação.
Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa nº 16/99,
item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso Pretório,
cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não com-
portando a omissão a conversão do agravo em diligência para suprir
a ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.
Desta forma, DENEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento,
com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, §§ 5º e 7º, da
CLT e na Instrução Normativa nº 16/99, III, VII e X, do TST.
Publique-se.
Brasília, de de 2006.

Juíza Convocada MARIA DORALICE NOVAES
Relatora

PROC. No- TST-AIRR-723/2005-101-04-40.9TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO DO BRASIL S/A

A D VO G A D O S : DRS. MOISÉS VOGT E ALEXANDRE POCAI PEREIRA

A G R AVA D O : FERNANDO BACELO

A D VO G A D O : DR. DIOGO MASCARENHAS

D E C I S Ã O

Agrava de instrumento o reclamado (fls. 02/08) contra de-
cisão singular de admissibilidade (fls. 90/93), pela qual se denegou
seguimento ao recurso de revista.

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez
que não foram acostadas aos autos as cópias do acórdão dos em-
bargos declaratórios e da certidão de publicação do v. acórdão re-
gional, proferido em sede de embargos de declaração. Tais peças são
imprescindíveis para o deslinde da controvérsia, cuja ausências im-
pedem o conhecimento do presente agravo, nos termos do § 5º do art.
897 da CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98 e item III da
IN/TST nº 16/2000.

Saliente-se que o juízo de admissibilidade exercido preca-
riamente no Tribunal a quo não tem o condão de vincular o juízo
extraordinário ad quem, soberano quanto ao exame de todos os pres-
supostos extrínsecos de admissibilidade do recurso de revista, uma
vez que a jurisdição exercida na origem é concernente à jurisdição da
instância extraordinária como se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do
CPC.

Assim, os requisitos de admissibilidade devem ser analisados
pelo relator do recurso de revista, independentemente do exame pré-
vio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo em vista
que a admissibilidade do recurso está sujeita a duplo exame.

Quanto à ausência da certidão de publicação, esta colenda
Corte firmou entendimento, na forma da Orientação Jurisprudencial
Transitória nº 18 da SBDI-1, no sentido de que "A certidão de
publicação do acórdão regional é peça essencial para a regularidade
do traslado do agravo de instrumento, porque imprescindível para
aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar, quando
provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver ele-
mentos que atestem a tempestividade da revista".

Oportuno ressaltar que, nos termos do item X da IN/TST nº
16/2000 e da reiterada jurisprudência do Excelso Pretório, cumpre às
partes providenciar a correta formação do instrumento, não com-
portando a omissão em conversão em diligência para suprir a au-
sência de peças, ainda que essenciais.

Dessa forma, DENEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins-
trumento, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º,
da CLT e na Instrução Normativa nº 16/2000, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Juíza Convocada MARIA DORALICE nOVAES
Relatora

PROC. No- TST-AIRR-1270/2003-042-01-40.0 TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CTIS INFORMÁTICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. HUGO LEONARDO DE RODRIGUES E SOUSA

A G R AVA D A : MARIA DAS GRAÇAS FERNANDES SOUZA

A D VO G A D O S : DRS. LUIZ ALEXANDRE FAGUNDES DE SOUZA JOSÉ
EYMARD LOGUÉRCIO

D E C I S Ã O

Agrava de instrumento a reclamada (fls. 02/05) contra de-
cisão singular de admissibilidade (fls. 192/193), pela qual se denegou
seguimento ao recurso de revista.

O presente agravo não atende aos requisitos legais para o seu
conhecimento. A agravante deixou de promover o traslado da certidão
de publicação do despacho denegatório, peça imprescindível para a
aferição da tempestividade do agravo de instrumento, cuja ausência
impede o conhecimento do presente agravo, nos termos do § 5º do
art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa
nº 16/2000, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do
Excelso Pretório, cabem às partes velarem pela correta formação do
instrumento, não comportando a omissão em conversão do agravo em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que obrigatórias ou
necessárias.

Desta forma, nego seguimento ao agravo de instrumento,
com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º e I, da CLT
e na IN nº 16/2000, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Juíza Convocada MARIA DORALICE NOVAES
Relatora

PROC. No- TST-AIRR-1341/2001-025-02-40.1 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO SANTANDER BRASIL S/A

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDUARDO DIAS YUNIS

A G R AVA D O : PAULO ROGÉRIO SILVA DAMASCENO

A D VO G A D O : DR. SIDNEY ULIRIS BORTOLATO ALVES

D E C I S Ã O

Agrava de instrumento o reclamado (fls. 02/09) contra de-
cisão singular de admissibilidade (fls. 136/137), pela qual se denegou
seguimento ao recurso de revista.

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez
que o agravante juntou cópia ilegível do protocolo do recurso de
revista, conforme se verifica à fl. 118, inviabilizando a aferição da
tempestividade do recurso de revista, impedindo, por conseqüência, o
conhecimento do presente agravo, nos termos do § 5º do art. 897 da
CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98. Cumpre destacar que
a cópia da etiqueta do TRT, aposta à fl. 118, não supre a ausência do
protocolo efetivo do recurso.

Com relação à necessidade de protocolo legível na petição de
recurso de revista, o entendimento desta colenda Corte vem expresso
na Orientação Jurisprudencial nº 285 da SBDI-1, que dispõe, ver-
bis:

"Agravo de instrumento. Traslado. Carimbo do protocolo
do recurso ilegível. Inservível.

O carimbo do protocolo da petição recursal constitui ele-
mento indispensável para aferição da tempestividade do apelo, razão
pela qual deverá estar legível, pois um dado ilegível é o mesmo que
a inexistência do dado."

Saliente-se que o juízo de admissibilidade exercido preca-
riamente no Tribunal a quo não tem o condão de vincular o juízo
extraordinário ad quem, soberano quanto ao exame de todos os pres-
supostos extrínsecos de admissibilidade do recurso de revista, uma
vez que a jurisdição exercida na origem é concernente à jurisdição da
instância extraordinária como se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do
CPC.

Assim, os requisitos de admissibilidade devem ser analisados
pelo relator do recurso de revista, independentemente do exame pré-
vio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo em vista
que a admissibilidade do recurso está sujeita a duplo exame.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa
nº 16/2000, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do
Excelso Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do ins-
trumento, não comportando a omissão a conversão do agravo em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que obrigatórias ou
necessárias.

Desta forma, DENEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins-
trumento, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º,
da CLT e na Instrução Normativa nº 16/2000, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 07 de novembro de 2006.

Juíza Convocada MARIA DORALICE NOVAES
Relatora

PROC. No- TST-AIRR-1565-2005-002-03-40.8 TRT -ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MAXTEL S.A .

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO AUGUSTO ALVERNI DE ABREU

A G R AVA D O : CÉZAR TADEU FERREIRA MOL JÚNIOR

A D VO G A D A : DRA. FELÍCIA DE ARAÚJO JORGE
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D E C I S Ã O

Agrava de instrumento o reclamado (fls. 02/05) contra de-
cisão singular de admissibilidade (fls. 60/61), pela qual se denegou
seguimento ao recurso de revista.

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez
que não foi acostada aos autos a cópia da certidão de publicação do
v. acórdão regional. Tal peça é imprescindível para o deslinde da
controvérsia, cuja ausência impede o conhecimento do presente agra-
vo, nos termos do § 5º do art. 897 da CLT, com a redação dada pela
Lei nº 9.756/98 e item III da IN/TST nº 16/2000.

Saliente-se que o juízo de admissibilidade exercido preca-
riamente no Tribunal a quo não tem o condão de vincular o juízo
extraordinário ad quem, soberano quanto ao exame de todos os pres-
supostos extrínsecos de admissibilidade do recurso de revista, uma
vez que a jurisdição exercida na origem é concernente à jurisdição da
instância extraordinária como se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do
CPC.

Assim, os requisitos de admissibilidade devem ser analisados
pelo relator do recurso de revista, independentemente do exame pré-
vio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo em vista
que a admissibilidade do recurso está sujeita a duplo exame.

Quanto à ausência da certidão de publicação, esta colenda
Corte firmou entendimento, na forma da Orientação Jurisprudencial
Transitória nº 18 da SBDI-1, no sentido de que "A certidão de
publicação do acórdão regional é peça essencial para a regularidade
do traslado do agravo de instrumento, porque imprescindível para
aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar, quando
provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver ele-
mentos que atestem a tempestividade da revista".

Oportuno ressaltar que, nos termos do item X da IN/TST nº
16/2000 e da reiterada jurisprudência do Excelso Pretório, cumpre às
partes providenciar a correta formação do instrumento, não com-
portando a omissão em conversão em diligência para suprir a au-
sência de peças, ainda que essenciais.

Dessa forma, DENEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins-
trumento, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º,
da CLT e na Instrução Normativa nº 16/2000, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 06 de novembro de 2006.

Juíza Convocada MARIA DORALICE nOVAES
Relatora

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamada

contra o r. despacho de fls. 451/452, que negou seguimento ao seu
recurso de revista, cujos argumentos estão sintetizados na minuta de
fls. 2/8.

Sem contraminuta nem contra-razões.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O agravo de instrumento está subscrito por advogado re-

gularmente constituído (fls. 409 e 104), mas não merece seguimento,
por irregular a sua formação, na medida em que não foram au-
tenticadas as cópias de todas as peças, de traslado obrigatório, nos
termos do § 5º do artigo 897 da CLT.

A jurisprudência do Tribunal, cristalizada no item IX da
Instrução Normativa 16/99, atenta ao que dispõe o art. 830 da CLT, é
incisiva ao exigir que, na ausência da declaração do advogado, as
peças trasladadas devem estar "autenticadas uma a uma, no anverso
ou verso". (E-AIRR 317.147/96, rel. Min. Milton de Moura França,
DJ 11.2.00; AGEAIRR 606.485/99, rel. Min. João Batista, DJ
16/3/01; EAIRR 615.442/99, rel. Min. João Batista, DJ 16/3/2001 e
EAIRR 429.913/98, rel. Min. Carlos Alberto, DJ 30/6/2000).

Não observada, pois, a exigência de autenticação das peças
essenciais à formação do instrumento, tem-se como irregular o tras-
lado.

Com estes fundamentos e considerando o disposto no art.
896, § 5º, da CLT, c/c os itens III, IX e X da Instrução Normativa nº
16 do TST, denego seguimento ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-40/2005-027-04-40.6

A G R AVA N T E : ZAYAMA OLIVEIRA MENESES

A D VO G A D A : DRA. DANIELA RODRIGUES CHAPLIN

A G R AVA D O : ATENTO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO DOMINGUES BRANDÃO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamante

contra o r. despacho de fls. 74/75, que negou seguimento ao seu
recurso de revista, cujos argumentos estão sintetizados na minuta de
fls. 2/4.

Sem contraminuta nem contra-razões.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
Embora tempestivo, o agravo de instrumento não merece ser

provido, uma vez que o recurso de revista, subscrito pela Dra. Márcia
Regina Lameira Hennemann (fl. 72), não ultrapassa o conhecimento,
na medida em que inexistente procuração que a legitime a postular
em nome da reclamante.

A única procuração de fl. 9, assim como o substabelecimento
de fl. 12, nenhum deles faz referência à ilustre advogada.

Com estes fundamentos e com base no art. 37 do CPC, e
considerando-se, finalmente, que a hipótese não é de mandato tácito,
NEGO PROVIMENTO ao agravo.

Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-61/2002-261-01-40.2

A G R AVA N T E : RIO ITA LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUÍS FERNANDO GOLFETTO RIBEIRO

A G R AVA D O : WILLIAM MARLUS CYRINO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. MARCOS JOSÉ OLIVEIRA GUERRA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo reclamado

contra a r. decisão de fls. 72/73, que negou seguimento ao seu recurso
de revista, cujos argumentos estão sintetizados na minuta de fls.
2/12.

Sem contraminuta nem contra-razões (fls. 77).
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O agravo de instrumento, entretanto, não merece conheci-

mento, porquanto intempestivo.
Com efeito, o r. despacho agravado foi publicado em 4.2.05,

sexta-feira (fl. 73 verso), iniciando-se o prazo recursal em 9.2.05,
quarta-feira, com o término em 16.2.05, a quarta-feira subseqüente.

O agravo de instrumento somente foi interposto no dia
17.2.05, quinta-feira, quando já ultrapassado o prazo recursal, afi-
gurando-se, assim, intempestivo.

Ressalte-se, por relevante, de que não há registro nos autos
nem alegação ou comprovação pela agravante da existência de feriado
local que pudesse ensejar a prorrogação do prazo recursal, ônus que
lhe competia, a teor da jurisprudência desta Corte, sedimentada na
Súmula n° 385 da e. SDI-1.

Realmente:
Feriado local. Ausência de expediente forense. Prazo recur-

sal. Prorrogação. Comprovação. Necessidade. (conversão da Orien-
tação Jurisprudencial nº 161 da SDI-1) - Res. 129/2005 - DJ
20.04.05

Cabe à parte comprovar, quando da interposição do recurso,
a existência de feriado local ou de dia útil em que não haja ex-
pediente forense, que justifique a prorrogação do prazo recursal. (ex-
OJ nº 161 - Inserida em 26.03.1999)

Com estes fundamentos e com fulcro no disposto no art. 896,
§ 5º, da CLT, NÃO CONHEÇO do agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 8 de novembro de 2006.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-98/2005-134-05-40.0

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS TRABALHADORES DO RAMO
QUÍMICO PETROLEIRO DO ESTADO DA BAHIA

A D VO G A D A : DRA. RAFAELA BATISTA DA SILVA

A G R AVA D O : POLITENO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. FÁBIO HENRIQUE SILVA BARBOSA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo reclamante

contra o r. despacho, que negou seguimento ao seu recurso de revista,
cujos argumentos estão sintetizados na minuta de fls. 1/18.

Sem contraminuta apresentada a fls. 191/203 e contra-razões
a fls. 205/222.

Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
Conheço do agravo de instrumento.
Foi negado seguimento ao recurso de revista, uma vez que o

Sindicato, na condição de substituto processual, não atende os re-
quisitos exigidos pela Lei nº 5.584/70 (art. 14) e Lei nº 1.060/50 (art.
2º).

No recurso de revista, assim como na minuta de agravo do
instrumento, o Sindicato se limita a afirmar que, como pessoa ju-
rídica, faz jus aos benefícios da assistência judiciária gratuita.

Aponta violado o art. 5º, XXXIV, XXXV, LIV, LV e LXXIV,
da Constituição Federal e Leis nºs 1.060/50 e 5.584/70.

Fácil perceber que a tese do Sindicato não guarda pertinência
jurídica com o acórdão do Regional, porque, frise-se, a lide não foi
solucionada sob o enfoque de a pessoa jurídica ser ou não beneficária
da justiça gratuita, mas sim, que o Sindicato, como substituto pro-
cessual, não é beneficiário dos referidos privilégios.

Com estes fundamentos, CONHEÇO e NEGO PROVIMEN-
TO ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2006.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-100/1992-741-04-40.9

A G R AVA N T E : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRI-
CA - CEEE

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANE AMORIM FURST DA MOTTA

A G R AVA D O : ALADIR JACINTO RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamada

contra o r. despacho de fls. 72/73, que negou seguimento ao seu
recurso de revista, cujos argumentos estão sintetizados na minuta de
fls. 2/5.

Contraminuta a fls. 80/86.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O agravo de instrumento está subscrito por advogado re-

gularmente constituído (fl. 6), mas não merece seguimento, por ir-
regular a sua formação, na medida em que se encontra ilegível o
carimbo do protocolo do recurso de revista (fls. 63), irregularidade
que inviabiliza a aferição de sua tempestividade, exame indispen-
sável, a teor do art. 897, § 5º, da CLT, com redação que lhe deu a Lei
nº 9.756/98, que passou a prever o julgamento imediato do recurso
principal, no caso de seu provimento.

A jurisprudência do TST está pacificada no sentido de que é
irregular a formação do agravo, quando não se pode aferir a data do
protocolo da revista: SBDI-1: E-AIRR 555.738/99, rel. Min. Vantuil
Abdala, DJ 24/5/2001; 4ª Turma: AIRR 666.314/00, rel. Min. Milton
de Moura França, DJ 27/10/2000; AIRR 683.218/00, rel. Min. Milton
de Moura França, DJ 2/3/2001; 5ª Turma: AIRR 637.763/00, rel. Min.
Rider de Brito, DJ 1º/9/00; AIRR 658.913/00, rel. Min. Rider de
Brito, DJ 25/8/00.

Com estes fundamentos e considerando o disposto no art.
896, § 5º, da CLT, c/c os itens III e X da Instrução Normativa nº 16
do TST, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

<!ID813786-1>

PROC. Nº TST-AIRR-5/2005-010-10-40.2

A G R AVA N T E : SÍLVIA MARIA CRISTINA MIRANZI LACERDA

A D VO G A D O : DR. CLIMENE QUIRIDO

A G R AVA D A : ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA AOS SERVIDO-
RES DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO SISTRI-
TO FEDERAL - ASEFE

A D VO G A D A : DRª. DARCY MARIA GONÇALVES

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamante

contra o r. despacho de fls. 11/12, que negou seguimento ao seu
recurso de revista, cujos argumentos estão sintetizados na minuta de
fls. 2/7.

Contraminuta e contra-razões a fls. 75/77.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O agravo de instrumento está subscrito por advogado re-

gularmente constituído (fl. 8), mas não merece seguimento, por ir-
regular a sua formação, na medida em que não foram autenticadas as
cópias das seguintes peças: a procuração do subscritor do agravo, a
decisão agravada e sua publicação, as razões do recurso de revista e
a decisão proferida pelo TRT e sua publicação, o instrumento do
mandato do agravado, todas de traslado obrigatório, nos termos do §
5º do artigo 897 da CLT.

A jurisprudência do Tribunal, cristalizada no item IX da
Instrução Normativa 16/99, atenta ao que dispõe o art. 830 da CLT, é
incisiva ao exigir que, na ausência da declaração do advogado, as
peças trasladadas devem estar "autenticadas uma a uma, no anverso
ou verso". (E-AIRR 317.147/96, rel. Min. Milton de Moura França,
DJ 11.2.00; AGEAIRR 606.485/99, rel. Min. João Batista, DJ
16/3/01; EAIRR 615.442/99, rel. Min. João Batista, DJ 16/3/2001 e
EAIRR 429.913/98, rel. Min. Carlos Alberto, DJ 30/6/2000).

Não observada, pois, a exigência de autenticação das peças
essenciais à formação do instrumento, tem-se como irregular o tras-
lado.

Com estes fundamentos e considerando o disposto no art.
896, § 5º, da CLT, c/c os itens III, IX e X da Instrução Normativa nº
16 do TST, denego seguimento ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 17 de novembro de 2006.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-22/2005-043-03-40.9

A G R AVA N T E : COCAL CEREAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO DE LIMA AROUCA

A G R AVA D O : NIVAIR DA SILVA

A D VO G A D O : DR. EDU HENRIQUE DIAS COSTA
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PROC. Nº TST-AIRR-136/2005-008-05-40.0

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR.LUÍS GUSTAVO SOARES ALFAYA

A G R AVA D O : ADEMIR SANTANA SANTOS

A D VO G A D O : DR. DANIEL BRITTO DOS SANTOS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamada

contra o r. despacho de fls. 53/54, que negou seguimento ao seu
recurso de revista, cujos argumentos estão sintetizados na minuta de
fls. 1/22.

Contraminuta e contra-razões a fls. 129/140.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O agravo de instrumento está subscrito por advogado re-

gularmente constituído (fl. 23), mas não merece seguimento, por
irregular a sua formação, na medida em que não traz a cópia do
depósito relativo ao recurso de revista, irregularidade que inviabiliza
o exame de seu preparo, ao teor do art. 897 da CLT, com redação que
lhe deu a Lei nº 9.756/98.

A jurisprudência do TST vem se firmando exatamente no
sentido da irregularidade da formação do agravo, quando os ele-
mentos dos autos não permitem aferir-se a regularidade da garantia
do Juízo: TST-EAIRR-604.855/99, SDI-I, Relator Ministro Milton de
Moura França, DJ de 2/2/2001; TST-E-AIRR-558.310/99, SDI-I, Re-
lator Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, DJ de 4/8/2000; TST-
EAIRR-566.466/99, Relator Ministro Rider Nogueira de Brito, DJ de
23/6/2000; TST-EAIRR-245.209/96, Relator Ministro Rider Nogueira
de Brito, DJ de 6/11/98.

Com estes fundamentos e considerando o disposto no art.
897, § 5º, da CLT, c/c os itens III e X da Instrução Normativa nº 16
do TST, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 7 de novembro de 2006.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-162/2004-023-09-40.9

A G R AVA N T E : DONIZETE ALVES NORONHA

A D VO G A D O : DR. GIAN MARCO DEL PINTOR

A G R AVA D O : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo reclamante

contra o r. despacho que negou seguimento ao seu recurso de revista,
cujos argumentos estão sintetizados na minuta de fls. 2/4 (fax) e 6/8
(originais).

Contraminuta a fls. 12/16.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O agravo de instrumento não merece seguimento por ir-

regular a sua formação, na medida em que não traz nenhuma das
peças necessárias e indispensáveis à sua formação.

Com efeito, o agravo de instrumento foi interposto em
9.6.06, já na vigência, portanto, da Lei nº 9.756, de 17.12.98, que,
acrescendo o § 5º ao art. 897 da CLT, impõe ao agravante o ônus de
instruí-lo, de forma a viabilizar, caso provido, o julgamento imediato
do recurso de revista.

Registre-se que na data da sua interposição já não mais
vigoravam os §§ 1º e 2º do inciso II da Instrução Normativa nº 16 do
TST, que permitiam o processamento do agravo nos autos principais,
cancelados pelo ato GDGCJ.GP nº 162/2003, com vigência a partir de
26.5.2003.

Logo, nos termos do item X da mesma instrução, seu era o
ônus de zelar pela correta formação do seu agravo de instrumento.

Com estes fundamentos e considerando o disposto no art.
896, § 5º, da CLT, c/c os itens III e X da Instrução Normativa nº 16
do TST, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 8 de novembro de 2006.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-219/2000-462-02-40.0

A G R AVA N T E : SANDRA REGINA DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. TARCISIO FERREIRA FREIRE

A G R AVA D O : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO PIVA FIANI

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamante

contra o r. despacho de fls. 170/172, que negou seguimento ao seu
recurso de revista, cujos argumentos estão sintetizados na minuta de
fls. 2/12.

Contraminuta a fls. 176/178 e contra-razões a fls. 179/183.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o ,

D E C I D O.
O agravo de instrumento está subscrito por advogado re-

gularmente constituído (fl. 23), mas não merece seguimento, por
irregular a sua formação, na medida em que se encontra ilegível o
carimbo do protocolo do recurso de revista (fl. 160), irregularidade
que inviabiliza a aferição de sua tempestividade, exame indispen-
sável, a teor do art. 897, § 5º, da CLT, com redação que lhe deu a Lei
nº 9.756/98, que passou a prever o julgamento imediato do recurso
principal, no caso de seu provimento.

A jurisprudência do TST está pacificada no sentido de que é
irregular a formação do agravo, quando não se pode aferir a data do
protocolo da revista: SBDI-1: E-AIRR 555.738/99, rel. Min. Vantuil
Abdala, DJ 24/5/2001; 4ª Turma: AIRR 666.314/00, rel. Min. Milton
de Moura França, DJ 27/10/2000; AIRR 683.218/00, rel. Min. Milton
de Moura França, DJ 2/3/2001; 5ª Turma: AIRR 637.763/00, rel. Min.
Rider de Brito, DJ 1º/9/00; AIRR 658.913/00, rel. Min. Rider de
Brito, DJ 25/8/00.

Com estes fundamentos e considerando o disposto no art.
896, § 5º, da CLT, c/c os itens III e X da Instrução Normativa nº 16
do TST, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 8 de novembro de 2006.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-262/2005-080-03-40.3

A G R AVA N T E : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOÃO GOMES PESSOA

A G R AVA D O : ANTÔNIO DAS GRAÇAS TEIXEIRA MARIANO

A D VO G A D O : DR. CARLOS HENRIQUE OTONI

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamada

contra o r. despacho de fl. 80, que negou seguimento ao seu recurso
de revista, cujos argumentos estão sintetizados na minuta de fls.
2/5.

Contraminuta apresentada a fls. 84/86 e contra-razões a fls.
87/91.

Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O agravo de instrumento, embora tempestivo, não merece

prosseguimento, na medida em que a guia de depósito recursal, que
se encontra à fl. 74 é totalmente ilegível, no que se refere às partes,
ao processo, e até mesmo, ao valor que poderia ter sido recolhido
pela reclamada.

Referida peça, de traslado obrigatório, deve ser, no mínimo,
legível, daí porque a irregularidade impede o prosseguimento do
agravo de instrumento.

Nem se argumente validamente, com o despacho de fl. 80,
porque além de trazer ínsita a sua natureza precária na medida em
que o conhecimento, em definitivo dos pressupostos da revista são de
competência desta Corte, o fato é que é ele genérico, não trazendo os
elementos capazes de dar validade jurídica à cópia reprográfica de fl.
74.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao agravo
de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-274/2004-462-02-40.3

A G R AVA N T E : NILTON FERREIRA PESSOA

A D VO G A D A : DRA. ELMIRA APARECIDA D́AMATO GARCIA

A G R AVA D O : EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS XALOY LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ERIKA ROBIS CAMARGO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo reclamante

contra o r. despacho de fls. 125/126, que negou seguimento ao seu
recurso de revista, cujos argumentos estão sintetizados na minuta de
fls. 2/9 (fax) e 10/17 (originais).

Contraminuta a fls. 128/130 e contra-razões a fls. 131/134.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O agravo de instrumento está subscrito por advogado re-

gularmente constituído (fl. 26), mas não merece seguimento, por
irregular a sua formação, na medida em que se encontra ilegível o
carimbo do protocolo do recurso de revista (fls. 82), interposto via
fac-símile, irregularidade que inviabiliza a aferição de sua tempes-
tividade, exame indispensável, a teor do art. 897, § 5º, da CLT, com
redação que lhe deu a Lei nº 9.756/98, que passou a prever o jul-
gamento imediato do recurso principal, no caso de seu provimento.

A jurisprudência do TST está pacificada no sentido de que é
irregular a formação do agravo, quando não se pode aferir a data do
protocolo da revista: SBDI-1: E-AIRR 555.738/99, rel. Min. Vantuil
Abdala, DJ 24/5/2001; 4ª Turma: AIRR 666.314/00, rel. Min. Milton
de Moura França, DJ 27/10/2000; AIRR 683.218/00, rel. Min. Milton
de Moura França, DJ 2/3/2001; 5ª Turma: AIRR 637.763/00, rel. Min.
Rider de Brito, DJ 1º/9/00; AIRR 658.913/00, rel. Min. Rider de
Brito, DJ 25/8/00.

Com estes fundamentos e considerando o disposto no art.
896, § 5º, da CLT, c/c os itens III e X da Instrução Normativa nº 16
do TST, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-307/2004-512-04-40.6

A G R AVA N T E : COMPANHIA DE MÓVEIS TRÊS S

A D VO G A D O : DR. RENATO INVERNIZZI

A G R AVA D O : NADIR CANOSSA

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA MARIA SOLIMAN

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamada,

contra o r. despacho de fls. 147, que negou seguimento ao seu recurso
de revista, cujos argumentos estão sintetizados na minuta de fls.
2/12.

Sem contraminuta nem contra-razões (fls. 157).
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,
D E C I D O.
O agravo de instrumento é tempestivo (fls. 2, 148), e está

subscrito por advogado regularmente constituído, Dr. Renato Inver-
nizzi (fls. 20).

CONHEÇO.
O recurso de revista, no entanto, não merece ser admitido,

por irregularidade de representação.
Correto o r. despacho de fls. 147, ao afirmar que a Dra.

Daiana Frizzo Longhi Ariotti, única advogada que subscreve as ra-
zões da revista, não tem poderes para representar tecnicamente a
reclamada, na medida que não existe nos autos procuração ou subs-
tabelecimento em seu nome.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao agravo
de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2006.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-372/2005-060-03-40.0

A G R AVA N T E : U & M MINERAÇÃO E CONSTRUÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO DIAS VIEIRA BRAGA

A G R AVA D O : ALEXANDRE HENRIQUE MAGALHÃES

A D VO G A D O : DR. ELDER GUERRA MAGALHÃES

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamada,

contra o r. despacho de fl. 150, que negou seguimento ao seu recurso
de revista, cujos argumentos estão sintetizados na minuta de fls.
2/10.

Sem contraminuta nem contra-razões.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O agravo, embora tempestivo (fls. 151 e 2), não merece ser

admitido, por irregularidade de representação, uma vez que seu subs-
critor, Dr. Fernando Dias Vieira Braga, não possui mandato, visto que
seu nome não consta da procuração de fl. 45, nem é a hipótese de
mandato tácito.

Nesse contexto, o agravo não tem eficácia no mundo ju-
rídico, nos termos do art. 37 do CPC, c/c Enunciado nº 164 do
T S T.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao agravo
de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 10 de novembro de 2006.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-381/2000-060-01-40.8

A G R AVA N T E : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS
- CEDAE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O : EDSON FRANCISCO DE PAULA

A D VO G A D A : DRª. FERNANDA VILLANÇA FERREIRA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamada

contra o r. despacho de fls. 98, que negou seguimento ao seu recurso
de revista, cujos argumentos estão sintetizados na minuta de fls.
2/9.

Contraminuta e contra-razões a fls. 102/106.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve relatório,
D E C I D O.
O agravo de instrumento está subscrito por advogado re-

gularmente constituído (fl. 67), mas não merece seguimento, por
irregular a sua formação, na medida em que não traz a certidão de
publicação do acórdão do Regional, conforme exige o art. 897 da
CLT, com a redação que lhe deu a Lei nº 9.756/98.
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Efetivamente, salvo se nos autos houver outros elementos
que demonstrem a tempestividade da revista, a certidão de publicação
do acórdão do Regional é peça essencial para a regularidade do
traslado do agravo de instrumento, porque imprescindível para se
aferir a tempestividade do recurso de revista, e para viabilizar, quando
provido, seu imediato julgamento (Orientação Jurisprudencial Tran-
sitória n° 18 da SDI-1 do TST).

Com estes fundamentos e considerando o disposto no art.
897, § 5º, da CLT, c/c os itens III e X da Instrução Normativa nº 16
do TST, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2006.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-445/2005-027-03-40.0

A G R AVA N T E : F.A. POWERTRAIN LTDA.

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

A G R AVA D O : STARLEY ANTÔNIO SANTOS VIEIRA

A D VO G A D O : DR. ISRAEL FERREIRA DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamada

contra o r. despacho de fls. 196/198, que negou seguimento ao seu
recurso de revista, cujos argumentos estão sintetizados na minuta de
fls. 2/9.

Contraminuta a fls. 200/213 e contra-razões a fls. 214/230.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O agravo de instrumento está subscrito por advogado re-

gularmente constituído (fl. 42), mas não merece seguimento, por
irregular a sua formação, na medida em que se encontra ilegível o
carimbo do protocolo do recurso de revista (fls. 146), irregularidade
que inviabiliza a aferição de sua tempestividade, exame indispen-
sável, a teor do art. 897, § 5º, da CLT, com redação que lhe deu a Lei
nº 9.756/98, que passou a prever o julgamento imediato do recurso
principal, no caso de seu provimento.

A jurisprudência do TST está pacificada no sentido de que é
irregular a formação do agravo, quando não se pode aferir a data do
protocolo da revista: SBDI-1: E-AIRR 555.738/99, rel. Min. Vantuil
Abdala, DJ 24/5/2001; 4ª Turma: AIRR 666.314/00, rel. Min. Milton
de Moura França, DJ 27/10/2000; AIRR 683.218/00, rel. Min. Milton
de Moura França, DJ 2/3/2001; 5ª Turma: AIRR 637.763/00, rel. Min.
Rider de Brito, DJ 1º/9/00; AIRR 658.913/00, rel. Min. Rider de
Brito, DJ 25/8/00.

Com estes fundamentos e considerando o disposto no art.
896, § 5º, da CLT, c/c os itens III e X da Instrução Normativa nº 16
do TST, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-455/2004-131-05-40.0

A G R AVA N T E : BAVÁRIA S.A.

A D VO G A D O : DR. GUILHERME NEUENSCHWANDER FIGUEI-
REDO

A G R AVA D O : ROBERVAL OLIVEIRA COSTA

A D VO G A D O : DR. MILTON LIMA DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamada

contra o r. despacho de fl. 92, que negou seguimento ao seu recurso
de revista, cujos argumentos estão sintetizados na minuta de fls.
1/6.

Contraminuta e contra-razões a fls. 99/106.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
CONHEÇO do agravo, porque satisfeitos os seus pressu-

postos extrínsecos de admissibilidade.
O recurso de revista, entretanto, não merece seguimento,

porque deserto.
Com efeito, verifica-se que a r. sentença (fl. 50) fixou o valor

da condenação em R$ 20.000,00 (vinte mil reais), tendo sido efetuado
depósito no valor de R$ 4.401,76 (quatro mil quatrocentos e um reais
e setenta e seis centavos), para o recurso ordinário (fl. 89).

Inalterado o valor da condenação no acórdão do Regional de
fls. 66/68, complementado a fls.77/78.

Quando da interposição do recurso de revista, foi depositado
o valor de R$ 4.954,49 (quatro mil, novecentos e cinqüenta e quatro
reais e quarenta e nove centavos), conforme fl. 88, inferior, portanto,
ao valor do depósito recursal fixado pelo ATO.GP 173/05, ou seja, R$
9.356,25 (nove mil, trezentos e cinqüenta e seis reais e vinte e cinco
centavos), considerando-se que a soma dos depósitos realizados até
então não atingem o valor da condenação.

Efetivamente, constituía-lhe ônus depositar a totalidade do
limite legal vigente na época, considerando que, para alcançar o valor
da condenação, seria necessário o recolhimento de quantia muito
superior a esse limite.

A SDI-I desta Corte, por meio de sua Orientação Juris-
prudencial nº 139, estabelece:

"Depósito Recursal - Complementação devida - Aplicação da
Instrução Normativa nº 3/93, II. Está a parte recorrente obrigada a
efetuar o depósito legal, integralmente, em relação a cada novo re-
curso interposto, sob pena de deserção. Atingido o valor da con-
denação, nenhum depósito mais é exigido para qualquer recurso".
Precedentes: ERR 434.833/98, Min. Vantuil Abdala, DJ 28/4/00; ERR
266.727/96, Min. Milton de Moura França, DJ 18/6/99; ERR
230.421/95, Min. José Luiz Vasconcellos, DJ 16/4/99; ERR
273.145/96, Min. Nelson Daiha, DJ 26/3/99; ERR 191.841/95, Min.
Nelson Daiha, DJ 23/10/98; ERR 299.099/96, Ac. 5.753/97, Min.
Nelson Daiha, DJ 27/2/98.

Inequívoca a deserção da revista, inviável seu processamen-
to.

Com estes fundamentos, NEGO PROVIMENTO ao agravo
de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 7 de novembro de 2006.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-505/2003-141-06-40.0

A G R AVA N T E : CENTRAL PET INDÚSTRIA COMÉRCIO IMPOR-
TADORA E EXPORTADORA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ARMANDO HENRIQUES DA SILVA FILHO

A G R AVA D O : GIVANILDO JOSÉ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ADEILDO JOSÉ DO NASCIMENTO

A G R AVA D O : CONDOMÍNIO CAIO NORTE

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamada

contra o r. despacho de fls. 31/32, que negou seguimento ao seu
recurso de revista, cujos argumentos estão sintetizados na minuta de
fls. 2/5.

Contraminuta a fls. 40/45 e contra-razões a fls. 47/52.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
O agravo de instrumento está subscrito por advogado re-

gularmente constituído (fl. 17), mas não merece seguimento, por
irregular a sua formação, na medida em que não traz as seguintes
peças: cópia do recurso de revista, do acórdão do Regional e de sua
certidão de publicação, todas de traslado obrigatório, conforme exige
o art. 897 da CLT, com redação que lhe deu a Lei nº 9.756/98.

Registre-se que, quanto à certidão de publicação do acórdão
do Regional, salvo se nos autos houver outros elementos que atestem
a tempestividade da revista, é peça essencial para a regularidade do
traslado do agravo de instrumento, não só para se aferir a tem-
pestividade do recurso de revista, como também para viabilizar, quan-
do provido, seu imediato julgamento (Orientação Jurisprudencial
Transitória n° 18 da SDI-1 do TST).

Com estes fundamentos e considerando o disposto no art.
897, § 5º, da CLT, c/c os itens III e X da Instrução Normativa nº 16
do TST, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-544/2003-004-0-40.8

A G R AVA N T E : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS
- CBTU

A D VO G A D O : DR. RODRIGO DE ASSIS FERREIRA MELO

A G R AVA D O : CELSO HENRIQUE TEIXEIRA DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. ALISSON NOGUEIRA SANTANA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Contra o r. despacho de fl. 137/138, que negou seguimento

ao seu recurso de revista, a reclamada interpõe o presente agravo de
instrumento.

Alega, em síntese, que o r. despacho não pode subsistir, pelos
argumentos expendidos na minuta de fls. 2/5.

Contraminuta e contra-razões a fls. 142/145 e 146/151.
Sem remessa dos autos à Procuradoria-Geral do Trabalho.
Com este breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O agravo de instrumento é tempestivo (fls. 139 e 2) e está

subscrito por advogado regularmente constituído nos autos (fls. 44 e
48).

CONHEÇO.
O v. acórdão do Regional foi publicado no dia 18/2/2006,

sábado, fl. 122, iniciando-se o prazo recursal em 21/2/2006, terça-
feira, com o término em 1º/3/2006, quarta-feira.

Ocorre que o recurso de revista somente foi interposto no dia
2/3/2006, quinta-feira, quando já escoado o transcurso do octídio
legal, afigurando-se manifesta a sua intempestividade.

Ressalte-se, por relevante, de que não há registro nos autos e
não houve alegação ou comprovação pela parte, quando da inter-
posição do recurso, da existência de feriado local, de modo a ensejar
a prorrogação do prazo recursal, o que se mostrava necessário, ao teor
da jurisprudência desta Corte, sedimentada na Orientação Jurispru-
dencial n° 161 da e. SDI-1.

Com estes fundamentos e com fulcro no disposto no art. 897,
§ 5º, da CLT, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2006.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

<!ID813786-2>

PROC. Nº TST-AIRR-583/2004-009-05-40.5

A G R AVA N T E : MAXITEL S.A.

A D VO G A D A : DRA. THAIS CARLA PIRES RIBEIRO

A G R AVA D A : EDLÚCIA OLIVEIRA SANTOS

A D VO G A D A : DRA. KARINE ANDRADE NUNES

A G R AVA D A : HARMONIA SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA E
OUTRO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamada

contra a r. decisão de fls. 132/133, que negou seguimento ao seu
recurso de revista, cujos argumentos estão sintetizados na minuta de
fls. 1/15.

Contraminuta e contra-razões a fls. 138/152.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O agravo de instrumento, não merece conhecimento, por-

quanto intempestivo.
Com efeito, o r. despacho agravado foi publicado em

30/5/06, terça-feira (fl. 134), iniciando-se o prazo recursal em
31/5/06, quarta-feira, com o término em 7/6/06, a quarta-feira sub-
seqüente.

Ocorre que o agravo de instrumento somente foi interposto
no dia 30/6/06, sexta-feira, quando já ultrapassado o prazo recursal,
afigurando-se manifestamente intempestivo.

Ressalte-se, por relevante, de que não há registro nos autos e
não houve alegação ou comprovação pela parte, quando da inter-
posição do recurso, da existência de feriado local, de modo a ensejar
a prorrogação do prazo recursal, o que se mostrava necessário, ao teor
da jurisprudência desta Corte, sedimentada na Orientação Jurispru-
dencial n° 161 da e. SDI-1.

Com estes fundamentos e com fulcro no disposto no art. 896,
§ 5º, da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-608/2004-024-07-40.2

A G R AVA N T E : EUGÊNIO CEZAR PERDIGÃO PAMPLONA

A D VO G A D O : DR. CARLOS HENRIQUE DA ROCHA CRUZ

A G R AVA D A : MASSA FALIDA DE COMPANHIA DE FIAÇÃO E
TECIDOS "ERNESTO DEOCLECIANO"

A D VO G A D O : DR. DANIEL PONTE VIEIRA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo reclamante

contra o r. despacho de fl. 227, que negou seguimento ao seu recurso
de revista, cujos argumentos estão sintetizados na minuta de fls.
2/7.

Sem contraminuta nem contra-razões.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
Ao reclamante foi atribuído o ônus relativo ao pagamento

das custas, quando o Regional, acolhendo o recurso da reclamada,
julgou improcedente a ação (confira-se fl. 193).

Logo, se pretendia o reclamante se beneficiar da Justiça
gratuita, seu era o ônus de pleiteá-la ao interpor seu recurso de
revista.

Não o fez, daí porque precluso o direito de pretender o
benefício em sede de agravo de instrumento.

Nesse sentido é a Orientação Jurisprudencial nº 269 da SDI-
1, in verbis:

"JUSTIÇA GRATUITA. REQUERIMENTO DE ISEN-
ÇÃO DE DESPESAS PROCESSUAIS. MOMENTO OPORTUNO.
Inserida em 27.09.02. O benefício da justiça gratuita pode ser re-
querido em qualquer tempo ou grau de jurisdição, desde que, na fase
recursal, seja o requerimento formulado no prazo alusivo ao recur-
so."

Com estes fundamentos, CONHEÇO do recurso e NEGO-
LHE PROVIMENTO.

Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2006.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-626/2004-811-04-40.0

A G R AVA N T E : ASM LOJAS REUNIDAS LTDA. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. JONAS LEITE SPULDAR

A G R AVA D O : TOMAS BALDEZ PINTO

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO FRAGA DE COUTO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamada

contra o r. despacho de fls. 12/14, que negou seguimento ao seu
recurso de revista, cujos argumentos estão sintetizados na minuta de
fls. 2/7.

Sem contraminuta nem contra-razões (fls. 114 verso)
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
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D E C I D O.
O agravo de instrumento está subscrito por advogado re-

gularmente constituído (fls. 16), mas não merece seguimento, por
irregular a sua formação, na medida em que não traz cópia do recurso
de revista conforme exige o art. 897 da CLT, com redação que lhe
deu a Lei nº 9.756/98, irregularidade que inviabiliza o julgamento
imediato do recurso principal, no caso de seu provimento.

Com estes fundamentos e considerando o disposto no art.
897, § 5º, da CLT, c/c os itens III e X da Instrução Normativa nº 16
do TST, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-627/2004-251-05-40.9

A G R AVA N T E : CARLOS MIRANDA LIMA FILHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ NOVAES BEZERRA

A G R AVA D A : RÁDIO DIFUSORA DE SERRINHA S.A.

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo reclamante

contra o r. despacho do Regional, que negou seguimento ao seu
recurso de revista, cujos argumentos estão sintetizados na minuta de
fls. 1/3.

Sem contraminuta nem contra-razões.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O agravo de instrumento não merece seguimento, por ir-

regular a sua formação, na medida em que não traz nenhuma das
peças necessárias e indispensáveis à sua formação.

Com efeito, o agravo de instrumento foi interposto em
11/5/06, já na vigência, portanto, da Lei nº 9.756, de 17/12/98, que,
acrescendo o § 5º ao art. 897 da CLT, impõe ao agravante o ônus de
instruí-lo, de forma a viabilizar, caso provido, o julgamento imediato
do recurso de revista.

Registre-se, por relevante, que o agravante não requereu o
processamento do agravo nos autos principais, como facultava o item
II, Parágrafo Único, "c", da Instrução Normativa nº 16 do TST,
vigente na época.

E, ademais, nem mesmo se insurgiu contra o r. despacho de
fl. 8, que, mantendo o r. despacho agravado, mandou processar o
agravo de instrumento no estado em que se encontrava.

Com estes fundamentos e considerando o disposto no art.
896, § 5º, da CLT, c/c os itens III e X da Instrução Normativa nº 16
do TST, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-708/2005-010-03-40.9

A G R AVA N T E : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. SIMONE SEIXLACK VALADARES

A G R AVA D O : EDUARDO DE FARIA BARRETO

A D VO G A D O : DR. TIAGO LUÍS COELHO DA ROCHA MUZZI

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamada,

contra o r. despacho de fls. 233/235, que negou seguimento ao seu
recurso de revista, cujos argumentos estão sintetizados na minuta de
fls. 2/6.

Sem contraminuta nem contra-razões (fls. 239/264).
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O agravo, embora tempestivo (fls. 236 e 2), não merece ser

admitido, por irregularidade de representação, uma vez que suas subs-
critoras, Dra. Simone Seixlack Valadares e Dra. Jane Mendes Fi-
gueiredo, não estão regularmente constituídas em procuração, nem é
a hipótese de mandato tácito.

Nesse contexto, o agravo não tem eficácia no mundo ju-
rídico, nos termos do art. 37 do CPC, c/c Enunciado nº 164 do
T S T.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao agravo
de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-776/2003-325-09-40.7

A G R AVA N T E : AGROPECUÁRIA CANDYBA LTDA. E OUTRAS

A D VO G A D O : DR. LAURO FERNANDO PASCOAL

A G R AVA D O : CARLOS RAMOS

A D VO G A D O : DR. GILBERTO JÚLIO SARMENTO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelas recla-

madas contra o r. despacho de fls. 163, que negou seguimento ao seu
recurso de revista, cujos argumentos estão sintetizados na minuta de
fls. 4/7.

Sem contraminuta nem contra-razões.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve relatório,

D E C I D O.
O agravo atende aos pressupostos de sua admissibilidade.
CONHEÇO.
O despacho que negou seguimento à revista está fundamen-

tado no fato de que o seu subscritor, Dr. Lauro Fernando Pascoal,
encontra-se irregular na representação da reclamada, uma vez que a
procuração que lhe outorga poderes não está autenticada (confira-se
fls. 163 e 204/207).

No presente agravo da reclamada não nega a irregularidade,
mas procura descaracterizá-la, argumentando que o reclamante não
impugnou a regularidade da procuração, documento esse que sequer
pode ser considerado como prova. Aponta violação do art. 93, IX, da
CF, 183 e 372 ambos do CPC.

Não há que se falar em violação dos arts. 183 e 372 do CPC
e muito menos do art. 93, IX, da CF, na medida que o r. despacho
agravado não guarda nenhuma pertinência jurídica com a matéria por
eles versada.

Acrescente-se que a questão relativa a autenticação esta dis-
ciplinada no art. 830 da CLT, e, igualmente, no art. 395, III, do CPC,
que não foram objeto de enfrentamento pelo agravante.

Com estes fundamentos, nego provimento ao agravo de ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-790/2004-669-09-40.0

A G R AVA N T E : AMARILDO LUIZ PASSARIN

A D VO G A D A : DRA. GISELE SOARES

A G R AVA D O : ESTADO DO PARANÁ

A D VO G A D A : DRA. ANAMARIA BATISTA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo reclamante

contra a r. despacho de fls. 103, que negou seguimento ao seu recurso
de revista, cujos argumentos estão sintetizados na minuta de fls.
2/6.

Sem contraminuta nem contra-razões (fls. 106).
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O agravo de instrumento, entretanto, não merece conheci-

mento, porquanto intempestivo.
Com efeito, o r. despacho agravado foi publicado em

24.2.06, sexta-feira (fl. 103), iniciando-se o prazo recursal em 1º.3.06,
quarta-feira, com o término em 8.3.06, a quarta-feira subseqüente.

Ocorre que o agravo de instrumento somente foi interposto
no dia 9.3.06, quinta-feira, quando já ultrapassado o prazo recursal,
afigurando-se manifestamente intempestivo.

Ressalte-se, por relevante, de que não há registro nos autos e
não houve alegação ou comprovação pela parte, quando da inter-
posição do recurso, da existência de feriado local, de modo a ensejar
a prorrogação do prazo recursal, o que se mostrava necessário, ao teor
da jurisprudência desta Corte, sedimentada na Orientação Jurispru-
dencial n° 161 da e. SDI-1.

Com estes fundamentos e com fulcro no disposto no art. 896,
§ 5º, da CLT, NÃO CONHEÇO do agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 1º de novembro de 2006.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-859/2005-089-03-40.5

A G R AVA N T E : UNIÃO BRASILIENSE DE EDUCAÇÃO E CULTU-
RA - UBEC

A D VO G A D O : DOMINGOS SAVIO DE CASTRO ASSIS

A G R AVA D O : SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DE
MINAS GERAIS

A D VO G A D O : OTÁVIO MOURA VALLE

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamada

contra o r. despacho de fls. 54, que negou seguimento ao seu recurso
de revista, cujos argumentos estão sintetizados na minuta de fls.
2/5.

Contraminuta e contra-razões a fls. 57/66.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O agravo de instrumento está subscrito por advogado re-

gularmente constituído (fl. 37), mas não merece seguimento.
A decisão do TRT que lhe deu provimento para, afastando a

extinção do processo, sem julgamento do mérito, declarar adequada a
via eleita pelo Sindicato-autor e determinar o retorno do processo à
Vara do Trabalho de origem, para exame das questões suscitadas pela
partes, tem cunho interlocutório, daí a sua não recorribilidade ime-
diata, nos termos do art. 893, § 1º, da CLT c/c Súmula n° 214 do
TST, com a nova redação dada pela Resolução nº 127/2005, pu-
blicada no DJ de 16.3.2005.

Com estes fundamentos e considerando o disposto nos arts.
893, § 1º, e 896, § 5º, da CLT, c/c a Súmula nº 214/TST, NEGO
SEGUIMENTO ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 8 de novembro de 2006.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-862/2004-103-22-40.6

A G R AVA N T E : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, AR-
QUITETURA E AGRONOMIA DO PIAUÍ - CREA-
PI

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO MANOEL DO MONTE FEITOSA

A G R AVA D O : WELLINTON BEZERRA PEREIRA

A D VO G A D A : DRª. SÍLVIA LOPES MARTINS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamada

contra o r. despacho de fls. 86/87, que negou seguimento ao seu
recurso de revista, cujos argumentos estão sintetizados na minuta de
fls. 2/7.

Contraminuta e contra-razões a fls.97/102.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O agravo de instrumento está subscrito por advogado re-

gularmente constituído (fl. 64/41), mas não merece seguimento.
Incide, na hipótese, o óbice previsto na Súmula nº 218 do

TST, uma vez que o recurso de revista foi interposto contra decisão
do Tribunal Regional proferida em agravo de instrumento.

Com estes fundamentos e considerando o disposto nos arts.
893, § 1º, e 896, § 5º, da CLT, combinado com a Súmula nº 218 do
TST, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2006.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-A-AIRR-981/1992-052-02-40.5

A G R AVA N T E : ASSESSOR CONSULTORES EMPRESARIAIS S/C
LT D A 

A D VO G A D O : DR. NELSON SANTOS PEIXOTO

A G R AVA D O : CARLOS MASETTI JUNIOR

A D VO G A D O : DR. PAULO DE TARSO MOURA MAGALHÃES GO-
MES

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Processe-se como agravo, dado o caráter infringente do pe-

dido de fls. 140/142.
Publique-se.
Após à pauta para julgamento.
Brasília, 13 de novembro de 2006.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1028/2002-013-01-40.0

A G R AVA N T E : CISPER S.A.

A D VO G A D O : DR. PAULO MALTZ

A G R AVA D O : JOSÉ CARLOS CORRÊA DA COSTA

A D VO G A D O : DR. IRATAN BORGES FONSECA

A G R AVA D O : ADILSON JOÃO DO NASCIMENTO TRANSPOR-
TES

A D VO G A D O : DR. OSNI PEREIRA CARDOSO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Contra o r. despacho de fl. 67, que negou seguimento ao seu

recurso de revista, a reclamada Cisper S.A. interpõe o presente agravo
de instrumento (fls. 2/5).

Sem contraminuta nem contra-razões.
Sem remessa dos autos à Procuradoria-Geral do Trabalho.
Com este breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O agravo de instrumento é tempestivo (fls. 1, 138) e está

subscrito por advogado regularmente constituído (fls. 133, 134).
CONHEÇO.
O v. acórdão do Regional, proferido em recurso ordinário, foi

publicado no dia 8/11/04, terça-feira (fl. 61v), iniciando-se o prazo
recursal em 9/11/04, com o término em 16/11/04, quarta-feira.

O recurso de revista somente foi interposto no dia 22/11/04,
terça-feira, quando já ultrapassado o prazo recursal, afigurando-se,
assim, intempestivo.

Ressalte-se, por relevante, de que não há registro nos autos
nem alegação ou comprovação pela agravante da existência de feriado
local que pudesse ensejar a prorrogação do prazo recursal, ônus que
lhe competia, a teor da jurisprudência desta Corte, sedimentada na
Súmula n° 385 da e. SDI-1.

Realmente:
Feriado local. Ausência de expediente forense. Prazo recursal. Pror-
rogação. Comprovação. Necessidade. (conversão da Orientação Ju-
risprudencial nº 161 da SDI-1) - Res. 129/2005 - DJ 20.04.05
Cabe à parte comprovar, quando da interposição do recurso, a exis-
tência de feriado local ou de dia útil em que não haja expediente
forense, que justifique a prorrogação do prazo recursal. (ex-OJ nº
161 - Inserida em 26.03.1999)

Considerando-se, pois, que a reiterada jurisprudência desta
Corte é no sentido de que, superado o exame do conhecimento do
agravo de instrumento, deve-se passar, desde logo, à análise dos
pressupostos extrínsecos recurso de revista, nos termos do § 5º do
artigo 897 da CLT, conclusivo que, intempestivo este último, o agravo
não merece provimento.
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Com estes fundamentos e com fulcro no disposto no art. 897,
§ 5º, da CLT, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1036/2002-465-02-40.2

A G R AVA N T E : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D A : ELENICE LACHI DE SIQUEIRA FARIAS

A D VO G A D O : DR. CHARLES ADRIANO SENSI

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo BANCO

SANTANDER BANESPA S.A. contra o r. despacho, que negou se-
guimento ao seu recurso de revista, cujos argumentos estão sinte-
tizados na minuta de fls. 2/10.

Contraminuta e contra-razões a fls. 120/142.
Sem parecer da d. Procuradoria-Geral do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o ,

D E C I D O.
O agravo não merece seguimento, por irregular a sua for-

mação, pois se constata que está incompleto o traslado do despacho
denegatório (fls. 113/117), na medida em que ausente a cópia da folha
de número 118.

Com efeito, o irregular traslado de peças resulta no não-
seguimento do agravo, pois sabido que, caso provido, a ausência de
peças obrigatórias impossibilita o imediato julgamento do recurso que
teve seu processamento negado, conforme expressamente dispõe o §
5º do art. 897 da CLT.

Com estes fundamentos e considerando o disposto no art.
897, § 5º, da CLT, c/c os itens III e X da Instrução Normativa nº 16
do TST, NEGO SEGUIMENTO ao agravo.

Publique-se.
Brasília, 17 de novembro de 2006.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1064/2005-067-03-40.7

A G R AVA N T E : MIB S.A.

ADVOGADO : DR. IUNES JORGE SALOMÃO JÚNIOR

A G R AVA D O : GILBERTO CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. JOSÉ NILSON DA SILVA TEIXEIRA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamada

contra o r. despacho de fls. 29/30, que negou seguimento ao seu
recurso de revista, cujos argumentos estão sintetizados na minuta de
fls. 2/7.

Sem contraminuta nem contra-razões.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O agravo de instrumento está subscrito por advogado re-

gularmente constituído (fl. 20), mas não merece seguimento, por
irregular a sua formação, na medida em que não foram autenticadas
as cópias das seguintes peças: a procuração do subscritor do agravo,
a decisão agravada e sua publicação, as razões do recurso de revista,
a decisão proferida pelo TRT e sua publicação, os comprovantes de
satisfação do preparo e o instrumento do mandato do agravado, todas
de traslado obrigatório, nos termos do § 5º do artigo 897 da CLT.

A jurisprudência do Tribunal, cristalizada no item IX da
Instrução Normativa 16/99, atenta ao que dispõe o art. 830 da CLT, é
incisiva ao exigir que, na ausência da declaração do advogado, as
peças trasladadas devem estar "autenticadas uma a uma, no anverso
ou verso". (E-AIRR 317.147/96, rel. Min. Milton de Moura França,
DJ 11.2.00; AGEAIRR 606.485/99, rel. Min. João Batista, DJ
16/3/01; EAIRR 615.442/99, rel. Min. João Batista, DJ 16/3/2001 e
EAIRR 429.913/98, rel. Min. Carlos Alberto, DJ 30/6/2000).

Não observada, pois, a exigência de autenticação das peças
essenciais à formação do instrumento, tem-se como irregular o tras-
lado.

Com estes fundamentos e considerando o disposto no art.
896, § 5º, da CLT, c/c os itens III, IX e X da Instrução Normativa nº
16 do TST, denego seguimento ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 8 de novembro de 2006.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1139/2001-029-02-40.5

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D O : DR. LUCIANO HERCÍLIO MAZZUTTI

A G R AVA D A : KRACATOA GRILL RESTAURANTE LTDA.

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo reclamante

contra o r. despacho de fls. 102/104, que negou seguimento ao seu
recurso de revista, cujos argumentos estão sintetizados na minuta de
fls. 2/20.

Sem contraminuta nem contra-razões.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O agravo de instrumento está subscrito por advogado re-

gularmente constituído (fl. 40, 75), mas não merece seguimento, por
irregular a sua formação, na medida em que não traz a procuração do
agravado nem a peça processual evidenciadora de mandato tácito,
todas necessárias para a regularidade de futuras intimações do agra-
vado, e cuja responsabilidade é do agravante, pela nova sistemática
da Lei nº 9.756/98.

A jurisprudência da SDI-1 é pacífica no sentido de que a
procuração do agravado é peça de traslado obrigatório, em relação
aos agravos de instrumento interpostos após a promulgação da Lei nº
9.756/98. Precedentes: E-AIRR 624.513/00, rel. Min. Milton de Mou-
ra França, unânime, DJ 15/12/2000; E-AIRR 566.466/99, Rel. Min.
Rider de Brito, unânime, DJ 23/6/2000; E-AIRR 561.567/99, Rel.
Min. Vantuil Abdala, unânime, DJ 16/6/2000; E-AIRR 555.883/99,
Rel. Min. Vantuil Abdala, unânime, DJ 16/6/2000; E-AIRR
558.384/99, rel. Min. Carlos Alberto R. de Paula, unânime, DJ
2 4 / 11 / 2 0 0 0 .

Com estes fundamentos e considerando o disposto nos arts.
897, § 5º, da CLT, 78, V, e 336 do RITST, c/c o item X da Instrução
Normativa nº 16 do TST, NEGO SEGUIMENTO ao agravo.

Publique-se.
Brasília, 7 de novembro de 2006.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1159/2005-041-03-40.8

A G R AVA N T E : SANTANA AGRO INDUSTRIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUCIANO ABREU

A G R AVA D O : ANTÔNIO DONIZETH LOPES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ELTON COSTA GUISSONI

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamada,

contra o r. despacho de fl. 67/68, que negou seguimento ao seu
recurso de revista, cujos argumentos estão sintetizados na minuta de
fls. 2/10.

Sem contraminuta nem contra-razões.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,
D E C I D O.
O agravo, embora tempestivo (fls. 68 e 2), não merece ser

admitido, por irregularidade de representação, uma vez que seu subs-
critor, Dr. Luciano Abreu, não possui mandato, visto que seu nome
não consta da procuração de fl. 41, nos substabelecimentos de fls. 42
e 43, e, nem é a hipótese de mandato tácito.

Nesse contexto, o agravo não tem eficácia no mundo ju-
rídico, nos termos do art. 37 do CPC, c/c a Súmula nº 164 do
T S T.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao agravo
de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2006.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-A-AIRR-1222/2003-654-09-40.7

A G R AVA N T E : SOTRANGE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. DICESAR BECHES VIEIRA JÚNIOR

A G R AVA D O : OSVALDO PEREIRA DIONÍSIO

A D VO G A D A : DRA. ROSANE LOYOLA BASSO

A G R AVA D A : SOTRACAP TRANSPORTES LTDA.

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Processe-se o pedido de fls. 203/209 como agravo, dado o

caráter infringente do pedido.
Publique-se.
Após à pauta para julgamento.
Brasília, 13 de novembro de 2006.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1232/2003-073-02-40.0

A G R AVA N T E : ANDRÉA MORELLI DARIO

A D VO G A D O : DR. JÚLIO URBINA NETO

A G R AVA D O : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamante

contra o r. despacho de fls. 52/53, que negou seguimento ao seu
recurso de revista, cujos argumentos estão sintetizados na minuta de
fls. 2/7.

Contraminuta a fls. 55/61 e contra-razões as fls. 62/66.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O agravo está subscrito por advogado regularmente cons-

tituído (fls. 16), mas não merece seguimento, por irregular a sua
formação, na medida em que não traz cópia da certidão de publicação
do acórdão do Regional, e, ainda, pelo fato de que as peças tras-
ladadas não se encontram autenticadas.

Registre-se que não há declaração do advogado de que são
autênticas as peças, consoante lhe faculta o artigo 544, § 1º, do
CPC.

A jurisprudência do Tribunal, cristalizada no item IX da
Instrução Normativa 16/99, é clara ao exigir que as peças trasladadas
devem estar "autenticadas uma a uma, no anverso ou verso". Da
mesma forma estabelece o art. 830 da CLT.

Não observada, pois, a exigência de autenticação das peças
essenciais à formação do instrumento, tem-se como irregular o tras-
lado.

No que tange a certidão de publicação do acórdão do re-
gional, salvo se nos autos houver outros elementos que demonstrem a
tempestividade da revista, constitui-se peça essencial para a regu-
laridade do traslado do agravo de instrumento, porque imprescindível
para se aferir a tempestividade do recurso de revista, e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento (Orientação Jurisprudencial
Transitória n° 18 da SDI-1 do TST).

Com estes fundamentos, nos termos do art. 897, § 5º, da
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 10 de novembro de 2006.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1240/2004-004-05-40.6

A G R AVA N T E : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. RUY SÉRGIO DE SÁ BITTENCOURT CÂMA-
RA

A G R AVA D O : FLORISVALDO BATISTA SILVA

A D VO G A D O : DR. JUAREZ TEIXEIRA

A G R AVA D A : ENLACE TELECOMUNICAÇÕES E INFORMÁTI-
CA LTDA.

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamada

Telemar Norte Leste S.A. contra a r. decisão de fls. 99/100, que
negou seguimento ao seu recurso de revista, cujos argumentos estão
sintetizados na minuta de fls. 1/7.

Sem contraminuta nem contra-razões.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O agravo de instrumento, não merece conhecimento, por-

quanto intempestivo.
Com efeito, o r. despacho agravado foi publicado em 5/5/06,

sexta-feira (fl. 101), iniciando-se o prazo recursal em 8/5/06, se-
gunda-feira, com o término em 15/5/06, a segunda-feira subseqüen-
te.

Ocorre que o agravo de instrumento somente foi interposto
no dia 24/5/06, quarta-feira, quando já ultrapassado o prazo recursal,
afigurando-se manifestamente intempestivo.

Ressalte-se, por relevante, de que não há registro nos autos e
não houve alegação ou comprovação pela parte, quando da inter-
posição do recurso, da existência de feriado local, de modo a ensejar
a prorrogação do prazo recursal, o que se mostrava necessário, ao teor
da jurisprudência desta Corte, sedimentada na Orientação Jurispru-
dencial n° 161 da e. SDI-1.

Com estes fundamentos e com fulcro no disposto no art. 896,
§ 5º, da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1282/2005-004-22-40.5

A G R AVA N T E : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ WILSON FERREIRA DE ARAÚJO JÚ-
NIOR

A G R AVA D O : FRANCISCO BEZERRA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZE-
QUIEL

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamada

contra o r. despacho de fls. 101/103, que negou seguimento ao seu
recurso de revista, cujos argumentos estão sintetizados na minuta de
fls. 2/17.

Contraminuta a fls. 109/110. Sem contra-razões.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O agravo de instrumento está subscrito por advogado re-

gularmente constituído (fls. 34 e 33), mas não merece seguimento,
por irregular a sua formação, na medida em que não foram au-
tenticadas nenhuma das cópias das peças, todas de traslado obri-
gatório, nos termos do § 5º do artigo 897 da CLT.
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A jurisprudência do Tribunal, cristalizada no item IX da
Instrução Normativa 16/99, atenta ao que dispõe o art. 830 da CLT, é
incisiva ao exigir que, na ausência da declaração do advogado, as
peças trasladadas devem estar "autenticadas uma a uma, no anverso
ou verso". (E-AIRR 317.147/96, rel. Min. Milton de Moura França,
DJ 11.2.00; AGEAIRR 606.485/99, rel. Min. João Batista, DJ
16/3/01; EAIRR 615.442/99, rel. Min. João Batista, DJ 16/3/2001 e
EAIRR 429.913/98, rel. Min. Carlos Alberto, DJ 30/6/2000).

Não observada, pois, a exigência de autenticação das peças
essenciais à formação do instrumento, tem-se como irregular o tras-
lado.

Com estes fundamentos e considerando o disposto no art.
896, § 5º, da CLT, c/c os itens III, IX e X da Instrução Normativa nº
16 do TST, denego seguimento ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 10 de novembro de 2006.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

<!ID813786-3>

PROC. Nº TST-AIRR-1317/2004-009-05-40.0

A G R AVA N T E : EMPRESA BAIANA DE ALIMENTOS S.A. - EBAL

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ MÁRCIO BRAGA

A G R AVA D A : MARIA BERNADETE COSTA E SANTOS

A D VO G A D O : DR. ORLANDO DA MATA E SOUZA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamada

contra o r. despacho, que negou seguimento ao seu recurso de revista,
cujos argumentos estão sintetizados na minuta de fls. 1/10.

Sem contraminuta nem contra-razões.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O agravo de instrumento não merece seguimento, por ir-

regular a sua formação, na medida em que não traz nenhuma das
peças necessárias e indispensáveis à sua formação.

Com efeito, o agravo de instrumento foi interposto em
25/5/06, já na vigência, portanto, da Lei nº 9.756, de 17/12/98, que,
acrescendo o § 5º ao art. 897 da CLT, impõe à agravante o ônus de
instruí-lo, de forma a viabilizar, caso provido, o julgamento imediato
do recurso de revista.

Registre-se, por relevante, que a agravante não requereu o
processamento do agravo nos autos principais, como facultava o item
II, Parágrafo Único, "c" da Instrução Normativa nº 16 do TST, vi-
gente na época.

Com estes fundamentos e considerando o disposto no art.
896, § 5º, da CLT, c/c os itens III e X da Instrução Normativa nº 16
do TST, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 7 de novembro de 2006.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1377/2004-024-03-40.6

A G R AVA N T E : SUPERINTENDÊNCIA DE LIMPEZA URBANA DE
BELO HORIZONTE

A D VO G A D O : DR. PAULO NÉLIO REZENDE

A G R AVA D O : CLÁUDIO SIMÕES PAIVA (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM MARTINS PINHEIRO FILHO

A G R AVA D A : VIGBEL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA.

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamada

contra o r. despacho de fl. 333, proferido pela juíza vice-presidente do
TRT da 3ª Região, que negou seguimento ao seu recurso de revista,
sob o fundamento de que o v. acórdão do Regional está em con-
formidade com a Súmula nº 331, IV, do TST.

Sustenta a admissibilidade da revista pela ofensa apontada
aos artigos 5º, II, da Constituição Federal e 71 da Lei nº 8.666/93 e
por contrariedade à aludida súmula. Alega que o despacho viola o art.
5º, XXXV e LV, da Constituição Federal (fls. 2/6).

Contraminuta a fls. 335/342.
Sem remessa dos autos à douta Procuradoria-Geral do Trabalho.
Relatados.
V O T O
O agravo é tempestivo (fls. 333 e 2) e está subscrito por

advogado habilitado (fl. 194).
CONHEÇO.
O e. TRT da 3ª Região, pelo v. acórdão de fls. 321/324,

negou provimento ao recurso ordinário da reclamada para manter a r.
sentença que a condenou a responder subsidiariamente pelos débitos
trabalhistas, com fulcro na Súmula nº 331, IV, do TST, e sob o
fundamento de que:

... No caso dos autos, não há dúvidas de que o trabalho
realizado pelo reclamante atendia aos interesses da reclamada, to-
madora de serviços. Logo, competia-lhe não só fiscalizar, zelosa-
mente, o cumprimento dos encargos trabalhistas assumidos pela pri-
meira reclamada, mas também escolher com mais cuidado a empresa
com a qual celebra contrato de intermediação. Ainda que se admita
que houve diligência na escolha e que foram observados os pro-
cedimentos exigidos pela Lei de Licitações, é certo que assim não
procedeu a recorrente quanto à fiscalização do cumprimento dos en-
cargos assumidos pela empresa contratada. Logo, deve responder pelo
prejuízo causado aos trabalhadores, uma vez que restou configurada a
culpa 'in vigilando'...

Não se trata de negar validade à terceirização levada a efeito
com base na Lei 8.666/93, nem de declarar vínculo de emprego entre
o reclamante e a segunda reclamada (tomadora), o que nem seria
possível em face da vedação constitucional prevista no art. 37, inciso
OO, CF/88, mas de responder a recorrente, subsidiariamente, pelos
débitos trabalhistas da fornecedora de mão-de-obra, tendo em vista a
sua condição de beneficiária dos serviços prestados pelo autor...

Quanto à aplicação dos instrumentos normativos firmados
pela primeira reclamada não importa se a segunda reclamada não
participou daquelas negociações coletivas, na medida que o vínculo
foi declarado com a primeira reclamada, responsável pelos direitos
trabalhistas devidos ao espólio do autor... (fls. 323/324).

Nas razões de revista de fls. 326/332, a reclamada sustenta
que, nos termos do art. 71 da Lei nº 8.666/93, não pode ser res-
ponsabilizada subsidiariamente; que não há prova de que a primeira
reclamada estivesse em situação de inadimplência; que não há súmula
vinculante; que a Justiça do Trabalho não é competente para examinar
o feito. Aponta violação dos artigos 114 da Constituição Federal, 71,
§ 1º, da Lei nº 8.666/93, 8º da CLT e 5º da LICC, e, por fim,
contrariedade à Súmula nº 331, IV, do TST.

Sem razão.
O v. acórdão do TRT está em conformidade com a Súmula nº

331, IV, do TST:
"O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relação processual e constem também do título exe-
cutivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)."

Logo, incide a Súmula nº 333 do TST como óbice ao se-
guimento da revista.

Registre-se que o TRT não examina a lide sob o enfoque dos
artigos 114 da Constituição Federal, 8º da CLT e 5º da LICC, que, por
essa razão, carecem de prequestionamento, nos termos da Súmula nº
297 desta Corte.

E, ainda, que é inovatória a alegada violação do art. 5º, II, da
Constituição Federal, constante da minuta do agravo.

Por fim, saliente-se que o despacho que nega seguimento a
recurso de revista não viola o art. 5º, XXXV e LV, da Constituição
Federal. O devido processo legal, que compreende o direito à ampla
defesa, com os meios e recursos a ela inerentes, e a observância do
contraditório, tem sua efetiva concretização no mundo jurídico dis-
ciplinada pela legislação infraconstitucional, como, por exemplo, a
que regula o procedimento recursal, com seus pressupostos genéricos
e específicos, objetivos e subjetivos, a serem satisfeitos pelo re-
corrente.

Com estes fundamentos, NEGO PROVIMENTO ao agravo
de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2006.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1405/2004-087-03-40.8

A G R AVA N T E : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

A G R AVA D A : GIRLANDE GONÇALVES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. EDIO FERREIRA COSTA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamada

contra o r. despacho de fl. 90, que negou seguimento ao seu recurso
de revista, cujos argumentos estão sintetizados na minuta de fls.
2/6.

Contraminuta apresentada a fls. 92/94 e contra-razões a fls.
95/97.

Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O agravo é tempestivo e está subscrito por advogado re-

gularmente constituído, mas não merece seguimento.
Com efeito, está deserto o recurso de revista.
A sentença fixou o valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais) para

a condenação (fl. 40), tendo a reclamada depositado R$ 4.402,00
(quatro mil, quatrocentos e dois reais, fl. 58) e, é certo que não houve
alteração do quantun condenatório pelo Regional.

Ao recorrer de revista a reclamada depositou R$ 598,09
(quinhentos e noventa e oito reais e nove centavos), conforme com-
provante de fl. 89, quando deveria depositar R$ 2.598,09 (dois mil,
quinhentos e noventa e oito reais e nove centavos), e não o fez.

Correto o r. despacho agravado de fl. 90.
Com estes fundamentos e considerando o disposto no art.

897, § 5º, da CLT, c/c os itens III e X da Instrução Normativa nº 16
do TST, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2006.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1484/2002-060-01-40.7

A G R AVA N T E : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS
- CEDAE

A D VO G A D O : DR. GIANCARLO BORBA

A G R AVA D O : REINALDO RIBEIRO MALTEZ

A D VO G A D A : DRA. SANDRA MARIA DE ALMEIDA GOMES

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamada

contra a r. decisão de fl. 113, que negou seguimento ao seu recurso de
revista, cujos argumentos estão sintetizados na minuta de fls. 2/21.

Contraminuta e contra-razões a fls. 117/124 .
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O agravo de instrumento não merece conhecimento, por-

quanto intempestivo.
Com efeito, o r. despacho agravado foi publicado em

31/1/05, segunda-feira (fl. 113v), iniciando-se o prazo recursal em
1º/2/05, terça-feira, com o término em 9/2/05, a quarta-feira sub-
seqüente.

No dia 10/2/05, o reclamante protocolizou a petição do agra-
vo de instrumento, portanto, fora do prazo do recurso.

Com estes fundamentos e com fulcro no disposto no art. 896,
§ 5º, da CLT, NÃO CONHEÇO do agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 10 de novembro de 2006.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1558/2001-005-02-40.7

A G R AVA N T E : ANTÔNIO MÁRCIO DA CUNHA GUIMARÃES

A D VO G A D A : DRA. RENATA RAMOS SALU

A G R AVA D O : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo reclamante

contra o r. despacho de fls. 88/94, que negou seguimento ao seu
recurso de revista, cujos argumentos estão sintetizados na minuta de
fls. 2/12.

Contraminuta a fls. 97/108 e contra-razões as fls. 109/132.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,
D E C I D O.
O agravo é tempestivo (fls. 2, 95), mas não merece se-

guimento, por irregular a sua formação, na medida em que não traz
cópia da certidão de publicação do acórdão do regional, e, ainda, pelo
fato de que as peças trasladadas não se encontram autenticadas.

Efetivamente, salvo se nos autos houver outros elementos
que demonstrem a tempestividade da revista, a certidão de publicação
do acórdão do Regional é peça essencial para a regularidade do
traslado do agravo de instrumento, porque imprescindível para se
aferir a tempestividade do recurso de revista, e para viabilizar, quando
provido, seu imediato julgamento (Orientação Jurisprudencial Tran-
sitória n° 18 da SDI-1 do TST).

Registre-se que, no que tange a autenticação, não há de-
claração do advogado de que são autênticas as peças, consoante lhe
faculta o artigo 544, § 1º, do CPC.

A jurisprudência do Tribunal, cristalizada no item IX da
Instrução Normativa 16/99, é clara ao exigir que as peças trasladadas
devem estar "autenticadas uma a uma, no anverso ou verso". Da
mesma forma estabelece o art. 830 da CLT.

Não observada, pois, a exigência de autenticação das peças
essenciais à formação do instrumento, tem-se como irregular o tras-
lado.

Com estes fundamentos, nos termos do art. 897, § 5º, da
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 7 de novembro de 2006.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1613/2004-095-09-41.1

A G R AVA N T E : MANUFATORA KSM LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ALEXANDRA FISTAROL

A G R AVA D A : GENESSI SOARES

A D VO G A D A : DRA. CARLA MARTINI

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamada

contra o r. despacho de fl. 238, que negou seguimento ao seu recurso
de revista, cujos argumentos estão sintetizados na minuta de fls.
2/16.

Sem contraminuta e contra-razões.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
CONHEÇO do agravo, porque satisfeitos os seus pressu-

postos extrínsecos de admissibilidade.
Embora tempestiva a revista (fls. 221 e 226) e regular a

representação processual (fl. 54), o recurso não merece conhecimento,
porquanto deserto.

Com efeito, verifica-se que a r. sentença (fl. 146) fixou o
valor da condenação em R$ 1.000,00 (mil reais) e custas em R$
20,00 (vinte reais), tendo sido efetuado depósito no valor de R$
1.000,00 (mil reais), e custas de R$ 20,00 (vinte reais) para o recurso
ordinário (fls. 158 e 159).
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O Regional, em fl. 199, majorou a condenação para R$
2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), totalizando R$ 3.500,00 (três
mil e quinhentos reais), e custas para R$ 50,00 (cinqüenta reais),
totalizando R$ 70,00 (setenta reais).

Quando da interposição do recurso de revista, constituía ônus
da recorrente depositar a importância de R$ 2.500,00 (dois mil e
quinhentos reais) para atingir o valor total da condenação, e não só de
R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) como consta as fls. 236, a fim
de atingir o valor da condenação, considerando-se que o depósito
recursal vigente na época representara o recolhimento de quantia
muito superior a esse limite, nos termos da Súmula nº 128, I, desta
Corte, que dispõe:

"É ônus da parte recorrente efetuar o depósito legal, in-
tegralmente, em relação a cada novo recurso interposto, sob pena de
deserção. Atingido o valor da condenação, nenhum depósito mais é
exigido para qualquer recurso. (ex-Súmula nº 128, redação dada pela
Res. 121/2003, DJ 21.11.03, que incorporou a OJ nº 139 - Inserida
em 27.11.1998)"

Relembre-se, em consonância com a reiterada jurisprudência
desta Corte, que a diferença, ainda que ínfima, caracteriza deserção,
nos termos expressos da Orientação Jurisprudencial n° 140 da SDI-1:
"Depósito recursal e custas. Diferença ínfima. Deserção. Ocorrência.
Ocorre deserção do recurso pelo recolhimento insuficiente das custas
e do depósito recursal, ainda que a diferença em relação ao 'quantum'
devido seja ínfima, referente a centavos".

Inequívoca a deserção da revista, inviável seu processamen-
to.

Com estes fundamentos, NEGO PROVIMENTO ao agravo
de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 8 de novembro de 2006.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1640/1998-006-01-40.7

A G R AVA N T E : INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTICA S.A.

A D VO G A D A : DRA. AMANDA SILVA DOS SANTOS

A G R AVA D A : ALEXANDRE SARIC E OUTRO

A D VO G A D O : DR. ALBERTO LÚCIO MORAES NOGUEIRA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamada

contra o r. despacho de fls. 59/60, que negou seguimento ao seu
recurso de revista, cujos argumentos estão sintetizados na minuta de
fls. 2/6.

Contraminuta a fls. 66/69 e contra-razões a fls. 70/73.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o ,

D E C I D O.
O agravo não merece seguimento, por irregular a sua for-

mação, na medida em que dele não constam o traslado da sentença e
da guia de recolhimento do depósito recursal realizado por ocasião do
recurso ordinário, peças essenciais para a verificação da garantia do
juízo realizado na interposição do recurso de revista, ante as par-
ticularidades verificadas no caso dos autos.

Com efeito, constata-se do documento de fls. 57, que a
reclamada efetuou depósito recursal no valor de R$ 1.043,00 (hum
mil e quarenta e três reais), para a garantia do juízo, quantia, en-
tretanto, inferior aquela fixada pelo o ATO GP N° 371/04, em vigor
na data da interposição do recurso de revista, que fixava o depósito
recursal no valor de R$ 8.803,52 (oito mil, oitocentos e três reais e
cinqüenta e dois centavos).

Nesse contexto, imprescindível para a verificação da regu-
laridade do depósito recursal realizado por ocasião do recurso de
revista, o exame da sentença e da guia de depósito recursal do recurso
ordinário.

Com estes fundamentos e considerando o disposto no art.
897, § 5º, da CLT, c/c os itens III e X da Instrução Normativa nº 16
do TST, NEGO SEGUIMENTO ao agravo.

Publique-se.
Brasília, 8 de novembro de 2006.

mILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1642/1999-068-02-40.8

A G R AVA N T E : MARIA JOSÉ BORGES DE MOURA

A D VO G A D O : DR. PAULO DE TARSO ANDRADE BASTOS

A G R AVA D O : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓR-
DIA DE SÃO PAULO

A D VO G A D A : DRA. ZILMA MARIA LIMA DOS SANTOS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamante

contra o r. despacho de fls. 110/112, que negou seguimento ao seu
recurso de revista, cujos argumentos estão sintetizados na minuta de
fls. 2/13.

Contraminuta e contra-razões a fls. 115/124 e 125/131, res-
pectivamente.

Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve relatório,

D E C I D O.
O agravo de instrumento é tempestivo e está subscrito por

procurador regularmente constituído, mas não merece seguimento.
Com efeito, a cópia do acórdão do Regional foi extraída do

site de consulta do TRT da 2ª Região (fls. 78/81), daí por que, uma
vez que não vem acompanhada da respectiva certidão de publicação,
carece de eficácia jurídica para demonstrar a tempestividade da re-
vista.

Acrescente-se, também, que a cópia reprográfica do recurso
de revista traz a data da interposição ilegível, razão pela qual, tam-
bém por esse aspecto processual, a revista não ultrapassa a barreira do
conhecimento.

Com estes fundamentos e considerando o disposto no art.
897, § 5º, da CLT, c/c os itens III e X da Instrução Normativa nº 16
do TST, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2006.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1796/2001-063-02-40.3

A G R AVA N T E : RENAUDO VILAS BOAS

ADVOGADA : DRª. MARIA LÚCIA CINTRA

A G R AVA D O : SAINT GOBAIN VIDROS S.A.

ADVOGADO : DR. AIRTON CORDEIRO FORJAZ

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo reclamante

contra o r. despacho de fl. 24/27, que negou seguimento ao seu
recurso de revista, cujos argumentos estão sintetizados na minuta de
fls. 20/23.

Sem contraminuta nem contra-razões.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o ,

D E C I D O.
O agravo de instrumento não merece seguimento, porquanto

irregular a sua formação.
Com efeito, constata-se que está incompleto o traslado, na

medida em que estão ausentes a cópia das razões do recurso de
revista, a decisão proferida pelo TRT e sua certidão de publicação.

O irregular traslado de peças resulta no não-seguimento do
agravo de instrumento, por sabido que, na hipótese de seu provi-
mento, a falta de peça de traslado obrigatório impossibilita o imediato
julgamento do recurso que teve seu processamento negado, conforme
dispõe expressamente o § 5º do art. 897 da CLT.

Com estes fundamentos e considerando o disposto no art.
897, § 5º, da CLT, c/c os itens III e X da Instrução Normativa nº 16
do TST, NEGO SEGUIMENTO ao agravo.

Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2006.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1844/2003-112-03-40.5

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. PAULO EUSTÁQUIO CANDIOTTO DE OLI-
VEIRA

A G R AVA D O : VALÉRIO TEIXEIRA DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. ALUÍSIO SOARES FILHO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamada

contra o r. despacho de fls. 101/102, que negou seguimento ao seu
recurso de revista, cujos argumentos estão sintetizados na minuta de
fls. 2/5.

Contraminuta e contra-razões a fls. 105/.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O agravo de instrumento está subscrito por advogado re-

gularmente constituído (fl.45), mas não merece seguimento, por ir-
regular a sua formação, na medida em que não foram autenticadas as
cópias das seguintes peças: a procuração do subscritor do agravo, a
decisão agravada e sua publicação, as razões do recurso de revista, a
decisão proferida pelo TRT e sua publicação, os comprovantes de
satisfação do preparo e o instrumento do mandato do agravado, todas
de traslado obrigatório, nos termos do § 5º do artigo 897 da CLT.

A jurisprudência do Tribunal, cristalizada no item IX da
Instrução Normativa 16/99, atenta ao que dispõe o art. 830 da CLT, é
incisiva ao exigir que, na ausência da declaração do advogado, as
peças trasladadas devem estar "autenticadas uma a uma, no anverso
ou verso". (E-AIRR 317.147/96, rel. Min. Milton de Moura França,
DJ 11.2.00; AGEAIRR 606.485/99, rel. Min. João Batista, DJ
16/3/01; EAIRR 615.442/99, rel. Min. João Batista, DJ 16/3/2001 e
EAIRR 429.913/98, rel. Min. Carlos Alberto, DJ 30/6/2000).

Não observada, pois, a exigência de autenticação das peças
essenciais à formação do instrumento, tem-se como irregular o tras-
lado.

Com estes fundamentos e considerando o disposto no art.
896, § 5º, da CLT, c/c os itens III, IX e X da Instrução Normativa nº
16 do TST, denego seguimento ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 8 de novembro de 2006.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1846/2003-009-05-40.2

A G R AVA N T E : BANCO CITIBANK S.A.

A D VO G A D O : DR.LUÍS HENRIQUE MAIA MENDONÇA

A G R AVA D O : MATUSALÉM BARBOSA SOUZA

A D VO G A D O : DR.ROBERTO DINIZ GONÇALVES QUEIROZ

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo reclamado

contra o r. despacho de fls. 152/155, que negou seguimento ao seu
recurso de revista, cujos argumentos estão sintetizados na minuta de
fls. 1/10.

Contraminuta e contra-razões a fls. 160/166 e 167/177.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O agravo de instrumento está subscrito por advogado re-

gularmente constituído (fls. 26 e 25), mas não merece seguimento,
por irregular a sua formação, na medida em que se encontra ilegível
o carimbo do protocolo do recurso de revista (fl. 140), irregularidade
que inviabiliza a aferição de sua tempestividade, exame indispen-
sável, a teor do art. 897, § 5º, da CLT, com redação que lhe deu a Lei
nº 9.756/98, que passou a prever o julgamento imediato do recurso
principal, no caso de seu provimento.

A jurisprudência do TST está pacificada no sentido de que é
irregular a formação do agravo, quando não se pode aferir a data do
protocolo da revista: SBDI-1: E-AIRR 555.738/99, rel. Min. Vantuil
Abdala, DJ 24/5/2001; 4ª Turma: AIRR 666.314/00, rel. Min. Milton
de Moura França, DJ 27/10/2000; AIRR 683.218/00, rel. Min. Milton
de Moura França, DJ 2/3/2001; 5ª Turma: AIRR 637.763/00, rel. Min.
Rider de Brito, DJ 1º/9/00; AIRR 658.913/00, rel. Min. Rider de
Brito, DJ 25/8/00.

Com estes fundamentos e considerando o disposto no art.
896, § 5º, da CLT, c/c os itens III e X da Instrução Normativa nº 16
do TST, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 7 de novembro de 2006.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-A-AIRR-2024/2003-465-02-40.6

A G R AVA N T E : JOSÉ ROBERTO DE LIMA

A D VO G A D O : DR. RUDI ALBERTO LEHMANN JÚNIOR

A G R AVA D O : WALDEMIR CARDOSO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JAMIR ZANATTA

A G R AVA D O : ELFP LOGÍSTICA E DISTRIBUIÇÃO LTDA.

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Dado o caráter infringente pretendido pelo embargante, de-

termino que o recurso de fls. 204/210 seja processado como agravo,
nos termos do art. 247, parágrafo único, do RITST.

Publique-se.
Após à pauta para julgamento.
Brasília, 20 de novembro de 2006.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2214/2003-047-02-40.9

A G R AVA N T E : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

A G R AVA D O : JOSÉ PAVIN NETO

A D VO G A D O : DR. ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JÚNIOR

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamada

contra o r. despacho de fls. 165/168, que negou seguimento ao seu
recurso de revista, cujos argumentos estão sintetizados na minuta de
fls. 2/8.

Contraminuta a fls. 172/177 e contra-razões a fls. 178/184.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O agravo de instrumento está subscrito por advogado re-

gularmente constituído (fl. 163, 164), mas não merece seguimento,
por irregular a sua formação, na medida em que se encontra ilegível
o carimbo do protocolo do recurso de revista (fls. 122), irregularidade
que inviabiliza a aferição de sua tempestividade, exame indispen-
sável, a teor do art. 897, § 5º, da CLT, com redação que lhe deu a Lei
nº 9.756/98, que passou a prever o julgamento imediato do recurso
principal, no caso de seu provimento.

A jurisprudência do TST está pacificada no sentido de que é
irregular a formação do agravo, quando não se pode aferir a data do
protocolo da revista: SBDI-1: E-AIRR 555.738/99, rel. Min. Vantuil
Abdala, DJ 24/5/2001; 4ª Turma: AIRR 666.314/00, rel. Min. Milton
de Moura França, DJ 27/10/2000; AIRR 683.218/00, rel. Min. Milton
de Moura França, DJ 2/3/2001; 5ª Turma: AIRR 637.763/00, rel. Min.
Rider de Brito, DJ 1º/9/00; AIRR 658.913/00, rel. Min. Rider de
Brito, DJ 25/8/00.

Com estes fundamentos e considerando o disposto no art.
896, § 5º, da CLT, c/c os itens III e X da Instrução Normativa nº 16
do TST, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 10 de novembro de 2006.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator
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PROC. Nº TST-AIRR-2275/2000-019-05-40.8

A G R AVA N T E : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O : JOSÉ NILTON PAIXÃO SANTOS E OUTRO

A D VO G A D O : DR. BRUNO LEONARDO SOUTO COSTA

A G R AVA D O : BAHTEL ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA.

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamada

contra o r. despacho de fls. 136/137, que negou seguimento ao seu
recurso de revista, cujos argumentos estão sintetizados na minuta de
fls. 1/7.

Contraminuta a fls. 142/144 e contra-razões a fls. 145/148.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com este breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O agravo de instrumento é tempestivo (fls. 1, 138) e está

subscrito por advogado regularmente constituído (fls. 133, 134).
CONHEÇO.
O v. acórdão do Regional, proferido em embargos de de-

claração, foi publicado no dia 22.6.05, quarta-feira (fls. 124), ini-
ciando-se o prazo recursal em 23.6.05, com o término em 30.6.05,
quinta-feira.

O recurso de revista somente foi interposto no dia 4.7.05,
segunda-feira, quando já ultrapassado o prazo recursal, afigurando-se,
assim, intempestivo.

Ressalte-se, por relevante, de que não há registro nos autos
nem alegação ou comprovação pela agravante da existência de feriado
local que pudesse ensejar a prorrogação do prazo recursal, ônus que
lhe competia, a teor da jurisprudência desta Corte, sedimentada na
Súmula n° 385 da e. SDI-1.

Realmente:
Feriado local. Ausência de expediente forense. Prazo recursal. Pror-
rogação. Comprovação. Necessidade. (conversão da Orientação Ju-
risprudencial nº 161 da SDI-1) - Res. 129/2005 - DJ 20.04.05
Cabe à parte comprovar, quando da interposição do recurso, a exis-
tência de feriado local ou de dia útil em que não haja expediente
forense, que justifique a prorrogação do prazo recursal. (ex-OJ nº
161 - Inserida em 26.03.1999)

Considerando-se, pois, que a reiterada jurisprudência desta
Corte é no sentido de que, superado o exame do conhecimento do
agravo de instrumento, deve-se passar, desde logo, à análise dos
pressupostos extrínsecos recurso de revista, nos termos do § 5º do
artigo 897 da CLT, conclusivo que, intempestivo este último, o agravo
não merece provimento.

Com estes fundamentos e com fulcro no disposto no art. 897,
§ 5º, da CLT, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2290/2004-079-03-40.4

A G R AVA N T E : MANGELS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM DONIZETI CREPALDI

A G R AVA D O : ROLANER GALLO ZAMBOTI

A D VO G A D A : DRª. ADRIANE RIBEIRO BALDIM SANTOS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamada

contra o r. despacho de fls. 388, que negou seguimento ao seu recurso
de revista, cujos argumentos estão sintetizados na minuta de fls.
2/6.

Contraminuta e contra-razões a fls. 386/398.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O agravo de instrumento está subscrito por advogado re-

gularmente constituído (fl. 188), mas não merece seguimento, por
irregular a sua formação, na medida em que não foram autenticadas
as cópias das seguintes peças: a procuração do subscritor do agravo,
a decisão agravada e sua publicação, as razões do recurso de revista
e a decisão proferida pelo TRT e sua certidão de publicação, os
comprovantes de satisfação do preparo e o instrumento do mandato
do agravado, todas de traslado obrigatório, nos termos do § 5º do
artigo 897 da CLT.

A jurisprudência do Tribunal, cristalizada no item IX da
Instrução Normativa 16/99, atenta ao que dispõe o art. 830 da CLT, é
incisiva ao exigir que, na ausência da declaração do advogado, as
peças trasladadas devem estar "autenticadas uma a uma, no anverso
ou verso". (E-AIRR 317.147/96, rel. Min. Milton de Moura França,
DJ 11.2.00; AGEAIRR 606.485/99, rel. Min. João Batista, DJ
16/3/01; EAIRR 615.442/99, rel. Min. João Batista, DJ 16/3/2001 e
EAIRR 429.913/98, rel. Min. Carlos Alberto, DJ 30/6/2000).

Não observada, pois, a exigência de autenticação das peças
essenciais à formação do instrumento, tem-se como irregular o tras-
lado.

Com estes fundamentos e considerando o disposto no art.
896, § 5º, da CLT, c/c os itens III, IX e X da Instrução Normativa nº
16 do TST, denego seguimento ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 17 de novembro de 2006.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2430/2004-006-02-40.0

A G R AVA N T E : ALBERTO CAMACHO RIOS

A D VO G A D A : DRA. MARIA PAULA DE JESUS MELO

A G R AVA D A : ANJ - AMÉRICA JÓIAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ADERBAL WAGNER FRANÇA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamante

contra o r. despacho de fls. 45, que negou seguimento ao seu recurso
de revista, cujos argumentos estão sintetizados na minuta de fls.
2/5.

Contraminuta a fls. 110/115 e contra-razões a fls. 116/122.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O agravo de instrumento está subscrito por advogado re-

gularmente constituído (fl. 47), mas não merece seguimento.
Incide, na hipótese, o óbice previsto na Súmula nº 218 do

TST, uma vez que o recurso de revista foi interposto contra decisão
do Tribunal Regional proferida em agravo de instrumento.

Com estes fundamentos e considerando o disposto nos arts.
893, § 1º, e 896, § 5º, da CLT, combinado com a Súmula nº 218 do
TST, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo reclamante

contra o r. despacho de fls. 92/94, que negou seguimento ao seu
recurso de revista, cujos argumentos estão sintetizados na minuta de
fls. 2/17.

Contraminuta a fls. 97/100 e contra-razões a fls. 101/106.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O agravo de instrumento está subscrito por advogado re-

gularmente constituído (fl. 38), mas não merece seguimento, por
irregular a sua formação, na medida em que não foram autenticadas
as cópias das seguintes peças: a procuração do subscritor do agravo,
a decisão agravada e sua publicação, as razões do recurso de revista
e a decisão proferida pelo TRT, os comprovantes de satisfação do
preparo e o instrumento do mandato do agravado, todas de traslado
obrigatório, nos termos do § 5º do artigo 897 da CLT.

A jurisprudência do Tribunal, cristalizada no item IX da
Instrução Normativa 16/99, atenta ao que dispõe o art. 830 da CLT, é
incisiva ao exigir que, na ausência da declaração do advogado, as
peças trasladadas devem estar "autenticadas uma a uma, no anverso
ou verso". (E-AIRR 317.147/96, rel. Min. Milton de Moura França,
DJ 11.2.00; AGEAIRR 606.485/99, rel. Min. João Batista, DJ
16/3/01; EAIRR 615.442/99, rel. Min. João Batista, DJ 16/3/2001 e
EAIRR 429.913/98, rel. Min. Carlos Alberto, DJ 30/6/2000).

Não observada, pois, a exigência de autenticação das peças
essenciais à formação do instrumento, tem-se como irregular o tras-
lado.

Com estes fundamentos e considerando o disposto no art.
896, § 5º, da CLT, c/c os itens III, IX e X da Instrução Normativa nº
16 do TST, denego seguimento ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 10 de novembro de 2006.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-3251/2004-019-09-40.8

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE LONDRINA

PROCURADORA : DR. ANA CLÁUDIA NEVES RENNÓ

A G R AVA D A : ILDA MAGRI AVELANEDA ROCHA

A D VO G A D A : DRA. GILCIMARY REGINA DE SOUZA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo reclamado

contra o r. despacho de fls. 60, que negou seguimento ao seu recurso
de revista, cujos argumentos estão sintetizados na minuta de fls.
4/7.

Sem contraminuta nem contra-razões (fls. 64).
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
O agravo de instrumento está subscrito por Procurador do

Município regularmente constituído (fl. 25, 26), mas não merece
seguimento, por irregular a sua formação, na medida em que não traz
as seguintes peças: cópia do acórdão do Regional e certidão de
publicação do acórdão do Regional, ambas de traslado obrigatório,
conforme exige o art. 897 da CLT, com redação que lhe deu a Lei nº
9.756/98.

Registre-se que, quanto à certidão de publicação do acórdão
do Regional, salvo se nos autos houver outros elementos que atestem
a tempestividade da revista, é peça essencial para a regularidade do
traslado do agravo de instrumento, não só para se aferir a tem-
pestividade do recurso de revista, como também para viabilizar, quan-
do provido, seu imediato julgamento (Orientação Jurisprudencial
Transitória n° 18 da SDI-1 do TST).

Com estes fundamentos e considerando o disposto no art.
897, § 5º, da CLT, c/c os itens III e X da Instrução Normativa nº 16
do TST, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 1º de novembro de 2006.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-29258/2004-006-11-40.2

A G R AVA N T E : MARIA DAS GRAÇAS VEIGA DA MOTA

A D VO G A D O : DR. RÊMULO JOSÉ NASCIMENTO

A G R AVA D O : DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO
AMAZONAS-DETRAN-AM

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO GOMES DA SILVA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo reclamante

contra o r. despacho de fls. 260/262, que negou seguimento ao seu
recurso de revista, cujos argumentos estão sintetizados na minuta de
fls. 2/5.

Sem contraminuta nem contra-razões.
Parecer do Ministério Público do Trabalho a fls.270, opi-

nando pelo não conhecimento do Agravo, por ausência de auten-
ticação das peças trasladadas.

Com esse breve re l a t ó r i o ,

<!ID813786-4>

PROC. Nº TST-AIRR-2460/2003-051-02-40.0

A G R AVA N T E : PRESERVE SEGURANÇA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA.

A D VO G A D O : DR. CAIO AUGUSTO TURCI

A G R AVA D O : RAFAEL BREDOF GOMES

A D VO G A D O : DRA. REGIANE FERREIRA DA SILVA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamada

contra o r. despacho de fls. 104/106, que negou seguimento ao seu
recurso de revista, cujos argumentos estão sintetizados na minuta de
fls. 2/7.

Contraminuta a fls. 111/113 e contra-razões a fls. 114/118.
Sem remessa dos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
O recurso não merece seguimento, uma vez que está ir-

regularmente formado.
Com efeito, o despacho denegatório de processamento ao

recurso de revista foi publicado em 17.2.06 (sexta-feira) e o agravo
de instrumento foi interposto em 1º.3.06 (quarta-feira), último dos
oito dias do prazo legal (fls. 2 e 107). A petição de agravo não veio
acompanhada de documentos.

Apenas em 7.3.06 (terça-feira), e, portanto, quando já ul-
trapassado o prazo recursal, a ora agravante peticionou requerendo a
juntada dos documentos necessários para o julgamento do agravo, nos
termos do artigo 897, § 5º, da CLT.

Ocorre, porém, que a juntada extemporânea das peças não
supre a deficiência de traslado, por sabido que os pressupostos de
recorribilidade devem ser atendidos no momento da interposição do
recurso, sob pena de preclusão do direito de praticar o ato.

Com estes fundamentos e considerando o disposto no art.
897, § 5º, da CLT NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumen-
to.

Publique-se.
Brasília, 10 de novembro de 2006.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2823/2003-075-02-40.7

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O : FS JARDINS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ COELHO PAMPLONA NETO
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D E C I D O.
O agravo de instrumento está subscrito por advogado re-

gularmente constituído (fl.15), mas não merece seguimento, por ir-
regular a sua formação, na medida em que não foram autenticadas as
cópias das seguintes peças: a procuração do subscritor do agravo, a
decisão agravada e sua publicação, as razões do recurso de revista, a
decisão proferida pelo TRT e sua certidão de publicação, os com-
provantes de satisfação do preparo e o instrumento do mandato do
agravado, todas de traslado obrigatório, nos termos do § 5º do artigo
897 da CLT.

A jurisprudência do Tribunal, cristalizada no item IX da
Instrução Normativa 16/99, atenta ao que dispõe o art. 830 da CLT, é
incisiva ao exigir que, na ausência da declaração do advogado, as
peças trasladadas devem estar "autenticadas uma a uma, no anverso
ou verso". (E-AIRR 317.147/96, rel. Min. Milton de Moura França,
DJ 11.2.00; AGEAIRR 606.485/99, rel. Min. João Batista, DJ
16/3/01; EAIRR 615.442/99, rel. Min. João Batista, DJ 16/3/2001 e
EAIRR 429.913/98, rel. Min. Carlos Alberto, DJ 30/6/2000).

Não observada, pois, a exigência de autenticação das peças
essenciais à formação do instrumento, tem-se como irregular o tras-
lado.

Com estes fundamentos e considerando o disposto no art.
896, § 5º, da CLT, c/c os itens III, IX e X da Instrução Normativa nº
16 do TST, denego seguimento ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 7 de novembro de 2006.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-34578/2004-004-11-40.1

A G R AVA N T E : CLEIDEMAR COSTA

A D VO G A D O : DR. RÊMULO JOSÉ NASCIMENTO

A G R AVA D A : DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO
AMAZONAS - DETRAN - AM

A D VO G A D A : DRA. GABRIELA PAESE DANTAS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamante

contra o r. despacho de fls. 203/205, que negou seguimento ao seu
recurso de revista, cujos argumentos estão sintetizados na minuta de
fls. 2/5.

Sem contraminuta nem contra-razões (fls. 210)
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O agravo de instrumento está subscrito por advogado re-

gularmente constituído (fl. 14), mas não merece seguimento, por
irregular a sua formação, na medida em que não foram autenticadas
as cópias das seguintes peças: a procuração do subscritor do agravo,
a decisão agravada e sua publicação, as razões do recurso de revista
e a decisão proferida pelo TRT, os comprovantes de satisfação do
preparo e o instrumento do mandato do agravado, todas de traslado
obrigatório, nos termos do § 5º do artigo 897 da CLT.

A jurisprudência do Tribunal, cristalizada no item IX da
Instrução Normativa 16/99, atenta ao que dispõe o art. 830 da CLT, é
incisiva ao exigir que, na ausência da declaração do advogado, as
peças trasladadas devem estar "autenticadas uma a uma, no anverso
ou verso". (E-AIRR 317.147/96, rel. Min. Milton de Moura França,
DJ 11.2.00; AGEAIRR 606.485/99, rel. Min. João Batista, DJ
16/3/01; EAIRR 615.442/99, rel. Min. João Batista, DJ 16/3/2001 e
EAIRR 429.913/98, rel. Min. Carlos Alberto, DJ 30/6/2000).

Não observada, pois, a exigência de autenticação das peças
essenciais à formação do instrumento, tem-se como irregular o tras-
lado.

Com estes fundamentos e considerando o disposto no art.
896, § 5º, da CLT, c/c os itens III, IX e X da Instrução Normativa nº
16 do TST, denego seguimento ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 1º de novembro de 2006.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-34639/2004-003-11-40.4

A G R AVA N T E : MARGARETH DE SOUSA COZENDEY

A D VO G A D O : DR. RÊMULO JOSÉ NASCIMENTO

A G R AVA D O : DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO
AMAZONAS-DETRAN-AM

A D VO G A D A : DRª. GABRIELA PAESE DANTAS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamante

contra o r. despacho de fls. 299/301, que negou seguimento ao seu
recurso de revista, cujos argumentos estão sintetizados na minuta de
fls. 2/5.

Sem contraminuta nem contra-razões.
Parecer do Ministério Público do Trabalho a fls.309, opi-

nando pelo conhecimento e, no mérito pelo não provimento do agravo
de instrumento.

Com esse breve re l a t ó r i o ,

D E C I D O.
O agravo de instrumento está subscrito por advogado re-

gularmente constituído (fl. 14), mas não merece seguimento, por
irregular a sua formação, na medida em que não foram autenticadas
as cópias das seguintes peças: a procuração do subscritor do agravo,
a decisão agravada e sua publicação, as razões do recurso de revista,
a decisão proferida pelo TRT e sua publicação, os comprovantes de
satisfação do preparo e o instrumento do mandato do agravado, todas
de traslado obrigatório, nos termos do § 5º do artigo 897 da CLT.

A jurisprudência do Tribunal, cristalizada no item IX da
Instrução Normativa 16/99, atenta ao que dispõe o art. 830 da CLT, é
incisiva ao exigir que, na ausência da declaração do advogado, as
peças trasladadas devem estar "autenticadas uma a uma, no anverso
ou verso". (E-AIRR 317.147/96, rel. Min. Milton de Moura França,
DJ 11.2.00; AGEAIRR 606.485/99, rel. Min. João Batista, DJ
16/3/01; EAIRR 615.442/99, rel. Min. João Batista, DJ 16/3/2001 e
EAIRR 429.913/98, rel. Min. Carlos Alberto, DJ 30/6/2000).

Não observada, pois, a exigência de autenticação das peças
essenciais à formação do instrumento, tem-se como irregular o tras-
lado.

Com estes fundamentos e considerando o disposto no art.
896, § 5º, da CLT, c/c os itens III, IX e X da Instrução Normativa nº
16 do TST, denego seguimento ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 7 de novembro de 2006.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-83562/2003-900-01-00.0

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 1ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DRª INÊS PEDROSA DE ANDRADE FIGUEIRA

RECORRIDA : CLEIDE JANE SILVA DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. SIDNEY DAVID PILDERVASSER

RECORRIDO : FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PETRÓ-
POLIS

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO RODRIGUES DO NASCIMENTO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
O e. Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, pelo v.

acórdão de fls. 235/243, em reexame necessário, manteve a sentença
que condenou a reclamada ao pagamento de aviso prévio de 30 dias,
férias dos períodos aquisitivos 95/96 e 96/97, e proporcionais 7/12,
acrescidas do terço constitucional, horas extras e reflexos, multa de
40% do FGTS, multa do art. 477 da CLT, além da entrega das guias
para saque do FGTS e para habilitação no seguro-desemprego.

Inconformado, o Ministério Público do Trabalho interpõe
recurso de revista a fls. 244/258. Sustenta, em síntese, a nulidade do
contrato de trabalho em decorrência de o reclamante ter sido con-
tratado sem aprovação em concurso público. Alega que o contrato
nulo não produz efeitos. Indica violação do artigo 37, II, § 2º, da
Constituição Federal e contrariedade à Súmula nº 363 do TST. Trans-
creve julgados para a demonstração de divergência jurisprudencial.

Despacho de admissibilidade a fl. 260.
Contra-razões a fls. 261/268.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
I - CONHECIMENTO
O recurso é tempestivo (fls. 243/244) e está subscrito por

procurador do Trabalho.
I.1 - CONTRATO NULO - EFEITOS
O e. Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, pelo v.

acórdão de fls. 235/243, em reexame necessário, manteve a sentença
que condenou a reclamada ao pagamento de aviso prévio de 30 dias,
férias dos períodos aquisitivos 95/96 e 96/97, e proporcionais 7/12,
acrescidas do terço constitucional, horas extras e reflexos, multa do
art. 477 da CLT, além da entrega das guias para saque do FGTS e
para habilitação no seguro-desemprego.

Seu fundamento é de que:
"Como ninguém pode enricar sem causa, se o trabalho já foi

prestado deve ser indenizado, posto que a energia produtiva, por
natureza infungível e indissociável da pessoa física do trabalhador,
não lhe pode ser restituída talqualmente despedida. Não tem sentido,
data vencia, restringir essa indenização meramente aos salários. ainda
que o contrato de trabalho seja nulo, não o é por culpa da recorrida,
que ali exerceu trabalho digno, mas por culta da incompetência ge-
neralizada que campeia a administração pública. Não basta mandar
pegar salários, pois que nisso reside apenas a exata contraprestação
do trabalho já despendido em prol do tomador dos serviços, como
decorrência do contrato nulo. É preciso que a Administração indenize
o dando material que decorre da ruptura abrupta do contrato da
mesma forma que indenizaria a terminação sem justa causa de um
contrato válido de prazo indeterminado." (fl. 242)

Inconformado, o Ministério Público do Trabalho interpõe
recurso de revista a fls. 244/258. Sustenta, em síntese, a nulidade do
contrato de trabalho em decorrência de o reclamante ter sido con-
tratado sem aprovação em concurso público. Alega que o contrato
nulo não produz efeitos. Indica violação do artigo 37, II, § 2º, da
Constituição Federal e contrariedade à Súmula nº 363 do TST. Trans-
creve julgados para a demonstração de divergência jurisprudencial.

Com razão.
Juridicamente, inexiste a relação de emprego, quando a contratação

do trabalhador não é precedida de aprovação em concurso público, conforme
exige o artigo 37, II, § 2º, da Constituição Federal.

A reclamada integra a Administração Pública indireta e está
sujeita ao artigo 37, caput e II, da Constituição Federal de 1988, que
lhe impõe obediência, entre outros, ao princípio da legalidade, bem
como a exigência de prévio concurso para contratação de seus em-
pregados, respectivamente, motivo pelo qual é nulo de pleno direito
contrato firmado com a reclamante, salvo no que concerne ao pa-
gamento da contraprestação pactuada, em relação ao número de horas
trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e os re-
ferentes aos depósitos do FGTS, nos termos da Súmula nº 363 do
T S T.

Este é o entendimento consubstanciado na referida súmula:
"A contratação de servidor público, após a CF/1988, sem

prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo
art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS."

Nesse contexto, verifica-se que o acórdão proferido pela Cor-
te regional viola o disposto no art. 37, II, § 2º, da Constituição
Federal e contraria a Súmula nº 363 do TST.

CONHEÇO do recurso, por violação do artigo 37, II, § 2º, da
Constituição Federal e por contrariedade à Súmula nº 363 do TST.

II - MÉRITO
II.1 - CONTRATO NULO - EFEITOS
Conhecido o recurso de revista, por violação do artigo 37, II,

§ 2º, da Constituição Federal e por contrariedade à Súmula nº 363 do
TST, DOU-LHE PROVIMENTO PARCIAL, para excluir da con-
denação o pagamento do aviso prévio, férias vencidas e proporcionais
acrescidas de um terço, adicional de horas extras e reflexos, multa de
40% do FGTS e multa do art. 477 da CLT.

Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2006.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-A-RR-93658/2003-900-01-00.6

A G R AVA N T E : LUZIANO PRUDENTE DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES

A G R AVA D O : BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO E

SOCIAL - BNDES

ADVOGADO : DR. NELSON OSMAR MONTEIRO GUIMARÃES

D E S P A C H O
Vistos, etc.
À Secretaria da 4ª Turma, para reautuação do processo, para

que conste como advogado do reclamante o Dr. José Torres das
Neves, conforme requerido à fl. 308.

Dado o caráter infringente pretendido pelo reclamante, aco-
lhe-se o recurso como agravo, nos termos do art. 247, Parágrafo
Único, do Regimento Interno do TST.

Reautue-se. Após à pauta para julgamento.
Publique-se.
Brasília, 17 de novembro de 2006.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-148965/2004-900-01-00.4

RECORRENTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS
- CEDAE

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO TELLES DE MIRANDA FI-
LHO

RECORRIDO : ELYSIO ARAÚJO DE LUNA

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Contra o v. acórdão de fls. 293/297, complementado a fls.

320/322, que negou provimento ao seu recurso ordinário, a reclamada
interpõe recurso de revista (fls. 323/329).

Contra-razões apresentadas a fls. 373/390.
Sem remessa dos autos à Procuradoria-Geral do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
Embora tempestivo o recurso de revista, inviável é o seu

prosseguimento, em razão de o seu subscritor estar sem poderes para
representar a reclamada.

Com efeito, o Dr. Luiz Antonio Telles de Miranda Filho foi
constituído procurador da reclamada, em 15/01/2003 (confira-se fls.
330).

Ocorre que a reclamada, sem qualquer ressalva em relação
ao seu nome, constitui novos procuradores em 12/06/2003(confira-se
fls. 315).

Logo, interposta a revista em 15/9/2003 (confira-se fls. 323),
por certo que já não mais existia mandato que autorizasse o seu
subscritor a praticar atos processuais em nome da reclamada.

Nesse sentido, o precedente da SDI-1 desta Corte:
"REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL - REVOGAÇÃO TÁ-

CITA DE MANDATO - APLICAÇÃO DO ARTIGO Nº 1319 DO
CCB. Em razão de sua natureza fiduciária, o mandato é um contrato
'intuitu personae' e, por isso, para a sua revogação, basta que fique
caracterizada a vontade do mandante de constituir novos represen-
tantes legais, ficando tacitamente revogado o mandato daqueles cons-
tituídos anteriormente. Essa a dicção do artigo 1319 do Código Civil,
segundo o qual 'Tanto que for comunicada ao mandatário a nomeação
de outro, para o mesmo negócio, considerar-se-á revogado o mandato
anterior'. No caso dos autos, a procuração de fls. 75, por meio da qual
foram outorgados poderes à advogada que subscreveu o recurso de



Nº 226, segunda-feira, 27 de novembro de 2006 1 673ISSN 1677-7018

revista, lavrada em 18-6-98, foi tacitamente revogada pelo reclamado
com a nomeação de novos procuradores para o mesmo ato, por
intermédio da procuração de fls. 63, de 7-8-1998, na qual não consta
o nome da referida advogada, nem fez nenhuma ressalva quanto às
procurações anteriores. Nesse contexto, inarredável a conclusão de
que o recurso de revista está subscrito por procuradora sem poderes
nos autos, mostrando-se irregular a representação processual.

Agravo regimental a que se nega provimento." (AGEAIRR-
655.604/2000, Relator Ministro Milton de Moura França).

Não discrepa dessa orientação o Superior Tribunal de Jus-
tiça:

PROCESSUAL CIVIL. LOCAÇÃO. MANDATO. REVO-
GAÇÃO TÁCITA. SÚMULA 115/STJ.

I - A outorga de nova procuração, sem reserva de poderes,
indica a revogação de mandato anterior.

II - Aplicação da Súmula 115/STJ ao caso, uma vez que a
irregularidade da representação do advogado signatário da petição
recursal, não sanável nesta instância, restou caracterizada. Recurso
não conhecido. (REsp 222215/PR; RECURSO ESPECIAL
1999/0059778-8, rel. Ministro Felix Fischer, DJ 21.02.2000 p. 163)

"Habeas Corpus". Direito Processual Penal. Decisão dene-
gatória de recurso especial. Intimação. Outorga de dois mandatos em
momentos diversos. Inexistência de ressalva da procuração anterior.
Revogação tácita. Há revogação tácita de mandato com a constituição
de novo procurador sem ressalva do instrumento procuratório an-
terior. É nula a intimação do advogado que teve o seu mandato
revogado tacitamente, frustrando-se a comunicação do ato processual
ao novo procurador. "Writ" parcialmente concedido. (HC 23900/RS;
HABEAS CORPUS 2002/0099674-5, rel. Ministro Paulo Medina, DJ
24.11.2003 p. 394)

PROCESSO CIVIL. INTIMAÇÃO. NULIDADE. AUSEN-
CIA DO NOME DO NOVO ADVOGADO DE UMA DAS PARTES.
CPC, ARTS. 236, PARAG. 1. E 245. MANDATO "AD JUDICIA".
REVOGAÇÃO TACITA. PRECEDENTE DA TURMA. RECURSO
PROVIDO.

- E NULA A INTIMAÇÃO PELA IMPRENSA SE DELA
NÃO CONSTOU O NOME DO NOVO ADVOGADO CONSTI-
TUIDO PELA PARTE E HABILITADO NOS AUTOS, COM PO-
DERES ESPECIFICOS PARA A CAUSA, EM INSTRUMENTO
QUE NÃO RESSALVOU A VALIDADE DA PROCURAÇÃO GE-
RAL ANTERIORMENTE JUNTADA E OUTORGADA A OUTRA
ADVOGADA. (REsp 76380/DF; RECURSO ESPECIAL
1995/0050729-3, rel. Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ
30.03.1998 p. 66)

Com estes fundamentos, nego seguimento ao recurso de re-
vista.

Publique-se.

Brasília, 16 de novembro 2006

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

SECRETARIA DA 5ª TURMA
<!ID815908-0>

CERTIDÃO DE JULGAMENTO DE AIRR CONVERTIDO EM
RR NA SESSÃO DO DIA 22/11/2006

(Intimação nos termos da Resolução Administrativa nº 928/2003 do TST)

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO No- TST-AIRR - 287/2004-023-04-40.6

CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira, Relator, presentes os Ex-
mos. Ministros Gelson de Azevedo, Emmanoel Pereira e a Exma.
Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra. Lucinéia Alves Ocampos,
DECIDIU, à unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento
para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação
dos autos e a publicação da certidão de julgamento, para ciência e
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da
Revista se dará na primeira sessão ordinária subseqüente à data da
referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa
928/2003 do TST.

Observação: Presente à Sessão a Dra. Andréa Bueno Mag-
nani patrona da Agravante(s).

A G R AVA N T E ( S ) : CRISTINA JARZYNSKI ARNT

ADVOGADA : DRA. FERNANDA PALOMBINI MORALLES

ADVOGADA : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR MOINHOS DE VENTO -
HMV

ADVOGADA : DRA. DANIELLA BARBOSA BARRETTO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 22 de novembro de 2006.

FRANCISCO CAMPELLO FILHO
Diretor da Secretaria da 5a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO No- TST-AIRR - 921/2002-113-15-40.0

CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira, Relator, presentes os Ex-
mos. Ministros Gelson de Azevedo, Emmanoel Pereira e a Exma.
Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra. Lucinéia Alves Ocampos,
DECIDIU, à unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento,
a fim de, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reau-
tuação do processo e a publicação da certidão de julgamento, para a

ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento
do Recurso de Revista se dará na primeira sessão ordinária sub-
seqüente à data da referida publicação, nos termos da Resolução
Administrativa 928/2003 do TST.

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADA : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DA GRAÇA LOSI VIANA

ADVOGADA : DRA. RENATA MOREIRA DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : TELESP CELULAR S.A.

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO ANTÔNIO MESQUITA PEREIRA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 22 de novembro de 2006.

FRANCISCO CAMPELLO FILHO
Diretor da Secretaria da 5a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO No- TST-AIRR - 1153/2002-122-04-40.2

CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira, Relator, presentes os Ex-
mos. Ministros Gelson de Azevedo, Emmanoel Pereira e a Exma.
Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra. Lucinéia Alves Ocampos,
DECIDIU, à unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento
para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação
dos autos e a publicação da certidão de julgamento, para ciência e
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da
Revista se dará na primeira sessão ordinária subseqüente à data da
referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa
928/2003 do TST.

A G R AVA N T E ( S ) : RUBENS DANTAS SILVEIRA

ADVOGADO : DR. FERNANDO SCARPELLINI MATTOS

A G R AVA D O ( S ) : JAINO CASTRO LOPES

ADVOGADO : DR. CARLOS LUIZ BERNARDI

A G R AVA D O ( S ) : FRONTEIRA AGROPECUÁRIA S.A.

ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA LISBOA SILVEIRA MANTA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 22 de novembro de 2006.

FRANCISCO CAMPELLO FILHO
Diretor da Secretaria da 5a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO No- TST-AIRR e RR - 62177/2002-900-04-00.1

CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira, Relator, presentes os Ex-
mos. Ministros Gelson de Azevedo, Emmanoel Pereira e a Exma.
Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra. Lucinéia Alves Ocampos,
DECIDIU, à unanimidade, I - Dar provimento ao Agravo de Ins-
trumento interposto pela Companhia Estadual de Energia Elétrica -
CEEE , a fim de, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a
reautuação do Processo e a publicação da certidão de julgamento,
para a ciência e intimação das partes e dos interessados de que o
julgamento do Recurso de Revista se dará na primeira sessão or-
dinária subseqüente à data da referida publicação, nos termos da
Resolução Administrativa 928/2003 do TST; II - Fica sobrestado o
Recurso de Revista interposto pela CEEE e o Recurso de Revista
interposto pelo reclamante.

Observação: Presente à Sessão a Dra. Andréa Bueno Mag-
nani patrona do Agravado(s) e Recorrente(s).

Observação: Presente à Sessão a Dra. Mila Umbelino Lôbo
patrona do Recorrido(s).

O presidente da 5a. Turma deferiu a juntada de instrumento
de mandato, neste ato, requerida da tribuna pela douta procuradora do
Agravado(s) e Recorrente(s).

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

ADVOGADO : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: JOSÉ LUIZ BITTENCOURT DE SOUZA

ADVOGADA : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRASIL MITTMANN

ADVOGADA : DRA. ANDRÉA BUENO MAGNANI

RECORRIDO(S) : RIO GRANDE ENERGIA S.A. - RGE

ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO MARTINS MACHADO

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELETRO-
CEEE

ADVOGADA : DRA. VILMA RIBEIRO

RECORRIDO(S) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADA : DRA. HELENA AMISANI

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA ELÉ-
TRICA - CGTEE

ADVOGADO : DR. EDUARDO SANTOS CARDONA

ADVOGADO : DR. HAMILTON DA SILVA SANTOS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 22 de novembro de 2006.

FRANCISCO CAMPELLO FILHO
Diretor da Secretaria da 5a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO No- TST-AIRR - 25069/2002-900-04-00.8

CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira, presentes o Exmo. Juiz
Convocado Walmir Oliveira da Costa, Relator, o Exmo. Ministro
Emmanoel Pereira e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra.
Lucinéia Alves Ocampos, DECIDIU, à unanimidade, dar provimento
ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista,
determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de
que o julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária
subseqüente à data da referida publicação, nos termos da Resolução
Administrativa nº 928/2003 do TST.

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO SÉRGIO OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. FILIPE BERGONSI

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA CARRIS PORTO-ALEGRENSE

ADVOGADA : DRA. JACQUELINE ROCIO VARELLA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 22 de novembro de 2006.

FRANCISCO CAMPELLO FILHO
Diretor da Secretaria da 5a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO No- TST-AIRR e RR - 661219/2000.3

CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira, presentes o Exmo. Juiz
Convocado Walmir Oliveira da Costa, Relator, o Exmo. Ministro
Emmanoel Pereira e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra.
Lucinéia Alves Ocampos, DECIDIU, à unanimidade, ante a pos-
sibilidade de divergência jurisprudencial, dar provimento ao agravo
de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar
a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento
para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o
julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subse-
qüente à data da referida publicação, nos termos da Resolução Ad-
ministrativa nº 928/2003 do TST; ficando sobrestado o exame dos
demais temas recursais, como também do recurso de revista inter-
posto pelo reclamante, para julgamento conjunto.

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: NEUMAR ALBERTI WILDNER

ADVOGADO : DR. JAMIL NABOR CALEFFI

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 22 de novembro de 2006.

FRANCISCO CAMPELLO FILHO
Diretor da Secretaria da 5a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO No- TST-AIRR - 725825/2001.8

CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira, presentes o Exmo. Juiz
Convocado Walmir Oliveira da Costa, Relator, o Exmo. Ministro
Emmanoel Pereira e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra.
Lucinéia Alves Ocampos, DECIDIU, por unanimidade, a fim de pre-
venir a violação do art. 39 da Lei nº 8.177/91, dar provimento ao
agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista,
determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de
que o julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária
subseqüente à data da referida publicação, nos termos da Resolução
Administrativa nº 928/2003 do TST.

A G R AVA N T E ( S ) : OTAM VENTILADORES INDUSTRIAIS LTDA.

ADVOGADO : DR. ANDRÉ JOBIM DE AZEVEDO

A G R AVA D O ( S ) : CELSO VARGAS DE MENESES

ADVOGADO : DR. JOÃO ALBERTO G. K. DOS SANTOS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 22 de novembro de 2006.

FRANCISCO CAMPELLO FILHO
Diretor da Secretaria da 5a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO No- TST-AIRR - 891/1989-007-10-40.0

CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho,
em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
João Batista Brito Pereira, presentes o Exmo. Juiz Convocado José Pedro de
Camargo Rodrigues de Souza, Relator, o Exmo. Ministro Gelson de Aze-
vedo e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra. Lucinéia Alves
Ocampos, DECIDIU, à unanimidade, dar provimento ao Agravo para, con-
vertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação do processo e a
publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e
dos interessados de que o julgamento da Revista dar-se-á na forma regi-
mental e nos termos da Resolução Administrativa nº 928/2003 do TST.

A Representante do Ministério Público proferiu parecer oral
em sessão.
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A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ARACI DE ASSUNÇÃO PAZ E OUTROS

ADVOGADO : DR. JOÃO EMÍLIO FALCÃO COSTA NETO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 22 de novembro de 2006.

FRANCISCO CAMPELLO FILHO
Diretor da Secretaria da 5a. Turma

<!ID817120-0>

D E S PA C H O S 

PROC. No- TST-AC-175.715/2006-000-00-00.7 TRT - 9ª REGIÃO

A U TO R A : OLGA MARIA PRATES SOUTO VIANA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

RÉU : BANCO ITAÚ S.A. (SUCESSOR DO BANCO DO ESTADO
DE MINAS GERAIS - BEMGE S.A.)

D E S P A C H O

Trata-se de Ação Cautelar inominada proposta por Olga Ma-
ria Prates Souto Viana visando à concessão de efeito suspensivo ativo
ao Processo TST-RR-1.637/2003-067-03-00.6 para que seja reinte-
grada ao quadro de funcionários do Banco Itaú S.A., sob o argumento
de ser detentora de estabilidade em razão de doença profissional
desenvolvida no trabalho.

Pela petição de fls. 48/54 (fac-símile a fls. 41/47) a autora
forneceu contrafé e endereço para citação do Réu e trouxe a do-
cumentação que considerou pertinente para a instrução do feito.

Assim, cumprida a determinação de fls. 35/37, CITE-SE o
Réu no endereço fornecido a fls. 53, para que, no mesmo prazo dado
a autora para emendar a petição inicial, isto é, dez dias, apresente,
caso queira, defesa.

Juntamente com a notificação citatória, a ser remetida por
meio dos Correios com aviso de recebimento (AR), encaminhem-se a
contrafé bem como cópia da petição de fls. 48/54 e a cópia do
despacho de fls. 35/37, desentranhando-se as peças de fls. 55/66.
Remeta-se com a notificação cópia desta decisão.

Após o desentranhamento das peças mencionadas, RENU-
MEREM-SE as folhas, a partir da de nº 55.

Publique-se. Cumpra-se. Cite-se
Brasília, 22 de novembro de 2006.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. No- T S T - R O A C - 4 4 2 / 2 0 0 3 - 0 0 0 - 11 - 4 0 . 1 

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

A D VO G A D O : DR. CARLOS TRAJANO FILHO

RECORRIDA : VERA LÚCIA ROCHA MOREIRA

A D VO G A D A : DRA. RUTH FERNANDES DE MENEZES

D E S P A C H O

Trata-se de Recurso Ordinário em Ação Cautelar inominada
ajuizada pela Caixa Econômica Federal, em que se postulou a con-
cessão de efeito suspensivo ao Processo nº RO-25.176/2002-001-11-
00 a fim de impedir a reintegração da reclamante.

Ocorre que a Secretaria desta Turma informou a fls. 47 que
o Recurso Ordinário apresentado pela reclamada foi julgado em
29/4/2004 e que a decisão regional transitou em julgado sem in-
terposição de Recurso de Revista para este Tribunal, razão pela qual
os autos retornaram à Primeira Vara do Trabalho de Manaus em
15/7/2004.

Assim, ante a perda do objeto, JULGO EXTINTO, sem
resolução do mérito, o pedido cautelar, com fulcro no art. 267, inc.
IV, do CPC. Custas no importe de R$ 20,00, calculadas sobre o valor
atribuído à causa de R$ 1.000,00, a cargo da Autora.

Publique-se.
Brasília, 22 de novembro de 2006.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

SECRETARIA DA 6ª TURMA
<!ID816545-0>

D E S PA C H O S 

PROC. No- TST-AC- 176.136/2006-000-00-00.0TST

A U TO R : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ESTAR DO MENOR -
FEBEM/SP

A D VO G A D O : DR. MARCELO OLIVEIRA ROCHA

RÉ : APARECIDA LÚCIA DE ANDRADE

D E S P A C H O

Origina-se a presente demanda em Mandado de Segurança
manejado pela ora Ré (fls. 10/20), contra ato da direção da FE-
BEM/SP, que segundo se extrai das decisões judiciais acostadas, foi o
veículo pelo qual a Ré teria sido afastada de seu emprego público em
janeiro de 2006, o qual galgou por concurso público, em virtude de sua
aposentadoria espontânea pelo Regime Geral de Previdência Social.

Informam também os julgados que a dispensa combatida teve
fulcro em termo de Ajuste de Conduta firmado pela Autora com o
Ministério Público do Trabalho.

A presente cautelar objetiva, em suma, emprestar "liminar-
mente o efeito suspensivo ao Recurso de Revista interposto" (fl. 07).
Contudo, prova nos autos não há do ajuizamento da Revista o que
emprestaria, à medida, o caráter incidental que propõe. Ademais,
mostra-se irregular a representação processual da Fundação-Autora,
que vindo por advogado particular, necessita habilitá-lo nos termos da
lei como seu patrono na causa.

Assim, deixo por ora de apreciar o pedido de liminar, as-
sinando à Fundação-Autora o prazo de quinze (15) dias para que faça
prova nos autos do Recurso de Revista que indica e ao qual seria
incidental a medida pugnada. No mesmo prazo, regularize sua re-
presentação processual, tudo sob pena de indeferimento da inicial.

Dê-se ciência à Autora pelo meio mais célere e publique-
se.

Após, voltem-me conclusos.
Brasília, 23 de novembro de 2006.

HORÁCIO SENNA PIRES
Ministro Relator




